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EMENDA N.0 I 

Dar o segujnte ordenamento aos livros do Código, com 
a alteração da numeração dos artigos: 

"Livro I - Do Processo em Geral f abrangendo os 
arts. 1 a 274 e mais os arts. 462 a 479); 

Livro II - Do Processo de Conhecimento (arts. 275 
a 46IJ; 

Livro Ill - Do Processo de Execnção (arts. 579 a 
807); 

Livro IV - Do Processo Cautelar r arts. 808 a 909); 

Livro V - Dos Recursos i arts. 500 a 518); 

Livro VI- Do Processo nos Tribunais (arts. 498 a 
499); 

Livro VII-- Dos Pr::~cedlmentos Especiais iarts. 910 
a 1.226>; 

Livro VIII - Disposições Finais e Transitórias." 
Justificação 

A dogmâtica processual moderna considera modali­
dades da jurisdição o processo de conhecimento, o cau­
telar e o de exec11Ção. De fato, as pretensões pr.::wessuais 
se esgotam nestas três formas características e irredutíveis: 
a) pretensão à certificação do direito (conhecimento); b) 
pretensão à atuação do direito (execução); c) pretensão à 
segurança dos instrumentos de comp-<Jsiçâo do processo 
(cautelar). 

Coerente com essa classificação, estabelece o projeto 
que o Código regulará o processo de conhecimento, de 
execução e cautelar i art. 2741. 

Todavia, as normas gerais sobre jurisdição, ação, pres­
supostos atinentes aos sujeitos, atos processuais, nulidades, 
etc., estão colocadas no Livro l, sob o titulo "Do Proces­
so de Conhecimento", como se fossem restritas a esta mo­
dal.tdade de processo, quando, em verdade, comandam as 
três espécies da prestação jurisdicional. 

Sugerimos, assim. que o Livro I passe a figurar com o 
título "Do Processo em Geral", nele incluída a matéria 
dos artigos 1 a 274 e mais a dos artigos 462 a 479. 

O "Prccesso de Conhecimento" passará a ser discipli­
nado no Livro II, compreendendo as normas sobre o pro­
cedimento comum (ordinário e .sumarísshno). 

H a veria um livro sobre Recursos, uma vez que o duw 
plo grau de jurisdição se aplica aos processos de execuçáQ 
cautelar. 

Tambem os processos da competência originária dos 
Tribunais deveriam constituir um livro, ao qual se se­
guiria o pertinente aos procedimentos especiais. 

Trata a presente emenda de sugestão encaminhada ao 
Sen,ldo pelo Instituto d.os Advog·actos da Bahia, que apre­
sento para estudo da Comissão. 

Sala das Comjssões, 8-11-72. - Wilson Gonçalves. 

Ao art. 3.0 

LIVRO I 

E~IENDA N.0 2 

Suprimam-se as palavras "ou contestar". 
Justificação 

Segundo o art. 3.0
, o réu, para contestar a ação, pre­

cisa ter interesst e legitimidade. 

Não é razoável a restrição: a) porque a simples condfw 
ção de réu já é, por si mesmo, circunstância bastante para 
lhe assegurar o direito de se defender; b) porque se o réu 
é parte ilegittma, há de ser, precisamente, na contestação, 
que argüirá tal ileg-itimidade. conforme a sistemática do 
Projeto Cart. 302, n.O Xl. 

r Sugestão do ilustre Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.O 3 

Ao art. 4.0 , parágrafo único: 

Suprimir. 
Justificação 

Pretende, o projeto resolver questão doutrinariamente 
controvertida: se, mesmo quando já madura a situação 
litigiosa para um pedido condenatório, deve admitir-se 
ação meramente declaratória. Independentemente, porém, 
do juizo que se formula acerca do problema, cabem aqui 
algumas observações sobre o dispositivo em foco. 

1.0 ) Aludindo, genericamente, a "ação declaratória", 
o Projeto plus dixit quam voluit. Há, com efeito, certas 
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ações que, pela estrutura da lide, são sempre e necessa­
riamente declaratórias, não havendo que cogitar de "vio­
lação do direito". Por exemplo: ações de invstigação ou 
negação de paternidade, de usucapião, etc. Em relação a 
essas, a norma do art. 4.0 , parágrafo ünico, jamais pode­
ria aplicar-se. 

2.0 ) Mesmo, todavia, no que concerne às ações de­
claratórias relativas a situações litigiosas capazes de en­
sejar pedidos cte condenação, não parece satisfatória a 
fórmula do projeto. A questão da admissibilidade da ação 
declaratôria quando já exercitável a condenatória resolve­
se, essencialmente, em questão sobre o interesse de agir. 
O que se há de verificar é se o autor tem esse interesse. 
Ora, a redação do parágrafo pode dar a impressão_ de que, 
aos olhos do Projeto, o interesse na mera declaraçao exis­
tiria sempre, ainda após a ''violação do direito". Estar-se­
ia consagrando verdadeira presunção de interesse. Não 
pode ser essa, entretanto, a significação do texto. O in­
teresse de agir deve ser controlado caso por caso, sendo 
pouco razoável afirmá-lo a priori nas hipóteses de propo­
situra da declaratória depois da "violação do direito". 
quando nada de semelhante ocorrerá quanto à declaratória 
proposta - como, em principio, é de esperar que o seja -
antes de tal momento. 

3.0) Ora, daí só se pele concluir que a regra sob exa­
me se limita a dar como possível a existência de interesse 
na mera declaração, mesmo quando já cabível o pedido 
de condenação. Mas, assim, o dispositivo torna-se inócuo 
e supérfluo. Não havendo presunção, o juiz terá de verifi­
car, em cada caso, a efetiva ocorrência do interesse, como 
requisito de admissibil1dade da ação declaratória. Para 
levá-lo a isso, porém, não há necessidade alguma de 
norma especial, pois se trata de investigação a que o 
juiz deve proceder sempre, inclusive de ofício (art. 
302, n.0 IX e § 4.0 ). O parágrafo único do art. 4.0

, por 
outro lado, não lhe ministrará critério posítivQ. para afir~ 
mar a presença do interesse de agir, que obviamente não 
depende só da circunstância de já ser ou não cabível a 
condenatória. 

Melhor parece, pois, suprimir o dispostivo, deixando à 
doutrina a tarefa de construir em sede dogmática a ad­
missibUidade da ação declaratória. 

(Sugestão oferecida pelo ilustre Desembargador Luiz 
Antonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da Gua­
nabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -­
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 4 

Ao Art. 4.0 - Suprima-se o parágrafo único. 

"Art. 4.0 ....•.•.............•.... 

Parágrafo único. É admissível a ação declaratória, 
ainda, que tenha ocorrido a violação do direito." 

Justificação 
A inovação é inteiramente inoperante. Se passou a 

existir a violação do direito, de nenhum interesse buscar~ 
se apenas a declaração. É que, justificada a postulação 
plena, na solução do litígio o juiz irá - primeiro - de­
clarar o direito e, depois, fará o mais. 

Admittndo~se, mesmo havendo violação do direito, a 
simples ou ação para sentença meramente declaratória, 
ou teremos a Justiça como órgão para solução acadêmica 
ou, então, duplicaremos o trabalho: a) - ação meramente 
declaratória e, b) - ação, agora, allcerçada na sentenca 
de preceito. 

Se é verdade que - doutrinariamente - existe con­
flito na tese, menos verdade não serà. que, hoje, o pen­
samento, doutrinário e jurisprudencial, é no sentido tle 
só se permitir ação meramente declaratória quando não 
ocorreu, ainda, a violação do direito. 

(NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de DI­
reito da Universidade Católlca de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

El\IENDA N.0 5 

"Art. 4.o ......................................... . 

Parágrafo único. É admissível a a~ão declaratór~.a 
ainda que tenha ocorrido a violação do direito." 

Pela supressão. 

Justificação 
A inovação é ínteiramente inoperante. Se passou s 

existir a violação do direito, de nenhum lnterêsse buscar­
se apenas a declaração. lt que, justificada a postulaçã~ 
plena, na solução do litígio o juiz irá primeiro declaraJ 
o direito e, depois, fará o mais. 

Admitindo-se, mesmo havendo violação do direlto tl 
simples ou ação para sentença meramente declaratória, 'm; 
ter~mos a Justiça como órgão para solução acadêmica ou 
entao, duplicaremos o trabalho: al ação meramente de­
claratória e, b) ação, agora, alicerçada na sentença dE 
preceito. 

Se é verdade que - doutrinariamente - existe con­
flito na tese, menos verdade não será que, hoje, o pensa­
mente. doutrinário e jurisprudencial, é no sentido de sé 
ee permitir ação meramente declaratória quando não 
ocorreu, ainda, a violação do direito. 

uc;m 
Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1972. - José 

Augusto. 
EMENDA N.0 6 

Art. 5.0 Se, no curso do processo, se tornar litigios:l 
relação jurídica de cuja existência ou inexistência 
depender a decisão da lide, qualquer das partes po­
derá requerer que o juiz a declare por sentença." 

Pela supressão. 
Justificação 

O dispositivo prescreve o que é inexorável. A funçãr:: 
jurisdicional tem de, primeiramente, declarar o direito 
Se a relação jurídica se tornou litigiosa, no curso do pro. 
cesso, evidentemente que para solucionar o conflito dE 
interesses haverá o juiz, primeiro, de declarar a existência 
ou inexistência para, a seguir, sentenciar. De nenhuma 
necessidade a regra. 

UC/JM 

Sala das sessões, em 31 de outubro de 1972. - Josi 
Lindoso. 

El\IENDA N .• 7 

Ao art. 5.0 - Suprima-se: 
"Art. 5.0 Se, no curso do processo, se tornar lltigiosa 
relação jurídica de cuja existência ou inexistêncin 
depender a decisão da lide, qualquer das partes po­
derá requerer que o juiz a declare por sentença." 

Justificação 

O dispositivo prescreve o que é inexoráveL A tunçãc 
jurisdicional tem de, primeiramente, declarar o direito 
Se a relação jurídica se tornou litigiosa, no curso do pro­
cesso, evidentemente que para solucionar o conflito de 
interesses haverá o julz, primeiro, de declarar a existência 
ou inexistência para, a seguir, sentenciar. De nenhuma 
necessidade a regra. 

íNOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di· 
reito da Universidade católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. --
Nelson Carneiro. 
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.EMENDA N.0 8 

Elimine-se o artigo 5.0 do Projeto. 
Justificação 

Alterar-se a regra do jogo após iniciada a ação é iní­
quo e atenta contra secular regra. Sobretudo, quando a 
ação ficou contenciosa. 

Sala das COmissões, em 8 de novembro de 1972. -
Osires Teixeira. 

EMENDA N.0 9 

"Art. 5.0 Acrescentar, in tine: "se não for ineopen­
tente em razão da matéria". 

Justlfica9ão 
O artigo trata da ação declaratória incidental. De 

acordo com o disposto no art. 471. a decisão sobre a pre­
judicial só faz coisa julgada quando o juiz !()r C()mpetente 
ratione ·materiais. 

A competência, porém, deve ser exigida como requi­
sito .de admissibilidade do próprio pedido de declaração 
incidental. Do contrário, à luz apenas do art. 471 pode 
parecer que seja admissível tal pedido, embora a decisão 
sobre ele, na hipótese de incompetência do juiz, não faça 
coisa julgada. 

Tal solução é absurda, pois a finalidade mesma da 
acáo declaratória incidental é a de obter decisão com 
IÓrça de coisa julgada sobre a prejudicial. 

!Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade) 

Saia das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro 

EMENDA N.0 10 
Art. 6.0 Suprima-se, no art. 6.0 a palavra "expressa­

n:.ente", 

Justificação 

o art. 6.0 disciplina, com indevido rigor a chamada 
"substituição processual", Impõe a autorização expressa 
da Lei, com o emprego do advérbio "expressamente". Ora, 
quase nunca isso acontece. Parece-me que deve ser su­
pr.'tmido esse advérbio, 

Pelo fato da substituição processual vir clara em 
algumas hipóteses, nem sempre ela é manifesta em outras. 
V. ()S cas"s do art. 819 do CCB, art. 839 do CCB, § 2.0 , 

o caso do :MP no artigo seguinte, o caso do credor que 
impugna a preferência, o Curador do art. 793, V, do Cd. 
Proc. Civil, e o caso do fiador que continua a execução do 
credor contra o afiançado - art. 1. 498 - ou o caso do 
cre<lor na caução, do art. 792, n.0 III, do CCB, e outros 
casc•s. 

!NOTA: Sugestão ()!erecida pelo Tribunal de Justi­
ça da Guanabara.) 

.sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 11 
.. hrt. 7. 0 - Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 7.0 Toda pessoa que se acha no exercício dos 
seus direitos clvls tem capacidade para estar em 
juízo." 

Justificação 

O texto assim genérico poderia ser interpretado como 
exclul.ndo aqueles que não têm o pleno exercício de seus 
direitos políticos. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 12 

Art. 7.0 

Onde se diz "d"s seus direitos tem", etc. dlga-se 
"dos seus direitos civis tem", etc. 

Justificação 

Há numerosas pessoas que não se encontram no 
exercicio de seus direitos políticos, por exemplo. A emen­
da diz o que deseja o projeto, mas o faz de modo explícito. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 13 

Ao item II do Art. 9.0 
- Suprima-se as expressões: 

"ou com hora certa." 
Justificação 

A intimação da citação feita com hora certa se diz 
real e não ficta. Esta se dá apenas quando por edital. 
Se real, ou a suspeita do oficial da diligência .era reali­
dade e a revelia decorre de atitude consciente do de­
mandado; ou a suspeita não procedia e, então, ou pe­
dirá a declaração de sua ineficácia ou, embora alegando 
a ineficácia, defende-se normalmente. E se a suspeita 
não procedia, pouoo ou quase nada adiantará o curador 
especial. 

!NOTA: Sugestão ()ferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N. 14 
Ao item li do Art. 9.0 - Após a palavra "preso", In­

tercale-se revel. 

Justificação 
Embora se justifique plenamente a nomeação de Cura­

dor ao preso, se este se apresenta em juizo não há razão 
para lhe patrocinar a defesa. 

I NOTA: Sugestáo da Ordem dos Advogados doBra­
sil - C()nselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de n"vembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 15 

Art. 9.0 
- O Juiz dará curador especial: 

" ...... ' ......................................... . 
II - ao réu preso, bem como ao revel citado por 
edital ou com hora certa. 
Pela supressão da parte final do Inciso: "ou com 
hora certa". 

Justificação 

A intlmação da citação feita C()m h()ra certa se diz 
real e não ficta. Esta se dá apenas quand() por edital. 
Se real, ou a suspeita do oficial da diligência era realidade 
e a revelia decorre de atitude consciente do demandado; 
ou a suspeita não procedia e, então, ou pedirá a decla­
ração de sua ineficácia ou, embora alegando a ineficácia, 
defende·se normalmente, E se a suspeita não procedia, 
pouco ou quase nada adiantará. o curador especial. 

UC/JM 
Sala das Sessões, 31 de outubr" de 1972. 

José Augusto. 

EMENDA N.0 16 
Art. 10 -Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 10. O cônjuge somente necessitará do con­
sentimento do outro para propor ações que versem 
sobre direitos reais." 
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Justificação 

Parece·nos não haver motivo, pois a administração 
do imóvel cabe ao cônjuge varão. Apenas quando se ques­
tionar sobre direitos reais sobre imóveis é que tem signi­
ficado a presença do outro cônjuge, 

Caso contrário iríamos dificultar a administração que 
deve ser feita pelo esposo. 

Ficaria, ainda, em desacordo com o que está no art. 
12, 1sto é, o marido podendo ser parte passiva nas ações 
pessoais sobre imóveis, sem poder, sozinho, ser parte 
ativa. 

OAB/MG 
Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. 

José Augusto. 

EMENDA N.0 17 

Art. 12 - Dê-se ao art. 12 a seguinte redação: 
"Art. 12. Serão propostas contra o maridó e a mu­
lher as ações imobiliárias; e também as ações." 

Justificação 
Ai só se exige a citação do outro cônjuge quando a 

ação for real e imobiliária. Excluiu-se, assim, a ação de 
despejo, por exemplo. Ora, isso não se justifica. Por que 
não citar o outro cônjuge, que mora na casa e tem in­
teresse vital na sorte do processo? 

Proponho que se suprima a expressão "real". O arti­
go ficará assim redigido: 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara. l 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Cameiro. 

Art. 13,! 1.0 
Redija-se assim: 

EMENDA N.0 18 

·~Quando o inventariante for dativo, ou quando a 
ação versar sobre filiação, deverão ser citados todos 
os herdeiros ou sucessores do falecido.'' 

Justificação 

Inventariante dativo não é o interessado na heran­
ça, mas o terceiro a quem o Juiz dá o encargo de pro­
ceder ao inventário. Nem sempre, porêm, a presença do 
cônjuge sobrevivente, que foi casado pelo regime da co­
munhão de bens, tem interesse em contestar a ação. Na 
sucessão legítima, em que a meação do decujus deve ser 
atribuída, na forma da lei civil, aos ascendentes, o in­
ventariante (que não é dativo) pode deixar corr~r à 
revelia, por exemplo, ação investigatória proposta por fi­
lhos ilegítimos do inventariado, sem que sejam chamados 
a juízo os verdadeiros interessados em defender seus 
direitos hereditários. O mesmo poderá ocorrer nos casos 
de sucessão testamentária, em que o inventariante não 
é o beneficiário de todo o patrimônio inventariado. Aliás, 
o art. 363 do Código Civil manda que sejam intimados 
todos os herdeiros, e a jurisdição assim como não enten­
dido, sem discrepância, alguns julgados estendendo a ne­
cessidade do chamamento a juizo até dos legatários. É 
certo que o atual Código do Processo Civil diz simples­
mente que a herança será representada em juízo, ativa 
ou passivamente pelo inventariante, salvo quando dativo 
{art. 85l. A redação proposta não deve ser a melhor. Mas 
chama atenção para o problema de que ações há em 
que, mesmo não sendo dativo o inventariante. devem ser 
citados todos os herdeiros ou sucessores do falecido. 

Sala das Comissões, em a de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 19 

Art. 13. Redija-se: 

"Art. 13 .. , ..................................... . 

V - o espólio, pelo seu representante, nos termo: 
da lei civil." 

Justificaçã-o 

A representação do espólio só pode ser deduzida do. 
termos da lei civil, à qual, como é evidente, há de adap· 
tar~se à lei processual. 

Daí a emenda acima, cujos dois pontos evitam doi,· 
lápsos manifestos do Projeto, pois por um lado o inven· 
tariante pode não ter representação do espólio e, de outr: 
parte, o administrador provisório muito menos a poder. 
exercer. 

<Sugestões do Instituto dos Advogados de São Paulo. 
Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -

Nelson Carneiro. 
EMENDA N.O 20 

Art. 13 - Dê~.c;e ao item V do art. 13 a seguinte re· 
dação: 

"Art. 13 ........................................ .. 
V - O espólio, pelo inventariante, salvo quando da· 
tivo." 

Justificaçã-a 

O artigo 13, n.0 V, comete a representação do espólla 
irrestritamente, ao inventariante. E o parágrafo único cor· 
rige mandando propôr a ação contra todos os herdeiro: 
ou sucessores do falecido no caso do jnventariante dat!V(J 
Ora, bastaria escrever: 

I NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiç: 
da Guanabara.) 

Sala das Comisões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 21 

Redija-se assim o item V do artigo 13: 

"V - o espólio, pelo inventariante, e. antes de su: 
investidura, pelo cônjuge ou sucessores na orden 
legal.'' 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Osires Teixeira. 

EMENDA N.O 22 

Ao Art. 13, suprima-se o item VII. 
Justifir,açã.o 

Adiante, o item VII, dá como representante das su 
cursais, agência_s ou filiais, o seu gerente. - Que gerent 
é esse? - É o sócio·gerente? Então se choveu no molhad< 
Esse sócio-gerente sempre representa a sociedade. - O' 
serâ o empregado chamado "gerente"? Por outro lado 
Como se entende uma ação proposta contra uma .sucursa 
ou agência ou filial? - Já se imaginou alguêm propond· 
uma ação contra uma sociedade cinematográfica e intima 
da citação o "gerente" do cinema? Não se entende a dispo 
sição nem mesmo para o caso de citação do gerente d 
banco. É um absurdo. Proponho a supressão do item VI: 

Se se pretende, como parece, facilitar a ação da víti 
ma do dano, facilite-se estabelecendo-se a competêncj 
do juiz do lugar do dano ou o da residência da vítim~ 
O que não tem sentido é cometer a um empregado a re 
presentação em juízo de uma empresa. Quanto, porém, a 
que a toca à sociedade estrangeira, já é aceitável o arti 
fício, desde, é claro, que a lei substantiva exigir dessa 
sociedades que indique, aos seus estatutos ou no contrat 
de constituição, para poder operar no Brasil, aquele se 
empregado que deva representá-la em juízo. 
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o parágrafo único do art. 15 parece restringir a re­
presentacão da sociedade estrangeira. pelo seu gerente, ao 
falar em- "receber citação inicial". No entanto, o ''caput" 
do artigo compreende a representação ativa também! 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N,0 23 

Art. 13 - Substitua-se o item VIII por: 
"Art. 13. . . . . . . . . . . . . ................... . 
VIII - as sociedades sem personalidade jurídica, 
por todos os sócios em conjunto." 

Justificação 

Assim pode-se evitar o prejuizo do sócio que não for 
parte, mas tiver que resp~mder solidariamente. 

Sendo sociedade sem personalidade juridica. há a so­
lidariedade de todos os sócios. Se na demanda s6 figu­
rar um dos sócios, poderá haver condenação de quem 
não tiver sido parte na ação, o que seria absurdo juridico 
e viria contrariar o art. 473 do próprio projeto 

OAB/MG 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 24 

Ao art. 13: 
Redija-se assim o item IX do art. 13: 

"Art. . ......................... . 

IX - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente 
de sua filial ou ag€ncia, representante ou adminis­
trador de sucursal abertas ou instaladas no Brasil 
(art. 90, parágrafo único) . 

Justificação 
As relacões internacionais aumentam em número e 

de intensidade. As pessoas jurídicas estrangeiras são ci­
vis ou comerciais. Como está redigido, o preceito abrange 
apenas as comerciais, já que somente elas podem criar 
filiais ou abrir agências. As pessoas jurídicas civis, ex. gr. 
de caráter cultural, abrem sucursais ou designam repre­
sentantes. 

Sala das Comissões, 6 de novembro de 1972. - João 
Calmon. 

EMENDA N. 0 25 

Art. 13 - Suprima-se, no item X as expressões "pelo 
administrador ou". 

Justificação 
O item X desse artigo 13 inclui, ao lado do síndico, 

o administrador. Ora, a Lei n.0 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964, já optou pela expressão "síndico" pacificando o 
assunta em seu artigo 22. 

Proponho a supressão das palavras "pelo administra­
Cor ou", que dão margem a confusão. 

INOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus-tiça 
da Guanabara.! 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 26 

Art. 13 -- Suprima-se o seu parágrafo 3.0 

Justificação 

Em todos os demais itens do art. 15 indicam-se quais 
as pessoas legitimadas para representar em juízo. Em 
todos os casos elas inclusive receberão citações. 

Porque, então, criar~se uma presunção relativa no 
parágrafo único que possa dar lugar a protelações no 
processo. desde que se prove que o gerente não tinha 
poderes para receber citação? 

OAll/MG 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 27 

Redija-se o art. 14: 
"Serão propostas contra o marido e a mulher: 
I - as ações reais imobiliárias: 

CEm conseqüência, os atuais incisos I, II e UI pas­
sariam a figurar, respectivamente, com os n.<>s Il, nr e IV). 

Justificação 
Não há razãn para que apenas as ações reais imobi­

liárias figurem no caput do artigo, estando as demais 
referidas nos incisos. 

Trata a presente emenda de sugestão encaminhada 
ao Senado pelo Instituto dos Advogados da Bahia, que 
apresento para estudo da Comissão. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 1972. - Wila 
son Gonçalves. 

EMENDA N.0 28 

Suprima-se o artigo 15. 

" Justificação 

O art. 15, do PmjeW de Lei n. 0 41/72, envolve ques­
tões doutrinárias e até filosóficas altamente contraditó­
rias, que não quadram bem com a objetividade de um 
corpo de leis meramente adjetivas. 

com efeito, correntes doutrinárias existem - não 
poucas e nem menos respeitáveis - que, ao contrário de 
exigir que a "parte exponha os fatos conforme a ver­
dade", afirmam ter ela, em defesa dos seus interesses, 
até o direito de mentir. Parte não é testemunha, nem 
tampouco órgão auxiliar da justiça, a quem se impõem 
regras prévias de comportamento. Tanto que, ao inqui­
rir a testemunha, após prestado o compromisso de dizer 
a verdade, o juiz a adverte quanto à sanção penal por 
afirmação falsa. Já quanto à parte a advertência não 
passa de uma orientação para que ela diga o que souber 
e quiser e até que se cale, eis que a isso tem direito. 

A parte, uma vez verificados os pressupostos proces­
suais do interesse e legitimidade (art. 3.0 , do Projeto), 
está em juízo para postular por aquilo que subjetiva­
mente considere seu direito. Os seus direitos de defesa 
são amplos demais e extravasam da simples disposição 
que pretenda previamente impor-lhe comportamento 
moral. 

Por outr{) lado, que verdade será essa que o projeto, 
através do inciso I, do art. 15, quer impor à parte como 
norma rígida de conduta? A verdade dela parte? A ver­
dade do lu.iz'? Ou será a verdade ética, pura, límpida, 
de ordináriQ inalcançável por um e outro, senão que pelos 
santos? 

Mas, não precisamos ir tão longe para chegar à con­
clusão de que o art. 15 <com Wdos os seus incisos) é 
inconveniente. Basta que nos fixemos nas próprias dis­
posições subseqüentes do projeto. 

O art. 17 comina responsabilidade por perdas e da­
nos a todo aquele que pleitear de má-fé. O art. '18 define 
o que seja litigante de má-fé. Logo, supõe-se que pos­
sam existir litigantes de má-fé, com ou sem as regras 
do mencionado art. 15, que não têm nenhuma função 
eficaz. Apenas, é preciso apurar essa má-fé dentro, na~ 
turalmente, do processo e através do contraditólio. E 
não prescrever por antecipação a proibição, eis que por 
antecipação, sem cotejamento e sem 9. atuação jurisdfcio-
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na!, é ditícl!, quando não Impossível, avaliar procedimen­
tos dessa ordem. 

Ademais disso, o projeto é pleno de regras destina­
das a impor sanções, de ordem simplesmente processual 
até às pecuniárias, a todos os tipos de litigantes recal­
citrantes. Entre outras assinalamos as seguintes: art. 23 
(condenação nas custas por omissão do réu quanto a dl­
rei to que deveria argüir); artigo 31 (despesas prescritas 
por adiamento ou repetição de atosl; artigo 33 <despe­
sas acrescidas por atos manifestamente protelatórios, im­
pertinentes ou supérfluos) e artigo 37 <reversão de custas 
à. parte contrária, por efeito de má-fé), etc. O próprio 
principio da sucumbência em matéria de honorários advo­
catlclos (art. 21) é um benefício a recompensar o ga­
nhador pela necessidade que ele teve de vir a juiw, mas 
é também um ônus que a lei impõe à atuação injurídica 
ou injusta do perdedor (tanto faz que um e outro tenham 
agido com lealdade ou deslealdade, boa ou má-fé, ou que 
tenham feito alegações fundadas ou infundadas). 

Resta ponderar que as alegações destituídas de fun­
damento e as provas inúteis ou desnecessárias, são, via 
de regra, de uma subjetividade diflci!ima de ser alcan­
çada. Há casos em que a prova é Inútil e as alegações 
são destituídas de fundamento, mas o julgamenOO de 
uma e outra situação deve exsurgir do contraditório, do 
cotejo, tendo a autoridade do juiz para conduzir a prova 
e para impedir que venham obstacular o desenvolvimento 
do processo e os objetivos da prestação jurisdicional. 

A Seção II, deste Capitulo II. do Titulo II, do Li­
vro I - arts. 17 a 19 - (DA RESPONSABILIDADE DAS 
PARTES POR DANO PROCESSUAL), cuida convenien­
temente dessas questões todas, sendo o art. 15 total­
mente desnecessârio e descabido, além de impraticável. 

A presente emenda visa, pois, extirpar do corpo do 
projeto disposições supérfluas, que em nada o melhoram 
ou valorizam. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1972. - Ne1son 
Carneiro. 

EMENDA N.0 29 

No artigo 15. item I: 
Eliminem-se as expressões: 
"conforme a verdade" 

Sustificação 
É absurda a expressão. Não se admite oficialmente; a 

mentira em curso em juízo. t, portanto, inaceitável a ex­
pressão. No final de uma demanda, alguém vence. Nem 
sempre os fatos expostos são inteirame-nte provados no 
curso da ação. O juiz não tem condições de sabê-los 
verdadeiros ou não na inicial. 

Sala das- Comissões, 8 de novembro de 1972. - Osires 
Teixeira. 

EMENDA N.0 38 

Dê-se ao artigo 16 a seguinte redação: 
"Art. 16. É defeso às partes e a seus procuradores 
pleitear de má fé, seja como autor, réu ou interve­
niente, respondendo, se o fizer, por perdas e danos." 

.Justificação 
Com isto, poder-se-ia suprimir o artigo 19 e bem 

assim o artigo 20 e incisos, enumeração que não é taxa­
tiva e, assim inutil a catalogação. 

Ficando, porém, como está - cancelar-se o inciso III 
do artigo 20. Não se pode impor à parte - assim cate­
goricamente - obrigação como a que ali se encontra. 
Outroasim, o inciso V seria de muito maior proveito se 
substituísse a capitulação pelo indeferimento das medidas 
protzelatórias, tal como está no Código de Processo vi­
gente. 

<NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de DI­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 31 

Eliminar as expressões no artigo 16: 
"e seus advogados" 

Justificação 
O advDgado ao se expressar na ação, o faz em nome 

de seus constituintes, nuca em nome próprio. Ele não 
fala por si. A inclusão da expressão presbupõe duas coisas 
inadmi.ssíveis: que se possa postular sem advogado e que 
eles podem vir a ser admitidos co-autores nas expressões. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Osires Teixeira. 

EMENDA N.0 32 

Capitulo II - Secção I Art. 16 

Se se deixar tal como está, que - no artigo 16 - colo­
que-se. "É defeso às partes e a seus advogados ... " A 
silepse não está bem e, ademais, no artigo 17 assim se tez. 

Sugerimos, porém, para o artigo 17 outra redação: 
"É defeso às partes e a seus procuradores pleitear de 
má fé, seja como autor, réu ou interveniente, res­
pondendo .. se o fizer, por perdas e danos". 

Com isto, poder-se-ia suprimir o artigo 19 e bem 
assim o artigo 20 e incisos, enumeração que não é taxa­
tiva e, assim, inútil a catalogação. 

Ficando, porêm, como está - canct•lar-se o inciso III 
do artigo 20, Não se pode impoi- à parte - assim catego­
ricamente - obrigação como a que ali se encontra. Ou­
trossim, o inciso V seria de muito maior proveito se se 
substituísse a capitulação pelo indeferimento das medidas 
protelatórias, tal como está no Código de Processo vigente. 

UC/JM 
Sala das Sessões, 31 de outubro de 1972. - Josê Augusto. 

EMENDA N.0 33 

Art. 16 - No parágrafo único do art. 16 substitua-se 
a palavra "retirada" por "cassada". 

Justificação 
A palavra indicada é mais compatível com a reali­

dade. 
(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 34 

Art. 18, ns. I, II e I!I. 
Cancelem-se. 

Justificação 
São dispositivos que melhor figurariam em um Có­

digo de Ética Profissional. Criam-se novos motivos para 
retardar o andamento das ações e o juiz usará de cri­
térios subjetivos para apreciar a conduta da parte que, 
leiga, geralmente confia no advogado que constituiu. 

Sala das Comissões,. em 8 de no vez~ bro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 35 

Acrescente-se ao artigo 18 o seguinte item: 
"VIII - Rasurar pontos substanciais, adulterar do­
cumentos, retlrar páginas ou reter dolosamente por 
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mais tempo que determina a lei, os autos do pro­
cesso." 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972, -
Osires Teixeira. 

EMENDA N.0 36 

"Art. 20. Salvo as disposições concernentes à jus­
tiça gratuita, cabe às partes prover às despesas dos 
atos que realizam ou requerem, antecipando-lhe o 
pagamento desde o início até sentença final; e bem 
ainda, na execução, até a plena satisfação do di­
reito reconhecido peJa sentença." 

Pela modificação da redação, suprimindo-se a parte 
que determina a antecipação. 

Justificação 

Profundamente antipática a medida, sobre represen­
·tar tratamento discr1minatJvo aos serventuárJos da jus­
tiça. 

A redação poderia ser: "Salvo as disposições concer­
nentes à justiça gratuita, cabe às partes prever às despe­
sas dos atos que realizam ou requerem, quer no processo 
de conhecimento, quer no de execução." 

Sala das Sessões, 31 de outubro de 1972. 
gusto. 

EMENDA N.0 37 

Ao Art. 20 - Dê~se a seguinte redação: 

UC/JM 

José Au-

"Art. 20. Salvo as disposições concernentes à jus­
tiça gratuita, cabe às partes prov-er às despesas dos 
atos que realizam ou requerem, quer no processo de 
conhecimento, quer no de execução." 

Justificação 

Profundamente antipática a medida, sobre represen­
tar tratamento discriminativo aos serventuários da jus­
tiça. 

<NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade católica de Minas Gerais). 

Sala das Comissões em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro, 

EMENDA N.0 38 

Acrescente-se ao Art. 20 o seguinte parágrafo único. 
O valor das custas, fixado no regimento estadual, tanto 
para atos judiciais quanto para atos extra-judiciais ou 
em cartório de notas ou registro público, será pago, obri­
gatoriamente, mediante recolhimento à tesouraria do fôro 
ou à repartição fiscal competente, procedendo-se o paga­
mento a Juizes, membros do Ministério Público, advoga­
dos, serventuários da Justiça e interessados, quando for 
o caso, na forma prescrita na lei estadual. 

Justificação 
O pagamento de custas em Cartório é fonte de abusos 

e dificulta o controle dos Juízes, assim como facHfta a 
sonegação fiscal. A tudo isso, que é uma das chaga.s do 
fóro, cumpre por fim. 

Sugestão da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

- Conselho Federal - GB. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 39 

Ao art. 21, do Projeto de Lei n.• 41/72, dê-se nova 
redação e acrescente-se-lhe o seguinte parágrafo: 

"Art. 21. A sentença condenará o vencido a pagar 
ao vencedor as despesas que antecipou e os hono­
rários advocatícios, ficando o juiz adstrito ao que 

for pedido a esse título, quando não houver im­
pugnação. 

Parágrafo único. Impugnado o pedido de honorá­
rios, o juiz arbitrá-los-á, mas em quantia nunca 
inferior aos mínimos estabelecidos na tabela da 
Ordem dos Advogados do Brasil." 

Justificação 

A obrigatoriedade de o vencido pagar honorários ad· 
vocatícios ao vencedor, ou o princípio da sucumbência. es­
tá hoje consagrada na sistemática processual civil bra­
sileira. 

A adoção ampla, integral, do princípio, é, porém, de 
data relativamente recente, visto como na redação origi­
nal do vigente Código de Processo Civil <arts. 63 e 64). 
somente a ocorrência de alteração intencional da verdade, 
procedimento temerário, dolo ou culpa, é que autoriza­
vam a condenação da parte vencida a satisfazer os hono­
rários advocatícios da vencedora. 

Com efeito, o vigente Código de Processo Civil, na re-
dação de 1939 aos artigos 63 e 64, dispunha que: 

"Art. 63. Sem prejuízo do disposto no art. 3.0 , a 
parte vencida, que tiver alterado intencionahnente 
a verdade. ou se houver conduzido de modo temera­
rio no curso da lide, provocando incidentes mani­
festamente infundados, será condenada a reembol­
sar à voncedora as custru; do processo e os hono­
rários do advogado." 
"Art. 64. Quando a ação resultar de dolo ou culpa. 
contratual ou extracontratual, a sentença que a 
julgar procedente condenará o réu ao pagamento 
dos honorários do advogado da parte contrária." 

Somente com a Lei n.0 4.632, de 18 de maio de 1965. 
que deu nova redação ao art. 64, do Código de Processo 
Civil vigente, é que o chamado princípio da sucumbência, 
ou do sucumbünento, passou a integrar a nossa legislação 
processual civil. Assim passou a viger o referido art. 64, 
por determinação dessa lei: 

"Art. 64. A sentença final na causa condenará a 
parte vencida ao pagamento dos honorázios do ad­
vogado da parte vencedora, observado, no que for 
apHcâvel, o disposto no art. 65. 

§ 1.0 Os honorários serão fixados na própria sen­
tença, que os arbitrara com moderação e motiva­
damente. 
§ 2.0 Se a sentença se basear em fato ou direito 
superveniente, o juiz levará em conta essa circuns­
tância para o efeito da condenação nas custas e nos 
honorários." 

O Projeto de novo Código de Processo Civil, de auto­
ria do Prof. Alfredo Buzaid, ora ern exame no Senado, 
mantém-se fiel a essa conquista da doutrina e da juris­
prudência nacionais, dispondo etn seu art. 21 (art. 23 da 
redação originaO : 

"Art. 21. A sentença condenará o vencido a pagar 
ao vencedor as despesas que antecipou e os hono­
rárjos advocatícios, consoante apreciação equita­
tiva." 

E o talentoso autor do Projeto, na ExposJção de Mo-
tivos, assim justificada a manutenção: 

"O projeto adota o princípio do sucumbimento, pelo 
qual o vencido responde por custas e honorários ad­
vocatícios em benefício do vencedor (artigo 23). "O 
fundamento desta condenação", como escreveu 
Chiovenda, "é o fato objetivo da derro-ta; e a jus­
tificação deste instituto está ero que a atuação da 
lei não deve representar uma diminuição patrimo­
nial para a parte a cujo favor se efetiva: por ser 
intel'€sse do Estado que o emprego do processo não 

/ 
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se resolva em prejuizo de- quem tem razão e por ser, 
de outro turno, que os direitos tenham um valor 
tanto quanto possível nítido e constante" (CHIO­
VENDA - Instituições de Direito Processual CiVil, 
trad. bras., com notas de Liebman, vol. Ill, pg. 285) 
- <Exposição de Motivos ao Projeto de Código de 
Processo Civil, III - n.0 17). 

Entretanto, o que o Iegjslador não logrou alcançar ain­
da - quer na nova redação dada ao art. 64 do Código 
vigente, pela Lei n.0 4.632, quer na redação do art. 21, do 
Projeto ota em exame, apesar da sua inteira adesão ao 
principio, são critérios objetivos a permitir ao juiz fixar 
os honorários advocatícios. Na verdade, essa fixação, com 
base num e noutro dispositivo, fica a depender geralmen­
te de wna variedade enorme de fatores que não se har­
monizam e que comprometem seriamente os propósitos da 
lei, tais como: compreensão do juiz pela necessidade do 
trabalho do advogado, aptidão para valorar esse traba­
lho, prevencão contra a possibilidade de o advogado ga­
nhar somas· polpudas face aos proventos não muito satis­
fatórios da magistratura, costumes regionais de contra­
tação de honorários, etc., etc. 

Disso resulta que causas idênticas, propostas e acom­
panhadas com a mesma diligência, em comarcas ou varas 
diferentes, pelo mesmo advogado, acabam tendo, quanto 
ao aspecto da fixação de honorários, os resultados mais 
desencontrados, mais disparatados e, não raro, os mais 
injustos pOssíveis. 

Por outro lado, a experiência tem demonstrado que 
muitos juizes, desatentos à regra processual de que devem 
cingir-se a decidir apenas o que é objeto de controversia 
no processo e não o que já houver sido aceito i'mplicita ou 
explicitamente pelas partes (v. arts. 130 e 335, inc. III, do 
Projeto, entre outros), arvoram-se em árbitros de ques­
tões sobre as quais sequer chegou a haver contraditorie­
dade como o caso dos honorários pedidos e não impug­
nados. 

Ora, se uma parte p.ede determinada quantia a titulo 
de honorários e a outra não impugna essa quantia na 
hora certa, no momento ptocessual oportuno, claro está 
que essa questão deixou de ser contraditória, incompe­
tindo ao juiz voltar a agitá-la na hora da decisão. 

Tais situações, felizmente, têm sido consertadas reite­
radamente nos nossos tribunais, mercê de jurisprudência 
que já se tornou pacífica e volumosa f o proprio SIF tem 
jurisprudência dominante sobre o assunto), de modo que 
nada obsta figure a tendência doutrinária e jurispruden­
r>1'i\1 díreta e expressamente na lei, como forma válida de 
alcançarem-se aqueles objetivos de critério. 

A isso se propõe a presente emenda, devendo ser res­
saltado que, através dela, ter-se-á também a fórmula 
mais adequada e mais racional de fixar honorários, nos 
éasos de impugnação pela parte. Ao juiz fica deefrida a 
'ncumbência de fixar, já não mais de arbitrar, mas nun­
ca em quantia inferior aos padrões costumeiros impostos 
nela Ordem dos Advogados do Brasil, que são os verda­
deiramente equânimes. 

Atendidos estarão, assim, aqueles objetivos de "não 
dtminuição patrimonial para a par-te", de que nos falam 
Chiovenda e Alfredo Buzaid. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Flávio d~ Britto. 

El\'IENDA N.0 40 

No art. 21, proceda-se as seguintes alterações: 
a) Suprima-se a expressão: "Consoante apreciação 

equitativa". 
b) Acrescente-se no art. 21, os seguintes parágrafm: 
§ 3.0 Os .honorários advocatícios serão fixados em 

20% sobre o valor de até cem salários-mínimos regionais, 

considerados o principal, juros e correção monetária, quan­
do houver; mais 15o/c sobre o excedente de cem até tre­
zentos salários e mais 10% sobre o excedente, sem limite 
de valor. 

~ 4.0 Nas ações de indenização por ato ilícito, os 
honorários incidirão .sobre o valor do dano apurado, in­
clusive danos emergentes ou do capital fixado para cons­
tituição de renda. 

§ 5.0 Quando for impossível calcular a vantagem eco­
nômica da parte vencedora bem como nas ações de valor 
inestimável, os honorários serão fixados consoante apre­
ciação equitativa do Juiz, não podendo nunca ser infe­
rior a um salário-mínimo regional. 

Justificação 
As emendas apresentadas têm por fim reduzir a apre­

ciação subjetiva do Juiz, certo como é a lei será tanto 
mais perfeita quanto menos arbítrio deixar ao magistrado. 
Por outro lado, os percentuais estabelecidos foram razoa­
velmente dosados dentro dos critérios tradicionais vigo­
rantes em todo o território nacional, para cobrança de 
honorários advocatícios. 

Sala da.s Comissões. Em 26 de outubro de 1972. 
Daniel Krieger. 

(NOTA: Por sugestão do Conselho da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção Rio Grande do Sul.) 

EMENDA N.0 41 

A) Ao art. 21, caput, suprima-se a expressão: "con­
soante apreciação equitativa". 

B) Acrescente-se ao mesmo art. 21, mais os seguintes 
parãgrafos: 

§ 3.0 Os honorã.rios advocatícios serão fixados em 
20% sobre o valor de até cem salários-mínimos regionais, 
considerados o principal, juros e correção monetária, 
quando houver; mais 15% sobre o excedente de cem até 
trezentos salârios a mais 10% sobre o excedente. Sem li­
mite de valor. 

§ 4.0 Nas ações de indenização por ato ilícito, os ho­
norários incidirão sobre o valor do dano apurado, inclusi­
ve danos emergentes ou do capital fixado para constitui­
ção da renda. 

§ 5.0 Quando for impossível calcular a vantagem eco­
nômica da parte vencedora bem como nas ações de valor 
inestimável, os honorãrios seráo fixados consoant.e- apre­
ciação equitattva do Juiz, não podendo nunca ser inferior 
a um salário-mínimo regional. 

.Justificação 
As emendas apresentadas têm por fim reduzir a apre­

ciação subjetiva do juiz, certo como é que a lei será tanto 
mais perfeita quanto menos arbítrio deixar ao magistrado. 
Por outro lado, os percentuais estabelecidos foram razoa­
velmente dosados dentro dos critérios tradicionalmente vi­
gorantes em todo o território nacional, para cobrança de 
honorários advocatícios. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Conselho da Or~ 
dem dos Advogados do Brasil, através das Seções 

do Rio Grande do Sul e do Distrito Federal.) 

Sala das Comissões, em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 42 

Art. 21. Acrescentar os seguintes parágrafos: 
§ 3.0 Na falta de estipulação, contrato ou acordo, m 

honorários serão fixados por arbitramento judicial em per­
centagem sobre o valor da causa. 

§ 4. 0 No.s casos que versem sobre serviço, monte ou 
bens de valor reduzido em que o critério de percentagerr: 
possa conduzir a honorários ínfimos, arbitrar~se-á a re-
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muneração do advogado em valor compatível com o tra·· 
balho. 

§ 5.0 No caso em que o objeto da ação ou do serviço 
não tenha valor econômico, ou quando o que lhe for atri­
buído não corresponda à realidade, arbitrar-se-á, igual­
mente, a remuneração compatível com o trabalho profis­
sional. 

§ 6.0 Proceder-se-á a exame pericial, se a fixação do 
valor da causa ou do serviço depender de avaliação, e es­
ta exigir conhecimento especializado. 

§ 7o Nas ações de indenização por ato ilícito, o valor 
da causa será o montante do dano apurado e, quando se 
tratar de ilícito contra a pessoa, o da soma dos danos 
emergentes com o capital fixado para a constituição da 
renda. 

§ 8.0 Na fixação dos honorários advocatícios, os ar-
bitradores e o juiz terão em conta: 

a) o grau de zelo e competência do profissional; 
b) o lugar da prestação do serviço; 
c) o caráter da intervenção, conforme se trate de 

cliente avulso, habitual ou permanente; 
d) a possibilidade de ficar o advogado impedido de 

intervir em outros casos ou de encontrar dificuldades pe­
culiares no exercício do mandato. 

Justifi<'ação 

A emenda procura trasladar para o Código de Processo 
Civil o que se contém no art. 97. do Estatuto da Ordem 
dos Advogados, expedido pela Lei n.0 4.215, de 27 
de abril de 1963: com o propósito de diminuir, de um lado, 
as dificuldades para a fixação dos honorários advocatícios, 
de outro, para, tanto quando possível. retirar do juiz o 
arbítrio nessa fixação, na hipótese de inexistir contrato, 
previa estipulação entre as partes ou acordo. Evidente­
mente que, havendo .contrato de honorários profissionais, 
acordo ou estipulação. o juiz mais não fará do que deter­
minar a inclusão, na sentença, como determina o "caput" 
do artigo 21 a importância desses honorários ou o percen­
tual deles. 

O Ministro Armando Rollemberg, Presidente ào Tribu­
nal Federal de Recursos, ao despachar, admitindo, o re­
curso extraordinário interposto pela Cia. Internacional 
de Seguros, na Apelação cível n.0 20.568, como consta 
do Diário da Justiça, de 1.0 de agosto deste ano, página 
principal, observou: 

"A Lei n.0 4. 632. de 18-5-65, como lei geral, fixadora 
do princípio da condenação obrigatória do vencido 
na causa, não pertubou a norma da Lei n.o 4.215, 
que, além de ser expecífica, com a outra se com­
patibiliza no apontar o meio prático de os hono­
rários serem fixados" 

Como se sabe, a Lei n.O 4. 632 procurou instituir 0 
"princípio da sucumbência", dando nova redação ao art. 
64 do Código do Processo Civil, para tornar obrigatória a 
condenação do vencido ao pagamento dos honorários ad­
vocatícios da parte vencedora. Até então, o preceito pro­
cessual era muito vago. 

Como a Lei n.0 4. 632 é posterior àquela - de número 
4.215 -- que aprovara o Estatuto da Ordem dos Advoga­
dos, alguns juízes têm entendido que os preceitos desta 
ultima cederam lugar à prescrição da outra, gerando, 
desse entendimento, conflitos que, inutilmente, sobem aos 
Tribunais superiores. 

Desta forma, a emenda pretende dar guarida, no Có­
digo do Processo Civil, de preceitos constantes do Estatuto 
da Ordem dos Advogados para o fim pretendido e, logo de 
começo, esclarecido. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1972. - José 
Augusto 

EMENDA N.0 43 
Art. 21, § 2.0 

Cancelem-se as expressões "de viagem diária de tes·­
temunha". 

Justificação 
A lei dispensa de comparecer ao trabalho a testemu­

nha. Se ela reside na comarca, não há praticamente 
viagem diária. Se não reside, será ouvida na comarca onde 
residir, mediante precatória ou rogatória. Assim, não há 
razão para mais essa "condenação". 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

Art. 23. 

Cancelem-se. 

EMENDA N,0 44 

Justificação 

Nem sempre se poderá exigir do réu a argulção de 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito dn 
autor, especialmente em ações de família. O interesse de 
não dissolver a sociedade conjugal, que ainda acredita 
possível conservar, pode ensejar que o réu, em sua "res­
posta", que melhor fora se chamasse de "contestação", si­
lencie fatos daquelas naturezas. A sanção deveria ser a 
impossibilidade de argüi-los, na ação, se o fez na pri­
meira oportunidade. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 45 

No art. 23, caput, suprima-se a expressão: "consoante 
apreciação equitativa". 

Ao art. 23, acrescente-se os seguintes parágrafos: 
§ 3.0 Os honorários advocatícios serão fixados em 

20% sobre o valor de até cem salários-mínimos regionais, 
considerados o principal, juros e correção monetária, 
quando houver, mais 15% sobre o excedente de cem até 
trezentos salários e mais 10% sobre o excedente, sem 
limite de valor. 

~ 4.0 Nas ações de indenização por ato ilícito, o~ 
honorários incidirão sõbre o valor do dano apurado, in­
clusive danos emergentes ou do capital fixado para cons 
tituição de renda. 

§ 5.0 Quando for impossível calcular a vantagem eco­
mica da parte vencedora bem como nas ações de valor 
inestimável, os honorários serão fixados consoante apre­
ciação equitativa do juiz, não podendo nunca ser inferior 
a um salário-mínimo regional. 

Sala das Comissões, em 25 de outubro de 1972. 

Justificação 

A presente emenda é de inspiração do Conselho da 
Ordem dos Advogados do Rio Grande do Sul e mereceu 
o apoio do Conselho da Ordem dos Advogados de Santa 
Catarina. Segundo os autores tem por fim reduzir a apre­
ciação subjetiva do juiz, certo como é que a lei será tanto 
mais perfeita quanto menos arbítrio deixar ao magistrado. 
Por outro lado, os percentuais estabelecidos foram razoa­
velmente dosados dentro dos critérios tradicionais V'igo­
rantes em todo o território nacional, para cobrança de 
honorários advocatícios. 

Sala das Comissões, em 25 de outubro de 1972. 
Antônio Carlos Konder Reis. 

EMENDA N,0 46 

No art. 23, caput, suprima-se a expressão: "consoante 
apreciação equitativa". 

I 
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Acrescentem-se ao mesmo artigo 23 os seguintes pa­
rágrafos: 

§ 3.0 Os honorários advocatícios serão fixados em 
20% sobre o valor de até cem salários-mínimos regionais, 
consideradas o principal, juros e correção monetária, 
quando houver; mais 15% sobre o excedente de cem até 
trezentos salários e mais 10% sobre o excedente, sem 
limite de valor. 

f 4° Nas ações de Indenização por ato !licito, os 
honorários incidirão sobre o valor do dano apurado, tn­
clusive danos emergentes ou de capital fixado para cons­
tituição de renda. 

§ 5.0 Quando for impossível calcular a vantagem 
econômica da parte vencedora bem como nas ações de 
valor inestimável. os honorários serão fixados consoante 
apreciação equitativa do juiz, não podendo nunca ser in-· 
feiror a um salário mínimo regional. 

Justificação 

As emendas apresentadas tem por fim reduzir a apre­
ciação subjetiva do juiz, certo como é que a lei será tant<J 
mais perfeita quanto menos arbítrio deixar ao magistrado. 
Por outro lado, os percentuais estabelecidos foram razoa­
velmente dosados dentro dos critérios tradicionais vigo­
rantes em todo o território nacional, para cobrança de 
honorários advocatícios. 

Sala das Comissões, em 31-l0-72. - Tarso Dutra. 

EMENDA N.0 47 

Art. 25. Nos procedimentos de jurisdição voluntária, 
as despesas serão adiantadas pelo requerente, mas ratea­
das entre os interessados. 

Pela modificação, de acordo com o que estabelecemos 
para o artlgo 22. Apenas Isto: "Nos procedJmentos de .iu­
r!sd!ção voluntária, as despesas serão rateadas entre os 
interessados". 

Justificação 

t que não vemos motivo por que estabelecer o adian­
tamento. 

UC/JM 
Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1972. - José 

Augusto. 
EMENDA N.• 48 

Ao art. 25 - Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 25 - Nos procedimentos de jurisdição volun­
tária, as despesas serão rateadas entre os interes­
sados". 

Justificação 

t que não vemos motivo por que estabelecer o adian­
tamento. 

NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de DI­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 49 

Art. 27. Dê-se ao parágrafo 2.0 do art. 27, a seguinte 
redação: 

t 2.0 Sobrevindo transação e nada havendo as par­
tes acordado quanto aos honorários de advogado, 
as demais despesas serão rateadas proporcional­
mente ao valor convencionado ao número de tran­
satores. 

Justificação 

A redação do projeto está incompleta. Não justifica. 
NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara. 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

Ell'ffiNDA N.0 50 

Art. 27. Se o processo terminar por desistência ou 
reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários 
serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu.'' 

Pela supressão do § 3.0 : 

"0 réu, que reconhecer a procedência do pedido do 
auto r, pagará as custas." 

;rustificação 

Repete·se no parágrafo o que está no artigo t> desne­
cessariamente. 

UC/JM 
Sala das Sessões. 3l de outubro de 1972. - José Au­

gusto. 

EMENDA N.• 51 

Aos Arts. 28 e 29 - Suprlmam-se: 

Justificação 

O Código deverá ter uma disposição geral e abran­
gente. No artigo 22 prescreveu uma antecipação; na arti­
go 31 um pagamento a final pelo vencido; no art1go 32, 
novamente, um adiantamento e este pelo autor. 

Ou prevalecerá a redação do artigo 22 e TUDO será 
adiantado pelo autor, então desnecessários os artigos 31 e 
32; ou se modificará, como sugerimos, e quanto às demais 
custas serão pagas, a final, pelo vencido. 

Ademais, não se justifica a discriminação para a 
Fazenda Pública como está no artigo 31, parte final. 

NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de DI­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais. 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 52 

Art. 28. As despesas dos atos processuais efetuados 
a requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pú­
blica, serão pagas a final pelo vencido. 

Art. 29. Compete ao autor adiantar as pespesas: 
I - devidas ao Ministério Público; 
II- relativas a atos, cuja realização o jUiz deter­
minar de ofício. 

Pela supressão. 

Justificação 

O Código deverá ter uma disposição geral e abran­
gente. No artigo 22 prescrev,eu uma antecipação; no artigo 
31 um pagamento a final pelo vencido; no artigo 32, no­
vamente, um adiantamento e este pelo autor. 

ou prevalecerá a redação do artigo 22 e TUDO será 
adiantado pelo autor, então desnecessários os artigos 31 
e 32; ou se modificará, como sugerimos, e quanto às de­
mais custas serão pagas, afinal, pelo vencido. 

Ademais, não .se justifica a discriminação para a Fa­
zenda Pública como está no artigo 31, parte final. 

UC/JM 
Sala das Sessões, 31 de outubro de 1972. - José Au­

gusto. 
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EMENDA N.0 53 

Acrescente-se, in fine, no artigo 31: 
" ... a cargo da parte, do serventuãrio, do promotor 
ou do Juiz que, sem justo motivo, houver dado causa 
ao adiamento ou à repetição." 

Justificação 

A inclusão do Juiz e do Promotor elimina uma odiosa 
discriminação. A falta do Juiz ou do Promotor é mais 
grave que do serventuário, pois este pode ser substituído 
inclusive por um ad-hoc, o que não acontece com os ou­
tros. 

Sala das comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Osires Teixeira. 

EMENDA N.0 54 

Art. 33. cancele-se. 

Justificação 

Será mais um meio de protelação do curso do pro­
cesso. o juiz, a cada passo, terá de manifestar-se sobre 
o pedido de indenização da parte, que se julgar prejudi­
cada. Melhor fora que, substituindo todos esses disDQsiti­
vos de sanção pecuniária, se condenasse o vencido em 
custas, honorários e correção monetária. 

Sala das Comissões. em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro 

EMENDA N.0 55 

Redija-se assim o artigo 35: 
10Art. 35. As despesas das perícias judiciais ficarão 

à cargo da parte que as requerer e, no caso de am­
bas fazê-lo, pelo autor, quando determinadas pelo 
Juiz." 

Justificação 

O texto proposto é confuso e elimina a remuneração 
da figura mais importante das perícias: o desempatactor. 

Sala das Comissões. em 8 de novembro de 1972. -
Osires TPixeira. 

EMENDA N.0 56 

Ao Art. 313. Suprimam-se as expressões: 
"à reconvenção" e "aos procedimentos de jurisdi­
ção volutárias". 

Justificação 

Segundo pensamos, nos casos em que haja reconven­
ção, uma vez oferecida, o processo é um, "simultaneus 
processus", como doutrinam os processua1istas. Se é assim, 
para que aplicar-se à reconvenção o que se prescreveu 
para a ação? Não serã com esta um "simultaneus pro­
cessos"? 

E quanto "aos procedimentos de jurisdição voluntá­
ria" a matéria jã esta solucionada pelo artigo 28. 

NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Direi­
to da Universidade Católica de Minas Gerais. 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 57 

Art. 36. Aplicam-se à reconvenção, à oposição e aos 
procedimentos de jurisdição voluntãria, no que couber, as 
disposições constantes desta secção. 

"Pela supressão da expressão: "à reconvenção", e 
bem assim, "aos procedimentos de jurisdição volun­
tária." 

1 

Justificação 
Segundo pensamos, nos casos em que haja reconven~ 

ção, uma vez oferecida, o processo é um, 'simultaneus 
processus", como doutrinam os processualistas. Se é assim, 
para que aplicar-se à reconvenção o que se prescreveu 
para a ação? Não será com esta um "simultaneus pro­
cessus"? 

E quanto "aos procedimentos de jurisdição voluntã­
ria" a matéria jã está solucionada pelo artigo 28. 

UC/JM 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1972. - José 
Augusto. 

E~IENDA N.• 58 

Ao Art. 38 - Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 38. A parte serã representada em JUIZO por 
advogado legalmente habilitado, a menos que o sen­
do, o faça em causa própria." 

Justificação 
A primeira parte está exata: A parte será represen­

tada em iuízo por advogado legalmente habilitado. 
No entanto, a alínea segunda do dispositivo, se nos 

mostra confusa e ambígua. A quem é lícito postular em 
causa própria? A parte, quando for advogado? Ou à parte 
mesmo sem ser ou estar legalmente habilitada? Se é a 
parte que é advogado legalmente habilitado, desnecessã­
ria seria a parte final "ou por procurador apto nos casos 
previstos em lei; se é qualquer parte, só deveria ser nos 
casos previstos em lei e não em qualquer caso. 

A representação em juízo só deverá ser por advogado 
legalmente habilitado. Assim está no Estatuto da Ordem 
dos Advogados. Então, a redação que se sugere seria. 

(NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 59 

Art. 38 - Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 38. A parte será representada em juízo por 
advogado legalmente habilitado, salvo as exceções 
previstas no Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil." 

Justificação 
Não é possível permitir-se a presença de leigos em 

juízo. Triste é a experiência, na Justiça do Trabalho. As 
controvérsias, mais simples, são sacrificadas pela inter­
venção da própria parte em primeirn instância, desassis­
tida de profissional habilitado. 

A atual redacão dá a entender justamente o que se 
pretende evitar: ~ 

"Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular em causa 
própria, ou ... " 

Assinala o atual Estatuto, com lucidez. em seu art. 68: 
"No seu ministério privado o advogado presta ser­
viço público, constituindo, com os juízes e membros 
do Ministério Público, elemento indispensável à ad­
ministração da Justiça." 

Eis um princípio que constitui realidade: Imprescin­
dível é a presença do advogado até nas questões mais 
simples. A sua formação profissional, adquirida desde os 
bancos acadêmicos e amealhada no trato cotidiano das 
questões e tornaram peça indispensável na administração 
da Justiça. 

Permitir-se a interferência de leigos constitui, "data 
vênia", um retrocesso histórico no aperfeiçoamento, sem· 
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pre desejado. A chicana a predominar. Expedientes inú­
teis a emperrar, mais e mais, o aparelhamento judicial. 
O sacrifício inútil de direitos. O assalto, enfim. à bolsa 
dos cidadãos. 

Ao Estatuto da OAB devem ser confiadas as exceções, 
já que ele disciplina os direitos e deveres de todos os 
advogados. 

OAB/MG 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 60 

Dê-se ao art. 38 a seguinte redação: 

"O ingresso das partes em juízo requer, aléin da 
capacidade legal, a outorga de mandato escrito a 
advogado legalmente habilitado, devendo do instru­
mento do mandato contar o número de inscrição do 
mandatário na Ordem dos Advogados do Brasil. 
§ 1.0 Será, porém, facultada às partes a defesa 
dos seus direitos, quando tiverem habilitação legal 
ou no caso de falta de advogado no lugar, ou recusa 
ou impedimento dos que houver. 
§ 2.0 Em caso de assistência judiciária ou de no­
meação do advogado pelo Juiz, será dispensada a 
outorga de mandato do assistido, não podendo, po­
rém, o patrono, sem prévia autorização escrita do 
assistido, praticar os ato.s ressalvados no art. 43." 

Justificação 

O texto do Projeto, conquanto estabelecendo o prin­
cipio de que a atividade postulatória judicial deva ser 
exercida através de advogado legalmente habilitado. de 
logo cogita da possibilidade de vir tal atividade a ser 
exercitada por quem não tenha habilitação, seja em causa 
própria, seja através de procurador apto. (sic). 

A medida em que o Direito se vai tornando cada 
vez mais complexo, não há como se possa pretender eli­
minar a figura do advogado, cuja presença em juízo é 
garantia de uma melhor prestação jurisdicional por parte 
do Estado. 

Ainda recentemente, quando o Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal propôs a dispensa do advogado no cha­
mado processo sumaríssimo instituído no Anteprojeto ela­
borado pelo mesmo Tribunal, a Ordem dos Advogados do 
Brasil, por todas as suas Seções, demonstrou o desarra­
zoado da proposição. 

A emenda ora sugerida, reproduzindo o texto do arti­
go 106, do vigente Código de Processo Civil, impõe um 
novo requisito - o da menção expressa no instrumento 
de mandato do número de inscrição do advogado cons­
tituído, visando com isso cobrir o exercício ilegal da advo­
cacia. 

(Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 
de Pernambuco. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 61 

Ao Art. 39 - Suprima-se o Art. e seus parágrafos. 

Justifieaçã.o 

O Estatuto da Ordem dos Advogados regulamente 
plenamente a matéria. O advogado pode, mesmo sem cau­
ção "de rato" desempenhar-se judicialmente até 15 dias. 
Se desejasse revogar o Estatuto que, ao menos. não se 
desse à representação sem mandato este aspecto de 
"favor" como está no § 1.0 - "ao conceder ao advogado 
licença ... " 

Somos por que se mantenha vigorante a norma do 
Estatuto e, então, se suprimam o artigo 42 e seus para­
grafos. 

(NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões. em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 62 

Art. 39 - Dê-se ao artigo e seus parágrafos a seguinte 
redação: 

"Art. 39. Sem instrumento de mandato o advoga­
do não será admitido a procurar em juízo. 
Parágrafo 1.0 Afirmando urgência ou razão instan­
te, pode o advogado apresentar-se sem procuração 
do cliente, obrigando-se, independentemente de 
caução a exibi-la no prazo de quinze (1!}) dias, 
prorrogável até outros quinze, por despacho do juiz. 
Parágrafo 2.0 Os atos praticados "ad referendum" 
serão havidos como inexistentes. se a ratificacão 
não se realizar no prazo marcado." · 

Justificação 

A redação proposta constitui cópia do que se contém 
no art. 70 do Estatuto. Advogado algum se arriscará a 
pleitear em juízo senão em defesa dos interesses de seu 
cliente. Não estão em jogo direitos pessoais e sim de seu 
cliente. 

Trata-se de um direito do profissional. Independe de 
licença do juiz. Prejuízo nunca haverá pelo pequeno prazl) 
que tem para obter a procuração. Somente benefício po­
derá causar à Justiça. 

A sua irresponsabilidade pessoal deve ser preservada 
para colocá-lo a salvo de armadilhas que lhe possam pre­
judicar. 

Quanto à parte profissional cabe à OAB apreciá-la. 
Desta prerrogativa não se a pode despojar. 

OAB/MG 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 63 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 41, de 1972, que 
"INSTITUI O CóDIGO DO PROCESSO CIVIL" 

Art. 39 - Dê-se a seguinte redação: 

Art. 39. Afirmando urgência ou razão instante, 
pode o advogado apresentar-se sem procuração _do 
cliente, obrigando-se, independentemente de cauçao, 
a exibi-la no prazo de 15 dias, prorrogável até ou­
tros 15, por despacho do juiz ou autoridade com­
petente. 

.Justificação 

O preceito do projeto derrogaria o do Estatuto da 
Ordem, em vigor há quase uma década e cuja aplicação 
não demonstrou qualquer inconveniente. 

Pelo contrário, o dispositivo derrogando, além de 
prestigiar o advogado, dispensando-o de caução para a 
defesa ampla de seu cliente, pôs o direito deste a salvo 
de surpresas e contratempos, com o que se beneficiou 
a própria Justiça, interessada simplesmente no resguar­
do indistinto de todo e qualquer direito. 

Sugestão oferecida pela Faculdade de Direito da Uni­
versidade de Uberlándia. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 
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EMENDA N.0 64 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.O 41, de 1972, que 
"INSTITUI O CóDIGO DO PROCESSO CIVIL" 

Art. 39. 

Onde se diz "sem instrumento de mandado", etc., 
diga-se ''sem instrumento de mandato", etc. 

Justificação 

Deve ter sido erro tipográfico. Mas é bom corrtgir. 
Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972 -

Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 65 

Ao parágrafo 1.0 do art. 39 - Substituirem-se as 
expressões "prazo improrrogâ vel" por "prazo de 
quinze dias". 

Justificação 

Não convém deixar ao arbítrio do Juiz o prazo, que 
aquele poderá fixar de forma a tornar a ratificação ine­
xeqüível. 

Sugestão da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- Conselho Federal - GB. 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nel­
son Carneiro. 

EMENDA N.• 66 

Dê-se aos parágrafos 1.0 e 2.0 , do art. 39 a seguinte 
redação: 

~ 1.0 Ao conceder ao advogado a licença requeri­
da, o Juiz lhe fixará o prazo de 15 rquinzel dias, 
prorrogável até outros 15 tquinzel, para apresentar 
o instrumento do mandato. 
~ 2.0 Os atos praticados ad referendum serão ha­
vidos como inexistentes, se a ratificação não se rea­
lizar no prazo marcado". 

Justificação 

O projeto, revogando a disposição do art. 70, pará­
grafos 1.0 e 2.0 , da Lei n.0 4.215/63, atribui, em primeiro 
lugar, ao Juiz o arbitrio de fixar o prazo que entender 
para a apresentação do instrumento do mandato pelo 
advogado. A incerteza dai decorrente expõe a parte e 
o seu advogado aos azares da boa ou má vontade do 
Juiz, sendo certo, ademais, que o arbítrio é sempre pe­
rigoso instrumento, de que se deve lançar mão nos casos 
em que outra solução não possa ser encontrada. 

Por outro lado, a cominação de pena imposta a.o 
advogado que não tenha podido exibir a procuração den­
tro do prazo ou tornará inócua pelo seu não exercício, 
a faculdade assegurada pelo caput do art. 41, frustran­
do, assim, a realização da justiça por ele buscada. ou 
sujeitará o advogado à condenação de perdas e danos, 
o que se afigura intolerável. 

Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção 
de Pernambuco. 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nel­
son Carneiro. 

EMENDA N.0 67 

Dê-se ao art. 40 a seguinte redação: 
"Art. 40. A procuração geral para o foro, confe­
rida por instrumento público, ou particular assina­
do pela parte, estando com a firma reconhecida, 
habilita o advogado a praticar todos os atos do 
processo salvo para receber a citação inicial, con­
fessar, reconhecer a procedência do pedido formu­
lado pelo autor, transigir, receber, dar quitação e 
firmar compromisso." 

Justificação 

O art. 1.289 do Código Civil, com a redação dada 
pela Lei n.0 3 .167, de 3 de junho de 1967, não exige que 
o instrumento seja datilografado. 

Não se justifica, portanto, a exigência do artigo al­
terado. O instrumento poderá ser manuscrito, impresso 
ou produzido por qualquer outro processo moderno. O 
essencial é a assinatura devidamente reconhecida. 

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 197'2. - Clodo­
mir Milet. 

Art. 40 

EMENDA N.0 68 

Acrescente-se ao final: 
"e requerer anulação do casamento ou o des9uite. 
bem como a retificação de nome e transcrtçao de 
assento feito fora do País, no Registro Civil." 

Justificação 
Trata-se de ampliar os casos em que o mandatário 

precisa de poderes especiais. 
NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 

da Guanabara. 
Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -

Nelson Carneiro. 
EMENDA N.0 69 

Ao art. 40 -- Suprimam-se as expressões ~~reco­
nhecer a procedência do pedido." 

Justificação 
A exigência de poderes especiais ou expressos para 

o reconhecimento do pedido é inovação injustificável, 
criará aos advogados dificuldades por vezes 1nvenciveis e 
virá dificultar a aplicação do disposto no art. 338, 11!, 
que reproduz a norma do Código atual. segundo a qual os 
fatos não impugnados deverão se presumir verdadeiros. 

Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil - Con­
selho Federal - OB. 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nel­
son Carneiro. 

EMENDA N.0 70 

Art. 40, parágrafo único: 
Suprimir. 

Justificação 
Sugere-se a supressão do parágrafo único do artigo 40, 

por supérfluo. Se o Código, como aí se consigna, vai in­
dicar os processos e os autos que exigem poderes espe­
ciais, desnecessária será a declaração prévia de tal cir­
cunstância. 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade.! 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972 - Nel­
son Carneiro. 

EMENDA N.0 71 

Elimine-se do texto do projeto o parágrafo único do 
art. 40. 

Justificação 
É inútil, portanto, não deve constar do Código. 
Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 

O~ires Teixelra. 

EMENDA N.0 72 
Art. 41 - Redija-se: 

"Art. 41 - Compete ao advogado ou à parte quando 
postular em causa própria, nos casos previstos no 
Estatuto da OAB ...... " 
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.Justificação 

A emenda proposta decorre da emenda proposta ao 
art. 38. 

OAB/MG 

Saia das Sessões. em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 73 
Substitua-se o art. 41, dando a seguinte redação: 

"Art. 41 - A parte será representada em juízo por 
advogado legalmente habilitado, a menos que o 
sendo, o faça em causa própria." 

Justificação 

A primeira parte está exata: a parte será represen­
tada em juízo por advogado legalmente habilitado. 

No entanto, a alínea segunda do dispositivo se nos 
mostra confusa e ambígua. A quem é licito postular em 
cauaa própria? A parte, quanod for advogado? Ou à parte 
mesmo sem ser ou estar legalmente habilitada? Se é a 
parte que é advogado legalmente habilitado, desnecessária 
seria a parte final - "ou por procurador apto nos casos 
previstos em lei; se é qualquer parte, só deveria ser nos 
casos previstos em lei e não em qualquu caso. 

A representação em juíw só deverá ser por advogado 
legalmente habilitado. Assim está no Estatuto da Ordem 
dos Advogados. 

UC/JM 

Sala das Sesssães, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 74 

Suprima-se a I>arte final do art. 41: 

"ou à parte quando postular em causa própria". 
Justificação 

Como não admitimos que o leigo possa defender-se, 
a função é do advogado legalmente habilitado ... Se ficar, 
que ao menos se diga: "nos casos previstos". 

UC/JM 

Sala das Sessões, em G de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 75 

Ao Art. 41 - Suprima-se as expressões: 
"ou à parte quando postular em causa própria". 

Justificação 
Como não admitimos que o leigo pOssf.l, defender-se, a 

função é do advogado legalmente habilitado ... Se ficar, 
que ao menos se diga: nos casos previstos. 

No capítulo V, secção I, a reforma tornou pior o ins­
tituto. Cuidou apenas do litisconsórcio necessário, deixan­
do as demais hipóteses sem qualquer qualificação. Entre­
tanto, no artigo 53 - parte final - estabeleceu que "os 
atos e as omissões de um não prejudwarão nem bene­
ficiarão os outros". 

Ora, se se trata de litisconsorte necessário, como a 
decisão deverá ser uma únJca para todos, claro que a re­
gra não pode prosperar. 

Se se trata de disposição apenas para. o litisconsórcio 
não necessário, mister seria que se especificasse. 

SUGESTAO - conservar o que se encontra vigente 
melhorando a caracterização, uma vez que é dificil aquela 
classificação do artigo 88. Que se refunda a regulamen­
tação existente, porque a do projeto é ir,feliz. 

<NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 76 

Suprima-se o art. 42. 

Justificação 

O Estatuto da Ordem dos advogados regulamenta ple­
namente a matéria. O advogado pode. :mesmo sem caução 
"de rato" desempenhar-se judicialmente até 15 dias. Se 
se desejasse revogar o Estatuto que, ao menos não se 
desse à representação sem mandato êste asPecto de 
·:favor" com~. está no § 1.0 - "ao conceder ao advogado 
licença ..... . 

Somos por que se mantenha vigorante a norma dos 
Estatutos. 

UC/JM 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 77 

Dê-se ao art. 42, caput, a seguinte redação: 
"O advogado tem direito de: 
I - examinar, em. qualquer Juízo ou Tribunal, au­
tos de processos fmdos ou em andamento, mesmo 
sem procuração, quando os respectivos feitos não 
estejam em regime de segredo de justiça, podendo 
copiar peças e tomar apontamentos; 
II - ter vista, em cartório, dos autos dos processos 
em que funcione, quando, havendo dois ou maís 
litigantes com procuradores diversos, haja prazo 
comum para contestar, defender, falar ou recor­
rer; 
III - ter vista fora dos cartórios dos autos de pro­
cessos de qualquer natureza, quando não ocorra 
a hipótese do item anterior; 
IV - receber os autos referidos no inciso anterior, 
mesmo sem procuração, pelo prazo de dez dias, 
quando se tratar de autos findos e pOr quarenta e 
oito horas, quando em andamento, mas nunca na 
fluência de praw." 

Justificação 
O Projeto reduz o direito do advogado em ter vista 

dos autos fora do Cartório às hipóteses em que, sendo 
procurado constituído, lhe competir falar nos mesmos, ou 
se o requerer ao juiz e por praw não superior a três dias. 
Condiciona, portanto, nesse último caso, o exercício da­
quele direito essencial ao bom exercício da profissão, ao 
deferimento do Juiz, que, obviamente, poderã negá-lo, va­
lendo ressaltar a inconveniência do pedido de vista por 
escrito, que irá sobrecarregar, não só a atividade do 
advogado, como também a dos cartórios, já de si em 
fase de completa saturação. 

Levando-se em conta a necessidade que o advogado 
tem de compulsar os autos do processo de que seja pa­
trono a fim de bem elaborar quesitos, arrazoados e me­
moriais, não se afigura justificável a restrição imposta no 
Projeto. E ao receio de que, de posse dos autos, possa 
o advogado retê-lo abusivamente, é de se contrapor o 
fato de que tanto o Projeto (art. 201), como ,o Estatuto 
da Ordem (art. 103, XX:), já estabelecem punição para o 
advogado faltoso. 

De salientar, finalmente, que a matéria foi objeto de 
apreciação do I Congresso Nacional de Procuradores do 
Estado, realizado em São Paulo em 1969, quando, por una­
nimidade, foi aprovada proposição no sentido da Emenda 
ora apresentada. 

(NOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados do Bra­
sil - Seção de Pernambuco.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 
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EMENDA N.0 78 

Ao parágrafo 2.0 do art. 42 - Acrescentem-se após 
"em conjunto" as expressões: "ou mediante prévio ajuste 
por petição nos autos". 

Justificação 

A divisão do prazo comum é praxe forense existente 
e justificável, para comodidade dos advogados, sem qual­
quer prejuizo para a justiça. 

!NOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados do Bra­
sil - Conselho Federal - GB.l 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
N e)son Carneiro. 

EMENDA N.0 79 

Art. 42 - Acrescente-se o seguinte parágrafo: 
§ 3.0 Se o advogado vier a sofres reclamação de 

autos por tê-los retido, além do prazo, não mais poderá 
retirá-los em confiança. 

Justificação 

A medida visa a evitar que o advogado protele in­
definidamente, o curso da ação, retendo irregularmente 
os autos. 

!NOTA: Sugestão do Tribunal de Justiça da Gua­
nabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 SO 

Art. 44. § 1.0 

Cencelem~se as expressões finais ''sem que o con~ 
sinta a parte contrária". 

Justificação 

O adquirente ou o cessionário assume a posição do 
autor ou do réu, como novo titular "da coisa ou do di~ 
relto litigioso". Não se compreende que a parte contrária 
deva consentir na substituição, para que ela ocorra no 
processo. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972, -
Nelson Carneiro, 

EMENDA N°. 81 

Elimine~se do artigo 44, os parágrafos 1,0 e z.o 
Justificação 

A cessão, sob pena de injustificada restrição de di~ 
reito, ficar adstrita à vontade da parte contrária, signi­
ficaria uma nova modalidade e inovação no direito de 
propriedade. Não pode haver restrição no direito de dispor. 
Sobretudo quando se sabe que a cessão é de direito 
substantivo, não cabendo ao direito adjetivo opor-lhe res­
tri~ões. O autor do litígio cede o seu crédito. O que tem 
o litigado a ver com o problema? Ademais, há contradi­
ção flagrante entre os dois parágrafos. Ou a cessão gera 
ou não direitos. Se não gera, como a intervenção do ces­
sionário? Se sim, porque e como limitá-la? 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. __, 
Osires Teixeira. 

Art. 44, § 2.0 

Cancele-se. 

EMENDA N.0 82 

Justificação 

1: uma conseqüência da aceitação da emenda ante­
rior. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

i 

EMENDA N.O 83 

Art. 44, § 3. 0 - Substituir "contra" por "entre". 
Justificação 

"A sentença, proferida contra as partes originárias 
estende os seus efeitos ao adquirente ou ao cessionário" 
- diz o § 3.0 do artigo 44. 

Tudo indica ter havido equivoco, provavelmente da­
tilogrâflco, no emprego da palavra contra. Como é ôbvio, 
a sentença não pode ser proferida contra ambas as partes, 
a não ser que se quisesse restringir a aplicabUidade da 
norma aos casos de serem autor e réu parcialmente ven­
cidos, ao mesmo tempo. Nada justificaria, porém, tal so-
1ução. A regra deve abranger os casos mais comuns, em 
que a sentença é proferida contra uma das partes e a 
favor da outra. 

(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade. I 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENj)A N.O 84 

Aos artigos 48 a 54 !"Do litisconsórcio'") 
Substituam-se pelos seguintes: 
"Art. 48 - Duas ou mais pessoas poderão demandar 

ou ser demandadas em conjunto, no mesmo processo: 
I - quando, em relação a todas, forem idêntica. o 

pedido e a sua causa; 
II - quando as relações jurídicas tiverem a mesma 

natureza o forem homogêneos os fundamentos de fato e 
de direito. 

Art. 49. Será necessárJo o litJsconsórcio: 
I - quando houver comunhão de direito ou de obri­

gação quanto ao objeto da demanda, salvo se a lei au­
torizar a propositura da ação apenas por um ou contra 
um dos co-titulares; 

II - quando, em razão da natureza do pedido, a· sen­
tenca de mérito só puder produzir resultado prático se 
proferida em face de duas ou mais pessoas; 

III - nos outros casos expressos em lei. 
Art. 50. Nos casos do art. 48 se a demanda :foi ajuf .. 

zada somente por uma ou contra uma pessoa, poderão in~ 
tervir no processo, como litisconsortes ativos ou passivos, 
aquelas que poderiam ter demandado junto com o autor 
ou ter sido demandadas junto com o réu. 

R 1.0 Não se admitirá a intervenção listisconsorcial 
depois de encerrada a instrução do feito. 

§ 2.0 Os litisconsortes supervenientes receberão o 
processo no estado em que se achar, podendo entretanto, 
desde a intervenção, praticar todos os atos e exercer to~ 
dos os direitos que competirem às partes primitivas. 

§ 3.0 Ao litisconsorte ativo superveniente será defeso 
formular pedido diverso ou inovar a causa retendi. 

§ 4.0 Ao litisconsorte passivo superveniente será li­
cito, nos dez rlO) dias seguintes à sua admissão, apresen­
tar defesa própria, se não preferir ratificar a contestação 
do réu primitivo, mas em qualquer caso sem prejuízo do 
andamento do processo. 

Art. 51. Nos casos do art. 53 se não figurar no pro­
cesso algum dos litisconsortes necessários, o juiz ordena­
rá a respectiva c1tação, dentro do prazo que fixar, i!Ob 
pena de ser decretada a extinção do processo, sem julga­
mento do mérito !art. 268, IVJ. 

Parágrafo único. A sentença de mériW, quando pro~ 
ferida sem integração do oontraditório, nos termos deste 
artigo, será: 

r· 
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I - nula, se a decisão tinha de ser uniforme em re­
lação a wna das partes e a todas as pessoas que, como 
seus litisconsortes, deveriam ter integrado o contraditório; 

li - ineficaz apenas para os que não foram citados, 
nos outros casos. 

Art. 52. Os litisconsortes, salvo disposição em con­
trário, serão considerados, em suas relações com a parte 
contrária, como litigantes distintos, e os atos ou omissões 
de um não beneficiarão nem prejudicarão os restantes. 

Parágrafo único. Quando, porém, a sentença de mé­
rito tiver de ser uniforme para todos os litisconsortes, seja 
ou não necessário o litisconsórcio, observar-se-ão as se­
guintes disposições especiais: 

I - A revelia ou a omissão de um ou de alguns dos 
litisconsortes não produzirá os efeitos suscetíveis de pôr 
em risco a uniformidade da decisão; 

II - Estender-se-ão a todos os litisconsortes os efei­
tos do recurso inteTposto, contra a sentença, por um ou 
por alguns deles; 

III - Os atos que importem disposição do direito li­
tigioso só serão eficazes se praticados por todos ou em 
face de todos os litisconsortes". 

Aos artigos 5ô e 512. Suprimam-se: 
Ao art. 312 n.0 I. Redija-se: 

"Art. 321 

I - no caso do art. 52, parágrafo único, se algum dos 
réus contestar a ação". 

1. Por mais de um aspecto é passível de crítica a 
sistemática adotada pelo Projeto na disciplina do litiscon­
sórico. Oos dois primeiros artigos da Seção 48 e 49 cuidam, 
respectivamente, do litisconsórcio facultativo e do litis­
consórcio necessário. Mas desde logo chama a atenção o 
fato de considerar-se facultativo o litisconsórcio fundado 
na "comunhão de direito e obrigações relativamente à 
lide" (art. 48 n.0 I), hipótese tradicionalmente vista, e com 
razão, como de litisconsórcio necessário, salvo quando nor­
ma legal expressa permita, a título excepcional, a propo­
situra da ação só por um ou só contra um dos titulares 
da relação jurídica comum (exemplos: solidariedade, con­
domínio). Assim é no direito vigente (art. 88, 1.a parte, 
verbis "comunhão de interesses"). 

Pouco feliz é o dispositivo concernente ao litisconsór­
cio necessário (art. 49). Pressuposto deste seria a cir­
cunstância de, "por disposição de lei ou pela natureza da 
relação jurídica", ter o juiz "de decidir a lide do modo 
uniforme para todas as partes". A redação, em si, já me­
rece reparo, pois obviamente o que se quis dizer foi "de 
modo uniforme para tDdos os litisconsortes" - isto é, 
para todos os co-autores ou para todos os co-réus -, sen­
do inconcebível que o litígio haja de ser uniformemente 
resolvido, ao mesmo tempo, para estes e para aqueles. 
Ademais, inexiste "disposição de lei" que imponha ao ór­
gão judicial, em tal ou qual caso, decisão de teor uniforme 
para a totalidade dos litisconsortes; e a referência à "na­
tureza da relação jurídica", extremamente vaga. a rigor 
nula, esclarece. 

O mais grave, porém, é a confusão que no dispositivo 
se observa entre litisconsórcio necessário (expressão que 
denota a obrigatoriedade de litigarem juntas duas ou 
mais· pessoas) o litisconsórcio unitário (caracterizado pela 
imprescindibilidade da decisão uniforme). Trata-se de fi­
guras que a doutrina distingue, e a unitariedade pode 
ocorrer em hipóteses nas quais não seria razoavel exigir a 
litigação conjunta. Muitas vezes acontece que, se duas 
ou mais pessoas se litisconsorciam, o litígio não comporta 
senão uma solução igual para todas, mas nem por isso se 
há de concluir que estejam elas obrigadas a litisconsor­
ciar-se. 

Um exemplo ilustará a afirmação. os acionistas de 
de uma sociedade são todos legitimados a pleitear em juí­
zo a anulação ou a declaraeão de nulidade de uma deli­
beração da assembléia geral. Se dois ou mais deles, jun­
tos, propõem a ação, pelo mesmo fundamento, é claro que 
o juiz não poderá julgar procedente o pedido em face de 
alguns e improcedente em face de outros, pois isso equi­
valeria a anular (ou declarar nula) a deliberação e, simul­
taneamente, declará-la válida. O teor da decisão é, por 
força, uniforme para todos os co-autores. Dai, entretanto, 
não deve inferir que estes precisem demandar em con­
junto: qualquer deles está habilitado a propor a ação so­
zinho - o que significa que o litisconsórcio, apesar de 
unitário, não é necessário. 

Inaceitável, a esse respeito, a posição do Projeto. A 
luz do art. 52, todo litisconsórcio unitário passaria a ser, 
ipso facto, necessário. Mas as conseqüências seriam graves: 
no exemplo citado, deveria exigir-se que a ação de anu­
lação ou de nulidade fosse proposta por todos os acio­
nistas'? Ou que. propO.sta por um único, houvessem todos 
os outros de ser citados? 

Por outro lado, no próprio sistema do Projeto há casos 
de litisconsórcio necessário (isto é, indispensável) que 
não se fundam na suposta inevitabilidade da decisão uni­
forme - não são, portanto, casos de litisconsórcio uni­
tário. Assim, v.g., na ação de demar.cação, em que todos os 
confinantes da linha demarcanda são necessariamente li­
tisconsortes passivos (art. 963 mas o juiz pode acolher 
a contestação de uns e rejeitar a de outros. 

Tudo isso mostra que a unitariedade do litisconsórcio 
constitui problema inteiramente distlnto do da sua obriga­
toriedade. A grande questão relacionada com o litisconsór­
cio unitário é a da fixação de um regime especial para as 
relações dos litisconsortes entre si e com a parte contrária, 
a fim de assegurar a uniformidade- da sentença. A tal 
necessidade corresponde. no Código vigente, o art. 90, de 
redação, sem dúvida, bastante criticável. O Projeto, co_n­
tudo. não individualizando sequer a figura do litisconsor­
cio unitário, tampouco se preocupa, é claro, em estabelecer. 
para ela, regime peculiar. O art. 50 fixa o regime a que 
poderia chamar-se comum, informado pelo princípio da 
autonomia dos litisconsortes. Nele se contém a cláusula 
"salvo disposição em contrário"; mas o que se precisava 
fazer era regular de modo sistemático e coerente o re­
gime especial do litisconsórcio unitário, contraposto ao do 
art. 50. 

Onde estão, no Projeto, as "disposições em contrário" 
a que alude o art. 50. Espalhadas ao acaso, sem que se 
perceba o nexo íntimo que as vincula e justifica: arts. 321 
n.o I, no tocante à revelia, e art. 512, quanto à extensão 
subjetiva dos efeitos dos recursos. Este último dispositivo, 
aliás. reproduz o texto do art. 816 do Código vigente. cuja 
redacão obscura tem sido objeto de criticas doutrinárias 
e caúsado grandes perplexidades na prática judiciária. 

Outra falha do Projeto é o seu silêncio acerca da 
íntervencão litisconsorcial voluntária no curso do pro­
cesso. EsSa omissão não se vê compensada pela inserção 
na Seccão !I I Da assistência '1 da norma do art. 56 que 
impropriamente regula como intervenção assistencial J:li­
pótese de verdadeiro litisconsórcio superveniente, sob for­
mula híbrida fi'Con.c:;idera-se lítiscon.sorte.. o assis­
tente ... "). A redação do art. 56 do Projeto inspira-se na 
do § 69 do Código alemão. que prevê a chamada '·assistên­
cia litisconsorcial" (streit-genossische Nebeninterven­
tion); mas, como registra a doutrina (v.g., WILCZOREK, 
Zivilprozesserdnung und Nebengesetze, 1957, I, 1, pág. 565), 
as pessoas legitimadas a intervir nessa esdrúxula qualida­
de- são exatamente aquelas que se legitimavam a parti­
cipar no processo desde o inicio como litisconsortes do 
autor ou do réu, segundo o ~ 62. Ora, a distinção entre a 
assistência e o litiscon.sórcio não deve depender do mo­
mento em que alguém comparece a juízo, mas da sua po­
sição em face da relação jurídica litigiosa. 
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2. A emenda substitutiva procede em dois artigos 
distintos, como o Projeto, à discriminação das hipóteses 
de litisconsórcio facultativo e de litisconsórcio necessário. 
Correspondem aquelas, substancialmente, às versadas no 
artigo 48 n.Os II e UI. do Projeto; mantém-se, entretanto, 
a obrigatoriedade do litisconsórcio, J1revista no direito !i­
gente, para o caso de comunhão de ireito ou de obrigaçao, 
corrigida a fórmula do atual artigo 88 (art. 49 n.0 I, da 
emenda substitutiva), e elimina-se a figura fundada na 
simples "afinidade de questões por um ponto comum de 
fato ou de direito" - circunstância que, por si só a rigor 
não basta para justificar a Utigação conjunta. 

Os artigos 50 e !i! da emenda regulam a intervenção 
litisconsorcial: voluntária, no primeiro desses dispositivos; 
forçada. no segundo. Fãcil notar a simetria da estrutura: 
ao art. 48 (litisconsórcio facultativo) corresponde o art. 50 
fintervenção litisconsorcial voluntária) enquant!J ao art. 
49 (litisconsórcio necessário) corresponde o art. 54 (in­
tervenção litisconsorcial forçada). 

No artigo 51 disciplinam-se os efeitos da falta de in­
tegração do contraditório nos casos de litisconsorcio ne­
cessário. O caput mantém o sistema adotado no Projeto, 
mas regula-se expressamente a questão da eficácia da 
sentença, atendendo-se à circunstância de existirem hi­
póteses nas quais só por motivos de conveniência prática 
torna a lei obrigatório o litisconsórcio entre pessoas que, 
no entanto, deduzem relações jurídicas autônomas e sus­
cetíveis de apreciação em separado (litisconsórcio neces­
sário não unitário). Nessas hipóteses, não seri::t razoável 
que a ausência de um litisconsorte fizesse totalmente ina­
proveitável o processo de que participaram os outros: li­
mita-se aos ausentes. por isso, a ineficácia da sentença 
tart. 51 parágrafo único. n.0 II, da emenda). Esta será, 
ao contrário, nula se o litisconsórcio, além de necessário, 
for unitário tart. 51 parágrafo único, n. 0 n. 

Define-se no caput do art. 52 da emenda o regime 
comum do litisconsórcio. em termos substancialmente 
iguais aos do art. 50 do Projeto. Abre-se, porém, um pa­
rágrafo único especialmente destinado à fixação do re­
gime especial aplicável ao litisconsórcio unitário (neces­
sário ou não). Em vez de consagrar-se aí a ficção jurídica 
da "representação" dos omissos pelos atuantes - como no 
parágrafo 62 da Z.P.O. alemã e no art. 90 do Código vi­
gente -, adota-se a melhor técnica de discriminar as 
conseqüências essenciais que hão de ocorrer quando atuem 
alguns e se omitam outros litisconsortes. Tais conseqüên­
cias são determinadas sempre à luz da necessidade de 
preservar-se a uniformidade do julgamento em relação 
a todos os co-litigantes. Nesse parágrafo único do art. 52. 
que é a sede própria, inserem-se as normas concernentes 
à revelia e à extensão sub.ietiva dos efeitos do recurso. 

3. A vista da emenda substitutiva, torna-se supér­
flua a disposição do art. 512 do Projeto, cuja supressão. 
por isso mesmo, coerentemente se sugere. Propõe-se tam­
bém suprimir o art. 56 do Projeto, pois a hipótese ali re­
gulada - que. como acima se assinalou. na verdade não 
é de assistência e sim de intervencão litisconsorcial -, 
já se insere no contexto mais amplo do art. 50 da emenda. 

Quanto à norma do art. 321, n.0 I, do Projeto. melhor 
que eliminá-la parece afeiçoá-la à sistemática do litiscon­
sórcio unitário, tal como consagrada na emenda. Con~m 
frisar que só no âmbito desse litisconsórcio f:'ncontra JUS­
tificação a norma ern foco. Com efeito, quando o litígio 
possa ser resolvido de modo heterogêneo para os diversos 
réus, nenhuma razão existirá para que a contestação de 
um exclua as conseqüências da revelia de outro. Com a 
redação do Projeto. o art. 321, n.0 I, excede manifesta­
mente os limites indicados por sua ratio. 

(NOTA: Sugestão do Sr. Desembargador Luiz An­
tonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da Gua­
nabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 85 

R-edija-se como segue o n.0 IV do art. 48: 

Art. 48 ... 
IV - quando ocorrer afinidade de questões por um 

ponto comum de fato ou de direito e todas as partes 
estejam de acordo. 

Justificação 
A afinidade de questões só pode justificar litisconsór~ 

cio por comodidade das partes, pois dela não resultará 
qualquer contradição entre duas coisas julgadas, ante a 
falta de conexão entre as causas. Não se deve complicar o 
processo contra a vontade da parte que prefere valer-se 
da norma regular da economia processual. 

Quanto ao litisconsórcio necessário, ao contrário do 
que consta do Projeto, o que pode determiná-lo é a sua 
correlacão com a eficácia da sentença e não a uniformi­
dade da decisão para uma pluralidade de partes. O Có­
digo contém o princípio diretor certo no art. 94, ora per­
filhado em termos mais objetivos, na forma proposta. 
Para saber quem deve estar necessariamente no proces­
so, como autor ou réu, dever-se-á verificar a natureza 
da relação de direito material e quem, de acordo com 
essa relação, deve operar o efeito jurídico pretendido 
ou deve responder por esse efeito, fora do processo: a 
menos que haja uma regra específica, a situação fora 
do processo é aquela que o processo deve reproduzir, 
através da legitimação substancial ativa e passiva. A regra 
do Projeto amplifica, sem limites precisos, o litisconsór­
cio necessário, pois são inúmeras as situações em que uma 
sentença deveria ser uniforme para uma pluralidade de 
interessados e, todavia, pode ocorrer a separação das lides 
de cada um, sem ferir-se a eficácia de cada sentença. 
A luz da relação de direito material e do efeito prático 
dela deduzido é que se pode saber quem deve ser parte 
para que o efeito prático se produza. Com esse princípio 
diretor e não qualquer outro é que se pode saber quem 
deve ser parte para que o efeito prático se produza. Com 
esse princípio diretor e não qualquer outro é que a ju­
risprudência poderá construir bem. 

/NOTA: Sugestões do Instituto dos Advogados de 
São Paulo.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

Eli'IENDA N.0 86 

Art. 49 - Dê-se a seguinte redação: 
Art. 49 - Só haverá litisconsórcio necessário quando 

dele depender a eficácia da sentença. 

Justifícação 
A afinidade de questões só pode justificar litiscon­

sórcio por comodidade das partes, pois dela não resulta­
rá qualquer contradição entre duas coisas julgadas, ante 
a falta de conexão entre as causas. Não se deve compli­
car o processo contra a vontade da parte que prefere 
valer-se da norma regular da economia processual. 

Quanto ao Jitjsconsórcjo necessário, ao contrário do 
que consta do Projeto, o que pode determiná-lo é a 
sua correlação com a eficácia da sentença e não a uni­
formidade da decisão para uma pluralidade de partes. 
O Código contém o princípio diretor certo no art. 94, 
ora perfilhado em termos mais objetivos, na forma pro­
posta. Para saber quem deve estar necessariamente no 
processo, como autor ou réu, dever-se-á verificar a na­
tureza da relação de direito material e quem, de acordo 
com essa relação, deve operar o efeito jurídico preten­
dido ou deve responder por esse efeito, fora do processo: 
a menos que haja uma regra específica, a situação fora 
do processo é aquela que o processo deve reproduzir, atra­
vés da legitimação substancial ativa e passiva. A regra 

,.. 
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do Projeto amplifica, sem limites precisos, o litisconsór­
cio necessário, pois são inúmeras as situações em que 
uma sentença deveria ser uniforme para uma plurali­
dade de interessados e, todavia, pode ocorrer a separa­
ção das lides de cada um, sem ferir-se a eficâcia de cada 
sentença. A luz da relação de direito material e do efei­
to prático dela deduzido é que se pode saber quem deve 
ser parte para que o efeito prático se produza. Com esse 
princípio diretor e não qualquer outro é que a jurispru­
dência poderá construir bem. 

(NOTA: Sugestões do Instituto dos Advogados de 
São Paulo.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 87 

Art. 52 - Suprima-se a expressão "jurídico". 
Esta palavra só servirá para complicar. O interesse 

de quem se candidata a assistência é moral ou econômico. 
(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara. l 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 88 

Dê·se ao artigo 54 a seguinte redação; 
"Art. 54. o assistente atuara como auxiliar da 
parte principal, exercerá os mesmos poderes e SU· 
jeitar·se·á aos mesmos onus processuais, ressalva. 
dos o disposto no Art. 34" 

Justificação 

A ressalva se impõe, pois dá maior precis'io ao dis­
positivo. 

(NOTA: sugestão do Tribunal de Justiça da Gua­
nabara.) 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 89 

Dê-se ao art. 56 e seu parágrafo único a seguinte re. 
dação: 

"Art. 56. Considera-se litisconsorte da parte prin­
cipal o assistente, toda vez que a sentença houver 
de influir na relação jurídica entre ele e qualquer 
das partes. 

Parágrafo único. Sempre que o documento ou a 
própria natureza da relação jurídica deduzida em 
juizo demonstrar que o caso é de assistência litis­
consorcial, esta será pleiteada e decidida com sus­
pensão do processo nos próprios autos". 

Justificação 

Desde que o projeto diferenciou as duas formas de 
assistência, e, pelo que parece, se distancia da opinião 
dominante segundo a qual o "assistente", mesmo quando 
equiparado ao litisconsorte, nunca é parte, como se vê 
em LIEBMANN, e na maioria dos nacionais, entre os quais 
LOPES DA COSTA e BONUNA, e o próprio ES'l'ELLITA, 
e assim se distanciando, parece seguir a lição de ARTHUR 
RIBEffiO, para o qual o litisconsorte-assistente é, mesmo, 
litisconsorte, i. é, parte, parece preferível ou suprimir o 
artigo 60 ou colocá-lo como artigo 59 e, assim, ligado ao 
aasslstente subordinado ou simples, o assistente propria­
mente dito. Isto parece muito dificil. Porque, se o assis­
tente é subordinado, se se trata de simples assistência, e 
ele não é mesmo parte, não tem a sua relação jurídica de­
duzida em juízo, não será possível, em caso algum, a apli-

cação a esse caso de assistência propriamente dita ou 
assistência simples ou subordinada, do texto do art. 60 
do projeto 

Proponho, afinal, a supressão do artigo 57. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Gunabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 90 

Art. 57 - Suprima-se. 
Ju~tificação 

As determinações deste artigo Já estão incluídas no 
anterior. 

rNOTA: Sugestão oferecida IJ€lo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões. em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 91 

Art. 59 -- Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 59. O oponente deduzirá seu pedido, obser­
vando os requisitos exigidos para a propositura da 
ação (arts. 283 e 284). Distribuída a oposição por 
dependência, serão os opostos citados para contestar 
o pedido, no prazo comum de cinco (5) dias. 

Justificação 
Dar nova redação, suprimindo a expressão "na pessoa 

dos seus respectivos advogadoo", e reduzir para cinco (5) 
dias o prazo para a Contestação. Deve prevalecer o prin~ 
cípio consagrado no atual Código de Processo Civil de só 
estar o advogado autorizado a receber citação quando 
contiver poderes exprf".ssos !art. 108). O prazo de cinco 
dias é mais que suficiente para a defesa. 

OAB/MG 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - .Tosé 
Augusto ... 

E~JF.NDA N.0 92 

No c~uih,Jo VI. seccão I ·- o art. 63 deve ser 
morlificado. 
Art. 63. Cabendo ao juiz decidir simulbmeamente 
a acão e a oposlcão, desta conhecerá em primeiro 
Jug"ar. 

Pela Modificacão 
Jnstifif':'lf'i'io 

Havendo oposlcão, forma-se umR nova reol:icão .iurírti­
co-processual. t' que o opoente estará de um lado e 
autor e réu da primitiva acão. de outro. 

Certo que ao juiz deverá caber decidir tudo. Se aco­
lhe a oposicão, considerando-a procedente, é claro que 
mandará arquivar a acão mimrira. Se, porém. desRcoJhe 
a oposicão. considerando-a improcedente ou dela o opo­
ente carecedor, deverá prosseguir na ação primeira 
para, ao final decidi-la. 

Se assim não fizer, as partes da primeira relação ju­
rídico-processual ficarão -· no processo que se forma com 
a opoência - em posicão difícil. porQue unidos em litis­
consórcio contra o opoente e adversárias entre si. 

UC/JM 
Sala das Sessões, em 3 de novembro de 1972. - José 

Agosto. 
EMENDA N.• 93 

Art. 68 - Acrescente-se o seguinte: 
Parágrafo único - Em nenhum caso a nomeação à 

autoria obstará o deferimento de medida liminar". 

'I 
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Justificação 
Artigo 68. Trata da nomeação à autoria. Deve ser 

complementado com um parágrafo. 
"Parágrafo único. Em nenhum caso a nomeação à 

autoria obstará o deferimento de medida liminar". 
Este acréscimo tem a virtude de obviar artimanhas 

dos esbulhadores, que, na iminência de uma medida pos­
sessória, colocam um empregado no imóvel esbulhado. 

!NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. ~ 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 94 

Art. 71 - Acrescente-se o seguinte: 

"Parágrafo único. No caso de aceitar a nomea~ão 
do terceiro, ao nomeante incumbe o pagamento, 
imediato, das despesas dessa nomeação." 

Justificação 

Art. 71. Trata das perdas e danos. Convém acres­
centar um parágrafo dispondo sobre as custas. 

Parágrafo único. No caso de aceitar a nomeação do 
terceiro, ao nomeante incumbe o pagamento, imediato, 
das despesas dessa nomeação. 

Justifica-se essa atribuição de custas, inclusive com 
os editais, porque a nomeação aproveita ao nomeante, e, 
além disso desacoroçoa a fraude e o conluio propostos para 
resistir ao andamento do efeito. 

Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça da Gua­
nabara. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 95 

Ao art 72 caput 

Substitua-se "A denunciação da lide é obrigatória" 
por "Poderá requerer-se a denunciação da lide." 

Justificação 
Ao declarar "obrigatória" a denunciação da lide, só 

pode o Projeto, razoavelmente, significar que o denun­
ciante precisa promovê-la para preservar o seu direito 
regressivo contra o denunciado, tal como hoje acontece 
no chamamento à autoria. Mas, nesse caso, não se trata 
propriamente de uma obrigação, o sim de mero ônus cria­
do para o denunciante, e aliâs já consagrado, no tocante 
à evicção, pelo direito material (Código Civil. art. 1116). 
A redação do Projeto, assim, não satisfaz tecnicamente. 

Se se pretende, ao contrário, fazer indispensável a 
denunciação da lide, compelindo a parte a promovê-la, 
então o defeito mais grave se torna. Realmente: a parte 
pode ter razões pessoais, muito respeitáveis, para não 
querer exercer o direito regressivo, ou ao menos - quan­
do possível, à luz do direito material - preferir reservar­
se para exercê-lo posteriormente, em ação autônoma. 
Aberraria dos princípios obrigar alguém a exercer, pela 
forma indicada no Projeto. um direito a que se pode até 
renunciar. 

:€ louvável a solução de permitir que ambas as lides 
- a primitivamente ajuizada e a relativa ao direito de 
regresso - sejam apreciadas no mesmo processo, de sorte 
que venham a formar-se simultaneamente. se for o caso, 
os dois títulos executivos: da outra parte contra o de­
nunciante e deste contra o denunciado (art. 78). Mas daí 
não se precisa chegar ao extremo de tornar compulsória 
a denunciação, o que atentaria contra o princípio de que 
ninguém deve ser constrangido a acionar outrem, sem 
que o queira fazer. Cumpre não esquecer que, na siste­
mática do Projeto, a denunciação tem o caráter de ver-

dadeira acão incidente contra o denunciado. É justo que 
se lhe facUlte propô-la, mas sem obrigá-lo a isso. 

Sugestão oferecida pelo Desembargador Luiz AntoniQ 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 1972. - Nel­
son Carneiro. 

E~IENDA N.0 96 

Dê-se ao caput do art. 75 a seguinte redação: 
"Cabe a denunciação da lide." 

Justificação 
Não pode haver obrigatoriedade de denunciar a lide. 

A nomeação à autoria, quer no caso de evicção, que nas 
hipóteses de posse indireta ou ação repressiva é ônus im­
posto à parte, somente. 

NOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 97 
Ao art 77. 

Acrescente-se o seguinte: 
"Parágrafo único. No caso deste artigo, o prazo 
para a contestação do denunciante começará a cor­
rer depois que o denunciado se manifestar ou que 
se esgotar o prazo para o seu comparecimento." 

Justificação 
A emenda supre omissão do Projeto no tocante _ao 

inicio do prazo de denunciante para contestar a açao, 
no caso peculiar da denunciação, da lide. 

Sugestão do ilustre Desembargador Luiz Antonio de 
Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara. 

Sala das Comissões, em B de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 98 

Aos artigos 79 e B2 ("Do chamamento ao processo") 
Suprimam- se. 

Justificação 
1. Os vários casos arrolados no art. 79 n.os I a III, do 

Projeto. sob certo ponto-de-vista, constituem espécies do 
gênero a que se refere o art. 72 n.0 111. Em todas ess~s 
hipóteses, existe a possibilidade de surgir, em favor do reu 
vencido, direito regressivo contra terceiro ou terceiros. VIs­
ta a matéria por esse ângulo, não haveria razão para dis­
ciplinar à parte os casos do art. 82, que já estariam com­
preendidos no âmbito de cabimento da denunciação da 
lide. 

Objetar-se-á que esta, no Projeto, é obrigatória (art. 
72), ao passo que o chamamento ao processo é facultativo 
(art. 79 verbo admissível"). Teríamos, pois, duas classes 
de hipóteses, sempre que o resultado do processo possa 
fazer surgir tiireito regressivo para o réu, contra outra 
pessoa: em regra 'art. 72 n.0 Illl, essa outra pessoa será 
obrigatoriamente envolvida no processo, através da ~<de­
nunciação da lide"; por exceção (nos casos do art. 79), 
o seu envolvimento será facultativo, condicionado à ini­
ciativa do réu, mediante o "chamamento ao processo". 
Mas a própria denunciação da lide, ao contrário do que 
preceitua o Projeto, não deve ser obrigatória, represen­
tando para a parte, tão somente, um ônus, do acordo com 
o que dispuser a lei substantiva acerca da perda do di­
reito de regresso - como hoje ocorre no chamamento à 
autoria. 

2. Por outro lado, o chamamento ao processo, no 
sistema de Projeto, converte os terceiros chamados em 
co-réus, junto com a parte primitiva, em face do autor. 
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Fica, assim, à discrição do réu originário (a pessoa contra 
quem- o autor·propôs a ação) forçar a constituição de um 
litisconsórcio passivo que, apesar de não ser necessário, 
se formará inevitavelmente desde que o réu o queira. 

Tal sistemática abre margem a sérios reparos. Em 
primeiro lugar, contraria ela o princípio de que ninguém 
deve ser compelido a litigar contra pessoa em face da 
qual não quis propor ação. O autor pode ter razões res­
peitáveis para só querer acionar o fiador, ou ilm dos 'fia­
dores, ou um dos devedores solidários. Mas. se o faz, fica 
sujeito, à luz do art. 7.0 , a ver chamadas ao processo pelo 
rêu, para se tornarem litisconsortes passivos, as pessoas 
a quem não lhe interessara dirigir a sua-demanda. 

Convém lembrar que é da essência da solidariedade 
passiva o poder exigir-se de um só devedor a dívida toda. 
Desvirtuar-se-ia o instituto permitindo que, contra a 
vontade do credor, se tragam ao processo os co-devedores. 
Tendo escolhido um único, segundo lhe faculta o d!relto 
material, ver-se-ia ele constrangido, por ato do réu, a 11-
tigar contra todos. O legislador estará. a retirar-lhe com 
a mão esquerda a vantagem que lhe concedeu com a 
direita. 

São óbvios os inconvenientes práticos do "chama­
mento ao processo". Prestara-se ele, de modo admirável a 
ser instrumento de chicana. O co-devedor demandado 
requer a citação dos outros devedores solidários e, com 
isso, retarda a solução do litígio, prejudicando injusta­
mente o credor e anulando, in concreto, a garantia que 
para este representava a solidariedade. A protelação po­
derá assumir proporções vultosas quando houver co-deve­
dores domiciliados em comarcas diversas, tornando ne­
cessária a expedição de precatória - sem falar na ocor­
rência de hipóteses em que se venham a ter de publicar 
editais. 

Essas as razões da emenda supressiva. 
Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara. 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.0 99 
Ao art. 81 
Substitua-se "in fine", a expressão "nos arts. 74 e 

76~' por "nos arts. 74 e 77, parágrafo único". 
JusUfJcação 

Como está no art. 81, há equívoco na remissão, pois 
o art. 76 não trata de prazos. Mas deveria fazê-lo o art. 
77, que seria a sede própria. Por isso, o autor da presente 
emenda redigiu outra, acrescentando um parágrafo único 
ao art. 77 esclarecendo a questão do prazo do denuncian­
te para contestar. Claro, pois, que a aceitação da pre­
sente emenda depende do acolhimento daquela. 

Sugestão do ilustre Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara. 

Sala das Comissões, em a de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 100 
Suprima-se os artigos 79 a 82 e seus !tens. 

Justificação 
Os artigos 79, 80, 81 e 82 devem ser sumariamente, 

a'uprlmidos. Não têm razão de ser. Suprima-se toda 
Secção IV. Não é admissível, ao contrário do que dispõe 
o art. 82, que o fiador chame o seu afiançado ou o outro 
fiador, menos ainda que um obrigado solidariamente pe­
ra.nte o credor, chame os demais solidariamente obriga~ 
dos. 

Se o fiador não é solidário, não se equipara ao obri­
gado principal, o credor chama a juízo o devedor (shuld) 

I 

e não o responsável firdor (aftujg) ou chama os dois ao 
mesmo tempo. porque, afinal, vai querer excutir a fiança 
e presa de uma sentença contra ambo~J, sabendo que, à 
falta de. solidariedade, não pode excutir os bens do fiador 
se o devedor tem bens desembargados, e sempre, o fiador, 
pode pleitear o benefício de ordem, excutindo, primeiro, 
os bens do devedor. Além disso, se os co- fiadores não são 
solidários, não se entende que um cheme o nutro! Não 
há relação entre eles. E a fiança, que pode ser outorgada 
à revelia e até contr.a a vontade da pessoa afiançada, é 
feita em proveito do credor que a exigiu. Pior ainda se se 
impõe ao credor que aceite o chamamento ao processo dos 
outros ab-rogados solidários. Assim, prevalecendo este cha­
mamento, a solidariedade, praticamente, acabou. Imagine­
se o credor garantido por três fiadores e que demanda um 
deles ou o devedor principal com o qual os fiadores se 
solidarizaram. O devedor solidário, rico, morando nesta ci­
dade, chama o co-devedor solidário, pobre diabo, que mora 
no Maranhão! O. credor tem à sua disposição o instituto 
da solidariedade passiva para uma segura e pronta satis­
fação de débito. Como está no artigo 82, n.0 III, essa van­
tagem do credor desapareceu. O artigo 904, do Código 
Civil Brasileiro, que dispõe sobre a solidariedade passiva, 
fica, assim, revogado! Ora! Uma lei processual que se 
respeite, deve tratar de processo, e não de abolir institutos 
da lêi substant!và: 

Aceito a solução, aliás engenhosa, constante do n.0 

III, do artigo 75, quando trata da de-nunciação da lide 
pelo réu que tem direito de regresso contra tercetro. É 
uma solUGào solução hábll. Mas êsta solução não pode 
servir ao devedor sol1d~r1o contra o crectr,r dele, chamando 
à lide o outro devedor solidário. :...._ E por quê? Porque, 
como P fácil ver enquanto o .soltdariamente obrigado não 
paga tudo o que deve ao credor. nã.J se sub-roga. e, por­
tanto, não pode usar do direito de rrgresso contra o 
co-devedor, ainda que, pelo contrato, e~teja, como o fia­
dor, ou o avalistfl. na. condição de podrr exigir a satisfa­
ção do quanto pagou pelo obrigado principal. A prevalecer 
o art. 79. n. 0 III. do projeto. o devedor solidárío, mesmo 
não tendo pago, -pod-e obrigar o credor comum, a deman­
dar a divida. dos demais. em favor dele, e asstm se ampara, 
também, no item III. do artigo 75, que trate do direito de 
regresso. O artigo 82 não serve nem meEmo com os "tem­
peramentos" à sua absurdeza, propostos pelo art. 85, onde 
se exige a satisfação, pelo devedor solidário. de toda a dí­
vida. 

Proponho a. supressão da Secção IV do Capitulo VI do 
Titulo II, do Livro I, do Projeto (arts. 79. 83, 84 e 8õl. 

NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara. 

Sala. das Comissões, em 8 de novetnbro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 101 

Ao art. 83, do Projeto de Lei n.O 41/72. dê-se a seguinte 
redação: 

"Art. 83. O Ministério Público exercerá a ação ci­
vil nos casos previstos etn lei. ca.bendo-lhe, no pro­
cesso, os mesmos direitos e obrigações que às par­
tes". 

Justificação 

O Ministério Público não há de ter poderes, que o vo­
cábulo é exageradamente forte, amplo f: inadequado, so­
bretudo se o artigo tem por obJetivo equipará-lo às partes, 
quando no exercicio da ação ctvil, nos ctsos previstos em 
lei. A parte. no processo, não tem P<" deres, senão que 
direitos e obrigações. 

Daí a. razão da emenda. 
Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 

Carneiro. 
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Artigo 83, I 

Redija-se: 

EMENDA N.0 102 

I - nas ações de desquite e de anulação de casa­
mento, desde que estejam separados os cônjuges. 

Justificação 

A redação torna mais explicito o pensamento do ~o­
dificador, que deve ser o de separação de corpos, seja 
judicial, seja de fato. Ao legislador melhor será a clareza. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 103 

Art. 83 - Dê-se ao item li do art. 83 a seguinte reda­
ção: 

"li - nos processos concernentes ao registro civil, 
ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, 
interdição, casamento, declaração de ausência, dispo­
sição de última vontade, ou quando o Juiz se con­
vencer de que houve similação em detrimento da 
Fazenda Pública." 

Justificação 

Trata-se de ampliar os casos expressos em que o M.P. 
deve intervir. 

<NOTA: Sugestão oferecida pelo Trtbunal de Justiça 
da Guanabara.) 

Sala das Comissões em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 104 

Suprimam-se os arts. 90, 92, 212, 237, 338, 484, 485 e 224. 

Justificação 

Devem fazer parte do Código de Aplicação das Normas 
Jurídicas. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Dr. Haroldo Vala­
dão.) 

Sala das Comissões, em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 105 

Ao art. 9.0: 
AcrescenteMse "in fine" ao parágrafo único do art. 90 

a expressão: 
" ... ou sucursal" 

Justificação 
A fundamentação da presente emenda é a mesma que 

foi aduzida para a emenda de nossa autoria ao item IX 
do art. 13. 

Sala das Comissões, 6 de novembro de 1972. - João 
Calmon. 

EMENDA N.0 106 

Art. 96, § 2. 0 - Acrescentar o pronome ''ele" após "se­
rá" e substituir "lugar" por "foro", 

Justificação 
Como está no Projeto, a segunda oração ficou sem 

sujeito. 
A emenda, em sua segunda parte, esclarece que é no 

foro da residência, que se demanda o réu, e não no lugar 
da residência. 

tSugestão do Desembargador Luiz Antonio de An~ 
dradel. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972 -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 107 

Dê-se ao art. 96 parágrafo segundo a seguinte reda­
ção: 

"§ 2.0 - Sendo incerto ou desconhecido o domicilio 
do réu, ele será demandado onde for encontrado ou 
no Foro do domicílio do autor". 

Justificação 

Artigo 96 - O ~ 2.0 desse artigo consagra uma contra­
dição e uma injustiça, Não se concebe que o autor deva 
aforar a demanda no lugar da residência do réu ou onde 
este vier a ser encontrado por acaso. Ou a residência reve­
la o domicílio ou não revela, e, não se seguindo, aí, a regra 
geral do domicilio, fica sem 'sentido demandar o réu tempo­
rariamente hospedado em lugar onde não é domiciliado. 
Não traz vantagem ao réu e sacrifica, inutilmente, o autor 
da ação. 

I Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça da 
Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 108 

Art. 96 - Substituir o parágrafo 3.0 pelo seguinte: 
"3.0 Quando o réu não tiver domicílio nem re­
sidência no Brasil, a ação será proposta no foro 
do domicílio do autor. Se este também residir fora 
do Brasil, a ação será proposta na CapJtal Federal" 

Justificação 
O parágrafo 3.0 do art. 99 do Projeto reproduz, com 

ligeiras modificações, o art. 134, § 1.0 do CPC vigente. 
Cuida, pois, de um dos foros supletivos. 
Acontece que, no nosso modesto entendimento com 

fomento de razão, o dispositivo em apreço do atual Có­
digo, já merecera severas críticas de autorizados "experts" 
na matéria, a partir mesmo do ilustrado e provecto prof. 
L<:lpes da Costa. 

Sustentava ele que o permitir-se ao autor a propo­
situra da ação em qualquer foro do país seria propi­
ciar-lhe um meio de, maliciosamente, tentar prejudicar 
o réu. 

Bastaria que ele, autor, escolhesse o foro de uma das 
regiões mais longínquas e inóspitas, de difícil comuni­
cação, para que o réu tivesse grandemente afetado seu 
campo de defesa. 

Daí que, sugeria o saudoso processualista, melhor seria 
que se estabelecesse como foro competente o da capital 
federal, em situações que tais. 

Dentre outros, dois eméritos processualistas pátrios, 
endossaram o ponto de vista do pranteado mestre. 

São eles os professores Gabriel de Rezende Filho, em 
seu "Curso de Direito Processual Civil", vo1. I pg. 129, e, 
mais, rementemente, o ínclito Ministro Amaral Santos, em 
sua obra "Primeiras Linhas de Direito Processual Civil'', 
vol. I, pág. 269. 

Apenas à guisa de ilustração vejamos o magistério 
deste último: 

"O terceiro foro supletivo se verifica quando o autor 
e réu não tiverem domicílio ou residência no Brasil. 
Nesse caso, a ação poderá ser intentada em qual­
quer foro, à escolha do autor. Essa disposição é ge­
ralmente censurada, e com severidade, por não se 
compreender concessão de tamanho poder ao autor, 
qual o de se lhe autorizar, por mero capricho ou 
para mais dificultar a defesa, escolher a comarca 
mais longínqua e mais desprovida de meios de co­
municações. O aconselhável seria que, em tais hi­
póteses, a ação fosse proposta no Distrito Federal" 
("opus" cit.) 
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(NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de D!­
retto da Universidade de Uberlândia.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

Art. 96, § 3.0 

Onde se diz: 

EMENDA N.0 109 

"a ação será proposta em qualquer foro", diga-se 
"no foro de seu último domicílio ou residência do 
réu". 

Justificação 

Na hipótese prevista no parágrafo, a citação terá de 
ser feita por edital. lt natural que tais editais sejam pu­
blicados no foro do último domicilio ou residência do 
réu, possibilitando que talvez cheguem a seu conhecimen­
to. Como está no projeto, o foro de Santarém, no P.:rá, 
poderia ser escolhido para propor o autor, residente em 
Bruxelas, na Bélgica, ação contra quem re.sldiu, até au­
sentar-se do país, em Vacaria, no Rio Grande do Sul. A 
solução proposta parece mais lógica. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N." 110 

Art. 97 - Dê-se ao art. 97 a seguinte redação: 
Art. 97. Redija-se: 

"Nas ações imobiliárias, se reais ou reipersecutóriais, 
é competente o foro da situação da coisa; se pes­
soais, o do lugar do pagamento. Não recaindo o 
litígio sobre direito de vizinhança, servidão, posse, 
demarcação e divisão de terras, embargo ou nun­
ciação de obra nova, e fora do caso do foro de 
eleição. o autor pode optar pelo foro do domicilio 
do réu ou o de sua residência." 

Justificação 
Em primeiro lugar: COnvém manter a distinção entre 

ações reais e reipersecutórias para que seja sempre lem­
brado que as últimas se assimilam mais às primeiras do 
que às pessoais, mesmo considerando-se tais ações mistas. 
Vale lembrar os três clássicos exemplos da ação de divi­
são (comuni dividundo), da demarcação (finio regun­
dorum) e da partilha (familiae esCiscundae). Mas o que 
importa é fazer respeitar o contrato. Não se admite que 
o autor venha a ''optar" contra o contrato, onde se pactuou 
o "foro de eleição", para o do domicílio do réu. Este pode 
ter interesse em que a demanda corra no domicílio de 
eleição, até porque a prova lhe pode ser mais fácil aí ou 
ai já tenha um advogado de sua confiança. Já o;e vê 
que nos casos expressos no artigo não pode haver o foro 
de eleição. E é de ver-se que em uma ação como por 
exemplo a de despejo, tão comum, ou a de cobrança dos 
alugueres e encargos, que são ações pessoais, a de des­
pejo lmobiliàrlo, seja mais justo aforar-se a demanda no 
lugar do pagamento dos alugueres. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus~ 
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 111 

Justificação 

Tendo em vista a imp<Jrtância de certas ações, entre 
as quais inclui as imobiliárias de qualquer valor, o pro~ 
j eto confere aos Juízes de direito competência exclusiva 
para o seu processo e Julgamento. 

Parece-nos que o projeto quis referir-se às ações 
reais imobiliãrlas, e não às ações imobiliárias em geral. 
Nada justifica que as ações pessoais imobiliárias (despe~ 

f 

jo, por exemplo) só possam ser julgadas por juiz de 
direito. 

Trata a presente emenda de sugestão encaminhada 
ao Senado pelo Instituto dos Advogados da Bahia, que 
apresento para estudo da comissão. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Wílson Gonçalves. 

EMENDA N. 0 112 

Art. 101 ~ Acrescentar ao inciso II, após "para as 
causas em que": "o Estado ou". 

Acrescentar ao parágrafo único, após "a União'': "o 
Estado". 

Justificação 
O caput do artigo refere-se ao foro da capital do 

Estado ou do Território. A omissão de referência ao Es­
tado no inciso li e no parágrafo único deve ser fruto 
de mero lapso. 

INOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade.) 

Sala ctas Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 113 

Acrescente-se ao art. 101 o seguinte item: 
"III ~ Para as causas em que o Estado for autor, 
réu ou interveniente.' 

Dé-se ao parágrafo único do art. 101 a seguinte re­
dação: 

Parágrafo único - Correndo o processo em outro foro, 
serão os autos remetidos ao da Capital, tanto que neles 
intervenha a União, o Estado ou o Território. 

Justificação 
Estende-se aos Estados a norma no Projeto restrita 

à União e Territórios, em virtude princípio "ubi eadem 
ratio íbi eadem legis dispositio". 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Daniel Krieger. 

EMENDA N.0 114 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 41, de 1972, que 
"INSTITUI O CóDIGO DO PROCESSO CIVIL" 

Art. 102 - Suprimir 

Art. 102 -

I ~ "quando não tenha havido abandono do 
lar conjugal". 
<NOTA:· Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade de Uberlândia.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N,o 115 

Art. 102, I 

Cancelem-se as exp!'essões finais "quando não tenha 
havido abandono do lar conjugal". 

J ustificaçáo 
Regredimos até antes de 1939. O texto correto é o 

do Código atual, em seu art. 142: - "Nas ações de des­
quite e de nulidade de casamento, será competente o foro 
da residência da mulher". Agora o projeto, cedendo à 
pressão dos litigantes masculinos, inconformados com o 
que acreditam um privilégio da mulher ajunta a esse 
texto a ressalva tumultuária e retrógrada: - "quando 
não tenha havido abandono do lar conjugal". Ora, aban­
dono do lar conjugal não é a simples retirada da mulher 

, ... 
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da residência comum, muitas vezes justificadamente. Co­
mo causa de desquite, por exemplo. o que a lei exige 
(art. 317, IV, do Côdigo Civill é "o abandono voluntário 
do lar conjugal, durante dois anos consecutivos. Mas es­
se abandono não pode ser aceito preliminarmente como 
justificado sob pena de estar sendo previamente conde­
nado quem é chamado a juizo. Ademais, a jurisprudên­
cia já se estratificou nesses últimos trinta e dois anos 
em torno do art. 142 do Código atual, sem prejuizo para 
os litigantes, e com resguardo dos interesses da mulher, 
ainda a parte mais fraca na luta judiciária. Ê a mesma 
razão que faz com que seja o domicílio ou a residência 
do alimentando do foro competente para as ações de ali­
mentos <C.P.C .. art. 142; Projeto, art. 102, 111. Nas ações 
de anulação de casamento, a mulher muitas vezes volta 
à residência de sua família, para, amparada pelos seus, 
ingressar em juizo. Arrastá-la ao foro do domicílio ou 
da residência do marido, sob a alegação de que foi ela 
quem abandonou o lar conjugal, seria um retroc~~sso, uma 
injustiça e muitas vezes uma iniqüidade. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 116 

Dê-se a letra "e" do item IV do art. 102 a seguinte 
redação: 

el onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação 
cambial ou a em que se exigir a entrega da coisa. 
sua escolha ou a abstenção de ato ou prática de 
fato. 

Justificação 
A disposição ora criticada, do lugar do pagamento, 

onde deva ser satisfeita a obrigação, segundo a lei ou o 
contrato briga com a disposição geral do art. 99, onde 
se vê que a ação pessoal deve ser aforada, em regra, no 
lugar do domicílio do réu. Encomendo a emenda visando 
a corrigir essa contradição, ao mesmo tempo em que lem .. 
bro que a obrigação de dar coisa certa ou de escolher 
a coisa. seja a escolha pelo devedor ou pelo credor. e. 
bem assim a obrigação de fazer ou de não fazer, todas 
supõem um critério, em geral, de lugar, e quase nunca 
tem relação com o domicílio do réu ou do prÓ'prio autor. 
Por isso mesmo o foro deve ser o do lugar do pagamento 
e o do domicílio do réu, que é foro geral 

INOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.} 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 117 

Art. 102 - Suprima-se o seu item V. 

Justificação 
Estabelecer o lugar do ato ou fato para a ação contra 

o administrador ou gestor de negócios alheios, não apro­
veita nem ao autor, nem ao réu. Nem mesmo à admi­
nistração da Justiça. Basta lembrar a hipótese dos aci­
dentes nas estradas quando, via de regra, nem autor, 
nem réu, são domiciliados no local e se terão de deslocar, 
em cada ato processual, de seu domicílio. 

A prova deve-se fazer quando for o caso, por pre­
catória. 

O mesmo ocorre na ação contra o administrador ou 
gestor de negócios alheios. 

Desnecessário nos parece onerar, assim, as partes. 
Entendemos que a regra a ser observada deve ser a geral 

OAB/MG 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. --­
José Augusto. 

1, 

EMENDA N.0 118 

Dê-se ao item V do art. 102 a seguinte redação: 
V - do lugar do ato ou fato ou do domlcillo de 
qualquer das partes. 

Justificação 
É suma injustiça obrigar a parte autora, que é a víti­

ma, ao foro do lugar onde o fato ocorreu. Pode parecer 
queânime, visto de perto o interesse do réu. Mas não nos 
esqueçamos de que este praticou um ato ilícito. Vejamos 
o caso comum do atropelamento ou da colisão na Estrada 
Rio-São Paulo, na altura da Comarca de Deus Me Livre. 
A vítima, inocente, deverá arranjar um advogado de sua 
confiança, aqui no Rio, onde reside. para aforar a deman­
da na Comarca de Deus Me Livre, a 250 ou 180 quilõme~ 
tros. É um ônus injusto. Geralmente o réu é uma empre­
sa e pode, com muito mais facilidade, fazer a sua defesa 
aqui no Rio, onde o autor reside, é domiciliado e aforou 
a demanda. Se o autor, no entanto, como vítima do dano, 
da imprudência do réu, entende melhor aforar a demanda 
no lugar do fato, que o faça, mais perto da prova, ou o 
faça no domínio do culpado. Este deve sofrer as conse­
qüências do seu ilícito procedimento. Que o ônus não re­
caia, logo de inicio, sobre a parte vitimada. 

INOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justi~ 
ça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 119 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 41, de 1972, que 
"Institui o Código do Processo Civil". 

Art. 104 - Dar a seguinte redação: 
"Art. 104. A competência em razão do valor e do 
territl1rio poderá modificar-se pela conexão ou con­
tinência, observado o disposto nos artigos seguin­
tes". 

Justificação 
Suprimiu se deste artigo a referência ao acordo das 

partes, porque essa questão já está disciplinada no art. 
113. Ademais, as duas normas se contradiziam em parte: 
o art. 113 só admitindo a convenção das partes para mo­
dificar a competência em razão do valor e do território, e 
o art. 104 admitindo-a, também, quanto à competência em 
razão da matéria, à vista da alusão à secção primeira do 
capítulo, que dela trata. 

Melhor será uniformizar a disciplina, restando im­
prorrogável, como é da nossa tradição, a competência na~ 
tione materine, que por força de convenção entre as par­
tes, quer de conexão ou continência. 

íSugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara. 1 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nel· 
son Carneiro. 

EMENDA N. o 120 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 41, de 1972, que "ins­
titui o Código do Processo Civil". 

Art. 110. 

Acrescentem-se, após "ação principal", as expres~ 
sões "salvo se as partes convierem em que se pro· 
cesse no juízo de seu novo domicílio ou residência". 

Justificação 
O projeto reproduz o art. 138 do atual Código, sem a 

ressalva inicial "salvo disposição em contrário". Estu­
dando a ação de alimentos, escrevi outrora, a respeito do 
texto vigente: - "A orientação jurisprudencial resiste aos 
justos apelos da doutrina, mesmo quando os litigantes re-
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sidem na mesma cidade, diversa daquela em que se teria 
processado a primeira ação. ou também quando o alimen­
tando haja sido compelido (por motivo de estudos, saúde, 
trabalho, mudança do titular da posse e guarda, etc.) a 
transferir sua moradia, em caráter definitivo. Não se tra­
taria de subverter o princípio da unicidade, mas o de en­
tender que a decisão anterior é apenas um documento 
que deva instruir a inicial da ação de revisão" (A nova 
ação de alimentos, pág. 282, nota 47). O que diz respeito 
à ação de alimentos se pode estender a quase todas as 
ações acessórias, o que sô redundaria em beneficio, aten­
dendo à extensão continental do País e à notória migração 
de nosso povo. 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nel­
son Carneiro. 

EMENDA N.0 121 

Art. 112- Dê-se a seguinte redação ao seu parágrafo 
único: 

"'Art. 112. 

Parágrafo único. Todavia, se a ação penal for 
exercida dentro do prazo de trinta (30) dias, con­
tados da intimação do despacho de sobrestamento, 
o juiz cível terá sua competência ampliada para 
decidir, de fato e de direito, a questão prejudicial." 

Justificação 

O parágrafo único do art. 112, enfrenta o problema 
da "incidentalia congnitio", sem o resolver. Transplantou­
se a mesma solução que o atual Código de Processo Penal, 
art. 93 deu ao problema da questão prejudicial Cível so­
bre a jurisdição criminal. Não se deu solução à hipótese 
de vir a surgir, no futuro, a contradição entre os dois 
julgados, com a prevalência da decisão criminal sobre a 
cível. Para solucionar melhor a questão sugerimos a mo­
dificação acima. 

Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil - Con­
selho Federal - GB 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

Art. 128 

Redija-se assim: 

EMENDA N.• 124 

··o juiz não se exime de sentenciar ou despachar, 
alegando lacuna ou obscuridade da lei. No julga­
mento da lide, caber-lhe-á aplicar as normas le­
gais ou costumeiras; nos casos omissos, e, tendo 
em vista os fins sociais da lei, recorrerá à analogia 
e aos princípios gerais de direito." 

Justificação 
Nos casos omissos, não pode o juiz descurar-se do fim 

social da lei, de que, a meu ver, se deverá valer mesmo 
quando clara for a disposição legal, que se tornou obsoleta 
ou não atende mais às razões que a justificaram. Esta é, 
aliãs, a disposição do art. 5.0 da lei de Introdução ao Có­
digo Civil. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 125 

Dê-se ao artigo 129 a seguinte redação: 
"Art. 129. O Juiz só decidirá por equidade nos 

casos previstos em lei." 

Justificação 
Equidade, segundo Scialoja, "é a justiça do caso con­

creto". Não há falar em aplicar o juiz "norma que esta­
beleceria se fosse legislador", pois ao juiz não cabe legislar, 
mas aplicar a lei e só ela determina os casos de decisão 
por equidade. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José Sala das Comissões, 27 de outubro de 1972. De-
Augusto. . nedito Ferreira. 

EMENDA N.0 122 

Art. 113 - Dê-se ao art. 113 a seguinte redação: 
"Art. 113. A competência em razão da matéria 
e da hierarquia é inderrogável por convenção das 
partes; mas estas podem modificar a competência 
em razão do valor e do território, elegendo foro 
onde serão propostas as ações oriundas de direitos 
e obrigações, ressalvado o foro da situação da coi­
sa, conforme o disposto no art. 97. 

Justificação 
Parece-me que a ressalva se impõe porque no artigo 

anterior já se restringiu os casos em que o fôro da situação 
da coisa é necessária, e, onde, como parece indubitável, já 
não pode haver outro foro como o de eleição. Trata-se 
de um "numerus clausus" inscrito no art. 97. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro 

EMENDA N. 0 123 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 41, 1972, que "Institui 
o Código do Processo Civil". 

Ao art. 122 - Sustituem-se as expressões: 

"que os Juizes sobrestejam no andamento do pro­
cesso", por "seja sobrestado o processo." 

Justificação 

Questão de redação, para evitar a palavra dissonante, 
.senão de vernaculidade discutível. 

EMENDA N.0 126 

Dê-se ao art. 134 a seguinte redação, acrescentando-
se um parágrafo único. 

"Art. 134. O juiz transferido, promoviçio ou apo­
sentado concluirá o julgamento dos processos cuja 
instrução houver iniciado em audiência, salvo se o 
fundamento da aposentação houver sido a absolu­
ta incapacidade física ou moral para o exercício 
do cargo. 
O juiz substituto. que houver funcionado na ins­
trução do processo em audiência, será o competen­
te para julgá-lo, ainda quando o efetivo tenha 
reassumido o exercíciu. 
Parágrafo único. Se iniciada a instrução, o juiz 
falecer ou ficar, por moléstia, impossibilitado de 
julgar a causa, o substituto mandará repetir as 
provas produzidas oralmente, quando necessário." 

Justificação 
O princípio da imediatidade ou do imediatismo que 

vincula o juiz da instrução ao julgamento da causa, não 
foi bem observado no art. 134 do Projeto óe Lei n.0 810 
de 1972. A ressalva ampla de todos os casos de transfe­
rência, promoção, ou aposentadoria, constitui uma brecha 
imensa, que poderá vir a nulificar o princípio, minimi­
zando-o a proporções ridículas. 

Basta olhar as estatísticas para que se veja a enor­
me quantidade de transferências de juizes que serão, ain­
da, estimuladas pela isenção do dever de julgar os pro­
cessos instruídos. 

A perspectiva de uma promoção, ou de apOsentado­
ria, poderia, na vigência de tal dispositivo, desestimular 
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a atividade julgadora de juízes que a tivessem, não es­
tando obrigados a deixar o seu serviço· em dia. 

A providência do art. 203 do projeto é insuficiente 
como fórmula coercitiva. Anulados estariam os prazos 
para cumprimento do dever, quando não mais existisse 
esse dever, por simples ato de transferência. E os juizes 1 

substitutos transferem-se, comumente, cada mês. 
Desnecessária será a citação dos mais modernos pro­

cessualistas na defesa dos '1tincípios da oralidade, con­
centração e identidade do juiz, que se vêm progressiva­
mente conformando quase todos os Códigos de Processo 
no mundo, como afirma Francisco de Campos na magis­
tral Exposição de Motivos do nosso ainda vigente Código 
de Processo Civil. Cabe, entretanto, relembrar a atualís­
sima Exposição: 

"O princípio que deve reger a situação do julz em 
relação à prova e o de concentracão dos atos pro­
cessuais postulam, necessariamente, o princípio da 
Identidade física do juiz. O Iuiz Que dirige a ins­
trução do processo há de ser o juiz que decida o 
Utig1o. Nem de outra maneira poderia ser, pois o 
processo visando a investigacão da verdade. so­
mente o juiz que tomou as provas está realmente 
habilitado a apreciá-las do oonto de vista do seu 
valor ou da sua eficácia em relação aos pontos de­
batidos." 

Mas não é só a exceção, com a ameaca de tornar-se 
ma10r que a re~ra, que merece reparo na ·norma Pronor­
ma projetada. Logo no !nic!o, dispõe-se a!! a v!nculaciio 
do juiz "que iniciar a audiência". !sso não tem sentido 
lógico nem iurídico, pois não é a formalidade da audiên­
cia, como ato processual, que impõe o principio da iden­
tidade. Uma audiência iniciada nade ser encerrada ::~em 
realização de oravas nem de debates. com um simples e 
justificado adiamento. O que haveria Para vincular o 
juiz que a abriu e encerrou? Quem ooderia ne!la.r aue a 
audiência foi iniciada, sendo nela deferido um justo pe­
dido de adiamento? 

Tais considerações, ainda que sucintas, bastam a fun­
damentar a sugestão de que, no 1ugar do art. 13'1 do 
projeto, seja. aproveitado, inteiramente, o texto do art. 120 
e seu parágrafo do ainda vigente Código de Processo 
Civil. 

f811gestão do Juiz A. Honório de Mello.) 
Sala das Cnmis.<:;ões, em 7 de novembro de 1972. -

Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 127 

Art. 134 - DP~se ao ert 134 a seguinte redação: 
"Art. 134. O juiz titr1lar 011 substituto que tiver 
ouvido dennimento 011 esclarecimento de perito, 
concluirá. a instrução julgando a lide, salvo se for 
transferido. nromovido ou anosentado; renovando­
se o depoimento tomado "ad perpetuam memortam" 
sempre que o depoente for encontrado, para o efei­
to da vinC11la('ão do jui?: à causa. O juiz que vier 
a suceder ao que tiver presidido a audiência po­
derá. em qualquer caso, determinar a renovação da 
prova já produzida." 

Justificação 
Artigo 134. Este artigo reproduz piorando a reda-

ção, uma vera "infelicidade." ' 
Pretende-se que a vínculacão do juiz ao feito conduza 

à melhor distribuição da .1ust1ca. cOnstruiu-se, de cam­
bulhada com a nocão da oralidade e da concentração, 
um efeito muito equívoco - o do imediatismo proces­
sual que voga sob o nome de "imedlatidade". 

Um simples raciocínio põe abaixo essa "construção" 
de puro gabinete: O raciocínio de que o desembargador, 
a càmara. o tribunal superior, enflm o julgador na Su­
perior Instância, reforma a decisão do da Primeira lns-

.. 

tância, sem a menor contemplação pelas ~<Impressões" 
que neste causaram os depoiment<ls das partes ou tes­
temunhas. De fato, os membros do Tribunal, não haven­
do tomado os depoimentos, jamais se acharam, tal como 
o julz da lnstrução do processo, algum dia se achou, soo 
a pressão de circunstâncias acaso reveladorias, na opi­
nião dele, da maior ou menor fidedignidade das teste­
munhas ou das partes que depuseram. Se se sustenta 
que o juiz, graças a essa "impressão" pessoal, pode e até 
deve repudiar um depoimento que não lhe merece fé, 
porque o depoente lhe pareceu retlcencioso, reticente, he­
sitante. vacilante, falsa, indigno de fé, e se sustenta que 
só ele pode apreciar essas vicissitudes durante a audiên­
cia, e não o outro que lhe suceda, porque a essa audiência 
não esteve presente, não a presidiu - então, que dizer 
do desembargador que vota e, também ausente à audiên­
cia, vem a reformar a decisão do juiz? No entanto, apesar 
de distantes dos depoentes os desembargadores votam 
e reformam a sentença do juiz de primeira instância! 
Mas não se diga que eles leram os depoimentos. Tal leitu­
ra não basta. Se a leitura bastasse, então, o juiz que su­
cede no que presidiu a audiência mas não "sentiu" a 
testemunha, a parte que depôs, não lambeu a depoente, 
estaria em condições de sentenciar no feito. Ora o que 
se diz é que este juiz, que veio depois do outro que pre­
sidira a audiência, não pode decidir, e não pode justa­
mente porque não a presidira, não "sentiu" o depoimento 
prestado. 

Isto tudo põe à calva que a chamada "vinculação" do 
juiz é uma balela; não vale nada, nada. Entretanto, não 
se pode negar que em um ou outro caso o juiz, autorizada­
mente, despreza uma testemunha. O relato tendencio.so de 
alguma das partes, e pode. fortu!tarnente, explicar, quando 
redige a sentença, porque assim procede. O juiz do recurso, 
se deixe conduzir no rumo do depoimento censurado. Isso 
é com ele. Mas ainda a.ssim, restam dois pontos contrários 
a essa doutrina da "imediatidade". O primeiro é que muito 
dificilmente o juiz poderá pôr no papel o "retrato" que faz 
do dep<:~ente que lhe repugnou. O segundo ponto diz respei­
to à intenção que conferem a essa "doutrina" quando se faz 
com ela abranja, além dos "depoimentos", também a sus­
tentação oral do advogado. Ora, o projeto passa a admitir, 
contra a letra do atual código (art. 120) que fala, duas ve­
zes, ou instrução do processo em audiência, assim res­
tringindo, claramente, a vinculação do juiz ao caso da 
tomada de prova por depoimentos, passa a admitir essa 
"v1nculação" também no caso em que nenhum depoimento 
é tomado e só os advogados se fizeram ouvir! Já é demais! 

Se fol fácil demonstrar a sem razão dessa apregoada 
vantagem da "imediatidade" processual, mais fácil ainda 
se torna a verificação de que a palavra do advogado não 
pode vincular o juiz que presidiu a audiência. É simples: 
Por brilhante, envolvente, aliciante, e mesmo "convincen­
te" que seja o advogado, na verdade ele não prova, não 
prova nada; refere à prova já produzida. inclUB!ve a te~;te­
munhal ou a uma possível mas não declarada "confis­
são" tácita da parte contrária. quando do depoimento dela. 
Em uma palavra: o advogado não é, nunca, não pode ser 
fidedigno. A prova é que o é. A testemunha é que merece 
ou não fé. O j u!z pode impressionar-se com a dialética. 
Pode entusiasmar~se com o vigor ou e. habilidade do advo­
gado. Pode até constituí-lo seu procurador em uma de­
manda que venha a ter ou já tenha. Mas, quando o advo­
gado produz a defesa dos direitos de seu cliente, e o juiz 
lhe transcreve com a devida fidelidade os argumentos, na 
verdade não o reputa "fidedigno" como reputara, pouco 
antes, ''fidedigno" o depoimento já tomado ao depoente. 
O juiz que venha a suceder, no processo, o que presidira 
a audiência, se caso não era de anterior tomada de de­
poimentos, só dê o quanto ficou no termo da audiência 
dito pelos adv<Jgados que nessa audiência tomaram parte. 
Lerá a referência às provas, à prova documental, à prova 
parcial. Basta essa leitura para que esse juiz "sucessor" 
sentencie. Ba.sta a conferência entre o que pelo ·advogado 
ficou dito, com voz bem ou mal empastada, e o documen-
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to ou o laudo. Não havendo razão para filtrar o que disse 
o advogado para surpreender a verdade, que há de recair, 
.sempre, da prova, não há o elemento "fidedigno" que reco­
menda, possivelmente a vinculação do juiz ao processo, se 
nele presidiu a audiência e eventualmente ''sentiu" a tes­
temunha. 

Por tudo isso renego a vinculação do juiz só pelo fato 
de haver, unicamente, presidido a audiência. Para não 
ofender a "tradição", vã lá que se mantenha essa vincula­
ção do juiz. Mas só no caso dele haver tomado, em audiên­
cia, algum depoimento. e, no máximo, haver ouvido algum 
esclarecimento do perH.o que nomeou. 

O art. 134- A seguinte redação. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justi­
ça da Guanabara). 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro 

EMENDA N.0 128 

Art. 135. § único 
Cancelem-se as expressões "por intermédio do escri­

vão". 
Justificação 

A interferência do escrivão cria jnconvenientes fáceis 
de imaginar, se ele cumpre a determinação legaL O resul­
tado será o oposto do que visa a lei. Os autos, por si só, 
demonstram se houve qualquer das hipóteses do art. 135, 
n.0 II. E não será o encaminhamento do pedido através do 
serventuário da justiça que irá impedir a alegação do "jus­
to motivo" por parte do juiz. 

Sala das Comj.ssões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro 

E~ffiNDA N." I29 

Ao item III do Art. 136 - Suprima-se a expressão 
''lhe". 

Justificação 

O Projeto, aí e em vários outros artigos, emprega o 
pronome de forma não usual, senão de forma discutível. 
Igual emenda nos artigos 146, 156. 

CNOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados do 
Brasil - Conselho Federal - GB.l 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro 

E~ffiNDA N.0 130 

Ao art. 136, n.0 V 

Substitua~se, ab initio, a redação "quando o paren­
te" por "quando parente", 

Justificação 

A redação final do Projeto da Câmara, por evidente 
lapso, modifJcou a redação do Projeto primitivo substi­
tuindo a expressão ''quando parente'' por "quando o pa­
rente". 

No projeto original a matéria era tratada no inciso 
v do art. 139, cuja redação foi modificada em virtude 
de aprovação de emenda do Relator Geral (n.0 13), que 
ora se reproduz, 

A presente emenda apenas restabelece o que a Câmara 
aprovou, 

!NOTA: Sugestão do ilustre Desembargador Luiz 
Antonio de Andrade, do Trimunal de Justiça da 
Guanabara.) 

Sala. das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro, 

EMENDA N.0 131 

Art. 136, v: 
Onde se diz "quando o parente", 
diga-se "quando parente". 

Justificação 

Deve ser erro tipográfico. Mas nem por isso prescinde 
de correção. 

Sala da.s Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 132 

Dê-se. ao parágrafo único do art. 136, do Projete de 
Lei n.0 41, de 1972. a subseqüente redação: 

"Art. 136. . ....................... ·. · · ·. · · · · • · · · · · 
I- ......................................... . 

VI - ............................................ . 
Parágrafo único. O impedimento a que se refere o 
item IV só se verifica quando o advogado já estava 
exercendo o patrocínio da causa; é, porém, vedado 
ao advogado pleitear no processo, para não criar o 
impedimento do juiz." 

Justificação 

Os itens I a Vl do art. 136 especificam os diversos ca­
sos de impedimento do juiz para o exercício de suas fun­
ções em processo contencioso ou voluntário. 

Apenas o item IV é que trata do impedimento do juiz 
quando, no processo, esteja postulando, como advogado 
de parte, seu cônjug·e ou os parentes referidos no men­
cionado item IV. No entanto, a redação do parágrafo úni­
co, embora contendo regra explicativa do alcance do 
itnpedimento inscrito naquele item, e não se refira a ne­
nhuma das outras hipóteses dos itens I a III. V e VI. !oi 
feita cte modo amplo, como se atingisse todos os caso.s de 
impedimento descritos no art. 136. Em razão de tanto, e 
para melhor clareza do dispositivo do mencionado pará­
grafo único, inserimo-lhe a expressão "a que se refere o 
item IV", tornando-o, assim, mais apropriada a redação 
do texto. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 133 

Ao art. 136, parágrafo único 

Acrescente-se, no princípio: "No caso do n.0 IV", 

Justificação 

A matéria constante do parágrafo único só diz res­
peito ao caso previsto no inciso IV. Sem a alusão expressa 
a esse inciso, ficaria parecendo que o parágrafo alude a 
todos os demais incisos, com os quais a regra não tem per­
tínência. 

CNOTA: Sugestão do ilustre Desembargador Luiz 
Antonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da 
Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro d~ 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 134 

Art. 136 - Dê·se ao Parágrafo único a seguinte re-
dação; 

"Parágrafo único ~ Verificar-se-á, por igual, o im­
pedimento previsto no n. 0 IV, deste artigo, quando 
o nome de qualquer das pessoas ai indicadas já 
estiver constando da procuração. Mas vedado jncluj­
las depois de despachada a inicial ou a contestação 
assinada por procurador desimpedido." 
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Justificação 
O parágrafo único do art. 136 necessita de um esclare­

cimento quando proíbe ao advogado pleitear no processo 
"a fim de criar" o impedimento do juiz. O juiz é que deve, 
sempre, ser impedido, em homenagem ao princípio de que 
a parte deve poder escolher, com toda a liberdade, o 
procurador de sua confiança. Só se deve considerar impe ... 
dido o advogado quando a parte o constitui só com o pro~ 
pósito de afastar o juiz contra quem não quer articular 
a suspeição, por causas que só ela conhece. É uma questão 
de manobra. 

Explicação: A alusão ao procurador desimpedido se 
explica pela possibilidade que o projeto prevê de não se 
achar a peticão instruída. dPSde logo com a nrocltra.,...i'io. 
Se um procurador desimpedido assina a peticão, e, assim, 
já se sabe aue determinado juiz está à testa da Vara, não 
se admite que se lhe crie, de propósito, um impedimento 
artificial. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justi­
ça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 135 

Dê-se ao art. 140 e seus incisos e parágrafos a seguin-
te redação: 

"Art. 140 -Aplicam-se, também. os motivos de im­
pedirnento e suspeição: 
I- ao órgão do Ministério Público; 

II- a-o serventuário de justiça; 
III- ao nerito e ao assistente técnico; 
IV- ao intérprete. 

~ 1.0 
- A narte interP.SS::Jds:t dPVF>rá ~rg·ilir n ;,,nf'­

dimento ou a susnei<'ão, em peticão fundamentada 
e devidamente instntída. na primeira oportunidade 
em que lhe couber falar no processo. O Juiz man­
dará nrocessar o incidente em separado e sem sus­
pensão da causa. ouvindo o argiiitl"l no nr::~.,.o rte 
cinco (5) dias. facnltando a prova, quando necessá­
ria e julgando o pedido. 

§ 2.0 
- Nos Tribunais caberá ao relator processar e 

julgar o incid-ente." 

Justifi<'ação 

A Se-ccão cuida de impedimento e suspeiCao e o art. 
139 fala em "motivos de impedimento e suspeiçã.D aos 
juízes". 

Não parece boa técnica, assim, falar no artigo eme-n­
dado em "motivos de r-ecusa dos juízes". 

Quanto ao item I, parece sem sentido criar tmne­
dlmento ou susneicão de parte. Ora, se o Ministério Pú­
blico é parte. não descobrimos razões em abono da reda­
ção do nro1eto. 

Qnanto ao item II. parece dP"nf'ces~ária a alusão ao 
Cartór1o. 

Quanto ao ~ 1.0 • a emenda visa à suprPssão do "lhe" 
de argüi-lhe que estâ sem função, principalmente colo­
cado no singular. 

Qnanto ao * 2.0
. entendemos que nos tribunals infe­

riorP-s ser:'! tambPm ao re-lator que caberá o processa­
mento e .it1lgamento do incidente. E que há tribunais in­
efriores di~lo a Constituição no seu art. 1.444, ~ l.o. a. 

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 1972. - Clo­
domir Milet. 

EMENDA N.0 136 

Art. 140, I:- Redija-se assim: 
"I - Ao órgão do Ministério Público, nos casos pre­

vistos nos incisos dos arts. 136 e 137." 

Justificação 
O projeto distingue o órgão do Ministério Público, seja 

como parte. seja como fiscal da aplicação da lei. Ma . .,, 
em todas as hipóteses em aue o juiz está impedido de 
funcionflr !incisos dos arts. 136 e 137), o mesmo ocorre 
com o M.l. 

Sal::~ n::~s C'"lmis-:ões. em 8 de novembro de 1972. -
Nelson C~rneiro. 

EMENDA N.0 137 

Dê-.se, ao parágrafo 1.0 . art. 140, do Projeto de Lei 
n.o 41. de 1972, a seguinte redação: 

"Art. 140. 

? 1,0 A parte interessada. na primeira oportunida­
de em que lhe couber falar no processo, deverã 
argüir. em petlcão fundamentada e devidamente 
instruída, o impedimento ou a suspeicão das pes­
soas a que se referem os itens I a IV deste artigo." 

Justificação 
A redação do § 1.0 do art. 140, consoante proposta 

ao Senado, é imperfeita. ao fazer o uso do pronome obli­
quo "lhe", que não precisa contra quem a parte interes­
sada deva levantar ob.iecão de suspeição ou impedimento. 
Assim, para tornar mais claro o dispositivo. substituímos 
o pronome "lhe", proposto ao verbo "argüir" pelas ex­
pressões "das pessoas a que se referem os itens I a IV 
deste artigo". ense_io que aproveitamos, para alterar a 
colocacão das orac;ões no período, ordenando-as segundo 
nos parece mais indicado. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 138 

Acrescente-se à letra b. do art. 143, a expressão: 
«e nos demais casos previstos no art. 42." 

Justificação 
A Emenda proposta é corolário necessário da anterior, 

pois visa apenas harmonizar os textos dos artigos 42, mo­
dificado. e 143. 

(l\fOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados doBra­
sil-· Secão de PernambtlCO.) 

Sala das ComJssões, em 8 de novembro de 1972. ~­
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 139 

Ao art. 144 - Onde se lê: 

"O juiz convocar-se-á o substituto" leia-se "o juiz 
convocará o substituto." 

Justificação 
Trata-se de retirar do texto pronome ma1 colocado. 

(NOTA: Sugestão da Ordem dos Advogqdn.c; do Bra­
Sil - Conselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

E~IENDA N.0 140 
Ao parágrafo único do art. 148 - Acrestence-se deM 

pois de "intimação" as seguintes expressões: 
"ou da verificação do impedimento se este ocorrer 
após a intimação." 

r 
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Justificação 

A razão da escusa poderá ocorrer após a intimação. 
Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil - Con­

selho Federal - GB. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 141 

Inclua-se como Seção V do C~pítulo v: 

DO ASSISTENTE SOCIAL 
"Art. O juiz assistente social toda vez que o 
repute necessário para proferir decisão em que en­
volva procedimentos judiciais, em curso nas varas 
competentes para o julgamento das ações de fa­
mília. 
I - O assistente social deverá fornecer seu relató­
rio, por escrito, ao juiz, no prazo que lhe for mar­
cado. 
II - O autor responderá pelos honorários que forem 
fixados, em cada caso, pelo juiz. 
III - Nos processos que gozem do benefício da jus· 
tiça gratuita, o juiz poderá requisitar assistente so­
cial a entidades especializads.s, sendo os honorários 
pagos pelo vencido, juntamente com as demais co­
minações legais. 

Justificação 
Impõe-se a inclusão do assistente social entre os auxi­

liares da Justiça, que, como os peritos e intérpretos. não 
são serventuários, mas prestam ao juiz valiosas contri­
buições para a boa decisão da controvérsia. Quando se 
multiplicam, em todo pais, os problemas familiares, não 
se pode esquecer a presença do assistente social, para 
cujo aproveitamento, vai talvez por vinte anos, eu já pug­
nava se incluísse no orçamento do Ministério da Justiça 
a verba de cem contos de réis, a ser posta à disposição 
dos juízes do então Distrito Federal e dos Territórios, 
para atender a tais serviços. A emenda foi rejeitada. Apro­
vada e reproduzida nos orçamentos subseqüentes, talvez 
houvesse evitado o número quase alarmante de procedi­
mentos judiciais, que superlotam os Juízos de Família. Mas, 
com certeza ajudariam os juízes a proferir decisões mai~ 
fund~mentadas. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 142 

Ao art. !56 Suprima-se a expressão "lhe". 
Justificação 

Parece-nos que este pronome oblíquo está mal colo­
cado no texto. 

NOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
- Conselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 143 

Art. 157, II 

Redija-se asSim: 
"que dizem respeito a casamenOO, sua nulidade, fi­
liação, desquite, separação de corpos, alimentos e 
guarda de menores". 

Justificação 
É possível que na expressão "casamento", usada pP-lo 

Projeto, a intenção tenha sido incluir também o processo 
de sua nulidade, absoluta ou relativa. como o artigo cria 
a exceção do segredo de justiça à regra geral da publici-

dade dos atos judiciais, melhor será que se afastem quais­
quer dúvidas de interpretação, tanto mais quando os 
processos de nulidade do casamento são os que, em geral, 
mais graves se apresentam nos Juízos de Família, com 
repercussões que extravazam, muita vrz, da pessoa dos 
litigantes. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972 -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 144 

Art. 161 - Excluir do texto: 
"Art. 161. "Salvo no Distrito Federal e nas Ca­
pitais dos Estados." 

Justificação 
A perda e o desaparecimento freqüentes de autos em 

Cartório aconselham a providência contida nesse artigo 
e seus parágrafos a todas as comarcas ou termos judiciá­
rios 

OAB/MG 
Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 

Augusto. 
EMENDA S.0 145 

Art. 161. Substituir "as instruírem" por "instrui­
rem o processo". 

Justificação 
Emenda de redação. 
O artigo não explica o que é que as petições e do­

cumentos instruem. Como a expressão "as instruírem" 
está no feminino, fica parecendo que alude às Capitais 
dos Estados, o que é absurdo. 

(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antônio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça: da Guana­
bara.) 

Sala das comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.0 146 

Art. 162 - Dê-se a seguinte redação: 
''Art. 162. Os escrivães ou secretários darão recibo 
de petições que as partes entregarem em cartôrio." 

Justificação 
O bom reJacionamen to dos advogado.<= com o pessoal 

do cartório não deve ser afetado com medidas que impli­
quem em "desconfiança". O fornecimento de recibo deve 
ser uma obrigação do escrivão e não uma. faculdade con­
ferida ao advogado para o reclamar. 

QAB/MG 
Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 

Augusto. 
EMENDA N.0 147 

Ao Art. 164 onde se lê "judiciais "leia-se udo juiz". 
Justificação 

Atos judiciais são todos que se praticam em Juízo e 
muitos destes não são sentença, decisões ou despachos. 

NOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados do Bra­
sil - Conselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.0 148 

:Elimine-se do texto do projeto os §§ 1.0 , 2. 0 e 3.0 do 
art. 164. 

Justificativa 
São meras definições. Inapropriad~s a textos de lei. 

Simples preleções acadêmicas. 
Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972, -

Osires Teixeira. 



Novembro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Jl) (Suplemento) Sábado 11 031 

EMENDA N.0 149 

Redija-se como segue o § 1.0 do art. 164 e o § 4.0 que 
se acrescenta ao mesmo artigo. 

Art. 167 ... 

§ 1.0 - Sentença é o ato pelo qual o juiz põe fim 
a uma causa, ou ao processo. 
§ 2,0- ... 

§ 3.0-

~ 4.0 - Causa é a pretensão proc..essual, provisória 
ou definitiva, do direito material. 

Justificativa 

Sentença para o Projeto encerra ~ idéia de decisão 
final. Mas há sentenças que põem fim a uma causa que 
por si não encerra o processo. Há processos que atendem 
a uma série de causas: principal e accessória ou incidente, 
no bojo dos mesmos autos; causas surgidas, por exemplo, 
nos inventários, de cuja solução depende o título de her­
deiros, a composição do patrimônio hereditário e seme­
lhantes. Veja-se que o Projeto, como no Código atual, 
autoriza o juiz a resolver de plano, no inventário, qualquer 
direito, se bastar a prova documental do fato: art. 1.000. 
Deve, pois, ser mais adequada a redaçãn do § 1.0 do art. 
167, na forma proposta. 

Em complemento, veja-se a emenda sobre recursos, no 
tocante à apelação: arts. 519. 524 e 52b. 

f NOTA: Sugestões do Instituto dos Advogados de São 
Paulo.) 

Sala das Comissões, em 8 de novrmbro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 150 
Ao parâgrafo 3.0 do Art. 164- Onde se lê "judiciais" 

leia-se "do juiz'' 
Justificação 

Atos judiciais são todos que se praticam em Juízo e 
muitos destes não são sentença, decisões ou despachos. 

Sugestão da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- Conselho Federal - GB 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972 - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.• 151 

Ao art. 164 acrescente-se o seguinte parágrafo: 
~ 4,o - os atos simplesmente ordenatórios de jun­
tada de documentos, de abertura de vistas, de re­
messa a funcionários e semelhantes, poderão ser 
praticados pelo Escrivão ou Chefe de Secretaria. 

Justificativa 
Trata-se de se diminuir o volume de despachos da 

autoridade que jâ tem inúmeras outras atribuições, atra­
vés da aplicação do princípio da delegação de compe­
tência, para que os atos ordenatóríos sejam praticados 
pelo Escrivão ou pelo Chefe da Secretaria. 

INOTA: Sugestão oferecida pelo Dr. Haroldo Va­
ladão.) 

Sala das Comissões, em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 152 

Art. 165 - Dê-se a seguinte redação: 
Art. 165. Dá-se o nome a e acórdão à ctec1.~:1o pro­
ferida pelos Tribunais. O ato constará de simples 
emenda, escrita na folha de votação e devidamente 
assinada, quando o julgamento comportar fórmula 
breve, como a de manter a decisão recorrida por 
seus próprios fundamentos. 

Justificação 
A bem da economia processual e para evitar um ato 

repetitivo, deve-se aproveitar a folha de votação para 
formalizar o julgamento, quando este confirmar a deci­
são recorrida por seus próprios fundamentos, ou conti­
ver novidade simples, dita em fórmula breve. Com isso, 
ganha-se precioso tempo, além da simplificação. A folha 
de votação, como já se adota no Tribunal de Alçada Civil 
de São Paulo, é feita em duplicata com todos os dados e 
claros necessários. Poderá então ser datilografada a vo­
tação, em síntese ditada pelo presidente, em lugar de 
morosa escrita à mão, no próprio ato do julgamento. A 
primeira via será juntada ao processo e a via carbonada 
arquivada em forma de livro. 

I NOTA: Sugestões do Instituto dos Advogados de São 
Paulo.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 153 

Art. 167 - Dê-se a seguinte redação: 

Art. 167 - AJ5 sentencas e acórdãos serão proferi­
dos na forma do art. 159, podendo os acórdãos re­
portar-se ao relatório das sentenças. Outras deci­
sões, excetuados os despachos de mero expediente, 
serão fundamentados ao menos de modo conciso. 

Justificaçáo 
A sugestão simplifh::a os termos do Projeto e evita o 

exagero de um acórdão repetir relatórios já constante da 
sentença por ele revista (suposta, naturalmente, a exa­
tidão do relatório). Aliás, é de uso corrente reportarem­
se os acórdãos aos relatórios das sentenças. 

I NOTA: Sugestões do Instituto dos Advogados de São 
Paulo.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 154 

Ao parãgrafo único do Art. 171 - Suprima-se. 
J ustificaçáo 

Embora condenável, em dadas circunstâncias, o abuso 
das abreviaturas, muitas delas estão no estilo forense 
!V. Ex.a; Min; M.P.; S.T.F.; T.J.: etc ... 1 e se justificam 
plenamente, para abreviar e diminuir o proces~:J. E tor­
nar obrigatório escrever "mil novecentos e setenta e dois" 
é, decididamente, tolice, e inútil. 

<NOTA: Sugestão da ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL- Conselho Federal-- GB.l 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.• 155 

Art. 175. 

O artigo 175 passará a ter a redação seguinte: 
Art. 175. Durante o mês de janeiro, destinado às 
férias forenses, bem como nos dias feriados, não se 
praticarão atos processuais. Excetuando-se: 

Justificação 

O gozo de férias anuais, consagrado em mandamento 
constitucional f art. 165, n.0 VIII c/c n.0 XVII, da Emenda 
Constitucional n.0 1), constitui velha aspiração da classe 
dos advogados. No entanto, a rigidt:z dos prazos proces­
suais a que estão profissionalmente subordinados, repre­
senta sério empecilho à fruição desse descanso, tão im­
prescindível à saúde. Alguns Estados da Federação ado­
taram em suas Organizações Judiciárias férias coletivas 
e, outros, apenas para a 2.a Instância, apoiados na per­
missão contida no artigo 40, do Código de Processo Civil. 
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O Projeto nesse particular silenciou, limitando-se apenas 
a destacar os atos que poderão ser realizados durante as 
féria"!', sem estabelecer os respectivos períodos. Desta 
forma, para evitar confusões, torna-se necessário norma­
lizar o assunto de um modo uniforme para todo o País. 

(NOTA: Sugestão do Sindicato dos Advogados doEs­
tado da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N." 156 

Capítulo II - Do Processo Sumário 
Dê-se ao Capítulo II - Do Processo Sumário - a 
seguinte redação: 
Capítulo II 
Do Processo Sumário 

Artigo Feita a citação, considerar-se-á proposta a 
ação e, desde que não adotado, expressamente, o rito or­
dinário, correrá o prazo de dez (10) dias para a contes­
tação, que se contará do dia da acusação da citação ou 
da entrega, em cartório, do mandado cumprido, incum­
bido do réu, desde logo, impugnar, querendo o valor da 
causa e juntar, com a indicação do perito e do rol de 
testemunhas, os documentos que tiver. 

Parágrafo único. A falta de pagamento das custas 
cominadas (artigo 228, § 1.0 ) ou a ausência de contesta­
ção, induzirão a revelia, sendo, após certificada a omis­
são do réu, decretada aquela e os autos conclusos para. 
sentença. 

Artigo Recebida a contestação e conclusões os au-
tos, se não for caso de conversão ao rito ordinário, o juiz 
mandará abrir vista ao autor, no tríduo, para dizer sobre 
os documentos da defesa e para juntada de documentos 
novos, estes no caso tão somenie de força maior OP ele 
prova contrária inequívoca (art. 401), fixando, desde 
logo, o valor da causa e designando, sanadas as nulidades, 
data para a audiência de instrução e julgamento, se for 
caso (artigo 279). 

Artigo O autor providenciará, sob pena de absol.-
vição de instância imposta de ofício, o pagamento das 
custas e da taxa judiciária acaso devida bem como a in .. 
timação do procurador da parte contrária e dos co-liti­
gantes, até quarenta. (40) dias decorridos da distribuição 
do feito. 

Artigo Se as partes transigirem, houver desistên ... 
cia ou renúncia, confissão plena do réu, este for revel, 
for caso de julgamento antecipado da lide, o juiz profe­
rirá, logo, a sentença (artigo 334). 

Artigo ....................................... . 
§ 1.0 Do termo de audiência constarão, resumida­
mente, a sustentação oral dos procuradores das 
partes e os incidentes que sobrevierem, bem como 
a solução outorgada. 
Mantenha-se, integralmente, os textos do pará­
grafo único do art. 276, dos parágrafos 1.0 e 2.0 do 
artigo 277, o artigo 278, o artigo 280, "caput" e seus 
parágrafos 2.0 e a.o 

Justificação 
Isto é um substitutivo para o caso de não se aceitar 

a proposta constante da emenda já adiantada sob o nome 
de artigos 275 e seguintes. Reputo essa emenda superior 
ao substitutivo, exatamente porque, de acordo com essa 
emenda, a parte ré não se vê obrigada a apresentar sua 
contestação ao pedido. Isto dela poder permitir-se um 
simples protesto pela contestação, sem necessitar forma­
lizar a defesa, desde logo, é de suma ímportância. De 
fato. O réu que não contesta, que se reserva para a hora 
da. audiência, não entra no corpo com o autor. Não há 

t 

o diga-diga sem fim. O processo fica limpo. Vê-se o curso 
acelerado. O autor fala, praticamente, sozinho. Por isso 
tnesrno, não havendo logo resposta, ela fala pouco. Todos 
ganham com essa sobriedade. 

Mas o substitutivo é posto visando a agradar à maio­
ria, que quer ver, logo, uma contestação, que não compre .. 
ende um processo sem defesa escrita. Essa maioria se 
esquece de que o réu, não opondo razões escritas, apura 
a contestação na hora da audiência, que é a hora da onça 
beber água. 

Não existe a falha de ficar o réu hnpelldo de falar 
nos autos, no caso do autor vir a juntar documentos no .. 
vos. O artigo 278 admite a vista até fora de cartório e 
durante dez CIO) dias. 

CNOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novem oro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 157 

Dê-se ao art. 184 a seguinte redação: 
.. Art. 184 - É defeso às partes prorrogar os prazos. 
§ 1.0 - Os prazos poderão ser reduzidos, mediante 
acordo da.s partes. 
§ 2.0 - O juiz, todavia, poderá, nas comarcas onde 
for difícil o transporte, prorrogar quaisquer prazos, 
mas nunca por mais de 60 (sessenta) dias. 

Justificação 

Trata-se de se dar maior elasticidade aos prazos, in­
clusive nos casos de processos das comarcas onde o aces­
so é difícil por· deficiência dos transportes. 

CNOTA: Sugestão oferecida pelo Dr. Haroldo Va-
1adão.) 

Sala das Comissões, em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N,0 158 

Acrescente-se a seguinte expressão, in fine, ao artigo 
184: 

" e, nos casos de calamidade pública. pelo tempo 
que esta durar. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Osires Teixeira. 

EMENDA N.• 159 

Art. 186 - Acrescente-se ao final. 
Os prazos somente começaram a correr a partir de 
primeiro dia útil após a c1tação, notificação ou in­
timação. 

Justifi~ação 

A sugestão tem por finalidade adotar súmula do 
S.T.F. que pôs fim a infindável discussão que pode ser 
reaberta a qualquer momento. 

!NOTA: Sugestão oferecida pelo Desembargador 
Atos Gusmão.) 

Sala das Comissões, em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 160 

o art. 190. do Projeto de Lei n.• 41/72 (n.• 8!0-B/72, 
na Casa de otigem), terá a seguinte redação: 

"Art. 190 - A Fazenda Pública e o Ministério Pú­
blico terão praoos iguais aos concedidos às partes." 

r 
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Justificação 

A concessão de praws privilegiados à Fazenda Públi­
ca (da União, Estados e Municípios), constitui quase uma 
tradição no direitQ brasileiro. É um fato. 

Agora, com o Projeto de Código de Processo Civil, 
já aprovado na Câmara dos Deputados e ora submetido 
à apreciação do Senado, pretende-se estender o benefício 
ao Ministério Público. 

Entretanto, a exceção não tem sido admitida paci­
ficamente pela doutrina e jurisprudência, nem mesmo sob 
o enganoso argumento da defesa dos interesses das pes­
soas jurídicas de direito público, patrimoniais ou não. 

Trata-se de matéria grandemente controvertida (res­
salte-se o comportamento da Justiça do Trabalho, até 
o advento do Decreto-Lei n.0 779), que tem sido contem­
plada em nossas legislações processuais, mais por in­
transigência governamental do que em virtude de qual­
quer princípio juridicamente válido ou defensáveL 

A supressão do privilégio, ensejada pela reformulação 
da nossa legislação processual civil, já fora tentada na 
Câmara dos Deputados (através da Emenda n.0 2 de au­
toria do Deputado Laerte Vieira), havendo a Comissão 
Especial, contudo, mantido a redação original do dispo-
sitivo, sob o argumento de que " ...................... O 
Ministério Público é órgão da sociedade ao qual incumbe 
fiscalizar a correta aplicação da lei e zelar por certos in­
teresses de notável relevância social. A Fazenda Pública, 
por sua vez, embora submetida, no Estado de Direito, à. 
autoridade das decisões judiciais, não pode ser conside­
rada como um litigante qualquer, pois os seus represen­
tantes não defendem interesses pessoais, particulares, mas 
interesses que no fundo concernem a toda a coletividade. 
Tais interesses são merecedores de proteção especial e não 
devem ficar sujeitos a ver-se facilmente sacrificados" {v. 
D.O. do Congresso, Suplemento ao n.0 9,9, de 28-9-72, pág. 
113). 

Mas, "data maxima venia", nenhuma dessas ponde­
rações pode levar, moral ou juridicamente, à justificação 
da preservação ou extensão dos privilégios referidos. 

Primeiro, porque ninguém - doutrinador. jurista ou 
estudioso do direito - jamais chegou à tranqüila con­
clusão de que a pessoa jurídica de direito público - a 
Fazenda Pública, vamos dizer - ao defender interesses 
no fundo tidos como de toda a coletividade, precise so­
brepor-se à parte adversa, em beneficios processuais que 
a essa são concedidos. O contrário é que é verdadeiro, isto 
é, a Fazenda Pública, atuando como parte, deve compor­
tar-se como tal, dentro aliás, dos limites do princípio 
constitucional segundo o qual todos são iguais perante a 
lei. Permitir o fortalecimento de uma das partes é o 
mesmo que contribuir para o enfraquecimento da outra. 
Ou não será mais assim? 

Entender o problema de outra forma, equivale a acei­
tar como válido, como jurídico, o prevalecimento da Fa­
zenda Pública, como parte, nas contendas judiciais, ao 
contrário do que pretende o ordenamento jurídico que, se 
assim o quíssesse, nem sequer a consideraria parte subme­
tida à eficácia dos decisórios. 

Em segundo lugar, porque os interesses fazendários 
já estão mais do que convenientemente protegidos, sendo 
tautológicas ou supérfluas quaisquer novas medidas que 
visem fazê-lo. Para esse fim existe já todo um aparelha­
mento legal consubstanciado na impenhorabilidade de 
bens, no privilégio de foro e na necessidade de prévia do­
tação orçamentária, sem a qual nenhum pagamento pode 
ser realizado, ainda que devido por força de decisão ju­
dicial. E essas sim, são garantias necessárias, lógicas, 
jurídicas, admitidas pacificamente por todos. 

Lembro, ademais, que hoje em dia, com a evolução 
da administração pública e a valorização do assessora­
mento técnico, raro é o município que não dispõe de 

i 

procurador judicial para defesa dos seus interesses, fa~ 
zendários ou não. A União e os Estados, de sua parte, 
têm procuradorias altamente capacitadas e aparelh~das, 
para pelejar em juízo por seus interesses, desnecessttan­
do uns e outros Que a legislação instrumental civil ve~ 
nha em seu socorro, com benesses do tipo dessa de prazos 
privilegiados. 

Por outro lado a experiência forense tem demonstra­
do, à exastão, que' à Fazenda Pú~lic~ pouco importa que 
o prazo seja de um dia ou de mil dtas. Quando a causa 
é de seu interesse. ela a acompanha com critério, dedica­
ção e assiduidade; quando, porém, não tem. interesse, ela 
perde sistematicamente todos os praws, seJam largos ou 
curtos. 

A grande conseqüência de tudo isso tem s~do apenas 
uma: morosidade processual em todas as questoes em que 
a Fazenda atue como parte. Ora, um tal comportamento 
é totalmente contrário ao princípio da celeridade proces­
sual tão ardentemente proclamado e defendido no Pro­
jeto: 

Por último, cumpre advertir que o Ministério Pú­
blico como guardião da lei que é, não pode ter qualquer 
inte~esse na procrastinação de feitos, ainda que sob a 
forma de concessão de prazos mais dilatados à sua atuaw 
ção. Se alguma providência deve ser tomada para tornar 
mais eficiente a atuação do Ministério Público, essa há 
de ser, sem dúvida, a do seu melhor aparelhamento ma­
terial e humano. 

Sala das Sessões, em 24 de outubro de 1972: - Flávio 
Britto. 

EMENDA N." 161 

Art. 190 - Dê-se a seguinte redação: 
''Art. 190. computar-se-á no dobro o prazo para 
contestar quando a parte for a Fazenda Pública ou 
o Ministério Público". 

Justificação 
Devem ser reduzidos apena.s ao dobro os prazos con­

feridos à Fazenda Pública e ao Ministério Público para 
contestar. Quanto ao para recorrer o prazo deve ser. s~m­
p1es. Principalmente se for mantido o recurso necessano. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 162 

Dar a seguinte redação ao art. 193: 
"Computar-se-á em quãdruplo o prazo para con­
testar e em dobro para recorrer quando a parte for 
a União o Estado, o Município e respectivas enti­
dades d9. administração indireta, ou o Ministério 
Público". 

Justificação 
A expresão fazenda pública é mais restrita. Seria pre­

ferível dizer-se União, Estado e Município 1ou mesmo 
Pessoas Jurídicas de Direito Público), não somente por­
que abrangeria os feitos da fazenda pública, como iria 
uniformizar a nomenclatura do projeto {cfr.p.ex.arts. 15, 
I, 479, 11 e 492, 11, parágrafo único). 

A alusão aos órgãos da Administração indireta, espe­
cialmente autarquias e empresas públicas, viria acabar de~ 
vez com a alegação, tão comum no foro, de que tais en­
tidades não gozam do benefício de prazo maior. 

Ademais, fazendo o projeto, em outros artigos, refe­
rência expressa às entidades da administração indireta 
<ex. art. 517), poderá parecer que, quando as omite, é 
porque quer excluí-Ias de iguais vantagens concedidas aos 
órgãos da administração direta. 

Trata a presente emenda de sugestão encaminhada 
ao Senado pelo Instittuo dos Advogados da Bahia, que 
apresento para estudo da Comissão. 

.-



034 Sábado 11 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) (Suplemento) Novembro de 1972 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 1972. - Wll· 
son l1onçalves. 

EMENDA N.0 163 

Art. 194 Substituir "obrigarão o comparecimen-
to" por "obrigarão a comparecimento". 

Justificação 

Emenda de simples redação, para corrigir erro de re­
gência verbal. 

rNOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala -das Comissões, 8 de novembro de 1972. -Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.0 164 

Art. 196- Exclua-se do texto a palavra "competente". 
J nstificação 

Eliminar da primeira alínea do caput a palavra "com­
petente''. Não há outros processos administrativos para 
apuração de faltas dos serventuários prevista no projeto 
e o processo será instaurado pelo próprio juiz. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 165 

Art. 196, parâgrafo único - Após o vocâbulo "será" 
acrescentar: "o serventuário". 

Justificação 

Emenda de redação. Tal como redigido, consta o pa­
rágrafo único de uma oração sem sujeito. 

Note-se que, no Ultimo período do caput, o sujeito é 
"o juiz". Assim, ficaria parecendo que o juiz é que seria 
submetido o processo judicial. 

(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das ComiBsões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.• 166 

Dê-se ao art. 198 a seguinte redação: 
"É lícito a qualquer interessado cobrar os autos ao 
advogado que exceder o prazo legal. Se, intimado, 
não os devolver dentro em vinte e quatro horas, 
perderá o direito à. vista fora de cartório e incor­
rerá em multa, correspondente à metade do salário­
mínimo vigente na sede do Juízo, aplicável pela Or­
dem dos Advogados do Brasil, mediante simples co­
municação do Juiz". 

Justificação 
O texto do projeto parece atribuir ao próprio Juiz a 

faculdade de impor a pena, de que cogita o artigo, reduw 
ztndo, destarte, a independência do profissional, indis­
pensável ao perfeito exercício da advocacia. 

Reiterando os agradecimentos desta Secional pela 
atenção de V. Ex.n. em enviar o texto do Projeto de Lei 
n.0 810/72, solicitando sugestões, lamentamos apenas que 
a votação do mesmo projeto esteJa sendo realizada de 
acordo com a Resolução n.0 91/70, o que impede um es­
tudo aprofundado da matéria, com incalculáveis prejuízos 
pa.ra o nosso ordenamento jurídico, face â.s deficiências 
que, certamente, marcarão o futuro Código de Processo 
Civil. 

(NOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados do 
Brasil - Seção de Pernambuco.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 167 

Art. 198 - Redl.\a-se: 
"Art. 198. É lícito ao J'uiz, ao representante judi­
cial de qualquer das partes ou ao escrivão do fei­
to Cobrar os autos ao advogado que exceder o pra­
zo legal. Se intimado, não os devolver dentro de 
vinte e quatro (24) horas o Juiz representará à Or­
dem dos Advogados do Brasil". 

Justificação 

A primeira parte do dispositivo, conferindo o direito 
a qualquer interessado de cobrar os autos, poderá produ­
zir tumulto dentro do processo. Inclusive estranhos à lide, 
sem qualquer habilitação profissional, poderiam requerer 
em juízo a devolução dos autos? 

O Juiz, o escrivão, que é guardião, e as partes por seus 
advogados são os únicos que podem ter intereSBe rele­
vante. 

Quanto à segunda parte do dispositivo, parece·nos 
que a OAB deverá batalhar em defesa de sua alteração. 
Ela é "o órgão de seleção, discipllna e defesa da classe 
dos advogados em toda a República" rapud art. 1.0 do 
Estatuto). 

Não pode permitir que se lhe despoje a função dis­
ciplinar. Os seus inscritos, na hipótese, serão submeti­
dos a processo disciplinar. com ampla defesa. 

O tratamento ao advogado, que tem um órgão de clas­
se, reconhecido em lei, não pode ser outro o proposto, à 
semelhança do que ocorre com o magistrado no caso do 
art. 200 do Pro.Jeto. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 168 

Suprima-se o artigo 215 do projeto. 
Justificação 

Definição é matéria de doutrina, não de lei. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Osires Teixeira. 

EMENDA N.0 169 

Suprimir o art. 215, do Projeto de Lei n.0 41/72. 

Justificação 

Em legislação processual é inadmissível, da mesma 
forma que perigoso, definições. Tanto mais quando tais 
definições são imperfeitas ou incompletas, como é o caso 
da constante do art. 215. 

Com efeito, diz o referido artigo que "citação é o ato 
pelo qual se chama a juízo o réu, a fim de se defender 
de ação que lhe move o autor·•. 

Ora, nem sempre acontece de ~er o réu chamado a jui­
zo através da citação, como também não é so o autor 
que pode chamar a juizo pela citação. Vejam-se, por 
exemplos, art. 59 (citação dos opostos), art. 67 (citação 
no nomeado à autoria) e art. 73 (citação do denunciado). 

A supressão pretendida não abrirá, pois. nenhuma la­
cuna na estrutura do Código projetado, senão que apenas 
o melhorará. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

ERIENDA N,0 170 

Ao art. 216 --Exclua-se do texto a expressão: 
"de execução." 

Justificação 
Deve ser eliminada a necessidade da citação pessoal 

ao réu para instaurar·se o processo de execução. Trata-se 

f 
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de exigencla de ordem doutrinária, mas inútil na prática, 
servindo apenas para o réu procrastinar a execução. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. -
José Augusto. 

E!UENDA N.0 171 

Art. 216. Acrescentar, in fine: "ressalvado, quanto 
ao último, o disposto no art. 807" 

Justificação 

No tocante ao processo cautelar a regra do artigo 
sofre um temperamento, pois, segundo o art. 807, em casos 
excepcionais o juiz pode conceder a medida sem a au­
diência da parte requerida. convém, por isso, se assinale 
a ressalva para que não pareça que a regra não comporta 
qualquer exceção. 

(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.l 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.0 172 

Acrescenta parágrafo ao art. 217: 
Art. 217. 

§ 3.0 Na.s ações de despejo ou imissão de posse em 
unidades do Sistema Financeiro de Habitacão, o Juiz man­
dará que se proceda à citação coletiva e à fixação do edital 
na porta do imóvel. 

Justificação 

A Seção III do Capitulo IV, do Titulo V, trata das 
citações, dando sua definição legal e especificando as suas 
várias modalidades, como será feita e em que casos. O ar­
tigo 217 versa sobre a citação pessoal do réu. dispondo em 
seu art. 2.0 sobre a citação do locador que se ausentou do 
País, na "pessoa do administrador do imóvel encarregado 
de recebimento dos aluguéis". O exame das várias hipóteses 
demonstra que o projeto omitiu alguns casos. Como exem­
plo, temos as ações de despejo ou execuções para paga­
mento quando o locador for entidade de Direito Público, 
Companhia vinculada ao Poder Público ou Agente do Sis­
tema Financeiro de Habitação. Indaga-se: a quem citar 
em tais casos? A Lei não pode descer e especificar caso 
a caso, todas essas entidades e seus representantes legais. 
Ante essas razões, propomos que se adote o critério do § 
2.0 do art. 217, determinando a citação nas pessoa do 
administrador do imóvel que se incumbirá de dar ciência 
a quem de direito. 

Sala das Comissóes, em 31 de outubro de 1972. -
Danton Jobim. 

EMENDA N.• 173 

Acrescenta parágrafo ao art. 217: 
Art. 217. . ........ . 
Parágrafo 1.o 
Parágrafo 2.0 

Parágrafo 3.0 A citação se fará também na forma do 
parágrafo anterior, nas ações de despejo ou execuções 
para pagamento de financiamento, quando o locador ou 
financiador fôr entidade de Direito Público. companhia 
vinculada ao Poder Público ou agente do Sistema Finan­
ceiro de Habitação. 

Justificação 

Deixou o projeto de prever como e quem deverá. ser 
citado, nas ações de despejo ou emissão de posse em 
unidades do Sistema Financeiro. 

Assim, com a finalidade de evitar que a lei seja omissa 
em hipóteses tão importantes e comuns, dado o elevado 
número de habitações do Sistema Financeiro de Habita­
ção, propomos, na presente emenda, que se adote o sistema 
de citação coletiva, com a conseqüente fixação do edital 
na porta do imóvel 

A providência, sem dúvida, simplificará sobremodo os 
procedimentos judiciais e se coaduna com os objetivos do 
artigo 217 do projeto. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1972. -
Danton Jobim. 

EMENDA N.0 174 
Art. 218, parágrafo único - Substitua-se ''será" por 
"poderá ser". 

Justificação 
Como está no parãgrafo, o militar da ativa não po­

derá ser citado senão na unidade em que serve. 
Não é razoável que se impeça seja o militar citado 

em sua casa, quando residir na própria unidade. A proi­
bição dificultará, ou. até, impossibilitará, a propositura 
de ação contra militar. Trata-se de um privilégio que 
nada justifica. 

(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -· 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 175 

Art. 21B - O art. 218, parágrafo único terá a se-
guinte redação: 

"Parágrafo único. O militar, em serviço auvo, será 
citado na unidade em que estiver servindr se não 
for conhecida a sua residência ou nela não for en­
contrado". 

Justificação 
Não existe qualquer óbice à intimação do militar na 

residência dele. Citado aí ou na repartição militar ele 
necessitará de um advogado. Para isso deverá ausentar-se, 
obtendo licença. Esta se vê dispensada se ele fcr citado 
na residência 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara. 

Sala das Comi&'lões. em 6 dE novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

E~tENDA N.0 176 

Art. 219, n.0 III -- Dê-se a seguinte rerlação: "III -
ao cônjuge ou qualquer parente do morto, cons~ngüíneo 
ou afim, em linha reta, ou na linha colateral em segundo 
grau, no dia do falecimento e nos n) sete dias seguintes". 

Justificação 

O ltem III refere-se a "parente afim dos mesmos 
graus". mas não se fica sabendo que graus são esses, nols 
anteriormente se fala, de modo genérico, em "descenden­
tes e ascendentes", sem limitaçáo em razão do grau. 

fNOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 177 

Art. 219 - Acrescente-se ao art. 219 o seguinte: 
''Paràgrafo único. A intimação do citando será 
procedida de autorização médica e a recusa desta 
far-se-á por escrito, justificadamente, no caso de 
internação. Enquanto esta não se fizer, poderã o 
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autor requerer inspeção no paciente por médico de 
sua confiança". 

Justificação 
O disposto no item V do projeto é muito vago. A 

doença e a gravidade desta são assuntos que escapam à 
alçada do oficial de justiça. Por outro lado, uma pessoa 
afetada de câncer ou cardíaca sempre estará em estado 
grave, cada vez mais grave. - Então não se fará citação, 
nunca? O que interessa, no caso, é preservar o doente 
em crise. Se o caso não for de cirurgia mas, por exemplo, 
de aplicação da bomba de cobalto, o médico, também, 
recusará a autorização por escrito. E o juiz, inteirado, 
manterá essa recusa. O que não se pode admitir é o 
"atestado médico de favor", tão comum entre nós. Para 
obviar esse abuso há a válvula da inspeção médica pro­
videnciada pelo autor. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Cameiro. 

EMENDA N.0 178 

Ao art. 220 o §§ 1.0 e 2.0 

Redija-se: 
"Art. 220. Também não se fará citação quando de­
clarar o autor que o réu é demente ou está impos­
sibilitado de recebê-la em razão de moléstia grave 
ou quando tais circunstâncias forem verificadas 
pelo oficial de justiça encarregado da citação. 
§ 1.0 Afirmada pelo autor a ocorrência ou certifi­
cada ela pelo oficial de justiça, de ·modo preciso e 
minucioso, o juiz nomearâ um médico a fim de exa~ 
minar o cjtando. O laudo será apresentado em cinco 
(5) dias. 
§ 2.o Reconhecida a impossibilidade e ressalvada 
no caso de demência, a hipótese prevista no art. 9.0 , 

pdncípio, o juiz dará ao citando um curador, obser­
vando, quanto à sua escolha, a preferência estabele­
cida na lei civil. A nomeação é restrita à causa e 
sem outros efeitos". 

Justificação 
O art. 220. e selUl parágrafos tratam da hipótese de 

impossibilidade da citação em decorrência de moléstia. 
grave o permanente do citando. 

Na redação proposta. foram atendidas as seguintes 
considerações: a) de que não será conveniente enumerar 
de modo meramente exemplificativo - dado que não es­
gotadas todas as hipóteses - os casos de moléstia grave 
e permanente que tornem impossível a citação pessoal do 
réu (surdo-mudez, paralisia, cegueira), bastando aludir, 
de modo genérico, à "demência" e à "moléstia grave"; b) 
de que, para evitar delongas, dever-se-á ensejar, ao pró~ 
prio autor - como salientado pelo Prof. Calmon de Pas~ 
sos no Congresso de Campos do Jordão - a afirmação, 
na inicial, de estar o réu impossibilitado de receber a ci­
tação; c) de que há casos de moléstia grave, de caráter 
transitório que justificam a não citação pessoal do réu; d) 
de que a afirmação falsa por parte do autor na inicial 
deve ser punida. 

CNOTA: Sugestão oferecida pelo Desembargador 
Luiz Antonio de Andrade, do Tribunal de Justiça 
da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDi\ N." 179 
Dê-se a seguinte redação ao § 1.o do Art. 221: 

"Art. 221. 

§ 1.0 A prescrição considerar-se·á interrompida na 
data do ajuizamento da ação". 

.Justificação 
O § 1.0 , do art. 221, do Projeto de Lei n.0 41/72, tal 

como está redigido originalmente, diz respeito a uma es­
pécie de adiantamento de um dos efeitos fundamentais 
da citação: o da interrupção da prescrição. Ou, como 
ensina PONTES DE MIRANDA, determina "a precipita .. 
ção da interrupção da prescrição pelo despacho, como 
efeito antecausa da citação e a ela sujeito".- Comentários 
ao Código de Processo Civil, vol. 111 pág. 32). 

Pode parecer, à primeira vista, uma contradição entre 
o "caput" do artigo e o seu § 1.0 • Aquele diz que a citação 
interrompe a prescrição e este ( § 1.0), que a prescrição 
considerar-se-á interrompida já não da citação propria­
mente, mas da data do despacho que a ordenar. 

Entretanto, assim náo é e nem sequer se trata de 
inovação, visto como o vigente Código de Processo Civil 
já trata consagradamente do referido adiantamento de 
efeito (art. 166, § 1.0 ), tendo-o transmitido ao em elabora­
ção. 

Não se subestima a citação como ato jurídico eficaz 
para interomper a prescrição. Apenas se permite por meio 
de uma ficção, podemos dizer assim, necessária e per­
feitamente compreensível, que {) efeito se antecipe, se 
desloque à data do despacho que ordenar a citação. Esta 
haverá de completar-se dentro dos prazos fixados nos 
§§ 2.o e 3.0 do mesmo artigo, sob pena de haver-se "por 
não interrompida a prescrição" (! 4.0 do art. 221). 

o efeito - segundo ainda o erudito PONTES DE MI· 
RANDA - é da citação, se bem que antes dela. Por isso 
mesmo tem a parte de promovê-la no prazo ............ . 
Se o despacho não foi cumprido no prazo, o efeito ..... . 
não existe. (Autor e obra citados, volume UI, pág. 48). 

Entretanto, a prática forense tem demonstrado que 
muitas injustiças são cometidas, em nome da excessiva. 
rígídez formal desse dispositivo que, como já dissemos, 
figura no § 2.0 , do art. 166, do vigente Código de Processo 
Civil. 

É que a parte entra com a ação buscando interromper 
o prazo prescricional respect1vo e, afinal, vê fenecer a 
sua pretensão porque, embora a ajuizasse no último ou 
últimos dias, o despacho ordenando a citação somente vem 
a ocorrer fora daquele prazo fataL 

E mais: para que a prescrição não seja interrom­
pida eficazmente, basta que o rêu, valendo-se de expedi­
entes escusos, fruste a citação dentro daqueles prazos 
marcados no Código, o que também sói acontecer com 
freqüência. 

o fato é que, embora a jurisprudência não seja uni­
fomte, multas decisões têm sido proferidas em nossos 
tribunais, considerando não efetivada a interrupção quan­
do o despacho que ordenou a citação tiver sido prolatado 
além do prazo fatal, ou quando aquela não se realizou 
tempestivamente, mesmo que a ação tenha sido ajuizada 
aprazadamente. 

Por isso que, atentos à experiência forense e tam~ 
bêm para evitar decisões injustas como a.s apontadas. 
propomos a presente emenda ao § 1.0

, do art. 221. pela 
qual o adiantamento do efeito interruptivo prescricional 
fica ainda mais deslocado, para a data do ajuizamento da 
ação, que é ato de afirmação do interesse do autor. 

A medida tem grande alcance e larga aplicação, es­
pecialmente no âmbito da ação rescisória, que pela lei 
vigente tem prazo prescricional de cinco ( 5) anos, mas 
pela legislação projetada tem-no reduzido a apenas um 
(1) ano. (V. art. 4'"11), do Projeto de Lei n.0 41/72.L-

Sala das Cornl':::;ões, em 8 de novembro de 1972. -
Franco Montoro. · 
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EMENDA N.• 180 

Art. 221 - Suprima-se o § 6.• do Art. 221. 
Justificação 

Não tendo sentido que o escrivão comunique ao réu 
a decisão do Juiz, qualquer que ela seja, depois de tran­
sitar em julgado. Ora, o trânsito em julgado já pressupõe 
uma comunicação a que se não seguiu nenhum recurso. 

I NOTA: Sugestão do Tribunal de Justiça da Guana­
bara.) 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 181 

Ao art. 221 
Acrescentar o seguinte: 

"§ 7.0 O efeito da constituição em mora não se 
verificará quando a lei exigir interpelação prévia." 

Justificação 

Diversas leis, como o Decreto-lei n.0 745, de 7-8-69; 
a Lei n.0 4.591, de 16-12-64, art. 63; o Decreto-lei n.O 58, 
de 1937, etc. exigem, para a constituição em mora do 
devedor, seja este interpelado previamente, a fim de ter 
ensejo de se colocar em dia, pagando o débito em atraso, 
dentro de certo prazo. Visam tais preceitos legais presi­
samente a obstar seja o devedor surpreendido, de um mo­
mento para outro, com o seu chamamento a juizo para 
a rescisão do contrato que celebraram, principalmente em 
se tratando de aquisição de imóveis a prestação. 

Para que se não suponha tais preceitos revogados, 
derrogados ou supridos pela citação a que alude o art. 
724, caput, foi que a Comissão Revisora do Anteprojeto 
sugeriu a salutar norma que o parágrafo ora propsoto 
reproduz. 

(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 182 

Art. 224 - Suprima-se o artigo 224. 
Justificação 

A restrição do artigo 224 a comerciantes ou industriais 
não tem justificação face ao próprio sistema; conduzindo 
à perplexidade e a dúvidas em muitos casos. - Para que 
complicar? Um profissional da fotografia pode ser co­
merciante ou não. Também o vulgar barbeiro, quando 
vende coisas do seu comércio, a loção, a brilhantina ... 
Ora! 

Se se pretende introduzir no futuro código um sis­
tema mais expedito como o da intimação da citação pelo 
Correio, o que deve ser aplaudido, mediante a cautela 
chamada "A.R." <aviso de recepção), faça-se isso com 
todos e não só com os comerciantes, entre os quais os in­
dustriais se compreendem. 

Todos têm, quando trabalham fora de casa~ endereço 
proftssonal certo. O médico no seu consultório, o advoga­
do e o contador nos seus escritórios, o técnico de labo­
ratório, o artista no seu "atelier", e o síndico do con­
domínio. - Por que esses não podem ser intimados da 
citação por carta com Aviso de Recepção? 

Aplaudido a inovação proposta, proponho um meio 
que dará muito mais segurança a essa modalidade de in­
timação da citação inicial e que poderá fazê-la estendida 
a todos e até a uma simples dona de casa, barateando 
a diligência em favor das partes e com presteza. Basta, 
em princípio, admitir essa citação por melo de carta 

expedida pelo escrivão do juizo. O advogado da parte 
autora apresentará a petição inicial juntamente com três 
cópias, coisa simples hoje em dia, com a divulgação do 
"xerox". Uma dessas cópias será remetida ao réu pelo 
correio, com nota de que se o destinatário não compare­
cer dentro do prazo de cinco dtas, passarâ a ser procura­
do pelo oficial de justiça e, então, intimado da citação, 
pessoalmente, por mandado, pagará todas as custas dessa 
diligência (preparo inicial do mandado e custas do ofi ... 
ciall, sob pena de não ser admitido nos autos, sendo de .. 
cretada a sua revelia. Está muito claro que ninguém dis .. 
porá a deixar de atender à intimação por carta registrada 
e entregue com aviso de recepção e sua assinatura, só 
para o fim de atrasar a marcha do processo que se inicia, 
por alguns dias, certo de que, de todo modo, virá a ser 
intimado da citação, pessoalmente, pelo oficial de justiça, 
e ainda, terá que desembolsar custas da diligência a 
que deu causa. Só no caso de não ser encontrado o des­
tinatário ou de extravio da cópia já em seu poder mas a 
êle endereçada, é que ele deixará de comparecer ou dei­
xará de comparecer o seu advogado. Então, e subsidia­
riamente, mas fatalmente, à falta de comparecimento do 
reu convocado pelo correio, o oficial de justiça irá à pro .. 
cura dele, e o citará normalmente. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N,0 183 
Art. 224 - Suprima-se. 

Justificação 
Nada justifica que a citação pelo correio, nas ca .. 

pttais e nas sedes dos juízos, seja extensiva apenas aos 
réus comerciantes ou industriais. Essa citação é feita, 
com grande êxito e economia, indiscriminadamente na 
Justiça do Trabalho e, na Justiça comum, nas ações de 
alimentos ou nulidade de casamentos. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N,0 184 
Dê-se ao art. 224 a seguinte redação: 
Art. 224 - A citação pelo correto só é admissível 

quando o réu for servidor público, comerciante ou indus .. 
trial, domiciliado no Brasil. 

Justificação 
É de toda evidência que a restrição do uso da via 

postal aos comerciantes e industriais, pretendeu imprimir 
maior segurança à citação. 

Entretanto, como registra a história, o servidor pú­
blico sempre perseguiu a estabilidade, atendido ora pelas 
disposições constitucionais, ora pela legislação ordinária. 
Não somente tende à residência fixa, como o endereço é 
obrigatoriamente conhecido no local da lotação. Desta 
forma, alcançando o servidor público em nada afetará a 
segurança do instituto, já adotado, com êxito, há anos, 
pela legislação trabalhista. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1972. -
Lourival Batista. 

EMENDA N.0 185 

Ao art. 224, dê-se a seguinte redação: 
Art. 224 - A citação far-se-â sempre pelo Correio, 

salvo disposição especial em contrário. 
Justificação 

Trata-se de dirigir a citação diretamente ao citado, 
ressalvada a impossibilidade de fazê-la por esse meio. 

!NOTA: Sugestão oferecida pelo Dr. Haroldo Va­
ladãol. 
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Sala das Comissões, em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 186 

Ao art. 225 - Substitua-se a expressão inicial "ReM 
querida a citação pelo Correio". 

por: 
"No caso de citação pelo Correio." 

Justificação 

É para haver harmonia com dispositivo por nós emen­
dado. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Dr. Haroldo Va­
ladão.) 

Sala das Comissõm, em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 187 

Ao art. 227 - Suprima-se o item VI: 

Justificação 

Positivamente não cabe ao requerente dizer qual o 
prazo de defesa. 

<NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de DI­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais.J 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

Art. 225, I 2.0 

Redija-se assJm: 

EMENDA N.0 188 

- "O carteiro fará entrega da carta registrada ao 
destinatário, exigindo-lhe que assine o recibo, ou 
informando que não o quis fazer. Se, depois de 
três vezes em horas e dias diferentes, não encon­
trar o destinatário, entregará a carta à pessoa que 
o atender na residência ou no local de trabalho do 
destínatário, exigindo o recibo, ou informando seu 
nome e sua recusa de declarar o recebimento." 

.rustificação 

como está redigido o parágrafo, a citação pelo cor­
reio acabará caindo em desuso, seja pela ocultação pro­
positada do citando. seja por sua recusa em assinar o 
recibo da carta. A emenda sugere uma correção para essas 
hipóteses. 

Sala das Comissões, em a de novembro de 1972, -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 189 

Art. 225 - acrescente-se o seguinte: 
•'§ a.o - Devolvido o sobrescrito por não ter sido 
encontrado o destinatário, poderá o autor requerer 
que a citação se faça pela forma do art. 226 ou 
do art. 232, sem prejuízo, no último caso, do dis­
posto no art. 234." 

Justificação 
Não prevê o projeto a hipótese de, requerida a ci­

tação postal ser devolvido o sobrescrito, por não en­
contrado o citando. 

A emenda visa a suprir essa lacuna. 
(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 190 

No Capítulo IV - Secção I!I - DAS CITAÇõES -
deixando de parte a. linguagem tecnicamente exata -

"INTIMAR DA CITAÇAO" e - não simplesmente "CITA­
ÇAO", dever-se-ia observar: 

No art. 227 deverá .ser cancelado o inciso VI 
"Constar do mandado o prazo para defesa." 

Justificação 

Não cabe ao requerente dizer qual o prazo de defesa. 

UC/JM 
Sala das Sessões, ent 3 de novembro de 1972. - José 

Augusto. 

EMENDA N.• 191 

Dê~se ao art. 228 a seguinte redação: 
"Artigo 228. Incumbe ao oficial de justiça pro­
curar o réu em seu domicílio ou residência, e, onde 
o encontrar, citá-lo:" 

Justificação 

O art. 215 diz o que é citação. 
No artigo 228, III, fala-se de obter o ciente, ou cer­

tificar a recusa. 
Qual o sentido de dá ciência ao réu (art. 235) daqui­

lo que ele já conhece, tanto que após o ciente, ou se re­
cusou a fazê-lo? 

Merece, portanto, correção o dispositivo. 
Sala das Sessões, em 24 de outubro de 1972. - Clo­

domir Milet. 

EMENilA N.0 192 

Inclua-se como art. 231, renumerando-se o atual art. 
231 e os que lhe seguem: 

"Nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, o 
oficial de justiça pOderá efetuar a citação em qual­
quer dela.s, desde que o mandado expedido por um 
juiz tenha sua execuC}ão autorizada por simples des­
pacho, na própria ordem, pelo juiz da comarca onde 
se encontre o citando." 

Justificação 

São Paulo, o ABC, Guarulhos, Osasco, no sul, ou Ca­
choeira e São Félix, na Bahia, são exemplos de que a 
presente emenda merece aprovação. Dir-se-á que há pre­
catórias itinerantes, mas seu curso é menos rápido. O 
príncipai é que o réu tenha ciência de que está sendo 
demandado, em que Juízo e por que motivo. Não haverá, 
com a emenda, invasão de competência. O projeto pre­
tende converter-se num Código de vida longa, A emenda 
se antecipa às áreas metropolitanas. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

Ao art. 232 
"ou inacessível". 

EMENilA N.• 193 

Suprima-se no item I! as expressões 

Justificação 

No artigo 232, II, dever-se-á cancelar a expressão "ou 
inacessível". É que a citação procura dar ciência ao ci­
tando. Se se sabe em lugar inacessível, inútil o editai. 
Melhor seria que se desse, logo, um curador para defen­
dê-lo e não fazer-se edital. 

fNOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N, 0 194 

Art. 232, !!: 

Cancele-se a expressão ''ou inacessível". 
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Justificação 

:e: que a citação procura dar ciência ao citando. Se 
se sabe em lugar inacessível, inútil o edital. Melhor seria 
que se desse, logo, um curador para defendê-lo e não 
fazer-se edital. 

UC/JM 

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 195 

Art. 232 Acrescente-se ao art. 232 um parágrafo 
segundo, passando o atual parágrafo único para primeiro. 

''~ 2.0 - No caso de ser inacessível o lugar em que 
se encontrar o réu, deverá ser feita a citação também 
pelo rádio". 

Justificação 

O acréscimo proposto visa dar ao réu maior possibili­
dade de conhecer a citação. Se o lugar é inacessível, 
o será para o jornal, ma..s nunca para o rádio. 

OAB/MG 

Sala das sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 196 

Acrescente no item UI do artigo 233, após as palavras 
"publicação do Edital", as seguintes expressões: "em for­
ma de simples aviso, contendo em resumo a finalidade 
da citação". 

Justificação 

Trata-se de adendo para precisar melhor o objetivo 
da citação. 

f NOTA: Sugestão oferecida pelo Dr. Haroldo Va­
ladão.) 

Sala das Comissões, etn 3 de dezembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

Art. 233, III 
"órgão oficial". 

EMENDA N.0 197 

Substitua-se ''órgão do Estado" por 

Justificação 

Nas comarcas do interior os editais nem sempre são 
publicados no órgão do Estado, em regra só existente na 
Capital, mas, sim, em jornais locais cred-enciados como 
órgãos oficiais da Justiça, ou, mesmo, em órgãos mantidos 
pela.s municipalidades para a publicação de seu expediente. 

Por outro lado, o Distrito Federal, náo sendo Estado 
não estaria contemplado pela disposição do Projeto. 

Melhor será, pois, empregar o termo genérico: "órgão 
oficial''. 

í NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro 

EMENDA N.0 198 

O n.0 III do art. 233 passará a ter a redação seguinte: 
Art. 233. 

I. 

II. 

III. A publicação do edital no prazo de 15 dias, uma 
vez no órgão do Estado e pelo menos duas vezes em jornal 
local, onde houver. Este edital, desde que aprovado pelo 
juiz, poderá ser em resumo, constando dele, apenas: nomes 
das partes com os respectivos endereços ou residCncifl.s; 
objetivo da citação. com as especificações resumidas da 
petição inicial; cominação se haver; dia, hora e local 

de comparecimento; e cópia do despacho e prazo para 
defesa. 

Justificação 

A publicação de editais longos vem ocasionando gastos 
processuais excessivos e evidentemente inúteis para as 
partes e para a Justiça, pois, na realidade, constitui mera 
formalidade, dispendiosa e sem proveito algum. A publi­
cação do edital em resumo concorrerá para o barateamen­
to da Justiça. tornando-a mais acessível ao povo. 

I NOTA: Sugestão do Sindicato dos Advogados doEs­
tado da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972·. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N .• 199 

Art. 233 - Acrescente-se o seguint-e: 

"Art. 233 - .. .. .. .. . .. .. .. . .. . .. . 
Parágrafo único - O edital será publicado em resu­
mo, contendo, apenas, o nome das partes, ·a natu­
reza da ação e o pedido. 

Justificação 

Com o preço exagerado hoje de pubHcações em perió- · 
dico não há mais lugar para publicação na íntegra de toda 
a petição inicial. Ademais, a finalidade da publicação é 
levar ao conhecimento do réu que está ele sendo deman­
dado. em determinado juízo ou comarca. OAB/MG 

Sala das Sessóes. em a de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 200 
Att. 234: 

Onde se diz "falsamente", 
diga-se "maliciosamente". 

Justificação 

Nem sempre a parte que informa falsamente age com 
malícia. O S único do art. 232 considera inacessível, por 
-exemplo, "o país que recusar o cumprimento de carta 
rogatória". Ora, muitas vezes a parte, de boa-fé, pode afir­
mar falsamente uma impossibilidade, que o Juiz, que co­
nhece a lei, verificarã. que não existe. Nem por isso teria 
agido maliciosament-e a parte. leiga, que terá de suportar 
a pesada multa de cinco salários-minimos. supetior, em 
muitos casos, ao próprio pedido, ou acima das possibili­
dades financeiras do litigante. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 201. 

Suprima-se o art. 235. 

Justificação 
Definição. Não é matéria de texto }egal. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de l 972. -
Osires Teixeira. 

EMENDA N.0 202 
Art. 237: 

Acrescentar na parte final do art. 237: 

Art. 237. Na hipótese de ocorrer dificuldade ou retar­
damento na publicação desses atos no órgão oficial, as 
intimações serão feitas pelo escrivão, mediante carta re­
gistrada ao advogado, com aviso de recepção acusado pelo 
mesmo. 

Justificação 

A morosidade das publicações nos órgãos oficiais, em 
alguns Estados, principalmente no Estado da Guanabara, 
tem contribuído para o retardamento das decisões judi­
ciais, com gravissimo pt>ejuizo pa~a as partes e seus advo-
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gados. Ocorrendo a hipótese o problema estará solucio­
nado com a providência sugerida. 

(NOTA: Sugestão do Sindicato dos Advogados do 
Estado da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Neh;on Carneiro. 

EMENDA N.• 203 

Ao art. 239 - Substitua-se a expressão: 
"por Oficial de Justiça" por: 

"pelo Correio" e, suprimam-se os itens I e 11. 
Justificação 

É em coerência com dispositivos já emendadoo. 
(NOTA: Sugestão oferecida pelo Dr. Haroldo Vala­
dão.) 

Sala das Comissões, em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 204 
Artigo 243 

Acrescentar os seguintes parágrafos: 
§ 4,0 - Quando a intimação biver lugar na sexta­

feira, ou a publicação com efeito de intimação for feita 
nesse dia, o prazo judicial terá início na segunda-feira 
imediata, salvo se não houver expediente, caso em que 
começará a correr no primeiro dia útil que se seguir. 

§ 5.0 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do 
começo, incluindo-se o do fim, ficando o término automa­
ticamente prorrogado para o primeiro dia util se em tal 
ticamente prorrogado para o primeiro dia útil se em taJ 

Justificação 
A emenda procura, em relação ao § 4.0 , incluü na 

futura lei o conteúdo do verbete n.O 310 da "Súmula da 
Jurisprudência Predominante do Supremo Tribunal Fe­
deral". 

Quanto ao § 5.0 , a emenda pretende incluir no Cõdigo, 
disposição que já prevalece em relação ao sistema de con­
tagem de prazos. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 205 
Ao art. 254: 

"Suprima-se a expressão "ou continência." 
J ustiflcação 

É que quando ocorre continência o que se deve dar 
é o sobreestamento de um feito até o julgamento do outro. 
Se forem idênticas operar-se-á a coisa julgada e haveria, 
antes apenas litispendência; se for parcial, litispendência 
por continência, o decisõrio de uma atingirá - na parte 
compreendida, o tema versando na atura e, quanto aos 
demais aspectos, não haverá modificação de competência. 

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 206 

Ao art. 254 - Suprima-se as expressões: 
"ou continência." 

Justificação 

É que quando ocorre continência o que se deve dar 
é o sobreestamento de um feito até o julgamento do outro. 
Se forem idênticas operar-se-á a coisa julgada e haveria. 
antes apenas litispendência; se for parcial, litispendência 
por continência, o decisório de uma atingirá na parte 
compreendida, o tema versado na outra e, quanto aos 
demais aspectos, não haverá modificação de competência. 

(NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de DI­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 207 
Ao art. 255: 

"suprima-se o inciso III." 

Justificação 

O cancelamento do inciso III do art. 255 é imposto 
pelas observações apresentadas para o art. 42. 

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 208 

Art. 260, n.0 111 - Substitua-se: 
"autônomos" por "alternativos.'' 

Justificação 

UC/JM 

Cuidando do valor da causa, dispõe o inciso 111 do 
art. 260 do Projeto, que "sendo autônomos os pedidos" 
prevalecerá o de maior valor. ' 

Evidentemente quis o inciso aludir a pedidos alter­
nativos, pois, do contrário, a hipótese já estaria com­
preendida no inciso 11, com o qual se chocaria. Foi, aliás, 
o que observou o Prof. Celso Agrícola Barbi no Congresso 
de Campos do Jordão. 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 209 
Art. 260, VI: 

"Onde se diz: - "na ação de alimentos, a soma 
de 24 fvinte e quatro) prestações mensais", etc. 
diga-se: - "na ação de alimentos, a soma de 12 
(doze) prestações mensais." etc .... 

Justificação 

É hoje pacífico que os alimentos são devidos a par­
tir da citação, ou seja, se refere a prestações vincendas, 
que o art. 47 do C.P.C. fixava, para o efeito do valor da 
causa, em doze. o Projeto aumenta os encargos de quem 
ingressa em Juízo, justo quem necessita de alimentos, 
em lugar de reduzi-los. A emenda mantém o texto atual. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1970. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 210 
Art. 260: 

Acrescenta-se: 

"VIII - nas ações de despejo, o valor do débito.'' 
Justificação 

Numerosas ações terminam com a pugnação da mo­
ra, e o valor do débito deve ser o valor da causa, para 
todos os efeitos legais. Não é justo que se aumentem as 
aflições ao aflito, numa hora difícil para si e, em regra, 
também para sua família. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 211 

Ao capítulo VI do título V onde convier o seguinte: 
"Art. Todas as petições serão protocoladas, no 
Protocolo do Juízo, ou, em falta deste, no Cartório, 
devendo ser entregue ao interessado o correspon­
dente recibo, datado e numerados seguidamente e 
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somente serão juntadas aos autos mediante despa­
cho do Juiz. 
Parágrafo único. Nos casos de urgência ou impe­
dimento ou dificuldade do PROTOCOLO ou recusa 
do recibo deste, as petições, com a justificação ade­
quada, poderão ser entregues para despacho ao Juiz, 
que as mandará protocolar, e, quando for o caso, 
juntar aos autos. 

Justificação 
O Protocolo forence está lnstltuido há multo nos Tri­

bunais superiores e nada justifica deixe de existir em 
primeira instância. 

Com o Protocolo, ganhará o processo em segurança e 
se evitará aos juízes trabalho e importunas intervenções 
em audiências, assim como aos advogados penosas espe­
ras para os despachos. 

<Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Federal- GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 212 

Art. 263 - Suprima-se. 
Justificação 

Não vejo utilidade em dizer que o processo começa 
por iniciativa da parte, e é equívoco acrescentar que ele 
"se desenvolve por impulso oficial11

• Que esteja em vigor 
o "no procedat judex ex officio", dá-lo o projeto quandc 
trata da provocação da parte autora e disciplina a cita­
ção <v. arts. 218 e 219 do projeto). Por outro lado, se é 
verdade que o juiz, provocado, vela pela rápida solução 
do litígio (v. art. 130, li do projeto), não é menos verdade 
que ele possa, ou deva, substituir-se à parte autora a 
quem incumbe diligenciar, sob pena até, de absolvição de 
instância - que no projeto tem o nome de extinção do 
processo, cf. o art. 271, n.O II. Este artigo está, até, des­
mentindo o "impulso oficial11 do art. 266. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 213 
Art. 264 - Dê-se ao art. 264 a seguinte redação: 

"Artigo 264 - Considera-se proposta a ação no mo­
mento em que ocorre a citação válida, ressalvando­
se, o disposto no artigo 221, e, em qualquer caso, 
a prescrição jã interrompida". 

J ustificàção 
Que seja de alguma utilidade o artigo. Ressalve-se 

como parece justo, sempre, a interrupção da prescrição, 
até porque foi proposta a demanda, o que, é indubitável, 
vale tanto ou mais do que uma simples interpelação des­
tinada a produzir esse efeito interruptivo da prescrição. 
Assim não haverá dúvida: sempre que proposta uma ação, 
mesmo no caso de "extinção do processo", que vale pela 
atual "absolvição de instância", uma vez que a ação che­
gou a ser proposta com a citação do réu, o efeito da in­
terrupção da prescrição permanece. Parece-me mais justo. 
E para alcançar esse fim fica escrita no artigo a cláusula: 
"em qualquer caso". - Não é Iníquo fazer o réu se apro­
veitar, em prejuízo do autor, que perde o seu crédito pela 
prescrição, só porque o processo veio a ser extinto sem 
Julgamento do mérito? 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 214 
Art. 265 
Onde se diz "feita a citação", diga-se 4'apresentada a 

contestação". 
Justificação 

Nem tudo que é novo é bom. A emenda restaura o art. 
181 do C.P.C., que nenhum prejuízo tem trazido aos li­
tigantes. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

Art. 266, II 
Redija-se assim: 

EMENDA N.0 215 

- l<por morte ou incapacidade do procurador de 
qualquer das partes.. 

Justificação 
Há que prever a incapacidade absoluta, para o exer­

cício da profissão, do procurador de qualquer das partes, 
conseqüente a desastres, moléstias graves, etc. A redação 
da emenda não é a melhor, mas a idéia ai fica. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 216 
Art. 266 - Suprima-se a alínea "a" do inciso V do 

artigo 266, passando as letras seguintes a ser uan e ubn. 

Justificação 

A sugestão apresentada importa no reconhecimento 
de que a suspensão do processo, quando a sentença de 
mérito depender do julgamento de outra causa, ou da de­
claração da existência da relação jurídica, que constitua 
o objeto principal de outro processo pendente (ação de­
claratória incidente), é altamente prejudicial não só aos 
interesses dos litigantes como também à boa, pronta e 
eficaz distribuição da Justiça: com a protelação do jul­
gamento no processo suspen.'lo, indefinidamente parali­
sado, todos só têm a perder; e, de outra parte, a possibili­
dade de suspensão alimentará a alicantina forense. 

A supressão da alínea "a" do inciso V do artigo 266 
imolicará no desenrolar concomitante dos procedimentos, 
a culminar com julgamento (pronto e eficaz) uniforme e 
satisfatório, com maior presteza e segurança, a tutela 
jurisdicional invocada. 

!NOTA: Sugestão do Instituto dos Advogados de São 
Paulo.} 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMF.NDA N.0 217 
Art. 266, § 2.0 

Onde se diz "dez (10) dias", diga-se "trinta (30) dias." 
Justificação 

O Brasil não é as grandes cidades, onde a substituição 
de um advogado por outro não constitui dificuldade. O 
Brasil é principalmente o interior, onde nem todas as 
comarcas têm juízes e em muitas militares apenas dois ou 
três advogados, quando existem. As sanções são demasiado 
drásticas para que se fixe prazo tão exíguo. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 21N 
Ao art. 268 - Suprima-se no item V a expressão: 

"litispendência". 
Justificação 

1!: que a litispendência apenas determina o sobreesta­
rnento de um processo. E poderá ser apenas parcial a li­
tispendência, quando ocorre, por exemplo, continência. 
Então, não haverá necessariamente a extinção do pro­
cesso. 
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fNOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade Católica de Minas Gf'rais. 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
NClson Carneiro. 

EMENDA N.0 219 
Ao art. 268 

Justificação 

Suprima-se no inciso V a expressão "litispendência". 
~ que a litispendência apenas determina o sobreesta­

mento de um processo. E poderá ser apenas parcüll a Jl­
tispendência, quando ocorre, por exemplo, continência. 
Então, não haverá necessariamente a extinção cto pro­
cesso. 

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 1972. -
José Augusto. 

EMENDA N.0 220 
Redija-se assim: 

Artigo 268, §§ 1.0 e 2.o: 
§ 1.0 o juiz ordenará, no caso dos itens II e III, o 

arquivamento do processo, se a parte, intimada pessoal­
mente não suprir a falta em 48 horas. 

Justificação 
A sanção recai sobre a parte, quando a responsabili­

dade, em muitos casos, não é sua. A solução do projeto é 
excessivamente drástica e se tornará, em geral, injusta e 
odiosa. Daí a emenda. 

Sala das Comissões em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 221 

Artigo 268, § 4.0 : 

Redija-se asim: 
"Depois de decorrido o prazo para a citação, o autor 
não poderá, sem consentimento do réu, desistir da 
ação, salvo se pagar as despesas por este feitas para 
produzir sua defesa." 

Justificação 

A lei não pode amparar o capricho do réu, que, ape­
nas citado, não ingressou ainda em Juízo. O justo é que 
sejam pagas as despesas (com advogado, documentos, 
etc.) já feitas para produzir a defesa. 

Sala das comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 222 
Ao art. 268, § 4.0 

Redija-se: 
"Parágrafo único - Contestado o pedido, o autor 
não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da 
ação. A recusa do réu será, entretanto, rejeitada se 
da desistência não lhe resultar prejuízo." 

Justificação 
1) Quanto à primeira parte: 
O Projeto inova o direito vigente, segundo o qual a 

impossibilidade de desistência unilateral da ação se con­
diciona ao fato de ter sido apresentada contestação {art. 
181 do Código atual). · 

Não parece razoável estender essa impossibilidade aos 
casos de revelia. 

se o réu contesta, explica-se que a desistência de­
penda de seu consentimento, pois já manifestou ele o seu 
próprio intaresse em que o mérito seja julgado. O contrá­
rio se dá quando o réu fica revel. 

Para que tornar obrigatório, nessa hipótese, o prosse­
guimento de um processo no qual nenhuma das partes tem 
interesse? 

Além disso, a regra torr.aria extremamente onerosa e 
difícil a desistência - e, às vezes, até impossível - nos 
casos de revelía do réu citado por edital, e1 particularmen­
te, do réu incerto ou desconhecido. 

2) Quanto à segunda parte: 

O dispositivo em foco, do Projeto, exige o consenti­
mento do réu para que o autor, após o praw para a res­
posta, desista da ação. 

Tal redação, sem nenhuma ressalva, dá ensejo a que 
muitas vezes, por mem capricho, o réu impenha o autor a 
continuação do litígio. 

Para evitar tal inconveniente, melhor será acrescen­
tar-se ao parágrafo a cláusula hoje consagrada no art. 
181, parágrafo único, do Código vigente, e consignada na 
segunda parte da emenda proposta. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Desembargador Luiz 
Antonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da 
Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro, 

EMENDA N.0 223 
Art. 269: 

Onde se diz "não basta" 
diga-se "não obsta". 

.Justificação 
Simples erro tipográfico, que necessita correção. 
Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 

Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 224 

Suprima~se o art. 270. 
JusUficação 

O julgamento do mérito encerra o processo, salvo 
recursos. Mas apenas o encerra. Não se extingue. São coi­
sas diversas. 

Mas, ainda que julgamento de méríto extingue-se o 
processo, - exato teriamos apenas o inciso I do art. 273. 
É que os demais embOra se pudesse afirmar que extinguem 
o processo, jamais o estariam fazendo com julgamento de 
mérito. Licito. pois, que se estabeleça no art. 273 redação 
diferente a conservar-se o que ali está: 

"Encerra-se o processo: I - pela sentença; II -
quando as partes ... " nunca extingue-se o processo com 
julgamento do mérHo. A expressão "com julgamento de 
mérito" não se harmoniza de modo algum com as hipó­
teses constantes dos incisos li, 111, IV e V. E mesmo quan-­
to ao inciso I - sentença - esta julga o mérito, mas 
não extingue o processo. encerra-o apenas. 

Srda das Sessões, em 6 de nov,embro de 1972. -
José Augusto. 

EMENDA N.0 225 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 41, de 1972, que 
"Institui o Código do Processo Civil". 

Art. 270 n.0 I - Redija-se: "I - pela sentença que 
julgar procedente ou improcedente, no todo ou em 
parte, o pedido í'ormulado na ação ou na recon~ 
venção." 

Justificação 
O Art. 164, § 1.0, do Projeto, define sentença como 

"o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo 
ou não o mérito da causa". Logo, não é qualquer sentença 
que extingue o processo com julgamento do mérito, como 
está no art. 270, n.O I. Cumpre, pois, esclarecer de que 
sentença se trata, para evitar a contradição entre os 
dois dispositivos. Daí o acrêscimo proposto. 
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fNOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

Art. 270 

EMENDA N.0 226 

Acrescente-se ao item III: 
uni - ' . . ou se conciliarem." 

Justifica~ão 

A Conciliação é a justa composição da lide pelas par­
tes alcançada pela intervenção do juiz. 

Não se confunde com a mediação, figura que, no Di­
reito Privado, explica a intervenção de terceiro para 
aproximar as partes, logrando o contrato. A mediação, sa­
lientou CARNELUTTI ("sistem", I, n.0 59), tem em vista 
um acôrdo de vontades qualquer, enquanto que a conci­
liação procura a composição justa. 

Do compromisso, ainda, a conciliação se distingue. No 
compromisso a composição do litígio é deferida a árbitros, 
o que não ocorre na Conciliação, onde as vontades das 
partes se ajustam. 

Finalmente a transação. Nesta obtém-se a Composi­
ção sempre com o sacrifício de ambas as partes. A conci­
liação pode ser alcançada sem sacrifício de um dos inte­
ressados e até com a renúncia pura e simples (José 
Olympio de Castro - "A Conciliação no Processo Civil" -
In revista da Faculdade de Direito da UFMG, outubro de 
1953, pág. 277). 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 227 

Ao Art. 270 - Suprima-se o item IV. 

Justificação 

O julgamento do mérito encerra o processo, salvo re­
curso. Mas apenas o encerra. Não se extingue. São coisas 
diversas. 

Mas, ainda que julgamento de mérito extingue-se o 
pr<messo, exato teríamos apenas o inciso I do art. 273. t 
que os demais embora se pudesse afirmar que extinguem 
o processo, jamais o estariam fazendo com julgamento de 
mérito. Lícito, pois, que se estabeleça no art. 273 redação 
diferente a conservar-se o que ali está: 

"Encerra-se o processo: I - pela sentença; II -
quando as partes ... " nunca extingue-se o processo com 
julgamento do mérito, A expressão "com julgamento de 
mérito" não se harmoniza de modo algum - com as hipó­
teses constantes dos incisos li, III, IV e V. E mesmo quan­
to ao inciso - sentença - esta julga o mérito, mas não 
extingue o processo, encerra-o apenas. 

!NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais.l 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 228 

Art. 270 n.0 IV - Redija-os: "IV - quando o juiz 
pronunciar a decadência ou a prescrição." 

Justificação 

"Extingue-se o processo, com julgamento do mérito" 
diz o art. 270, n.0 IV, do Projeto - "quando o juiz acolher 
a alegação de decadência ou de prescrição do direito". 

Ocorre, porém, que o próprio Projeto, em seus arts. 
221 § 5.0 , e 296, n.O IV, autoriza o juiz a declarar de ofício 
tanto a decadência quanto a prescrição (esta quando não 
se tratar de matéria patrimonial). Não há, assim, porque 
subordinar a extinção do _processo, em tais casos - como 
faz o inciso IV do art. 270 - ao acolhimento de alegação 

da pa.rte, como se fosse indispensável a inlclatlva desta. 
Daí a modificação proposta. 

!NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões. 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

Ao art. 271 
Suprimir 

EMENDA N.0 229 

Justificação 

O artigo 271 do Projeto declara: "Este Código regula 
o processo de conhecimento Oívro I), o e execução Oivro 
IIl e cautelar !livro Uil". 

Sugere-se a supressão do artigo por necessário. A lei 
não precisa dizer qual o assunto que vai disciplinar -
matéria mais própria de sua emenda. 

Ademais, o artigo enuncia proposiçãJ não verdaeira 
pois, além dos enumerados, o Código rt-gula, também o~ 
procedimentos especiais, objeto do livrn IV, arts. 908 a 
1. 223, e as disposições finais e transitórias, objeto do livro 
V, arts. !. 224 a !. 233. 

Aliás, a matéria, se pertinente, deveria ter sido ver­
sada logo no início do Projeto. 

Sugestão do Desembargador Luis Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 230 

Dê-se ao Título VII e seus ca.pítulos I, li e 111 a 
seguinte redação: 

"TíTULO VII 

Do processo e do procedimento 

CAPíTULO I 

Das disposições gerais 
Art. ~ Salvo os casos de rito especial previstos 
neste Código. e os dos feitos por ele não regulados, 
que constituam objeto de lei, também especial, o 
processo seguirá o rito sumário ou ordinário, na 
conformidade das disposições seguintes. 

CAPíTULO II 

Do proceso sumário 
Art. - Feita a citação do réu, considerar-se~á 
proposta a ação e. desde que não adotado, expressa­
mente, o rito ordinário, incumbirá ao citado o ônus 
de protestar, dentro do prazo de cinco 15) dias úteis, 
contados da acusação da citação ou da entrega, em 
cartório, do mandado cumprido. pela contestacão, 
impugnando, se quiser, o valor dD causa e, juntalldo 
desde logo, com a indica::;ão do perito e do rol de 
testemunhas (Art. 4121, que poderão ser substituí­
das, e os documentos que tiver. 
§ 1.0 Entende-se manifestado o propósito de con­
testar pela só produção de prova que não implique 
na confissão do pedido, salvo se essa confissão for 
regular e expressa. 
§ 2.0 A falta de pagamento das curtas cominad.ls 
! Art. 228, ~ 1.0 ) ou a ausência de protesto e a ine­
xistência de documento induzirão a revelia. sendo, 
após certificada a omissão do réu, decretada aquela 
e os autos conclusos para sentença (Art. 323). 
Art. - Ao autor será assegurads. vista, no tríduo, 
para dizer sobre os documentos da defesa, e bem 
assim a juntada de documentos novos, estes no 
caso tão-somente de força maior demonstrada ou 
de prova contrária inequívoca (Ar~. 401). Esse prazo 
correrá em cartório e terá iníc?r em seguida ao 
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exaurimento- do prazo anterior; intimando-se o pro­
curador do réu para ciência da existência dos do­
cumentos novos. 
Parágrafo único. Será indeferida por despacho ir­
recorrível a juntada de arrazoados e documentos 
oferecidos pelas partes ou terceiro depois dos pra­
zos assegurados neste e no artigo anterior, desen­
tranhando-se e devolvendo-se com nota de intem­
pestivo os que tiverem sido recebidos, salvo a 
hipótese de força maior demonstrada e os casos de 
assistência ou de oposição que correrâ em apartado. 

Art. - Conclusos os autos o juiz fixará. o 
valor da causa e designará data para a audiência 
de jnstrução e julgamento, sanadas as nulidades, 
providenciando o autor, sob pena de absolvição de 
instância, imposta de oficio, o pagamento das 
custas e das taxas e da taxa judiciâria acaso de­
vida, bem como a intimação do procurador da par­
te contrária e dos colitigantes. até quarenta (40) 
dias após a distribuição do feito. 
§ 1.0 A requerimento do autor o juiz lhe restituirá 
tantDs dias do prazo deste artigo quantos tiverem 
sido absorvidDs pela prátka de ~tos necessários ao 
procedimento e de que tenha resultado demora não 
imputável a seu procurador. 
§ 2.0 O juiz também poderá prorrogar esse prazo 
e na prorrogação levará em conta o fato da multi­
plicidade de réus ou outro dado que a seu juízo deva 
conduzir a essa providência. 
Art. - certificado o preparo nos termos da ]ei de 
organização judiciária local, cumprir-se-á o man­
dado de intimação das partes e das testemunhDs 
arroladas ou substituídas cujo depoimento for re­
querido, assegurando-se ao réu a vista do processo 
em cartório, e fora dele, se lhe facultar o juiz, du­
rante dez (10) dias. Em qualquer caso será vedada 
a retirada dos autos em confiança no qüinqüídio 
imediatamente anterior à data marcada para a au­
diência. 
Art. - Se as partes transigirem, houver desistên­
cia ou renúncia, confissão plena do réu, este for 
revel ou, havendo optado por contestação forma­
lizada, for caso, no entanto, de julgamento anteci­
pado da lide, o juiz proferirá, logo, sentença (Art. 
334). 

Art. - A audiência de instrução e julgamento 
será realizada na conformidade do disposto no Ca­
pítulo VII, do Título VIII, deste Livro, no que cou­
ber, e, encerrada a instrução, o juiz dará a palavra 
ao procurador do autor ~ ao réu pelo prazo do artigo 
458. 

§ 1.0 Do termo de audiência constarão, resumida­
mente, a sustentação oral do procurador do autor, 
e de modo circunstanciado, a contestação oral do 
procurador do réu. 
§ 2.0 A instância dos procuradores das partes o 
juiz poderã admitir a réplica e :J tréplica, que cons­
tarão, também, resumidamente. do termo. 

§ 3.0 Não comparecendo o procurador do réu, o 
juiz atenderá à sua contestação se, não obstante, 
ela tiver sido produzida no qüinqüídio legal. 

CAPíTULO lU 

Do processo ordinário 

Art. - Sempre que for adotado o rito ordinário, 
seja por opção da parte autora ou, por força de 
leí, originariamente ou não, vier a sê-lo, tudo na 
conformidade dos artigos seguintes, correrá ao réu, 
citado o prazo para que ele reconvenha ou produza 
a sua defesa (Arts. 187, 245 e 301), intimando-se, 

no caso de conversão ao rito ordinário, com ou sem 
provocação do réu, pessoalmente, o seu procurador 
se conhecido. 
Art. - O processo seguirá o rito ordinário quando 
se tiver de recorrer à rogatória, a exame pericial 
para esclarecimento da prova ou for, ou se tornar 
obrigatória, a intervenção do órgão do Ministério 
Público. 

Parágrafo único. Não se cOnverterá o processo ao 
rito ordinário enquanto não se provar, até a desig­
nação da data da audiência, que a viagem da tes­
temunha para país estrangeiro ocorreu depois de 
oferecido o rol respectivo ou que a passagem já 
fora adquirida antes de oferecido o rol, mantendo­
se o rito sumário sempre que hot;,ver suspeita fun­
dada entre o réu e a testemunha a respeito dessa 
viagem, assim igualmente se procedendo se for ne­
gada a perícia. 

Art. - Também se procederá sob o rito Ordinário 
quando o réu op(ser alguma execução processual, 
devidamente instruída ou, no prazo do artigo 275, 
argüir, alegar ou requerer: 
I - ilegitimidade de parte; 
II ~ que tem reconvenção admissível; 
III - objeção de terceiro na causa (Art 67 e Art. 
75). 

§ 1.0 9rgüída a ilegitimidade de parte e respondi­
da esta no prazo do artigo 276, que correrá em car­
tório sem prejuízo do disposto nesse artigD, Q juiz 
marcará prazo ao autor para o preparo e, conclusos 
os autos com a certidão desse preparo, o juiz pro­
nuncíar-se-á em quarenta e oito (48) horas, profe­
rindo sentença terminativa do feito, ou mandando 
prosseguir confom1e o artigo 277 e seguintes, se não 
acolher a argüição, ressalvada a conversão ao rito 
ordinário se ela lhe parecer duvidosa ou reputá­
la dependente de prova <Art. 281). 

§ 2.0 Não sendo manifestamente descabida a recon­
venção (Art. 319) ou justificadas a objeção de alta 
indagação ou a intervenção de terceiro na causa 
<Arts. 67 e 75) proceder-se-á. de acordo com o artigo 
281. Se o réu deixar de reconvir sem motivo justi­
ficado e, recolhido o abuso de direito (Arts. 17 
e 20), será condenado no décuplo das custas. 

§ 3.0 - A ocorrência de alta indagação, que poderá 
ser reconhecida de ofício, enquanto não marcada a 
data da audiência, será declarada, existente ou não, 
por despacho irrecorrível, à vista tanto da natureza 
dos fatos propostos como da multiplicidade de li­
tisconsortes ou de testemunhas arroladas pelo au­
tor, como, ainda, da qualidade ou da quantidade 
da prova. 

Art. - Converter-se-á o processo. também, ao rito 
ordinário, se o réu, embora já haja realizada prévía 
vistoria ou exame pericial, vier a medida como nova 
diligência; mas esta lhe será denegada se não pa­
gar, em vinte e quatro (24) horas, integralmente, 
todas as despesas, juidiciais e extrajudiciais, do 
processo cautelar, ou quando havendo sido citado 
para este pessoalmente, não tiver atendido a inti­
mação. 

Art. - Sobrevindo anualção do processo, o juiz: 
I - Manterá o rito sumário: 
aJ se for caso de limitar~se a ouvir testemunha 
por carta rogatória; 
bl se a Superior Instância houver considerado a 
parte legitima; 
c) no caso de incompetência do Juiz. 
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II - converterá o processo ao rito ordinário devol­
vendo ao réu o prazo para a defesa (art. 281): 

a) se a Superior Instância, reconhecendo que o 
apelante ficou prejudicado pela negativa da alta 
indagação, assim o determinar; 

b) nos outros casos. 

Justificação 

Conserva-se o titulo VII - do processo e do proce .. 
dimento mas se substitui o texto do art. 274, até o texto 
do art. 285, inclusive. Não se justifica o que se diz no 
primeiro desses artigos, agora, dentro do Título, pois era 
coisa para ser dita no pórtico do Código. Os demais ar­
tigos são prolixos ou, como o de n.0 277, tratam do proce­
dimento especial que, por enquanto, não está na ribalta. 
É simplesmente redundante o art. 278. Quanto ao "proce­
dimentO sumaris.simo" do art. 279 e seguintes cabe dizer: 
Se a Constituição Federal autorizou a instituição do rito 
mais breve e despido de formalidade, sob o nome de "rito 
sumaríssimo", isto não é o bastante para que o legislador 
ordinário faça emprego, lnconsiderado, desse vocábulo. 
Trata-se de um superlativo que só se justifica face à 
eventual existência, no direito positivo, da expressão .. pro­
cesso sumário". Se este não existe, ainda, dói na vista 
que aquele não pode ter lugar; devendo dizer-se que a 
própria expressão "sumário" já se contrapQe ao "processo 
ordinário" existente. Por isso, devemos fazer a substitui­
ção do "processo sumário" do projeto, pelo "processo su­
mário" da emenda. 

Em todo caso esse processo chamado "sumarí.ssimo" 
timbra em reproduzir o "critério" do valor da causa. A este 
respeito já destaquei, alhures, o confronto entre as de­
mandas do banqueiro e do bancário, cada litigando no 
processo respectivo, o do banqueiro valendo Gr$ 400.000,00 
e o do bancário valendo, apenas, Cr$ 4.000,00. E lem­
brei que um insucesso no último caso, rendendo o pre­
juízo de muito menor vulto em compara~ão com o primeiro 
cru5o, traria para o bancã.rio uma situação assaz aflitiva 
durante alguns anos; ao passo que no caso do banqueiro, o 
prejuíw de Cr$ 400.000,00 apenas lhe obstaria, talvez, pre­
sentear, nesse ano, a sua mulher com uma jóia desse 
valor. É injusto, é iníquo, é absurdo o critério. É descri­
terioso. Não se diga as grandes causas sejam, invariavel­
mente, as mais dificeis. Isto pode acontecer. Pode suce­
der o contrário. É comum até que o juiz fique perplexo 
quando está para julgar ou decidir um incidente, se a 
cau.sa, sendo de pessoa pobre e não ilustrada nem expe­
riente, não apresente documentos que gente de outra 
esfera social teria conseguido ou exigido. Não tem sen­
tido uma diferença no valor baseada, dando-se a ação 
ordinária aos de melhor condição econômica e ação su­
maríssima aos humildes. Não é científico. O elenco do 
art. 279 não tem propósito, não é exauriente das "causas 
fáceis" e é arbitrário. A letra "e" deixa de explicar porque 
ou particular. E se o dano tiver sido causado no interior 
do pátio ou da garagem? Tratou-se, até, da eleição do ca­
beça! Mas não se lembrou o projeto de resolver, sob o 
ponto de vista processual, o caso criado pelo art. 27 da 
Lei de Condomínio (Lei n.0 4.591), de 16 de dezembro 
de 19e4! As letras 0), J) e LJ nem sempre se prestam 
ao rito mais breve do processo "sumaríssimo". Por último: 
as disposições .sobre prazo dos artigos 282 e 285, são ... 
ingênuas! 

Repito, mais uma vez: "O elemento de diferenciação, 
a cujo princípio diretor devam sujeitar-se as regras que 
regulam ou o rito sumário ou o rito ordinário, varia de 
qualidade e grau, no processo cível e no crime. Nem é a 
complexidade crescente referida à variedade exemplifica­
da acima que serve de divisor (rogatória. edital, exceções, 
reconvenção, alta indagação e intervenção do M.P. ou de 
terceiro na causa, dividindo, por assim dizer, essas duas 
formas de procedimento". 

Se o critério para se diversificar os ritos (sumário e 
ordinário). proposta a divisão sob a intenção de abre­
viar, em vários casos, as fórmulas, e obter um julga­
mento ainda mais rápido. - se o critério, repito, não 
pode ser o do valor da causa, porque é arbitrário, iníquo 
e anti-científico. valendo o critério da distinção entre 
causa "complexas" e "simples", proponho a disciplina da 
matéria como acima está, articulada no art. 274 -- das 
disposições gerais -. no art. 275 e seguintes, até o artigo 
280 - do processo sumário -, e no art. 281 e seguintes, 
ate o art. 285 - do processo ordinã.rio -, prosseguindo­
se. após essa disciplina, no processo geral, mas sob o no­
me que vai ser o de "Do Procedimento Comum", que en­
globa os atos do processo que interessam, tanto ao rito 
sumário como ao rito ordinário, no art. 286 e seguintes. 

Do processo sumário. Uma novidade foi introduzida. 
E, como, jamais constou do direito positivo brasileiro ou 
estrangeiro, deverá despertar séria oposição, seria mais 
não fundada, a não ser no preconceito. Tal novidade está 
em permitir ao réu que não conteste, desde logo, o pe­
dido, que se reserve para o momento real da contestação, 
que se dará em audiência, eis que a contestação, no pro­
cesso sumário é oral. A rigor, está, aí, na contestação 
oral, a suma diferença entre os dois ritos. Isto foi pro­
curado com o propósito de reduzir e mesmo eliminar 
o funesto "diga-diga", que é o cancro do procedimento, 
no processo civil. Ao mesmo tempo o que o réu ganha 
em dias, no prazo, passando a poder contestar e a estu­
dar o processo e as provas até o dia da audiência, ele 
pode evitar e evita o corpo-a-corpo, recolhendo-se e 
reservando-se, sem o desgaste dessa luta corporal, 
que é o "diga-diga", para a resposta que vai ser 
dada na audiência e que ele espera seja fulminante e de­
cisiva. Para obter essa real vantagem o réu só deve. em 
primeiro lugar, protestar, no prazo do art. 275, pela con­
testação, dizer, só dizer que quer contestar. Qualquer ad­
vogado bisonho pode fazer isso em duas linhas. Em se­
gundo lugar ele deve instruir o seu protesto com os seus 
documentos. arrolados, desde logo, em testemunhas ou, 
querendo a conversão ao rito ordinário, requerer ao juiz 
a nomeação de perito. Feito isso ele se limita, no caso 
de concordar com o rito sumário, e concordar com o valor 
dado à causa, pelo autor, a tomar conhecimento de algum 
documento novo, se tiver sido intimado da existência des­
se novo documento do autor. Mas não deve falar. Deve 
RESERVAR-SE para ... a audiência. A maior habilidade 
do réu está em não mostrar os seus argumentos, nunca 
encolhe-se, e, ao contestar, oralmente, na audiência, ele 
se defende contra-atacando. Até esse momento é de ver 
que o autor só ouviu do réu que. ele disse. no ato de 
protesto, que queria se defender. - Não é sumamente 
vantajosa para o réu essa situação? Impõe-se, sempre, o 
protesto pela contestação em audiência, porque, dado o 
caso do réu não querer se defender, não há necessidade 
de aguardar a audiência. Esgotado o prazo do protesto 
da contestação sem esse protesto ou sem a juntada de 
algum documento pelo réu, entende-se que ele renunciou 
à defesa. € caso de julgamento antecipado da lide. 

Esclarecida a "novidade" do protesto pela contesta­
ção, que não passa de um "ovo de Colombo" proporcio­
nando a contestação oral em audiência, resta dizer que o 
art. 277 é o eixo sobre o qual se passa da "instrução do­
cumental" para a "instrução oral" feita pelos depoimen­
tos. É muito importante aí a atuação do juiz. Este deve 
atender para o fato de que tem diante de si, ou a concor­
dância do réu, quanto ao valor da causa e quanto ao rito 
sumário proposto, ou a discordância dele. Deve fixar o 
valor da causa, preliminarmente, sanar as nulidades e 
marcar data para a audiência. Ai cabe o "S.P." da tradi­
ção, que quer dizer ordem de preparo da conta e paga­
mento das custas. O juiz deve levar em conta que a lei 
outorga ao autor o prazo de 40 dias para essa providên­
cia e para providenciar a intimação dos demais, parte, 
a.s.sistente desta e dele e testemunhas que quiser ouvir. 
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Contemos dia a ctia: o autor distribui a pet~ção inicial no 
dia 1.0 de mar<;.o, paga ao Distribuidor no dia 2 de março, 
aüianta as custas da citação no día 3 de março, a carta 
postal é expedient_e no di_a 4 ou 5 de março, _voltando 
0 Aviso de Recepçao no dta 9 ?e. março ~ terminando o 
quinquídio legal cto art. 229, § umco, no dia 10 ~e março, 
sem que o réu acuse a citação. F~~endo-se n:tster, pOr 
tsso intimá-lo pessoalmente pelo Of1c1al de Justiça, e sen­
do fie intimado no dia 15 de março, o prazo para contes­
tar ou protestar pela contestação vem a t~r_minar no dia 
24 de março. Eis um caso em que o cartor10 demorou a 
expedir a carta e o correio demorou a voltar com ~.R:. e, 
além disso, o réu resis~iu deixando de acusar a cltaç~o 
postal. Não isso, se o reu, recebida a ~arta postal no dia 
sete, acusar a citação no dia nove, tenamos o prazo pa!a 
protestar pela defesa terminado na di~ 14 ou 15. SeJa 
como for nesse dia 15 ou no dia 24 termmado o prazo Pa­
ra conteStar pela contestação em audiência, o fato ê que, 
observado o tríduo da réplica do art. 276, pode-se con­
cluir que o juiz terá os autos conclusos para ma_rcar a 
audiência no dia 30 de março. ora, ele manda, pnmeiro, 

, os autos ao contador. O autor paga R: t;.ste e, voltando os 
autos a cartório, para as custas do escnvao e o suplemento, 
se for o caso, da taxa judiciária. 

Agora o juiz vai decidir: Se não houve discordânc~a 
alguma marca a audiência levando em conta ~ quanti­
dade dos depoimentos a serem tomados e a dificuldade 
de se intimar os depoentes. Em regra ele Pode m~rcar 
a audiência para 30 dias depois. Teremos uma audiencia 
em 60 dlas após a distribuição. 

Não nos ilude mos contudo. Se sobrevier complicação 
que o réu provocar, Opondo exceção, chamando ou no­
meando à autoria (ar~. 67, 75 e 283, IVl, ~rotestando por 
perícia, pela tntervença~. do M:P. ?om. alusao a algum \n­
teresse de incapaz, arguir a llegitiJ!Udade .ct-: parte, re­
convir ou alegar que tem reconvençao a~mlSStvel, ou ob­
jetar com a natureza da alta indaga.çao, em qualquer 
desses casos, o juiz deverá, na oport.!Jnidade do art. 277, 
preliminarmente decidir essas questoes. claro que depms 
de certificado o Preparo em vista do despacho ''Selados e 
Preparados". Tal decisão sempre demora. O juiz deve 
estender a que o réu, na generalid~de dos casos, tendo_ a 
resistir e, mesmo, às vezes, se propoe a tumultuar. Entao, 
repelindo todas essas argüições I exceto o.s c~s~s de e~ce­
ção - que são de incompetência e de suspeiçao - o JUlZ 
fixará o valor da causa, sendo de notar-se q_u~ mesmo 
isto poderá demorar, eis que se faça necessa~IO ouvir, 
para tanto, algum perito. Não sendo o caso~ hxado. de 
plano o valor da causa, sanada qualquer nulidade e de­
clarado o processo em ordem e legítimas as partes, boa a 
representação, e reconhecido o interesse moral ou eco­
nômico nara a ação, segue-se~ um prazo de consult8: ~do 
processo 1 art. 278) e a intimaç~o _d_e todos J?ara a audien­
cia, sobrevindo a sentença dehmtlva. ~sta_ claro~ assim, 
que havendo o réu resistido opondo ~bJeçoes. aptas .. em 
tese embora improcedentes, à conversao do nto sumario 
em Ordinário, por isso mesmo já não se poderá ter a au­
diência como na hipótese Precedente, dentro dos 60 dias. 
Mas não creio que se vá, si) por causa desses incidentes, 
até os 90 dias. Antes ter-se-á a audiência. 

o exame do art. 281 atesta que a parte autora ê 
senhora de optar, dentre os dois ritos, por qualquer. d~les, 
e nem o iuiz pode opar-s~ a essa opçao. Se: admiSS_lv~l, 
segundo a lei, o rito sumario, a parte preferir o ordma­
rio, "imputet sibi", se demorar a soluçao da causa. Mas 
é de ver que a parte autora sempre tem pressa, Esclare­
ce-se além do mais, nesse artigo, que afora o caso do rito 
ordin,ário originariamente irnpostos, sejam pela parte que 
o preferir seja pela lei, conforme o art. 282, poderá ha­
ver a adOção desse rito ordinário supervenientemente, 
convertendo-se o rito sumário a esse novo rito orctinárlo, 
por reclamação do réu, conforme o art. 283. E sô disci­
plina, desde logo, nesse art. 281, a. canv_ersã.o mediante a 
intimação obrigatória do advogado do reu, esse advogado, 

sempre que conhecido. do despacho que aceitou alguma 
de suas objeções ou determinou, de ofício, a conversao ao 
rito ordinário; prosseguindo-se, com a devolução do pra­
zo para contestar, sob esse nevo rito. 

o art. 282, parágrafo único, disciplina, ainda, a con­
versão, no caso especial, de alegação da necessidade de 
carta regatória. O que há de especial nele é que só se 
admite essa alegação provando-se que a testemunha já 
arrolada, repentínamente viaJOU para. o estrangeiro, não 
se podendo prescíndír do depoimento dela. Então se faz 
a conversão ao rito ordinário que vai, mesmo, demorar. 
Fora desse caso deve provar-se que a testemunha ainda 
não viajfiu mas à dara da auàiência ou antes já terá via­
jado para o estrangeíro, tanto que já cotnprou a passa­
gem. Aí, se não puder recorrer ao depoimento antecipado 
do art. 860, a solução está em converter o processo ao 
rito ordüuirfo. Parece-me claro que o pal'âgrafo só deve 
existir para atender a casos fora da regra geral "da tes­
temunha no estrangeiro". Se a testemunha sempre esteve 
fora do país, nacional ou estrangeiro. esse caso é o cta 
regra geral que dispensa o parágrafo, obrigando à con­
versão ao rito ordinário desde o momento em que denun­
ciada essa circunstância, a qual se for desmentida com 
prova, será um exemplo de resistência injustificada ao 
andamento do processo e renderá em provelto do autor 
prejudicado as perdas e danos do a.rt. 19 e do art. 20, 
item V. É preciso ver que o parã.grafo único em questão 
menciona "até o momento da desJgnação da data da au­
díência". Isto explica que a testemunha ainda estava no 
Brasil ao ser arrolada, e, depois, viajou. 

Os demais artigos são de simples entendimento. O 
§ 1.0 do art. 283 disciplina o procedimento, enquanto o 
processo ainda não foi convertido ao rito ordinário mas 
esta conversão é pretendida pelo réu, merce de alegaçã.o 
de "ilegitimidade''. Argtiida esta ao prazo para protestar 
pela oontestaçâ:J <art. 275J e replicada no tríduo <art. 
276 I que sempre corre em cartório, como esse último ar­
tigo se vê, o processo será preparado pelo autor, mere­
cendo ver-se af o entrosamento dos artigos 283, § 1.0 e 
277 em termos de momento da decisão do juiz. Este, 
ou tem dúvida sobre a matéria e em 48 horas decide pela 
conversão na forma do art. 281, devolvendo ao réu o pra­
zo para a ctefesa, amplamente, com intimação do advo­
gado dele, ou não tem dúvida. Se não duvida da íleglti­
mldacte argüida e tem a rêu como parte ilegitima, acolhe 
a alegação e profere decisão terminativa do feito. O au­
tor que recorra. Se não tem dúvida de que as partes são 
legitimas, também, em 48 horas, repele a argüição, man­
dando prosseguir na conformidade do rito sumário que 
fJca mantido e conforme o artígo 277 e artigo 278. Parece 
claro que na h1pótese de dúvida sobre a ílegitimidade (ou, 
como se diz no ~ 1.0 do artigo 283, reputá-la dependendo 
de pro\l'aJ, convertendo, então, o processo sumário ao 
rito ordinário, poderá voltar a essa questão e então a 
decidirá no momento próprio. 

O § 2 ° trata da reconversâo. Ou cabe ou parece que 
cabe, ou, então, não cabe, manifestamente. Nas duas pri­
meiras hipóteses a conversão será admitida. Na última 
hipótese mantem-se o rtto sumário, repelida a pretensão 
do réu que não pode reconvir. E existe a provisão do 
caso do réu que, obtendo a conversão ao rito ordinârio 
mercê da alegação de que a reconversão era admissivel e 
queria. reconvir, no entanto, não reconveio. Ora, aí o réu 
procedeu de má-fé. Abusou o réu do "direito de defesa", 
provocou incidente sem fundamento moral pois, podendo 
reconvir e alegando que queria fazé-lo, não reconveio 
depois que obteve a conversão do rito, prejuddicando o 
autor e demorando o precedido. Por isso paga ao autos 
prejudicado o decuplo das custas. 

O § 3.0 trata de matéria mais dellcada.s - a tal in­
dagação. Aí é que o juiz se revela à altura ou não da 
função. Nem sempre é possível verificar, só pela leitura 
da petição inicial e documentos do autor, se a alta ln-
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dagação existe ou não. Mas se o réu brada que essa ques­
tão existe, protesta e tenta convencer o juiz, no prazo do 
art. 275, o juiz podendo ouvir o autor ou mesmo sem 
ouvir este, que vai, obviamente sustentar que não e de 
alta indagação que .se trata, decidirá. Para isso deve es­
tudar o assunto sob o ângulo da complexidade. Se sentir, 
guiado, inclusive, pela natureza dos fatos propostos pela 
multiplicidade de litigantes, pela qualidade ou quantidade 
da prova como se nota no § 3.0 ora em exame, que a 
questão é complexa, ou mesmo difícil, se, pela prova 
documental "ainda está no ar", vê que será difícil tomar 
partido num sentido ou no outro, resolve, por despacho 
irrecorrível, que a questão de alta indagação existe; e 
converte o processo ao rito ordinário. 

Artigo 284, pode acontecer que, v.g., a pessoa lesada 
numa colisão de veículos, prefira empreender a prova 
pericial mediante vistoria, para consertar o carro, logo; 
vindo a aforar a demanda muito depois, e já com o dano 
liquidado na vistDria ad perpetuam rei memoriam. Ora, 
se o réu chamado para essa vistoria, não atendeu a con­
vocação para esse processo cautelar, apesar de pessoal­
mente intimado, nada pode reclamar. Mas se no pro­
cesso principal, na demanda que lhe vier a ser pro­
posta, insistir numa perícia embora já consertado o car­
ro, mas até à vista de alguma fotografia e o juiz aceitar 
a nova diligência, ele tera, no entanto, que pagar a des­
pesa da vistoria feita, e só pagando tudo, poderá, com a 
argüição de "exame pericial", lograr a conversão do rito 
sumário ao rito ordinário que pretende. 

Artigo 285, este artigo só tem a virtude de evitar 
algum disparate. Diz-se o segt:inte: se se a::olhe, na Su­
perior Instância, a alegação do que houve cerceamento 
de defesa e se manda ouvir a testemunha por rogatória, 
mantém-se, como é curial. o rito .sumário, pois, aí está 
claro que só houve a anulaçao à.<>. audi8ncia em que esta 
testemunha seria ouvida se jã. chegada ao Brasil, ou só 
a anulação, em último caso, da sentença está anulada 
porque proferida sem a palavra da testemunha. Não se 
justificaria, obviamente, anular todo o processo sumário 
e montar um novo processo ordinário, só para expedir 
uma rogatória. 

No caso seguinte, quando, havendo o juiz de primeira 
instância, considerado a parte ilegítima, e terminado o 
feito sem o exame do mérito, aconteceu, no entanto, que 
esse aresto veio a ser anulado, porque se entende que a 
parte é legítima mantém-se o rito sumário, como é na­
tural. Trata-se de um processo sob o rito sumário en­
tre partes legítimas. No caso contrário, se a Superior Ins­
tância veio a considerar ilegítima a parte, o processo, en­
tão, termina na Superior Instância. 

Se foi oposta a exceção de incompetência pelo réu, 
e o juiz, ou porque intempestiva ou porque não fora in.s­
truída devidamente a repeliu limine litis, não a man­
dando processar, e fazendo o processo seguir, continuar 
sob o rito sumário, mas ele veio a ser considerado incom­
petente, o rito sumário deverá ser mantido pelo juizo 
competente. Assim porque só se anula o ato decisório. Ora, 
o juízo competente pode aproveitar a instrução do feito 
no juízo tido como incompetente e decidir. Decide, com 
ou sem audiência, em processo sumário. 

Em todos os outros casos a anulação do processo, bem 
é de ver, decidida por causa que se relacione com as ob­
jeções quanto ao rito, não se contando aí a anulação do 
processo, por exemplo, por falta ou nulidade de citação, 
como é curial,- a anulação do processo (repita-se) acar­
reta a conversão, desde o inicio, ao rito ordinário. Por 
exemplos: se foi anulado porque o juiz não admitira a 
reconversão que era cabível, faltou a intervençâo do M.P. 
ou não foi admitida, a intervenção de terceiro chamado 
ou nomeado à autoria, ou se indeferiu. cerceando a de­
fesa, a perícia. Em todos esses casos o provimento do 
recurso anulado o processo obriga a devolver ao réu o 

prazo da contestação e impõe o rito ordinário. Agora 
o caso da "alta indagação". O artigo 283, § 3.0 fala em 
"despacho irrecorrível''. Então não há recurso do des­
pacho, o juiz é dono da bola, é soberano. Cuide-se, po­
rém, de uma hipótese a de prejuízo da defesa. Deve ser 
mantida a irrecorribilidade com esse tempero, porque, se 
houver recurso do despacho que denega a reconhecimen­
to de "alta indagação", sendo a matéria um tanto fluida 
como é, isto dará o resultado de todo o mundo agravar 
para o E. Tribunal de Justiça e de Alçada. Os tribunais 
vão se encher de agravos só por causa disso. Será um 
horror. E há um número infelizmente muito grande de 
advogados que não sabem, sequer, o que significa "alta 
indagação", pensando, como já notei, que a questão é de 
direito, de dificuldade de apreensão dos contornos de um 
instituto jurídico, Mantenha-se a irrecorribilidade mas 
dê-se uma válvula para funcionar por ocasião do exame 
do apelo ao TribunaL Se este vier a reconhecer, bem ou 
mal, que o juiz fez dano, agravo à parte ré, porque, em 
caso de "alta indagação" aceitou o rito sumário, e a prova 
dela foi comprometida, e assim porque, adotado o rito su­
mário o curso do processo foi muito rápido, não se logrou 
prover a força mai-or para juntada de documentos até o 
dia da audiência, será caso - caso bem raro - de anular­
se '1 processo cunvertendo-se ao rito ordinário. Nada custa 
pr~>Ver e prevenir mesmo um caso episódico. 

f NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 231 

Suprimir o caput, do art. 271 a expresc;ão "8em 
julgamento do mérito", Em conseqüência, seria 
também supresso o art. 273, passando os seus inci­
sos a integrar o art. 271. 

Justificação 

A extinção do processo está disciplinada em dois ar­
tigos: no 271, sem julgamento do mérito, e no 273, com 
julgamento do méritD. 

Como reconhece a Exposição de Motivos (idem 29). 
definir o que seja mérito é um dos problemas mais ár­
duos d<.t ciência do pr~ce-sso. Por ISSO mesmo, o código 
deverá silenciar a respeito. 

A inclusão da transação entre as hipóteses do art. 273 
(inciso IIII dá a entender que o processo terminou com 
uma decisão sobre a lide. Acontece que a doutrina re­
conhece ser efeito da transação dar por terminada a litis­
dependência sem s-entença. (PRIETO CASTRO, "Derecho 
Procesal Civil", vol. I. pág. 613, n.0 381, B. l A decisão 
homologatória é meramente integrativa da forma exer­
cendo o juiz simples controle do negócio jurídico acordado 
pelas partes, não se revestindo a homologação de fundo 
sentencial. 

De resto, se o compromisso está no art. 271 (inci.so), 
a transação deveria seguir a mesma sorte, pois ambos 
são formas de autocomposição dos litígios. 

Trata a presente emenda de sugestão apresentada ao 
senado pelo Instituro dos Advogados da Bahia, que apre­
sento para estudo da COmissão. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 1972. - Wilson 
Gonçalves. 
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EMENDA N,0 232 

Renumere-se, para art. 1.0 do projeto o dispositivo 
numerado como art. 271, renumerancto .. se os demaL! ar­
tigos. 

Justificação 

Estabelece o art. 271: 

"Art. 271. Este código regula o processo de conhe­
cimenro <Livro Il, de execução (Livro ID e cautelar 
tLivro Il!J." 

Como se verlt1ca. esse dispositivo, por indicativo do 
conteúdo do Código, deveria, por uma questão de lógica, 
preceder à.s demais disposições dele continentes, pelo que 
deveria estar colocado logo após a expressão "O CON­
GRESSO NACIONAL DECRETA" e antes de iniciar-se o 
"Livro I". 

Indica-se tão óbvia a alteração proposta, que nos 
permitimos deixar de tecer outras considerações a mais 
sobre a pertinência desta emenda. 

Sala das comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 233 

Art. 273 - Substitua-se "e" por "ou" 

Justificação 
"O procedimento comum é ordinário e sumaríssimo", 

diz o art. 273 do projeto. O U80 da conjugação "e" é 
manifestamente impróprio, pois se trata de alternativa: 
o procedimento comum não pode ser ao mesmo tempo 
ordinário e, sumaríssimo; ou é uma coisa ou é outra. 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.0 234 

Dê-se, ao art. 274 do Projeto de Lei n.0 41, de 1972, a 
subseqüente redação: 

"Art. 274. O procedimento especial e o procedi­
mento sumaríssimo regem-se pelas disposições que 
lhes são próprias, aplicando-se-lhes, subsidiaria­
mente, nos casos omissos, as disposições do Título 
VIII deste Livro." 

Justificação 
O dispositivo objeto da presente proposta de altera-

ção acha-se assim redigido: 
"Art. 274. O procedimento especial e o procedi­
mento sumaríssimo regem-se pelas disposições que 
lhes são próprias, aplicando-se-lhes subsidiaria­
mente, em tudo quanto não estiver em particular 
previsto num e noutro, as disposições gerais do pro­
cedimento ordinário." 

As expressões "em tudo quanto não estiver em par­
ticular previsto num e noutro" ficaria, a nosso entender, 
bem colocada num trabalho literário. Por considerarmos 
que expressões que tais não se compadecem com a me­
lhor técnica de redação das leis, sob o ponto de vista 
da simplicidade, que deve, inarreda velmente, ser sempre 
11.lcançada, sugerimos, na presente emenda, sua substitui­
ção, por expressões mais condizentes com a forma de se 
redigir leis. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 235 

Art. 275 - Substitua-se a expressão "procedimento 
ordinário" por "procedimento comum." 

Justificação 
Está bem claro, depois de tudo que se disse quanto 

ao procedimento comum, o ordinário e o sumário, que o 
autor pode preferir o proced1mento sumárlo, qua11do ele 
cabe e o ordinário não se faz exigível. Nada impede 
que o autor cumule mais de um pedido mesmo adotando 
o procedimento sumário. 

f Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça da 
Guanabara.) 

Sala das comissões, em 7 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 236 

Art. 276 e seguintes. 
Redija-se como segue o Capítulo III do Título VII do 

Livro I: 

CAPíTULO 11! 

Do procedimento sumário 
Artigo. - Na falta de outro especial, observar­
se-á o procedimento sumário nas causas de valor até 
vinte t20J vezes o maior salário-mínimo vigente no 
Pais, excluídas as relativas a direitos sobre bens 
imóveis e as pertinentes ao estado e à capacidade 
das peswas. 
Parágrafo único. As partes podem convencionar 
valor maior. 
Artigo. ~ Na petição inicial exporá o autor os 
fatos e os fundamentos juridlcoa, fonnulará o pe~ 
dldo e indicará as provas, oferecendo desde logo 
documentos e o rol de testemunhas, no máximo em 
número de cinco t 5 t. 

Artigo. - Despachando a inicial, o Juiz ordena~ 
rá a citação do réu para responder ao pedido, no 
prazo de cinco 15 l dias, em que deverá indicar as 
suas provas, oferecer documentos e, também, o rol 
de testemunhas. 

Artigo. - Se o réu, reconhecendo o fato em que 
se fundou a ação, outro lhe opuser, impeditivo, mo­
dificativo ou extintivo do direito do autor, ou ale­
gar qualquer das matérias enumeradas no artigo 
305, o juiz, se entender absolutamente necessário, 
mandará ouvir o autor, no praw de quarenta e oito 
148) horas, facultando-lhe a produção, somente, de 
prova documental. 

Artigo. - Findos os prazos consignados nos arti­
gos anteriores, o escrivão fará a conclusão do pro­
cesso, devendo o juiz conhecer diretamente do pe­
dido, proferindo sentença, em cinco (5) dias, quan­
do a questão de mérito for unicamente de direito, 
ou, sendo de direito e de fato, não houver neces­
sidade de proceder-se a uma instrução sumária. Ou, 
então, a realizarà num tríduo, designando, caso en­
tenda indispensável, audiência de in.strução e jul­
gamento. 

Artigo. - Na audiência de instrução e julgamen­
to, os depoimentos das partes e testemunhas serão 
reduzidos a termo, do qual constará apenas o es­
sencial. E, concluída a instrução, o juiz deverá pro­
ferir a sentença. 

Artigo. ~ No procedimento sumário não se ad­
mitirá declaração incidente por sentença <arts. 5.0 , 

329 e 474); e o litisconsórcio não necessário só será 
permitido nas seguintes hipóteses: 

I - quando for manifestamente útil para o pro­
cesso e julgamento de causas afins; 

II - quando evitar julgamentos contraditórios, em 
face de particular conexão de causas. 
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Parágrafo único - O chamamento de qualquer le­
gitimado não necessário) requerido pelo réu, de­
penderá de concordância do autor. 

Justificação 

1. Preferiu-se a denominação "procedimento sumá­
rio" em lugar da constante do projeto, dada a sua im­
propriedade (V. GUSMAO, "Processo Civil e Comercial'', 
ed. 1939, capitulo 17, n.0 LXXIV, páginas 203!205; PE­
REIRA E SOUZA, ''Primeiras Linhas sobre o Processo Ci­
vil", ed. 1907, pág. 6, § 7.0 - citando MORAES CAR­
VALHO, "Praxe Forense", § 6.0

; RAMALHO, "Praxe Bra­
sileira", Part. Tere.; RIBAS, "Consolidação1

', artigos 985 
a 1. 022l: dividido o procedimentD comum em ordinário e 
sumário, nesta espécie é que entra o sumaríssimo. 

2. Sugerida a denominação que se afigura como a 
mais correta, entendeu-se também que o valor fixado 
como teto para o procedimento sumário o foi, data venia, 
exageradamente, uma vez que se está legislando para 
todo o País, e cinqüenta 150l vezes o maior salário-mí­
nimo vigente no País representam Cr$ 13.800,00 (50 x 
CrS 276,00l! ... 

Por isso que se imaginou ser o correspondente a vin­
te (20 vezes o valor do maior salário-mínimo (CrS 5.520,00) 
aquele que melhor diz com a reaHdade nacional. 

3. Noutro aspecto, aos participantes do Simpósio 
que, a exemplo de situações correlatas, nada obsta às 
partes convencionarem valor maior, adotando de comum 
acordo o procedimento sumãrto. Especialmente quando 
se lembre que as partes podem sempre dispor sobre ma­
téria procedimental, sem ofensa a nenhum _princípio de 
ordem pública; e que essa possibilidade de disposição, 
dentro do mecanismo do processo, representa autêntica 
tradição ern nosso direito processual (V. g. o juízo ar­
bitral). 

4. Pateceu rnelhor a todos. também, que deveria ser 
suprimJda a especwcação das causas, tal como enume­
radas, ratione materiae, no inciso li do artigo 279. Mes­
mo porque, como fácil é de verificar, a maioria delas 
versa sobre direitos relativos a imóveis, albergando lides 
complexas que, nos mais das vezes, tornam necessária 
a realização de exames -periciais. 

Entendeu-se, assim, que o melhor seria deixar o cam­
po aberto para as causas mais simples, quais sejam as 
não relacionadas com direitos reais sobre imóveis e com 
o estado e a capacidade das pessoas. 

5. Procurou-se, outrossim, melhor orientar o siste­
ma, com a exclusão da audiência de instrução e julga­
mento, nos procedjmentos sumários, sempre que não ab­
solutamente indispensável. 

Além de adaptar-se o procedimento à interessante 
regra do artigo 334 (como se fez também com o cautelar, 
-v. g. emenda sugerida ao artigo 815), teve-se presente 
o ensinamento unânime da doutrina, ratificado por pa­
cífica orientação jurisprudencial, no sentido de que ja­
mais foi da índole dos procedimentos sumários a instru­
ção em audiência, podendo esta ser realizada, ou não, 
de acordo com o livre convencimento do julgador, ante 
as provas já oferecidas pelas partes (V. JORGE AMERI­
CANO, "Comentários ao Código de Proeesso Civil -Brasi­
leiro", ed. 1958, vol. li!, pág. 40; CARNEIRO LACERDA, 
"Código d~ Processo Civil Brasileiro Comentado", ed. Sa­
raiva, 1941, vol. IV, pág. 80; HUGO SIMMAS. "Comentá­
rios ao Código de Processo Civil'', ed. Rev. For., 1941, 
voL VIII. pág. 76, n.0 42; "Rev. Tribs", volumes e pági­
nas: 300/536, 281/428, 270/283, 209/295, 194/236, 154/157, 
etc.). 

6. Ttatando-se de procedimento que deve ser rápi­
do, realizado com a máxima observância do princípio de 
economia processual, não se deve, realmente, cogitar, no 
procedimento sumário, de qualquer demora na sua fina­
lização, com eventual declaração incidente por sentença 

e, muito menos, solicitacão de litisconsórcio não necessá­
rio, exceto quando ma'nifestamente útil à solução do 
litígio ou para evitar-se decisões contraditórias. 

Daí, com a supressão do antígo texto, tido como im­
praticável, o aproveitamento do artigo 285 do projeto pa­
ra a inserção das regras relativas à não-admissão de de­
claração incidente por sentença e de litisconsórcio não 
necessário na forma já exposta e comentada. 

!Sugestões do Instituto dos Advogados de São 
Paulo.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro 

El\IENDA N ,0 237 

Ao art. 276, n.0 !I, g 

Redija-se: 

"g - que tiverem por objeto o cumprimento de leis 
e posturas municipais em matéria edíHca." 

Justificação 

O dispositivo restringe a apllcabilidade do procedi­
mento sumaríssimo às infrações de leis e posturas muni­
cipais quanto "a distância entre prédios, plantio de árvo­
res, construção e conservação de tapumes e paredes divi­
sórias". 

Não se justifica a limitação, pois há virias matérias 
da mesma natureza que exigem, também, remédio pro­
cessual expedito, como, v.g., a interdição ou demolição 
de prédios em mau estado de conservação. 

Melhor é adotar fórmula genérica que atenda aos 
diversos casos de interesse público, sobretudo tendo em 
vista que o projeto não prevê qualquer remédio proces­
sual correspondente à ação cominatória do atual art. 302 
n.0 XI, do Código vigente. ' 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 238 

Art. 279, caput: 

Acrescentar, após ~<defesa", as palavras: "escrita ou 
oral". 

Justificação 

Para evitar perplexidade ou dúvidas convém escla­
recer que a defesa do réu tanto pode ser feita por escrito 
coma oralmente, cabendo-lhe escolher a forma preferível. 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro, 

EMENDA N.0 239 

Art. 279 - Acrescentar o seguinte: 

"1) "§ 1.0 - Na audiência, antes de iniciada a Ins­
trução, o juiz tentará conciliar as partes, obser­
vando-se o disposto no art. 

2) O parágrafo único passará a ser designado § 2.o" 
Justificação 

Nada expltca que se inclua a tentativa de concilia­
ção no procedimento sumarissimo, onde, talvez, elã. pro­
duza melhores resultados, dado o valor reduzido da cau~a. 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, ern 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 
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EMENDA N.0 2~0 

Art. 279 - O parágrafo único passa a ser 2.o, acres-
centando-se: 

"Art. 279 -

§ 1.0 - Nas 48 seguintes à citação, o réu poderá 
impugnar o valor da causa na hipótese do inciso 
I do artigo 276, decidindo o juiz o incidente na 
forma do artigo 262 deste Código." 

NOTA: (Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade de UberlândiaJ 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 241 
Art. 279, parágrafo único 
Redija~se assim: -

"- Se o réu pretender produzir prova testemunhal, 
depositará em cartório, quarenta e oito (48) horas 
antes da audiência o rol de testemunhas, assiin 
como a prova documental que tiver. 

Justificação 

Com esta emenda, evitam-se os adiamentos das audi­
ências, em virtude do oferecimento de documentos, à úl­
tima hora. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 242 

Dê-se. ao art. 281 do Projeto de Lei n.• 41, de 1972, 
a redação abaixo: 

~'Art. 281. O juiz proferirá a sentença logo que 
estiver concluída a instrução ou dentro de cinco 
(5) dias, no máximo." 

Justificação 
Estabelece o art. 281 do projeto, objeto da presente 

proposta de nova redação: 
"Art. 281. O juiz proferirá a sentença tanto que 
concluída a instrução ou no prazo máximo de cinco 
f5) dias.'" 

Proçõe-se esta emenda, no intuito de fazer prevalecer 
o uso de expressões iá consagradas pela técnica de reda­
ção da.s leis. A locução tanto que não dá a exata noção 
do tempo, como bem o faz a outra - "logo que", que 
lhe sugerimos em substituição. Ao el}sejo dessa alteração, 
pareceu-nos conveniente alterar, também, a redação final 
do dispositivo, de forma a parecer mais claro que o prazo 
deferido ao juiz para a prolação da sentença é estendido 
até 5 dias, no máximo, do dia da conclusão da instrução. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 2~3 

Ao art. 281 

Acrescente-se o seguinte: 
"Parágrafo único. Sendo necessarw qualquer dili­
gência, o juiz marcará prazo para a sua realização. 
Cumprida a diligência ou esgotado o prazo, ser­
lhe-ão os autos conclusos para sentença." 

Justificação 

Não prevê o Projeto a hipótese de, embora sumarís­
simo o procedimento, haver necessidade da produção de 
prova pericial. Entretanto, em vários casos do art. 276, 
n.0 li, a solução do litígio dependerá, substancialmente, 
de tal prova, como, v.g., nos das letras d (ressarcimento 
por dano em prédio), e (prejuízo causado por veículos), 
g (infração de normas edifícias), j (uso nocivo de prédio 
vizinho). Daí ser indispensável que se abra ao juiz a pos-

sibilidade de determinar a realização de diligências para 
apuração dos elementos que dependam de conhecimento 
técnico, sem os quais não lhe será possível julgar a causa. 

(NOTA Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de 
Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara). 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. ·­
Nelson Carneiro, 

EMENDA N.0 244 

Dê-se ao Título VIII a seguinte redação: 
Titulo VIII 

"Do procedimento comum." 
Justificação 

I'ro original a designação adotada é de "ordinário". 
Chega de "ordinário". E chega de procedimento ordi­

nário. É muito mais próprio se designar um procedimen­
to que não é especial de procedimento comum do que 
como supõe o projeto. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara.l 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 245 

Redija-se assim o art. 282, parágrafo único: 
"Se o réu pretender produzir prova testemunhal, 
depositará em cartório, cinco (5) dias antes da 
audiência, o rol respectivo." 

Justificação 
A prática forense demonstrou, à suficiência, que o 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas é exíguo para a inti­
mação de testemunhas. Daí ter a Lei n.0 4.290, de 5-12-63 
revogado a disposição que se continha no art. 238, pará­
grafo único do C.P.C., estendendo aquele prazo para que, 
dentro de 5 (cinco) dias antes, se peça a intimação das 
testemunhas. Este prazo deve ser mantido, sobretudo para 
que não se frustrem a.s audiências nos processos suma­
rissimos, cuja celeridade- deve ser perseguida a todo custo. 

Trata a presente emenda de sugestão encaminhada 
ao Senado pelo Instituto dos Advogados da Bahia, que 
apresento para estudo da Comissão. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 1972. -
WilS{}n Gonçalves. 

EMENDA N.0 2~6 

Art. 282 - Acrescente-se o seguinte: 
""Art. 282 - ..................................... . 
Parágrafo único - Aplica-se ao procedimento su­
maríssimo os dispositivos sôbre Conciliação conti­
dos nos artigos 448 a 450, salvo se indisponíveis os 
direitos. 

Justificação 
Adotando o Projeto a Conciliação no procedimento 

ordinário porque não se a adotar no sumaríssimo. As cau­
sas de menor valor estão a exigir o instituto da Concilia­
ção ainda mais que nas de maior valor. Considere-se, por 
exemplo, nesta hipótese, o princípio da economia de tem­
po e de gastos. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 2~7 

Dê-se ao item VI do Art. 283, a seguinte redação: 
""Art. 283: 

"VI - as provas com que o autor pretende demons­
trar a verdade dos fatos alegacios; indicando o nome 
e endereco das testemunhas se o rito sumário fôr o 
adotado;'' 
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Justificação 

A redação oferece maior clareza ao item. 
NOT.A: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justi­
ça da Guanabara. 

Sala das ComissÕE's, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro, 

EMENDA N.0 248 

Acrescente-se no Art. 284 o seguinte parâgrafo único 
- É facultado juntar à inicial declaração de testemunhas 
ou laudo pericial, ou de assistente técnico, com as firmas 
reconhecidas. 

Justificação 

A obrigação de serem oferecidos com a _inicial ~s do: 
cumentos indispensáveis à propositura da açao poderia ate 
justificar. pelas mesmas razões, que se exigissem, ~~s~e 
logo, o.s depoimentos de t-estemunhas e laudos periciais. 
Mostrou isso JOSÉ OLYMPIO DE CASTRO FILHO. no e.s­
tudo "Prin.~ipio da Imediata Proctuç&.o da Prova", publica­
do na Revista da Faculdaàe de Dii-eito da UnL-ersidade 
Federal de Minas Gel'<lis, vai. de 1:l63, pãg. 63 e Revista 
Processual v oi. de 1967, nâ.g, 115. 

Todavia, para atenuar alguns inconvenientes de ordem 
prática que daí adviriam, examinados pel? mesmo estt:~ 
dloso, ao invés de obrigatoriedade da providência, torna~ 
la facultativa poderá resultar, em muitas hipóteses, em 
conslderãvel econcmia procl"s~uc'.l. 

Demais disso, se o Projeto, numa de suas inovações 
mais dignas de aplauso, amplia o despacho saneador, per~ 
mitindo o julgamento antecipado da lide conforme o Art. 
334 a faculdade de :he dar a conhecer declarações de 
tesfemunhas e laudo pericial, que se deverá estender à 
contestação, virá, sem dúvida, criar melhores condições 
para tal julgamento. 

A emenda, portanto, se enquadra perfeitamente no 
espírito inovador do Projeto, neste particular. 

Sugestão da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- Conselho Federal - GB. 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.0 249 

Ao Art. 285 - Suprimam-se as seguintes expressões: 
"determinará que o autor a emende, ou a complete, 
no prazo de 10 dias". 

Justificação 
Simplesmente porque o juiz não é advogado da parte 

e muito menos orientador do advogado escolhido pela 
parte. Se precisa ou aproveitãvel, defere; do contrário, 
indefira-o por inepta ou inapta. Se o juiz quizer, que, sem 
qualquer despacho. advirta o advogado para que modifi~ 
que o petitório. Determinar, porém, emenda ou comple~ 
mentação é inteiramente desarrazoado. 

NOTA: Sugestão oferecida pela FaculdadP de Di~ 
reito da Universidade Católica dr Minas Gerais. 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 250 

Suprima-se a parte final do art. 285: 

"determinará que o autor a emende ou a complete, 
no prazo de 10 dias"'. 

Justificação 

Simplesmente porque o juiz não é advogado da parte 
e muito menos ori-entador do advogado escolhido pela 
parte. Se precisa ou aproveitável, defere; do contrário, in~ 
defira-o por inepta ou inapta. Se o juiz quizer, que, sem 
qualquer despacho, advirta o advogado para que modifique 

o petitório. Determinar, porém, emenda ou complementa­
ção é inteiramente desarrazoado. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.• 251 

Suprlma-st a parte final do art. 286: 

"do mandado constará que, não sendo contestada 
a ação se presumirão aceitos pelo réu, como verda­
deiros, os fatos articulados pelo autor". 

Justificac;ão 

O Juiz não é orientador de parte e muito menos de 
advogado. Deverá ordenar a intimação da citação. O mais 
é do advogado. Ademais, diz-se: a revelia não é quanto a. 
faros. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 252 

Ao Art. 286 - Suprimam-se as expressões: 

"do mandado constará que. não sendo contestada a 
ação se presumirão aceitos pelo réu, como verdadei­
ros, os fatos articulados pelo autor". 

Justificação 

O juiz não é orientador de parte e multo menos de 
advogado. Devera ordenar a intimação da citação. O mats 
ê do advogado. Ademais, diz-se: a revelia não ê quanto a 
fatos. 

NOTA: Suge'lt·lo oferecida pela FaculdaCie de Di­
re-ito dn Univer~idndP Católica de Minas Gerais. 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Ne-hon Carneiro, 

EMENDA N.0 253 

Ao art. 291 - Suprima-se. 

Justificação 

O juiz não poderá. acolher as prestações vincendas se 
não forem ou não tiverem sido pedidas. O projeto insiste 
em atribuir ao Magistrado a função de assessor da parte ou 
do advogado que constituirá. 

NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais. 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 254 

Art. 291 - Suprima-se. 
Justificação 

O juiz não poderá acolher as prestações vincendas se 
não forem ou não tiverem sido pedidas. O projeto insiste 
em atribuir ao Magistrado a função de assessor da parte 
ou do adv::gado que constituíra. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. -
José Aug·usto. 

EMENDA N.• 255 

Dê-se ao Art. 293 - a seguinte redação: 

''Art. 293: É permitida a cumulação, no mesmo pro­
ce&SO, contra a mesma parte, de mais de um pedido 
desde que entre todos eles haja conexão", 

Justificação 

A valer o que está no projeto, dispensada a conexão, 
inteiramente, se legitima a situação exdrúxula encontra­
diça em processo onde domina a rabulagem: Pede-se o 
pagamento de alugueres devido.s pela ocupação de um 
apartamento no Leblon e de uma casa em Níteróif Pe­
dir-se-á, de acordo com o projeto, o pagamento do seguro 
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obrigatório à companhia seguradora e, como, por acaso, ela 
é a mesma e não pagou o seguro de vida (facultativo), 
êsse outro ~eguro. Coisas assim. 

NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara. 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 256 

Ao art. 296 - Suprima-se o item IIl. 
Justificação 

o atributivo - processual - não tem sentido. O 
art. 3.0 já estabeleceu que, para propor ou contestar ação 
é necessário ter interêsse e legitimidade. Que sentido, en­
tão, aqui, falar-se em indeferimento da petição quando 
o autor carecer de interêsse processual? 

NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais. 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N,0 257 

Suprima-se o Item III do art. 296. 

Justificação 

o atributivo - processual - não tem sentido. O art. 
3.o já estabeleceu que, para propor ou contestar ação é 
necessário ter mterêsse e legitimidade. Que sentido, en ... 
tão, aqui, falar-se em indeferimento da petição quanto o 
autor carecer de interêsse processual? 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.• 258 

Suprima-se o item IV do art. 296. 
Justificação 

Prescrição e decadência, especialmente aquela, não 
deve ser acolhida de ofício. Nossa lei sub-stantiva, vigen­
te ou o ante-projeto, vedam o conhecimento "ex officio". 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 259 

Ao art. 296 - Suprima-se o Item VI. 

Justificativa 

O QUE SE ENCONTRA NO INCISO TRANSCRITO il; 
DESNECESSáRIO. Quanto ao art. 44 já tecemos nossas 
considerações. É que a inobservância dos incisos I e Il 
não deve ter a significação que o inciso VI do art. 299 lhe 
empresta. E quanto ao art. 288, já mostramos nossa rejei­
ção por ele. 

NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de DI­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais. 

Sala das Co.missões, em 6 de novembro de 1972, -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 260 

Suprima-se o item VI do art. 296 

Justificação 

O que se encontra no inciso transcrito é desnecessá­
rio. Quanto ao art. 44 já tecemos nossas considerações. 
1: que a inobservância dos incisos I e 11 não deve ter a sig­
nificação que o inciso VI do art. 296 lhe empresta. E quan­
to ao art. 288, já mostramos nossa rejeição por êle. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 261 

Ao art. 297 - Suprimam-se o artigo e seus parágrafos. 

Justificativa 
A solução encontrada no artigo 300 e §§ é das mais in 

felizes. Sem ainda ser parte, pois a inicial foi indeferidf 
deverá ser intimado da citação aquele contra quem ou er 
face de quem se pediu a atuação da lei e intimado da cita 
ção para acompanhar o recurso; E mais: esta intimaçã 
da citação vale para todos os demais termos e atos d 
processo? E se não se interessar por acompanhar o recur 
so, deixando de constituir advogado, provido o recurs 
não será mais chamado O processo correrá a revelia. 

Positivamente é inaceitável a inovação. Se o juiz é qu 
considera aplicável o indeferJmento, provido o recurs 
então interposto pelo vencido, que se ordene a intimaçà 
da citação para os devidos fins. Não pode ser de outr. 
forma. 

NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di 
reito da Universidade católica de Minas Gerais. 

Sala das Comissões! em 6 de novembro de 1972. -
NeJson Carneiro. 

EMENDA N.• 262 

Suprima-se o art. 297 e seus parágrafos. 
Justificação 

A solução encontrada no art. 297 e §§é das mais infe· 
lizes. Sem ainda ser parte, pois a inicial foi indeferida 
deverá ser intimado da citaçáo aquele contra quem ot 
em face de quem se pediu a atuação da lei e intimado dE 
citação para acompanhar o recurso? E mais: esta intima· 
ção da citação vale para todos os demais termos e at01 
do processo? E se não se interesar por acompanhar < 
recurso, deixando de constituir advogado, provido o recurs< 
não será mais chamado. O processo corerá à revelia. 

Positivamente é inaceitável a inovação. Se o juiz é que 
considera aplicável o indeferimento, provido o recursc 
então interposto pelo vencido, que se ordene a intimaçãtJ 
da citação para os devidos fins. Não pode ser de outra 
forma. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

K\mNDA N." 263 
Art. 298 

Onde se diz "contestação, exceção e reconvenção", 
diga-se "exceção, contestação e reconvenção". 

Justificação 

Parece a ordem lógica, não obstante o art. 302. 
Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 

Nelson Carneiro. 
EMENDA N.0 264 

Art. 298 
Onde se diz "quinze 05) dias", diga-se "dez OOJ 

dias". 
J ustiticação 

A morosidade, que acabou entrevando o C.P.C .. torna 
injustificável que se aumente de lO para 15 o prazo do 
art. 298. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 265 

Dê-se ao Art. 299 a seguinte redação: 
Art. 299 - Quando a ação for proposta contra mais 

de um réu. será comum a todos o praw para a resposta, 
ressalvado o disposto no artigo 193. 

Justificação 

A redação ora proposta é melhor. Não se deve usar a 
expressão "vários réus" e sim "mais de um réu". para 
não dar a ímpressão de que o artigo só se aplica quando 
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,s réus forem "vários", assim, mais de três. Usa-se na 
inguagem jurídica, principalmente em direito penal, re­
'erindo-se aos agentes do crime, em concurso, a expres­
;ão "vários" quando se quer designar mais de três. Além 
iisso o "ser-lhes-á" soa mal, e, a palavra "ressalvado" 
Uz melhor do que o "salvo". 

NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara. 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 266 

Ao Art. 299 - Suprima-se o parágrafo único. 

Justificativa 

Determina-se que flua prazo para responder, con­
tando-se da intimação. Ora, intimar-se quem ainda não 
foi intimado da citação e, portanto, quem ainda não é 
parte? A regra é impossivel. Se houver desistência quanto 
a algum ou alguns dos réus, que se intimem da citação 
os demais. É o normal. 

NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais. 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nélson Carneiro. 

E~iENDA N.0 267 

Art. 299 - Suprima-se o seu parágrafo único. 

Justificação 

Determina-se que flua prazo para responder, contan­
do-se da intimação. Ora, intimar-se quem ainda não foi 
intimado da citação e, portanto. quem ainda não é parte? 
A regra é impossível. Se houver desistência quanto a 
algum ou alguns dos réus, que se intimem da citação os 
demais. É o normal. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N. 0 268 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 41, de 1972, que 
"INSTITUI O CóDIGO DO PROCESSO CIVIL". 

Art. 300 - Redija-se: "Art. 300 - A contestação e a 
reconvenção serão oferecidas simultaneamente, em pe­
ças autônomas; a exceção será processada em apenso 
aos autos principais''. 

Justificação 
Não é conveniente do ponto de vista prático a reu­

nião, numa só peça, de contestação e da reconvenção, 
pois esta constitui ação distinta com sua individualidade 
própria. Seja para fins de anotação no Distribuidor seja 
no que concerne ao pagamento da taxa judiciária, seja, 
finalmente, para facilitar o próprio manuseio dos autos 
pelas partes e pelo juiz, melhor será que a reconvenção 
venha em separado, embora simultaneamente com a con­
testação. 

Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de Andrade, 
do Tribunal de Justiça da Guanabara. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 269 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 41, 1972, que "INS­
TITUI O CóDIGO DO PROCESSO CIVIL" 

Art. 301 - Acrescente-se, como parágrafo único: 
"Parágrafo único. A contestação deverá satisfazer 05 

requisitos do Art. 286, n.0 s I a IV e do Art. 287, sendo-lhe 
aplicável o disposto no Art. quanro à faculdade de juntar 
declaração de testemunhas e laudo pericial. 

.Justificação 

A emenda decorre da proposta ao Art. 287, e visa a 
aplicar o princípio de igualdade de tratamento das par­
tes que informa o processo civil, há centenas de anos. 

Sugestão da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA­
SIL - Conselho Federal - GB. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 270 
Ao art. 301 

Acrescentar, jn fine; "e especificando as provas que 
pretende produzir". 

Justificação 

O projeto é expresso no tocante à especificação da 
prova pelo autor, na petição inicial (art. 283, VI), mas 
é omisso quanto à especificação pelo réu. na contestação. 

A emenda supre a lacuna. 
Sugestão do ilustre Desembargador Luiz Antonio de 

Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara. 
Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 

Nelson Carneiro. 
EMENDA N.0 271 

Ao Art. 302 - Suprima-se o § 1.0 

Justificação 
O § 3.0 contém disposição doutrinariamente exata. 

O § 3.0 , ao contrário, não. 11: que litispendencia é de ações 
ajuizadas, nunca poderá este entendimento servir para 
coisa julgada. 

Por outro lado, ao final do § 3.0 dever-se-â dizer" ... 
de que não caiba mais recurso". 11: que dizer-se apenas 
"de que não caiba recurso", poder-se-á pensar que só 
haverá coisa julgada quando contra o decisório não for 
possível interpor-se qualquer recurso. 

(NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Univeraidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 272 

Art. 302 - Suprima-se. 
Justificação 

Não se justifica a enumeração. Não é taxativa, nem 
compl,eta. Então será exemplificativa. Se exemplificativa, 
é ctespicienda. A defesa deve ser formulada como melhor 
entender o patrono do suplicado. A lei não d-eve ser ca­
suística, minudente, pormenorizada. Nem se deve estar a 
ditar normas de como agir, que fazer, como fazer, etc. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 273 

Ao Art. 302 - Suprima-se o § 1.0 

Justificação 
O § 3.0 contém disposição doutrinariamente exata. O 

§ 1.0, ao contrário, não. lt que litispendencia é de ações 
ajuizadas, nunca poderá este entendimento servir para 
coisa julgada. 

Por outro lado, ao final do § 3.0 dever~se-á dizer " ... 
de que não caiba mais recursos". É que dizer-se apenas "de 
que não caiba recurso", poder-se-á pensar que só haverá 
coisa julgada quando contra o decisório não for possível 
intempor-se qualquer recurso. 

(NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais.) 
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Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENOA N.0 274 

Art. 302 - Suprima-se o seu § 1.0 
.Justificação 

O § 1.0 do art. 302 não contém disposição doutrinària­
mente exata. 1!: que litispendência é de ações ajuizadas, 
nunca poderá êste entendimento servir para coisa julgada. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 275 

Art. 302- Redija-se: 
"Art. 302 - .................................... . 

§ 3.0 - •••.•.•••..••••••••••••.•••.•••• de que não 
caiba mais recurso." 

Justificação 

~ que dizer-se apenas "de que não caiba recurso", 
poder-se-á pensar que só haverá coisa julgada quando 
contra o decisório .não for possível interpor-se qualquer 
recurso. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 276 

Ao Art. 302 - Suprima-se o § 4.0 

Justificação 

Ou bem a matéria enumerada nos incisos é necessá­
rio que seja alegada ou não. Se de diz que compete alegar, 
não deveria ser possível conhecer-se de qualquer deles de 
ofício; de poder ser conhecido de ofício, para que estabe­
lcer-se que "compete alegar antes de discutir o mérito"? 

!NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de DI­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 277 

Art. 302 - Suprima-se o seu § 4.0 

Justificação 

Ou bem a matéria enumerada nos incisos é necessá­
rio que seja alegada ou não. Se se diz que compete alegar, 
não deveria ser possivel conhecer-se de qualquer deles de 
ofício; se pede ser conhecido de ofício, para que estabe­
lecer-se que "compete alegar antes de discutir o mérito?" 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 278 

Ao Art. 303 - Suprimam-se o Art., seus Itens e pará­
grafo único. 

Justificação 

Descabe a determinação: impor ao demandado que 
conteste especificadamente os fatos articulados. Nem sem­
pre deve, nem sempre é necessário, nem sempre é conve­
niente. 

A lei vigente é muito mais prática e soluciona ou tem 
solucionado bem a matéria. 

No parágrafo único se fala em 1'advogado dativo". 
Que seria? Seria o nomeado? É que se fala em curador 
especial e além dele em "advogado dativo". 

A inovação não procede. Melhor fora que nela não se 
tivesse pensado. 

CNOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EME:>IDA N.0 279 

Art. 303 Suprima-se o artigo. 
Justificação 

Descabe a determinação: impor ao demandado qm 
conteste especificamente os fatos articulados. Nem semprE 
deve, nem sempre é necessário, nem sempre é conveniente 

A lei vigente é muito mais prática e soluciona ou terr 
solucionado bem a matéria. 

No parágrafo único se fala em "advogado dativo" 
Que seria? Seria o nomeado? É que se fala em curado: 
especial e além dele em "advogado dativo". 

A inovação não procede. Melhor fora que nela nã< 
se tivesse pensado. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 19'72. - Jost 
Augusto, 

I:MENDA N.• 280 

Ao art. 304. Suprimam-se o art. e seus itens. 
Justificação 

Então alegações relativas a um direito supervenient1 
não pode ser invocado? Ter-se-ia verificado, também nes· 
te ponto, a preculsão? Será que nem ao juiz será possíve 
colecioná -la? 

O legislador ora é liberalíssimo, ora é de uma intran· 
sigência imotivada e que jamais poderá ser passível dt 
acolhimento. 

No inciso III escreve-se a palavra instância. Par: 
que? 

E quais seriam as alegações invocáveis de ofício~ 
Quais as que - a qualquer tempo - seriam alegáveis~ 
Tudo vago e indefinido. Só pode gerar confusões. 

Pela supressão. 
(NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di· 
rei to da Universidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N .0 281 

Art. 304. Suprima-se. 

Justificação 

Alegações relativas a um direito superveniente nã< 
pode ser invocado? Ter-se-ia verificado, também nest1 
ponto, a preclusão? Será que nem ao juiz será possíve 
colacioná-la? 

O legislador ora é liberalíssimo, ora é de uma intran· 
sigência imotivada e que jamais poderá ser passível dl 
acolhimento. 

No inciso III escreve-se a palavra instância. Par~ 
que? E quais seriam as alegações invocáveis de ofício~ 
Quais as que - a qualquer tempo - seriam alegáveis~ 
Tudo vago e indefinido. Só pode gerar confusões. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - Josl 
Augusto. 

EMENDA N.0 282 

Ao art. 304, n.0 I 

"I - Quando relativas a fato ou norma jurídica su· 
perveniente". 

Justificação 

Estabelece o art. 304, n.0 I, do projeta a norma de QUE 
depois da contestação só podem ser deduzidas novas ale· 
gações "quando relativas a direito superveniente". 
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No Congresso de Campos do Jordão o Pro f. Celso 
Agrícola Barbi propôs se estendes.se o alcance do inciso 
também ao caso do surgimento de fato novo. 

A sugestão merece acolhida, mesmo porque ficará coe­
rente com o sistema do projeto, que, em seu art. 463, de 
modo expresso determina tome o juiz em consideração, 
de ofício ou a requerimento, os fatos constitutivos, modi­
ficativos ou extintivos, surgidos após a propositura da 
ação, capazes de influir sobre a decisão da lide. 

Daí a redação proposta. 
(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 283 

Art. 305. 
Onde se diz "quinze dias", diga-se "dez dias". 

Justificação 

O prazo é excessivo e apenas retarda o curso da ação. 
Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. ~ 

Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 284 

Ao art. 310. 
Suprimir 

Justificação 

O art. 310 do projeto preceitua que havendo necessi­
dade de prova testemunhal para o julgamento da exceção 
de incompetência, o juiz designará, para tal fim, audiên­
cia de instrução e julgamento, proferindo sentença em 
dez (10) dias. 

No Congresso de Campos do Jordão foi proposta (Luiz 
Antonio de Andrade) a supressão do artigo. Realmente, 
difícil, senão imposível, é conceber-se a necessidade ou 
conveniência de prova testemunhal para que o juiz fique 
habilitado a decidir questão de competência, matéria es­
tritamente de direito, que é, e não de fato. Além de des­
necessária, a disposição, se mantida, poderã constituir~se 
em mais uma arma para a procrastinação do feito, pois, 
em muitos casos, o excipiente que pretender retardar o 
julgamento da lide, pelejara no sentido de ouvir prova 
testemunhal, a fim de provocar a necessidade de designa­
ção da audiência de instrução de que cogita o artigo. 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972, -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 285 

Redija-se, como segue, o art. 316 do Projeto: 
Art. 316. O réu poderá reconvir quando tiver ação 
que modifique ou exclua o direito do auWr. 
§ 1.0 Não se admitirá reconvenções nas ações: 
I - relativas ao estado e capacidade das pessoas, 
salvo as de desquite e anulação de casamento; 
li - de alimentos; 
III - de depósito; 
IV- que versarem sobre bens imóveis; 
V - que tiverem procedimento inadequado à re­
convenção. 
§ 2.0 Não se admitirá também a reconvenção quan­
do o autor demandar em nome de outrem. 

§ 3.0 No procedimento sumário não haverá limite 
para o valor da reconvenção. 

Justificação 
1. Em primeiro lugar, cogitou-se da modificação da 

cabeça do artigo, porque a redação dada ao mesmo pelo 
projeto, de um lado muito amplia e de outro restringe 

·'deveras o cabimento da reconvenção a ponto de pratica­
mente excluí-la para fins de compensação (que é a ver­
dadeira origem da reconvenção). Assim, melhor será que 
se mantenha, com insignificante retificação, a regra es­
tatuída no art. 190 do Código atual. 

2. Inserida as ações executivas no Processo de Exe­
cução (como realmente deve acontecer), não há. que se 
falar em inadmissão de reconvenção em ações que tais. 
Daí porque, adotando-se, também, em suas linhas geralB, 
o artigo 192 da legislação codificada em vigor, excluiu-se 
o inciso IV, modificando-se a numeração restante. E su­
geriu-se, por isso, nova redação ao § 1.0 do art. 316 do 
projeto. 

3. De conseqüência, o original § 1.0 passa a § 2.0, 
alterando-se, também, sua redação para que, mais clara, 
passa ser melhor entendida e interpretada. 

4. O ! 2.0 do art. 316 do projeto fica suprimido pa­
recendo que, ao contrário do então e-stabelecido, dever­
se-á admitir a reconvenção também no procedimento su­
mário (denominado "sumaríssimo" no projeto), sempre 
que o réu tiver ação que modifique ou exclua o direito do 
autor tpois as restrições do § 1.0 sugerido lhe são, em re­
gra, estranhas, e pouco importante qual seja o valor da 
reconvenção. 

A medida preconizada diz não só com o atendimento 
pleno <e necessário) ao princípio da economia processual, 
como também com solução uniforme para as diversas re­
lações jurídicas estabelecidas entre as mesmas partes. 

(Sugestões do Instltuto dos Advogados de São 
Paulo.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 286 

Art. 316 
Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 316 - O réu pode reconvir ao autor no mesmo 
processo, para formular pedido que se relacione, 
pelo fundamento ou pelo objeto, com o formulado 
na ação". 

Justificação 

Tratando da admissibilidade da reconvenç.âo, o art. 
316 do Projeto prevê as hipóteses de que: 

a) a ação principal seja conexa com a reconvenção; ou 
b) a ação principal seja conexa com o fundamento da 

defesa. 
A segunda hipótese é manifestamente impertinente e 

irrelevante. A pretendida conexão entre a ação principal 
e o fundamento da defesa, seja como for que se entenda, 
nada tem que ver com a questão da admissibilidade da 
reconvenção. 

A primeira hipótese é pertinente, mas convem tornar 
mais preciso o texto. Não é próprio dizer que o réu pode 
reconvir quando a ação principal seja conexa corn a re­
convenção; entre outras razões, porque assim se parece 
prMsupor a existência da reconvenção, quando o que se 
quer fixar são justamente os pressupostos dela. A reda­
ção sugerida reporta-se ao pedido que se vai formular na 
reconvenção e o põe em confronto com o formulado na 
ação principal, exigindo que aquele se relacione com este 
pelo fundamento ou ?elo objeto. Fica assim determinado 
com maior exatidão o requisito. 
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NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 287 

Dê·se ao art. 316 a seguinte redação: 
"Art. 316. O réu poderá reconvir ao autor quando 
tiver ação que vise a modificar ou recluir o pedido. 
A reconvenção será formulada com a contestação". 

Justificação 
O legislador, tendo dispositivo de ótimos resultados -

art. 190 do atual C.P. Civil- não deveria modificar. A 
redação do art. 319 fala em ação principal conexa com 
a reconvenção. Conexão - art. 108- se verifica quando 
são eomuns o objeto ou a causa de pedir. A conjunção dos 
dispositivos pode trazer confusão. · 

Ademais se fala em conexão com os funda.mentos da 
defesa. As coisas aqui se poderão complicar. Claro que a 
reconvenção deve ser possível quando "o fundamento da 
defesa" se relacione com o fundamento da ação. E onde 
estará Iastreada a reconvenção? Não estará precisamente 
nos fundamentos da defesa? Para que a distinção? 

(Sugestão oferecida pela Faculdade de Direito da 
Universidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 288 

Acrescente-se mais um parágrafo ao artigo 316, com 
a seguinte redação: 

1 3.o - A reconvenção será formulada com a con­
testação. 

Justificativa 

A não !ixação do momento em que cteve ser proposta 
a reconvenção proposta oferece possibilidades de con-
sequências lamentáveis. ' 

Sala. das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Osires Teixeira. 

E~IENDA N.0 289 

Ao art. 317 - Onde se lê - no prazo de 15 dias -
leia-se "no prazo de 5 dias". 

Justificativa 

O autor reconvindo já é parte da relação jurídico­
processual. Para que intimá-lo da citação? Suficiente in­
timá-lo apenas. O prazo é por demais dilargado. 

São modificações ao dispositivo. Que se adote, por 
exemplo, o prazo atual - cinco dias. 

<NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972 -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 290 

Art. 320 - Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 320 - O fato alegado por uma das partes, 
quando a outra o não contestar, será admitido co­
mo veridico, se o contrárJo não resultar do con­
junto de provas. 

Justificação 

O art. 320 alterou, para pior, o art. 209 do atual Có­
digo. O melhor será manter a redação do art. 209 do 
atual Código. O art. 320 cerceia a liberdade do juiz que 

será obrigado a aceitar como provados fatos desmentidO! 
pelo conjunto das provas. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - Jost1 
Augusto. 

OAB/MC 
EMENDA N.0 291 

Art. 320 - Reija-se: 
Art. 320 - O fato alegado por uma das partes 
quando a outra o não contestar, será admitidc 
como verídico, salvo se o contrário resultar do con~ 
junto das provas. 

Justificação 

Aos participantes do Simpósio pareceu que não sE 
pode conferir à revelia, pura e simplesmente, o efeito dE 
ter~se como indiscutíveis os fatos afirmados pela autor 
propiciando um "julgamento antecipado da lide" sob a 
inspiração da ficta confessio. E isso, pelo menos, por trê~ 
<3> relevantes motivos: 

1.0 ) - Em primeiro lugar, porque, na tradição de 
nosso direito processual jamais se conferiu qualificação 
ao silêncio do citado, em termos absolutos, preferindo-se, 
sempre, adotar o princípio da ficta litiscontestatio, de 
sorte a fazer com que os fatos alegados só sejam tidos 
corno verdadeiros, se o contrário não resultar do conjunto 
probatório. 

2.0 ) - E, outrossim, de ser levada em conta a cir­
cunstância de que a revelia produz efeitos de ordem pro­
cessual e de ordem jurídico-material, - segundo a aba­
lizada opinião do Professor MOACYR AMARAL SANTOS, 
em Primeiras Linhas de Direito Processual Civil", 2/210; 
sendo o principal de ordem processual o prosseguimento 
do processo independentemente de intimação do réu, "o 
processo caminha à sua revelia"; não há que ser, neces­
sariamente, simplificado. 

3.0 ) - O enfraquecimento da situação do revel na 
relação jurídica substancial em lide - principal efeito 
de ordem jurídico-material da revelia (obra citada 
2 211), ~ não importa, nem pode importar, 11em con­
fissão", mas em "diminuição" (apenas diminuição, - rea­
firma-se) "das condições suficientes à formação da con­
vicção do juiz quanto à pretensão do autor." 

Isso tudo demanda prudente verificação dos elemen­
tos todos apartados ao conhecimento do órgão jurisdi­
cional, que poderá, ou não, a seu critério, julgar anteci­
padamente a lide. 

(NOTA: Sugestões do Instituto dos Advogados de 
São Paulo.) 

Sala das Comissôes, em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 292 

Ao art. 320: 
Dê-se ao art. 320 a seguinte redação: 

"Art. 320. Se o réu não contestar a ação ou não 
impugnar a penhora, reputar-se-ão verdadeiros os 
fatos afirmados pelo autor. Nesses casos, o juiz jul­
gará a ação pelas alegaçóes e documentos juntos 
independente de designação de audiência. 

Justificação 

Não contestada a ação ou não impugnada a penhora, 
os fatos alegados pelo autor serão considerados verda­
deiros. Compete ao juiz julgar a ação pelo que consta 
dos autos, sem depender de o fazer em audiência. Isto 
apressará de muito a realização da justiça, principalmen­
te nas ações executivas de pequeno valor. 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
João Calmon. 
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EJ\<lENDA N.0 293 

Artigo 320: 

Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 320 - Considerar-se-á revel o citado que não 
apresentar defesa no prazo legal. 
Parágrafo único - Neste caso, reputar-se-ão ver­
dadeiros os fatos afirmados pelo autor, se o con­
trário não resultar do conjunto das provas." 

Justificação 

Ao tratar da revelia, deve o Código começar por fi­
:ar com precisão em que consiste ela, à semelhança do 
tue faz o Código vigente, no art. 34. Daí o desdobramento 
lo dispositivo, em caput o parágrafo único. 

Quanto ao efeito da revelia, e por demais drástica a 
olução, adotada no Projeto, de considerar sempre verda­
leiros os fatos afirmados pelo autor. Além de incompa­
,ivel com o princípio do livre convencimento do juiz, 
:onsagrado no art. 133 do próprio Projeto, ela dispensa 
~o revel tratamento excessivamente severo, sobretudo se 
evarmos em conta a realidade brasileira. É notório, com 
~feito, que a omissão em defender-se, num pais como 
, nosso, nem sempre faz presumir que o réu não disponha 
le argumentos para impugnar o pedido do autor. A omis­
:ão, muitas vezes, resulta de outras causas, como a má 
:ompreensão do que significa ser citado para um pro­
:esso, a dificuldade de obter advogado, por falta de meios 
Ju impossibilidade de percorrer distâncias longas, etc. 
ranto assim é, que na maior parte dos casos a revelia 
>corre com pessoas de recursos escassos ou baixo nível de 
nstrução. 

Cumpre, portanto. atenuar o rigor do dispositivo, ad­
nitindo que o juiz aprecie o conjunto das provas para 
~oncluir pela veracidade ou não dos fatos alegados pelo 
:tutor. Até porque, se o revel pode "intervir no processo 
~m qualquer fase" (art. 323 do Projeto), logicamente se 
n.á de permitir que, intervindo, ele produza as provas ain­
::la oportunas. Ora, de que lhe adiantará essa atividade 
lrobatória, se de antemão estiver determinado que o juiz 
tem de deputar verdadeiros os fatos afirmados pelo autor? 

NOTA: Sugestão do ilustre Desembargador Luiz An­
tonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da Gua­
nabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de .1972. -
Nelson Carneiro. 

Art. 320 

Redija-se assim: 

EMENDA N.0 294 

~ "Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor, salvo 
se o contrário não resultar do conjunto das pro­
vas." 

Justificação 
É a sábia ressalva do art. 209 do C.P. C., sob pena 

de se transformar o juiz num autômato, aceitando como 
verdadeiros fatos que ressaltam inverídicos da própria 
prova produzida pelo autor. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 295 
Acrescente-se ao artigo 320 as expressões: 

" ... se o contrário não resultar do c.onjunto das 
provas.'' 

Justificativa 
A emenda retira o fatalismo do artigo. A fórmula do 

Código vigente é mais acolhedora. 
Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 

Osires Teixeira. 

Art. 325 

Cancele-se. 

EMENDA N.0 296 

Justificação 

se não ocorreu a revelia (art. 321), ou se seus efei­
tos não se produziram, o autor não terá necessidade de 
mandar que o autor especifique as provas, que essas ele 
jâ as indicou na petição inicial (art. 283, VIl, sob pena 
de indeferimento. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EJ\<IENDA N.0 297 

Art. 326 - Substitua-se pelo seguinte: 
""Art. 326. O juiz decidirá desde logo sobre o pe­
dido de declaração incidente (art. 5.0), se a maté­
ria for somente de direito, ou, sendo de direito e 
de fato, já não houver necessidade de outra prova". 

Justificação 

Não hã. necessidade, aqui, de reproduzir a norma do 
art. 5.0 , que já autoriza o pedido de declaração incidente 
- e. aliã.s, formulado por "qualquer das partes", não só 
pelo autor -, desde que da existência ou inexistência da 
relação jurídica cuja declaração se requer dependa a so­
lução do litígio. 

O que no art. 326 cumpre dizer é apenas que o juiz 
pode desde logo proferir sentença sobre o pedido de de­
claração de incidente, se não houver controvérsia sobre 
fatos ou, ainda que haja, se já não for necessária outra 
prova além das que constem dos autos. Assim se afei­
çoa este ponto à sistemática do próprio Projeto, tal como 
ressalta do disposto no art. 331. 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.• 298 

Suprima-se o item II do artigo 331 

Justificação 
O rigorismo é demais. A não contestação, significa­

tiva, muitas vezes da repulsa ao absurdo da proposição, 
não pode ter consequéncias tão fatais. PEREffiA BRAGA 
dentre outros processualistas entendem que o não con­
testar significa muitas vezes a confiança total na Jus­
tiça. É a ''contestação !manifestada". 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Senador Osires Teixeira. 

EMENDA N.0 299 

Art. 331 - Dê-se a seguinte redação, suprimindo-se 
os seus itens I e II: 

Art. 331. O juiz conhecerá diretamente do pe­
dido, proferindo sentença, quando a questão de mé­
rito for unicamente de direito, ou, sendo de direito 
e de fato, não houver necessidade de produzir prova 
em audiência. 

Justificação 

Aos participantes do Simpósio pareceu que não se 
pode conferir à revelia, pura e simplesmente, o efeito 
de ter-se como indiscutíveis os fatos afirmados pelo au­
tor, propiciando um "julgamento antecipado da lide" sob 
a inspiração da ficta confessio. E Jsso, pelo menos, por 
três 13) relevantes motivos. 

1.0 ) - Em primeiro lugar, porque, na tradição de 
nosso direito processual jamais se conferiu qualificação 
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ao silêncio do citado, em termos absolutos, preferindo-se, 
sempre, adotar o principio da ficta litiscontestatio, de 
sorte a fazer com que os fatos alegados só sejam tidos 
como verdadeiros, se o contrário não resultar do conjunto 
probatório. 

2.0 } - E, outrossim, de ser levada em conta a cir­
cunstância de que a revelia produz efeitos de ordem pro­
cessual e de ordem jurídico-material, - segundo a aba­
lizada opinião do Professor MOACYR AMARAL SANTOS, 
em "Primeiras Linhas de Direito Processual Civil" 2/210; 
sendo o principal de ordem processual o prosseguimento 
do processo independentemente de intimação do réu: "o 
processo caminha à sua revelia"; não há que ser, neces­
.;ariamente, simplificado. 

a.o) - o enfraquecimento da situação do revel na 
relação jurídica substancial em lide - principal efeito 
de ordem jurídico-material da revelia (Obra citada ... 
2/211>, - não importa, nem pode importar, "em confis­
são", mas em ó'diminuição" (apenas diminuição, - rea­
firma-se) "das condições suficientes à formação da con­
vicção do juiz quanto à pretensão do autor". 

Isso tudo demanda prudente verificação dos ele­
mentos todos apartados ao conhecimento do órgão juris­
dicional, que poderá, ou não, a seu critério, julgar an­
tecipadamente a lide. 

(Sugestões do Instituto dos Advogados de São 
Paulo.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 300 

Projeto de Lei da Câmara n. 0 41, de 1972, que "Institui 
o Código do Processo Civil". 

Dê-se aos itens do art. 332 a seguinte redação: 
"I - Decidirá sobre a legitimidade das partes e de 
sua representação, determinando, quando for o caso, 
a citação dos litisconsortes necessários e do órgão 
do Ministério Público; 

li - examinará. se concorre o requisito do legítimo 
interesse econômico ou moral; 
111 - mandará suprir as nulidades sanáveis bem 
como as irregularidades; 
"IV - determinará, de oficio, ou deferindo reque­
rimento da parte, exames, vistorias, a exibição de 
documento ou coisas e outras quaisquer diligências 
capazes, a seu juízo, de conduzir à verdade; 
Designará, desde logo, se couber, a data para a 
realização de audiência de instrução e julgamento, 
ordenando, se entender necessário, o compareci­
mento da parte, do perito ou de testemunha". 

Justificação 
Art. 332 - Trata do despacho saneador. 
Tendo como superior ao do projeto o regulamento sa­

neador do atual Código, em tudo. O projeto se limita a 
dizer que, "ao declarar saneado o processo", o juiz indica 
perito facultando a perícia e designa a data para a au­
diência! Jt só! Ora, o despacho saneador tem, como pri­
meira função, sanear, limpar, declarar as partes legíti­
mas, porque se as declara ilegítimas não é saneador é 
decisão terminativa do feito, se assim é, por que desp~e­
zar o que já se conseguiu para se converter tal despacho, 
praticamente. num despacho interlocutório simples de 
admissão de prova pericial'? 

(Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça da 
Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 301 

Arts. 332, n.0 li e 447, § único: Substitua-se "p1 

ritos" por "perito". 
Justificação 

O Projeto acolheu o critério do perito único, ater 
dendo a várias ponderações e criticas surgidas após p1 
blicado o Anteprojeto, o qual se orientara no sentido c 
manutenção do sistema atual (três peritos). Por íss 
foram ratificadas as várias disposições do Anteproje· 
que aludiam a "peritos", no plural. Da retificação esc1 
param, entretanto. o inciso li do art. 332 e o art. 447 
único, que continuam a usar a palavra no plural, ao cot 
trário do que ocorre no resto do Projeto, em que a pah 
vra vem sempre no singular. 

Emenda, pois, de mera redação. 
(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de AI 
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelso 
Carneiro. 

EMENDA N.• 302 

Art. 334 - Suprima-se o seu parágrafo único, 1I 
clusive alíneas. 

Justificação 

Afigura-se de todo necessã.r1a a supressão do pará 
grafo único, inclusive alíneas, do artigo 337, já que nã 
se concebe como possa ser o onus da prova objeto d 
convenção. 

<Sugestões do Instituto dos Advogados de Sã 
Paulo.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 303 

O art. 335, do Projeto de Lei n.• 41/72, vigorará con 
a seguinte redação: 

"Art. 335. Independem de prova os fatos notório~ 
bem como os incontroversos, assim admitidos n1 
processo." 

Justificação 

Sob o fundamento de que "a redação do Projeto 1 

mais analítica, não existindo as redundâncias que a emen 
da supõe", a Comissão Especial da Câmara decidiu re 
cllaçar proposição com idêntico objetivo, do Deputadt 
Laerte Vieira (Emenda n.0 3, ao Projeto de Lei n.0 810/7! 
- Código de Processo Civil) - (v. D.O. do Congresso 
Suplemento ao n.0 99, pâg. 113). 

Todavia, a redação analítica aí vislumbrada é d• 
uma desnecessidade flagrante, a par de complicar ondt 
deveria simplificar. 

Se não, vejamos: 
Fatos afirmados por uma parte e confessados pel:: 

parte contrâria deixam àe ser controversos, quer sej~ 
dentro ou fora do processo, mas sê-lo-ão, com maior ra. 
zão, dentro do processo. Um código de Processo Civi: 
não deve descer a minúcias dessa ordem, tanto mais SE 
for para contemplar em incisos ou dispositivos diferentef 
situações idênticas. 

Se uma parte afirma um fato e a outra o confessa 
claro está que esse fato há de ser admitido no processe 
como incontroverso, dispensando-se totalmente o trat.a­
mento dicotômico dos incisos II e 111, do art. 335, po­
dendo figurar englobadamente, de maneira mais racio­
nal, no "caput" do artJgo, para, inclusive, maior facilt~ 
dade de referência e citação. 
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Já quanto ao inciso IV, do artigo 335, é de todo dis·· 
pensável por duas razões, muitíssimo bem apontadas e 
exploradas pelo Deputado Laerte Vieira, na justificação 
à sua emenda rejeitada, a saber: 

1.a - as presunções relativas, cuja prova em con­
trário sempre pode ser produzida, já encontram so­
lução adequada no art. 334, inciso li, do Projeto, 
que estabelece: ''Art. 334 - O ônus da prova m­
cumbe: II - ao réu, quanto à existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivJ do direito do 
autor." 
2.a - as presunções legais absolutas - "juris et de 
jure" - integram o direito a que aderem, ainda 
que exista prova em contrário, cuja possibilidade 
de produção fica, entretanto, afastada. Trata-se de 
matéria cabível no direito material e não no ins­
trumental lv. Chiovenda), eis que são definidos o 
seu alcance e conceituação nos vários institutos res­
pectivos. 

A emenda é, pois, válida e necessária, quer do ponto 
de vista da doutrina ou da simplicidade, que devem nor­
tear a elaboração e utilização de um Código de Processo 
Civil. 

Sala das Comissões, em 23 de novembro de 1972. 
Adalberto Senna. 

EMENDA N." 304 

Art. 338 - Redija-se: 
"Art. 338 - A parte que alegar direito municipal. 
estadual, estrangeiro ou consuetudinário, provar­
lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar 
o juiz." 

Justificação 

Pela mesma razão pela qual é possível ao Juiz deter­
minar a prova do direito municipal, o direito estadual 
deve ser incluído no rol das exceções. 

A grande extensão do País torna demasiada a exi­
gência do conhecimento pelo Juiz, do direito estadual. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

OAB/MG 
EMENDA N." 305 

Art. 338 - Depois da palavra "direito", acrescente­
se "estadual". 

Justificação 

Sugere-se seja acrescentada ao artigo referência ao 
direito estadual, como faz o art. 212 do Código vigente, 
por não ser razoável se exija, por exemplo, de um juiz 
carioca o conhecimento da legislação gaúcha ou amazo­
nense. Também nesse caso, portanto, deve-se facultar ao 
juiz a exigência da prova do direito pela parte que o in­
vocar. 

(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N." 306 

Retifique-se a remissão feita no art. 339 à aJíena b, 
do item VI, do art. 266, para "alínea b, do item V, do 
art. 266". 

Justificação 

A razão é óbvia: é o item V do art. 266 e não o VI 
desse artigo, que contém alíneas e, na alínea b do item 
V, é que se encontra a regra à que remete o art. 339. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro, 

EMENDA N.0 307 

Art. 342 - Após ''terceiro", intercale-se: 

"exceto nas hipóteses em que obrigado ao segredo 
por norma legal." 

.Justificação 
Há conhecidas razões de ordem moral e de respeito 

à dignidade humana e até de interesse da sentença na­
cional que obrigam ao segredo. 

(NOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
- Conselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
~·elson Carneiro. 

EMENDA N.0 308 

Suprimir o § 1.0 , do art. 344, renumerando-se o § 2.0 

Justificação 

Entendo que a disposição constante do § 2.0 , do arti 
go 344, elimina totalmente a necessidade do seu § 1.0 

A parte que, intimada, não comparecer ou, campa~ 
recendo, se recusar a depor, receberá a pena de confis­
são e isso já consta do § 2.0 A única coisa que o I 1.0 

acrescenta é que do mandado de intimação para o depoi­
mento pessoal constará a advertência quanto à possibili­
dade dessa decretação da pena de confissão. Isso é su­
pérfluo, por dois motivos: 

1.0 - porque já está explícito no § 2.0 ; 

2.0 - porque vige ainda o princípio segundo o qual 
a ninguém é lícito ignorar a lei, de modo que a 
advertência pretendida é apenas uma formalidade 
a mais, dispensável. 

Aliás, sempre foi assim em matéria de depoimento 
pessoal e ninguém jamais reclamou quanto ao fato de 
o mandado de intimação não conter a referida adver­
tência. 

Seria o caso de todos os chamamentos a juízo (cita­
ção, notificação, intimação), conterem, formal e casuis­
ticamente, todas as conseqüências do seu não atendimen­
to, o que é um absurdo total. 

Quanto a prever que a parte será intimada pessoal·· 
mente, creio ser também completamente inútil, uma ve>': 
que, sendo pessoal o depoimento, outra não pode ser a 
forma do chamamento a juízo. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N." 309 

Art. 346 Suprima-se. 

Justificação 

O dispositivo leva a aplicação da pena de confissão, 
na forma do art. 344, parágrafo 2.0

, por recusa a depor. 

É verdade que o raciocínio simplista de que tanto va­
le "deixar de responder'' ou "empregar evasivas" como 
"recusar a depor" nos pode fazer crer justa a norma. 
No entanto a experiência cotidiana nos autoriza a pen­
sar que ela se torna perigosa. A pena de confissão, como 
está estruturada no projeto, é medida muito drástica para 
se colher de simples negatlvas às respostas ou de sim­
ples evasivas. 

O Juiz nestes casos deve, segundo o princípio do li­
vre convencimento, dar a atitude da parte o valor que 
merecer dentro do conjunto das demais provas. O que 
não equivale a dizer que houve pena de confesso. 

OAB/MG 
Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 

Augusto. 
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EMENDA N.0 310 

Art. 348, parágrafo único 
Cancele-se. 

Justificação 

Ninguém, qualquer que seja a ação, deve ser com­
pelido a depor sobre "fatos criminosos ou torpes, que lhe 
forem imputados". Há outros meios de descobrir a ver­
dade, sem constranger a parte que muita vez compare­
ceu, a chamado, a Juízo. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

Ao artigo 351 

Redija-se: 

EMENDA N.0 311 

"Art. 351. A confissão produzirá efeitos em rela­
ção apenas ao confitente e a seus sucessores e não 
prejudicará os litisconsortes." 

Justificação 

Segundo o artigo 351 do projeto, a confissão judicial 
faz prova plena contra o confitente. 

Tal enunciado parece chocar-se com o princípio da 
livre apreciação da prova pelo juiz, consignado no art. 
133. A confissão deve ser rejeitada pelo juiz, se o con­
trário resultar dos demais elementos probatórios cons­
tantes dos autos. A tendência do direito moderno é a 
de repelir a atribuição, a qualquer prova, de eficácia 
vinculativa para o juiz. 

Além disso, não consigna o projeto disposição que 
corresponda ao art. 231, 1.0 parte, do Código atual, com 
relação aos sucessores do confitente, convindo suprir a 
omissão. 

(NOTA: Sugestíi<> do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 312 

Art. 352 - Dê-se a seguinte redação: 
Art. 352. Fatos relativos a direitos indisponíveis 
não são alcançados pelos efeitos da confissão. 

Justificação 

Alguns defeitos de técnica podem ser apontados no 
Projeto de Código de Processo Civil. Dentre eles, avulta 
o da reiterada tendência de definir e regular casuistica­
mente matérias de doutrina. 

Um Código de Processo não precisa definir o que seja 
confissão judicial, nem tampouco gastar dispositivos para 
diferençá-la conceitualmente da confissão extrajudicial, 
quando tais noções já se encontram pacíficas na doutri­
na e, até, na legislação substantiva, onde cabem melhor. 

Que a confts.são faz prova plena contra o confitente, 
é matéria incontroversa. Por outro lado, a confissão é 
ato personalíssimo, ineficaz, portanto, para atingir litis­
consortes e terceirOs, de sorte que a legislação processual 
que cuide de conceituar, definir, uma e outra coisa, es­
tará apenas repetindo superfluamente. 

A emenda que aqui se oferece, abrangendo a matéria 
contida entre os arts. 352 e 355, visa aperfeiçoar essa 
parte referente à confissão, colocando-a em termos com­
patíveis com o ordenamento jurídico-processual. Inafas­
tável a necessidade de assim proceder, sob pena de o Có­
digo de Processo constituir-se num repositário de repe­
tições inócuas, descabidas. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - Nel­
son Carneiro. 

EMENIJA N.0 313 

Art. 352 - Acrescente-se o seguinte: 

Art. 352 - ..................................... . 

Parágrafo único. A confissão judicial será tomada 
por termo nos autos. 

Justificação 

Alguns defeitos de técnica podem ser apontados no 
Projet.o de Código de Prccesso Civil. Dentre eles, avulta 
o da reiterada tendência de definir e regular casuistica­
mente matérias de doutrina. 

Um Código de Processo não precisa definir o que seja 
confissão judicial, nem tampouco gastar dispositivos para 
dtferençá-la conceitualmente da confissão extrajudicial, 
quando tais noções já se encontram pacificas na doutri­
na e, até, na legislação substantiva, onde cabem melhor. 

Que a confissão faz prova plena contra o confitente, 
é matéria incontroversa. Por outro lado, a confissão é 
ato personalíssimo, ineficaz, portanto, para atingir litis­
consortes e terceiros, de sorte que a legislação processual 
que cuide de conceituar, definir, uma e outra coisa, estará 
apenas repetindo superfluamente. 

A emenda que aqui se oferece, abrangendo a matéria 
contida entre os arts. 352 e 355, visa aperfeiçoar essa 
parte referente à confissão, colocando-a em termos com­
patíveis com o ordenamento jurídico-processual. Inafas­
tável a necessidade de assim proceder, sob pena de o 
Código de Processo constituir-se num repositàrio de re­
petições inócuas, descabidas. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 314 

Arts. 354 e 355 - Suprima-se. 

Justificação 

Alguns defeitos de técnica podem ser apontados no 
Projeto de Código de Processo Civil. Dentre eles. avulta 
o da reiterada tendência de definir e regular casuistica­
mente matérias de doutrina. 

Um Código de Processo não precisa definir o que 
seja confissão judicial, nem tampouco gastar dispositivos 
para diferençá-la conceitualmente da confissão extraju­
dicial, quando tais noções já se encontram pacíficas na 
doutrina e, até, na legislação substantiva, onde cabem 
melhor. 

Que a confissão faz prova plena contra o confitente, 
é matéria incontroversa. Por outro lado, a confissão é 
ato personalíssimo, ineficaz, portanto, para atingir li­
tisconsortes e terceiros, de sorte que a legislação pro­
cessual que cuide de conceituar, definir, uma e outra 
coisa, estará apenas repetindo superfluamente. 

A emenda que aqui se oferece, abrangendo a maté­
ria contida entre os arts. 352 e 355, visa aperfeiçoar essa 
parte referente à confissão, colocando-a em termos com­
patíveis com o ordenamento jurídico-processual. Inafas­
tãvel a necessidade de assim proceder, sob pena de o Có­
digo de Processo constituir-se num reposltárlo de repar­
tições inócuas, descabidas. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA S.0 315 

Art. 355 - Redija-se como segue o artigo 358 do 
projeto: 

Artigo 355. O juiz interpretará a declaração da 
parte, de modo a verificar se a mesma, a despeito 
de adições ou limitações, ou em confronto com ou­
tras provas, importa em confissão. 
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Justificação 
Tradicionalmente, aliás, tem-se afirmado, e muito 

)em, que o ônus da prova incumbe a quem alega - "sern-
1er onus probandi ei íncumbit qui dícit", 

De resto, e a par de considerar-se inadmissível na 
itualidade, uma instrução probatória destinada à pro­
iução de certeza legal, perdeu-se na poeira do tempo a 
!'déia de um juiz apenas assistente do experimento pro­
:mtório, restrito à função de declarar o respectivo resul­
;ado. 

<NOTA: Sugestões do Instituto dos Advogados de 
Sáo Paulo.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 316 

Suprima-se o art. 356. 

Justificação 
Eis aí uma inovação. 
Resta saber se criando uma ação anulatória na pen­

dência de processo principal, como o faz o Projeto de 
Código de Processo Civil, através do art. 356, haverá. van­
tagem quanto à prestação jurisdicional. 

Não cremos. 
A ação anulatória aí criada ração anulatória inci­

dental), visa sanar os prejuízos decorrentes da confissão 
obtida mediante vícios, vale dizer, mediante erro, dolo 
ou violência. 

Tal remédio processual é, entretanto, incompatível 
com o principio da celeridade processual~ eis gue enseja 
a multiplicação de um processo dentro do outro, procras­
tinando inevitavelmente a solução do que seja principal. 

Impossível admitir possa a confissão revestir-se de 
vícios, quando realizada na presença do juiz (confissão 
judicial) e, de outra parte, sendo extrajudicial, o preju­
dicado já dispõe de ações competentes e eficazes, as quais 
já. se encontram previstas na própria legislação instru­
mental (nulidade de ato jurídico e rescisória), 

Totalmente dispisciendo o dispositivo, pois. 
Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1972. -Nelson 

Carneito. 

Art. 360 
admitir". 

EMENilA N.0 317 

Substitua-se "admitirá" por 11poderá 

Justificação 
No direito moderno tende a predominar o prinCipio 

do livre convencimento do juiz. O próprio projeto con­
sagra-o no art. 133. Não parece haver razão suficiente 
para que se abra, neste pOnto, exceção. Não há porque 
vincul~r o juiz à aceitação, como verdadeiros, dos fatos 
que se pretendiam provar, se houver nos autos elementos 
que apantem no sentido contrário. Caberá ao juiz apre­
ciar livremente os dados relevantes para formar sua con­
vicção. 

NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, ern 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 318 

Aos arts. 361 a 363 

Redijam-se: 
''Art. 361 - Quando o documento ou a coisa esti­
ver em poder de terceiro, o juiz mandará notificá-lo 
para proceder à respectiva exibição no prazo de 
cinco ( 5) dias. 

Art. 362 - Suprimir 

Art. 363 - Se o terceiro, sem justo motivo, descum­
prir a notificação, expedir-se-á contra ele mandado 
de apreensão, requisitando-se, se necessário, fôrça 
policial, sem prejuízo da responsabilidade por crime 
de desobediência. 
Parágrafo único -Se o terceiro alegar escusa legíti­
ma, o juiz ouvirá a parte que requereu a exibição, 
decidindo, em seguída, de acordo com o seu livre 
convencimento.'' 

Justificação 
Afigura-se pouco prático o procedimento estabelecido 

pelo Projeto para o incidente de exibição de documento 
ou coisa por parte de terceiro, com citação deste, prazo 
de dez dias para a resposta, designação de audiência espe­
cial, cotn depoimento pessoal, inquirição de testemunhas, 
etc. O incidente está regulado de maneira tão complicada, 
que decerto importará, quando ocorrer, sensível retarda~ 
mento e encarecimento do processo. A emenda visa a sim­
plificá-lo. 

NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de 
Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 319 

Art. 361: 

"citar para "intimar para Onde se diz "responder", 
diga-se "exibir". 

Justificação 
O terceiro, detentor de documento ou coisa que não 

lhe pertence, deve ser intimado a exibi-lo, e não citado 
para responder. Ele não é parte na ação, mas simples 
depositário de elemento que interessa à boa decisão da 
causa. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 320 

Art. 364: 

Onde se diz "a parte e o tereciro se escusB.m", diga. 
se "a parte e o terceiro se podem escusar". 

Justificação 
O artigo é peremptório, excluindo qualquer aprecia­

ção judicial, quanto à escusa da parte ou de terceiro. A 
emenda corrige esse excesso. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 321 

Art. 364, n.0 III - Substitua-se "à parte ou a terceiro" 
por "à parte ou ao t·erce:íro". 

Justificação 
Emenda de mera redação. 

O inciso está a aludir, não a qualquer terceiro, mas, 
determinadamente, àquele terceiro que, possuindo o do­
cumento ou a coisa, recusou-se a exibi-lo. 

<NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antônio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.0 322 

Art. 364, n.0 IV - Substituir "deva" por "devem" 
Justificação 

1 
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Simples emenda de redação. 

Dois são os sujeitos, no caput: a parte e o terceiro. 
O verbo deve, assim, ir para o plural. 

E~IENDA REl\IETmA PELO COLÉGIO NOTARIAL 
DO BRASIL 

EMENUA N." 326 

rNOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio Art. 367 Substitua-se a palavra "requerer" poJ 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) "dispuser". 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.0 323 

Art. 365 - Suprima-se o art. 365. 
Justificação 

Desse artigo pode-se dizer que é como uma pessoa que 
entra numa casa onde há uma festa e para a qual não 
fora convidada. É disposição de puro direito material. do 
Código Civil, não devendo figurar de um Código de Pro­
cesso. Além disso oferece a disposição absurda de con­
sagrar, como irrebatível verdade, que os fatos transeun­
tes atestados por tabelião ou por simples funcionário, 
tidos como ocorridos na presença dele, são a pura ver­
dade . . . Ora isso é matéria de dePQimento, devendo, 
1.inda, lembrar-se que não é sempre que o depoimento 
resolve. Isso é transformar o oral no escrito, no documen­
to! A valer essa "química" o funcionário passa a ser mais 
infalível que o Papa ou Ducel Autêntico absurdol O Có­
digo Civil Brasileiro, no Capítulo IV, do Tít. I, do Livro 
UI, é que trata - Da forma dos atos jurídicos e da sua 
Drova -,no art. 129 e seguintes, merecendo lido o art. 137. 
O projeto do futuro Código Civil, ou melhor, o Al'<"TEPRO­
JETO do Dr. Miguel Reale, publicado para receber suges­
tões, no D.O. de 7 de agosto de 1972, trata do assunto, 
como deve, em sede própria, no seu art. 214. 

NOTA: Sugestão apresentada pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Velson Carneiro. 

EMENUA N.0 324 

Ao art. 366: 
li - as certidões extraídas por oficial público de 
instrument-os ou document-os registrados em seus 
livr-os. 

Justificação 

SOmente os Tabeliães fornecem traslados. Por outro 
lado, sOmente eles possuem livros de notas. Os oficiais 
públicos são registradores e não fornecem traslados, e sim 
certidões. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Orlando Zancaner. 

EMENDA REMETWA PELO COLÉGIO 
NOTARIAL DO BRASIL 

EMENDA SUBSTITUTIVA N." 325 

Ao Art. 366. 
III - as reproduções de documentos, obtidas por 
meios químicos, mecânicos ou físicos, desde que 
autenticadas por Tabelião de notas. ou conferidas 
em cartório com os respectivos originais. 

Justificação 

Parece que os avanços tecnológicos não justificam que 
se restrinjam as cópias às fotográficas. Por outro lado, a 
autenticação de documentos é privativa do Tabelião de 
notas, sendo mais cabível substituir por este o título "ofi­
cial público". 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Orlando Zancaner. 

Justificação 
A expre-ssão é inadequada porque a Lei não requeJ 

nada: a Lei dispõe. 
NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Ne-lson Carneiro. 

EMENDA SUPRF.SSIVA N" 327 
Ao Art. 370: 

suprimir a parte final "declarando que foi aposta 
em sua presenca". ou conferida com autógrafo exis­
tente na cartórin." 

Justificação 
Nem semnre há necesidnde dP ':ie proceder ao rec<:~­

nhecimellto autêntico. como prescrito no origiT~al. Devem­
se deixar nara re~tnlamentaci"io oosterior oS casos em que 
o reconhe~iment.o dPve o;;;er feito dessa forma. P::lrece mai~ 
just'J deixR.r consi!'mada aoenas a validade do reconhecl­
inento de firma, sem entrar em núnúcias de como deve 
ela ser feita. o que não cabe no Código de Processo Civil 
e sim em leis específicas, ou regulamentacões adminis­
trativas. 

Sala das Comissões. em 8 de novembro de 1972. 
Orlando Zancaner. 

EMENDA RRMF.TTOA PllLO COLÉGIO NOTARIAL 
UO BRASIL 

EMENDA N.0 328 
Dê-se ao art. 371 a se~uinte redação: 
Art. 371 - Se algum dos litigantes impugnar a ctata 

lançada em documento público e não se lhe seguir a la­
vratura de outro texto. ou documento for particular, ela 
provar~se-á por todos os meios de direito. 

Mas se o impugnante for terceiro em relação ao 
documento particular este considerar-se-á datado. 

Justificação 
O art. 371 é uma disposição perigosa. Trata, apriorís­

ticamente o litigante contra o qual se oferece o documen­
to, como partícipe dele! Ora, pode acontecer que esse 
litigante. que veio a ser litigante depois de formado o 
documento. não parficinou da formacão dele. Assim sendo, 
esse litigante sempre foi um terceiro em relacão a essa 
"prova". Na'ia teve haver com ela. Como então fazer a 
distinção que se pretende entre e.sse litigante que é um 
"terceiro" em relação ao document-o e os demais tercei­
ros? 

É caso de incluir-se no artigo também no documento 
público quando, embora lavrado. em Repartição da Jus­
tiça ou noutra. algum ato, não se lhe se~ue mais nenh~1m 
Iancamento, estando a folha seguinte- ou o espaço subJa­
cente em branco. Appc;ar de público o documento. por 
exemplo uma escritura, é temerário retirar só d,a "publi­
cidade" dele, a certeza plena da data. Esta sera sel_!lpre, 
a seguinte ou a mesma, cronologicamente. em relaçao ao 
lançamento anteriOr. Mas não se pode dizer que a data 
afinal lançada correspondeu ao dia do lançamento. É pre­
ciso lembrar que, mormente no interior, a paixão política 
pode levar o notário ou o funciomlrio a desviar-se da 
verd:c~de e do caminho do Dever. 

NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Direito 
da Universidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 
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EMENDA N.0 329 

Art. 374 -- Suprima-se o parágrafo único do artigo 
74. 

Justificação 

A redação prop::sta para o artigo 358 diz com a ne­
~ssidade de facultar-se ao órgão jurisdicional a aprecia­
t-o racional das declarações prestadas pela parte: o juiz 
eve interpretá-las, na sua inteireza, como um todo. e 
tento também aos demais elementos probantes, de sorte 
obter segura conclusão. Mesmo porque inaceitável uma 

:!onfissão" contrariada pelas outras provas, quando não 
ela própria declaração em que se a lobriga. 

(NOTA: Sugestões do Instituto dos Advogados de 
São Paulo.) 

Sala das C::missões. em 8 de novembro de 1972. 
felson Carneiro. 

t;MENDA N.0 330 

Art. 380. 

onde se diz "a favor de seu autor", diga -se "em 
favor de seu possuidor··. 

.Justificaçãq 

Esta deve ser a intenção do Projeto. A favor de quem 
ossui os livros, e não de quem deles é o autor. 

Salas das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
feJson Carneiro. 

EMENDA N." 331 

Art. 381 - Redija-se o artigo 381 da seguinte ma­
eira: 

Art. 381 Na escrituração C'Jntâbil, se uns lança-
tentos forem favoráveis e outros contrârios ao seu autor, 
ldos serão considerados em conjunto. 

Justificação 

Pela mesma razão entende-se neces.sária a supressão 
o parágrafo único do artigc 377, bem como dar nova 
~dação ao artigo 384 do Projeto. Neste último caso, es­
·eçialmente. teve-se em vista que nada pode ser conside­
ado por n?. tu reza mais divisível e complexo do que a 
scrituracãn contábil. 

(NOTA: Sugestões do Instituto dos Advogados de 
São Paulo. I 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
ielson Carneiro. 

EMENDA N.0 332 

Art. 383 

Exlua-se a expressão "fotogrãficas". 

Justificação 

O adjetivo restringe, impedindo, por exemplo, que os 
rechos necessé.rios à ação sejam copiados, etc. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
~elson Carneiro. 

EMENDA SUBSTITUTIVA N.0 333 

Ao Art. 385: 

as reproduções de documentos particulares valem 
como certidões, sempre que o Tabelião de notas 
portar por fé sua conformidade com o original. 

Justificação 

Não é justo restringir as reproduções a serem autenti­
·adas à.s fotográficas, pois há outros meios, mecânico.s, 
ísicos ou químicos que permitem reproduções legíveis. 
1or outro lado, não é ao escrivão e sim ao Tabelião de 

notas que, por lei e por tradição, cabe a autenticação de 
fotocópias. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Orlando Zancaner. 

EMENDA REMETIDA PELO COLÉGIO 
NOTARIAL DO BRASIL 

EMENDA N.0 334 

Arrro;cente se ao art. 387, os seguintes parâgrafos: 

§ 1.0 -- Quando se tratar de fotografia, esta terá 
de ser acompanhada do respectivo negativo; 

§ 2.0 -- Se a prova for uma fotografia publicada 
em jornal, exigir-se-a o original e o negativo. 

Justificação 

A fot:grafia é a arte de fixar, com o emprego de 
agentes químicos. e o auxilio da câmara escura, a ima­
gem de obJeto::; exteriores, seja diretamente sobre uma 
chapa sensiveL seja mediante a reprodução dessa chapa 
sobre papel, ou outra chapa. 

Com o manejo desses elementos, subsidiados pelos 
avancos das técnicas do setor. certos manipuladores da 
arte tem conseguido efeit-os extraordinários. Infelizmente, 
por vezes esses milagres fotográficos são aproveitados como 
truques a serviço do mal. 

Dai o cuidado que necessitará o juiz para julgar a 
autenticidade de pr:~va fotográfica. 

As montagens fotogrãficas podem oferecer produto de 
dificil apreciação na busca da verdade. 

Dois negativos montados podem dar uma fotografia 
que, por sua vez, vindo a ser fotografada, fornecerá outro 
negativo. Então, o perito designado para o respectivo exa­
me haverá de ser um técnico de longa experiência no 
campo fotográfico, pois só este terâ condições de encon­
trar e revelar a autenticidade almejada, averiguando o 
tipo de filme empregado, a intensidade da luz, a veloci­
dade, e demais elementos que poderão ter sido usados na 
falsificação. 

Tais preocupações impeliram-nos à apresentação da 
presente Emenda, que por sua indiscutível procedência. 
esperamos venha a ser convertida em texto do novo Có­
digo de Processo Cicil. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Antônio Carlos. 

EMENDA N.0 335 

Art. 391 -- Dê-se a seguinte redacão: 

Art. 391. O incidente de falsidade tem lugar, em 
qualquer tempo e grau de jurisdição, incumbindo 
à parte, contra quem foi prodt1Zido o documento, 
ou ao Ministério Público, suscitá-lo. 

rNOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade de Uberlâr.dia. > 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N. 0 336 

Art. 394 - Dê-se a seguinte redação: 

Art. 394. No primeiro caso, ou no segundo, o inci­
dente se autua em separado, com o procedimento 
preconizado pelos artigos 280 e 284 do Código. 

Parágrafo único -- Nos Tribunai.:-., o incidente terá 
o procedimento determinado pelos respectivos regimentos. 

1NOTA: Sugestão oferecida pela. Faculdade de Di­
reito da Universidade de Uberlândta.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

I i 
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EMENDA N.0 337 

Ao artigo 398 

Acrescentar um parágrafo único: 
"Parágrafo único. O juiz, do ofício ou a requeri­
mento da parte interessada, mandará desentranhar 
dos autos, a qualquer tempo, os documentos pro­
duzidos fora das oportunidades em que a lei admite 
a juntada." 

Justificação 
O Projeto, no art. 397, fixa o princípio de que os do­

cumentos devem ser oferecidos com a inicial, pelo autor, 
e com a resposta, pelo réu. No art. 398, permite a juntada 
em dois outros casos (superveniência de fato e prova con­
trária). Deve-se, entretanto, deixar bem claro que se trata 
de exceções, pois wn dos fatores que mais concorrem para 
a excessiva duração dos processos é a juntada intempesti­
va de documentos, por isso mesmo utilizada com freqüên­
. c ia como instrumento de chicana. 

Cumpre, pois, reforçar o sistema do projeto, proibindo 
de maneira eficaz a produção de documentos fora das 
oportunidades próprias. E a melhor forma de conseguí-lo 
é estabelecer a sanção do desentranhamento, aplicável 
pelo juiz de ofício ou a requerimento da parte interessada. 
:É o sentido da emenda. 

(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antônio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 338 

Art. 399 - Suprima-se o seu parágrafo único. 
Justificação 

Ainda aí deve ser respeitado o contraditório. Admitir 
novas argumentações, de fato ou de direito, contidas no 
parecer do Jurista sem audiência da parte contrária, pa­
rece-nos ferir mais ao princípio do que a juntada de 
qualquer outro documento. Aliás, a audiência da parte 
contré.ria, sobre qualquer documento é feita JUstamente 
em virtude das novas deduções ou conclusões que sugerem 
os novos documentos. 

OAB/MG 
Sala das sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 

Augusto. 

EMENDA N.0 339 

Art. 400 - Acrescente-se ao art. 400 e seguinte: 
"§ - O Juiz poderá marcar prazo para o atendi­
mento da requisição, e cominará, se julgar necessá­
rio, ao funcionário que verificar responsável pela 
demora ou negligência, a pena de desobediência, 
facultando-lhe nomear outro funcionário ou no­
meando ele próprio outro em substituição, para res­
posta, sem prejuízo da requisição de força pública." 

Justificação 

De nada adianta mandar o tuiz requisitar ou facultar 
ao juiz alguma requisição se ele 'não for atendido e o fun­
cionário estiver imune. !!; necessário armar o juiz de um 
efetivo poder de coação e autorizá-lo ao uso da força 
como se faz contra o particular e até por meio de Oficial 
de Justiça. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justi­
ça da Guanabara. l 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 340 

Arts. 402 e 404 - Suprimam-se os artigos 402 e 404. 

Justificação 
Artigo 404. Este artígo consagrr.. o maior absurdo 

do projeto. Manda aphcar ao pagamento e à remissão de 
uma dívida a norma ora criticada e cuja supressão se 
reclama, de anterior artigo 402. Imaginem: prova teste­
munhal exclusivamente para provar que o devedor ... 
pagou ... Alguns milhões de cruzeirot; Quanto? - Ora, 
apenas Cr$ 50.000, mais ainda! Nenhum inquilino deso­
nesto pagará mais aluguel! Todos provarão com o jura­
mento de suas "testemunhas'' qua pagaram! Vai-se com­
prar automóvel e se vai provar que já se pagou. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara. J 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 341 

Art. 406 - Suprima-se. 
. Justificação 

Suprima·se o artigo 406, aguardando que o novo Có­
digo Civil trate do assunto. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 342 

Art. 406 - Dê·se ao item III do parágrafo 1.0 do art. 
406 a seguinte redação: 

III - O menor de 16 anos. 
Justificação 

Melhor seria suprimir essa disposição, que pertence 
à lei substantiva, ao Código Civil. V art. 225 do ante­
projeto do Dr. Miguel Reale. Se o novo Código Penal vier 
a reduzir a idade para 16 anos em tema de responsabilida­
de penal, dando, assim, uma prova de bom-senso, a redu­
ção para 16 anos casar-se-á com a disposição desse 
anteprojeto. Ter-se-á uma testemunha que pode ser 
compromissada e que pagará se prestar depoimento falso. 
A redução do projet<J l)ara 14 anos é risível. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara. J 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 343 

Art. 408 - Dê~se ao art. 408 a segiunte redação: 
Art. 408. A parte que tiver arrolado testemunha 
pode pleitear, justificadamente, a sua substituição 
até dez {lO) dias antes da audiência. 

Justificação 

"A parte que tiver arrolado testemunha pode pleitear. 
justificadamente, a sua sibstituição, até dez (10) diM 
antes da audiência". 

O artigo 408 mostra que o seu autor não se lembrou 
de que em três dias a outra parte não pode policiar e 
fiscalizar a prova requerida contra ele. O lugar da in­
dicação da testemunha é, de fato, o rol, do qual devam 
constar o endereço, a profissãu e o nome da testemunha 
que vai ser ouvida. Ora, a investigação da outra parte 
demora mais de 3 dias. A emenda. se propõe a admitil 
uma justificação que justifique a necessidade de substi­
tuir uma testemunha por outra, como no Juízo Criminal. 
Se se trata de prova não se deve cerceã-la com disposi­
ções muito rígidas e sim disciplinar a prova. 

iNOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justi­
ça da Guanabara. l 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 
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EMENDA N.0 344 

Art. 408 - Redija -se: 
"Art. 408 - Incumbe à parte, cinco (5} dias antes 
da audiência, depositar em cartório o rol de tes­
temunhas, precisando-lhes o nome, a profissão e a 
residência. u 

Justificação 

O prazo de quarenta e oito horas, estabelecido na re­
dação original do atual Código de Processo Civil, mos­
trou-se demasiadamente curto para que se providencias­
se a notificação das testemunhas. Dava lugar a adia­
mentos, qua.se sempre premeditados. Três dias também 
não resolverá. Preferível nos parece o prazo de cinco dias 
contido na atual redação do CPC. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. -
José Augusto. 

OAB/MG 
EMENDA N.0 345 

Art. 409 - Dê-se ao art. 409 a seguinte redação: 

Art. 409 - Durante o prazo estabelecido no art. 
anterior, a testemunha primitivamente arrolada ou 
a dada ern substituição, qualquer delas pode ser 
também substituída mas a outra parte pode re­
clamar o adiamento da audiência, decidindo o Juiz, 
pela substituição ou não da testemunha. 

Justificação 

Trata-se de ajustar o artigo à modificação proposta 
ao art. 406. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 346 

Art. 412 - Suprima-se o item X deste artigo. 

Justificação 

Está muito claro que se algum embaixador estran­
geiro não quiser depor em inquérito ou processo não de~ 
porá. Ele não está sujeito à lei do país junto ao qual 
representa o seu Governo nem sujeito à Justiça desse país 
onde serve. É inútil a regra do item X. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 347 

Art. 413 - Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 413 - ..................................... . 

§ 1.0 
- A parte pode comprometer-se a levar à 

audiência a testemunha independentemente de 
intimação; presumindo~se, caso não compareça sem 
motivo justificado, que a parte desistiu de ouví-la." 

Justificação 
Motivos superiores e supervenientes podem impedir 

o comparecimento da testemunha e não é justo que seu 
não comparecimento possa sempre gerar a presunção de 
desistência da parte interessada em ouvi-la. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. 
José Augusto. 

OAB/MG 

' 

EMENDA N.• 348 

Art. 420 - Dê-se ao ! único do art. 420 a seguinte re-
dação: 

§ único - O depoimento prestado em juizo é con­
siderado serviço público, vedado ao empregador des­
conto na remuneração ou no tempo de &ei'Viço. 

JUstificação 
Não se justifica a restrição do parágrafo único aos 

empregados no regime da CLT. 
<NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.} 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 349 

Art. 422 - Suprima-se o § Segundo (2.0 ) do artigo 
422. 

Justificação 

Não parece útil, vantajoso, restringir o número de 
assistentes técnicos. A nomeação dêsse profissional é uma 
questão de confiança. Não se deve vagar ao sabor da 
sorte. Que importa a quantidade de laudas - 4, 6 ou 10? 

Trata da "conciliação". A experiência do Foro me 
diz que essa "novidade" é inútil, não se logrando a con­
ciliação, a transação, nem em 5% dos casos; salvo se as 
partes já estão interessadas em terminar o feito transi­
gindo. Mas não há de ser o juiz que vai conseguir que 
as partes transijam. Na Justiça do Trabalho sempre deu 
certo porque, na maioria das vezes, o empregado não 
tinha razão e receava desagradar o Juiz da Junta recusan­
do a concilação. Ademais disso, formou-se uma plêtde de 
"advogados de acordo", interessados em acabar com a 
briga de receber logo os honorários. Por último, a concilia­
ção só correu porque havia a discutir a parte mais subs­
tanciosa da "indenização". 

Em todo caso, se tal conciliação tiver de ser mantida, 
não há de ser com a redação do art. 450. 

!NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 350 

Ao art. 140, n.0 III 

Suprimir "o ao assistente técnico" 
Ao art. 422. 

Dar ao § 1.0 a designação de "Parã.grafo único" 
e suprimir o §' 2.o 

Ao art. 423. 

Substituir "e os assistentes técnicos serão intimados" 
por "será" e "lhes" por "lhe". 

Acrescentar o seguinte 
"Parágrafo único. Os assistentes técnicos funclow 
narão independentemente de compromisso." 

Ao art. 424 

Suprimir as expressões: "ou o assistente técnico" 
e "e a parte poderá Jndicar outro assistente téc­
nico". 

Ao art. 425 

Suprimir as palavras "ou o assistente". 
Ao art. 431 e seu parágr. único 

Suprimir. 
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Ao art. 432 

Suprimir. 
Ao art. 433 

Redija-no: 
"Art. 433. Se o perito, por motivo justificado, não 
puder apresentar o laudo dentro do prazo, o juiz 
conceder-lhe-á prorrogação, segundo seu prudente 
arbítrio. 
§ 1.0 A audiência não se realizará antes de dez 
(!O) dias após a juntada do laudo do perito. 
§ 2.0 Se o perito deixar de apresentar o laudo 
dentro do prazo assinado pelo juiz ou até dez (10) 
dias antes da audiência, o juiz nomear-lhe-á su­
bstituto e impor-lhe-á multa, que não excederá dez 
00) vezes o salário-mínimo vigente na sede do 
juízo. 

§· 3.0 Os assistentes técnicos oferecerão suas obser­
vações sobre o laudo até três (3) dias após a apre­
sentação deste, sob pena de não se admitir a junta­
da das mesmas aos autos". 

Ao art. 434 e seu parágr. único 
Suprimir. 

Ao art. 436 

Suprimir as palavras: "o de assistente técnico". 
Ao art. 436 parágr. úníco 

Redijawse: 

"Parágrafo único. o perito só estarã. obrigado a 
prestar os esclarecimentos a que se refere este ar­
tigo, quando intimado cinco (5) dias antes da au­
diência." 

Ao art. 453, n.o I 

Substituir "e os assistentes técnicos responderão" por 
'·responderá". 

Justificação 

Um dos grandes responsáveis pe1a demora na distri­
buição da justiça é o sistema, entre nós vigorante desde 
1946, do funcionamento de três peritos, nas causas que 
dependem do conhecimento especial de técnicos. Tal siste­
ma não só emperra o andamento dos processos como ne­
nh~ma vantagem traz ao esclarecimento do feito, pois os 
pentos indicados pelas partes, de exclusiva confiança des­
tas, .sistematicamente arvoram-se em advogados dos inte­
re~es de quem que os nomeou. E o resultado é que, ao pro­
ferir a sentença, o juiz, invariavelmente, se atém, apenas, 
às conclusões do laudo de seu perito, já que não pode con­
fiar no que dizem os dos louvados dos litigantes. 

O critério do Código vigente ora, inicialmente o do 
perito único, podendo as partes indicar, cada quát, seu 
assistente técnico. A Lei n.O 8.570, de 7-1-46, foi que fez 
voltar o condenado sistema. € o que informa, aliás. o 
eminente processualista José Frederico Marques, membro 
da Comissão Revisora do Anteprojeto no qual se trans­
formou o Projeto ora em discussão: 

"No preceito originário do Código havia um só peri­
to, de livre escolha do juiz. Atualmente cada uma 
das partes pode indicar o seu perito e ainda cabendo 
ao juiz nomear um terceiro como desempatador. 
O .sistema anterior se no& afigura bem melhor mais 
prático e mais econômico. A prova pericial, h~je em 
dia, é um dos obstáculos mais acentuados à rápida 
marcha do pr{)cesso. A entrega do laudo pelos peritos 
das partes sempre é demorada. E depois disso ainda 
tem que ser nomeado um terceiro perito, na quase 
totalidade dos casos". 

(Nota ao art. 129 do Cód. Proc. Civil, "apud" Co­
ments. ao Cód. Proc. Civil de Pedro Batista Mar­
tins, 2.a ed., Editora Forense, vol. li, pág. 98.) 

Não obstante, o Anteprojeto Alfredo Buzaid mantinha 
o critério dos três peritos (arts. 456 a 477). 

Ante as criticas e as ponderações surgidas - notada­
mente no Congresso de campos do Jarctão - e a discor­
dância da Comissão Revisora, o eminente autor do Ante­
projeto recuou do s·eu ponto de vista anterior e, no Pro­
jeto, acolhe o sistema do perito único e dos dois assistentes 
técnicos. 

Mas só aparentemente. pois, na verdade, o que o 
Projeto fez foi ctar aos peritos das partes o nome de assis­
tentes técnicos. 

1t o que ressalta claramente quando, no art. 423, impõe 
aos assistentes técnicos a obrigação de prestar compromis­
so de cumprir conscienciosamente o encargo que lhes fni 
cometido; quando, no art. 42?, determina que, havendo 
pluralidade de autores ou de reus, cada grupo escolha um 
assistente técnico; quando, no art. 424, permite a recusa 
do assistente técnico por impedimento ou suspeição; quan­
do, no art. 425 autoriza a substituição dos assistentes téc­
nicos quando carecerem de conhecimento técnico ou cien­
tífico ou deixarem de prestar compromisso; quando, nos 
arts. 131 e 432 dispõe conferenciem nerito e assistentes téc­
nicos reservadamente, lavrando laudo unânime, havendo 
acor-do, ou escrevendo cada qual o seu laudo, fundam.en­
tadamente em caso de divergência; quando, no art. 433, 
confere ao 'juiz a faculdade de prorrogar o prazo do assis­
tente técnico para a apresentação do seu laudo, e quando, 
no art. 434 assina aos assistentes técnicos o mesmo prazo 
que ao perit-o para tal apresentação; quando, enfim, no 
art. 436 e seu parágrafo único. permite o comparecimento 
dos assistentes técnicos à audiência para prestarem escla­
recimentos. 

Todas essas normas só teriam razão de ser em se 
tratando de peritos e não de simples assistentes técnicos. 
Por isso mesmo, o Código vigente, na sua redação primi­
tiva, apenas em um artigo cuidava do assistente técnico, e 
apenas para dizer nue !l el€' incumbiria "acomoanhar as 
diligências do perito". cujas conclusões poderia impugnar, 
e para facultar-lhes os mesmos meios de investigação que 
ao neritn ( :ut. 132). E a noss~ lei de desapropriações -
que adotou, com resultados os mais prove,itosos, o critério 
do perito único - dedicou apenas um paragrafo aos assis­
tentes técnico (Lei n. 3 365. de 21-6-41, art. 14, parágrafo 
único: "O autor e o réu poderão indicar assistente técnico 
do perito"). 

As emendas pronostas visam a tornar realidade o 
sistema do nerito único. que o Projeto, parecendo acolher, 
na realidade não o fez. 

fNOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade. do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA 1\.0 351 

Suprimam-se os arts. 441 a 444, do Projeto de Lei 
n.0 41172, que abrangem toda a Seção VIII, do Capítulo 
VI, Titulo VIII, Livro I - Da Inspeção Judicial. 

Justificação 
O art. 147. do Projeto de Código de Processo Civil 

f Projeto de Lei n.o 41/72), já com redação aprovada na 
Câmara dos Deputados. dispõe que: 

"Quando a prova depender de conhecimento técni­
co, o juiz será asistido por perito." 

O art. 428. do mesmo Projeto, preceitua: 
"O juiz, sob cuja direcão e autoridade se realizará 
a pericia, fixará "· (grifas nossos). 

,. 
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Já o art. 437, ainda do Projeto de Código de Processo 
lvil, estabelece que: 

''0 juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 
formar a sua convicção com outros elementos ou 
fatos provados nos autos." 

Tals dispositivos, analisados no seu conjunto, ou se­
:~.radamente, podem ser atribuidos a princípios jurídicos 
ílidos, aceitos pacificamente pela doutrina, tanto do 
lreito interno quanto do comparado, segundo os quais: 

a - a direção da prova, ainda que técnica, há de 
ser competência exclusiva do juiz. 
b - o juiz, conquanto seja o titular da atividade 
jurisdicional, há de imprescindir, não raro, do auxí­
lio de terceiros para poder chega-r a.o conhecimento 
da verdade. Quando a prova, para se chegar à dita 
verdade, tenha que ser técnica ou científica, claro 
está que esses terceiros auxiliares haverão de ser 
técnicos (médicos, engenheiros, contadores, econo­
mistas, legistas, químicos, etc.). 
c- as conclusões dos peritos (técnicos), conquanto 
sejam valiosas para a apuração da verdade, não 
podem obrigar o juiz, uma vez que isso importaria 
em desvesti-lo da sua função e autoridade jurisdi­
cional. 

Até aí, tudo muito inteligível, lógico, correto. 
Mas, o que o Projeto quer, com os arts. 441 a 444, é 

. uito mais do que isso. É justamente atribuir ao juiz uma 
abilitação técnica, uma largueza de conhecimentos espe­
alizados, que ele necessariamente não tem e nem precisa 
!f, É, pOr outro lado, uma forma pouco recomendável de 
;>oucar o valor e a autoridade da técnica especializada, 
::>je mais do que nunca absolutamente necessária em 
Jisquer ramos da atividade humana. 

Devo lembrar que as discussões acerca da inspeção 
1dlclal. contemplada nos arts. 441 a 444 do Projeto e 
~rrenhamente defendida pelos partidários da inovação, 
~montam há já bastante tempo, precedentemente até ao 
1vio da matéria ao Congresso. 

Entre 17 e 19 de setembro de 1969, hà portanto mais 
~ quatro anos, realizavam-sce na cidade de São José 
> Rio Preto, Estado de São Paulo, os "li Colóquios de 
ireito Processual", promovidos pela Faculdade de Direito 
iopretense e destinados exatamente a discutir o ante­
cojeto de novo Código de Processo Civil elaborado pelo 
rofessor Alfredo Buzaid, então já dado à divulgação. 

Figuras de destaque do meio jurídico paulista e bra­
J,eiro ali compareceram e, entre a.s teses apresentadas, 
.ereceu especial destaque e acolhida a do professor Joa­
Jim Franco Garcia - "O Procedimento Probatório e o 
nteprojeto Buzaid" - publicada em seguida, integral­
',ente, na Revista do Tribunal de Justiça do Estado de 
io Paulo, volume XI, de outubro/dezembro de 1969, págs. 
'14. 

Sobre a inspeção judicial, especificamente, o emérito 
~ofessor de Direito Processual Civil da Faculdade de Di­
!ito Riopretense, assim se manifestou: 

"§ 8.0 - A inspeção judicial, uma das inovações do 
anteprojeto, não quadra ao progresso científico, nem 
à atividade febricitante de nossos dias. Prevê o arti­
go 478 (agora 441, em virtude das alteraçeõs havi­
das) do anteprojeto a inspeção de pessoas ou coisas. 
Além de amesquinhar o valor e autoridade da pe­
ricia, não oferece a novidade vantagem ao conheci­
mento da verdade. Estamos na era da tecnologia e 
o País que não se aperceber dessa verdade, perma­
necerá no subdesenvolvimento. O executivo, tanto 
do poder público quanto das empresas bem organi­
zadas, não delibera sem o parecer de assessores. :t 
um dado do progresso e do extraordinário avanço 

f 

das ciências que a ninguém é lícito desprezar. Um 
Governador' de Estado, o Presidente da República, 
confiam assuntos técnicos a seus assessores, ouvin­
do-os para deliberações de fundamental importtn­
cia; um diretor de empresa acerca-se de técnicos, 
por isto que hoje é impossível à inteligência humana 
abarcar a vastidão e gama infinita da ciência. Por 
que há d-e se confiar ao juiz o diploma de novo Pico 
de La Mirandola com a sua célebre divisa - "De 
omni se scilibi ~t quibusdam allis"? O problema 
se reduz à escolha do perito. Desde que o vistor te­
nha habilitação técnica e idoneidade, evidentem.e~te 
o laudo pericial prescinde do exagero do beneplacrto 
e fiscalizacão direta do magistrado, sob o disfarce 
de inspecâo judicial. Ademais, o juiz, já onerado 
pela sobrecarga da pauta, problema que ainda não 
encontrou solucão adequada, não terá condições ma­
teriais para ins-pecionar coisa alguma (como não nas 
tem agora, acrescento), sabido .que simples corr~i­
cões normais da comarca parahzam os serviços JU­
diciários. Que dizer se tiver que anda:_ de Se~a a 
Meca inspecionando pessoas e coisas? Nao funCiona. 
É preciso atentar para a realidade. O instituto, in­
discutivelmente, será letra morta, salvo raríssimas 
excecões de casos envolvendo interesses vultosos. 
Mas~ não se faz um Código em consideração a()S 

gra...;des e poderosos. A desmoraliza~ão do instituto, 
por sua evidente inaplicabilidade, repercutirá ne~a­
tivamente no Código, não se justificando a sua ena­
ção por diletantismo ou pelo sabor das novidad~s . 
Finalmente, a insepção judicial de pessoas, na maiO­
ria dos casos, fere a dignidade humana, pelos cons­
trangimentos que impõe ao paciente. Um instituto 
assim, condenado de antemão, não pode vintar." 
(grifas nossos.) 

Inobstante tais ponderações do professor Joaquim 
Franco Garcia, irrespondíveis por quantas autoridades em 
materia processual civil participaram ativamente d~s re­
feridos colóquios, inobstante outras vozes respe~táV~Is ~­
nham sido levantadas no País inteiro contra a mstltulçao 
da inspeção judicial, a seção foi mantida no texto do 
Projeto enviado à Câmara dos Deputados. 

Ali - na Câmara - o Deputado Jerônimo Santana, 
através da Emenda n.0 27, de plenário, já tentara a su­
pressão de toda a seção que trata da inspeção judicial, 
tendo o Relator-Geral da Comissão Especial, o Deputado 
Celio Borja, mantido a redação original do Projeto, me­
diante a lacônica alegação de que "A emenda contraria 
a tendência moderna que atribui ao juiz papel ativo na 
pesquisa da verdade. Ao contrario do que diz a justificação, 
a inspeção pessoal está expressa no Código vigente e é 
prática habitual hOje em dia". rv. D.O. do Congresso, Su­
plemento ao n.Q 99, de 28 de setembro de 1972, pág. 114). 

Não creio que tais argumentos sejam suficientemente 
fortes para derribar toda a substanciosa e autorizada crí­
tica até aqui feita contra a inspeção judicial, assim como 
não lhe posso atribuir - a ela, inspeção judicial - qual­
quer caráter de vinculação com a tendência moderna de 
permitir participação ativa do juiz na pesquisa da; verda­
de. Aliás, ninguém nega, nem jamais negou, ao jmz papel 
tão necessariamente relevante na condução da prova judi­
cial. Tanto que o Projeto tem dispositivos específicos dessa 
natureza, entre eles os já referidos arts. 147, 428 e 437. 

o que não se deseja e não se admite, é que o juiz se 
sobreponha à sua função jurisdicional e passe a ser tam­
bém técnico pericial, realizando tarefas que a este compe­
tiriam, quando não por obediência ao art. 147 do mesmo 
Projeto que irá transformar-se em lei (vale lembrar aquj 
que ali está dito: "quando a prova depender de conheci­
mento técnico, o juiz será assistido por perito"), ao menos 
por uma questão de habilitação e capacitação técnica pro­
fissionaL 
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Este aspecto da questão, aliás, nem sequer foi ven~ 
tila.do pela Comissão Especial da Câmara. A disposição 
dos arts. 441 a 444 choca~se com aqueloutra do art. 147. 

Ademais disso, o fato de o Código vigente contemplar 
a inspeção pessoal, não significa que uma tal velharia e 
inconveniência deva ser preservada. 

Estas são as razões que justificam a emenda aqui 
proposta. 

Submeto-a à consideração da Casa, certo de estar 
contribuindo para o aperfeiçoamento de uma lei da imw 
portãncia do Código de Processo Civil eliminando de seu 
texto um instituto que ·não tem razão de ser, que está 
fadado ao desuso e, pois, ao descrédito. 

Sala das Comissões, em 23 de novembro de 1972. -
Adalberto Sena. 

EMENDA N.0 352 

Ao art. 443. II 

"Substitua-se "o d~cum~nto não puder ser apre­
sentado" por "a coisa nao puder ser apresentada." 

Justificação 

Trata-se da ida do juiz "ao local onde se encontre a 
pessoa ou a coisa" (art. 443 caput), para inspecioná-la 
pessoalmente. t inexplicável que, no inciso n se aluda. de 
modo restrito, a "documento''. Justamente' no caso· de 
documento_ será muito mais rara a impossibilidade de 
apresentaçao em juízo, "sem consideráveis despesas ou 
graves dificuldades". Tal impossibilidade ocorrerá com 
maior freqüência em se tratando de outras coisas. 

. Daí a emenda, que ":is~ a conservar o sentido gené­
rico das restantes disposJçoes desta Secção VIII. A refe­
rência a "coisa" abrange, naturalmente os documentos 
que, por exceção, não puderem ser apreséntados em juizo 
sem consideráveis despesas ou graves dificuldades. 

(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. ·­
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 353 

Transferir os arts. 448 a 450, que constituem a Secão 
II - Da conciliação - Capitulo VII do Titulo VIII do 
Livro I para constituírem Capítulo autônomo a ser situa­
do entre os arts. 297 e 298, com a seguinte redação: 

"CAPíTULO " 

Da Conciliação 

.Art. - O juiz, ao despachar a inicial, determi-
!Iara o. comparecimento das partes e de seus procuradores 
a audiencta preliminar, em dia e hora desde logo desig­
nados. 

Parágrafo único. O réu terá ciência da designação 
por meio da citação, que valerá para todos os demais atos 
do processo. 

Art. - Quando o litígio versar sobre direitos dis-
poníveis, deduzidos pelos próprios titulares o juiz na 
audiência, tentará de início conciliar as p~rtes, a' fim 
de encerrar o litígio mediante acordo. 

§ 1.0 Realizada a composição amigável, tomar-se-á 
o acordo por termo, que, assinado pelo juiz e pelas par­
tes, terá o valor de sentença. 

§ 2.0 Se o autor não residir na comarca e se a cita­
ção do réu houver sido feita por melo de precatória ou 
rogatória, poderão as partes fazer-se representar por pro­
curador com poderes especiais. 

§ 3.0 No caso de não comparecimento das partes G 

de seus procuradores, se o faltoso for o autor, o juiz jn 
gará extinto o processo; se for o réu, serà. ele considerac 
revel. 

Art. - Frustrando-se a conciliação e não ten< 
ocorrido qualquer das hipóteses previstas no parágra 
anterior, o prazo para a contestação correrá da dri.ta ( 
audiência preliminar. 

Art. - As disposições deste capítulo não se apl 
cam aos processos de competência originária do tribum 

Justificação 

Adota o Projeto salutar medida geral, digna de to< 
o aplauso, que por certo concorrerá grandemente pa: 
apreciável redução do número de litígios: a tentativa 1 
conciliação, que tão proveitosos frutos vem colhendo n: 
varas de família, após o advento da Lei n.0 5.478, ' 
25-7-68, que dispõe sobre a ação de alimentos. A poss 
bilidade de conciliação é tão da índole de nosso povo q1 
já a consignava a Constituição do Império, proibindo 
intentasse qualquer litígio sem o juízo conciliatório prév 
(art. 16ll. 

Ocorre, porém, que o Projeto, tão feliz no restabeJ, 
cer o preceito, colocou-o, inadequadamente, na audiênc 
de instrução e julgamento, ou seja, no fim do proced 
menta de primeiro grau, quando as partes já se digl: 
diaram, já contrataram advogados, já despenderam m 
merário com honorários, custas e diligências, já colig 
ram as provas, já arrolaram testemunhas e em que, n: 
turalmente, os ânimos já vão acirrados. Nessa altur 
mínimas serão as probabilidades de um acordo. 

O lógico seria tentar a conciliação no limiar da d' 
manda, quando as partes se encontram, presumivelment 
em condições psicológicru; mais propícias a uma soluç~ 
amigável do litígio. Esse deslocamento, aliás, se casa co 
a sistemática do Pro,jeto, que, em certos casos, prevê 
julgamento antecipado da lide. 

A emenda ora proposta - transferindo a tentativa < 
conciliação para o limiar do litígio - afasta, ademaj 
evidente contradição constante do Projeto. Segundo est 
a conciliação será tentada na audiência de instrução 
julgamento (arts. 448 a 450). Mas, nos termos do q1 
dispõe o art. 331, n.0 s I e li, o juiz proferirá desde lo~ 
sentença, independentemente da realização de audiênci 
quando a questão de mérito for unicamente de direit 
ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade c 
produção de prova na audiência. 

Como, em tal caso, conciliar os dois preceitos: c 
um lado, a obrigatoriedade da audiência, para a tent: 
tiva de conciliação; e, de outro, a sua dispensa, se ne 
não se houver que produzir prova? 

(Sugestão oferecida pelo ilustre Desembargador Lu 
Antonio de Andrade, do Tribunal de Justiça c 
Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. · 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 354 
Art. 448 - Suprimir a expressão: 

"a primeira." 
(NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Dire 
to da Universidade de Uberlândia.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 355 

Suprima-se no art. 48 a palavra "patrimoniais." 
Justificação 

A supressão torna o artigo mais amplo. 
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(NOTA: Sugestão oferecida pelo Dr. Haroldo Va~ 
la dão.) 

Sala das Comissões, em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N .• 356 

Após o art. 450, acrescentar: 

"Art. - Não comparecendo o autor à audiên­
cia, o juiz julgará extinto o processo; não campa .. 
recendo o réu, será este consJderado revel" 

Justificação 

Não previu o Projeto a hipótese do não atendimento, 
pelas partes, da convocação determinada pelo juiz para 
o efeito da tentativa de conciliação. Sem uma sanção 
para a falta, dificilmente ocorrerá a possibilidade de 
acordo, e a designação de audiência especial constituirá 
pura perda de tempo e de atividade jurisdicional 

Com as medidas propostas pela emenda, ambos os 
litigantes terão interesse em estar presentes à audiência 
e a tentativa de conciliação poderá frutificar. 

<Sugestão do ilustre Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N .• 357 

Art. 451 

Acrescente-se: renumerando-se os arts. 451 e seguin­
tes: 

"- De igual modo, proceder-se~á nos processos r~­
lati!"OS à família, em que a conciliação seja .obri­
g·atorio ou pareça ao juiz útil para evitar o pros­
seguimento do dissídio judicial. 

Justificação 

A Lei n.0 968, de 1949, que instituiu a conciliação 
nas ações de alimentos e de desquite, e depois sabiamente 
estendida a quase todos os procedimentos judiciais em 
curso nas Varas de Família, encontraria assim sua com­
plementação indispensável, especialmente quando os côn­
juges concordam em converter em por mútuo consenti­
mento a ação ordinária de desquite, em que contendem. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 358 

Art. 452 - Substituir in fine "incidirá a prova" por 
"incidirão a prova e os debates". 

Justificação 

Em audiência de instrução e julgamento produzem-se 
as provas. seguindo-se os debates (art. 455). Pode, mesmo, 
ocorrer - o que, aliás, é comum - que nem mesmo haja 
qualquer prova a produzir. A audiência fica. em tal caso, 
reduzida aos debates. 

Assim, ao iniciar a instrução, deve o juiz fixar, tam­
bém, os pontos controvertidos em que incidirão os debates. 

<Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 359 

Art. 452 - Suprimir "ouvidas as partes" 

Justificação 
Na Seção referente à instrução e julgamento, dispõe 

o Projeto, em seu art. 452, que "Ao iniciar a instrução, 
o juiz, ouvidas as partes, fixará os pontos controvertidos 
sobre que incidirá a prova". 

Parece desnecessária a audiência das partes para a 
fixação dos pontos controvertidos, pois estes já resaltam 
do confronto entre a inicial e a contestação. 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 360 

Art. 455 - Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 455. Finda a instrução, no prazo comum de 
3 dias. as partes juntarão aos autos os seus memo­
riais; e o Juiz, no prazo de dez (10) dias, profe­
rirá a sentença". 

Justifica~ão 

O debate oral em 1.a instância há muito que foi subs­
tituído pela sua ímpraticabilidade. Ele é substituído pelo 
resumo que os advogados das partes ditam ao escrivão ou 
pelo "memorial", permitido, freqüentemente, pelos juízes. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. ~José 
Augusto. 

EMENDA N.0 361 

Art. 455- Suprimam-se os seus parágrafos. 
Justificação 

O debate oral em 1.a instância há muito que foi subs­
tituído pela sua impraticabilidade. Ele é substituído pelo 
resumo que os advogados das partes ditam ao escrivão ou 
pelo "memorial", permitido, freqüentemente, pelos juízes. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.º 362 

Ao art. 455. i 3.0 

Redija-se: 
"§ 3.0 Quando a causa apresentar questões comple­
xas do fato ou do direito e as partes o requererem, 
o debate oral poderá ser complementado pelo ofe­
recimento de memoriais, caso em que as partes te­
rão o prazo comum de cinco t5) dias para apre­
sentá-los em cartório". 

Justificação 
Tratando da instrução e julgamento, prescreve o 

projeto, em se·u art. 455, § 3.0 : "Quando a causa apresen­
tar questões complexas de fato ou de direito, o debate 
oral poderá ser substituído por memoriais; caso em que o 
juiz designará uma audiência para o seu oferecimento". 

Tal como está redigido, o dispositivo pode dar ensejo 
a que se generalize a má prática de o juiz dispensar a au­
diência e o debate, sob a alegação de se tratar de questão 
complexa, substituindo-a pelo simples oferecimento de 
memoriais. Por outro lado, seria inútil perda de tempo 
designar o juiz uma audiência somente para a.s partes 
oferecerem memoriais. Com as pautas sobrecarregadas, 
isso importará, não raro, a procrastinação indesejável do 
julgamento. 

INOTA: Sugestão oferecida pelo Desembargador 
Luiz Antonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da 
Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 
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EMENDA N.0 363 

Art. 456 - Dê~se a seguinte redação: 

"Art. 456. Não sendo possível concluir, num só dia, 
a instrução, o Juiz marcará o seu prosseguimento 
para dia próximo". 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 364 

Art. 457 - Redija-se: 

"Art. 457. Encerrado o debate, ou, no caso do art. 
455 § 35', findo o prazo para a entrega de memoriaL!, 

o juiz, nos dez (10) dias seguintes, proferirá a sen­
tença". 

Justificação 

A presente emenda é complementação de outra, ofe­
recida ao art. 455 § 3.0 , na qual se propôs f<lssem os me­
moriais apresentados em cartório no prazo comum de 5 
dia.s. Coerentemente, o prazo de 10 dias para a sentença 
deverá fluir da audiência, se não houve deferimento da 
apresentação de memoriais; e do término do qüinqüídio, 
em caso contrário. 

(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.0 365 

Acrescente-se ao art. 458, um parágrafo com a se­
guinte redação: 

Art.458 - .................... . 

§ 4.0 As audiências poderão tambénl ser taquigra­
fadas ou gravadas em audio - tape ou qualquer 
outro processo, juntando-se a transcrição aos autos. 

Justíficação 

As localidades de melhores condições e, em conse­
qüência, com maior volume de serviço, poderão adotar 
técnicas mais modernas, Que, sem prejuízo dos recursos 
para os Tribunais, imprimirão maior celeridade e eficiên­
cia aos trabalhos judiciais. Sem prejuizo da forma cele­
brada no pro)eto, a emenda institui apenas uma alter­
natíva. 

Sala das Comissões, em 17 de outubro de 1972.- Lou­
rival Batista. 

EMENDA N.0 366 

Acrescente-se ao art. 460 o seguinte parágrafo: 

Parágrafo Uni co. A sentenca condenatória conte­
rá obrigatoriamente o valor da condenação, respon­
dendo juiz pelas custas P.a liquidação em caso con­
trário. 

Justificação 
Embora as inovacões introduzidas, o processo de exe­

cução ainda carece cie aperfeiçoamento. 
Para começo, a liquidação da sentença. 

Faltou ao projeto a coragem de enfrentar o problema 
das sentenças iliquidas, que muitos juizes supõem ser a 
regra e não a exceção. Caso seria de proscrevê-las. como 
já sugerira, ao Congresso Nacional, de Direito Judiciário, 
em 1936, Luiz Machado Guimarães. Faltou-llie, ainda, a 
coragem de conter a liquidação em limites razoáveis, ao 
invés de conservá-la como no Código, com prejuízo da 
celeridade e até mesmo da seriedade do processo. A li­
quidação é arma de procrastinação. 

Outro ponto que deveria ter sido objeto de melhor 
análise é a avaliação, que também costuma ser fonte de 

demora, revelando-se, na prática, inútil, pois é raro o bem 
alienado em praça, pelo valor que ela indica: a regra é 
a arrematação, depois, por qualquer preço no leilão. 

Igualmente a regra sobre extin(}ão da execução deverá 
ser aprimorada, no que diz respeito à inexistência de 
bens penhoráveis e à condenação oom trato sucessivo. 

(NOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados do Bra­
sil - Seção da Guanabara. l 

Sala das COmissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

Ao art. 461 

Redija-se: 

EMENDA N.0 367 

"Art. 461. Na sentença definitiva, não poderá o 
juiz decidir sobre o que não constitua objet-o do pe­
dido. 

Parágrafo único. A anulação ou rescisão da sen­
tença, por infração do disposto neste artigo, não 
prejudicara a parte que se contenha nos limites do 
pedido". 

.Justificação 

O artigo em foco consagra a proibição do julgamento 
extra ou ultra petita. Inexplicavelmente, porém, a reda­
ção do Projeto limita a incidência da norma aos casos de 
sentença oundenatôria. Ora, o princípio é genértco e deve 
aplicar-se a qualquer classe de sentença, abrangendo 
igualmente as declaratórias e as constitutivas. Daí a al­
teração proposta no tocante ao caput. 

Por outro lado, nas hipóteses em que o juiz exceda 
os limites do pedido, a economia processual aconselha a 
que se aproveite a sentença na parte que neles se conte~ 
nha, evitando o desperdício de atividade judicial que re~ 
sultaria da anulação ou da rescisão in totum. Vale invo­
car aqui o princípio utile J>Qr inutile non vitiatur. Far-se­
ã apenas a redução da sentença aos limites devidos. Daí 
o parágrafo cujo acréscimo se sugere. 

tNOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de 
Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

ENIENDA N .0 368 

Arts. 465 e 466 - Suprima-se. 

(NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade de Uberlândia.) 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.• 369 

Art. 467 Acrescente-se, como § 2.0 : 

§ 2.0 Após um ano, contado da data do início do 
processo, a sentenca condenatória de prestação de 
dinheiro, ainda qtie o juiz o não declare, acarre­
tará a corre~ão monetária da dívida ou condena­
ção calculada à taxa da correção monetã.ria para 
as Obrigações Reajustãveis do Tesouro Nacional e 
que até o efetivo pagamento.'' 

Justificação 
A emenda visa a desestimular a protelação da lide 

e a dar à sentença o efeito de manter sua eficácia e o 
prestigio da Justiça, que ficam seriamente comprometi­
dos com a depreciação da moeda e pela inevitãvel demora 
judiciária. 

Além de constituir, de certo modo, meio de restabele­
cer o equilíbrio contratual, a correçã.o monetária é instru­
mento contra as manobras dilatoriais no processo, com<J 
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mostrou entre os primeiros que do assunto se ocupam, 
MICHEL GENDREL ( "Influence de la depréciation mo­
nétaire sur le droit de la responsabilité civile", in "In­
fluence de la depreciation monetaire sur la vie j..uridique 
privée", Paris, 1961, pág. 97. Por isso mesmo já existe 
a correção monetária nas dividas fiscais, na previdência 
social, em certos tipos de empréstimos bancários, no pro­
cesso trabalhista. e o próprio projeto a consagrar quanto 
às ações de alimentos e pensões, cumprindo estendê-la 
às demais ações. 

(Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

lei. 

EMENDA N.0 370 

Suprima-se o artigo 468. 

Justificação 
É matéria doutrinária. Não comporta no texto da 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Osires Teixeira. 

Ao art. 468 

Suprimir. 

EMENDA N.0 371 

Justificação 
O dispositivo pretende definir "coisa julgada mate­

rial". As definições, em texto de lei, só se justificam 
quando relevantes para efeitos práticos. Entende-se Que 
a lei defina determinada expressão quando vai depois 
empregá-la para fixar a disciplina da matéria. Fora des­
ses casos, a tarefa de definir conceitos deve ser deixada 
à doutrina. 

Ora, o projeto não usa, em qualquer dos dispositivos 
sub.seqüentes, a expressão "coisa julgada material". o 
art. 468 portanto, é totalmente supérfluo, consagrando 
uma conceituação sem conseqüências práticas, de ordem 
normativa. 

Ademais. a definição adotada vincula-se a uma de­
terminada construção doutrinária, proposta por Liebman, 
mas rejeitada por numerosos processualista-s, no Brasil e 
noutros países. E desaconselhável agrilhoar o novo Códi­
go a uma posição em torno da qual muito se tem discuti­
do e provavelmente se continuará a discutir no futuro. 
A investigação científica, que não pode ser detida pelo 
legislador, bem poderá frutificar, a qualquer momento, 
em esquema diverso, correndo a lei o perigo de tornar-se 
doutrinariamente anacrônica se se houver comprometi­
do, de forma desnecessária com uma das concepções ago­
ra em voga. 

Acresce que a própria fórmula adotada no projeto 
nem sequer reflete com fidelidade o pensamento de Lieb­
man. Este se refere à autoridade da coisa julgada como 
a uma "qualidade da sentença e dos seus efeitos" (veja-se 
a rubrica do § 3 do livro Eficacia ed autoritá della sen­
tensa, Milão, 1962, pág. 25: "Lautoritá della cosa gin~ 
dicata como una qualità della sentensa o dei suoi effect­
ti"). O art. 471 do projeto, entretanto, limita o conceito de 
coisa julgada material ao âmbito do efeito da sentença, 
deixando de fora a sentença em si mesma, que se toma, 
ela própria, "imutável e indiscutível" após transitar em 
julgado. 

Não é tudo. Alude o art. 468 do projeto a uma "eficá­
cia, que torna indiscutível e imutável o efeito da sen­
tença''. Liebman fala em ''qualidade", não em "eficácia". 
Eficácia é a aptidão pal'a produzir efeitos; mas qual 
será, aqui, a causa desses efeitos? Em outras palavras: 
a coisa julgada material .será uma eficácia de quê? Da 
sentença? Mas então teremos uma "eficácia da sentença, 

que torna indiscutivel e imutável o efeito da própria 
sentença? Estaremos longe da clareza indispensável a 
um texto legal. A definição, em vez de ajudar-nos a 
compreender de que se trata, converte-se em fator de 
obscurecimento. Mais vale suprimi-la. 

Para gravar ainda mais a falta de clareza referida, 
a redação final da Câmara mutilou a redação que vinha 
no projeto primitivo, pois transformou a frase inicial -
"Denomina-se coisa julgada material a eficácia ... " em 
"Denomina-se coisa julgada material ou eficácia ... ". Tal 
mutilação se deu sem que na outra Casa houvesse sido 
apresentada qualquer emenda a respeito. 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade. do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 372 

Dê-se. ao artigo 468 a seguinte redação: 
"Artigo 468. Denomina-se coisa julgada material 
a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sen­
tença não mais sujeita a recurso ordinário ou ex­
traordinário." 

Justificação 
Muitas discussões se travam em torno da definição 

de coisa julgada material. 
Modernamente, no entanto, resolveu-se pela eficácia, 

que torna imutável e indiscutível a sentença e não o seu 
efeito, na realidade mero reflexo do ato judicial. 

Dai a emenda apresentada. 
Brasília, em 27 de outubro de 1972. - Benedito 

Ferreira. 

Ao art. 471 

Redija-se: 

EMENDA N.0 373 

"Art. 471. Faz, todavia, coisa julgada a decisão 
sobre a questão prejudicial, quando houver sido re­
querida na forma do art. 5.0 " 

Justificação 
o projeto, corretamente, pretende esclarecer que a 

solução das questões prejudiciais só fará coisa julgada 
quando alguma das partes houver requerido a respectiva 
declaração, através de verdadeira ação incidente, tal co­
mo previsto no art. 5.0 Entretanto, é no próprio art. 5.0

, 

e não no art. 471 que devem ser indicados os requisitos 
de admissibilidade desse pedido de declaração inciden­
tal, notadamente o de ser o juiz competente em razão 
da matéria. 

A luz da redação do projeto, pode parecer que, não 
tendo o juiz competência ratiene materiae, o pedido de 
declaração incidental é admissível, mas a decisão que 
venha a ser proferida sobre a prejudicial não fará coisa 
julgada. Ora, a única razão de ser do pedido de declara­
ção incidental, a sua precípua finalidade, reside exata­
mente em ensejar um Pronunciamento com força de coi­
sa julgada sobre a prejudicial, que, a não existir tal pe­
dido, não fará coisa julgada, nos termos do art. 470, III. 

Por conseguinte, não se deve dizer que a competência 
ratione materiae do juiz é condição para que a preju­
dicial, na hipótese de ser pedida a declaração incidente, 
faça coisa julgada. O que se deve é exigir que o juiz seja 
competente ratione materiae para que o próprio pedido 
de declaração incidente se torne admissível. Disso, porém, 
há de tratar-se no art. 5.0

, onde se versam os requisitos 
do pedido de declaração incidente. 

No art. 471 basta deixar claro que o pronunciamento 
do juiz sobre a prejudicial fará coisa julgada quando ti-
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ver havido pedido de declaração incidente. A competên:. 
cia em razão da matéria é pressuposto desse próprio pe~ 
dido, e não apenas da coisa julgada em relação à preju­
dicial. Em outras palavras: toda vez que houver pedido 
de declaração incidente, satisfeitos os respectivos requisi­
tos - entre os quais a competência ratione materiae do 
juiz -, a decisão sobre a prejudicial fará coisa julgada. 
Isso, e nada mais, é que deve constar do art. 471. 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala da.s Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 3H 

Dê-se ao art. 472 a seguinte redação: 
"Art. 472. Nenhum Juiz decidirá novamente as 
questões )á decididas relativas à mesma lide, salvo: 
I - se, tratando-se de relação jurídica continua­
tiva OU DE DiVIDA DE VALOR, sobreveio modifi­
cação no estado de fato ou de direito; caso em 
que poderá a parte pedir a revisão do que foi es­
tatuído na sentença; 

11 - nos demais casos previstos em lei." 

Justificação 
1. O artigo 472 exclui a ocorrência da coisa julgada 

nas sentença.s em que o quantum da condenação depen­
de de certas condições essencialmente mutáveis que po­
dem ensejar, a qualquer tempo, a revisão da decisão 
proferida, como ocorre nos alimentos e nas acões de res­
ponsabilidade civil. Inspira-se, neste senti.dÔ, no artigo 
289 do atual Código de Processo Civil que, por sua vez, 
consagrou solução parecida com a do artigo 323 do Có­
digo de Processo Civil Alemão. 

2. Ocorre, todavia, que não é tão-somente nas re­
lações jurídicas continuativas que pode ocorrer o con­
dicionamento do quantum da condenacão a uma finali­
dade especifica. Efetivamente, com a ·experiência infla­
cionâria que sofremos no Brasil, verificamos que até de­
terminados débitos pagáveis de uma só vez - e não en­
volvendo, pois, relação continuativa - devem ser revis­
tos diante da modificação do poder aquisitivo da moeda. 
Assim, a lei, a jurisprudência e a doutrina determinaram 
a revisão das indenizações de dano material ou pessoal 
instantâneo e das próprias desapropriações. A fim de en­
globar todas essas hipóteses, o direitA, brasHeiro consa­
grou a chamada teoria das dívidas de valor que, originá­
ria da Itália, mereceu, entre nós, importantes estudos que 
não podem ser desprezados no momento de nova ela­
boração legislativa. 

3. Dívidas ou débitos de valor são aqueles em que o 
débito tem uma finalidade específica, visando alcançar 
determinada meta, ou seja, cujo conteúdo implica num 
quid (determinado poder aquisitivo) e não num quantum 
(determinada quantia de dinheiro) (ARNOLDO WALD, 
Da teoria das dívidas de valor, Rio, 1958, pág. 17). 

4. SAN TIAGO DANTAS (Evolução contemporânea 
do direito contratual in Problemas de Direito Positivo, 
Rio, 1953, pág. 28); ARNOLDO WALD (A cláusula de es­
cala móvel, 1.• edição, São Paulo, 1956); PONTES DE MI­
RANDA (Tratado de direito privado, vol. 26, pág. 294); 
OROSIMBO NONATO (Curso das Obrigações, Rio. Foren­
se, 1960, 2.• parte, vol. I, pág. 165); WASHINGTON DE 
BARROS MONTEIRO (Curso de Direito Civil, Obrigações 
I, São Paulo, 1.0 edição, pág. 81) e SILVIO RODRIGUES 
(Direito Civil, Parte Geral das Obrigações, vol. li, 2.a edi­
ção, S. Paulo, Max Limonad, pàg. 165) reconhecem a im­
portância crescente no direito brasileiro das dividas de 
valor. 

5. Os tribunais brasileiros têm admitido expressa­
mente a revisão de todas as dívida.s de valor, conforme 

se verifica pela recente jurisprudência do Supremo Tri­
bunal Federal (Revista Trimestral de Jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, vol. 57, pág. 439). Nas desa­
propriações, os tribunais têm rec'Onhecido que o atraso 
no pagamento da indenização justifica a correção mo­
netária no próprio feito ou até em ação ordinária pró­
pria, tendo a lei sido interpretada como assegurando a 
correção monetária até o momento do efetivo pagamento 
que é aquele em qur a dívida se extingue. 

6. Já consagrada, pois, no direito pátrio a distinção 
entre obrigações de dinheiro e dívida de valor e podendo 
estas ser decorrentes de relação jurídica instantânea ou 
continuada, parece-nos justificado o acréscimo ora pro­
posto na redação do anteprojeto e que, certamente, aten­
de aos propósitos do seu eminente autor, coadunando-se 
com a sistemâtica do projeto e a mens 1egis. 

7. Finalmente pode ser salientada que solução aná­
loga à ora proposta consta do recente Código de Pro­
cesso Civil português, cujo artigo 671 tem .a seguinte re-
dação: · 

"Transitada em julgado a sentença, a decisão sobre 
a relação material controvertida fica tendo força 
obrigatória dentro do processo e fora dele nos li­
mites fixados pelo artigo 497 e seguintes, SEM PRE­
JUíZO DO QUE V AI DISPOSTO SOBRE OS RE­
CURSOS DE REVISAO E DE OPOSIÇAO DE TER­
CEIRO. TEM O MESMO VALOR QUE ESTA DE­
CISAO OS DESPACHOS QUE RECAIAM SOBRE O 
MÉRITO DA CAUSA. 
MAS SE O RÉU TIVER SIDO CONDENADO A 
PRESTAR ALIMENTOS OU A SATISFAZER OU­
TRAS PRESTAÇOES DEPENDENTES DE CIRCUNS­
TANCIAS ESPECIAIS QUANTO À SUA MEDIDA OU 
A SUA DURAÇÃO, PODE A SENTENÇA SER AL­
TERADA DESDE QUE SE MODIFIQUEM AS ClR­
CUNSTANCIAS QUE DETERMINARAM A CONDE­
NAÇAO." 

8. Do mesmo modo que o direito português não dis­
tingue as dívidas de valor de pagamento instantâneo e 
periódico. não vemos razão para que o nosso Código de 
Processo Civil possa fazer tal distinção quando a finali­
dade de toda indenização, paga de uma vez ou em pres­
tações, é sempre a mesma e consiste numa restitutio in 
integrum, ou seja, no restabelecimento pleno do statu 
quo ante, da situação jurídica que existiria se lesão de 
direito não tivesse havido. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 1972.. -
Franco Montoro." 

E~IENDA N.0 375 

Ao art. 473 

Substitua-se a primeira parte do dispositivo ("} 
sentença faz coisa julgada às partes entre que E 

dada, não beneficiando, nem prejudicando tercei· 
ros") por: 
"A coisa julgada é eficaz para as partes e seu: 
sucessores a qualquer título". 

Justificação: 
O dispostivo, inserto na Seção 11 do Capítulo VIU 

sob a rubrica Da coisa julgada, versa a questão dos li 
mites subjetivos desta. A redação, porém, não é clara 
podendo prestar-se ao enteruiimrn!Fl de que a prónrü 
sentença jamais produziria efeitos favoráveis ou desta 
voráveis a terceiros. 

Isso, entretanto, não é exato, na própria sistemátic: 
do Projeto. A existência mesma de institutos como o d: 
assistência (art. 52 e segs.) e o do recurso de terceir 
prejudicado (art. 501) demonstra, por si só, a possibUi 
dade de que a sentença produza efeitos <reflexos embora 
sobre a situação jurídica de pessoas distintas da que pro 
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pôs a ação e daquela contra quem se propôs a ação. É 
precisamente essa possibilidade que explica seja facultada 
a tais pessoas a intervenção no processo, como assistente 
ou como terceiro recorrente. 

Veja-se, ainda, o art. 44, § 3.0 , do Projeto, segundo 
o_ qual a sentença proferida em face das partes originá­
rins "estende seus efeitos ao adquirentf' ou ao cessioná­
rio" da coisa ou do direito litigioso, a título particular, 
por ato entre vivos. Essa norma contradiz frontalmente 
a perempetória afirmação contida no art. 473, primeira 
parte, objeto da presente emenda. 

Mais ainda: nem sequer no tocante à coisa julgada 
se pode afirmar que a ela fiquem sempre imunes os ter­
ceiros, mesmo fora do caso do próPrio art. 473, segunda 
parte. O Projeto admite, quando prevista em lei, a subs­
tituição processual, isto é, a possibilidade de alguém de­
fender em juízo direito alheio em nome próprio (art. 
6.0

); ora, tal possibilidade não teria sentido se, ao fim 
do processo, o ~ubstituído listo é, o titular cta relacão 
jurídica de direito material) não ficasse vinculado à cÔisa 
julgada, apesar de não ter sido parte no processo. Já 
hoje, aliás, é essa tese largamente difundida em nossa 
doutrina, bastando citar o pronunciamento do ilustre 
mebro da Comissão Revisora, Professor José Frederico 
Marques: "A decisão proferida na causa do substituto 
produz os efeitos da imutabilidade da coisa julgada para 
o suhstituído" (Instituições de Dir. Processual Civil, 2.a. 
ed., vol. li, pag. 229) 

O art. 473, primeira parte, deixa igualmente de lado 
os sucessores das partes, que sem dúvida têm de respei­
ta~ a cais~ julgada, a despeito de não terem, eles pró­
priOs, pa_rtlcípacto do processo. Trata-se, aqui também, 
de doutrma incontroversa. 

E~ resumo: convém dar ao dispositivo outra feição, 
mencwnando a1S partes e seus sucessores como pessoas 
n~rmatmente. sujeitas à coisa julgarl.,l, sem a preocupa­
çao de exclUir outras, que em casos especiais poderão, 
do mesmo modo, ser alcançadas por ela, ou ao menos (o 
que a redação do dísposítívo parece excluir) pelos efeitos 
da sentença. 

tSugestão oferecida pelo Desembargador Luiz An­
tonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da Gua­
nabara.) 

Sala das Comissões, em B de novembro de 1972. -­
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 376 

Acrescente-se, antes do Titulo IX o seguinte: 

TíTULO VIII 

Do Processo ordinário direto entre as partes 

. Art. 1.0 Além das dema1s forma.' previstas neste 
Codigo, as ações ordinárias poderão ser propostas, con­
testadas, instruídas e julgadas pelo rito estabelecido neste 
título, de que se tratem de partes litigantes residentes e 
domiciliadas na mesma comarca ou cidade. 

Art. 2.0 O autor que o ~~referir uma vez constituí~ 
do procurador judicial com escritório de advocacia na 
mesma comarca ou cidade, poderá propor ação ordinária, 
organizando seus próprios autos e o procurador judicial 
do réu também os autos suplementares, observadas as 
formalidades aqui prescritas. 

Art. 3.0 O autor elaborarã a petic:ão inicial. com 
o~ requisitos do a~t. 286, no que for aplicável, em tantas 
Vl~S quantos os reus. Uma conservará na autuação pró­
pna., com os termos lançados e subscritos pelo próprio 
procurador judicial constituído. As outras vias, acampa~ 
nhadas de fotocópia ou cópia rubricada de todos os do­
Cl}mentos que deverão instruir o pedido, remeterá aos 
reus, por intermédío de oficíai de justiça ou de mensa-

geirO do--escritório, com livro de protocolo, para lança­
mento cio recibo passado pelos mesmos. A petição obri­
gatoriamente terminará com estas palavras: "V .S. ou 
sua empresa, depois de ler o que acima se lhe deu co­
nhecimento, deverá constituir procurador judicial, um 
advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 
no prazo de dez dias, sob pena de ficar confessada a ma­
téria de fato afirmada nesta petição e de ser levado o 
requerimento a julgamento, sem mais qualquer inter­
venção." 

Parágrafo único. Se o téu preferir constituir ad"~o­
gado não residente na comarca ou cidade em que res1de 
o autor, de qualquer modo, o procurador judicial deverá 
indicar representante na localidade, com a incumbência 
de receber as intimações e em cujo domicílio se realiza .. 
rão os atos processuais aqui permitidos. 

Art. 4.0 constituido o procuradDr judicial pelo RP.u, 
este elaborará a contestação também em tantas vias 
quantos os autores sempre com os requisitos e efeitos 
previstos nos arts. 304 e seguintes deste Código e au­
tuará a inicial recebida com as cópias dos documentos e 
mais uma cópia da referida contestação e cópias dos 
documentos com que quiser instruir. As outras vias da 
contestação e dos documentos remetera, dentro de vlqre 
dias, contados da data em que o réu recebeu a inicial, 
ao procurador judicial do Autor, ou Autores. 

Parágrafo único. No ca,;o de qualquer das partes 
impugnar a autenticidade ou imputar defeito a documen­
to oferecido, os procuradores ficam obrigados a anresen­
tar nas 48 horas seguintes ao impugnante o documento 
contestando, para conferência com o original. Dispen­
sam-se de conferência, documentos não atingidos por 
qualquer restrição. 

Art. 5.0 As partes poderão produzir prova teste­
munhal, perlcla1, na comarca ou cidade, ou 'fora dela. 
Neste caso, com a inicial e com a contestação, já indica­
rão o rol das testemunhas suficientemente qualificadas 
e nomes dos assistentes técnicos. 

Art. 6.° Cada procurador judiei~\! tomará o de­
poimento de suas testemunhas em seu escritório. Para 
este fim, comunicará por escrito e com recibo de volta, 
com a antecedência de dez dias e SPtupre entre oit·> e . 
dez horas da manhã, salvo acordo em contrário, a data 
da inquirição. Não havendo acordo sobre a designação 
de secretário do ato, poderão convocar um escrevente de 
qualquer cartório ou oficial de justiça, para secretário 
ad hoc. O texto dos depoimentos será tomado em várias 
vias, uma das quais cada procurador anexará aos seus 
respectivos autos. As impugnações serão levantadas ape­
nas nas razões finais. Havendo mais de duas partes liti­
gantes, mutjplicar-se~ão as vias dos depoimentos, de 
modo que cada um receba uma, para sua própria autua­
ção. É permitido o uso de gravadores de som. 

Art. 7.0 Quando o comp-1recimrt'k da parte ou de 
testemunha exigir intima(}ao, o procurador entregará 
cartas convocatórias a qualquer oficial de justiça, para 
que realize a diligência, observadas as demais formali­
dades deste Código. O oiicial, com certidão da intima­
ção no verso, entregará uma via a cada procurador. 

Art. 8.0 Se a parte n~(!f'ssitar ti~ exame pericial, 
vistoria, arbitramento ou outra prova desse gênero, indi­
cado o assistente técnico, escolherá um perito judicial 
dentro do quadro que o Juiz organi~ará anualmer.te, em 
número suficiente, combinará com o perito, dia e hora 
para a realização da diligência, sempte com dez dias de 
antecedência, comunicará à parte contrária, com as cau­
telas estabelecidas neste título, para que esta possa esco­
lher seu assistente tPenico. el"l.burar u questiouãrio e apte­
sentã~los até o início do ato. 

Parágrafo único. Não havendo acordo sobre o .se­
cretário ad boc da diligência, o que assim o preterir de-
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verá trazer um escrevente ou oficial de justiça, lavran­
do-se uma ata de todo o ocorrido, em tantas vias, quan­
tas necessárias. 

Art. 9.0 Termina a diligência, se os peritos não se 
considerarem habilitados, desde logo, a apresentar seus 
laudos, deverão fazê-lo no prazo máximo de vinte dias. 
Considerar-se-á concordante com as conclusões, o perito 
ou assistente que não apresentar, em cada um dos escri­
tórios dos procuradores judiciais, uma via de conclusões 
divergentes. 

Art. 10. A ausência de perito judicial ao ato da di­
ligéncía ou a omissão de entrega do laudo no prazo legal, 
torna-lo-á sujeito à multa de um salário-mínimo mensal. 
Não poderá funcionar em nova perícia sem exibir o com­
provante do pagamento à Coletoria Estadual. Indepen­
dentemente disto, a parte poderá renovar a diligência, 
escolhendo outro perito. 

Art. 11. As provas que se devam recolher em outro 
Juizo, deverão ser requerida-s diretamente ao Juiz, para 
a expedição de carta precatória, observado o art. 342, 
deste Código. 

Art. 12. Salvo acordo entre os procuradores, ou 
motivo de força maior que o Juiz apreciará, por ocasião 
do julgamento, todas as provas devem EStar concluídas 
dentro de noventa dias contados do início da ação. 

Art. 13. Concluídas as provas ou decorrido o prazo 
para sua produção, cada procurador judicial entregará 
ao outro, por mensageiro do escritórío com recibo do des­
tina~ário, ou por meio de carta registrada, com as folhas 
fJ!bncadas por funcionário postal e com aviso de recep­
çao, as alegações finais, no prazo de dez dias. 

Art. 14. Recebidas as alegações finais ou decorrido 
o praw. o procurador judicial interessado no julgamento, 
apresentara seus autos à distribuição, onde houver ou ao 
escrivão competente da Comarca. 

. Art: 15. Conclusos ao Juiz, em vinte dias, este desig­
nara dia e hora para a audiência, decidirá as impugna­
ções, determinará, fundamentadamente, a renovação de 
pr~vas em sua presença, requisitará certidões de repar­
tiçoes e tudo o mais que considerar indispensável a seu 
esclarecimento. 

Parágrafo único. Se concluir que o processo está 
suficientemente instruído, proferira a sentença desde 
k>go. 

. ~rt. 16, Se o Juiz marcar audiência, esta princi­
piara ~la tomada das provas e em seguida cada procura­
dor tera dez minutos para alegações orais, findo o que 
será proferida sentença. 

Parágrafo Primeiro. · Os procuradores poderão usar 
gravadores de som para registrar depoimentos e a sen­
tença. Se o cartório também tiver gravador, o JuiZ po­
derá _dispensar a lavratura de termos. mas, em despacho, 
fixara prazo para a juntada de cópia datilografada dos 
trechos da fita que considerar necessários. AB partes 
poderão anexar cópias dos trechos que lhes convier, con­
feridos pelo escrivão do processo. 

Parágrafo Segundo. As fitas gravadas pelo escrivão 
conservar-se-ão arquivadas em sofre, com requisitos de 
preservação do material: 

1.0 - Até serem totalmente datilografadas; 
2.0 

- Quando não ttoalmente datilografadas, até 
decorridos cinco anos do trânsito em julgado da sentença 
definitiva proferidas nos autos. 

Art. 1'7. Lavrada a sentença, observados os arts. 462 
e seguintes, caberão os recursos previstos neste Código, 

Justificação 
Não há quem não sinta que a máquina judiciária jaz 

emperrada em todos os Estados. Os c&rtórios encontram­
se abarrotados de processos, paralisados, seja pela indo-

Iência, seja pelo excesso de trabalho, seja pela incompe~ 
tência. Mesmo nas comarcas mais distantes e tranqüilas, 
as ações se arrastam demonstrando a intJtilidade do custo­
so aparelho judiciário. 

Infelizmente, o Projeto oferecido pelo Poder Executi­
va não apresenta nenhuma inovação revolucionária, ne­
nhum indício de que novas fórmulas permitirão vislum­
brar alguma esperança de melhoria. 

Limitou-se a aplainar pequenos nódulos, oriundos de 
conflitos jurisprudenciais. 

Impõe~se, entretanto, desburocratizar o Poder Ju­
diciário. 

A emenda que ora apresentamos trata de retirar do 
interior dos cartórios a formação do processo, o preparo 
da equação do litígio, para aliviar a carga burocrática 
da Justiça. 

Transformando os escritórios dos advogados em de­
pendênciais e prolongamento dos tribunais, a Emenda 
procura aumentar a dignidade da profissão do Direito. 
Eleva o papel do jurista na sociedade. 

Simultaneamente, distribui com a classe dos advo­
gados os pesados e fatigantes encargos da montagem da 
controvérsia e da produção das provas em seu conteú­
do mecânico, Transfere para os escritórios as tarefas 
mais emperrantes e propicia, aos que buscam decisões rá­
pidas, oportunidade ao seu próprio procurador judicial pa­
ra acelerar o julgamento. 

Todavia, confiar tão graves incumbências aos advoga­
dos poderia ensejar riscos e ~rocar por celeridade a se­
gurança das decisões. 

A Emenda não descurou esse aspecto importante e 
fundamental. Os atos processuais praticados num escri­
tório apenas terão eficácia, desde que aberto ao adversá­
rio o ensejo para fiscalizar a lisura e a probidade do pro­
fissional . 

Para esse fim, instituiu a formacão de dois autos, 
ou mais, um em cada escritório, de modo a que o extravio 
ou a destruição por um, não prejudique em nada a parte 
contrária. 

Possibilitou essa modalidade de demanda, apenas 
quando as partes constituem advogados na mesma co­
marca ou cidade, para que o intercâmbio de peças pro­
cessuais não fique à mercê de correios de duvidosa efi­
ciência. 

Além disto, a Emenda procura colocar a serviço da 
Justica os avancos tecnológicos da fotocópia e da grava­
ção cio som. Enipenha-se em retirar todo o proveito que 
esses inventos podem proporcionar ao mais rápido des­
fecho das questões forenses. 

Convém, finalmente. salientar que não se trouxe 
originalidade, nem pioneirismo aventureiro. No processo 
norte-americano, no processo francês, onde o advogado 
prepara o "dossier", a Emenda foi buscar a inspiração. 
É certo que a amarrou à realidade brasileira e a caute­
las que, depois de alguns anos de prática, certamente se 
mostrarão dispensáveis. 

Inicialmente, enquanto não se conhecer o desempe­
nho. diante da índole do bacharel brasileiro, impõe-se 
cautela para que a segurança das decisões não sofra qual­
quer risco. 

Entendemos que, sem esta inovação, o Projeto de có­
digo do Processo Civil não alterará em nada a dramática 
imobilidade do aparelho judiciário do país. 

Convocamos o Parlamento, para esta alteração que 
exige espírito progressista, voltado para a modernização 
das caducas instituições que sufocam a ânsia de melhoria 
do povo brasileiro. 
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(NOTA: Sugestão oferecida pelo Dr. Haroldo Va­
lad.ão.l 

Sala das Comissões, em 3 de novembro de 1972. -
Senador Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 377 
Art. 476 - Dê-se a seguinte redação: 

Art. 476- Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, 
a sentença: 

I - que anular o casamento; 
II - proferida contra a União, o Estado e o Muni· 

cípio: 

III - Que julgar improcedente a execução da divida 
ativa da Fazenda Püblica (art. 597-VD; 

IV - que homologar o desquite por mútútuo consen­
timento; 

O parágrafo único passa a ser § 2.0 , antecedido por 
este: 

§ 1.0 - Exceto no caso do inciso IV, a sentença não 
produzirá efeito, senão depois de confirmada pelo Tri­
bunal. 

Sugestão oferecida pela Faculdade de Direito da Uni­
versidade de Uberlândia. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 378 

Ao Art. 475 1 

Acrescente.se in fine: "ou o declarar nulo". 

Justificação 
O dispositivo exige a confirmação pelo tribunal para 

que produza efeitos a sentença anulatória do casamento. 
Em boa técnica, não há confundir "anulação" com "de· 
claração de nulidade", assim como não se confunde "ca· 
sarnento anulável" com "casamento nulo". Ora, as mes­
mas razões que insniram a norma ch art. 476. r quanto 
à hipótese de anulação, prevalecem integralmente para 
a de declaração de nulidade. 

A emenda visa a deixar claro que a confirmação pelo 
tribunal deve ocorrer em ambos os casos. E interessante 
observar que, no art. 515 do Anteprojeto, se aludia uni­
camente à sentença que declarasse a nulidade do casa­
mento. Agora, o art. 476 I, do Projeto comete emissão 
análoga e oposta. O correto é fazer referência à anulação 
e à declaração de nulidade, como se sugere. 

!Sugestão do Desemhar~ador Luh Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 379 

Dê-se aoS arts. 477, 478, 479 e 480 as segiuntes re­
dações e suprimam-se os de n.0 & 481 a 483. 

Art. 477 - A turma, câmara ou grupo de câmaras re­
meterá o feito ao julgamento das Câmaras Cíveis Reuni­
das ou do plenário do Tribunal: 

I - quando houver relevante argüição de inconsti­
tucionalidade ainda não decidida pelo plenàrio; 

li - quando algum dos Juizes propuser a revisào da 
súmula. 

~arágrafo único ~ Poderá a turmP. câmara ou grupo 
de camaras proceder na forma acima: 

I - quando houver matéria em que divirjam entre 
si ou alguma delas, ou grupo, em relação às Câmaras 
Cíveis Reunidas; 

• 

li - quando convier pronunciamento do plenãrio ou 
de Câmaras Cíveis Reunidas em razãc da relevância da 
questão juridica, de mudança operada na composição do 
Tribunal, ou da necessidade de prevenir divergência entre 
turmas ou câmaras. 

Art. 478 - É facultado ao relator, ao lançar o visto 
nos autos, determinar que o feito sejs. submetido ao ple­
nãrio, ou às Câmaras Cíveis Reunidas, na forma do artigo 
anterior. 

Art. 479 - A deliberação que remE·ta o feito a julga­
mento de plenãrio independe de acórdão. 

Art. 480 - Ao final de cada ano, ü Tribunal delibera­
rá, pelo voto da maioria absoluta de seus membros efe­
tivos, a inclusão na súmula de sua jurisprudência das 
decisões predominantes. 

Justificação 

Uniformização da Jurisprudência. O projeto deixa a 
iniciativa ao relator, no momento de dar seu voto (art. 
477), o que talvez seja insuficiente. Conquanto o inte­
resse maior, no plano teórico, seja do tribunal, também 
as partes podem interessar-se por umu decisão uniforme. 
Recorde-se que a iniciativa dos juízes falhou no atual 
prejulgado. Anote-se que em outros países tal iniciativa 
tem sido deferida às partes, como o recurso para o tri­
bunal pleno do Código de Processo Civil Português (art. 
763), ou imposta em deterimnadas hipóteses, como a 
pronuncia a sezioni do Código de Prccesso italiano (art. 
374). 

Além disso, a oportunidade de o juiz opinar favora­
velmente a essa providência não pode ser o momento de 
dar seu voto, à hora do julgamento, mas à hora em que 
tiver estudado a causa, quando pedir& que o julgamento 
ocorra em plenário, seja porque assim pensa, seja porque 
a parte lhe requereu convincentementt, sem prejuízo da 
deliberação do órgão julgador. 

Por outro lado, o procedimento truçado no Projeto é 
um tanto inadequado, rladas as formalidades que encerra. 
No Regimento do Supremo Tribunal (art. 12}, a matéria 
merece tratamento mais aceitá.vel. CoPvém que seja adO­
tado este. com a faculdade - que havia no Supremo 
Tribunal e foi abolida - de o próprio relator determinar, 
por despacho, essa medida. 

Excessiva está a conseqüência, que o Projeto dá ao 
julgamento, de tornar-se "objeto de Súmula e constituir 
precedente na uniformização". 

Não apenas se deve exclUir os tribunais de segundo 
grau dentre os que ditam súmulas, pois a constância na 
decisão de matéria de fato não aconselha essa possibili­
dade. como somente em nível de ótim<' pode-se presumir 
que todo julgamento por maioria absoluta, em plenário, 
esteja à altura de tornar-se precedentt-: sumulável. Melhor 
que a súmula fique restrita ao Supremo Tribunal; admi­
tindo-se que tenha de ser estendida aos tribunais inferio­
res, porém, em qualquer caso, deverá compor-se das deci­
sões que, ao final de um ano de reiteração, se tenham 
revelado o fruto de pensamento uniforme e amadurecido. 

I NOTA: Sugestão do Professor Egas Dirceu Muniz 
de Aragão.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
N els.on Carneiro. 

EMENDA N.0 380 

Redija-se como segue o art. 477; 

"Art. 477. As turmas julgadoras poderão susCitar o 
pronunciamento prévio das câmaras cíveis reuni­
das, sobre questões de direito, quando por sua no­
vidade e manifesta relevância, justificarem um pre ... 
julgado, ou quando sobre as mesmas já ocorram 
divergência entre os juízes do Tribunal." 

( 
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Justificação 

O Projeto restringe o recurso de revista, admitindo 
confronto apenas com acórdão divergente transitado em 
julgado. Mantém, porém, os julgamento prévios, que evi­
tam grandes divergências no respectivo Tribunal. Deve­
se, por isso, dar maior relevo aos julgamentos prévios, 
para que concorram não só para uniformizar a jurispru­
dência quando jã haja alguma divergência, mas sobretudo 
para que ru:; divergências em matéria nova e relevante 
não tomem corpo. Quando as divergências não já acen­
tuadas, os juizes ficam em maior dificuldade para exami­
nar as teses com maior liberdade e interesse. 

A redação ora oferecida ao art. 48(1 atende aos objeti­
vos assinalados. Em conseqüência, os arts. 481 e 482 terão 
que ser readaptados, nos termos propostos, que também 
atendem a dois problemas correlatos: servir perante as 
câmaras cíveis reunidas o me.smo relator do acórdão 
suscitante; voltar o processo à câmara ou turma suscitan­
te, após firmada a tese de direito pelas câmaras reunidas, 
para prosseguir-se no julgamento. 

(NOTA: Sugestões do Instituto dos Advogados de 
São Paulo.) 

Sala das Comissões. em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 381 

Redija-se como segue o art. 478: 

"Art. 478. Suscitado o pronunciamento prev10, se­
rão enviadas cópias do acórdão suscitante aos juízes 
das câmaras cíveis, perante as quais servirá o mesmo 
relator." 

Justificação 
O Projeto restringe o recurso de revista, admitindo 

confronto apenas com acórdão divergente transitado em 
julgado. Mantém, porém, os julgamentos prévios que 
evitam grandes divergências no respectivo Tribunal. Deve­
se, por isso, dar maior relevo aos julgamentos prévios, 
para que concorram não só para uniformizar a jurispru­
dência quando já haja alguma divergência, mas sobre­
tudo para que as divergências em matéria nova e relevante 
não tomem corpo. Quando as divergências não já acen­
tuadas, os juízes ficam em maior dificuldade para exa­
minas as teses com maior liberdade e interesse. 

A redação ora oferecida ao art. 480 atende aos obje­
t.ivos assinalados. Em conseqüência, os arts. 481 e 482 
terão que ser readaptados, nos termos propostos, que 
também atendem a dois problemas correlatos: servir pe­
rante as câmaras cíveis reunidas o mesmo relator do 
acórdão suscitante; voltar o processo à câmara ou turma 
suscitante, após firmada a tese de direito pelas câmaras 
reunidas, para prosseguir-se no julgamento. 

fNOTA: Sugestões do Instituto dos Advogados de 
São Paulo.) 

Sala das Comissões, em a de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 38:! 

Redija-se como segue o art. 479: 
"Art. 479. As câmaras cíveis fixarão a tese de di­
reito a ser observada, voltando os autos à turma 
suscitante, para prosseguir no julgamento." 

Justificação 

O Projeto restringe o recurso de revista, admitindo 
confronto apenas com acórdão divergente transitado em 
julgado. Mantém, porém, os julgamentos prévios, que 
evitam grandes divergências no respectivo Tribunal. De­
ve-se, por isso, dar maior relevo aos julgamentos prévios, 
para que concorram não só para uniformizar a jurispru­
dência quando já haja alguma divergência, mas sobretu-

'I 

do para que a.s divergências em matéria. nova e relevante 
não tomem corpo. Quando as divergências não já acen­
tuadas, os juízes ficam em maior dificuldade para exami­
nar as teses com maior liberdade e interesse. 

A redação ora oferecida ao art. 480 atende aos objeti­
vos assinalados. Em conseqüência, os arts. 481 e 482 terão 
que ser readaptados, nos termos propostos, que também 
atendem a dois problemas correlatos: servir perante as 
câmaras cíveis reunidas o mesmo relator do acórdão sus­
citante; voltar o processo à câmara on turma suscitante, 
após firmada a tese de direito pelas câmaras reunidas, 
para prosseguir-se no julgamento. 

fNOTA: Sugestões do Instituto dos Advogados de 
São Paulo.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 383 

Acrescentar ao art. 479 o seguinte inciso: "que de­
clarar a inconstitucionalidade de lei ou ato do 
poder público". 

Justificação 
O juiz singular, quando necessário à decisão da causa, 

pode declarar a inconstitucionalidade de ·lei ou ato do 
poder público. 

Todavia, nos Tribunais só pode haver decisão daquela 
natureza "pelo voto da maioria absoluta de seus mem­
bros" {art. 116 da Constituição do Brasil, com a Emen­
da ll. 

Seria ilógico que uma decisão de juiz singular, de­
clarando a inconstitucionalidade de lei, possa transitar 
em julgado, quando não interposto recurso voluntário. Es­
sa eventualidade .seria evitada com a previsão do recurso 
nacessário. 

Trata a presente emenda de sugestão encaminhada ao 
Senado pelo Instituto dos Advogados d~- Bahia, que apre­
sento para estudo da Comissão . 

Sala das Sessões. em 8 de novembro de 1972. -
Wilson Gonçalves 

EMENUA N.0 384 

Art. 480, parágrafo único. 

Redija-se assim: 
§ 1.0 Qualquer dos membros do Tribunal, em exa­
minando hipótese já objeto de súmula, poderá sus­
clta:r a necessidade de sua retormulação, como pre­
liminar do julgamento. 
§ 2.0 O atual parágrafo único de Projeto. 

Justificação 
A jurisprudência não é estática. antes se renova a 

cada passo, acompanhando a evolução do fato social. 
Por isso mesmo, os legisladores chegam quase sempre 
depois dos juízes. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENUA N.0 385 

Art. 484, parágrafo único. 
Redija-se assim: 

§ 1.0 Não dependem de homologação as sentenças 
meramente declaratôrias do estado das pessoas. 
§ 2.0 O atual parágrafo único do Projeto. 

Justificação 
o § 1.0 é o atual parágrafo único do art. 15 da Lei de 

Introdução ao Código Civil. O debate sobre a necessidade 
da homologação das sentenças meramente declaratórias 
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do ~stado das pessoas é velho, e o Projeto, a ser votado 
antes do Código Civil, pode parecer um retrocesso, além 
de aumentar desnecessariamente o volume de trabalho 
do Supremo Tribunal Federal. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 386 

Redija-se como segue o art. 486, seus itens e pará­
grafos: 

Art. 486. A coisa julgada -poderá ser rescindida, se 
a respectiva decisão: 

I - resultar de prevaricação, conclussão ou corrupção 
do juiz; 

11 - emanar de juiz um pedido, ou absolutamente 
incompetente; 

111 - decorrer de conluio das partes para fraudar 
a lei; 

IV - contrariar a coisa julgada; 
V - violar literal disposição de lei; 

VI - basear-se em prova falsa. em face de elementos 
inequívocos e que impliquem, necessariamente, na mu­
dança da coisa julgada a favor do autor. 

Parã.grafo único. A simples injustiça da sentença 
e a má apreciação da prova ou errônea interpretação do 
contrato, não autorizam o exercício da ação rescisória. 

Justificação 

O Projeto ampliou excessivamente o campo da ação 
rescisória, tornando precária a segurança da coisa julgada, 
cujo momento, por sinal, já relega para a última decisão 
de eventual recurso extraordinário (hoje, na pendência 
desse recurso a execução já é definitiva). Tal sistema 
aumenta oom grande exagero os percalços da já precária 
prestação jurisdicional. 

Os casos novos, não constantes da lei atual, podem e 
devem ser dispensados (salvo o da fraude à lei, a cargo 
do Ministério Público), bastando redígir de modo mais 
compreensivo a figura da rescisória nos caso.s de provas 
falsas. Essa hipótese é atualmente restrita a documento 
falso. Desde que em lugar de documento seja prova. esta­
rão compreendidas as situações em que por elementos 
inequívocos, verificar-se que uma sentença está baseada 
ora em documento falso, ora em Presunção absurda, ora 
em atos dolosos de uma parte contra a outra e contrários 
à verdade, ora em provas orais falsas, ora em suma, num 
conjunto probatório cuja falsidade, inclusive por do~ 
cumentos novos antes ignorados, será demonstrada de 
modo vemente e que implique, necessariamente. na mu­
dança da coisa julgada a favor do autor. Dessa forma, 
adotar-se-á uma regra adequada ligada ao problema pro­
batório, em medida que permitirá à jurisprudência atender 
aos casos justificávE-is. 

Aproveitou-se o ensejo para reafirmar a excelente re­
comendação do Código atual, cujo art. 800 esclarece que 
a injustiça da sentença e a mã. apreciação da prova ou 
errônea interpretação do contrato, por si sós, não autori­
zam o exercício da ação rescisória. 

Em lugar da palavra "sentença". constante do Pro­
jeto, é mais técnico dizer "coisa .iulgada", por se tratar 
de ação rescisória, a qual, não havendo coisa julgada, é 
substituída por ação comum de rescisão, nos termos da 
lei civil, como está, aliás, no art. 490 do Projeto (e no 
art. 800, parágrafo único do Código vigente). 

Pede-se vênia para ressaltar Que é mais forte a im­
pressão entre juizes e advogados de que o ProJeto, na 

parte da resctsona, alargou-a de modo altamente pre­
judicial à boa administração da Justiça. 

(NOTA: Sugestões do Instituto dos Advogados de 
São Paulo.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N." 387 
Art. 486 

Suprimir "de lllérito". 

Justificação 
Disclpllnando a ação rescisória - e inaugurando o 

capítulo, respectivo - dispõe o caput do art. 486 "A sen­
sentença de mérito transitada em julgado pode ser res­
cindida.'' 

Ora, pode acontecer que surjam casos de decisões não 
definitivas que geram o interesse da rescisão, como,. ainda 
recentemente, foi .apreciado pelo Tribunal de Justtça de 
São Paulo: o locatário estando a findar o prazo de deca­
dência para a propositura da ação renovatória, ajuizou-a 
tempestivamente. No curso do processo ~oi, no. en~n~-o, 
ilegalmente, decretada pelo juiz a ~bsolvi_çao da IJ?Stâncta, 
transitando em julgado tal decisao. Nao permttir-se a 
ação rescisória, em tal caso, seria vedar por completo a 
distribuição da Justiça, já que decorrera o prazo ~e de~a­
dência para o ajuizamento da renovatória. Se ~ let, po~etp., 
permitisse que a sentença proferida quanto a absolvtçao 
de instância pudesse ser rescindida, o problema da deca­
dência estaria afastado pois seria o mesmo processo da 
ação renovatória que r~tomaria o seu curso, após a res­
cisão. 

O argumento em geral invocado em favor da restrição 
é a falta de interesse quando só há coisa julgada formal. 
No entanto, como se viu, tal jnteresse pode ocorrer. 

Ademais as decisões sobre carência de ação também 
fazem coisa' julgada material, a despeito de não serem 
"de mérito". Ainda a aceitar-se a idéia de que realmente 
só contra a coisa julgada material caberia a ação rescis.9-
ria, ainda partindo dessa premissa, '? ~exto do ~r?jeto nao 
estaria bem redigido porque exclutna as dectsoes sobre 
as condições da açãO, que também fazem coisa julgada 
material. 

A melhor solução parece, em conseqüência, a de su­
primir no caput do artigo a expressão "de mérito", dei­
xando apenas "sentença", cujo conceito, consagrado no 
art. 167, § 1.0 , abrangerá tanto as decisões de mérito 
quanto as de carência de ação, que são, .também, como)á 
salientado suscetíveis de fazer coisa Julgada matenal. 
Quanto às' sentenças, o problema do ~n~eresse s~r~ resol­
vido caso por caso. Se se tratar de dec1sao que nao tropeça 
a reabertura da discussão em juizo noutro processo, o 
juiz negará a admissibilidade da rescisória com base !la 
falta de interesse, como pode ocorrer em qualquer açao. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Desembargador Luiz 
Antonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da Gua­
nabara.} 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 388 

Art. 486 n.0 I - Dlga-se: "I - quando proferida por 
prevaricaçã~, concussão ou corrupção do juiz;". 

Justificação 

Emenda de redação, para evitar a voz "foi dada". 
(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de 
Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em a de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro, 
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EMENDA N.0 389 

Ao art. 486, n.o III 

Redija-se: 

"III - Quando resultar de colusão das partes para 
fraudar a lei". 

Justificação 

Como terceiro caso de ação rescisória contempla o 
Projeto, no art. 486 a hipótese de a sentença "resultar de 
dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, 
ou de colusãv entre as partes, a fim de fraudar a lei". 

A primeira parte do inciso "quando resultar de dolo 
da parte vencedora em detrimento da parte vencida", 
parece alargar em demasia o âmbito da rescisória, pois 
sistematicamente o vencido encarará a sua derrota como 
resultado de dolo da parte vencedora. 

Razão colhe, pois, ao Prof. Bruno Afonso de André 
quando, no Congresso de Campos do Jordão, sugeriu fi. 
casse a hipótese restrita à segunda parte do inciso. 

(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabam.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 390 

Ao art. 486, n.o VI 

Redija-se: 

"VI Quando se fundar em prova cuja falsidade 
tenha sido apurada em processo criminal ou seja 
provada na própria ação rescisória.". 

Justificação 
Enumera o art. 486 do Projeto como caso de ação 

rescisória - n.O VI - o houver a sentenca se fundado 
em "documento, depoimento ou laudo periCial, cuja fal­
sidade foi apurada em processo criminal ou é provada 
inequivocamente na própria ação rescisórta". 

A enumeração - udocumento, depoimento ou laudo 
pericial" - parece deixar de lado os demais elementos 
probatórios, também passíveis de falsidade. Melhor seria, 
para obviar o inconveniente, aludir, de modo mais a,mplo, 
à prova. 

Quanto à falsidade, apurada na própria ação recis­
sória, supérfluo parece ser o advérbio inequivocamente, 
pois, a falsidadé ou estará provada, ou não estará.. Foi, 
aliás, o que ponderou o Prof. Pedro Palmeira no Con­
gresso de Campos do Jordão, ao propor a supressão do 
vocábulo. 

(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

Art. 486, VII 

Cancele-se: 

EMENDA N.• 391 

Justificação 

É a instabilidade das decisões judiciais, esteiadM nos 
fatos levados a exame. Qualquer documento poderà jus­
tificar a ação rescisória, desde que o autor o julgue bas­
tante para lhe assegurar pronunciamento favoráveL Será 
mais uma soma enorme de trabalho para os Tribunais, 
tais e tantos são os vencidos inoonformados com as deci­
sões judiciárias. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 392 

Ao art. 486, n.0 VII 

Suprimir 
J ustificat;ão 

Admite o inciso VII do art. 486 do Projeto a ação 
rescisória "quando, depois da sentença. o autor obte;!e 
documento novo, cuja existência ignorava, ou de que nao 
pôde fazer uso, capaz, por sisó, de lhe assegurar pro­
nunciamento favorável''. 

A hipótese prevista no inciso irá abrir a porta a_inú­
meras ações rescisórias infundadas. Perdida a açao, o 
vencido ingressará logo com a rescisória, exibindo do­
cumento novo, ou documento já existente, alegando, 
quanto a este, que ignorava sua existência. E nele verá, 
sempre, força capaz de lhe assegurar pronunciamento 
favorável. 

(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 393 

Art. 486 - Suprima-se o item IX do art. 486. 
Justificação 

o erro de que aí se trata é e1ro de fato, porque a 
sentença ou admitiu um fato existente ou o considerou 
náo existente, assim errado. A disposição é contrad!tórla 
já que no parágrafo único exige que a se~tença nao se 
pronuncie sobre o fato. Ora, a sentença Ja disse que . o 
fato existe ou não existe! De todo modo, o erro se corri­
ge. Para isso há recurso ordinário, e, até, o e~traordinã.­
rio, não se poupando o S.T.F. na reapreciaçao de fatos 
e provas. 

Na verdade, o projeto lança muito longe o dardo. 
Procura ampliar as hipóteses da rescisão. Os Tribunais 
superiores não vão dar conta do recado. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiçada Guanabara.> 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 394 

Suprima-se os parágrafos 1.0 e 2.0 do art. 486. 

Justificação 
A supressão se justifica face a exclusão do item IX. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N." 395 

Redija-se do seguinte modo o § 1.0 do artigo 486: 
"§ 1,0 - Há erro, quando a sentença admitiu um 
fato inexistente, ou quando considerou inexistente 
um fato efetivamente ocorrido." 

Justificação 

Os tempos verbais devem concordar com a idéia ex­
posta. O erro estará verificado após sua existência. As­
sim a sentença já deverá ter admitido o fato inexistente 
ou considerado inexistente um fato efetivamente ocor­
rido. 

Brasília, 27 de outubro de 1972 - Benedito Ferreira 
EMENDA N.O 396 

Ao art. 489, n.0 I 
Redija-se: 

1'I - cumular ao pedido de rescisão, se for o caso, 
o de novo julgamento da causa." 

( 
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Justificação 

Segundo o art. 489, na inicial da ação rescisória de­
verá o autor - inciso I - "cumular ao pedido de resci­
são e de novo julgamento da causa." 

Andou muito bem o Projeto em resolver a questão da 
cumulação dos dois judicia, 

Como, porém, o caput do art. 489 usa o verbo dever 
("devendo o autor cumular ... "), fica parecendo que a 
cumulação é sempre obrigatória. Casos há, entretanto, 
em que o judicium rescissorium não existe, como V.g., 
quando a rescisória tem como fundamento a ofensa, pela 
sentença rescindenda, de coisa julgada anterior. Nessa hi­
pótese, o único objetivo da ação rescisória será a elimi­
nação da sentença que ofendeu a coisa julgada, não 
havendo lugar para novo julgamento da causa. 

Para atender ao caso figurado, e a outros, de natureza 
semelhante, que poderiam ser lembrados, propõe-se (co­
mo, de certo modo, já o fizera o Prof. Luiz Rodolpho no 
Congresso de Campos do Jordão), a redação constante da 
emenda. 

!NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Anto­
nio de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guana­
bara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro, 

EMENDA N." 397 

Suprimir o item 1X, letras a e b, do art. 489. 

Justificação 

10.1 - Em princípio, as soluções judiciais devem ser 
definitivas. Até por questão de ordem política, ao Estado 
cumpre resolver as demandas, eliminando permanente­
mente os conflitos. Só em casos especialíssimos se deve 
admitir a ação rescisória de sentença. 

10.2 ~Ora, se o Estado - julz cometeu erros de fa­
to, seja admitindo um fato que não existiu, seja ad­
mitindo como inexistente um fato que efetivamente ocor­
reu, nem, por isso, deve esse mesmo Estado, confessando 
os seus desvios de percepção, permitir que se reabra o con­
flito e se reinstaure a pendência. Justamente porque se 
deve tributar à parte o risco de não ter argüido fato que 
aproveita à sua defesa. Ademais, há que haver um mi­
nimo de risco para resultar protegido o interesse público 
da segurança e da pacificação que reclama a eliminação, 
em seu caráter definitivo, da lide ocorrida. 

Trata a presente emenda de sugestão encaminhada 
ao Senado pelo Instituto dos Advogados da Bahia, que 
apresento para estudo da Comissão. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 1972. ~ 
Wilson Gonçalves 

EMENDA N." 398 

Dê-se ao inciso II do artigo 491 a seguinte redação: 

"II ~ quando não efetuado o depósito exigido pelo 
artigo 489, li." 

Justificação 

Aprimoramento de técnica legislativa. 
Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1972. -

Benedito Ferreira 

EMENDA N.• 399 

Art. 492 

Onde se diz "60 dias", diga-se "30 dlas". 

Justificação 

O prazo é excessivo, mesmo erp se tratando de ação 
rescisória. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 400 

Art. 495 - Redija-se: 

"Art. 495 - Julgado procedente a ação, o Tribunal 
rescindirá a sentença, proferirá, se for o caso, no· 
vo julgamento, e determinará a restituição do de· 
pósito; declarando inadmissívrl ou imp~ocedente 
a ação, a importância do depósito revertera a favor 
do réu, sem prejuízo do disposto no artigo 23". 

Justific~ão 

Para atender ã.s hipóteses, já focalizadas no tocante 
ao inciso I do art. 489, em que não há, na ação rescisória, 
novo julgamento, mas, apenas, cassação da sentença an­
terior, sugere-se pequeno acréscimo no art. 495 .do Pro­
jeto, bem como a substituição do vocábulo "revogará" por 
"rescindirá", dado que de rescisão é que se trata. 

<NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanaba­
ra.) 

Sala das COmissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

Ao art. 496 

Redija-se: 

EMENDA N.• 401 

"Art. 496 - Extinguir-se-á em um ano, contado 
do trânsito em julgado da sentença, o direito de 
propor a ação rescisória." 

Justificação 

"O direito de propor ação rescisória prescreve em 
um (1) ano, contado do trânsito em julgado da sentença'', 
reza o art. 496 do Projeto. 

Não parece muito ortodoxo dizer que a ação resci­
sória - constitutiva negativa - prescreve. Já na in­
terpretação do art. 178 do Código Civil a doutrina una­
nimemente nega, na hipótese, que se trate de verdadeira 
prescrição. A distinção tem conseqüências práticas da 
maior importância, pois os prazos da prescrição podem 
suspender-se e interromper-se o que não é admissivel 
quanto à ação rescisória. Melhor será usar a fórmula 
sugerida pelo Prof. Calmon de Passos no Congresso de 
Campos de Jordão. 

<NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio, 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanaba-· 
ra.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972 .. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 402 

Art. 496 

Onde se diz "1 ano", diga-se "3 anos". 

Justificação 

Aqui o codificador fixou prazo excessivamente curto. 
A emenda fica no melo termo, entre os 5 anos atuajs e. 
o 1 ano proposto. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 
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EMENDA N.0 403 
Artigos 497 e seguinte: 

Redija~se como segue o Título X do Livro I: 
TíTULO X 

Dos Recursos 
CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. São admissíveis os seguintes recursos: 
r- apelação; 
II- agravo; 
III- embargos infringentes; 

IV - revista; 
V- embargos declaratórios; 
VI - recurso extraordinârio. 

§ 1.0 - Quando o recorrido instruir sua resposta com 
documentos, o recorrente será ouvido sobre os mesmos, no 
prazo de três (3) dias. 

§ 2.0 - Se o recurso correr nos próprios autos da 
decisão recorrida e esta comportar execução provisória, 
o recorrido poderá, em sua resposta, pedir carta de sen­
tença, que será extraída em cinco (5) dias; o custo inte­
grará o preparo a ser feito pelo recorrente. 

§ 3.0 - Na petição de recurso que deva correr em 
separado, o recorrente indicará as peças cujo traslado pre­
tenda, inclusive a decisão recorrida e a certidão de sua 
intimação às partes; o recorrido, por sua vez, ao respon­
der ao recurso, indicará a.s peças de seu interesse; e o 
juiz, .se admitir o recurso, poderá ordenar outras cópias, à 
custa do recorrente; o escrivão fará todos os tra.slados em 
dez (!O) dias. 

§ 4.0 - Após instruídos os recursos, serão efetuados 
todos os preparos, inclusive o exigido pelo Tribunal com­
petente, o destinado à subida e baixa do recurso e o de 
eventuais traslados; o prazo dos preparos é de cinco (5) 
dias. 

§ 5.0 - Uma vez preparado, o recurso subirá no pra­
zo de três (3) dias, com entrega dos autos ao Tribunal, 
se na mesma cidade, ou sob registro postal, em caso con­
trário. 

§ 6.0 - Se não forem feitos os preparos devidos pelo 
recorrente, o juiz declarará deserto o recurso; neste caso, 
dentro de três (3) dias poderá o recorrente pedir a subida 
do recurso, juntando a prova dos preparos; caberá então 
ao Tribunal verificar se houve justo impedimento, para 
relevar a deserção e prosseguir no julgamento. 

§ 7.0 - Se faltar apenas o preparo de traslado pedido 
pelo recorrido, este continuará responsável, com acréscimo 
de um quarto do respectivo valor, sem direito a reembolso, 
pelo vencido, dessa quarta parte. 

§ 8.0 O recorrente pagará moderada parcela de hono­
rários de advogado, quando decair do recurso; e pagará 
ainda ao recorrido multa igual à parcela fixada para os 
honorários, no caso de recurso protelatório. A presente 
norma não se aplica ao Ministério Público. 

Art. Nos casos de mais de um recurso, observar-se-á 
o seguinte: 

I - a revista e o recurso extraordinário da mesma 
decisão, embora diversos os seus objetivos e interessados, 
devem ser interpostos simultaneamente e processados nos 
mesmos autos da decisão recorrida; mas o extraordinário 
aguardará o julgamento da revista; 

li - serão julgados em conjunto os recursos da com­
petência do mesmo Tribunal, quando interpostos da mes-

ma decisão, embora diversas as partes e diversos devam 
ser os respectivos autos, ou seus objetivos. 

Art. Os recursos que se processam em separado não 
suspendêm o andamento dos autos originais. 

Parágrafo único - Se o juiz indeferir recurso proces­
sado em separado, este prosseguirá se o recor~ente, no 
prazo de três (3) dias, assim o requerer; e o Tribunal, se 
optar pelo deferimento, apreciará desde logo o recurso, 
a menos que .seja imprescindível alguma diligência. 

Arts. 500, 501 e 502 

Manter o texto da Projeto. 
Art. 506 - As questões supervenientes (art. 466}, po-

derão ser suscitadas nos limites adequados a cada recurso. 

Arts. 504 a 510 

Manter o texto do Projeto. 
Art. Em regra, será de quinze (15) dias o prazo 

para recorrer e de dez (10) dias para responder ao re­
curso interposto. 

Arts. 512 a 514 

Manter o texto do Projeto. 
Art. Nos processos de qualquer natureza, a apelação 

e o agravo serão julgados pelo próprio juiz da decisão re­
corrida e dois convizinhos, sorteados como relator e re­
visor em ambos os recursos, quando reunidas as seguintes 
condições: 

a) o valor da causa limitar-se-á ao indicado no artigo 
279, podendo as partes convencionar valor maior; não será 
computado o valor da reconvenção, nem de outra causa 
incidente ou acessória; 

b) o relator e o revisor serão juízes vitalícios há mais 
de três (3) anos; 

c) a causa não poderá versar sobre o estado ou a 
capacidade das pessoas, ou sobre bens imóveis. 

§ 1.0 - Serão observadas as seguintes normas: 
I - o recurso correrá pelo mesmo cartório do juízo 

recorrido; 
II - o relator terá quinze (15) dias e o revisor dez 

(10) dias, respectivamente, para estudo do recurso; 
UI - a publicação das pautas em sessão ordinária, 

para julgamento em outra sessão, observado o intervalo 
mínimo de três (3) dias, valerá como intimação; 

IV - se o juiz da decisão recorrida não estiver em 
exercício, votará seu substituto ou sucessor. 

§ 2.0 - Para o bom funcionamento das turmas de 
recursos dos juízos locais, o Tribunal Federal de Re­
cursos do Distrito Federal e os Tribunais de Justiça dos 
Estados, baixarão normas regimentais competentes. 

§ 3.0 - Na falta de turma de recursos no juízo recor­
rido, a apelação e o agravo serão julgados pelo Tribunal 
normalmente compet.ente. 

CAPíTULO li 

Da Apelação 
Art. Da sentença caberá apelação (artigo 167, § 1.0 ). 

Art. 517-

Manter o texto do Projeto. 
Art. A apelação devolverá ao Tribunal o conheci .. 

menta da matéria impugnada. 
§ 1.0 - A apelação devolverá também as questões 

anteriores que os juízes examinam de ofício, ou para cujo 
reexame tenha havido prévio protesto, observado o prazo 
do art. 514; excluem-se, porém, as questões pertinentes a 
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atos de mero expediente, ou de dano irreparável (arts. 
510 e 529). 

~ 2.0 - Quando o pedido ou a defesa tiver mais de 
um fundamento e a sentença acolher um deles, a apela­
ção também devolverá o conhecimento dos demais; o Tri­
bunal poderá ainda examinar todas as questões suscitadas 
no processo, embora só em parte apreciadas pela senten-
ça. [ 

Art. Quando a sentença for dada contra vários lit-
gantes e nem todos apelarem, os recorridos poderão, em 
suas respostas, pedir provimento quanto ao direito em que 
ficaram vencidos. Nesse caso, a parte venc·edora corres~ 
pendente será intimada para responder, em cinco (5) 
dias, à apelação incidente de seu contrário, abrindo-se-lhe 
vista. 

Parágrafo único - A apelação incidente é sujeita a 
preparo e ficará sem efeito se o apelante inicial desistir 
do seu recurso, ou se este for declarado inadimissível. 

Art. 520-

Manter a redação do Projeto. 
Art. Na apelação de sentença que ponha fim ao 

processo, juntada a petição do recurso, abrir-se-á vista 
ao apelado para a resposta. A seguir, o juiz admitirá ou 
não o recurso, em ambos ou num só efeito, como couber. 

Art. Na apelação de sentença que não ponha fim 
ao processo, atuada a petição do recurso, dar-se-á vista 
ao recorrido para responder. A seguir, o juiz admitirá ou 
não o recurso, com o efeito próprio, oomo couber. Na 
petição e na resposta, as partes indicarão seus traslados. 

Art. Em regra, a apelação terá efeito devolutivo e 
suspensivo; terá apenas o devolutivo, quando interpo.$ta 
de sentença: 

I - que tenha caráter preparatório, acessório ou 
cautelar; 

li- que obrigue à prestação de alimentos; 
III - que condene em quantia liquida, mande liqui-

dar a condenação, ou fixe o valor da liquidação; 
IV - que homologue a divisão ou a demarcação; 
V - que rejeite embargos à execução. 

Art. Admitida a apelação em ambos os efeitos, o 
juiz não poderá inovar no processo; admitida só no efeito 
devolutivo, o apelado poderá promover a execução provi­
sória, através de carta de sentença. 

Art. 525-

Manter a redação do Projeto. 

CAPíTULO lii 

Do Agravo 

Art. Caberá agravo das decisões interlocutórias 
(art. 167, § 2.0

), quando causarem dano posteriormente 
irreparável. 

Art. O agravo das referidas interlocutórias $erá 
interposto mediante petição fundamentada. Autuada a 
petição, abrir-se-á vista ao agravado para responder. A 
seguir, o juiz admitirá ou não o recurso, indeferindo-o 
inclusive quando não se tratar de interlocutória de dano 
irreparãvel. Na petição e na resposta, as partes indicarão 
seus traslados. 

§ 1.0 ~ Se admitir o recurso, o juiz deverá manter ou 
reformar a decisão recorrida. Mantendo-a, seguir-s-e-ão 
os demais termos, para oportuna subida ao Tribunal. 

§ 2.0 ~ Se o juiz reformar a decisão recorrida e couber 
novo agravo, o agravado pOderá pedir, em três (3) dias, 
que se prossiga no recurso, tomando assim a posição do 

agravante e este a dele, inclusive quanto aos preparos 
devidos por um e por outro. 

§ 3.0 - Se o juiz, ao reformar a decisão recorrida, 
puser fim ao processo original, a este será juntada cópia 
da nova decisão, apensando-se o traslado; as partes serão 
então intimadas, para eventual apelação. 

Art. Na falta de outra norma, das decisões do 
presidente, relator ou outro juiz do Tribunal, que indefe­
rirem liminarmente processos de competência originária, 
ou impedirem o seguimento desses processos ou de qual­
quer recurso, caberá agravo para o órgão coletivo compe­
tente do mesmo Tribunal. 

Art. O agravo das referidas decisões terminativas 
será requerido em petição fundamentada, instruida com 
a prova do competente preparo. Juntada a petição, inti­
mar-se-á o agravado para responder. 

Parágrafo único - Mesmo que não esteja em termos, 
o recurso será examinado em cinco (5) dias pelo relator, 
que a seguir mandará os autos à mesa; feita a regular 
publicação, terá lugar o julgamento; servirá como relator 
o mesmo juiz da decisão recorrida, sem direito a voto. 

Art. Do despacho denegatório de recurso extraordi-
nário caberá agravo para o Supremo Tribunal Federal. 

Art. Esse agravo será interposto em petição fun-
damentada, que precisará as teses de direito objeto do 
recurso extraordinário denegado. Autuada a petição, abrir­
se-á vista ao agravado para responder. A seguir, o juiz 
admitirá ou não o recurso, indeferindo-o se não estiver em 
termos. Na petição e na resposta, as partes indicarão seus 
traslados. 

§ 1.0 ~ Se admitir o agravo, o juiz deverá rever a 
decisão recorrida. Mantendo-a, prosseguir-se-á no recurso, 
para oportuna subida ao Supremo Tribunal Federal. 

§ 2. ~ Se o juiz reformar o despacho denegatório, 
admitindo o recurso extraordinário, o agravo será apen­
sado aos autos originais, para subida conjunta de ambos 
após cientes as partes, feitos os preparos. 

Art. Na pendência de agravo de despacho denegató-
rio de recurso extraordinário, a execução será definitiva. 

CAPíTULO IV 

Dos Embargos Infringentes 

Art. Admitem-se embargos infringentes, quando 
não for unânime o julgado proferido pelo Tribunal em 
apelação ou em ação rescisória. Se o desacordo for parcial, 
os embargos serão restritos à matéria objeto da divergên­
cia. 

Arts. 535 a 538 

Manter o texto do Projeto. 

CAPíTULO V 

Da Revista 

Art. 539 

Manter o texto do Projeto. 
Art. O recurso de revista será interposto em peti-

ção fundamentada, que mencionará, de modo preciso, as 
questões de direito conflitantes. 

§ 1.0 A petição deverá ser instruída com certidá<l do 
acórdão divergente, ou reprodução do teor de sua publi­
cação em repertório de jurisprudência ou Imprensa Ofi­
cial, cujo nome, número, data e página serão indicados. 

§ 2.0 - A prova do preparo do recurso também ins­
truirá a petição, a qual será juntada aos autos da decisão 
recorrida, seguindo-se a conclusão ao juiz competente pelo 
regimento interno do Tribunal. 
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Art. Se estiver em termos.<> juiz admitirá a revista, 
podendo indeferi-la inclusive por basear-se em matéria 
de fato, ou por não haver divergência entre o acórdão re­
corrido e o apontado para confronto. 

Art. Admitido o recurso, o recorrido será intimado 
para respncter. 

Art. A seguir, será ouvida a Procuradoria-Geral da 
Justiça, no prazo de dez (lO) dias, 

Art. Ouvida a Procuradoria, será sorteado o rela-
tor, prosseguindo-se nos demal..s termos. 

Art. O Tribunal, preliminarmente, admitirá ou não 
a revista, pelo órgã<> coletivo competente pelo regimento 
interno; se a indeferir, será lavrado acórdão; se a admi­
tir, será eserita na folha de votação a tese deferida, cujo 
mérito competirá às câmaras cíveis reunidas, encerrando­
se então o julgamento; se fôr dado provimento, os autos 
retornarão à turma do a.córdão recorrido, para aplicação 
da t~ ven dora. 

Art. O cursa de revista não terá efeito suspensivo. 
Art. Dos órdãos das turmas de recursos dos juí-

zos locais rt. 5 caberá apenas recurso de revista, 
por um dos fundamentos: 

a) erro man na aplicação do direito; 
b) divergência sobre a interpretação do direito. entre 

o acórdão recorrido e outro da mesma ou diversa turma 
de recursos de juízo local do mesmo Estado, ou de qual­
quer Tribunal, inclusive o Supremo Tribunal Federal. 

§ 1.0 ~ A revista em apreço não terá efeito suspen­
sivo e reger-se-á pelas normas gerais aplicáveis e pelas 
seguintes: 

I ~ o recurso será interposto mediante petição fun­
damentada, que precisará as teses de direito objeto da 
revista; na hipótese da letra "b'', a petição será instruída 
na forma do art. 542, § 1.0 

II - autuada a petição, abrir-se-á vista ao recorrido 
para responder; a seguir, o julz local admitirá ou n~ 
o recurso, indeferindo-o inclusive se não houver divergên~ 
cia entre julgados, se não for razoável a invocação de 
erro manifesto de direito, ou se o recurso envolver matéria 
de fato; na petição e na resposta, as partes indicarão 
seus traslados; se deferido, prosseguir-se-á no recurso; 

III - o Tribunal, preliminarmente, admitirá ou não 
a revista, por uma de suas turmas ou câmaras cíveis; se 
a indeferir, será lavrado acórdão; se a admitir. será 
escrita na folha de votação a tese deferida, cujo mérito 
competirá às câmaras cíveis reunidas, encerrando-se então 
o julgamento; se for dado proviment.o, os autos rP.tornarão 
à turma de recursos do juizo local, para aplicação da tese 
vencedora. 

§ 2.0 ~ Tratando-se de acórdão proferido em trasla­
do, a r-evista correrá nos próprios autos do traslado, jun­
tando-se a este a petição do recurso e prosseguindo-se nos 
demais termos aplicáveis. Incluir-se-á no processo prin­
cipal uma cópia do acórdão recorrido. 

CAPíTULO VI 

Dos Embargos Declaratórios 
Arts. 547 a 550 

Manter a redação do Projeto. 
CAPíTULO VII 

Do Recurso para o 
SulJremo Tribunal Federal 

SEÇAO I 

Da Apelação 
e do Agravo 

Art. Nas causas em que forem parte, de um lado, 
Estado estrangeiro ou organismo internacional e, de ou-

tro. Município ou pessoa domiciliada ou residente no país, 
caberá apelação e agravo, nos termos dos arts. 519 e 529. 

Art. 552 

Manter a redação do Projeto 
SEÇÃO II 

Do Recurso Extraordinário 
Art. 553 

Manter o texto do Projeto. 
Art. O recurso será interposto perante o presi · 

dente do Tribunal recorrido, mediante petição funda­
mentada, que precisará as teses de direito questionadas 
e as razões do pedid:> de reforma do acórdão impugnado. 

Parágrafo único. Se o recurso basear-se em dissídio 
jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência 
mediante certidão do acórdão apontado para confronto; 
na falta desta, fará reprodução do teor do acórdão cita­
do, segundo publicação em repertório de jurisprudência 
ou Imprensa Oficial, com indicação do nome, número, 
data e página. 

Art. Juntada a petição, abrir-se-á vista ao re-
curso para responder. 

Art. A seguir, os autos serão conclusos ao pre-
sidente, ou juiz competente pelo regimento interno do 
Tribunal recorrido; se estiver em termos, o recurso ser:i 
admitido; caso contrã.rio, será indeferido. 

Art. O indeferimento basear-se-á em motivo de 
forma ou de fundo, inclusive seguro descabimento do re­
curso, ante o confronto da espécie com as hipóteses auto­
rizadas pela Constituição Federal. 

Art. O recurso extraordinário não terá efeito 
suspensivo. Seu processo e julgamento, no Supremo Tri­
bunal Federal, reger-se-á pelas normas do respectivo Re­
gimento Interno. 

CAPíTULO VIII 

Da Ordem do Processo no Tribunal 

Arts. 559 e 560 

Manter o texto do Projeto. 
Art. 561 tManter o "caput" do Projeto) 

1.0 Em regra, o relator terá trinta (30) dias para 
preparar o seu voto; nos agravos do art. 529, esse prazo 
será de dez ( 10) dias. 

~ 2.0 Em complemento ao relatório da decisão recor­
rida, o relator acrescentará nos autos o necessário à com­
preensão da espécie, quando funcionar revisor. 

§ 3.0 Quando o recurso não estiver em termos de 
ser conhecido, ou não funcionar revisor, caberá ao relator 
mandar os autos à mesa para julgamento. 

Art. Tratando-se de apelação, embargos infrin-
gentes, revista, ou ação rescisória, os autos serão conclu­
sos ao revisor, após o visto do relator. 

§ 1.0 Será revisor o juiz que se seguir ao relator na 
ordem de antiguidade. do mais antigo ao mais moderno 
e deste ao primeiro, no âmbito da câmara, grupo de 
câmaras, câmaras reunidas ou tribunal pleno. 

§ 2.0 O revisor terá vinte 120) dias para preparar o 
seu voto; ao devolver os autos com seus Visto, mandará 
que sejam postos em mesa para julgamento. 

Art. O julgamento far-se-á na sessão seguinte à. 
da publicação da pauta no órgão oficial, ou em sessão 
subseqüente, quando houver adiamento. 

H t.o, 2.o e 3.o; 

Manter o texto do Projeto. 

l 
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Art. 567: 

Como no Projeto. 

Art. 568. N"a sessão de julgamento. expnsta a espé­
cie pelo relator. o presidente. se não se tratar de agravo 
ou de €'mhargos declaratórios. datá a palavra, sucessiva. 
mente. ao recorrente e ao recorrido. pelo prazo improrl 
rogável de ouinze f15) minutos. para se manifestarem 
sobre a matéria em debate. 

Art. 564 

Como no Projeto. 

Art. Proferidos os votos. o presidente anunci::trá 
o ~e.<;1.!.ltado do julgamento. cabe-ndo ao relator redigir Q 
acordao. salvo attando votou vencido. Neste caso, redt ... 
girá o acórdão n iuiz vencedor imediato, ou outro que Q 
presirlPnte escolher. 

Art. Quando o recurso E"stiver deficientemente 
instruído em virtude de falha dn serviro judiciário. n\1 
a tnrmq iulg:u1orl=t cnnvPrterá o i11lgamPnto em diligên .. 
das. n~ra Tfii!JJ]~rizari'ío do rerJJtl'l.o. 

Art. O recorrPnte noderit rPonPrer ao rehtor 
nos r~s...,s rle nris~.o dP rlenositário infieL ::~.diudir::~cão. re~ 
mieã.o rlP bens ou levantamento C'lP dinhPito sem canr.i'iQ, 
que ef'.sPs atos fiqnem suspensos até o julgAmento do Tri­
nal. 

Art.s 570 a 756 

MantPr a redaGãn do PrniPto. 

Ju~tificação 

I 

O Projeto ::~mnlia o conceit.o d.e setenca, para fazê-la 
abranger também as simnles derisões terminativas do 
processo: e, Rsism. no Plano dos recur.sos, ficou natural­
mente eliminado o agravo de petição. Esta exclnsão m~­
rece apPnas Pncômins. O anprfpiroRmPnto é evicif'nte. 

O Projeto Sllbstit.llill o agravo no auto dn nroces$o 
pelo de instrumento; autorizr~ este agravo contra todas 
R.S interlocutorias. salvo desnachos de mero PXnPfliPnt(": 
imnPrlP nualquer cont:rolP do recurso por oarte do iuízn 
recorrido: P constrange o<: lH:üz~ntP.c; ~ agravarem sem­
pre. ~nte a fatal urer.lllSâ.o na in~t?lnr.ia l'ia ~nPlarão. qne 
cahP rl~ Sf'ntPnca. e enio efeito devolutivo não poderá al­
canrar as interlocutorias. 

Vprifir::t-se. pois. que a orient::~dio ::~rlntarla P onnc;t.a 
à do Código em vigor. que recolhen os ensinamentos do 
orof'.PFõ<:r) morfPrno sohre ::~. r.onrent.r~rí'lo dos ::~to,; Pm f'arla 
in.<:t!Snri:q rie per si. ou se.la. o princínjo Que envolve a ir­
recorribilidade em sen~rRrlo nas interlocutríri~s. fPm via 
de regra l. Na época. a Revista Forense editou até uma 
coletânea, sob o titulo de "Processo Oral" fed. 1940), QUe 
enfeixou Iicões de mestres como CHIOVENDA e Juristas 
ilustres. no sentido da concentra~ão dos atos processuais 
através da irrecoribilidade em separado das interlocutó­
rias. Podem ser vistas ali as oniniões. n~sse sentido. 
~P FRANCISCO MORATO ffls. 61. LUIZ MACHADO GUI­
MARÃES ffls. 23 e 21~\. SAROlA DF' MRnFTROS ffis 
70171\ GTTTLBF.RME ESTELITA I fi, 82\. JOSÉ ALBERTO 
DOS REIS ffls. 117\. NOE AZEVEDO ffls. 192 e 1941, 
FRANCISCO CAMPOS ffls. 260) e outros mais. 

Aliás, é notório que o Código em vigor restringiu for­
temente o recurso separado de intercolutórias, admitindo· 
o só nalguns casos, para asim corrigir os excessos permi. 
tidos pelas normas estaduais. que veio substituir. 

O excesso de recursos intermediários é um mal his­
tórko. Jembrado pelo próprio Ptof. ALFREDO BUZAID, 
que ao expor o uso indiscriminado, no velho período 
afonsino, da apelação de todas as interlocutória, tidas 
então como uma das espécies de sentença, ressalta e es­
clarece em seu "Agravo de Petição" f2.a ed., pág. 33/34): 

"Ora, essa prática, dominante, principalmente, des­
de o reinado de D. Diniz, produziu efeitos perni­
ciosos, porque entravou a marcha dos processos, 
alimentou a chicana e entibiou a confiança dos 
litigantes numa pronta administração da justiça. 
Foi em razão desse mal que D. Afonso IV pr,oibiu 
a apelação das sentenças interlocutórias, abrindo 
a essa regra apenas algumas exceções .... Essa o~­
denação, que reage vigorosamente contra a dout!'t­
na canônico-germânica da apelabilidade de todas 
as sentenças, traduz uma profunda influência do 
direito romano, não do direito romano clássico ou 
justinianeu, segundo o qual era inadmissível rec~r­
so de decisões interlocutórias, mas sim da doutrma 
romana medieval, que adotou entre os extremos 
uma posição intermédia, ou concUiatória, facultan·· 
do apelação das sentenças definitivas e das inter­
locutórias, que tinham força de definitiva, ou cau­
savam dano irreparável." 
Observa, porém, o erudito mestre (idem, pág. 34): 

"Mas a lei de D. Afonso IV, desejando tolher um 
mal. incidiu no erro contrário; com a restrição da 
faculdade de apelar, numerosos despachos ficaram 
sem recurso. Ora, esse estado de coisas criou grave 
insatisfacão entre os litigantes, prejudicados por 
certas de.cisões, contra as quais a lei não ~utorizava 
qualquer remédio. Parece-nos que foi entao que as 
partes, afim de obter reparação do gravame sofrido, 
se serviram das querimas, ou querimônias, levando 
as suas queixas ou reclamações ao magistrado de 
grau superior, ou ao soberano." 

O problema. portanto, só pode ficar bem resolvido 
por modo que não só assegure a concentração dos atos 
em primeiro grau, como evite a atomização decisória em 
grau de recurso, e ainda permita oportuna reparação 
superior de gravames posteriormente irreversíveis. 

Nesse ponto, o Projeto não recolheu a melhor experi­
ência do Código atual, gerada pelo mecanismo do pro~ 
testo, no bojo dos autos, para efeito devolutivo na ape· 
lação. 

Em agosto dP 1970. 11m dos então integrantes do Tri­
bunal de Alcada Civil de São Paulo. para uma estatistica. 
por amostra, mandou levantar o número de apelações 
julgadas em novembro e dezembro de 1969 e o de agravos 
no auto de processos providos através de tais apelações. 
Como para interlocutórias às vezes mais graves eram usa­
das correi0ões parciais. o mesmo juiz mandou apurgr 
quantas haviam sido as do primeiro semestre de 1970 e 
qual o índice de provimentos. 

Os result8dos foram os seguintes: em 2.17'7 ape1a­
cões ocorrera o provimento de 8 roitol agravos no auto 
do processo; em 71 correições, 4 rquatro) haviam sido 
providas. 

Essa amostra confirmou o que já estava e continua 
evidente para o meio jurídico, aliás notoriamente: num 
sistema de imprescindíveis agravos de instrumento de 
interlocutrlrias em geral. haverá pilhas de inúteis tras­
lados formando instrumentos. qual enxame de filhotes 
de processos: visce.lará a sobrecarga de serviços burocrá .. 
ttcos em duas instâncias. com o conseqüente aumento de 
advogados e juízes, de modo muito sensível; os tribunais, 
mais enredados que hoje com problemas inconseqüentes, 
menos ainda poderão cuidar do estudo do direito das par M 

tes. que é reexaminado nas apelações e recursos equiva­
lentes. 

A experiéncia de quem vive todos os dias a luta fo­
rense. como juiz ou advogado, convence de que para sa­
tisfazer às partes basta assegurar-lhes uma válvula, que 
evite a preclusão de interlocutórias na instância da ape. 
lação, a menos que se trate de ato causador de certos 
gravames, posteriormente irrepatáveis. 
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Assim, o que se deve adotar num diploma voltado 
para a realidade é a regra da irrecorribilidade das inter­
locutórias, ressalvada a hipótese de dano depois irrever­
sível. Fora este caso. operária o efeito devolutivo da ape­
lação, que abrangeria as interlocutórias anteriores sobre 
questões que os juízes examinam de ofício, ou para cujo 
reexame a parte houvesse formulado protesto oportuno, 
excluídos ainda os despachos de mero expediente. 

Veja-se que a proposta não quebra a linha geral de 
pensamento do Projeto, no tocante ao binômio apelação 
e agravo de instrumento, mas apenas atende a uma exi­
gência que está à vista, limitando o agravo às interlo­
cutórias chamadas de dano irreparável. 

II 

Encurtou-se o nome do agravo, suprimindo-se a ex­
pressão "de instrumento", por bastar dizer "agravo", como 
recurso diverso dos outros projetados, retificado o nome 
de "embargos de declaração" para "embargos declarató­
rios", em consonância com "embargos infringentes", cons­
tante do mesmo preceito geral (art. 500). 

O agravo do art. 529 foi trata do de modo a correr 
mais depressa, embora adotado o prazo comum para sua 
interposição, como convém. O juiz indeferirá o agravo, 
se não estiver em termos, inclusive quando não se tratar 
de interlocutória de dano irreparável. Em três dias, porém, 
o recorrente poderá reiterar seu intuito, pedindo o pro~­
seguimento do agravo interposto; mas neste caso o juiz 
não terá que rever sua interlocutória e o Tribunal, se 
optar pelo cabimento do recurso, irá desde logo apreciá-lo 
em seu merecimento (exceto quando for necessária algu­
ma diligência). 

Outra sugestão, no plano do agravo, preenche uma 
lacuna da lei atual, não sanada pelo Projeto: é a de 
caber agravo dos despachos dos presidentes, relatores ou 
outro- juiz dos Tribunais, que indeferirem processos de 
competência originária, impedirem o seguimento desses 
processos ou puserem fim a algum recurso. A modalidade 
é importante e deve constar da lei processual, para a boa 
prática judiciária em segunda instância, no âmbito de 
um mesmo Tribunal. 

Esse agravo deve correr nos próprios autos da decisão 
recorrida, aos quais será juntada a respectiva petição, 
jã fundamentada, e também instruída com a prova do 
preparo do recurso. O relator, que será o mesmo juiz da 
decisão agravada, examinando sempre o recurso, em cinr0 
dias, mandará os autos à mesa, para julgamento pelo 
órgão coletivo competente do seu Tribunal (que é o mais 
autorizado juiz do recurso tolhido ou do processo origi­
nário embaraçado pela autoridade singular; esta, no re­
curso, não terá voto). 

Entre os despachos que impeçam recursos, no plano 
dos Tribunais, avulta aquele denegatório de recurso extra­
ordinário, não previsto pelo Projeto: para este, que prevê 
o extraordinário sob a forma de agravo de instrumento, 
ficará vedada a denegação do extraordinário pelo presi­
dente do Tribunal recorrido. Como uma das emendas visa 
restabelecer o sistema atual, que faz o extraordinário 
correr nos próprios autos do acórdão impugnado e, a par 
disso, autoriza o presidente a indeferir o recurso, quando 
não esteja em termos hábeis, outra emenda sugere o 
agravo da lei atual, contra o despacho denegatório de 
recurso extraordinário. 

Dito agravo é processado em instrumento, à seme­
lhança do referido no art. 529, inclusive revisão do des­
pacho pelo seu prolator; se este o reformar, para assim 
admitir o recurso extraordinário, mandará apensar o 
agravo aos autos originais, para subida de ambos ao Su­
premo Tribunal Federal, que procederá de acordo com o 
seu Regimento Interno. 

111 
Seja lembrado, nesta altura, que na pendência de 

qualquer recurso, inclusive o extraordinário, a execução 
da sentença, pelo Projeto, será provisória e não definitiva. 

No sistema em vigor, a jurisprudência entende que a 
execução na pendência de recurso extraordinário ou re­
vista já é definitiva. Aliás, essa jurisprudência é tradicio­
nal, embora contrária a autorizados doutrinadores. 

Parece que a solução mais adequada é a seguinte: 
considerar provisória a execução na pendência de revista, 
a par de um mecanismo pelo qual este recurso corra nos 
mesmos autor da decisão recorrida, evitando-se a formação 
de traslado, seguindo-se a triagem pelo juiz competente 
pelo regimento interno do Tribunal e, depois, pelo órgão 
coletivo regimental, que poderá indeferir em definitivo a 
revista; se deferir, lançada na folha de votação a tese 
de direito admitida, seguir-se-á o julgamento do mérito 
pelas câmaras cíveis reunidas, completando-se o ato de­
cisório escalonado. Assim, o indeferimento ocorrerá de 
modo rápido sem prejuízo da execução da sentença, que 
logo poderá tornar-se eventualmente definitiva; e o defe­
rimento justificará, de modo pleno, a natureza provisória 
da execução. ante a existência de divergência no seio do 
Tribunal, que torna provável o provimento da revista. 

. Quanto ao extraordinário, seguindo-se a mesma 
ordem de considerações, é mais que razoável ser provisória 
a execução, quando ele se;a deferido pelo presidente do 
Tribunal recorrido, em despacho motivado, que evidencia 
uma forte probabilidade de êxito no Supremo Tribunal 
Federal f sobretudo nos casos de violência à lei federal 
ordinária ou constitucional e que são os mais numerosos). 

Pelas mesmas razões, não seria razoável que a exe­
cuçáo continuasse provisória, se indeferido o recurso ex­
traordinãrio, inclusive por seu seguro deseabimento em 
face do confronto da espécie com as hipóteses autorizadas 
pela Constituição Federal. 

Daí ter-se feito uma emenda (art. 535), pela qual 
serà- definitiva a execução na pendência de agravo de 
despacho denegatório de recurso extraordinário. 

IV 

Como o número anterior relaciona o extraordinário 
e a revista com a execução do julgado recorrido, faz-se 
desde já referência a outros aspectos desses recursos. 

Pela triagem adotada rm São Paulo (em princípio 
perfilhável, segundo o ProjetQ), a revista ficará um recur­
so ainda mais rápido, se correr nos próprios autos da 
decisão recorrida, até o exame pelo grupo de câmaras, 
que indefere 90% dos casos. por falta de real divergên­
cia jurisprudencial; os outros 10% é que chegam às câ­
maras cíveis reunidas; uma parte, aliás, já é indeferida 
pelo Juiz que despacha a revista e de cuJa decisão os in­
teressados, com freqüência, nem recorrem para o grupo 
de câmaras. Além disso, a emenda correspondente é ain­
da no sentido de que a petição do recurso venha instruí­
da com a prova do Preparo e com a reprodução dos acór­
dãos apontados para confronto; se deferida a revista, 
o grupo lançará na folha de votação a tese de direito admi­
tida, facilitando-se a discussão perante as câmaras cí­
veis reunidas; com o pronunciamento destas, então será 
lavrado· acordão formal, pois o grupo só terá de lavrar 
acórdão quando indeferir o recurso. 

No que respeita ao recurso extraordinário, seu pro­
cessamento em traslado, sem controle pelo presidente ou 
outro juiz do Tribunal recorrido, jamais seria aceitável 
pelo Supremo Tribunal Federal, que tem poder para le­
gislar sobre o modo de proceder-se nos feitos de sua 
competência. Do contrário o Supremo decretaria sua insol­
vência, mesmo que seus juizes fossem mais numerosos. 
Aliás, um Tribunal supremo não deve ter número gran-
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de de juízes, nem ser solicitado com a freqüência de um 
Tribunal ordinário. 

Daí a emenda que restabelece o cursa· do extraordiná .. 
rio nos próprios autos do acórdão recorrido, sob controle 
do presidente ou juiz competente, pelo regimento, do 
Trlbunal recorrido. Esse juiz poderá, pela emenda, inde~ 
ferir o extraordinário por motivo de forma ou de fundo~ 
inclusive, como dito no número anterior, por seu segure) 
descabimento em face do confronto da espécie com a.S 
hipóteses autorizadas pela Constituição Federal. Se o in• 
deferimento estiver errado (o que quase sempre não s~ 
dáJ, o agravo do despacho denegatório permitirá a de· 
vida correção no Supermo, pelo Ministro Relator, ou pela 
Turma competente. 

O controle referido é imprescindível; e vale a pena 
incluir aqui alguns dados muito interessantes, colhidos 
também, em 1970, pelo mesmo juiz, integrante do Tribu .. 
nal de Alçada Civil de São Paulo. Foi então verificado 
que no ano de 1969, o presidente e o vice-presidente dO 
referido Tribunal haviam despachado 1.988 recursos ex­
traordinários, dos quais admitiram 198 e denegaram 1. 790. 
Apenas 10%, portanto, foram deferidos para subida ao 
Supremo Tribunal. Houve 836 agravos de despachos de .. 
negatórios do extraordinário: o que revelou que mais de 
50% dos indeferimentoo evita a subida de recursos ex:tra .. 
ordinàrios, pois mais da metade dos despachos foi aca­
tada pelos recorrentes. Outra pesquisa, ao lado da primei­
ra, mostrou que de janeiro a julho de 1970 haviam sido 
remetidos, pelo Tribunal de Alçada para o Supremo, 731 
agravos de despachos denegatórios de recursos extraor>­
dinãrio, sendo 376 interpostos pela Fazenda do Estado 
(um pouco mais da metade l, 72 pelo INPS, 49 por com­
panhias seguradoras, 16 pelo DER, 3 por Prefeituras e 
215 pelos particulares em geral. Estes, portanto, recorrem 
quando portadores dum presumível e muito provável in­
teresse; aqueles, por força duma rotina burocrática, in­
sensi~l a qualquer aperfeiçoamento. Mas não é só isso: 
as publicações do "Diário da União", do segundo semes­
tre de 1969, conforme verificação do gabinete da vice­
presidência do Tribunal de Alçada, deixaram retratado 
que, entre 1.663 julgamentos de despachos denegatórios 
de recurso extraordinário, apenas 250 haviam dado pro­
vimento, enquanto 1.413 negaram provimento aos res­
pectivos agravos. Isso quer dizer, pelo beneplácito do Pre­
tória Excelso, que é utilíssimo a triagem, já consagrada, 
feita na instância recorrida. Os próprios agravos provi­
dos, acabam fazendo subir recursos extraordinários que 
mantendo assim a denegação que fora decretada pelo 
presidente do Tribunal recorrido. 

Outra, pois, não pode ser a conclusão: em lugar de 
substituir o controle atual por um livre procesamento do 
extraordinário, o controle deve ser mantido com um pou­
co mais de ênfase. Isso é que atende às exigências duma 
boa justlça. 

v 
As emendas propostas não alteram em nada os textós 

relativos aos embargos declaratórios e aos embargos in­
fringentes salvo, quanto aos últimos, a inserção da palavra 
"Tribunal", que se tornou nec-essária em face de um ór­
gão recursal de menor categoria, objeto de emenda e$­
pecífica. 

Do mesmo modo, nenhuma das emendas altera a 
revista em sua parte substancial, mas só na formal, nos 
termos já assinalados. 

Metade dos artigos do Projeto, sobre os recursos, não 
foi objeto de emenda, mas de sugestão pela sua perma­
nência, formando corpo com a.s emendas; e destas, umas 
tantas são fruto cta ordem e unidade exigidas pelo si$­
tema. 

Destaca-se aqui a transposição do preceito sobre o 
recurso adesivo, que o Projeto perfilhou da prática eu­
ropéia, mas jamais adotado no direito luso-brasileiro. 

A opinião geral, colhida nas sessões de estudo, rol 
no sentido de que não deve ser adotado o recurso adew 
sivo, ·cuja necessidade jamais foi sentido pela consci­
ência jurídica nacional 

Se, entretanto, for aprovado o recurso incidente, de 
qualquer modo não deve, na opinião de todos os parti­
cipantes dos estudos e assistentes, ser aplicado ao recur­
so extraordinãrio, que perante sua própria natureza, res­
trita a especificas- teses de direito, repele uma adesão 
recurasl. 

Daí ser feita a transposiçãQ do recurso incidente 
para o capítulo da apelação, à qual estará limitado, sob 
esse nome de apelação incidente e não adesiva. A ex­
pressão incidente parece mais técnica e de melhor en­
tendimento, embora um recurso adesivo possa não coinci­
dir, conforme o sistema, com um recurso que se denomine 
incidente. O texto do Projeto pareceu suscetível de uma 
reformualção de mais fácil manejo. A emenda para esse 
fim redigida permitirá, em síntese, que aqueles que dei­
xaram de apelar da sentença proferida contra vários, 
aproveitem sua resposta ao recurso do apelante inicial, 
para manifestarem a intenção de obter provimento a 
seu favor. Se o fize-rem, a parte contrária correspondente 
será então intimada para responder ao apelo incidente, 
no prazo de cinco dias, abrindo-se-lhe vista (art. 522). 
Acrescentou-se um parágrafo, para ficar bem estabelecido, 
que o pedido incid-ente é sujeito a preparo e perderá seu 
efeito se o apelante inicial desistir de seu recurso, ou 
este for declarado inadmissível. 

Pelo modo acima, o futuro Código en.sejará, graças 
ao prazo da resposta do apelado, o restabelecimento do 
velho princípio, tradicional no sistema das Ordenações 
do Reino, do "beneficium com une", sem quebra, porém, da 
regra basilar da iniciativa da parte (princípio disposi­
tivo) lcf. nota de LIEBMAN às "Institulções" de CHI­
OVENDA, ed. Saraiva, páginas 356/359, nota 18, na pri­
meira edjção). 

Mas, como dito antes, o consenso geral é contrário à 
apelação adesiva do Projeto, sendo esta a posição oficial 
adotada no Instituto dos Advogados, que patrocina as 
presentes emendas. 

VI 
A vaga deixada na parte geral dos recursos, decor­

rente da transferência do re-curso adesivo para o capitulo 
da apelação, foi aproveitada para as questões superveni­
entes, que podem ser suscitadas nos limites adequados a 
cada recurso. o art. 466 do Projeto, estabelece uma regra 
bem objetiva sobre tais questões, para consideração do 
juiz da causa. Do mesmo modo, o fenômeno pode, even­
tualmente, ocorrer também em grau de recurso, no qual já 
se permite em norma expressa tratar de questões não­
supervenientes, quando não suscitadas antes por motivo 
de força maior (regra pertinente à apelação, no art. 523 
do Projeto, cuja red_ação deve ser mantida). 

Outra norma geral, imprescindível à boa prática na 
segunda instância, é a objeto de emenda sobre a simul­
tânea interposição, nos mesmos autos, do recurso extraor­
dinário e da revista, embora diversos os seus objetivos e 
interessados, por serem interpostos da mesma decisão. 
Aproveitou-se para isso o art. 501, com dois itens, sendo o 
segundo sobre outra regra prãtica necessária, pela qual 
serão julgados em conjunto os recursos da competência do 
mesmo Tribunal, interpostos da mesma decisão, embora 
diversru; as partes e objetivos e diversos devam ser os 
respectivos autos. 

Em outra norma geral fart. 502) foi dito em emen­
da que os recursos que se processam em separado não 
suspendem o andamento dos autos originais. A tal prin­
cípio foi acrescentado, num parágrafo único, a regra ge­
nérica de que, se o juiz indeferir recurso processado, o 
mesmo prosseguirá se o recorrente, em três djas, asslm o 
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requerer; e o Tribunal, se optar pelo deferimento, apre­
ciará desde logo o mesmo recurso, a menos que seja im­
prescindível alguma diligência. Dessa forma, haverá con­
trole judicial, a par de eficaz desembaraço do instrumen­
to e curso do recurso, além do maior rendimento possível 
do julgamento pela instância superior. 

A emenda ao art. 514 manteve o prazo de 15 dias 
para os recursos em geral, reduzindo para 10 o da res­
posta ao recurso interposto, pois o recorrido não necessi­
ta de tanto prazo como o recorrente, inclusive pela con­
veniência da comodidade menos rígida da vista que lhe 
será aberta. 

Referido prazo para recurso, pelas emendas apresen­
tadas, será aplicado em quase todos os recursos, pois só 
ao agravo no âmbito interno, isto é, ao agravo de deci­
são terminativa para o próprio Tribunal, é que a emenda 
inserta no art. 532, § único, aplicou o prazo menor, de 
cinco dias. 

Uma regra geral, em matéria simples, mas freqüen­
te, é objeto de emenda expressa como § 1.0 do preceito 
inicial dos recursos: trata-se do direito de falar sobre 
documento juntado pelo recorrido ao responder ao recur­
so. O recorrente tem sempre esse direito, o qual é assim 
próprio da parte geral; e estando na parte geral, não pre­
cisará ser repetida a propósito de cada recurso em par­
ticular. 

Segue-se (art. 500, § 2.0 ) a regra da extração da car­
ta de sentença, quando pedida pelo recorrido em sua res­
posta, nos casos em que o recurso, processado nos próprios 
autos da decisão recorrida, não tem efeito suspensivo e, 
por isso, admite que na sua pendência possa haver exe­
cução provisória. Se for pedida a carta, seu custo inte­
grará o preparo a ser feito pelo recorrente. Tal principio 
já consta do Regimento de Custas do Estado de São Paulo 
(Decreto-lei Estadual n.0 203, de 25-3-70, art. 21. §§ 1.0 e 
5.0 ) _ Dessa forma, ficará bem facilitada a mecânica pro­
cessual quanto ao melhor momento para extração da 
carta de sentença (em cinco dias), posta como encargo 
do recorrente, que provoca um recurso não-suspensivo. 

A indicação dos traslados pelas partes e pelo juiz, co­
mo convém, consta de uma regra geral, que evita a sua 
repetição em cada recurso que corra em separado. Essa 
regra disciplina a extração do traslado em um prazo só, 
de dez dias, mais que suficiente nos dias de hoje. Veja­
se o § 3.0 do art. 500. Segue-se a norma diretora do pa­
gamento de todos os preparos (do Tribunal ou juízo re­
corrido, dos traslados do porte de subida e baixa dos au­
tos e do que for exigido pelo Tribunal Superior, ao qual se 
recorra, inclusive, portanto o Supremo) . O pagamento é 
feito em prazo subseqüente ao processamento, ou instru­
ção do recurso. (Art. 500, § 4.0 ). Para cada recurso em 
particular não será oreciso repetir a mesma norrna, à 
qual foram abertas duas pequenas exceções por se tratar 
de recursos do âmbito do próprio Tribunal, a serem proces­
sados nos próprios autos: revista de acórdão e agravo de 
despachos terminativos de juiz singular do Tribunal para 
órgão coletivo do próprio Tribunal. Nesses dois casos, a 
prova do preparo instruirá a petição de recurso (arts. 
532 e 542, § 2.0 ). O prazo para preparo. vindo na parte 
final, pode ser abreviado para cinco dias, como lapso 
uniforme para todos os recursos (salvo norma singular>. 
Se já instruído o recurso, correu bastante tempo e o in­
teressado já deverá estar preparado para os pagamentos 
devidos, uma vez intimado do prazo de cinco dias. 

Outro princípio geral (art. 500, § 5.0 ) é o de subir o 
recurso no prazo único de três dias, depois de instruido e 
já preparado o recurso. O tríduo não estará absorvido em 
prazo de preparo. A subida é por entrega no Tribunal se 
na mesma cidade, ou mediante registro postal, em c'aso 
contrário. Ficara assim bem ordenado o pequeno pro­
blema. 

A falta de preparo obriga~·á o juiz a declarar deserto 
o recurso, qualquer que seja, salvo preceito particular, 
Mas o recorrente, intimado da deserção, poderá em três 
dias insistir na subida do recurso, instruido sua petição 
com a prova do preparo. Ao Tribunal caberá, então, ve­
rificar se houve justo impedimento para o preparo re­
tardado e relevar. assim, a deserçã,o que o juiz decretou; 
em tal hipótese, prosseguirá no julgamento do recurso. 
(Art. 500. § s.o). 

Pequeno problema, comum aos recursos que correm 
em separado, é o do não pagamento de seu traslado pelo 
recorrido. A sanção do desentranhamento seria inconve­
niente ao trato regular do recurso na instância superior. 
O projeto, aliás, não a adota. Propõe-se em emenda a 
pequena sanção de um quarto do valor do referido trasla­
do, que o recorrido suportará (art. 500, § 7.o). 

Por fim, ainda como parágrafo do art. 500, é ofereci­
da a emenda sobre a perda do recurso pelo recorrente, 
que estará sujeito a pequena parcela de honorários. Se 
a sucumbência obriga aos honorários, o acréscimo de ati­
vidade processual inútil há de influir nessa obrigação. 
Se, além disso, o recurso for protelatório, o recorrente 
deve estar sujeito à sanção da multa pelo seu abuso. 
Essa multa pode ser igual à moderada parcela de hono­
rários pela perda do recurso. Com as duas sanções, uma 
normal e outra excepcional, ficará melhor ordenado o 
uso da via recursal. 

VII 
Em artigos também da parte geral, constam ainda as 

seguintes emendas, que ficam justificadas. 

O problema de mais de um recurso da mesma decisão 
tem trazido dificuldades prática, nem sempre bem supe~ 
radas nos Tribunais. A experiência mostra que os recur­
sos interpostos da mesma decisão para o mesmo Tribunal 
embora diversas as partes e seus objetivos e diversos de~ 
va~ ser os autos de cada recurso, exigem um julgamento 
conJunto, sob pena de ocorrerem disparidades e certa de­
sordem para a futura retomada do processo principal. No 
c~so de recurso para um e outro Tribunal, ou seja de re­
vista e_ recurso extraordi~ário, este sempre deverá aguar­
dar o JUlgamento da revista, embora devam ser interpos­
tos r:o . mesmo_ l?razo; e será necessário, além de mais 
econom1co e rap1do, que corram ambos no bojo dos mes­
mos autos da decisão recorrida. Veja-se a respeito dos 
pontos ora assinalados a emenda sob a forma da art. 501. 

Aproveitou-se o art. 502 para o princípio geral de que 
os recursos que se processam em separado não suspendem 
o. andamento dos autos originais. Acrescentou-se. em pa­
ragrafo, 9-ue o juiz pode indeferir o recurso em separado 
(e devera, observadas as condições de cada um), mas a 
p_arte pode, em três dias, reiterar o recurso, para que pros­
siga, de ~odo a que suba ao Tríbunal; e, se este optar 
pelo deferimento, apreciará desde logo o recurso, a me­
nos que seja imprescindível alguma diligência. Trata-se 
como se ve, de regras práticas de utilidade evidente. ' 

Aproveita-se aqui para referir regra correlata, própria 
do agray~ de interlocutórias e do agravo de despacho 
deneg~tono de recurso ext~aordinário: se o juiz proces­
sante mdefere o recurso, nao tem que reexaminar a de­
cisão :ecorri_?.a, mesmo que o recurso prossiga; por outro 
lado, ISSO nao deve depois dificultar o julgamento pelo 
Tribunal, se conhecer do recurso. Daí o complemento que 
se deduz dos arts. 530, ~ 1.0 e 534, § 1.0 , nos termos das 
emendas oferecidas a respeito. 

Pelas emendas, foi ainda feita a distinção relativa 
ao processamento da apelação de sentença que põe fim 
ao processo e da que não põe fim, pois pode uma senten­
ça resolver uma causa que, por ser incidente e no bojo 
dos autos principais, não fará terminar o processo, O fe­
nômeno é freqüente em causas preventivas inseridas na 
progressão do mesmo processo e semelhantes, bem como, 



Novembro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL <Seção 11) (Suplemento) Sábado 11 tl'l 

por exemplo, nos inventários, que permitem solução de 
eventuais causas sobre quem é herdeiro, que não é, quais 
os bens da herança, quais outros direitos e seus interes­
sados, etc. O projeto, aliâs. no art. 1.000, declara Que o 
juiz decidirá. sobre todos os problemas referidos, bastando 
haver prova documental .suficiente, só remetendo para as 
meios ordinãrios as causas que demandarem alta indaga­
ção. Portanto, muitas vezes haverá apelação de sentençla 
Q';le nfo ponha fim au prccesso e que, po:r isso mesmO, 
ha de processar-se em sep:rado. em traslado, como no 
agravo de interlocutóri<'. embora o juiz não vá rever sua 
decisão. Os ]')Ontcs em aqreço firaram bem nítidos atra­
vés das emendas retratadas como artigos 524 e 525. 

Amda a prcp.: sik da apelaGão, cuja doutrina as 
emendas respeitam, foi repetido o princípio do duplo efei­
to, com as mesmas exceçfes do projeto, redigindo-se, po­
rêm. de moda mais amplo o caso da decisão cautelar, que 
deverá abranger decisão prepara tôria ou accessória. além 
de cautelar: deste modo não surgir8o dúvidas termino­
lógicas na prática forense, como hoje ocorre. Também a 
hipótese da liquidação. deve ser aproveitada para serem 
abrangidas as sentenças que condenem em quantia líqui­
da, poif; mais há de valer uma sentença líquida, para ini­
cio duma execução provisória, que um titulo de crédito 
extrajudicial. que nem foi discutido e que o projeto ele­
vou, aliils muito bem, à categoria de título e){ecutório. Daí 
a reformulação cuja emenda está retratada sob art. 526. 
Segue-se a este pequena mudança de forma ao art. 527, 
para ajustá-lo bem à regra geral sobre extração de car­
ta de senten~a. pcsta sob § 2.0 do art. 500. 

VIII 

Como já ficou dito na justificação n.0 I, o agravo das 
interlocutôrias deve ser 1 estrito àqueles de dano irrepa­
rável I veja-se a fórmula dada ao art. 529 da emendal. 

Em conseqüência, as demais interlocutórias serão al­
cançadas pelo efeito devolutivo da apelação da sentença. 
Mas para isso duas são a~ condicões: para rever a inter­
locutória, o Tribunal verificará se a mesma se refere a 
questões que os juizes examinam de ofício, como é o caso, 
por exemplo, duma nulidade ou prova necessária, incom­
petência absoluta, coisa julgada e semelhante; em cru:~o 
contrario, verificará o Tribunal se a parte protestou pelo 
reexame, no momento oportuno, isto é, no mesmo prazo 
em que agravaria se a interlocutória fosse de dano irre­
parável. Além das duas verificaGões, outras duas são in­
dicadas sob o aspecto negativo: a interlocutórla não pO­
derá ser de dano irreparável, pois para a mesma a parte 
precisaria agravar e o dano já é irreversível, estando pre­
clusa qualquer outra conseqüência; não poderá ser revisto 
um rnero rlespacho de expediente. Tudo está dito sob § 1.0 

do art. 521, artigo este e respectiva § 2.0 , que reproduzem no 
ma!s a mesma doutrina expressa pelo projeto (o conteúdo 
do ~ 2.0 enfeixa o parágrafo anterior do mesmo artigo, na 
forma do projeto: e a emenda aproveitou o § 1.0 para o 
que já foi dito, possibilitando o aproveitamento do atual 
art. 522 do Projeto para a apelação incidente, já. referi­
da na justificativa n.0 Vl. 

No capítulo da apelação, aproveitou-se o art. 518 
<cujo conteúdo jã consta do art. 554 e do art. 555\, para 
uma emenda acolhida nas sessões com grande aplauso. 
Todos no Instittuo dos Advogados, que participaram dos 
estudos ou assistiram as palestras, acharam extremamen­
te desejâvel a adoção de tal emenda, a seguir exposta. 

O projeto adotou um procedimento simplificado para 
as causas de certo valor. Mas essas causas não ficaram ali 
simplificadas no plano dos recursos; e é justamente neste 
plano que a demora mais se faz sentir para as pequenas 
causas. Daí sugerir-se que nas cau.sas até o valor do art. 
279, com possibilidade das partes convencionarem valQr 
maior, qualquer que seja a matéria ou fonna de processo, 
Inclusive executório, os agravos e as apelações serão jul­
gadas pelo próprio juiz da causa e por dois convizinhos, 

mediante certas cautelas, bem explicitas, a saber: os JUI­
zes acreBCidos serão sempre sorteados como relator e re­
visor, tanto na apelação como no agravo; esses juízes 
deverão ser vitalícios há mais de três anos; ficam excluí.­
das as causas sobre o estado ou capacidade das pessoas, 
ou sobre bens imóveis; o recurso correrá pelo meslllO 
cartório do juízo recorrido; se o juiz da decisão recorrida 
não estiver em exercício, votará seu substituto ou suces.­
sor; o relator terá quinze dias e o revisor dez dias, res.­
pectivamente, para o preparo de seus votos; ante a defi­
ciência de Imprensa Oficial nas localidades interioranas, 
mas para por outro lado haver plena segurança. as pau~ 
tas dos recursos podem ser publicadas na sessão ordiná-­
ria da semana, para julgamento na sessão subseqüente, 
observado o intervalo mínimo de três dias; e para o bom 
funcionamento da.s turmas de recursos dos juízos locais, o 
Tribunal Federal de Recursos, para a Justiça Federal, e os 
Tribunais de Justiça dos Estados, para as jurisdições es-­
taduais, adotarão as normas regimentais convenientes; 
finalmente, onde não puderem ser instaladas turmas de 
recursos de juízo local, a apelação e o agravo das causas 
já referidas continuarão submetidas ao Tribunal normal­
mente competente. 

Dessa forma, as partes ficarão atendidas muito mais 
prontamente que hoje, sem perda da plena garantia de 
uma satisfatória prestação jurisdicional. Por outro lado, 
os Tribunais serão aliviados de numerosas causas de me­
nor tomo, podendo ter melhores condições para mais 
acurado estudo das causas mais importantes, e para um 
exame aprimorado das relevantes questões de direito, pa­
ra as quais não têm hoje o tempo desejável. 

Em complemento à emenda exposta, outra foi for .. 
mulada no capítulo do recurso de revista, expressa como 
art. 549, que instituirá, então, um tipo de revista para o 
ree){ame dos acórdãos das turmas locais de recursos. Es­
sa revista versará apenas sobre erro manifesto na aplica­
ção do direito e divergência jurisprudencial, nos termos 
que se vêem nas letras "a" e "b" do citadQ art. 549 das 
emendas. Dito recurso não terá efeito suspensivo e corre­
rá em traslado; o juiz local deferirá o recurso. se estiver 
em termos; se não estiver, negará a revista em apre.o, 
inclusive por falta de divergência jurisprudencial, abuso 
na invocação de erro manifesto de direito e ser a matéria 
questão de fato e não de direito; se a parte insistir, o re­
curso subirá, mas o despacho do juiz ajudará o estudo 
da espécie no Tribunal; este, por uma de suas turmas ou 
eãmara.s cíveis. admitirá ou não a revista; se admitir, lan­
çará a tese na folha de votação, para que as câmaras ci­
veis reunidas julguem o mérito, completando o julgamen­
to; se a câmara negar a revista, lavrará acórdão; se ocor­
rer provimento no mérito, o caso voltará à turma local 
de recursos para aplicar a tese vencedora: se o julgado 
local foi proferido em traslado (caso comum dos agra­
vos), a revista correrá nesse mesmo traslado. juntando­
se aos autos originais uma cópia do acórdão submetido 
à revista. 

Pela forma expoBta, o direito das partes ficará bem 
protegido, com a possibilidade de controle pelos Tribunais 
de segunda instância e eventual recurso extraordinário 
para o Supremo Tribunal Federal; mas sem prejuizo da 
rapidez, maior alcance da Justiça para os mais modestos 
e simplificação da matéria escalonada nos recursos: a to­
tal, nos juízos locais e a de direito nos Tribunais. 

IX 

Para o restante das emendas, pouco se pode acrescen­
tar, por absoluta falta de tempo, ante a exigüidade do 
prazo para chegada das sugestões do Instituto ao Senado 
Federal. 

A leitura dos preceitos, constantes dos capítulos dos 
recursos, que dão corpo às emendas, mostrará que o mais 
que já não consta das presentes justificativas envolve 
problemas sobretudo de ordem prática. Esses preceitos, 
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para os quais falta maior tempo para justificação, corri­
gem falhas mais ou menos aparentes. De qualquer modo, 
espera-se que um exame geral da reformulação proposta 
será bastante para a esclarecida compreensão do precla­
ro senado Federal e futuro reexame da ilustre Câmara 
dos Deputados. 

Quer-se mais uma vez salientar que as emendas não 
quebram o sistema de recursos do Projet-o, mas apenas 
procuram aperfeiçoá-lo, corrigindo o que parecem ser fa­
lhas e adicionando preceitos omitidos, além de propor al­
gumas novidades entendidas corno bastante úteis. 

Oxalá haja mesmo uma melhoria no processo civil­
pátrio, através do próximo Código, submetido ao Poder 
Legislativo pelo Governo da República. 

(NOTA: Sugestões do Instituto dos Advogados de 
São Paulo.) 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nel~ 
son Carneiro. 

EMENDA N.• 404 

Art. 497 - Dê-se ao item li do art. 497 a seguinte 
redação: 

"II - Agravo" 
Justificação 

Trata dos recursos. Parece que havendo unificado o 
agravo, sob o nome de "agravo de instrumento", por isso 
deverá omitir a expressão de "instrumento" que o qualifi~ 
ca, pois, sendo um só o agravo, deixa de haver razão para 
o emprego de tal expressão que o distinguia do outro 
agravo - o de petição. Por isso proponho a supressão da 
expressão de instrumento. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de JnEtiç:a 
da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 405 

Ao art. 497 - Acrescente-se um item. 
VII - Agravo no auto do processo . 

Justificação 

Os legislador tentou reduzir os recursos. Fê-lo com 
evidente infelicidade. Jamais deveria ter cancelado o 
agravo no auto do processo. É de suma importância. 

A apelação ficou reservada para os casos e hipóteses 
dos artigos 271 e 273 - extinção do processo sem julga­
mento do mérito e extinção - sugerimos encerramento 
do processo com julgamento do mérito. 

O agravo de instrumento para todas as demais deci­
sões proferidas no processo, excetuados os despachos de 
expediente (irrecorríveis) e aqueles que forem apeláveis. 

A inovação vem piorar sobremodo os problemas. 
Deveria o legislador ter mantido o agravo no auto do 

processo para os despachos comuns: o agravo de instru­
mento para aqueles que, não sendo agraváveis no auto do 
processo, também não fossem apeláveis. 

O agravo de instrumento deveria ser para ca.sos raros. 
~ um recurso caríssimo, difícil de ser processado em vir­
tude do traslado (muitas vezes elaborado a mão) e se 
constituirá em obstáculo ou em desculpa para um mais 
rápido andamento do processo. 

Enquanto isso o agravo no auto do processo - muito 
mais simples, muito mais baratD - tem a força de evitar 
a preclusão e, ao mesmo tempo, quando conhecido - co­
mo preliminar - quando do julgamento da apelação o 
Tribunal apenas o proverá quando, evidentemente, não 'ti­
ver outro meio para aproveitar o que foi processado. 

Sabe-se que o agravo no auto do processo vem pres­
tando os mais relevantes serviços à Justiça. Eliminá-lo 
simplesmente e apenas para reduzir o número de recur­
so, positivamente não é justificável. 

Ademais, dando-se agravo de instrumento para todos 
os despachos, apenas se irá aumentar o número destes, 
porque ali estarão compreendidos todos os agravos no au­
to do processo. Em conseqüência, aumentar-se-á indiscu­
tivelmente o trabalho dos nossos Tribunais. Se não au­
mentar, também não diminuirá. Então, a inovação seria 
desnecessária. 

Sugerimos, pois, que se retorne o agravo no auto do 
processo como salutar recurso. 

(NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade Católica de Mina.s Gerais. 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 406 

Acrescente-se ao Título X, mais o capítulo seguinte: 

"DOS EMBARGOS DE DIVERG1!:NCIA 

Art. - Da decisão proferida por Câmara ou 
Grupo de Câmaras de Tribunal de Alçada, em úni­
ca ou última instância, são cabíveis embargos de 
divergência para o Tribunal de Justiça, quando 
aquela decisão contrariar a interpretação do di­
reito adotada por decisão deste, transitada em jul­
gado. 

Art. - O recurso, que não terá efeito sus-
pensivo, deverá ser interposto no prazo de 10 dias, 
perante o Presidente do Tribunal recorrido, que o 
remeterá no prazo de 20 dias, com o processo de 
origem, ao Tribunal de Justiça. 

Art. - A petição inicial deverá ser instruída 
com a certidão do acórdão divergente ou com a in­
dicação precisa do número e páginas do repertório 
de jurisprudência que o tiver publicado. 

Art. - O recorrente será intimado para ciên-
cia do recurso e terá o prazo de 10 dias para contra­
arrazoá-lo. 

Art. - Não serão admitidas novas provas no 
recurso. 

Art. - No jUlgamento do recurso exami-
nar-se-á, preliminarmente, se existe a divergência 
apontada, quanto a interpretação do direito. uma 
vez reconhecida essa divergência, fixará o Tribunal 
de Justiça o que deverá observar, em última análise, 
o Tribunal de Alçada. Dessa decisão, proferida em 
Tribunal Pleno, não caberá recurso." 

Justificação 

Geralmente das decisões do Tribunal de Alçada não 
cabem recurso extraordinário para o Supremo Tribunal 
Federal morrendo a questão, conseqüentemente, no pró­
prio Tribunal. Acontece que de tais decisões, aparente­
mente de diminuto valor pecuniário, poderão, no entanto, 
resultar importantes efeitos morais. Quando essas deci­
sões se chocarem com outras do Tribunal de Justiça, dan~ 
do ao mesmo direito interpretação diversa, conseqüências 
desastrosas poderão advir para a Justiça, notadamente 
se decisões dessa natureza se generalizarem com o decor­
rer dos tempos. 

Com a adoção dos Embargos de Divergência no novo 
Código de Processo Civil, aliás já em execução no Supre­
mo Tribunal Federal <art. 1.0 , do Capítulo XII-A, do Re­
gimento Interno), por força da Lei n.0 623, de 9 de feve­
reiro de 1949, inexistirão tais anomalias, justamente por~ 
que, pelo menos, no âmbito estadual, as decisões de seus 
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Tribunais serão uniformes, quanto à interpretação e apli­
cação do direito. 

(NOTA: Sugestão do Sindicato dos Advogados do 
Estado da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 407 

Acrescente-se ao Art. 500 os seguintes parãgrafos e 
suprimam-se os Arts. 501 e 502. 

Dê-se ao Art. 503, Item r, a seguinte redação: 
"§· 1.0 - Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de 
interdependência entre o seu interesse de intervir 
e a relação jurídica submetida à apreciação judi­
cial. 

§ 2.0 - O Ministério Público tem legitimidade para 
recorrer assim no processo em que é parte, como 
naqueles em que oficiou como fiscal da lei. 
Art. 503. - r - poderá ser interposto perante a 
autoridade judiciária competente para admitir o 
recurso principal, dentro de dez dias, contados d~ 
publicação do despacho que o admitiu." 

Justificação 

No que tange à legitimidade para recorrer, o Projeto 
impõe uma restrição ao terceiro, que não parece ]ustifi.,. 
cável. Ademais, ganharia em técnica se cuidasse de tudo 
em um único dispositivo. 

A regra do Art. 503, I, de ser o recurso adesivo inter .. 
posto "perante a autoridade judiciária que conheceu dO 
recurso principal", ficaria mais clara se se dissesse: "pe ... 
rante a autoridade judiciária competente para admitir o 
recurso principal" ... Conhecer do recurso é a atividade 
privativa do órgão a que compete julgá-lo; não cabe 
ao que deva apenas admiti-lo. 

A regra inscrita nas disposições Gerais, sobre o pro-­
cedimento no Supremo Tribunal, vai repetida nos Art$. 
555, parágrafo único, e 561. Caso é de omitir a primeira 
ou as duas -últimas. Melhor manter as duas últimas. 

Com a criação de tribunais de alçada (em São Paulo 
já se fala na existência de dois tribunais de alçada civil) 
é necessário que o recurso se incie com a designação da 
autoridade a que é destinado. No Código atual essa ne­
cessidade não existia, por não haver os tribunais. 

O efeito suspensivo do agravo de instrumento não 
pode ficar na dependência incontinenti, pelo próprio juiz. 
A demora na ida ao tribunal, pedir a suspensão, torna 
esta inútil. 

O dispositivo acerca da preferência no julgamento 
é inexequivel, Se o feito entra em pauta com 48 horas 
de antecedência, como pedir que seja julgado com prefe­
rência com oito dias de antecedência? Como saber,· oito 
dias antes, os casos cuja ida a julgamento só será di­
vulgada 48 horas antes do própdo julgamento? Além di$­
so, qual a vantagem dessa complicação? 

(NOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados do 
Brasil - Seção da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 408 

Ao Art. 503 - Suprimam-se as expressões: 
"O recurso adesivo fica. subordinado ao recur$o 
principal e se rege pelas disposições seguintes" e 
seus itens I, II e III e seu parágrafo único. 

Justificação 

O Artigo 503 cria o recurso adesivo: "Cada parte in­
terporá o recurso, independentemente, no prazo e obser-

vadas as exigências legais. Sendo, porém, ve:acidos autor e 
réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá ade­
rir a outra parte. O recurso adesivo fica subordinado ao 
recurso principal e se rege pelas disposições seguin­
tes: ... " 

O dispositivo deveria ficar apenas na primeira alínea. 
O que depois se lhe acrescentou deve ser suprimido 

o mais rápido possível. Certo que ambas as partes podem 
ser vencidas e vencedoras. Entretanto, se a ambas é facul­
tado recorrer e recorrer na forma e no prazo legais, evi­
dente que - não feito - transita em jUlgado o decisório 
contra a que foi inerte. 

Se se vai admitir que, nãQ tendQ recQrrido, possa 
depois aderir ao recurso da outra parte, teremos o res­
surgimento da pretensão não obstante a verificação da 
coisa julgada. 

Dir-se-á que a coisa julgada só virá depois de es­
coado o prazo para adesão. Não é, porém, isto que está 
prescrito no artigo 471: "Denomina-se coisa julgada ma­
téria a eficácia, que torna imutável e indiscutível o efeito 
da sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou ex­
traordinário". Se, então, do recurso ordinário (apelação) 
não se lançou mão no prazo legal, depois não se poderá 
fazê-lo. 

Ademais a adesãD seria ao recurso da parte adversa. 
Mas estaria aderindo, inclusive quanto ao que a parte 
adversa pleiteia? Evidentemente, não. Então estaria ade­
rindo em busca de resultado diferente, diametralmente 
oposto ao pretendido pela outra parte. Isto seria adesão. 

<NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade Cató~íca de Minas Gerais.} 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 409 

Artigo 503 
Cancelem-se as expressões "sendo, porém", etc., até 
o final do parâgrafo único deste artigo. 

Justificação 

Como redigido o artigo, na parte impugnada, pode 
resultar em prejuízo para a parte que aderiu, eis que (n.o 
li!), seu recurso não será conhecido sempre que houver 
desistência do principal. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 410 

Art. 503 - Suprimam-se os itens II e III. 
Justificação 

O art. 503 cria o recurso adesivo: "Cada parte inter­
porá o recurso, independentemente, no prazo e observa­
das as exigências legais. sendo, porêm, vencidos autor e 
réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá ade­
rir a outra parte. O recurso adesivo fica subordinado ao 
recurso principal e se refere pelas disposições seguin-
tes: .......... , ..... " 

O dispositivo deveria ficar apenas na primeira alínea. 
O que depois se lhe acrescentou deve ser suprimido 

o mais rápido possível. Certo que ambas as partes podem 
ser vencidas e vencedoras. Entretanto, se a ambas é 
facultado recorrer e recorrer na forma e no prazo legais, 
evidente que ~ não feito - transita em julgado o de­
cisório contra a que foi inerte. 

Se se vai admitir que, não tendo recorrido, possa 
depois aderir ao recurso da outra parte, teremos o res­
surgimento da pretensão não obstante a verificação da 
coisa. julgada. 
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Dir-se-á que a coisa julgada só virá depois de escoa· 
do o prazo para a actesão. Não é, porém, isto que esta 
pre_scrito no art. 471: ''denomina-se coisa julgada matéria 
a eficácia, que torna imutável e indiscutível o efeito da 
sentença, não mais sujeita a recurso ordinário o~ extr~· 
ordinário". Se, então, do recurso ordinário (apelaç:ao) nao 
se lançou mão na prazo legal, depois não se poderâ. fa­

.zê-Io. 

Ademais a adesão seria ao recurso da parte adversa. 
Mas estaria aderindo, inclusive quanto ao que a parte 
adversa pleiteia? Evidentemente, não. Então estaria ade­
rindo em busca de resultado diferente, diametralmente 
oposto ao pretendido pela outra parte. Isto seria adesão. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. -
José Augusto. 

E;\IENDA N.0 411 

Ao Art. 505 - Suprimam-se as seguintes expressões: 
"mas a renúncia antecipada só é lícita quando pro­
vém da declaração comum de todas a.s partes.'' 

Justificação 

Renunciamos a alguma coisa jà existente. Certo que, 
sucumbente, poderemos renunciar ao direito de recorrer. 
Se ainda não somos sucumbente, torna-se muito difícil 
renunciar-se ao recurso que viesse a existir. No caso te­
riamos uma transação que, de resto, é substitutivo da 
jurisdição. 

Sugerimos, assim, o cancelamento da alÍnea segunda 
do artigo 508. 

!NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di· 
reito da Universidade Católica de Minas GeraiS.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 412 

Justificação 

o art. 506 é de uma inutilidade pasmosa: "A parte 
que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a de­
cisão, não poderá recorrer". 

:t evidente. Se aceitou não pode recorrer. Lógico. Para 
que a norma? Que se suprima. 

Sala das Sessões. em 6 de novembro de 1972. -
José Augusto. 

Ao Art. 506 
único. 

EMENDA N.0 413 

Suprima-se o artigo e seu parãgrafo 

Justifioação 

o artigo 506 é de uma inutilidade pasmosa: "A parte 
que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a de­
cisão, não poderá recorrer". 

É evidente. Se aceitou não pode recorrer, Lógico. Para 
que a norma? Que se suprima. 

Igualmente deve ser suprimido o paràgrafo único do 
artigo 509: "Considera-se aceitação tácita a prática, sem 
reserva alguma, de um ato incompatível com a vontade 
de recorrer''. 

É o evidente e este não precisa ser regulamentado, 
nem regulado. Que se suprima. 

(NOTA. Sugestão oferecida pela Faculdade de Di· 
reito da Universidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 7 de Novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

E:I'IENDA N.0 414 

Art. 506 - Dê-se ao art. 506 a seguinte redação: 
"Art. 506. A aceitação pela parte ou por terceiro 
da decisão, impede ou prejudica o recurso já inter~ 
posto, admitido o vencido a fazer a prestação a que 
toi condenado, se o fizer ressalvando que o fez sem 
prejuízo do recurso." 

Justificação 

Tudo que se fiZ€r em favor do pagamento determi­
nado pela decisão definitiva é válido. A emenda tem dois 
objetivos: 1.0 ) reunir na expressão "decisão", que é ge­
nérica, todas as decisões do juiz, incluindo a sentença 
definitiva, de merito. 2.0 ) proporcionar à parte vencida 
o pagamento provisório. Ela pode ser .condenada a en­
tregar uma coisa móvel para o autor. Se foi condenada 
ou não tem matéria a deduzir em embargos nem quer 
protelar o pagamento, mas não esta conformada com a 
decisão, que julga errada, deve poder recorrer e entregar 
a coisa, provisoriamente, não mais aSsumindo os riscos 
com a coisa. Se for pagamento em dinheiro, paga, tam­
bém provisoriamente, não lhe correndo os juros. Por que, 
eu, já condenado a pagar a um banco. não posso entregar 
o dinheiro, fazendo cessar o curSQ dos juros e, ao mesmo 
tempo recorrer? 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da GunabaraJ 

Sala das Comissões. em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro, 

EMENDA N.0 415 

Ao Art. 508 - Suprima-se. 

Justificação 

Da mesma forma, o disposto no artigo 508: "A sen­
tença pode ser impugnada no todo ou em parte". 

Induvidoso. Tal seja a conclusão a que se chega, tal 
será a parte sobre a qual recairá o inconformismo do 
vencido. 

Para que legislar sobre o óbvio e ululante? 
Que se suprima. 

<NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. ' 

EMENDA N.0 416 

Art. 508 - Suprima-se. 

Justificação 

Induvldoso. Tal seja a conclusão a que se chega, tal 
será a parte sobre a qual recairá o inconformismo do 
vencido. 

Para que legislar sobre o óbvio e ululante? 

Sala da.s Sessões, em 6 de novembro de 1972. -
José Augusto. 

EMENDA N.0 417 

Ao art. 509 - Acrescente~se ao final do inciso I as re­
ferentes expressões: 

"para a qual foram as partes convocadas. observada 
a regra comum de contagem de prazo". 

Justificação 

No artigo 509, inciso l, dever-se~á acrescentar " ... da 
leitura da sentença em audiência, para a qual foram as 
partes convocadas, observada a regra comum de conta­
gem de prazo"'. 
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~ que muita dúvida surgiu e ainda existe quanto ao 
que dispõe o artigo 812 do atual C.P. Cívíl, onde se en· 
contra norma mais ou menos como a do artigo 512. 

O momento é propício para se corirgirem coisas como 
esta. 

O artigo 512 - para ficar como está - deve ser al· 
terado o disposto no artigo 53. Aqui se estabelece qu~ 
"o recurso inteposto por um dos litisconsortes a todoS 
aproveJta" e no artigo 53 se prescreveu que os atos prati­
cados por uma das partes (havendo pluralidade) ou as 
omissões havidas, nem beneficiarão, nem prejudicarão os 
demais. 

É preciso que se harmonizem os dispositivos para 
evitar conflitos como este e outros já apontados e por 
apontar. 

<NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di• 
reito da Universidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 418 
Art. 509 - Acrescente~se: 

··art. 509 ....................................... . 

"l - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . para a qual foram as 
partes convocadas observada a regra comum de con­
tagem de prazo." 

Justific~ão 

No art. 509, inciso I, dever-se-á. acrescentar " ..... . 
da leitura da sentença em audiência, para a qual foram 
a.s partes convocadas, observada a regra comum de con­
tagem de prazo". 

É que muita dúvida surgiu e ainda existe quanto ao 
que dispõe o art. 812 do atual C.P. Civil, onde se encon­
tra nonna mais ou menos como a do art. 509. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. -
José Augusto. 

UC/JM 
EMENDA N.0 419 

Art. 509 - Acrescente-se: I " ... , se presentes as 
partes ou se previamente intimadas da designação da 
audiência". 

Justificação 
Essa a norma atual, conforme entendimento domi­

nante na jurisprudência, que deve ser mantida, pois se 
a parte não teve notícia da audiência não tem o ônus 
de comparecer. 

(NOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados doBra­
sil - Conselho Federal - GB.l 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -­
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 420 

Art. 511 - Dê-se ao art. 511 a seguinte rerlação: 
"Art. 511. Admitido o recurso, salvo o caso de 
agravo, que se forme por instrumento, o recorrido 
seria intimado na pessoa de seu advogado ou, pe.s­
soalmente, se não o tiver." 

Justificação 
Justifica-se a emenda pelo que se disse acima e, ain­

da, porque, o projeto é contraditório. Manda correr em 
cartório e unifica os prazos dos recursos em geral. Ora, o 
mesmo projeto manda intimar o recorrido e estabelece 
prazos diferentes nos artigos 531, 545 e 559, e, além 
do mais, repete a disposição de 15 dias no art. 557! Parece 

aceitavel que nos casos de agravo, se este for de instru­
mento, e que, de acordo com o sistema do projeto. serão 
Inumeráveis, porque cabiveis de qualquer despacho inter­
locUtório, se faça a intimação pela pubilcação do D.O. ou 
por carta (art. 241, n.o Il). Mas os casos muito menos 
numerosos de apelação e agravo que não se forme por 
instrumento, bem como os de revista e recurso de embar~ 
gos ou extraordinário, faz·-se mister intimar, pessoalmen­
te, o advogado recorrido ou este se o advogado falecer ou 
se tornar incapaz. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das COmissões. em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 421 
Ao Art. 513 - Dê-se ao Art. 513 a seguinte redação: 

"Art. 513. Transitado em julgado o acordão, e sendo 
o caso. o escrivão independentemente de despacho, 
providenciará a baixa dos autos ao juízo de origem, 
no prazo de cinco dias". 

Justificação 
Entendemos que isto não se dará. Será norma tua­

tendida. A uma, porque quem cobrirá as despesas; e a 
duas, em cinco dias? Impossível. 

!NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de DI­
reito da Universidade católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 422 

Art. 513 - Substitua~se no art. 513 a oalavra "escrivão" 
por: "Secretário", · 

Justificação 
Artigo 513. Esse artigo deve estar se referindo não a 

escrivão mas ao secretário do Tribunal de Justiça ou de 
Alçada ou ao Supremo Tribunal. 

Substitua-se a palavra "escrivão" por "seecretário". 
!NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 423 

Art. 516 - Dê-se ao art. 516 a seguinte redação: 

''Art. 516. Da sentença que extinguir o processo 
com julgamento do mérito rart. 270) caberá ape­
lação dentro do prazo de quinze 05) dias." 

Justificação 
A emenda é proposta em coerência com outra emen­

da que será proposta ao artigo 526. E que se entende me­
lhor o recurso de apelação, que é o recurso de revisão 
plena dos fatos, da prova e do direito, se houver solucão 
de mérito, restando o agravo (que não será, sempre, ·de 
instrumento} mas será, sempre, agravo, das interlocutó­
rias simples e mistas, da decisão que estlngue o processo 
sem solucionar o mérito, do julgamento de carência de 
ação, do que proclama a ilegitimidade de parte, sendo 
que estes agravos não precisam de instrumento. atento 
a que, afinal de contas, o processo ficará, terminado o 
feito, às nossas, em cartório. Porque o agravo não pode 
subir, nesses casos, nos autos do proces.•w, dispensado o 
instrumento? 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.} 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 
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EMENDA N.0 424 

Art.· 522 - Redija-se: 

"Art. 522 - Dentro do prazo de dez 00) dias con­
tado da data da intimação da conta, o apelante 
efetuará c preparo, que inclui as custas do juízo 
e do Tribunal, inclusive do porte de remessa e de 
retomo, sob pena de deS€rção". 

Justificação 

O prazo não pode contar-se da. data da interposição 
da apelação. Após a interposição muitos atos se farão, 
conforme art. 524. A conta, devendo abranger todos os 
atos, só após os mesmos, será teita. Impossível será estar 
pronta no prazo de 10 dias. 

Sômente quanto a conta estiver feita é que surgirá. 
para o apelante, a obrigação de pagá-la. Como obrigá-lo 
ao pagan1ento, sem conta prévia? 

Quanto à necessidade de se fazer, em primeiro grãu 
de jurisdição, o pagamento das custas do segundo, ela 
ê hoje indiscutivel. Evita despesas para o apelante que 
reside no interior. Êle não necessita deslocar-se para a 
capital, apenas para pagar as custas. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

E~mNDA N.0 425 

Art. 522 - Substitua-se "da interposição" por "do re­
cebimento". 

Justificação 
Cuidando o art. 522 do preparo da apelação, estabe­

lece que tal preparo deverá ser feito dentro em 10 dias 
da interposição do recurso. 

Ocorre, porém, que <ia simples interposição não se 
segue que o recurso seja recebido pelo juiz. Poderá este, 
em muitos casoo, não admiti-lo Ontempestivamente, inad­
missibilidade, etc.). Não é razoável, assim, que recurso 
ainda não recebido, e que náo se sabe se será, ou não, 
remetido ao Tribunal, tenha de ser não obstante, desde 
logo preparado. 

NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N." 426 

Redija-se, assim, o art. 524: 

"Interposta a apelação, o juiz, declarando os efei­
tos em que a recebe, mandará dar vísta ao apela­
do para responder. Em seguida, serão os autos con­
clusos ao juiz, que mandará remetê-los ao Tribunal 
dentro de quarenta e oito (48) horas. 

Justificação 
11.1 - Não se compreende porque o processo deva 

ser remetido ao Tribunal dentro de dez dias, depois da 
parte apelada já se ter pronunciado sobre o recurso. A 
prevalecer o que está no Projeto, o processo dormiria no 
cartório, sem qualquer necessidade, por dez longos dias. 
Daí a modificação sugerida. 

Trata a presente emenda da sugestão encaminhada 
ao Senado pelo Instituto dos Advogados da Bahia, que 
apresento para estudo da Comissão. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 1972. - Wil­
son Gonçalves. 

EMENDA N.0 427 

Ao Capítulo III do título X 
Suprima·se a expressão "de instrumento". 

Justificação 
Já se justificou que se deve usar da expressão agra­

vo. Que nem sempre este terá de ser por instrumento. 
(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. ~ Nel .. 
son Carneiro . 

EMENDA N.o 428 

Art. 526 

Redija-se assim, cancelando-se os arts. 
Ressalvado o disposto nos arts. 507 e 516, de todas as 

decisões proferidas no processo caberá agta vo no 
auto do processo. que, independentemente de termo, 
serão apreciadas preliminarmente pelo Tribunal, no 
julgamento de apelação interposta por qualquer das 
partes. o agravo será interposto, por petição, no pra­
zo de cinco ( 5 J dias, cta ciência do despacho recor­
rido. 

Justificação 

Sobre custoso, o agravo de instrumento superlotará 
os tribunais, retardando, em lugar de acelerar, a decisão 
da causa, Ademais, nenhum recurso é mais difícil de ser 
julgado do que o agravo de instrumento, geralmente in­
completo, e não raro manuscríto. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. - Nel­
son Carneiro. 

EMENDA N." 429 

Art. 526 - Dê-se a seguinte redação ao art. 526: 
Art. 526 ~ Ressalvado o disposto nos artigos 507 e 
516 de todas as decisões proferidas no processo ca­
berá agravo que será formado por instrumento. 
Mas este .será dispensado sempre que a decisão ter­
minativa do Feito sem solução ao mérito, e em to­
dos os casos do art. 28B; formando-se o agravo 
nos autos do processo cum aplicação, no que cou­
ber dos artigos seguintes: 

Justificação 
Já. se disse quase tudo quando da emenda ao artigo 

519, sobre a apelação. Aqui se faz a disciplina do recurso 
que, segundo jâ se viu cou a emenda ao artigo 500, n.o 
li, deve chamar-se, apenas AGRAVO e não, necessaria­
mente, agravo de instrumento. De fato não é necessá­
rio chamar ao recurso, quando ele é do instrumento, agra­
vo de instrumento e, quando não se aborda o instrumen­
to, agravo de petição ou que outro nome tivesse como o 
antigo agravo de ordenação não guardada, que ficou aon­
de, permanente, a nossa conhecida "reclamação" corre­
cional que substituiu, o mal, o mandado de segurança. 

Ao invés de dar o nome de agravo de petição, o que 
se deve fazer é dispensar o instrumento nos casos que a 
emenda indica: de decisão terminativa do feito - por 
exemplo a carência de ação por inelegibilidade de parte, 
que não consta do art. 271: e em todos os casos jâ apon­
tados neste último artigo, em que a decísão extingue o 
processo sem resolver o mérito, A emenda, afinal, parece 
um pouco redundante. Mas é preferível um pleonasmo do 
que uma dúvida. Não faltariam aqueles que viriam a 
suscitar dúvidas sobre a q'Jestão da ilegibilidade de par­
te que não consta do elenco do art. 271. Finalmente: a 
expressão "no que couber" tão do agrado de certos le­
gisladores e que qua.se sempre conduz à perplexidade, aqui 
tem cabimento. Onde, evidentemente não couber a regra 
sobre a formação do instrumento, porque a decisão é ter­
minativa do feito e se sabe que os autos continuarão em 
cartório parados, já que o processo foi declarado extinto, 
nesse caso de não formação do instrumento, por desne­
cessário, tal regra sobre a .sua formação deixa de ser apli­
cada. Então já se sabe que o agravo se forma com instru-
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menta é um agravo admitido nos autos do processo, tal 
e qual o atual agravo de petição. Para ficar mais firme 
a fisionomia do agravo sem instrumento, espancando-se 
dúvidas, passa-se à alteração do § 3.0 do artigo 533. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 i30 

Art. 526 - Acrescenta-se o seguinte: 
"Parágrafo \mico - Preferindo, poderá a parte. 
ao invés de recorrer imediatamente. fazer um pro­
testo, por escrito, que excluirá a preclusão. 
Em sentença final de"Verá o juiz resolver nova ... 
mente sobre a questão impugnada pelo protesto." 

Justificação 
Fizemos em Belo Horizonte e cidades adjacentes, uma 

pesquisa, a respeito do agravo de instrumento, entre os 
magistrados e advogados. 

Noventa e nove por cento mostrou-se contrário ao 
uso do agravo de instrumento contra qualquer interlo ... 
cutória. 

Argumentos: Aumento injustificado de serviço parà 
os advogados. para o cartório e para o Tribunal Aumento 
injustificado de despesas e muita despesa. Dificuldade de 
leitura do agravo de instrumento, feito com peças fora. 
de ordem e sem espaço. Tempo em que fica para1izadO 
o processo, aguardando a formação do instrumento. Em 
muitos cMos os advogados, de fato, aguardarão o julga ... 
mento do agravo para, depois. continuar no feito. Agravo 
do Instrumento, julgado por uma Câmara e, a Apela~ 
ção, no mesmo caso, ainda que seja pela mesma Cama­
ra, nem sempre pelos mesmos membros componentes se~ 
rá julgada. Isto é, juízes que julgaram a apelação difew 
rentes daqueles que julgaram o agravo, o que, em muitos 
casos, será inconveniente. 

A sugestão virá amenizar o dispositivo e simplificar 
o sistema recursal. 

OAB/MG 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. -
José Augusto. 

EMENDA N.0 431 

Ao Art. 528 
Substitua-se: "Deferida a formação do" por ''Inter­
posto o" e acrescente-se. após "cinco (5) dias," a 
expressão "apresentar contraminuta e" 

J ustifica.ção 
1) Alude o artigo, de início a deferimento., pelo juiz 

da formação do agravo. Na sistemática do ProJeto, entre­
tanto, a formação de instrumento não depende de deferi: 
menta do juiz, o qual, segundo o art. 532, nem mesmo esta 
autorizado a negar seguimento a agravo intempestivo. 

21 Por outro lado, cumpre evitar a.s idas e vindas que 
o Projeto prevê. Para que intimar duas vezes o agravan­
te: uma, para indicar em 5 dias as peças a serem tra.$­
ladadas, e outra para, em outros 5 dias, contraminutat? 

!NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara,) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -­
Nelson Carneiro. 

EMENDA N." 432 

Suprimir os arts. 529 a 535 que disciplinam o recurso 
deo agravo de instrumento contra as chamadas decisões 
interlocatárias definidas no art. 167, § 2.0

, do Projeto. 

Justificação 

9 .1. - O agravo de instrumento, tal como se encon­
tra regulado nos artigos "supra" do Projeto, cuja supres­
são se sugere, afigura-se dispendioso e de solução prolon­
gada. Cuidou o Projeto de simplificar o envolver procedi­
mental, tornando susceptíveis de agravo de instrumento as 
decisões interlocutórias. Acontece porém que, na prática, 
ocorrerá, por certo, o julgamento das causas pela primeira 
instância, antes mesmo de decidirem os Tribunais esses 
agravos de instrumento, com óbvios prejuízos para a eco­
nomia e celeridade processuais, na hipótese de provimento 
do recurso. 

9.2 --Assim, entendemos que muito mais útil ao al­
cance dos objetivos visados seria estatuir-se o agravo no 
auto do processo. como via recursal especifica para o ata­
que das decisões interl<Jcutórias. Esta solução não obstaria 
a marcha do processo, porque seria tal agravo julgado 
sempre como preliminar da apelação. tal como o é, atual­
mente. 

Trata a presente emenda de sugestão encaminhada 
ao Senado pelo Instituto dos Advogados da Bahia, que 
apresento para estudo da Comissão. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 1972. -Wilson 
Gonçalves. 

EMENDA N." 433 

Art. 531 - Dê-se ao seu § 1.0 a seguinte redação: 
··~ 1.0 

- o agravante efetuará o preparo que in· 
clui as custas do juízo e do Tribunal, inclusive do 
porte de remessa e de retorno, sob pena de de~ 
serção." 

Sala ctas Se-ssões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 i34 

Art. 531 - § 5.0 
- Onde se lê: "remessa do instru­

mento''. 

Leia-se: "Remessa do processo." 

Justificação 

Já se sabe que o recurso é de agravo; que se forma 
ou não por instrumento, segundo o caso de se não extin­
guir ou se extinguir o processo. Em qualquer caso, se o 
juiz atender ao recorrente e reformar a sua decisão, o 
recorrido pede, ou antes requer a remessa do processo 
f do recurso instrumentado ou não) à Superior Instância. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara. l 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N." 435 

Art. 534 - Dê~se a seguinte redação: 
Art. 534 - Admitem-se embargos Jnfringentes, 
quando não for unânime o julgado, em processos de 
qualquer natureza. exceto em agravos de Jnstru­
mento. Se o desacordo for parcial, os embargos serão 
restritos à matéria da divergência. 
rNOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade de Uberlândia.) 

Sala das Comissões, em B de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N." 436 

Art. 535- Acrescente ao final: 
... dentro do prazo de 15 dias. 
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A alteração decorre da modlflcação fel ta no art. 511. 
Artigo 535. Redija-se: 

"Artigo 536 - Os embargos serão deduzidos por ar­
tigos e entregues no protocolo do Tribunal dentro 
do prazo de quinze ( 15 l dias.'' 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara.} 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 437 

Art. 536 ~ Redija~se o § 1.0 da seguinte forma: 
"§ 1.0 - O prazo para o preparo será de três (3) 
dias, contados da publicação no órgão oficial, da 
intimação das custas." 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.• 438 

Art. 540 Acrescente-se: " ... dentro do prazo de 
quinze (J5J dias. 

Visa a ajustá-la à norma do art. 511. 
Justificação 

"Art. 540 - o recurso de revista será interposto, den­
tro do prazo de quinze (15) dias, pe~ante o ~residente ~o 
Tribunal, devendo precisar a questão de dlreito a cuJo 
respeito as soluções sejam opostas." 

!NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N,• 439 

Ao art. 540 

Acrescente-se, após "presidente", as palavras "ou o 
vice-presidente". 

Ao art. 546 

Acrescente-se, após "presidente", as palavras "ou do 
vice-presidente". 

Justificação 

~ sabido que na quase totalidade dos Estados, as leis 
de Organização Judiciâria atribuem ao Vice~President~ do 
Tribunal a incumbência de presidir as Camaras Ctveis 
Reunidas e de despachar as revistas, dada a sobrecarga 
de serviços que pesa sobre o Presidente. 

Convem, pois não impor ao Presidente esse encargo, 
facultando ao Vice-Presidente - conforme dispuserem as 
Ret:>olucões dos Tribunais ~ cuidar do recurso de revista, 
despachando-o. 

f NOTA: Sugestão do ilustre Desembargador Luiz 
Antonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da 
Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 440 

Ao art. 545, caput 

Acrescente-se, no fim: 
"e decidirá a espécie". 

Justificação 
No regime vigente, o órgão julgador no recurso d·e 

revista não se limita a fixar a tese jurídica ou interpre­
tação que deve prevalecer, mas decide também a espécie, 
à luz daquela fC.P.C., art. 859, finei. Nada aconhelha a 
modificação de tal sistemática. 

O recurso de revista já tem processamento demorado 
e importa a realização de dois julgamentos, um sobre a 
preliminar de cabimento e outro sobre o mérito (art. 545 
e parágrafo único do Projeto). Se se f'emeter o julgamento 
definitivo da espécie ao órgão que proferiu o Acórdão 
impugnado através da revista, a demora evidentemente 
aumentará, sem nenhuma vantagem que a compense. 

Uma vez fixada a tese jurídica, dela naturalmente 
deflui a solu{}ão que há de ser dada à espécie. Trata-se, 
pura e simplesmente, de aplicar aquela a esta. Ora, o 
próprio órgão que julga a revista pode perfeitamente fazê­
lo, como até agora tem acontecido. sem que jamais se 
lembrasse a doutrina de critü~ar semelhante sistema. 

A inovação que o Projeto, neste ponto, pretende in­
troduzir em nosso direito, equiparando a revista a mero 
recurso de cassação à moda européia, choca-se com a 
necessidade de maior rapid€:2 na soluc;ão final dos Uti­
glos. O recurso de revista, por si só, .iá é fator bastante 
de complica((ão processual, e melhor fora aboli-lo, c<Jmo 
fazia o Anteprojeto Buzaid. Mas, se se quer conservá-lo, 
então qne se conserve com as características atuais, e não 
agravando os se11s notórios inconvenientes. 

!NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 441 

Ao Capitulo VIl 

Secção I- da Apelação Civel. 
Leia-se: Do Recurso Ordinário. 

Justificação 

O projeto reúne no art. 554, debaixo desta Secção I, 
os recursos de apelação e de agravo. Ora, se são, ambos, 
recursos ordinários, e se vai tratar, na Secção·n, seguinte, 
do recurso extraordinário -- por que não dar a essa Secção 
I o nome que deve ter: "Do recurso ordinário"? 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jtllltlça 
da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 442 

Art. 551 - Dê-se a seguinte redação ao Item II do 
art. 551. 

II ~ Agravo. 

Justificação 

Já se explicou que o agravo é um só e não necessita 
de ser qualificado como de instrumento, formando-se o 
instrumento quando necessã.rio, e dispensando .. se quan­
do for dispensável. 

1 NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara. 1 

Sala da.s Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 443 

Art. 553 - ACrescente-se o seguinte: 
"Art. 553 - ... 

Parágrafo único. Além dos casos admitidos em lei, 
são embargáveis, no Supremo Tribunal Federal, em 
processos de qualquer natureza, a decisão da Tur­
ma que, em recurso extraordinário, divergir do jul­
gamento de outra turma ou do Plenã.rio, na inter­
pretação do Distrito FederaL" 
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(NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade de Uberlânctia.J 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N, 0 444 

Suprima-se o inciso III do artigo 554, que tem a Se· 
guin te redação: 

"III - a indicação das peças que devam ser tras­
ladadas." 

Justificação 
Com a nova redação conferida aos artigos 55 e se­

guintes, admitindo a subida do Recurso Extraordinário 
nos próprios autos da ação, e não mais por agravo de 
instrumento, deixou de existir a razão do inciso III cuja 
supressão ora se pede. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1972. 
Benedito Ferreira. 

EMENDA N.• 445 

Aos arts. 554 e 555, § 1.0 

Acrescente-se, após "o Presidente", as palavras: 
"ou o Vice-Presidente." 

Justificação 
Nos grandes centros, como em São Paulo e no Rio, 

o volume de recursos extraordinários é de tal ordem que 
se torna impossível ao Presidente do Tribunal, sozinho, 
despachá-los, proferindo em cada um deles, como manda. 
a lei fart. 555, § 1.0 ) despacho motivado, com aprecia ... 
ção das condições de admissibilidade do recurso. 

O resultado é que precisam tais autoridades de va ... 
ler-se de assessores para auxiliá-los ou de lançar mão 
de outros subterfúgios a fim de darem desempenho ao 
citado encargo. 

Ora, nem a Constituição da República, nem o Regi ... 
mento Interno do Supremo Tribunal Federal determi ... 
nam que os recursos extraordinários sejam necessaria .. 
mente despachados pelo Presidente do Tribunal. 

O melhor será, pois, estender ao Vice-Presidente a 
mesma faculdade, deixando a critério dos Regimentos In .. 
ternos dos Tribunais decidir a qual deles - ou dividir 
entre ambos - a tarefa de despachar os recursos ex ... 
traordinários. 

!NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz AntoniO 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.! 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 446 

Dê-se ao caput do artigo 555 a seguinte redação: 
"Art. 555. Recebida a petição pela Secretaria do 
Tribunal e aí protocolada, intimar-se-á o recorridO 
abrindo-se-lhe vista, pelo prazo de 3 <três) dias, 
para impugnar o cabimento do recurso." 

Justificação 
"Publicar aviso" não é expressão técnica que possa 

substituir o termo "intimação". 
Daí a emenda. 
Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1972. -

Benedito Ferreira. 
EMENDA N.0 447 

Art. 555 
Ampliar o prazo que, no caput do artigo de 3 (três) 

dias, para 5 (cinco J dias, ficando o dispositivo assim re­
digido: 

"Art. 555. Recebida a petição pela Secretaria e ai 
protocolada, publicar-se-á aviso ao recorrido, abrin-

do-se-lhe vista pelo prazo de 5 (Cinco) dias, para 
impugnar o cabimento do recurso." 

Justificação 
A emenda procura aumentar, de 3 (três) para cinco 

f5J dias o prazo que, atualmente, se dá ao recorrido para 
impugnar o recurso extraordinário. 

O projeto amplia, de 10 para 15, o prazo para a in­
terposição do recurso, sendo, assim, justo que também 
se amplie, quase na mesma proporção de 50%, o prazo 
para impugnação. 

Realmente, o prazo atual para impugnação, de ape­
nas S dias, é muito curto. Enquanto o recorrente dispõe 
de 10 dia.s, que o projeto passa para 15, para preparar 
o seu recurso, investigando a jurisprudência favorável, 
pesquisando razões, o recorrido está adstrito a um prazo 
ínfimo. dentro do qual, nem sempre, poderia reunir os 
elementos que poderia obter se dispusesse de mais tempo. 

L.C.P. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 448 

"Art. 555 -

§ - O recurso extraordinário será processado nos 
próprios autos. 

Justificação 

Não se justifica onerar as partes com a formação 
de instrumento no recurso extraordinário. 

OAB/MG 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 449 

Dê-se ao art. 559 a seguinte redação: 
"Artigo 559. Os processos remetidos ao Tribunal 
serão registrados no protocolo no dia de sua en­
trada, cabendo à secretaria verificar-lhes a nume­
ração das folhas e ordená-los para a distribuição." 

Justificação 

O art. 169 do projeto impõe ao escrivão numerar e 
rubricar todas as folhas do processo. 

O que a secretaria do Tribunal faz, pelo comando 
do art. 559, é fiscalizar essa exigência. 

Como, pois, adotar linguagem diferente? 
A correção é necessária à harmonização dos textos. 
Sala das Sessões, em 24 de outubro de 1972. - Clo-

domir Milet. 

EMENDA N.0 450 

Dê-se aos artigos 567 e 574 a redação em um único 
artigo, como se segue: 

Art. - O relator trará o seu voto, por escrito, em 
forma de acórdão e, se for acolhido unanimemen­
te, será assinado na própria sessão por todos os 
julgadores, constando-se da publicação da ata da 
sessão a intimação das partes. 
~ 1.0 Se o relator for vencido, o Revisor, ou se não 
houver, o primeiro vencedor trará o acórdão na 
sessão seguinte, sob pena de advertência. 
§ 2.0 Os vencidos poderão apresentar, até a ses­
são acima referida, declaração de votos, que serão 
anexadas ao acórdão. 
§ 3.0 No caso dos §§ 1.0 e 2.0 o prazo para recurso 
correrá da intimação da parte, ou pela publicação 
da conclusão do acórdão no órgão Oficial. 
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Justificação 

Trata-se de dar melhor técnica legislativa aos dois 
dispositivos originais, de modo a se regular as suas d1s­
posições em um único artigo, desdobrado em apenas 3 
parágrafos. 

INOTA: Sugestão oferecida pelo Dr. Haroldo Va­
iadão.> 

Sala das Comissões, em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 451 

Art. 576 - Suprima-se. 
Justificação 

A matéria desse artigo deve-ria ser remetida aos Re­
gimentos Internos dos Tribunais. A inscrição, no dia do 
julgamento, antes do início tia sessão, como acontece no 
Tribunal de Minas, dá preferência na pauta para os jul­
gamentos dos feitos, para os quais haja advogados ins­
critos. 

OAB/MG 
Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 

Augusto. 
EMENDA 1'1.0 452 

Ao Projeto de Lei da Câmara. n.O 41, de 1972, que "ins­
titui o Código do Processo Civil". 

Art. 697 - Dê-se a seguinte redação: 

''Art. 697. O edital será afixado no átrio do edi­
fício do forum e publicado, em resumo, uma vez no 
órgão oficial do Estado, e duas em folha local diá­
ria, se houver." 
(NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de 
Direito da Universidade de Uberlândia.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 453 

Dê-se ao art. 576 e seu parágrafo único a seguinte 
redação: 

Art. 576. Desejando proferir sustentação oral, po­
derão os advogados requerer que na sessão imediata seja 
o feito julgado em primeiro lugar na respectiva classe. 

Parágrafo único. Se estiverem subscrito os advoga­
dos de todos os interessados, ou tiverem subscrito o re­
querimento, a preferência será concedida para a própria 
sessão. 

Justificação 

A emenda visa a dar mais elasticidade ao artigo fa­
cilitando aos julgados e aos advogados. 

(NOTA: Sugestão do Professor Egas Dirceu Muniz de 
Aragão.) 

Sala das Comissões, em S de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 454 

Art. 576 - Substitua~se ''com antecedência de oito 
(8) dias. por: "'até à abertura da sessão de julgamento", 
suprimindo-se o restante do inciso. 

Justificação 
Se o julgamento é anunciado com 48 horas de ante­

cedência (art. 565, § 1.0 ), não poderá o advogado se ins­
crever para sustentação oral do recurso com 8 dias de 
antecedência. 

!NOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
- Conselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

LIVRO 11 

E:\IENDA N.0 455 

LIVRO I! 
Do Processo de Execução 

Inclua-se onde convier o seguinte artigo: 
Art. - "No mandado executório se incluirá a par­
cela relativa aos juros de mora e, também, à cor­
reção monetária, qualquer que seja a natureza ou 
titulo da Divida Cível ou comercial, calculando-se 
a correção pelos índices relativos às obrigaGões rea­
justáveis do Tesouro Nacional, trimestralmente, e a 
partir da época própria em que se deveria ter efe­
tuado o pagamento." 

Justifica(jão 
~de todo injustificável a sistemática de que a correção 

monetária deixe de se aplicar a dívidas cíveis ou comer­
ciais, de qualquer título ou natureza; pois tal resulta em 
s.ensivel locupletamento de devedor, que se enriquece, às 
custas do credor, transferindo-se a esse último o ônus da 
desvalorização monetária. A exceção é odiosa e favorece 
praxes superadas, calcadas no processo inflacionário, que 
alimenta, indiretamente, ao estimular a impontualidade 
dos devedores. Quando devia, ao invés, sancioná-la asse­
gurando aos credores e reembolso real, e não meramente 
nominal. 

(NOTA: Sugestão do Juiz Azulino de Andrade Filho.) 

Sala das Comissóes, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 456 

LIVRO 11 

Do Processo de Execução 

Inc!ua-.se onde convier o seguinte artigo: 
Art. - ''Nas execuções por quantia certa, quando 
o executado não pagar a quantia devida, nem ga­
rantir a execução no prazo estabelecido, o valor da 
condenação será devido em dobro, por despacho do 
juiz, e cobrado nos autos da própria execução." 

Justificação 
A emenda está calcada no artigo 465 do Anteprojeto 

do Código de Processo do Trabalho. e vem atender à 
necessidade de se obter celeridade e economia processuais 
na fase executória. Sancionando-se o devedor com a 
"dobra", sempre que não houver pagamento ou garantia 
da execução no prazo estabelecido em lei. Com o que se 
afastam, ou na prãtica se impedem, quaisquer manobras 
dilatórias ou protelação maliciosa no andamento do feito. 

INOTA: Sugestão do Juiz Azulino de Andrade Filho.) 
Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -

Nelson Carneiro. 
EMENDA N;0 457 

Ao art. 582 
Acrescentar os seguintes parágrafos, passando o atual 

parágrafo únieo a § 1.0 : 

"§ 2.o Se o devedor, no prazo marcado, optar mas 
não cumprir a obrigação, prosseguir-se-á na exe­
cução pela forma que couber, dispensada nova ci­
tação. 
§ 3.° Cabendo a escolha ao credor, este promoverá 
a execução pela forma que preferir." 

Justificação 
Trata o art. 584 da execução de condenação alterna­

tiva. Cabendo a escolha ao devedor, dispõe o projeto, 
no caput, que ele será citado para optar e realizar a 
prestação dentro de certo prazo. Acresrenta o parágrafo 
único que a opção se devolverá ao credor, se o devedor 
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não o fizer no prazo. Nada se dispôs, entretanto, para 
a hipótese de o devedor, no prazo, optar mas não realizar 
a prestação. Dai o acréscimo que se sugere como § 2.o 

Também silenciou o projeto quanto à hipótese de 
caber a escolha ao credor, hipótese es.sa, aliás, prevista 
no art. 902 do Código vigente. Daí o outro acréscimo 
proposto como § 3.0 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

E~IENDA N.0 458 

Ao art. 583 

Substituír a frase "sujeita a condição" por "sujeita 
a condição ou termo"; e a expressão final "que se rea~ 
lizou a condição" por "que se realizou a condição ou que 
decorreu o termo''. 

Justificação 

A redação jurídica a que se refere o art. 583 pode 
não estar sujeita a condíção, ma.s estar sujeita a terlllo. 
O projeto não ignora tal circunstância, tanto assim que 
mais adiante, no art. 624, n.o li, dispõe que "compete ao 
credor, ao requerer a execução'', instruir a lnie-Jal "com 
a prova de que se veriflc::JU a condição, ou decorreu o 
termo", fazendo, aí, entre parêntesis, remissão ao "arti­
go 583". E mà.ls: no art, 628, n.0 III, considera nula a 
execução" se instaurada antes de decorrido o termo, nos 
casos do artigo 583". 

A emenda, pois, sana a lacuna existente no art. 583 
e afeiçoa este Ultimo ao preceituado nos aludidos arts. 
624, n.0 II, e 628, n.0 lU. 

(Sugestão do ilustre Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara,) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 459 

Art. 585 - Suprima-se. 

Justificação 

Suprima-se este artigo. A matéria nele contida já 
esta tratada no art. 598, n.0 I, que prevê a responsa .. 
billdade objetiva, independentemente de culpa, do exe­
qüente, se este tem a execução provisória e decai dela. 

\NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 460 

Ao art. 586, n. 0 li 

Substituir "primeira instância'' por "primeiro grau de 
lurisdição". 

Justificação 

Na terminologia do Projeto, as expressões "prlmeir.'l. 
r.stância" e ·•segunda instância" foram, .sistematicamente, 
ubstituídas por "primeiro grau de jurisdição" e "segundo 
:rau de jurisdição". Por um lapso, no inciso I1 do art. 
86 ainda empregou o Projeto a expressão abandonada. 

A -emenda visa, apenas, a aperfeiçoar o inciso à sis-
~mátlca do Projeto. 

(NOTA: Sugestão do ilustre Desembargador Luiz 
Antonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da Gua­
nabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 19?2. -
elson Carneiro. 

EMENDA N.0 461 

Art. 586 - Acrescente-se o seguinte: 

"Art. 586. .. ...................................... . 
IV - O Juizo Civel competente, quanto o titulo 
executivo for a sentença penal condenatória". 

Justificação 

A sentença penal condenatória, com<{ título executivo, 
deverá ser executada no cível, perante o Juiz a que com­
petir, por distribuição. 

OAB/MG 
Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972, - José 

Augusto. 

Artigo 587 

Redija-se assim: 

EMENDA N.• 462 

'·A execução fundada em título extrajudicial aten­
derá às normas gerais sobre competência." 

Justificação 

CClmo estâ redigido, o texto é desnecessário, como bem 
informa o eminente processualista. Desembargador Am.U~ 
car de Castro. A redação proposta acolhe sugestão do 
ilustre Professor Calmon dos Passos, da Faculdade de 
Direito da Bahia. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

E~NDA N.0 463 

I 

Renumere-se, para art. 588 e seu parágrafo único, os 
dispositivos numerados como art. 1225 e seu parágrafo 
único; 

li 
Dê~se, ao parágrafo único do art. 1225, renn.merado 

para parágTafo úníco do art. 588, a subsequente redação: 
"Art. 588 . . . .. . . . .. . . . . .................. .. 

Parágrafo único. Na execução fiscal, a Fazenda po­
derá escolher o foro de qualquer um dos réus, quan .. 
do houver mal.s de um, ou o foro de qualquer dos 
domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta, 
pela Fazenda, no foro do lugar em que se praticou 
o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, 
embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro 
da situação dos bens, quando a dívida deles se ori­
ginar". 

Ill 

Renumere-se, via de consequência de transposição su­
gerida nesta emenda, sob item I, os dispo.sltlvo.s dos atuais 
arts. 588 e seguintes do projeto de lei n.0 41, de 1972. 

Justificação 
Os dispositivos inscritos como art. 1225 e S€U parágra­

fo único. dizendo respeito ao foro processual, induzem 
competência para o julgamento de execução fiscal. Em 
razão de tanto, melhormente colocados ficarão eles no 
Capítulo II, do Livro li, que trata da competência em 
processo de execução. Como não há razão para que a.s 
regras do atual art. 1225 e seu parágrafo único estejam 
inscritas em disposições finais, havendo lugar apropriado 
para se as incluir, e tendo em vista que a transposição 
sugerida implica maiores facilidades para o intérprete e 
para os aplicadores da lei, pareceu-nos aconselhável pro­
por a relocalização dos citados dispositivos. 

Quanto à redação do parágrafo único do art. 1225, 
que propomos seja remunerado para parágrafo único do 
art. 588, pareceu-nos indicada.s as alterações de redação 
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propostas, especialmente tendo em vista esclarecer que a 
escolha do foro, pela Fazenda, nas execuções fiscais, fica 
limitada, no primeiro caso referido no dispositivo, a um 
dos foros dos rêus, dizendo-se isso claramente, pois a re­
dação estava imprecisa. dizendo, apenas, que, quando se 
tratasse de mais de um réu, "A Fazenda poderá escolher 
o foro ... ", sem especificar que era o de qualquer dos réus. 
Dir-se-ia que, a escolha só poderia ser entre os diversos 
foros dos domicílios dos réus. Isto, no entanto, não está 
claramente estabelecido no parágrafo único do art. 1225, 
embora pareça óbvio tal entendimento. Como nada custa 
tornar mai.s clara a norma legal sob processo de elabo­
ração, pareceu-nos de bom alvitre sugerir-lhe redação 
mais apropriada. 

Sala das Comissões, em 8 de novembrD de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N." 464 

Dê-se ao Art. 590 a seguinte redação: 
'"Artigo 590. Intimado da sentença, incumbe ao de~ 

vedor, dentro do prazo de cinco (51 dias contados da 
intimação, sempre que se tiver de liquidar o julgado 
por cálculo do contador, promover liquidação, sob pena 
de processar-se esta à sua revelia e homologar-se o 
cálculQ por sentença irrecorrível. 

§ 1.° Correrá em cartôrio o prazo (Art. 190) para 
o credor requerer a retificação da conta e cálculo e re­
correr da decisão que o homologar; 

§ 2.0 Verificando o inadimplemento do devedor pela 
não satisfação espontânea do direito reconhecido na sen­
tença ou pelo cumprimento da obrigação, cabe ao credor 
promover a execução." 

Justificação 

A emenda se propõe, invertendo a ordem das partes 
do ponto de vista da iniciativa da liquidação, quando esta 
se faz por cálculo do contador. a acelerar Q andamento do 
processo. Por isso impõe ao devedor tomar a iniciativa, 
visando a poupar o credor do ônus de citar o devedor, 
que resiste, cominando~lhe a pena de preclusão instantâ­
nea, como no art. 613, se não providenciar o cálculo das 
custas, juros e demais do art. 616. É de lembrar que não 
há mais lide. Se o devedor que tudo providenciou, não 
está de acordo com o cálculo, requer a retificação dele 
pelo contador: o credor fala; o juíz resolve. Se o devedor 
providenciou o cáku1o mostrando que quer pagar pode, 
não estando de acordo com a sentença homologatória, re­
correr dela. Se quedou inerte no quinquídio, não providen­
ciou o câlculo, jâ nada pode reclamar. Ocorreu a proclu~ 
são. Sô o credor, inconformado com a homologação favo­
rável ao d'€'Vedor, recorrerá, querendo. Tenho a impressão 
de que, assim, o andamento da liquidação poderá ser ace­
lerado. Do contrário teremos a citação para a liquidação, 
a resistência do devedor. o diga-diga e, ainda e final, 
nova citação tCf. arts. 592, 610 e 623, todos do projeto}. 
Por que desprezar um processo hábil e estimulante na 
liquidação, mantendo-se ou piorando~se o "status quo"? 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara. I 

Sala das Comi&sóes, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N. 0 465 

Aos arts. 592, parágr. único, e 061 

Substituir "consignando" por "depositando". 
Justificação 

A exonera~ão do devedor, no caso previsto no pará­
grafo único do art. 592, faz-se mediante o simples de­
pósito da prestação ou da coisa, depósito que é feito 
através de l'equ~-rimento n.os autos, sem mais formali­
da_des .. A ~xpressão "consignando", de que se utiliza o 

parágrafo, pode fazer crer que o devedor tenha de pro .. 
mover acão de consignação em pagamento para alcam;.at: 
aquele objetivo. 

O mesmo raciocínio serve para alteração idêntica que 
se propõe ao art. 661. 

A emenda apenas reproduz o que a Comissão Rev\­
sora do Anteprojeto sugeriu <arts. 628, § único, e art. 835 
-A). 

(NOTA: Sugestão do ilustre Desembargador Luiz; 
Antonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da Gua­
nabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 466 

Artigo 594. H Cancele-se. 

Justificação 

As sentenças penais não tornam certa a obrigação 
de indenizar. Nem se contém na competência do juizo 
criminal, do direito brasileiro, essa atribuição, como assi ... 
nala o eminente Professor Calmon dos Passos, da Bahia. 
Assim, a sentença penal não deveria ser entendida como 
tendo efeitos condenatórios no juízo cível, mas apenas 
declaratórios, tornando certas a autoria e a responsabiU­
dade. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 467 

Art. 594 - Suprima-se o parágrafo único do art. 594. 

Justificação 

O artigo 596, "caput", define o que seja título executi­
vo, melhor dizendo. indica quais são os títulos executivos, 
bem entendido, os de natureza judicial. 

Mas o seu parágrafo único mistura com essa matéria 
(título judicial) o título extrajudicial estrangeiro quando 
fala após o n.0 IV. de sentença estrangeira. A confusão 
é total. Sentença, mesmo estrangeira, sentença é, e o tí­
tulo sempre será judicial e não extrajudicial. 

De todo modo, não .se justifica a equiparação entre 
títulos extrajudiciais nacionais e extrangeiros ou oriun­
dos de país estrangeiro. Seria extremamente perigoso acei~ 
tar um contrato cel'€btado. mesmo por escrito, e sujeita 
a formalidades ou inteiramente despido de formalidades 
conforme a usança local, e executá-lo no Bra.sil, aindE 
que traduzido e revestido das formalidades extrínsecas 
que podem ser o que menos importa embora impressionen 
à primeira vista. É de levar-se em consideração que o: 
atos praticados no estrangeiro para aqui serem executa 
dos, são em número insignificante. Não contém. Por iss~ 
e pelo risco, acontecendo, ainda, que com toda a pt<lba 
bilidade viriam a ser ouvida~ testemunhas no estrangeir 
residentes, conviria que tais contratos viessem a ser ob 
j eto de processo de cognição em ação ordinária, uma v e: 
é claro, devendo exp-edir-se alguma rogatória. 

Dê-se ao art. 594 a seguinte redação: 
Artigo 594. Redija-se este artigo: 
(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Ju: 
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões em 7 de novembro de 1972. . 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 468 

Ao art. 594, parãgrafo úníco 
Substitua-se a expressão "existência legal" por «eJ 
cácia executiva". 
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Justificação 

A inexistência de todos os requisitos a que alude o 
parágrafo não significa que o título deixa de ter, só por 
tsso, existência legal, mas, apenas, que o mesmo não en­
sejara a via executiva. Dai, naturaJmente, a sugestão 
feita pelo Comissão Revisora do Anteprojeto, que a pre­
sente emenda encampa. 

(NOTA: Sugestão do ílustre Desembargador Luiz 
Antonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da 
Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 469 

Ao art. 595, n.• li 
Substitua-se, in fine, "coisas fungíveis" por "coisa fun­

gível". 

Justificação 

A expressão "coisa fungível" compreende a generali­
dade: uma ou mais. Tal como, no mesmo parágrafo, a 
referência a ''quantia determinada" alcança a hipótese de 
serem várias as quantias a pagar. Estando esta no singu­
lar. no singular deverá ficar, também, aquela. 

INOTA: Sugestão do ilustre Desembargador Luiz 
Antonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da 
Guanabara.) 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.0 470 

Art. 595 - Dê~se ao item IV a seguinte redação: 

"IV -- O crédito decorrente de foro, se algum já 
tiver sido pago, a laudêmio. o aluguel ou a renda 
da anticrética e o encargo de condomínio havendo 
contrato escrito;" 

Justificação 

Convém destacar o caso do foro que jamais se negou 
ao senhorio, que não se sabe qual seja, do foro que já 
foi pago pelo devedor ou pelo transmitente do imóvel, e 
que o senhorio pode provar quanto vale nos tennos do 
art. 672 do Código Civil Brasileiro. o laudêmio jâ se sabe 
quanto é. já que o foreiro que vende o imóvel sabe o preço 
da alienação, e este preço, que é convencional, regula o 
valor do laudêmio, segundo o art. 696, do mesmo código, 
salvo convenção contrário por escrito. Os casos de renda 
imobiliária são os de alguer e de anticrese. Nesses casos 
e no de despesas de condomínio, não faltam documentos, 
quase nunca. O locador que quiser garantir-se, contrato 
por escrito. A despesa de condominio é que é problema. 
Mas o problema não é da despesa e sim da péssima admi­
nistração dos condomínios em geral. Se há administração 
~xiste uma deliberação soberana da assembléia geral fi­
~ando a receita para qual cada condômino contribui se­
;undo a sua quota ideal que deve constar da convenção. Se 
ls despesas são "extraordinárias" e não previstas pelas 
lartes no contrato de locação. Não podem ser exigidas. O 
;enhorio que as cobrar sofrerá a arguição de inexigilJili­
lade dos embargos opostos com fundamento no art. 755 
- que é excesso de execução. 

fNOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal cte Jus­
tiça da Guanabara. l 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
felson Carneiro. 

EMENDA N.0 471 

Art. 595 n,0 VI, parágrafo único - Redija-se: 
"Parágrafo únJco - Entende-se por divida ativa a 
proveniente de impostos, taxas, tarifas, contribui-

ções e multas de qualquer natureza, foros, laudê­
I11ios, aluguéis, ou, quando expressamente conven­
Cionados, de quaisquer contratos, bem como reposi- · 
çôes e alcance dos responsáveis." 

Justificação 
Na enumeração constante do parágrafo não figuram 

as dívidas ativas provenientes de contratos em geral, desde 
que assim convencionados. Entretanto, jâ o Decreto-lei 
n.0 960, de 1938, prevê, em seu art. 1.0 , parágrafo único, a 
cobrança executiva dessas dívidas. Não há razão para 
modificar nesse ponto o direito vigente etn prejuízo dos 
interesses da Fazenda, mormente tendo em vista que com 
a entrada do novo Código em vigor o citado Decreto-lei 
ficará revogado. · 

fNOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
d-e Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara. l 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.• 472 

Acrescente-se ao Art. 595 o inciso VII! com a reda­
ção do inciso VII, dando-se, a seguir, a seguinte redação 
ao inciso VII: 

"Art. 595 - ..................................... . 

VII - créditos decorrentes de apólic-es, certificados 
e bilhetes de seguros em geral. 

VIU - todos os demais títulos, a que, por disposição 
expressa. a lei atribuir força executiva.'' 

Justificação 

O art. 298, em seu inciso XVII, do atual Código d·e 
Processo Civil, estabelece o rito executivo para a cobran­
ça de soma estipulada. nos contratos de seguro de vida. 
em favor do segurado, herdeiros ou beneficiários. Foram 
esquecidos ou outros tipos de seguros, tais como se incên­
dio, roubo, transportes e, recentemente, o seguro obriga­
tório, para os quais o rito a obedecer tem sido o ordlnâ­
rio, que é muito moroso e de conseqüência desastrosa em 
razão do tempo gasto judicialmente. Quem lucra só pode 
ser o segurador, principalmente nesta época de desastres 
automobi1ístícos. na protelação do pagamento das inde­
nizações decorrentes dos seguros obrigatórios de responsa­
bilidade civil de veículos automotores rRECOVAT). 

O que acontece é o seguinte: Houve danos pessoais em 
alguém em virtude de acidente de trânsito. O interessado 
vai atê a seguradora do veiculo culpado, com fotocópia do 
Bilhete do Seguro e demais documentos comprobatórios, e 
não recebe a indenização devida. A parte interessada acio­
na a seguradora pela via ordinária (alguns juízes já admi­
tem o rito executivo para es.ses casos) e somente depois de 
dois f2) anos é que recebe. A seguradora Jnveste esta inde­
nizaçáo e quando é condenada ao pagamento seu prejuízo 
foi quase nenhum. Estabelecendo o rito executivo, a segu~ 
radora pagará com mais facilidade, pois para contestar 
tal ação terá que depositar em juízo o valor da mesma. 
Então será feita a justiça aos interessados, de modo geral, 
eom a aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 1972. - Vas­
concelos Torres. 

Legislação Citada 
Atual Código de Processo Civil 

!Decreto-lei n.• 1.608, de 18 de setembro de 1939.) 

'' ..... '' ...... '. ·····'' ..... ······ ·················· 
Art. 298 - Além das previstas em lei, serão processa­

das pela fo-rma executiva as ações: 
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tratos de seguro de vida em favor do segurado, ou 
de seus herdeiros ou beneficiários. 

EMENDA N.0 473 

Art. 595, parágrafo único - Acrescente-se, entre "ta­
xas" e "contribuições", a palavra "tarifas". 

Justificação 

Algumas ctas prestações exigíveis dos contribuintes 
como remuneração de serviços públicos, outrora incluídas 
na categoria das "taxas", passaram modernamente a ser 
consideradas como "tarifas". Assim, por exemplo, as anti­
gas taxas de água e esgoto. 

Daí a emenda aditiva, pela qual se quer deixar cl~ro 
que a cobrança dessas prestaçõesr a despeito liie modifi­
cação operada na sistemática legal, poderá continuar a 
fazer-se pelo mesmo processo executivo adequado à co­
brança dos tributos. 

<NOTA: Sugestão do Deoombargador Lu\z Anwnio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça dp. Guanabara.) 

Sala das comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.• 474 

Art. 595 - Dê-se ao parágrafo único a seguinte re-
dação: 

Parágrafo único - Entende-se por divida ativa a 
proveni-ente de tributos, preços públicos e de multas, 
estas após exaurida a instância administrativa, e 
bem asim o valor do alcance previamente apurado 
no Juízo CriminaL 

Justificação 

Elimina-se a reprodução, no parágrafo, ~o foro, de 
laudêmiQ e do aluguel, por já previstos estes creditos, Sem 
o nome da dívida ativa eles podem ser cobrados pela 
União o Esta.do, o Distrito Federal e os Municípios, como 
qualqUer particular poderia fazê-lo, como é intuitivo. Reú­
ne-se na expressão "tributos" o imposto e a taxa. Com­
preende-se o "preç.o público" e excluí-se a "genárica con­
tribuição" que algum funcionárío poderia inventar, como 
é comum nesta terra onde qualquer um investido da 
função pública se substitui ao Congreso. Mantém-se a 
multa e se restringe o "alcance" exigindo-se que a sua 
apuração seja felta previamente na esfera criminal. Não 
se diga, nunca, que houve desfalque só porque um inqué­
riw administrativo assim resolveu. Faça-se o procedimen­
to criminal às claras, com a defesa do acusado. Existem 
modos e meios de assegurar, mediante seqüestro, o ressar­
cimento da Fazenda Pública. 

Art. 602. Item III. 
<NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 475 

Art. 597 - Diga-se "por rneio de recurso" em vez de 
"por recurso". 

Justificação 

Simples emenda de redação para evitar cacofonia. 
(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade. do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Cameii'O. 

EMENDA N.0 476 

Art. 599- Acrescente-se o seguinte: 

"Art. 599 - .....................................• 
§ - A execução da sentença penal no civel se 
fará por carta de sentença extraída do processo 
respectivo, com os requisitos, mutatis mutandi do 
art. 599."' 

Justificação 
A execução do julgado penal no cível tem de ohedecer 

as mesmas exigências da execução da sentença civil e 
não pode ser feita com a simples certidão da sentença 
penal, mormente tratando-se da execução de um julga­
do em outro juízo. A carta de sentença, nessa hipótese, 
poderá conter: a) a denúncia ou a queixa; b) despacho 
que a receber; c) interrogatori.o do réu e a defesa prévia; 
dl sentença condenatória; e) ou o acórdão respectivo; f) 
certidão do trânsito em julgado; g) assinatur3 do escri­
vão e do juiz. 

s~,a das Se$sões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 477 

Substituam-se no item IV do Art. 602 as expressões 
''da mulher casada" para "do côniuge'' 

Justificação 

Propomos a substituição da expressão "mulher casa­
da" por "cônjuge" por entender que esta, referindo-se tan­
to à mulher como ao homem evita as dúvidas que pode­
riam ser suscítadas no caso de o devedor ser a mulher 
casada. Embora a noção de bens reservados seja restrita 
a bens da mulher, os próprios e os da meração podem 
ser de um como do outro cônjuge. Além disto, numa épo­
ca de equiparação de direitos o texto, tal como está, pa­
rece construir um privilégio para o cônjuge masculino, 
pois não onera seus bens em caso de dívida da mulher. 

fSugestão da Juiza Ana Britto da Rocha Acker.) 
Sa1a das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -

Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 478 
Artigo 603. Caput 

Redija-se assim: 

"Considera-se em fraude execução a alienação m 
oneração de bens" 

Justificação 

Com bem observou o ilustre processualista, Professo 
Calmon dos Passos. da Faculdade de Direito da Bahlt 
essa modificação é indlspensável, para ajustar-se ao .n. 
li do mesmo artigo. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 479 
Art. 603. Caput -Redija-se: 

"Art. 603 - Considera-se em fraude de execução 
alienação ou oneração de bens". 

Justificação 

Enumera o art. 603 os casos em que a alienação 1 

bens deve ser considerada em fraude de execução. 'I 
fraude, porém, pode decorrer, igualmente, da institt 
ção, pelo devedor, de ônus ou gravames reais sobre se 
bens, razão pela qual se sugere a ampliação do artig 

csugestão do Desembargador Luiz Antônio de A 
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 19721 

Nelson Carneiro, ' 
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EMENDA N.0 480 

Art. 6D3 - Dê-se aos Itens do artigo 603 a seguinte 
redação: 

I - Quando sobre eles pender ação real ou reiper- : 
cutória; ' 

II - quando judicialmente apreendidos ou forem 
objeto de arresto, seqüestro ou penhora; 

III - quando já distribuída ou aforada, contra o 
alienante e ao tempo da alienação, demanda capaz 

de reduzi-lo à insolvência; 
IV - nos demais casos expressos em lei. 

"falta ao art. 609 o item I" 
Justificação 

A justificação da emenda é fácil. Tal como já se 
disse na justificação da emenda ao artigo 100. do pro­
jeto, é de lembrar-se que a distinção entre ações reais e 
reipercuriais, estabelecida pela doutrina, não deve ser 
desprezada, similando-se mais às ações reais as reiperse~ 
cutótias porque são mistas, referem uma obrigação "in 
re", "ob" ou ''propuserem", tendo sequela; pouco impor­
tando a divergência, a respeito, dos doutores (Wa.shlngton 
Barros Monteiro e Orlando Geras ou outros). Afora esse 
acréscimo com a ação reipersecutória, acrescentou-se, 

também, o caso do bem que foi apreendido mas alienado, 
que foi penhorado, arrestado ou sequestrado. É dever con­
siderar que esse bem foi alienado em fraude à execução. 
Não Jnteres.sa o ânimo do fraudar do adquirente. Não de 
"concilium fraudis" que se trata, como se trataria no ca­
so de fraude contra os credores, desatado em ação pauli­
ana. Não. O caso é de "fraude à execução", assunto de 
processo não "defeito do ato jurídico" tratado no Código 
Civil. Por outro lado se emendou a relação do item que 
trata do risco de insolvência. Preferiu-se a expressão mais 
precisa: "distribuída ou aforada" ao invés de corria. su­
gestão oferecida pelo Tribunal de Justiça da Guanabara. 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 481 

Acrescente ao Art. 6D6 o seguinte parágrafo: 
Parãgrafo: "Em caso de dissolução de fato da so­
ciedade, sem processo regular de liquidação, res­
pondem os bens dos sócios pelas dívidas da sacie~ 
dade exceto no tocante às sociedades anônimas". 

Justificação 

Na vida prática é comum a dissolução DE FATO de 
Jequenas empresas, sem atendimento ao processo regu­
ar respectlvo. Ignorados os paradeiros dos bens patrimo­
'liais da empresa, é mister se assegurar ao exeqüente o 
·essarcimento devido, prosseguindo a execução sobre os 
)CUS dos sócios. Excluindo-se, contudo, dessa situação os 
lens dos sócios integrantes da sociedade anônima, pró­
rria à estruturação jurídica da grande empresa. 

Sugestão do Juiz Azulino de Andrade Filho. 
Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. 

elson Carnt>iro. 

EMENDA N.• 482 

Ao art. 607 
Substitua-se "feita a parti1ha" por 
"homologada a partilha" 

Justificação 

Os bens do espólio só passam ao.s herdeiros após "ho­
ologada"' a partllha. 

A expressão "feita a partilha" é dúbia e pode render 
sejo a perplexidade quanto ao momento exato a par-

tir do qual passam os herdeiros a responder pessoalmente 
pelas dívidas do falecido, uma vez que nem sempre coin~ 
cidem os momentos da feitura ou elaboração da partilha 
e o da sua homologação. 

Sugestão do ilustre Desembargador Luiz Antônio de 
Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara. 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 483 

Acrescentar após o art. 607: 

"Art. - Se o cumprimento do ato executivo puder 
causar grave dano ao interês.se público, o juiz sus­
penderá a execução pelo prazo que se tornar neces­
sário." 

Justificação 

Consignada o art. 645 do Anteprojeto regra altamen­
te salutar: a que autorizava o juiz a suspender tempora­
riamente a execução nos casos em que o ínteresse público 
a exigisse . 

Surpreendentemente, o Projeto não reproduziu tal 
disposição. No entanto, é ela necessária, para obviar a si­
tuações difíceis que não raro se apresentam na prãtica. 
como é o caso de despejos de favelas em vias de remo­
ção, e outros que podem até gerar comoção social. 

Propõe-se, por isso, o restabelecimento da norma po­
sitiva, com redação ligeiramente modificada. 

!Sugestão do Desembargador Luiz Antônio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões. em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 484 

Ao art. 6D8 

Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 608. Aplicam-se subsidiariamente ao processo 
de execução, naquHo em que não Jhe contrariem a 
natureza, as disposições que regem o processo de 
c<mhecimento". 

Justificação 

A emenda proposta reproduz a redação sugerida para 
o art. 644 do Anteprojeto (que corresponde ao art. 608 
do Projeto) pela Comissão Revisora do referido Ante~ 
projeto. 

Como está no art. 608, poderia parecer que, em quais­
quer casos, as regras do processo de conhecimento se 
aplicariam subsidiariamente ao processo de execução, en­
tendimento esse que iria estimular os expedientes pro­
telatórios e de chlcana, criando, além disso, confusões 
de toda a natureza. 

Para que tais inconvenientes sejam evitados, o me~ 
lhor é deixar bem claro que a aplicação subsidiária é res­
trita aos casos de compatibilldade. 

ISugestão do ilustre Desembargador Lulz Antônio 
de Andrade. do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comi.ssóes, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 485 

Acrescente-se ao Art. 609 o seguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único - a representação da parte por 
empregado credenciado como preposto não afasta 
a aplicação o inciso I do presente artigo, em qual­
quer fa.se do processo, conforme prudente arbítrio 
do Juízo". 



102 Sábado 11 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) (Suplemento) Nôvembro de 19n 

Justificação 

O Código de Processo Civil é aplicável, subsidiaria­
mente, nos Pt'O<:essos judiciais em curso perante a Jus­
tiça do Trabalho (art. 769 da C.L.T.). No fôro trabalhis­
ta pode a empregador se fazer representar em audiência 
por empregado credenciado como preposto. Assim, pare­
ce oportuno ressaltar que tal aspecto: - representação 
por preposto empregado não impossibilita o Juiz, segundo 
seu prudente arbitrio, de ordenar o comparecimento pes­
soal da própria parte. "Em qualquer fase do processo", a 
fim de se fixar, amplamente, a legitimidade da ordem ju­
dicial restrita apenas à necessidade real da convocação. 

(Sugestão do Juiz Azulino de Andrade Filho.) 
Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. 

Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 486 
Ao art. 609, TI 

Substitua-se ''advertir ao executado" }}Or ''advertir 
o executado" 

Justificação 
Adverte-se alguém, e não a alguém. 

(Sugestão do ilustre Desembargador Luiz Antônio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das COmissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N,0 487 

Art. 611 - Suprima-se a expressão "por decisão". 
Justificação 

Está claro que se o juiz p-roibe falar no processo ele 
está decidindo. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Ju.s­
tlça da Guanbara.l 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA.N.0 488 
Art. 612 - Parágrafo L0 - Suprima-se a palavra "fe­

deral". 

Justificação 
Por que só o titulo federal? Um título estadual pode, 

até, ser preferido pelo alimentando. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Gunabara.) 

Sala da.s Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 489 
Art. 614, n.o I 

Acrescentar, ín fine: "e correção monetária, quando 
cabível;" 

.Justificação 

Após a elaboração do Anteprojeto, vanas leis passa­
ram a admitir ou a prescrever a correção monetária. em 
certas dividas de valor ~desapropriação, alimentos, seguro 
etc.). 

Adequando o Projeto a essa legislação nova, a emenda 
prevê seja a liquidação feita por cálcUlo do contador 
quando a condenação abranger, também, a correção mo­
netária do débito. 

!NOTA: Sugestáo do ilustre Desembargador Luiz 
Antonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da 
Guanabara.> 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

E:11E:-IDA N.• 490 

Ao art. 616, "caput" 
Acrescentar. in fíne, «não havendo nece.ssidade de 

provar fato novo:·" 
.1 ustificaçáo 

Convém deixar bem claro que a liquidação por arbi­
tramento só tem lugar, nos dois casos que o artigo prevê 
(n.0 s r e 11), quando não houver necessidade de provar 
fato novo (hipótese de liquidação por artigos). 

Com isso evitar-se-á confusão tão freqüente entre li­
quidação por arbitramento e liquidação por artigos. 

Foi, naturalmente, para prevenir tal confusão que a 
Comissão Revisora do Anteprojeto (art. 506 - D) sugeriu 
o acréscimo que a emenda propõe. 

(NOTA: Sugestão do ilustre Desembargador Luiz 
Antonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da 
Guanabara.) 

Brasilia, 7 de novembro de 1972. - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 481 

Art. 617 -Parágrafo Unico. Substitua-se ''o Juiz de­
signará audiência de instrução e julgamento'' por "o Juiz 
proferirá ·a sentença, no prazo de dez 00) dias". 

Justificação 
Na liquidação por arbitramento, que pressupõe ques­

tão de ordem técnica, jâ apresentadas as razões escritas, 
torna~se desnecessária audiência de instrução e jul­
gamento. 

A exigência. desta acarreta, sobretudo nas grandes 
cidades, retardamento inevitável, pois os Juízes raramen­
te têm sua pauta em dia. 

(NOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados doBra­
sil - Conselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N,• 492 

Art. 618 - Acrescente-se ao final: 
"Art. 618 

hipótese do inci.so li do art. 594". 
JustificaçãO' 

......... ou na 

A sentença penal condenatória decide aobre o an ~ 
não sobre o quantum debeatur e sua execução, no cível 
somente poderá ser por artigos de liquidação. 

Sala das sessões, em 6 de novembro de U172. -
José Augusto. 

OAB/M( 
EMEND,\ N,• 493 

Ao art. 622 

Suprimir a frase final: "que adquire, pela penhor: 
o direito de preferência sobre as bens penhorados" 

.Justificação 

Estabelece o art. 622, em sua parte final, a regra c 
que o credor que primeiro penhorar os bens do deved( 
gozará do direito de preferência sobre os bens penboradc 

Tal regra, data venia do eminente autor do Projet 
sobre ser injusta, contratla a índole do credor bra.sileii 

Injusta, porque outorga muitas vezes preferência 
credor mais novo, em detrimento de credor mais antig 
e contrária à índole do credor brasileiro, porque o ir 
pele, o constrange e o força a executar logo seu deved~ 
quando a sua tendência seria a de dar-lhe prazo para 
solução do débito. 
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A disposição final do artigo 622 estabeleCe como que 
uma corrida de velocidade entre os credores do devedor 
comum: quem chegar primeiro, ou seja, quem penhorar 
primeiro, passa a ter uma vantagem sobre os demais, que 
é o direito de preferência que a dí.sposição prevê. Com 
is.so, não mais poderá o credor ~ sob pena de perder a 
referida vantagem - conceder espontaneamente morató­
ria ao devedor em atraz.o, de modo a ensejar-lhe a solução 
amigável do débito; não mais poderá ref.onnar o título da 
dívida, diferindo o seu pagamento; não mais poderá" es­
perar um pouco", a ver se o devedor se reabilita ou se 
sai da dificuldade momentânea que atravessa. 

Essa intran.sigência. que a preferêucia do primeiro 
executante indiretamente impõe, é em tudo e por tudo 
contraria aos nossos costumes comerciais e bancários e à 
nossa tendência de não executar àqueles que nos devem, 
senão após esgotados todos os mei.Js suasórios. 

A SUtJressão ora proposta também já era preconizada 
pela Comíssão Revisora do Anteprojeto, conforme assina­
lou esta em sua Exposição de motivos (item 10, "b") ao 
eminente Ministro da Justiça. 

<NOTA: Sugestão do ilustre Desembargador Luiz 
Antonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da 
Guanabara.) 

Salas das Comissões, em 7 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N. 0 194 

Arts. 622 e 623 - Suprimam-se: 
.Justificação 

Sem embargo de existir no direito alemão, nada jus­
tifica que o credor adquira preferência sobre os bens pe­
nhorados. 

Os bens do devedor, na tradição do nosso direito, são 
garantia comum de todos os seus credores e não se com­
preende possa se estabelecer entre esse.s preferência só 
pelo fato de terem sido mais rigorosos ou impacientes. 

INOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados do Bra­
sil - Conselho Federal - GB.) 

Sala da.s Comissões. em 8 de novembro de 1972. -
"elson Carneiro. 

EMENDA N. 0 495 

Art. 624 - Dê-se ao n.0 I do art. 624 a seguinte ra­
lação: 

I - Com o título executivo judicial ou extrajudicial. 
Justificação 

O projeto, depois de diversificar os títulos executivos 
Jb os nomes de "judicial" e "extrajudicial" nos artigos 
l5, 596 e 597, se contradiz, no I, deste artigo. De fato, 
qui, o projeto distingue "título" "executivo" sentença! 
·ra, a sentença, pelo próprio projeto, é, sempre. um ti­
llo executivo! 

INOT.A: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justi­
ça da Guanabara. J 

Sala das Comissões, em 7 de HO'tembro de 1972. -
elson Carneiro. 

EMENDA N.0 496 

suprima-se no inciso I do artigo 624 a remissão "ar­
~o 594". 

.Justificação 

Desnecessária a remissão. após modificação introdu­
la no projeto pela Câmara dos Deputados. 

EMENDA N.0 497 
Art. 625, IV -Substitua-se "adimplir" por "cumprir". 

Justificação 
Questão de redação. 

NOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
- Conselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 498 

Justificação 
Acrescentar, entre os arts. 626 e 627: 

"Art .... Desde a data em que for citado para a 
execução até a efetiva satisfação do exeqüente, 
ficará o executado sujeito à correção de seu débito, 
de acordo com os índices oficiais de variação do 
poder aquisitivo da moeda, 
§ 1.0 Na execução para entrega de coisa e na exe­
cução de condenação a fazer ou a não fazer, o cál­
culo da correção far-se-á com base, respectivamen­
te, no valor da coisa ou da prestação, e o respectivo 
montante será cobrável do executado, no mesmo 
processo, pela forma prevista para a execução por 
quantia certa. 
§ 2. 0 Qualquer que seja a forma de citação, dores­
pectivo instrumento constarã obrigatoriamente a 
cominação a que este artigo se refere." 

Justificação 

A emenda ora proposta aproveita sugestão formulada 
pela Comissão Revisora, que parece digna de acolhimento. 

O processo de execução é quase sempre retardado por 
manobras do executado, que procura criar incidentes de 
toda espécie a fim de ganhar tempo. Com isso benefi­
cia-se o devedor relapso e impõe-se injusto prejuízo ao 
credor, pois, quando afinal o pagamento se vier a reali­
zar, a moeda já se terá desvalorizado. A legislação re­
cente. em vários campos. tem procurado resolver esse 
problema com a utilização da correção monetária do 
débito. Assim, por exemplo, em matéria fiscal, na aqui­
sição de imôveis para moradia, nas desapropriações etc. 
É justo estender o mesmo critério às execuções em geral, 
já que não vingou a instituição da correção monetária 
de todos os débitos a partir do vencimento. 

A adoção da norma trará grande vantagem prática: 
estimular o vencido ao cumprimento imediato da conde­
nação, tornando para ele desinteres:;ante a resistência in­
fundada à execução, e, em conseqüência, evitando o ofe­
recimento de embargos manifestamente improcedentes e 
outros expedientes protelatórios. Com isso se aliviarâ., 
também, a sobrecarga de trabalho dos órgãos judiciais, 
contribuindo para o melhor funcionamento da Justiça, 

Com a regra consígnada no § 2.0 o devedor ficará 
desde logo alertado das conseqüências prejudiciais que 
sofrerá no caso de resistência infundada. 

Sugestão do Desembargador Luiz Antônio de Andra­
de. do Tribunal de Justiça, GB. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -­
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.o 499 

Art. 629 - Após "penhor", intercale-se "caução". 
Justificação 

A caução se equipara ao penhor. 
1 Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Federal - GB.) 

SaJa das Comlssóes, em 27 de outubro de 1972. - Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
nedito Ferreira. Nelson Carneiro. 
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EMENDA N.0 500 
Art. 638. Suprima-se: "se houver saldo em favor do 

exeqüente, este poderá cobrá-lo no mesmo processo". 

Justificação 

Salvo engano, a hipótese por último aventada é im~ 
possível. O exeqüente não pode ter benfeitorias na cois:a 
que lhe é entregue ou pelo executado ou por terceiro, 
Se as melhoramentos (para empregar a palavra que está 
no C.C.E., art. 64) postos na coisa reclamada pertencem 
ao exeqüente, então o valor deles já é o valor da coisa 
em si. Não são benfeitorias. Estas só podem ser supos­
tas se feitas por terceiro, o executado ou o terceiro em 
relação ao exeqüente e ao executado, é também como 
executado terceiro em relação à coisa. Só estes (exe­
cutado e terceiro) podem fazer melhoramentos com o 
nome de benfeitorias na coisa e reclamar o valor. Como 
poderá haver saldo em favor do exeqüente'? 

<NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara. l 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. ·­
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 501 
Art. 640. Suprima-se o art. 640. 

.Justificação 
ATENÇAO: Não entendo como uma das partes pode 

impugnar a escolha feita pela outra, se, conforme o con­
trato geral, ou a lei, cabe a esta outra, a escolha! No 
entanto, isto está no art. 640. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 502 

Dê-se ao art. 644 a seguinte redação: 
"Art. 644. Se o fato puder ser prestado por ter­
ceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá de­
terminar que aquele o realize à custa do devedor." 

Justificação 

O art. 644 do projeto está assim redigido: 
"Art. 644. Se o fato puder ser prestado por ter.­
ceiro, é licito ao credor requerer ao }uiz que mande 
executá~lo à custa do devedor." 

Como se verifica, o dispositivo objeto da presente 
proposta de alteração, usa a expressão ''exec).ltar" fora 
da sua exata acepção, pelo que, para evitar quaisquer 
dúvidas sobre a alcance do vocábulo, nesse texto, pare­
ceu~nos conveniente substituí-lo. Aproveitamos o ensejo 
para alterar a redação do dispositívo sob outros aspectos. 
Parece-nos muito mais lógico e racional redigir-se o dis­
positivo de molde a dizer-se claramente, como propomos, 
que o que se estabelece é o direito de a parte obter, do 
juiz, certa prestação jurisdicional, e não o direito de re­
querer, que emana da Constituição, como a redação do 
texto induz entender, embora a tal objetivo, obviamente, 
não vise. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
NeJson Carneiro. 

EMENDA N ." 503 

Art. 644. Dê-se ao § 7.0 a seguinte redação: 
"§ 7.0 Se o executado não acudír ao pagamento das 
despesas e honorários, depois de intimado, será fa­
cultado ao exeqüente contratar, livremente, mas 
por escrito. a execução de obra ou servi~o. deci­
dindo o Juiz, com audiência das partes, no caso do 
valor estipulado exceder o do fixado pelo perito." 

Justi.ti.r.ação 
1!: tudo muito simples. Em primeiro lugar, recorde-se 

que não há mais lide. Não há que discutir quem vai pa­
gar. E o serviço precisa ser feito, a obra há de ser con­
tratada. Ora, já se sabe, graças ao laudo do perito, 
quanto ela vai custar. Cumpre ao executAdo, já citado, 
conforme o art. , e já que sabe quanto custa, pagar e 
pagar logo. Se ele não aranj a quem faça o serviço pelo 
-preço arbitrado, então é porque esse preço foi arbitrado 
irrealmente. Mas é o exeqüente quem escolhera. porque 
o maior interessado na execução da obra, qual o pressa­
dor dela, o profissional que vai fazê-la. E há aí, um cri­
tério de valor - o do laudo do perito. 

Como sempre acontece, como sempre tem acontecido 
nesse gênero de execução, o devedor queda "inerte. Ora, 
o credor, que já pediu a execução, já pagou o preparo 
do mandado, do oficial de justiça, já pagou os honorários 
do perito e. até. os do seu assistente, não deve ficar mais 
prejudicado pela inércia do devedor executado. Se est~ 
não paga nada. não acode ao pagamento das despesas 
já desembolsadas pelo credor, inclusive os honorários do 
períto do juiz, parece curial que não se deve mais favo­
recê-lo em detrimento do que tem a sentença a seu fa­
vor. Nestas condições, não pagando o devedor, deve ser 
facultado ao exeqüente contratar, livremente, com quem 
quiser, a obra ou o serviço. Ele e o contratante estipula­
rão o preço e o modo de pagamento, os adiantamentos, 
tal como se não existisse nenhuma execução, mas, tend.o 
em vista o valor arbitrado no laudo, que funciona como 
elemento moderador. Assim as col.sas se passam como s-e, 
ao invés de laudo arbitrando o valor do serviço, houvesse 
a situação do dono da obra aPenas contar com uma de­
terminada quantia e nfto poder ultrapassar essa quantia 
por falta, absoluta, de numerários. 

Não se pensa mais no devedor. Ele, no caso, desin­
teressa o que se mostrou, vai pagar mais caro por esse 
desinteresse. É que, acontecendo ultrapassar o preço es­
tipulado pelo obreiro, pelo profissional, e pelo credor exe­
qüente, o valor arbitrado pelo perito, desde que. é como 
é claro, não ressaia, dessa diferença, um despropósito, po­
derá o juiz, ouvindo ambos e, se entender, o profissional 
contratado, aceitar, de pleno, o contrato com o valot 
maior do que o valor do arbitramento. E o devedor, qu~: 
não quis pagar nada, pagará, indenizará o credor POl 
tudo. além dos juros de mora. 

Qual é o defeito do sistema ora proposto? - Sacri. 
fica o devedor? Não. O devedor é intimado da citaçã. 
inicial no processo de execução. Ele deve e deve paga! 
quanto antes. Ele fica sabendo quanto custa o serviç 
a ser feito por terceiro, e sabe, igualmente, que o credo 
não vai admitir para fazer o serviço um profissional de.<; 
conceituado, que cobre barato e faça serviço que virá 
ser recusado. O credor quer e tem direito a querer o qu 
há de melhor. Existe o critério do arbitramento judicia 
Esse arbitramento se fez às custas do credor que pago 
as custas e honorários. Ora, onde, então, o sacrifício C 
devedor'? - Por que ele se obstina a não agir, a nar 
pagar'? O que se de\'e evitar é o maior ainda sacrifíc 
do credor. É de ver-se que a fórmula mais complica( 
dos parágrafos do art. 646, com editais de concorrênci 
com propostas. e tudo o mais, ou o sacrificará com per( 
de tempo ou não obterá um concorrente sequer. Não t 
nho lembrança na minha vida de advogado e de juiz 
boa aplicação dessa idéia de concorrência que o proj~ 
repete. É de ver que o empreiteiro não se sujeita, nun( 
a fazer caução, salvo se o preço for muito vantajoso, 
que vai onerar a obra. 

INOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jt 
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 
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I!MENI> A N .0 504 

Passe-se, para a forma do infinito impessoal os ver­
bos prestar e praticar, redigidos, no pretérito, no caput 
<lo art. 646. 

Justificação 

O projeto adota a forma do infinito impesscml na. 
redação de todos os dispositivos assemelhados ao do ar­
tigo 646. 

Não vemos razão para se excepcionar dessa regra o 
citado artigo. 

Dispensamo-nos de outras considerações justificado­
tas da presente emenda de redação. dada a notória in­
compatibilidade da forma eleita para a redação desse 
artigo com a longamente usada p~los rédatores das nos­
sas leis. 

Sala das Comissões. em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENI>A N.• 505 

No art. 651 substitua-se o sub.stantivo '•rêu" por "de­
vedor". 

Justificação 

Há necessidade de que a disposição contida no artig1 
não fuja à isonomia. 

Em toda a seção fala-se em devedor e credor e nãn 
~m autor e réu. 

Dai a emenda. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1972. -­
Benedito Ferreira. 

EMENI> A N. 0 506 

Ao art. 651, Parágrafo único 
Transfira-se o parágrafo único do art. 651 para pará­

grafo único do art. 653. 

Justificação 

Ao art. 653 do Projeto Buzaid foi propos'ttl na Câ­
mara, se acrescentasse um parágrafo \mico. Essa emen­
da foi aprovada. Mas, na redação final, foi o parágrafo 
colocado em lugar errado, ou seja, como parágrafo único 
do art. 651, quando a sua sede própria é como parágrafo 
único do art. 653, como se d~preende da simples lei­
tura deste e do parágrafo aprova<lo. 

(Sugestão do ilustre Desembargador Luíz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENI> A N ,0 507 

Desloque-se o parágrafo único do artigo 651 para fi­
~urar corno parágrafo único do artigo 653. 

Justificação 

Por evidente erro de remis.'Sâo em emenda na Câma~ 
l'a dos D~putados o parágrafo em referêncta foi transpos­
to do artigo 653, onde deveria fígurar, para o artigo 651. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1972. - Be­
nedito Ferreira. 

EMENDA N .• 508 

Ao item VI do art. 657 suprimam-se as expressões "ou 
úteis". 

Justificação 

A expressão "máquinas, utensílios e instrumentos" 
úteis ao exercicio ·de qualquer profissão é por demais am­
pla, favorecendo inúmeros e infundados expedientes pro­
crasttnatórtos. 

' 

Excluir, no micto, instrumentos úteis, além dos ne·~ 
cessários, é usar de critério menos estrito que o usado 
nos demais incisos. 

(NOTA: Sugestão do Juiz Paulo Cardoso de Melo 
Silva.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 509 

Elimine-se, no art. 658, a virgula posposta ao vo­
cábulo "bens". 

Justificação 

O art. 658 está asstrn redigido: 
"Art. 658. Não estão sujeitos à execução os bens, 
que a lei considera impenhoráveis ou inalienáveis". 

Com a colocação da virgula após a palavra bens e 
antes do pronome relativo que, alterou-se, completamen­
te o sentido do que se quis dizer, posto que, se se pre~ 
tendeu estabelecer que "os bens que a lei considera im­
penhoráveis ou inalienáveis" "não estão sujeitos à exe­
cução", pelo que os demais, segundo a regra geral, o es~ 
tariam. acabou-se por dizer que todos os bens não estão 
sujeitos à execução (embora absurda a interpretação), 
dado que a vírgula tirou, da expressão que lhe está pos­
posta, o caráter de cláusula restritiva do objeto, tran.s­
mudando-a em explicativa. 

A fim de que bem se disponha que só os bens que 
a lei considera impenhoráveis ou inalienã.veis não estão 
sujeitos à execução é necessário que se elimine a vírgula 
antes do relativo que, consoante o propomos. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 1972. -
Nel~on Carneiro. 

EMENDA N.• 510 

Aos arts. 658 e 659 caput e n.0 I 

Suprimir o art. 658. 

Dar ao art. 650 caput e seu inciso I a seguinte re· 
dac;ão: 

"Art. 659. Não estão sujeitos a execução, sendo 
absolutamente impenhoráveis: 

I - os bens inalienáveis e os declarados impenho­
ráveis por ato voluntário:" 

Justificação 

Declara o art. 658 do projeto não estarem sujeitos à 
execução os bens que a lei considera impenhoráveis ou 
inalienáveis. 

A referência. no artigo, aos bens impenhorâvtis pa~ 
rece supérflua, uma vez gue o inciso I do artigo seguinte 
(art. 659, n considera impenhoráveis os bens 1nalle­
nãveis. 

Ademais. há que corrigir a tautologia decorrente das 
disposições constantes dos arts. 658 e 659, n.O I, da leitura 
dos quais resulta não estarem sujeitos à execução os 
bens não sujeitos à execução ... 

Para afastar tais inconvenientes e para melhor ade­
quação da matétia, seria preferível reunir numa só dis­
posição os arts. 658 e 661 caput, passando~se a referên~ 
ela aos bens inalienáveis para o primeiro inciso. 

ft.~OTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de nuvembro de 1972 -
Nelson Carneiro. 
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EMENDA N.0 511 

Art. 659 -Dê-se ao item VI a seguinte redação: 
VI - os semoventes de alta estimação não expio~ 
rados comercialmente, as obras gráficas, máqUinas, 
e em geral os utensílios e os instrumentos úteis ou 
necessários ao exercício de qualquer profissão. 

Justificação 

A emenda se propõe a acrescentar a impenhorabilí~ 
dade de animais que fazem, como que parte da família, 
e, cuida que tenham valor econômico, podendo ser ven­
didos, sempre trazem mais gastos do que vantagens, como 
o cão vira-lata ou o de raça apurada e vencedor em com­
petição internacional. É de ver que o dano que sofre o 
executado é muito maior do que o lucro do adquirente. 
Isto é coisa que náo diz nada a alguns empedernidos, 
mas fere a sensibilidade média da população. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões. em 7 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 512 

Art. 659 - Acrescente-se: 
Art. 659 

X - Os bens reunidos em favor ou benefício do 
executado, na mesma execução. 

NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Uberlândla.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
'Nelson Carneiro 

EMENDA N.0 513 

Ao art. 660, n.o I 

Acrescentar, após a palavra "salvo" a seguinte ex­
pressão: "se tais frutos e rendimentos estiverem sujeitos 
à cláusula de impenhorabilidade, ou" 

Justificação 

O art. 660, n.0 I, que corresponde, no Código Vigente, 
ao art. 943, n. 0 I, ressente-se da mesma falta que este 
e que tanta polêmica ensejou durante largos anos: saber 
se em face do texto, poderiam ser penhorados, à falta 
de outros bens, os frutos e rendimentos sujeitos à cláu­
sula de impenhorabilidade, por imposição do testador ou 
do doador. 

A doutrina e a jurisprudência acabam por fixar-se 
no sentido da impenhorabilidade em tal caso. Na lição 
de Amílcar de Castro, "pode o testador, ou doador", em 
cláusula expressa (grifo do autor), consignar, além da 
inalienabilidade, mas a impenhorabilidade dos respecti­
vos frutos e rendimentos" (Coms. ao Cód. Proc. Civil, ed. 
Forense, v. X, todo 1.0 , n.0 240, p. 230). Assim também 
Pontes de Miranda: "Se os frutos e rendimentos "foram 
gravados de inalienabilidade, então são impenhoráveis 
propriamente ditos, e não se lhes aplica o art. 943" 
(Coms. ao Cód. Proc. Civil, 2.a ed, tomo XIII, p. 298). 

Porque assente tal entendimento, convém não se tor­
ne a deixar a questão em branco. E foi naturalmente por 
a.sslm pensar que a Comissão Revisora do anteprojeto 
supriu a lacuna (art. 697, n.0 1), fechando a porta a 
discus.sões estéreis, uma vez que já resolvida a controvér­
sia que se esboçara e que obrigou o Supremo Tribunal 
Federal a reiterados pronunciamentos. 

(Sugestão do ilustre Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala da.s Comissões, em 7 de novembro de 1972 -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 5U 

Art. 660- Dê-se ao n.0 I a seguinte redação: 

I - os frutos e os rendimentos dos bens inaliená­
veis salvo se destinados a alimentos de incapazes, 
estudantes regulares de cursos médio ou superior, 
ou pessoas idosas. 

Justificação 
Não me parece que se deva excluir a mulher, só por­

que solteirll, viúva ou desquitada, da obrigação de ganhar 
o pão com o suor do seu rosto. O estado civil não é, não 
pode ser condição profissional. Este é anacrônico, bolo­
rento, dizer que a mulher só é uma incapaz. Não faltam 
as que ganham mais do que os maridos e às vezes os 
sustentam. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 515 

Ao art. 661 
Acrescentar, após o vocábulo "mais", as palavras "cor­

reção monetária". 

Justificação 
A presente emenda é conseqüência de outra, oferecida 

aos arts. 626 e 627, instituindo a correção monetária do 
débito a partir do inicio da execução. 

(NOTA: Sugestão do ilustre Desembargador Luiz 
Antonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da 
Guanabara.) 

Sala das comissões, 7 de novembro de 1972. Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.• 516 

Art. 662 - Suprima-se. 

Justificação 
lt repetição do Art. 671. 

mOTA: Sugestáo da Ordem dos Advogados do Bra­
sil - Conselho Federal - OB.) 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.• 517 

Ao art. 662, parágrafo único 

Substitua~se a expressão "hora inicial" .POr "hora da 
citação". 

Justificação 
Não se percebe bem a que "hora inicial" o parágrafo 

se refere. "Inicial" de quê? 

O que o oficial de justiça deve certificar é a hora da 
citação, pois dai é que se conta o prazo de 24 horas para. 
pagar ou nomear bens à penhora, referido no caput. 

NOTA: sugestão do ilustre Desembargador Luiz An­
tonio de Andrade, do Tribunal de Justiça da Gua­
nabara.) 

Sala das comissões, 7 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.0 518 

Dê-se ao art. 663 a seguinte redação, acrescentandv-se 
o seguinte parágrafo único: 

"Art. 663 - Não encontrado o devedor, depois de 
procurado por três vezes, em dia.s e horas diferentes, 
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o que deverá .ser certificado, o Oficial de Justiça 
promoverá o arresto de tantos bens quantos bastem 
para garantir a execução. 
Parâgrafo \mico - Será de dez dias o prazo entre 
a primeira e a terceira diligência, à qual se seguirá 
o arresto," 

Justificação 
Mais lógico, mais equânime, é só empregar a medida ' 

espoliativa do arresto. constatado e. em doís dias e horas 
diferentes, confirmado que o dev-edor é encQntrado. 

Ninguém é obrigado a estar, permanentemente, em 
casa ou no trabalho. 

Se se receiar o prazo de dez dias para ~t:: três dili­
gências, pod~rá ser determinado que elas se farão em t,rês 
dias seguidos. 

Tecnicamente parece mais apropirada a referência a 
arresto que a sequestro. 

(NOTA: Sugestão do Juiz Paulo Cardoso de Melo 
Silva.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro, 

EMENDA N.0 519 
Ao art. 663 

Substitua-se "seqüestrar-lhe-a" por "arestar-lhe-á". 

Justificação 
Emenda do Relator Geral na Câmara, deputado C~lio 

Borja, de n.0 98, acolhida in totum por aquela Casa, de­
terminou se modHicasse o vocábulo "seqüestrarRlhe-á", no 
então art. 665, caput, do Projeto Buzaid, e que se dissesse 
"arresto", em vez de "seqüestro" no parâgrafo único desse 
mesmo artigo e no .segulnte f art. 664). 

Na redação final estas duas últimas retificações orde­
nadas pela emenda foram obedecidas (atuais parágrafo 
único do art. 663 e art. 664). O mesmo não ocorreu com o 
caput (atual art. 663), que continua a grafar "seqüesttar­
Ihe-á'' e não ''arestar-lhe-â" como decidido pela Câmara. 

A presente emenda apenas mantém o que a outra 
Casa decidiu. 

tNOTA: Sugestão do ilustre Desembargador Luiz 
Antonio de Andrade. do Tribunal de Justiça da 
Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 520 

Suprimam-se os artigos 663 e 664. 

Justificação 
Não entendo a necessidade de mudar nomes e para 

pior. Existe o sequestro e exist.e a penhora. Sãü ato$ de 
constrição judicial. Diferenciam-se em que, a penhora, em 
regra é filhada, com a apreensão efetiva do bem. Se assim 
acontece com o sequestro, pode acontecer que o oficial de 
justiça não encontre nem o devedor nem bens para pe­
nhorar ou sequestrar. É uma questão de fato. Mas se ele 
encontra bens, indicados pelo credor ou por outra pes:ooa, 
ou achados pelo próprio oficial, que faça a penhora desses 
bens. Para que o sequestro? - Que se lucra com essa 
vã mudança de nome? O sequestro se faz d,e coisa litigio­
sa. em processo cautelar. Não em execução de proc~sso 
principal. Ora! 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 521 

Dê-se ao art. 663 a seguinte redaçáo: 
"Art. 663 - Decorido o prazo a que se refere o artt­
go anterior o oficial da justiça, não encontrando o 
devedor, arestar-lhe-á tantos bens quantos bastem 
para garantir a execução." 

Justificação 
Como está redigido o artigo graves dúvida_S s_er~ç. 

levantadas na sua aplicação, porque induz ao entendi­
mento de que, não sendo a parte encontrada na oportu­
nidade da citação, d~ logo será feito o arersto. 

Mas esse entendimento levaria a absurdos. Com efeito. 
O oficial de justiça poderia aguardar que o devedor se 
retirasse de casa para o trabalho, ou para algum passeio 
de fim de semana e praticar a violência, sob a alegação 
de não o haver encontrado. 

O propósit-o do projeto parece .. porém, ser outro. O 
que nos parece é que, depois de citado, se o devedor tenta 
ocultar~se ou impedir a penhora pela ausência. então, sim, 
caberá o arresto. 

Assim, o objetivo da emenda é deixar bem clara a 
necessidade da prévia citação do devedor. 

Sala das Sessões. em 24 de outubro de 1972. - Clo­
domir Milet. 

EMENDA N.0 522 

Art. 663 e parágrafo \mico - Suprimam~se: 

Justificação 
O sequestro, rnedida violenta e odiosa. como dizia 

PEDRO LESSA., somente deve ser admitido quando reque­
rido pelo exeqüente. Autorizá-lo ao arbítrio do oficial de 
justiça será abrir oportunidade a abusos d-e toda espécie. 

fSugestão da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA­
SIL- Conselho Federal- Gll.l 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro, 

Ao Art. 664 
mação" 

EMENDA N.0 523 

Suprimam-se as expressões "da intl-

Justificação 

Se o devedor não é encontrado, tanto que os bens lhe 
:5eráo arestados, como intimá-lo do aresto. para depois 
requerer (seria preferível dízer "promover") a citação 
edital? 

<Sugestão do Juíz Paulo Cat·doso de Melo Sílva.) 
Sala das Cornissões, em 7 de novembro de 1972. -

Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 524 

No pará.gra{Q primeiro do artigo 665 substitua-se o 
substantivo "executado", por "devedor''. 

Justificação 

A mesma da emenda feita no artigo 651. Simples 
questão de isonomia. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1972. -
Benedito Ferreira. 

EMENDA N.0 525 

Art. 666, n.o VI - Acrescentar, in fine: "ou omitir 
qualquer das incucações a que se referem os n.0 S r ~ rv <ia 
segunda parte CiO artigo anterior". 
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Justificação 

No art. 665, § 1.0 , i~põe-se ao devedor, na oportuni­
dade de nomear bens a penhora a obrigação de mi­
nlstr~r diversas inforlt!açóes acerc'a dos bens nomeados. 
Todavia nenhuma sançao se prevê para o caso de ctescum­
pr~mento da norma, a qual fica, assim, inteiramente 
inocua. 

A emenda visa a. suprir tal omissão considerando a 
nome&tção, em tal caso, ineficaz. ' 

(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala da.s Comlssóes, em 8 de novembro de 1972 -
Nelson Carneiro. · 

.EMENDA N.0 526 

Aos arts. 666 parágrafo único, a 668. 

a) Suprimir o parágrafo único do art. 666. 
bl Dar aos arts. 667 e seus §I e ao art. 668 a se­

guinte redação: 
"Art. 667 - Sobre a nomeação será ouvido 0 cre­
dor no prazo de cinco (5} dias." 

"§ 1.0 - Se o credor o exigir, o juiz assinará ao 
deyedor prazo razoâvel para exibir prova da pro­
prledade dos bens nomeados e certidões negativas 
de ônus, ouvindo-se novamente o credor em qua­
renta e oito <48) horas, sobre os docuffientos que 
forem apresentados." 

"§ 2.0 - O juiz decidirá do plano sobre a im­
pugnação." 
"Art. 668 - Reduzir-se-á a tern10 a nomeação ha­
vendo-se desde logo por penhorados os bens: ' 
I - se o credor com ela concordar ou deixar de 
impugná-la no prazo legal; 
li - se o juiz rejeitar a impugnação; 

c) Acrescentar, em seguimento, os seguintes artigos: 
"Art. Devolver-se-á ao credor o direito à nomea-
ção: 
I -- se o devedor não a fizer no prazo legal, ou não 
cumprir tempestivamente a exig·ência a que se re­
fere o art. 667 § l.o; 

II - se o juiz rejeitar a impugnação". 
"Art. Se o devedor não tiver bens no foro da 
execução, esta se fará mediante carta, no foro em 
que os bens se encontrarem". 

Justificação 

O pro~edimento a s~r seg~ido no tocante à nomeação 
dos bens a penhora esta consignado, no Projeto, nos art.s. 
666 a 668 em termos e;'!!:Cessivamente lacônicos. Os vários 
trâl,!lites desse incidente parecem demandar regulamen­
taçao mais minuciosa, para evitar futuras dúvidas ou 
dificuldades na aplicação prática do toexto. 

Assim, embora conservando, Praticamente in totun 
o_ que já se concentra no Projeto, sugere-se a substitui~ 
çao dos artigos em epigrafe pela forma acima apontada. 

<NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala da.s Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 527 

Art. 667 - Dê-se a seguinte redação: 
Art. 667 -- Se o executado não for encontrado ou 
nã~ .exibir no prazo da nomeação a prova de que 
1eg:Itlmamente nomeou bens seus ou de terceiros e 
o exigir o exequente, devolver-se-á a e.ste o direito 
à nomeação sem a gradação do art. 665. 

Justificação 
O que interessa é apressar o processo de execução. 

Soe o executado se esconde, foge do oficial de justiça, 
muda de residê_ncia, torna-se desarrazoado proporclonar ... 
lhe uma situaçao que o favorece e prejudica o exequente. 
:E: fácil ver que o executado está a par das vicissitudes 
do processo através do seu advogado, e sabe que a sen­
tença lhe foi adversa, bem a.ssim que o acórdão a man .. 
teve ou reformou o que lhe for favoràvel, e, que, assim, 
se aproxime o dia da execução. Que ele evita a citação 
prejudicando o exequente! se, sobretudo. de fato, para 
que ele, a necessidade de viajar, é de admitir que haja 
mantido do mesmo advogado. De qualquer forma o pro­
cesso não pode parar até que ele dê o ar de sua graça. 
Far-se~á a citação por edital. E o M.P. passará a fun· 
cionar já que ele é ausente. Ora não se justifica que o 
executado obrigue o exequente a esperar pelo praoo do 
edital. Isso é uma chícana muito antiga. O que se deve 
fazer é promover a citação por edital sem prejuízo da 
penhora que sucederá à de bens agora feita 
pelo exequente. Is.so é que é correr e, ao mesmo tempo, 

a chicana e a rabulica. 
(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanab!tra.) 

Sala das ComisSões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EJ\1ENDA N.0 528 

Art. 668 - Dê-se a. seguinte redação: 
Art. 668 - Sem prejuízo do disposto no art. ante­
cedente. far~se-á a citação por edital durante o pra­
w de dez dias, intimando-se da penhora e do de­
pósito o órgão do Ministério Público. 

Justificação 

Já se disse em comeu tário à emenda ao artigo 669 que 
não se deve prejudicar o exequente com mais dernora 
inútil. Jt para que o exejato satisfaça a obrigação ou 
não resista, injustificadamente, ao processo de execução. 
Afinal ele, que perdeu a demanda, sabe que a execução 
é iminente. Mas o edital re faz devido, se ele não for en­
contrado. O M.P. então, funciona, e fiscauza o procedi­
mento, pelo ausente, exigindo que se observem as regras 
do jogo. E oferece, se estender, os embargos. ~ o seu pa­
pel Para isso se faz necessário que o executado não com­
pareça até o termo final do prazo de dez dias do edital, 
devendo dizer-se que náD se justificaria em processo de 
execução, quando já existe sentença e um vencidO, o l<m­
go prazo do edital, de até 60 dia.s, maiS próprio ao proces­
so de cognição. Se o executado aparecer retoma a direção 
dos seus interêsses no ponto em que os deixar o M.P., 
que se retira, uma vez que o executado já está presente. 
É para dizer que o advogado do executado não deixará. 
a execução correr com o M. P. O advogado, que tem um 
contrato de locação de serviços e recebe honorários do 
executado, há de preferir funcionar, jâ. que não adianta 
fazer chicana com o ocultaiilento do seu cliente. será 
para a intervenção do M.P. em caso de execução. A ex­
periência me diz que estou certo. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala da.s COmissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 529 

Dê~se aos ttrtigos abaixo mencionados a seguinte re­
dação: 

a) 668 ("penhorando~se, avaliando-se e alienancto ... se 
os bens); 

b) 677, I! ("se, alienados os bens. o produto da alie­
nação não bastar para o pagamento); 
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c) 683, § 1.0 ("em vez da sub·rogação, alienação ju-
dicial do direito penhorado"); 

dl 719, Il ("sobre os bens penhorados e alienados"); 
e) 735 ("não impedirá a alienação judicial"); 

f) 776, IV !"alienar em praça ou leilão"); 

Justificação 

Outras, e muitas, imperfeições poderiam ser apon­
tadas, não fora a exiguidade do prazo pata indicá-las, 
pois não é possível realizar tarefa de tal porte e sem 
tempo e cuidado. 

(NOTA: Sugestão do Professor Egas Dirceu Muniz 
de Aragão.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 530 

Art. 669 - Acresc-ente-se o seguinte: 
Art. 669- ......................................... . 

§ 3.0 - Co-devedor não executado bem como ter .. 
ceiro poderão nomear bens seus à penhora, obser .. 
vado o disposto no artigo 665, sujeitando-se ao., 
efeitos jurídicos do ato e a tôdas as prescrições 
legais que lhe sejam atinentes. 

Justificação 

É licito o chamamento ao processo, do co-devedor, 
por aquele que esteja sendo executado (Art.82, liU. Na 
execução de obrigação de fazer, permite-se a prestação 
de fato por terceiro <Art. 6461 . 

Pela sistemática do Projeto, afigura-se admissível a 
ementa proposta. tanto mais quanto se tem em vista a 
ampliação de garantias para a execução. 

Há, aí, além do mais, uma correspondência ao insti­
tuto da intervenção do direito cambiário, forma de so­
lução de obrigação contraída dentro de sua disciplina. 

Trata-se de inovação de grande alcance, atendendo­
se a que, não raramente, o capricho do credor exclui 
da execução um devedor, quando este tem razões morais 
para ser objeto do procedimento. Por outro lado, não ra­
ramente. terceiro se interessa para solucionar dívida, ob­
jeto de execução, de que é titular passivo pessoa amiga. 
E apenas dispõe de bens, que não dinheiro, para esse 
fim. Dai a conveniência de que a lei permita assim ao 
co-devedor, como ao terceiro, emprestar ou dar seus bens, 
para realiazção de penhora. 

(NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade de Uberlândia.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 531 

suprimam-se os textos dos artigos 670, 671, 672 e 673, 
substituindo-os pelo texto único seguint~: 

"Art. - Sendo necessário, o juiz determinará que 
a penhora se realiza à força, com auxílio polieial, 
devendo autorizar, ao oficial de justiça, se for o 
caso. o arrombamento da casa do devedor e a prisão 
de quem resistir à ordem. 
§ 15' - O arrombamento far-se-á por dois ofi­
ciais de justiça, mediante a lavratura de auto cir­
cunstanciado na presença de duas testemunhas, po­
dendo compreender todos os atos de devassa estrita­
mente necessários à descoberta e apreensão dos bens 
passíveis de penhora. 
§ 2.0 - Os oficiais lavrarão em duplicata o auto de 
resistência, competindo-lhes entregar uma via ao 
escrivão do processo para ser junta aos autos e, a 
outra, à autoridade policial, a quem entregarão 
o preso.'' 

Justificação 

Os artigos 670. 671. 672 e 673 do Projeto valem oomo 
exemplos frisantes da falta de afeiçoamento à boa técni­
ca legislativa. Diluiu-se em quatro dispOsitivos matéria 
normatJ,va que se comporta, perfeitamente, em apenas 
um, como bem revela o texto sugerido na presente emen­
da. Tal procedimento não se compadece com o sentido 
de unidade que não pode faltar à lei sistematizada e 
cujo abroquelamento é assegurado pelo empenho de con­
densação. 

Nota-se, mais, nos artigos mencionados, a tendência 
casuística, um dos piores vícios capazes de afetarem a 
norma jurídica, posto que lesivo da sua índole de co­
mando genérico. 

Preocupamo-nos, portanto, na elaboração da presen­
te emenda, em eliminar do texto as expressões exempli­
ficativas, substituindo-se por termos dotados de maior 
abrangência, sem prejuízo da clareza e da simplicidade. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 532 

Ao art. 676 

Dê-se ao "caput" do art. 678 a seguinte redação: 
"Art. 676. OS bens penhorados depositar-se-ão: 
I­

H­
Til-

Parágrafo único - Mediante prévia e expressa con­
cordância do credor, os bens penhorados poderão 
ficar com o devedor, como depositário." 

Justificação 

É preciso que a lei estabeleça que a remoção e en­
trega dos bens penhorados ao depositário público consti­
tua a regra. Ali estarão eles à disposição imediata do jui­
zo. A exceção deve ser a do depósito nas mãos do deve­
dar. O art. do Projeto, inexplicável e erroneamente sub­
verte esta ordem natural, determinando como regra fi­
carem os bens penhorados nas mãos do devedor. 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. 
João Calmon. 

EMENDA N.0 533 

Acrescenta-se ao aJ:t. 678 depois de "O devedor" as 
seguintes expressões: "e as pessoas cujos bem esti­
verem sendo objeto de execução podem," 

Justificação 

O artigo, em sua redação originai, como estâ no pro­
jeto, visa permitir ao devedor executado resgatar o bem 
penhorado oferecendo ern seu lugar a importância equi­
valente. Tal possibilidade deve ser extendida, com maior 
razão, às pessoas enumeradas no art. 602, o sucessor a 
tltulo singular nas ações reais, o sócio e a mulher casa­
da, sempre que seus bens forem objeto de penhora. para 
que não fiquem em situação desvantaj~sa ante o deve­
dor, elas que nem parte foram na relaçao processual. 

(Sugestão da Juíza Ana Britto da Rocha Acker.) 
Sala das comissões, em 7 de novembro de 1972. -

Nelson Carneiro. 

EMENDA N.O 534 

Art. 670 - Redija-•e: 
§ 1.0 - Recaindo a penhora em bens imóveis, será 

intimado o cônjuge do devedor, que, assim, ficará. vin­
culado à relação processual como litísconsorte. 
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Art. 932 - Redija-se: 
Artigo 932 - comprado o titulo em bOlsa ou leilão 

público, o dono que pretender a restituição é obrigado a 
indenizar ao adquirente o preço que este pagou, ressal­
vado o direito de reavê~ lo do vendedor. 

Art. 934- ... 

§ 2. o - Se o réu não contestar a ação ou se negat a 
obrigação de prestar contas, observar-se-á o disposto no 
artigo 334; a sentença, que julgar procedente a ação, con~ 
denará o réu a prestar contas no prazo de quarenta e 
oito (481 horas. 

Art. 954 - Redija-se: 
II - a citação pessoal daquele em cujo nome esteja. 

transcrito o imóvel e dos confinantes do imóvel usucapi­
endo, e por edital dos réus ausentes, incertos e desconhe­
cidos. observado quanto ao prazo o disposto no artigo 
233, IV. 

Art. 967 - Redija-se: 
Artigo 967 - Cltado.s os réus, a ação tomará o pro­

cedimento ordlnário. 

Art. 1039 - Redija-se: 
Artigo 1039 - Pago o imposto de transmissão causa 

mortis, o juiz julgará por sentença a partilha. 

Artigo 1048 - Redija-se: 
Artigo 1048 - Recolhido o imposto de transmissão 

causa mortis, o juiz julgará por sentença a partilha. 

Artigo 1050 - Redija-se: 
Artigo 1050 - Apresentado o laudo, o juiz deliberará 

sobre a partilha, decidindo de plano todas as reclamações, 
mandando pagar as dividas não impugnadas. 

Parágrafo único - Após lavrado o auto, em conso­
nância com o decidido, e calculado e pago o imposto cau­
sa mortis, o juiz julgará a partilha. 

Artigo 1060 - Redija-se: 
II - para o credor com garantia real obstar a ven­

da judicial do objeto do penhor ou da anticrese. 

Artigo 1145 - Redija-se: 
Artigo 1145 - Inquiridas as testemunhas, poderão os 

interessados, no prazo comum de cinco (5) dias, impug­
nar o testamento. 

Parágrafo único - Após o decurso do prazo proceder-
se-á em conformidade com o disposto no artigo 815. 

Artigo 1182 - Redija-se: 

Artigo 1182 ... 
Parágrafo único - Citados os réus, a ação tomará 

o procedimento ordinário. 

Artigo !195 - Redija-se: 
Artigo 1195 - Deferido o pedido inicial, será o in­

terditando citado, para apresentar impugnação, podendo 
fazê-lo no prazo de cinco (5J dias. 

Artigo - Acrescente-se: 
Artigo - O interditando, que poderá constituir ad-

vogado para defender-se, será representado no processo 
pelo órgão do Ministério Público, ou, quando for este o 
requerente, por um Curador à Lide, nomeado pelo juiz. 

Parágrafo único - Qualquer parente sucessível po­
derá constituir-lhe advogado com os poderes ad judicia 
que teria se nomeado pelo Interditando, responct'endo pe­
los honorários. 

Artigo 1195 - Suprimam-se: 
Artigo 1195 - Suprimam-se os pa.rágrafos 1.0 a 3.0 

Artigo 1199 - Redija-se: 
Art. 1199 - ... 

§ 1.0 - O P€dido de levantamento poderá ser feito 
pelo interditando e será apensado aos autos da interdi· 
ção. o juiz nomeará perito para proceder ao exame de sa­
nidade do interditando e, após a apresentaqâo do laudo, 
designará. se entender necessário, audiência de instrução 
e julgamento. 

Suprimam~se os artigos 1015. 1123 e parágrafo 2.0 do 
artigo I 050. 

1 Sugestão oferecida pelo Instituto dos Advogados de 
São Pau1o.) 

Justificação 

1. - Notória é a dificuldade que se oferece ao pro­
cessualista, quando tenta conceituar esses ritos incomuns, 
criados, no dizer de MANUEL DIAS DA SILVA (''Processos 
Civis Especiais", ed. 1919, pág. 14, n.0 5), para proteger 
e defender certos direitos, em atenção à sua especial na­
tureza € à situação particular dos respectivos sujeitos. 
E. também, relativamente à índole da denominada juris­
dição voluntária, bem como à sistematização dos res­
pectivos procedimentos lv. g. N!CETO ALCALA ZAMORA 
Y CASTILLO, "Premísas para determinar la indole de Ia 
llamada jurisdicción voluntaria", in 41Studi in Onore de 
Enrioo Redenti", ed. 1951, vai. 1, págs. 1/55: ALFREDO 
BUZAID, ''Exposição de Motivos" do Projeto, no Suple­
mento do ''Diário do Cong·resso Nacional", de 8 de agosto 
de 1972, pág. 105, capitulo IV, n."' 11 e 121. 

2. - Por outro lado, a par dos defeitos mais graves 
que. ordinariamente, se podem apontar na regulamenta­
ção dos diversos procedimentos especiais <quais sejam a 
preocupação do legislador em elaborá-la com atenção 
quase servil ao Direito Privado, acomodando-a como me­
canicamente aos diferentes casos que lhe pareciam recla­
mar disposições especiais do estatuto processual e, con­
sequentemente, estabelcencto procedimentos correlatos, ti­
dos como adequados àqueles - sem possibilidade mínima 
de coerência e metodização; a verdadeira anomalia con­
sistente na discrepância entre o número de regras esta­
belecidas para o procedimento comum e para os proce­
dimentos especiais; e a orientação traçada para a colo­
cação destes, quase sempre apartada de qualquer crité­
rio diretor,, verifica-se comumente uma inaceitável diver­
sificação na consignação de prazos el!l que de-vam ser 
realizados os mesmos atos, muitos dos quais principais, 
nos variegados procedimentos .. 

3. - De resto, a situação se C{)mpliea, quando se 
pretende a exemplo do que acontece no Projeto, esta­
belecer a subdivisão doo procedimentos especiais em de 
jurisdição contenciosa e de jurisdição voluntária, - em 
todo mundo tema que tem criado larga controvérsia, in­
felizmente sem qualquer solução razoável, pelo menos, 
até o momento. 

4. - Ora, somado a tudo isso o fato de achar-se, 
ainda, em fase de discussão preliminar o Anteprojeto 
do C.ódigo Civil, bem é de ver que sérias restiições devem 
ser feitas contra a aprovação em caráter de urgência, 
sem tempo para uma análise sérlêl e demorada, do Pro~ 
jeto de Código de Processo Civil ... 

Mas, - como pareceu à unânimidade dos participan­
tes do Simpósio, - não pedem deixar de ser apresenta­
das algumas sugestões de caráter geral, quanto aos pro­
cedimentos especiais, e que podem ser assim sintetizadas: 
a) sejam unificados, tanto quanto possível, cuidando-se, 
inclusive, da formulação de um modus procedendi gené­
rico, quanto aos mesmos ttomando-se como ponto de par­
tida. por exemplo, o disposto no artigo 463, inciso I, do 
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Código de Processo Civil Português); bl sejam, também. 
unificados os prazos correspondentes à prática de atos 
substanciais, em especial no que diz respeito à apresen­
tação de defesa, contestação ou impugnação, a que se 
conferiria o prazo único de c\noo (5) dias: Cl sejam sis­
tematizados tão somente após a promulgação do novo 
Código Civil: e d) seja suprimida a subdivisão do Livro 
IV em procedimentos es1)eciais de jurisdição contenciosa 
e procedimentos especiais de jurisdição voluntária. 

5. - Afora essas ponderações de ordem geral, o es­
tudo dos procedimentos especiais, como estatuídas no 
Projeto, torna necessário se teçam algumas considerações. 
particularizando pontos entendidos como da maior rele­
vància. 

Nada obstante a felicidade com que se houve o au~ 
tor do Pr<.ljeto, ao inserir a ação executiva no Processo 
de Execução (Execução em Geral!, objeto do Livro II 
(artigos 579 a 806), entendeu-se ser necessário reparo, 
úo tDcante à disposição do parãgrafo primeiro do artigo 
681, mera repristinação do artigo 948 do atual Código. Es~ 
pecialmente ante o que consta dos parágrafos segundo 
e terceiro do artigo 1062 do Projeto. 

Teve-se em vista, principalmente, superando, ínclu· 
sive, dificuldades de ordem prática estabelecer-se a real 
situação do cônjuge, quando a penhora recaí em bens 
imóveis pertencentes ao casal: se, devendo ser citado. 
não o foi - terceiro: em caso contrário. litisconsorte. 

Pareceu a todos que, com a sugestão apresentada, o 
problema fica definitivamente solucionado. 

6. - Entendeu~se, por outro lado, que se deve deixar 
para legislação específica a matéria referente à anula­
ção e substituição de títulos ao portador. E, quando assim 
não se)a, que se acrescente aD artigo 935, em seu final. 
as palavras constantes do atual artigo 340, já que clareza 
nunca constituí demasia .. 

7. - A supressão da parte final do parãgrafo se­
gundo do artigo 937 é, realmente. imperativa. E isso por­
que, como fácil fica de notar, estabeleceu-se ali, como 
num inadmissível retrocesso a ultrapassado sistema pre­
sunção de verdade absoluta às contas apresentadas pelo 
autor, quando o réu não apresenta contestação ou nega 
a obrigação de prestar contas, e a ação é julgada prece· 
dente. Sendo de acrescentar-se que é manifesta, também. 
a contradição resultante de seu confronto com o disposto 
no § 3.0 do mesmo artigo 937. 

8. - Pareceu necessário, ainda, contenha o inciso I1 
do artigo 957 a determinação de cita<(ão também dos con­
finantes do imóvel usucapião, de sorte a poderem argüir, 
se caso, a violação de seus direitos sobre os bens vizi~ 
nhos. 

9. - A modificação do artigo 971, como sugerida, visa 
a conformá-lo corn o sistema procedimental idealizado. 
E se afina também com a propOsta, unânimemente apro­
vada, de supressão do inoiso I1 do artigo 334. 

10. - Nos procedimentos relativos a inventário e ar­
rolamenk>, as várias sugestões apresentadas e acolhidas 
dizem com o seu ajustamento à '"ealidade, eis que, de um 
lado, não se concebe como possa ter a Fazenda do Esta­
do cadastro de imóveis, com os respectivos valores, se tal 
é atribuído ao INCRA quanto aos rurais, e aos Municí­
pios. quanto aos urbanos; nem que se transforme o ór­
gão jurisdicional num fiscalizador do pagamento de im­
postos. e muito menos que se cogite de audiência em ar­
rolamento. Daí, parecerem de todo convenientes as su­
pressões, total e parciais, dos artigos 1018, 1042 e 10'51, e 
do i 2.0 do artigo 1053. 

11. ~ Entendeu-se, outros.sim, não se deva conferir 
ao credor hipotecário, nem senhor nem possuidor dos bens 
objeto da hipotéca. ou seja, obstado pelo próprio Projeto 
a intentá-los, conforme artigo 1062, § 1.0 , os Embargos 

de Terceiro. De modo especial porque, como se tem no 
artigo 1070, só pode defender-se o embargado, alegando 
que· o devedor comum é insolvente, ou que o título em 
que se funda a ação é nulo. não obrigando a terceiros, ou 
que outra é a coisa dada em garantia; e, como é deve­
ras sabido, a insolvência é um estado de fato, que -pode 
ser facilmente patenteado no curso da execução f artig'l 
970), a verificação de nulidade do título pode ocorrer por 
obra do exequente, e se outra é a coisa dada em garantia, 
nenhum prejuízo econômico ou jurídico sofre o credor 
hipotecário com a execução. 

E isso tudo para não se falar que, como os outros, tem 
ele assegurado o direito à comunicação sobre o ato de 
c-onstrição judicial (artigo 627, inciso 11) e à declaração 
da ineficácia da venda forçada c!.o imóvel representativo 
da garantia de seu crédito (artigo 631). 

12. - Relativamente ao procedimento doe abertura. 
registro e cumprimento de testamentos, a modificação 
proposta, em primeiro lugar, resulta do fatD de, tradicio­
nalmente, em nosso Dl.relto, admitir-se contestação em 
casos que tais (v. g. artigo 538 do Código atual}; e, nou­
tro aspecto; pela necessidade de adaptar~se também esse 
procedimento ao sistema idealizado. 

13. ~- A modificação do parágrafo único do artigo 
1185, tal como sugerida revela a falta de fixação de pra­
zo para apresentação de defesa, quando se trata de pro· 
cedimento especial para entrega de bens arrecadados, 
quando ausente o seu titular. 

14. - E aquelas relativas ao procedimento estabele~ 
cido nos artigos 1193 e seguintes ("Curatelados Interdi­
tos"\, a posiç.ão tomada contra o exagero do número de 
audiências. em que, aliás, foi muito generoso o Projeto: 
parecendo, de resto, aos participantes do Simpósio, que 
o atual sistema, menos complexo, é satisfatório. 

15. - A supressão do artigo 1126 revela, a seu tur­
no, falta de sistematizacão, muitas vezes acentuada: os · 
recursos acham-se regulados nos artigos 500/578. 

Sala das comissões, em 8 de novembro de 1972 
Ndson Carneiro. 

EMENDA N.• 535 

Ao Projeto de Código de Processo Civil 

Ao art. 680: 

Acrescente-se ao art. 680 o seguinte parágrafo: 

"§ ~ Decorridos 180 fcento e oitenta) dias da 
penhora. os bens móveis serão vendidos em leilão e 
o produto da venda depositado em estabelecimento 
de crédito, na forma do art. 676 e nele .será sub­
rogada a penhora." 

Justificação 

Não é admissivel encher-se o depósito público com 
bens móveis, cadeiras, móveis, etc. que se estragam no 
decorrer de questões que se eternizam. Não é justo exigir­
se que o estado construa depósitos públitos, invertendo 
milhões de cruzeiros. para guardar móv-eis velhos. 

Sala das Comisóes, 6 de novembro de 1972. - João 
Calmon. 

EMENDA N.0 536 

Art. 681 -Redija-se: 
"Art. 681 - A penhora de crédU.o far-se-á pela no~ 
tificação: 
I - do executado, para que não pratique ato de 
disposição de crédll<>; 

11 - do seu devedor para que não pague ao exe­
cutado." 
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Justificação 

Conservando em substância o que dispôs o Projeto. 
a emenda visa a dar ao texto redaçã.D mais clara e mals 
precisa. 

Em primeirQ lugar elimina a tautologia consistente 
em dizer como faz o caput, que quando a penhora recair 
em crédito o oficial de justiça o penhorarà. Em segundo 
lugar, esclarec·e que o "credor do terceiro" a que alude 
o inciso rr é o próprio executado, não havendo razão para 
designá-lo através de um circunlóquio. Finalmente, para 
maior clareza, deu-se procedência à notificação do exe­
cutado. 

(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade. do Tribunal de Justiça da Guanabara. l 

Sala das comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.0 537 

Art. 681 - Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 681 -Quando a penhora recair em crédjto do 
executado, considerar-se-á feita pela notificação: 
I - do executado, para que não pratique nenhum 
ato de disposição de crédito; 
rr - do terceiro devedor. para que não pague ao 
executado sem credor.'' 

Justificação 

t pessima a redação do projeto. Mal se atende o que 
ele balbucia. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara. l 

Sala das Comissões, em 7 de nov·embro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N. 538 

Dê~se, ao Rrt. 689 do projeto a subseqüente redação: 
"Art. 689 - A penhora sobre navio ou aeronave 
não obsta a que a embarcação continue navegando 
ou operando até ser V'endida: o juíz, no entanto, ao 
conceder a autorização para navegar ou operar, não 
permitirá que ela saia do porto ou aeroporto antes 
que o devedor faça o seguro usual contra riscos." 

Justificação 
A presente emenda tem em vista tão só e11minar erro 

de concordância, quando estabelece que ''a penhora sobre 
navio ou aeronave não obsta a que ele continue nave­
gando ou operando até ser vendido. Substituindo-se o 
pronome "ele" por "embarcação", que abrange os dois 
meios de transporte, facilitamos a concordância. Na parte 
final do dispositivo incluímos o pronome "ela1

' (embar­
cação), a fim de que fique claro, na redação, a o que se 
poderá negar permissão de saída do porto ou aerop<~rto. 

Sala da Comissão, em a de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro, 

'EIIfEND A N. 0 539 

Ao artigo 690 dê-se a seguinte redação: 
"Art. 690 - Não sendo embargada a execução, ou 
sendo rejeitados os embargos, recebidos com efeito 
suspensivo, o jutz nomeará um perito para estimar 
os bens penhorados, se não houver, na circunscri­
ção judiciária~ avaliador oficial." 

Justificação 
Este artigo foi mOdificado na Câmara dos Deputados. 

No entanto, a redação que lhe foi conferida contém um 
cacófato: "anão". A redação primitiva é, induvidosamente, 
melhor. O acréscimo, j'recebidos com efeito suspensivo'', 
fica incluído, como matéria necessária. 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1972. - Bene­
dito Ferreira 

Dê-se, ao !tem 

"Art. 691 -

EMENDA N.• 540 

I, do art. 691, a seguinte redação: 

I - a descrição dos bens, com seus característicos 
e a Indicação do estado em que- se encontram." ' 

Jqstificação 

O item I, cuja redação sugerimos seja modificada 
diz: ' 

"! - a ctescriçáo dos bens, com os seus caracterís­
ticos, nomeadamente o estado em que se encon­
tram", indicando os elementos que deve conter o 
laudo de avaliação. 

De acordo com essa redação estar-se-ia entendendo 
ser o estado do bem um de seus característicos, o que não 
está certo, pols. característicos de qualquer bem são ape­
nas as suas qualidades e propriedades que o identificam. 
Estado de um bem diz mais corretamente com a sua apa­
rência, conservação, grau àe utJlidade, etc. 

De tal sorte. a redação apropriada para o item I do 
art. 691 serà a que, como a ora sugerida, distinga, com 
palavras mais exatas, a necessidade da menção descritiva 
dos característicos do bem e a da indicação do estado em 
que eles se encontram. 

Sala da comissão, em B de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 541 

Dê-se ao inciso II do artigo 691, a seguinte redação: 
"11 ~o valor dos bens." 

Justificação 
Aprimoramento de técnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1972. -
Benedito Ferreira. 

for 

EMENDA N.• 542 

Dê-se ao !tem VI do Art. 696 a seguinte redação: 

VI - a comunicação de que, sõ o betn não alcança 
lan?e super~or à ímportância da avaliação, seguir­
se-a, nos dia e hora que forem desde logo desig­
nados entr~ os dez e os vinte seguintes, a sua venda 
a quem mais der. 

.Justificação 

A volta dos bens à praça só se justifica se a primeira. 
feita por preço superior ao da avaliação. 
Meia hora de intervalo entre uma e outra praça tor­

na inócua a primeira. 

Dez dias prefixados, entre a primeira e a segunda 
praça, não retarda a execução e concede às partes tempo 
útil, para aliciar arrematantes, remir a dívida, requerer 
adjudicação, ou outra providência decisiva eficaz. 

(NOTA: Sugestão do Juiz Paulo Cardoso de Melo 
Silva.) 

Sala das: comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 543 

Dê-se ao § 1.0 do art. 696 a seguinte redação: 
"Artigo 696 ............. • .......... (sem alteraçã-o). 
§ 1.0 - No caso do artigo 6!'4, Il, constará do edital 
o valor da última cotação anterior à expedição 
deste." 

.Justificação 
O edital é publicado pelo menos 10 dias antes do le-i­

lão. 
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Se, pois, acontecer cotação entre o dia da expe-dição 
do edital e o do leilão será materialmente impossível dar 
cumprimento ao parágrafo com a redação atual. 

Parece, assim, necessária a alteração. 
Sala das Sessões, em 24 de outubro de 1972. - CJo .. 

domir Milet. 

EMENDA N.0 544 

Art. 697 - Acrescente-se o seguinte: 
Art. 697-

§ 3.0 - A publicação do edital será apenas no 
Diário Oficial, em resumo, quando o valor dos bens 
for inferior a cinco salários-mínimos. 
1 Sugestão oferecida pela Facudade de Direito da 
Universidade de Uberlândia. l 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 545 

Art. 703 Suprima-se "vinte e quatro horas depois 
de reallzada a praça ou leilão". 

Justificação 

A segurança do ato exige a assinatura ímedíata do 
auto de arremataçâ{l, nem se justificando tenha o ar4 

rematante de voltar ao Cartório para a assinatura. 
<Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, em B de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 546 

Art. 710 - Substitui-se "imóvel" por "bens". 

Justificação 

Também os bens imóveis, títulos, etc., podem justi­
ficar a venda a prazo. 

<Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Federal - GB.) 

Sala das ComJssões, em 8 de novembro de 1972. 
N' elson Carneiro. 

EMENDA N.0 547 

Art. 711 - Dê4 se a seguinte redação: 
"Art. 711. Quando o imóvel de incapaz não al­
cançar em praça, pelo menos 80% (Oitenta por cen­
to) do valor da avaliação, o Juiz o confiará à guar­
da e administração do exeqüente, se este preferir 
a adjudicação dos rendimentos, ou adiará a venda 
pelo prazo convtnhável, até 180 (cento e oitenta) 
dias, no caso deste artigo é facultado ao exeqüente: 
que não se conformar com a avaliação, verificar o 
valor do imóvel mediante perícia, que ele supor­
tará se a avaliação vier a ser confirmada." 

Justificação 

Este artigo reproduz disposição do Código vigente, ar­
.igo 972, § 2.0 Ora, essa disposição· consagra uma injus­
iça. E ela não pode ser reíterada, agora, porque, se 
lavia prejuízo do credor, quando ela passou a vigorar, 
'm 1939, à data do aparecimento do direito atual, nos 
empos que correr, a desvalorização da moeda aumenta 
le muito esse prejuízo tornando-o insuportável ao credor, 
.ue, incapaz ou não, deve e não pagou! 

rNOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972 -
lelson Carneiro. 

EMENDA N.0 548 

Art. 713 Suprima-se o seu item 11. 

Justificação 
o inciso V do art. 715, repetindo o inciso V do art. 

980 do Código de Processo Civil vigente, exige a quitação 
de impostos obrigatoriamente inserta na carta de arre­
matação. 

Esta exigência tem constituído um injusto e absurdo 
tumultuamento na vida prática, impedindo, não raro, a 
atvação do judiciário, pois há casos de um bem ser arre­
matado por Cr$ 1. 000,00 e estar o seu titular gravado com 
dívidas fiscais de CrS 10.000,00 ou Cr$ 15. 000.00. O ar­
rematante se vê obrigado a pedir restituição, às vezes 
impossível, da quantia paga. E, o que é pior, o judiciário 
se vê impossibilitado de dar conclusão ou arremate ao 
feJto, pois o bem penhorado se torna impossível de ser 
arrematado. 

Se o flsco, mesmo após a publicação, por duas vezes, 
do edital de praça, não exercita o seu direito preferen­
cia.J, a lógica e o bom senso indica que, após a arrema­
tação, ou melhor, após a assinatura do termo de arre~ 
matação, qualquer direito ou prerrogativa fiscal devera 
ser exercida sobre o produto em dinheiro da mesma ar­
rematação, e não sobre o bem praceado. 

fSugestão oferecida pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Uberlândia.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972 -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 549 

Ao artigo 713, coloque-se como inciso li, o seguinte: 
"II - O titulo executivo~" 
Em conseqüência, os incisos II e III, atuaJs, pa&­
sam a ser III e IV, respectivamente e o § 2.o do 
artigo 725 fará referência aos itens I a IV, assim 
como o § 2.0 do artigo 732. 

Justificação 
O título executivo deve fazer parte da carta de ar­

rematação, sempre. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1972. -
Benedito Ferreira. 

EMENDA N.0 550 

Art. 714 - Após "Câmara Sindical", intercale-se, "e 
o previsto no art. 710". 

Justificação 
Para colocar a norma de acordo com o disposto no 

art. 712. 
{Sugestão da Ordem dos Advogados do BrasH 
Conselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 551 

Ao artigo 714 do projeto original: 
o artigo 714, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. - Ressalvados os casos de competência dos 
Corretores da Câmara Sindical e dos Porteiros dos 
Auditórios, todos os demais bens penhorados, se­
rão vendidos ern leilão público. 

Justificação 

Os Leiloeiros não são Serventuários da Justiça, nem 
tampouco estão subordinados à Autoridade Judiciária, 
sendo chamados somente a prestar serviços à Justiça em 
casos especiais, isto é, nas vendas em que não são com­
pulsórias ou obrigadas pelos Juízes, servindo eles somen­
te às partes, nos casos em que a Lei não determina obri-
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gatoriedade; sendo a classe dos Leiloeiros Públicos de 
Agentes Comerciais, segundo Parecer de Rui Barbosa, Clo­
vis Bevillacqua e Lacerda de Almeida, vide livro de Spen­
cer Vampré, Repertório Geral de Jurisprudência, Volu­
me I, página 361/371. 

O ano passado, sua Ex.a o Presidente da República, 
VETOU o Projeto "Chamado" dos Leiloeiros, aprovado 
pela Câmara e pelo Senado, dizendo que o mesmo era 
inconveniente, entre outras palavras, que era inoportuno. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Leandro Maciel. 

EMENDA N.0 552 

Art. 719 - Suprima-se. 

Justificação 

Conseaüência da emenda acima, aos arts. 624 e 625. 
CNoTA: Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
- Conselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 553 

Art. 719 - Dê-se a seguinte redação: 
Art. 719 - ..................................... . 

li - quando não houver sobre os bens vendidos ne­
nhuma preferência assegurada por direito real ou 
privilégio, instituída de boa fé e anteriormente à 
citação inicial; 

Justificação 

Creio que o projeto se equivoca, primeiro quando dis­
põe sobre o privilégio "convencional". Ora, os títulos de 
preferência, tal como assegurados no Código Civil Bra­
sileiro, art. 1.557, são, legais. E se diversificam em ''direi­
tos reais" e "privilégios", estes "gerais" ou "especiais". O 
privilégio é instituído pela lei, é legal e não convencional, 
conquanto exsurja da celebração de um contrato. Por 
exemplo: a locação rende o privilégio do art. 1. 566, do 
CCB, n.0 VI: do credor de alugueres sobre as alfaias 
etc. . . do imóvel locado. 

Por outro lado, há que considerar que o dispositivo 
do projeto não inibe o procedimento malicioso do deve­
dor. Ele pode, face à penhora iminente, instituir, em 
conluio com um amigo, parente ou não, um privilégio, vi­
sando a IJrejudicar o credor exeqüente que quer levantar 
o seu dinheiro, já depositado, tenha sido instituído antes 
da demanda. Depois desta, o devedor, acreditando na 
própria derrota, muito antes da penhora que está ainda, 
e então, em futuro remot<J, salvo se o título executivo for 
extrajudicial, - o devedor (repit<J) instituirá, com malí­
cia, o privilégio a favor do amigo conluiado com ele. É 
necessário que esse privilégio, mesmo instituído antes da 
citação inicial para a demanda (processo de coni~ãol ou 
para a execução (processo de execução por título extra­
judicial), tenha sido instituído de boa fé. 

É de ver que o devedor que já foi citado para res­
ponder a uma cobrança judicial, tem o seu nome no re­
gistro de distribuição e, em cidade onde não há a "dis­
tribuição", todo o mundo sabe que ele está sendo deman­
dado. Ora, não tem sentido ele hipotecar a casa, depois 
de demandado. E não tem sentido que alguém possa ale­
gar boa fé, quando aceita ser um credor hipotecário desse 
devedor já demandado por outrem. Se a hipoteca se faz, 
apesar da publicidade da demanda, que pode reduzir o 
devedor à insolvência, ela é feita de má fé. De sorte que 
para o reconhecimento dessa má fé, basta o fato objetivo 
da hipoteca fazer-se entre um credor já demandado e 
um "santinho". Se a hipoteca se fez, no entanto, antes 
da demanda, aí o juiz já nãQ poderá considerá-la, "ictu 
eculi", de má fé. Mas esta pode subsistir. Então resta 
apurar o fato em regular concurso de credores. E o di­
nheiro não será levantado, de plano, a favor do exe-

qüente. Mas este promoverá a citação do "credor hipo· 
tecário" e do devedor assim abrindo o concurso, e en 
alegações, argüirá o conluio, a fraude. ' 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus 
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro, 

EMENDA N.0 554 

Artigos 721, 722 e 723 - Suprimam-se esses artigos. 

Justificação 

Suprimam-se esses três artigos. Isto é puro LOBA< 
Significa a volta ao passado distante. Não tem sentid 
falar. hoje em dia, em "disputa da preferência", depo: 
que essa ancianissima "disputa" se transformou, desde 
Assento de 17 de março de 1792 (antes da Revolução Frar 
cesa) em "Concurso de Credores''. É inútil reavivar um 
tese que ao seu temPO já era inaceitável. Já está de h 
muito esquecido no limbo das coisas natimortas e qu 
nenhuma prestança tiveram o brocardo "prior tempeJ 
potior iure". Então, em pleno Século XX se vai dar pr~ 
ferência a alguém só porque êle penhorou primeiro. E 
artigo 724 ainda insiste: ". . . e a anterioridade de cad 
penhora". 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Just 
ça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 555 

Art. 724 - Suprima-se "sem lançador". 

Justificação 
A adjudicação é instituída como concessão ao ext 

qüente, que deve preferir, na arrematação, ao estranh 
Nem se pretenda que a adjudicação só deva exi.st 

quanto inexiste lançador porque. . . se o credor quls1 
ficar com o bem deve arrematá-lo ... Na realidade, pe 
sistema do projet<J (Art. 702, § 2.0 ), embora o exeqüen1 
esteja dispensado de efetuar o pagamento se arremata 
deve trazer este "se o valor dos bens exceder o seu cr1 
dito", exigência que se poderá dizer visa a evitar enriqm 
cimento do credor ... 

Ora, se o bem penhorado não encontra arrematan 
estranho pelo "valor dos bens", valor este que é dado av: 
liação, e, assim, irá se beneficiar o arrematante, mais r: 
zoável será que o benefício caiba ao credor, que mov 
mentou a máquina judiciária e que certamente algum 
perda sempre tem, seja pelos juros legais inferiores 
realidade, seja pela inexistência da correção monetári 
no sistema do projeto ... 

(NOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados do Bras 
- Conselho Federal - GB.) 

Sala das COmissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 556 

Art. 727 - Após "ou", intercale-se: "a administraçãc 

Justificação 

Não cabe falar em "gozo da empresa", senão em "a< 
ministração da empresa". 

(Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Federal - GB.J 

Sala da.s Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 
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EMENDA N." 557 

Art. 729 - Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 729 ~ Se ao Juiz não parecer inconveniente 
permitir ao credor a administração direta do imó­
vel ou da elJ1presa, investirá o prep:Jsto elo cred·or ou 
ele próprio dos necessários poderes de administra­
cão, se não, nomeará administrador pessoa isenta 
fixando-lhe a remuneração por conta do devedor 
salvo acedendo o credor na nomeacão daquele últi­
mo, que servirá com~ fiel depositá'rio dos próprios 
bens." 

Justificação 
Não me parece que o juiz deva nomear administrador 

do imóvel ou, mesmo, de alguma empresa, um terceiro, 
desde logo. Deverá procurar facilitar a percepção da ren­
da mediante a nomeação do maior interessado em reco­
lhê-la, certo que o devedor, que resiste, fiscalizará essa 
administração. E não tem lógica subordinar a nomeação 
do administrador ao julgamento do que deve e não pa­
ga. - Se ele não quer estranho na sua ca.sa, então pa­
gue a dívida. Em todo caso, como podem estar acirrados 
os ânimos e não sendo prudente nomear o credor, o juiz 
recorrerá a um terceiro, pessoa honesta e isenta, a quem 
atribuirá poderes de administração. Entre esses pode­
res está o de chamar a polícia no caso de perturba~ão 
por parte do devedor. 

fNOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara. l 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 558 

Art. 729 - Acrescente-se o seguinte: 

Parágrafo único - a requerimento do administra­
dor nomeado e motivadamente o Juiz manterá o 
devedor afastado do local onde se deva exercer a 
administração. 

Justificação 
O parágrafo se justifica por si mesmo. Ele se destina 

a dar autoridade ao administrador, que é uma "longa ma­
nus" do juiz, a evitar que o devedor perturbe o trabalho 
de administração. No caso do imóvel isto é muito simples. 
O administrador, se o imóvel está desocupado, se man­
têm nele e mostra aos candidatos à locação, informan­
do-lhes tudo o que interessar, inclusive sobre as cláu­
sulas do contrato e o endereço do banco onde os alu­
gueres deverão ser depositados. 

Mas onde o artigo menos se justifica é onde fala 
''Na sentenca". Que sentença? Quando o juiz está profe­
rindo a sentenca e condena o réu a pagar, ele nem o cre­
dor sabe, ninguém sabe se se vai penhorar e o que vai 
penhorar, 

Parece, no entanto, que a disposição está para subs­
tituir a anticrese prevista no art. 982, § 2.0 do atual CPC 
que considera o credor de rendimentos um anticresista. 
Ma.s o regulamento do usufruto .serve para tudo, a come­
çar para a penhora. Este é, aliás, muito comum. Penho­
ra-se a renda de uma casa comercial e abrevia-se o pro­
r:esso. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
S'elson Carneiro. 

EMENDA N.0 559 

Dê~se ao art. 736 do projeto a seguinte redação: 
"Art. 746. Nos casos previstos nos artigos 687 e 688, 
o juiz concederá ao credor usufruto da empresa, 
desde que este o requeira antes da realização do 
leilão". 

Justificação 

Com a alteração de redação proposta o que se visa 
é apenas dízer, com mais clareza e precisão, nas expres­
sões "desde que este o requeira", que o credor deve exer­
cer o direito de requertr o usufruto da empresa antes da 
!ealização do leilão. O verbo requerer, colocado no dispo­
~itivo, no gerúndio, só seria cabivel se se referisse ao 
' juiz", expressão que lhe antecede no texto. Daí a inser­
ção, ao final, do pronome "este", necessário à correção 
da linguagem. 

Sala das Comlssões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 560 

(Emenda de redação) 

Dê-se ao art. 739 a subsequente redação: 

"Art. 739. A nomeação e a substituição do adminis­
trador, bem como os seus direitos e deveres regem­
se pelo disposto nos artigos 150 a 152. 

Justificação 

A regra geral de remissão adotada no projeto, como, 
ademais, acatada por todas as leis em geral, quando se 
trata de referência a outro dispositivo do mesmo diploma, 
é de dispensar a referência à própria lei bastando a ci­
tacào do artigo ou artigos aplicáveis. Assim, dispensável 
é a menção ao próprio l ódigo, quando se faz remissão, 
num dispositivo, a qualquer outro da mesma codifica­
ção. Além do mais, no caso, a remissão está incOmpleta 
ao referir-se apena.s aos artigos 150 e 152, com a ex­
clusão do 151. quando este insere direito do administra­
dor. Daí a substituição necessária da partícula ''e", entre 
<Js numerais 150 e 152, pela preposição "a", para abran­
ger~se, também, o art. 151. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N,0 561 

Dê-se ao art. 740, a seguinte redação: 

"Art. 740. - Na execução por quantia certa contra 
a Fazenda PúbUca, citar-se-á a devedora para opor 
embargos em dez ( 10 J dias: se esta não os opuser 
no prazo legal, observar-se-ão as seguintes regras: 

I --

!I- ............................................ . 

Justificação 

Trata-se de pequena alteração finclui-se o pronome 
esta na parte final do ctisp0.sitivol. para melhor clareza 
da norma, redigida com a exclusão do sujeito (estal. em­
bora se o identifique facilmente. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N." 562 

Art. 743 - Dê-se a seguinte redação: 

Art. 743 - Ao executar decisão concessiva de ali­
mentos profissionais devidos a incapaz, o Juiz fa­
râ. citar o devedor para cumprir a decisão no pra­
zo de cinco (5J dias ou notificar a total impossibi­
lidade do seu cumprimento. 

Justificação 

Em primeiro lugar é hora de acordarmos para a rea­
lidade presente. O trabalho, como já vem preceituado 
desde 1946, na Constituição Federal, é obrigação social. 
Não tem sentido que se mande para a cadeia o que não 
pensiona a mulher. Que um ponkl de vista, aliás retró­
grado, prevaleça, para servir de anátema ao homem, es­
cravo de sua mulher, que ainda sustenta com o seu tra­
balho, dela já separado, e em benefício até de outro ho-
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mem. Mas que se vê ao ponto de prender na cadeia o 
marido - isto é que não! Por isso se restringir o artigo. 
Faça-se essa violência em. benefício do filho, incapaz, mes­
mo da mãe ou do pai invãUcto, e, por extensão, à pró­
pria mulher "incapaz", paralítica, enferma. Nunca po­
rém, o sacrifício em prol daquela que já às voltas com 
outro amor. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.> 

Sala das COmis.sões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 563 

(Emenda de redação) 

Substitua-se, no § 2.0 do art. 743, a expressãD ''ao", 
localizada entre a.s palavras "devedor" e "pagamen­
to'', pela expressão "do". 

Justificação 

O verbo eximir vem sempre acompanhado da prepo­
sição de e não a. Quem se exime, desobriga-se, diS'pensa-se 
de alguma coisa ou obrigação, e não a alguma coi.sa, ao 
cumprimento de uma obrigação ou dever. 

sala das comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 564 

Art. 748 - Acrescente-se o seguinte: 
"Art. 748 - Da comunicação de haver procedido à 
consignação da verba para pagamento devido por 
sentença, no caso de condenação da União Federal, 
do Estado, de Município ou alguma de suas Autar­
quias, dentro do prazo da requisição." 

Justificação 
o projeto se esquece de que também a Fazenda deve 

segurar o juizo, e, se ela não sofre penhora, é obrigac.!a 
pela Constituição Federal, art. 117, a efetuar a consignaçao 
recolhendo às repartições competentes a verba desttnada 
ao pagamento, segundo dotação orçamentária ou crédito 
votado especialmente para esse fim. Seguro o juizo pela 
comunicação que a autorídade administrativa de fazer. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N." 565 

Art. 749 - Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 749- O Juiz poderá rejeitar, liminarmente os 
embargos:" 

Justificação 

Esta é a redação técnica. Não se diga que o juiz rejei­
tará nem que os embargos serão rejeitados. Fora da ca­
suística dos embargos pode haver algum motivo relevante 
para que o juiz conheça da ação do executando. Afinal o 
executado quando opõe embargos ele está propondo uma 
ação. ll: ver LIEBMANN e CAIOVENDA ou o próprio CAR­
NELLUTTI. 

<NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara.) 

Sala das Comisões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson carneiro. 

EMENDA N.0 566 

Ao Art. 750: 
a) Acrescente~se ao final: 

Art. 750 - ...................................... . 
...................... , aplicável o art. 331. 

b) Suprima-se o parágrafo único. 

Justificação 

Esse artigo não precisa do parágrafo único porque a· 
matéria desse parágrafo já está contida no artigo 334 a 
respeito do julgamento antecipado da lide. Não se argu­
mente com a inexistência de lide em execução. O julga­
mento do processo com ou sem lide pode e deve ser feito 
com antecipação sempre que se puder, se, no caso, é 
possível e é devido. Entretanto, se for preferível tornar 
explicito aquilo que claro já está, nada custa acrescentar 
na parte final do artigo 752 a expressão. 

aplicável o art. 331." 

E convém, ainda, lembrar, que os embargos são opos­
tos, também no caso da execução adiantada ou antecipada 
pelo aforamento de demanda com fundamento em título 
executivo extrajudicial, com base no art. 597. Ver arti­
go 757. 

<NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justi­
ça da Guanabara.) 

Sala das sessões, em 7 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N,0 567 

Aos artigos 751 n.0 VI, e 756, caput. 

Substitua-se "superveniente" por "supervenientes". 

Justificação • 

Em ambos os dispositivos, precede-se à enumeração 
de fundamentos invocáveis nos embargos à execução ba­
seada em sentença. Sendo vários os fundamentos, no plu­
ral deve ficar o adjetivo; do contrária, corre-se o risco de 
dar a entender que o requisito da superveniência só se 
aplica ao último fundamento arrolado (isto é, à prescri­
çao). 

Defeito idéntico observa-se na redação do art. L 010, 
n.0 li, do Código em vigor (ao contrário do que ocorre n<l 
art. 1.011. onde se lê ''supenententes"). Isso deu ensejo a 
perplexidades e discussões, mas afinal se- fixou, na dou­
trina e na jurisprudência, o verdadeiro entendimento 
Com efeito, admitir o oferecimento de encargos à exe­
cução fundados, por exemplo. em pagamento anterior à 
sentença. seria reduzir a nada o princípio de preclusão e 
se já passada em julgado a sentença (execução defini ti· 
va), violar a própria coisa julgada. 

Para evitar o inconveniente de interpretação equivo· 
cada, tornando mais claro o alcance do adjetivo. impõe· 
se colocá-lo no plural: "supervenientes". 

(NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antoni( 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.: 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - NelsOJ 
Carneiro. 

EMENDA N,• 568 

Art. 754 - Dê-se a seguinte redação: 

Art. 754 - Na execução de sentença proferida er 
ação mobiliária é lícito ao devedor deduzir, tambén 
embargos de retenção por benefícios úteis ou neces 
sários. 

.Justificação 

Está bem claro que açóes existem, imobiliárias, qu 
não sendo reais, mas pessoais como a de despejo, qu 
enseja a defesa fundada nas benfeitorias necessárias 01 
mesmo nas úteis, se as benfeitorias foram feitas com 
consentimentD do locador ou foram contratadas expressa 
mente. Não se diga que o inquilino deve alegar essa defE 
sa na contratação e que em execução o assunto está supE 
rado. Já se viu um inquilino, obrigado a fazer benfeitorü 
necessárias depois da decisão, por causa de uma tempe1 
tade. E teve a sua defesa bem provida pelo Tribuna 
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Convém prever e prevenir. Nada custa. Por outro lado -
porque falar, vagamente, em benfeitorias. Se já se sabe 
que o que interessa é a utilidade e a necessidade e que a 
benfeitoria voluptuária não vem ao caso? 

rNOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 569 

No artigo 756 coloque-se no plural o termo "super­
veniente", para concordar com "embargos". 

Justificação 

Emenda de mera redação. 
Sala das Comissões, 27 de outubro de 1972. - Bene­

tl.ito Ferreira. 

EMENDA N.O 570 

AO art. 756 "caput" 
Substitua-se, no final do caput, "à avaliação" por 

'à penhora". 

Justificação 

Qualquer dos fatos arrolados no art. 756, caput, como 
'tmdamento dos embargos à arrematação e à adjudicação, 
lode ocorrer antes da avaliação e depois de esgotado o 
1razo para o oferecimento dos embargos previstos no art. 
'51. Isso quer dizer que, se ocorridos naquele intervalo, os 
·eferidos fatos nem poderiam ser invocados nos embargos 
lo art 751, nem nos do art. 756 - conclusão manifes­
amente absurda. 

Cumpre, assim, retificar a redação do art. 756 caput, 
•ara fazê-lo abranger também os latos suscetíveis de fun­
amentar embargos e ocorridos entre a penhora e a ava­
.ação. Aliás, a emenda está em consonância com o que 
eza, atualmente, o art. 1.011, fine, do C.P.C., em vigor 
"supervenlentes à penhora"). 

!NOTA: Sugestão do Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
arneiro. 

EMENDA N.O 571 

Dê-se, ao parágrafo único do art. 756, a seguinte re-
ação: 

"Art. 756 - ..................................... . 
Parágrafo único - Aos embargos opostos na forma 
deste artigo aplica-se o disposto nas secções primei­
ra e segunda deste Capítulo." 

Justificação 
O parágrafo único ora objeto de proposta de nova re-

tção está assim redigido: 
"Parágrafo único - Aplica-se a estes embargos o 
disposto nas secções primeira e segunda deste ca~ 
pitulo." 

Embora o parágrafo esteja ligado ao artigo, não se 
l de entender correto o uso do adJetivo "estes", para 
ferir, no parágrafo, a regra continente do ·•caput". 

Afigura-se-nos melhor a redação proposta nesta 
r1.enda, dispensando-nos de maiores argumentos para 
stificá-la, porque, ademais, a forma sugerida é, via de 
gra, a usada em todos os textos de lei. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1972. 
~lson Carneiro. 

EMENDA N.O 572 

Art. 758 e seguintes - Substituam-se os artigos 758 
a 796 pelos seguintes: 

TiTULO IV 

Do Concurso de Credores 
CAPíTULO I 

Da insolvência 

Art. 758. A insolvência é condição necessária e sufi­
ciente para a instauração do concurso de credores, e so­
brevêm toda vez que a importância das dívidas exercer 
o valor dos bens do devedor comum; presumindo-se ela 
sempre que este, mesmo possuindo outros bens. neces­
sários à satisfação da dívida, não os oferecer à penhora 
e eles não forem encontrados pelo outro exeqüente. 

Art. 759. Revelada a insolvência, seja por confissão 
espontânea, seja em proceso regular df" execução por tí­
tulo executivo judicial ou extrajudicial. ressalvada prova 
em contrário a qualquer interessado, dela resultará: 

I - o vencimento antecipado das dívidas liquidas e 
certas do devedor comum; 

II - a arrecadação de todos os bens susceptíveis de 
penhora, quer os atuais, quer os adquiridos pelo devedor 
comum no curso do processo; 

111 - a execução por concurso universal dos credores 
de devedor comum. 

Parágrafo único. Além desses efeitos a insolvência 
impedirá, tanto quanto o reconhecimento do direito real 
ou de privilégio inscrito no registro de navio, o levanta­
mento do preço da arrematação, a própria remJção e a 
assinatura da carta de adjudicação. 

CAPITULO li 
Do processo 
SECÇAO I 

Da admissão do concurso 
Art. 760. Serão admitidos a ooncurso os credores que 

apresentarem título executivo judicial ou extrajudicial e, 
salvo os casos de direito real e de confissão de insol­
vência autuada como processo principal <art. e art. 
~/64), quando houverem formulado protesto por prefe­
rência ou rateio, antes de ser o mesmo instaurado. 

Parágrafo único. Admitido ao juizo do concurso algum 
credor que esteja movendo execução com dia já designado 
para a praça ou o leilão, far-se-á a arrematação, mas o 
produto desta será remetido para aquele juizo. 

SECÇAO !I 

Do prOcesso principal 

Art. 761. Considera-se, desde logc, processo princi­
pal, para o efeito da instauração do concurso de credores, 
aquele em que for confessada (art. 764) ou revelada a 
insolvência do devedor comum nos termos do artigo 760. 
Mas o concurso somente poderá ser promovido depois de 
esgotado o prazo para os embargos ou após a decisão final 
que os tiver desprovido total ou parcialmente, entendeu~ 
do-se como aberto uma vez deferida a citação dos inte­
ressados. 

§ 1.0 Se a revelação da insolvêucia se fizer simul­
tânea pela contemporaneidade das penhoras, salvo o caso 
do parágrafo seguinte, será proferido o processo em que 
já tiver sido formulado o primeiro protesto por preferEm­
ela ou rateio; se da mesma data os protestos, o que se 
refertr ao crédito mais antigo, ou, afinal, o de maior 
valor. 

§ 2.0 Sobrevindo, enquanto não aberto o concurso, 
confissão de insolvência, ou esta for autuada e formado o 
respectivo processo (art. 764, ), nela juntar~se-ão 
as petições de protesto acaso oferecidas no processo prin-
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cipal, prosseguindo~se aos termos do artigo 764. Mas se 
a confissão sobreviver depois de aberto o concurso (art. 
763), a respectiva petição será recebida e junta aos autos 
do processo principal, 

SECÇ!\0 III 
Da confissão de insolvência 

Art. 762. Se o ctevedor, antes de aberto o concurso 
(art. 763) confessar t1 insolvência apresentando relatólio 
do seu estado matrimonial com a discriminação do ativo 
e passivo e indicação dos nomes e endereços dOs seus cre~ 
dores, ouvidos estes, nesse processo, o juiz poderá man~ 
tê-lo depositário dos bens e lhe facultará, caso por caso, 
os atos de mera administração desses bens, que se con­
servarão, até a liquidação to'tal, inalienáveiS. 

§ 1.0 Autuada a petição por dependência do processo 
principal (art. 763) ao já existente, ou de modo autô ... 
nomo, e feitas as 'citações necessãrias, ter-se-ão como 
penhorados os bens indicados pelo confitente ou por qual­
quer interessado, ressalvando a qualquer credor, provada 
esta qualidade, a inscrição, mediante mandado e a suas 
expensas, no registro próprio, do auto de penhora. 

§ 2.o Citados todos os credores, os autos permanen­
cerão em cartório durante dez ( 10) dias, para alegações, 
que versarão a preferência ou o rateio, a procedência e o 
valor de cada crédito habilitandO. 

§ 3.0 o credor que não foi citado poderá juntar aos 
autos o seu protesto e formular as alegações e impugna­
ções que tiver até a audiência. 

§ 4.0 Ouvido o confitente sobre as alegações nos 
cinco {5) dias seguintes, ser:\ aberta vista para as impug­
nações no prazo comum que o juiz assinar a todos, falando, 
por último, o confitente, no tríduo, aplicável o artigo 768 
e se prosseguindo conforme os artigos 765, § 3.0 , e 770, 
correndo o prazo em cartório. 

SECÇÃO IV 
Do concurso provocado pelo credor 

Art. 763. Se a Insolvência já não tiver sido confes­
sada, o exeqüente e, na falta dele, qualquer credor, deve­
rá argüi-la, podendo promover o concurso mediante re­
querimenOO de citação do devedor comum ou do seu espõ­
llo e de todos os credores conhecido, para apresentarem, 
no prazo de cinco (5) dias, os embargos e as alegações 
relativas à preferência ou rateio e, no prazo que o juiz 
assinar, corrido em cartóriO, as impugnações que enten­
derem; ressalvando-se aos que ainda não tiverem pro­
testado, fazê-lo antes de instaurado o concurso. 

4 1,0 Intimar-se-ão, em primein lugar, o devedor e 
os que ainda não houver protestado, e após, os protes­
tantes, todos, sempre que possível, na pessoa do respectivo 
procurador, correndo o prazo uma vez a intimiação feita. 

§ 2.o São credores conh~cidos os que protestarem e 
os eventualmente indicados pelo devedm, antes de instau­
rado o concurso pela Ultima citação validamente efetuada. 

§ 3.0 As alegações e impugnações permanecerão em 
cartório pelo prazo de quinze ( 15) dias para exame pelos 
interessados. 

SECÇií.O V 
Das disposições comuns 

Art. 764. SobreVindo embargos, se estes puderem ser 
recebidos com sério fundamento, em qualquer das causas 
enumeradas nos artigos 753 e 754 ou admitidas no artigo 
757, porque ainda não decidídos, ou com fundamento na 
demonstração, pelo embargante, de que o seu ativo é 
superior ao passivo, esses embargos serão processados com 
efeito suspensivo e nos autos do prc.cesso; o contrário, 
serão processados em apartado. 

f 1.0 Se os embargos não forem providos em rela~ão 
a todos os créditos ou, se o devedor não fizer, em qual .. 

quer tempo, depósito capaz de garantir o total paga­
mento, o concurso prosseguirá quanto aos remanescentes, 
extinguindo-se o processo em caso contrário. 

§ 2.0 No caso de depósito efetuado sob a ressalva 
da discussão sobre a legitimidade ou o valor do crédito 
observar-se-á o seguínte: 

I- Se a importância depositada cc.mpreender o valol 
total dos créditos, o juiz assinará praz0 aos credores par~ 
contestarem ou sustentarem os embargos, pela orden 
sucessiva das impugnações, designando, em seguida, : 
data da audiência; Julgando-se, na mesma sentença e : 
requerimento do credor interessado, se os embargos send1 
parciais não lhe excluírem o crédito, esses embargos 
esse crédito, se a salvo de qualquer outra impugnação; 

11- Se a importância depositada versar, tão somentE 
algum dos créditos reclamados, o juiz assinará prazo s 
impugnado e aos demais credores, nesta ordem man 
dando prosseguir no concurso se ,a impugnação não lh 
parecer fundada, ou sobrestando-o, no caso contrário. 

III - No primeiro caso do inci.so anterior, julgar 
se-ão, na mesma sentença, a disputa dos credores e os em 
bargos oferecidos, e, no segundo caso c juiz atenderá, a 
julgamento de concurso, o que já tiver sido decidido nc 
embargos, excluindo o crédito se estes forem providos o 
deferíndo, ainda nesse caso ou no de redução do val< 
impugnado e se persistir a insolvência, a partilha ent1 
os demais credores, da quantia resultante. 

Art. 765. Se, em conseqüência do provimento dos err 
bargas, par exclusão ou redução de crédito, deixar c 
existir a insolvência, o processo continuará até o pag~ 
menOO das dividas, inclusive das que se venceram antec 
padamente, se estas estiverem vencidas, ao tempo da ser 
tença, pelo decurso do prazo. 

Art. 766. A disputa entre os credores poderá versa 
além da defesa que lhe couber quanto à procedência c 
preferência ou do rateio a que cada qual se julgue co 
direito a nulidade, a .simulação, a fraude ou falsidade c 
prova das dividas e contratos; vedado àquele que deix< 
de impugnar, no momento próprio, fazê-lo em audiêncj 

Art. 767. O credor por título com garantia real tem 
sua preferência assegurada, mas se for revel, embora pe 
soalmente citado, se entende que se conformou caro 
impugnação feita à bOa fé do seu titule.,, desde que o ir 
pugnante haja produzido prova. 

Art. 768. Decorrido o prazo de exame preparató1 
de julgamento (art. 763, § 3.0 ) e sanadas as nulidad1 
os autos serão conclusos ao juiz, que designará a da 
para a audiência, fazendo-se as intimações necessárias 
ouvindo-se, se for o caso, os peritos, as partes e test 
munhas. 

Art. 769. Deferida a sentença, que se entende m1 
tlpla, uma para cada credor, o escrivão remeterá os aul 
ao contador, o qual tomando por base, com dedução d 
custas, as preferências disputadas e o-s créditos aprese 
tados organizará um esboço Uo plano de distribuição C 
pag,mentos, que abrangerá: 

l - os créditos são impugnados; 
li - os créditos acolhidos e mandados incluir; 
IH ~ os créditos impugnados ou não, mas excluído 
§ 1.° Conclusos os autos o juiz assinará aos credo 

prazo, que correrá em cartório, para oferecer, queren 
as suas reclamações. Se não houver nenhuma ou se e 
não forem atendidas, ter-se-á o esboço final como pla 
definitivo de distribuição dos pagamentos, correndo 
publicação da setença, que homologar os cálculos, e pr: 
do recurso. 

§ 2.0 Desde logo se di-stribuirão aos credores cu 
créditos não hajam sido impugnados, as percentagens q 
de acordo com o plano já homologado, lhes forem deviO 
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e, quando transitar em julgado a decisão, as relativas aos 
créditos impugnados mas mandados incluir. 

Art. 770. Provido o recurso do impugnante ou daquele 
que teve excluído o seu crédito, far-se-á sobrepartilha de 
acordo com novo plano complementar de distribuição 
organizado pelo contador, que deverá, ouvidos novamente 
os credores interessados, ser, também, homologado. 

SECÇÃO VI 

Do concurso sobre os bens 

Art. 771. Os bens poderão ser adjudicados pelo valor 
do maior lance oferecido, senão pelo da avaliação, ao 
credor, em favor do qual a preferêncifl. foi reconhecida; 
ou, se este, renunciando a ela, recusá-los, ao que se pro­
puser adjudicá-los, mandando o juiz, então, fazer a res­
pectiva conta, que será julgada por sentença. 

§ 1.0 Se não houver preferência. a adjudicação se 
resolve em proveito do que oferecer, nos termos deste 
artigo, maior preço e, em caso de empate, a favor do exe­
quente, .salvo a qualquer deles requerer que à licitação 
acorram estranhos à execução, desdi':' que o proponente 
assegure preço maior do que o já oferecido, mediante 
caução. Esta será estimada no montante da diferença 
entre o valor já lançado e o maior valor que a caução 
assegura. 

§ 2.0 Antes Ce passada a respectiva carta, o credor 
adjudicante depositará o preço de adjudicação dentro em 
três t3) dias depojs de jntimado, sob pena de transfe­
rir-se o direito à adjudicação a outro credor que a tenha 
igualmente requerido, sempre com exclusão do remisso. 

~ 3.0 Ao credor remisso aplicar-se-ão as sanções 
estabelecidas para o arrematante que não tiver pago, 
no prazo, o preço da arrematação, n:vertendo em favor 
do devedor a importância caucionada ( § 1.0 ), que será, 
abatida a dívida dele, rateado entre os demais credores. 

Art. 772. Far-se-á a adjudícação mediante depósito 
da diferença entre o preço alcançado em praça, leilão, 
ou o da avaliação e o valor total da dívida, ou entre 
aquele preço e o valor de quanto deva receber o credor 
por rateio, conforme ele seja adjudicatárjo titular ou não 
de preferência. Mas se o preço alcançado ou o da avalia­
ção for inferior ao valor da dívida dn credor preferente, 
este, se não houver mais bens sobre os quais possa exercer 
a sua preferência oriunda de direito real ou do privilégio 
sobre a coisa, continuará concorrendo sem preferência e 
por rateio. 

CAPíTULO III 

Da ação direta 

Art. 773. Aquele que não for excluído pode, como 
credor retardatário, disputar, por meio de ação direta 
e antes da sentença homologatória (art. 77ll transitar 
em julgado, a prelação ou quota proporcional a seu cré­
dito. 

Parágrafo úníco. No caso do credor que já foi inti­
mado lart. 764, § 1.0 , e art. 765). a petição somente será 
recebida reembolsando-se os demais credores das custas 
despendidas; vencendo-se a favor de quantos destes dei­
xarem de receber e desde o dia em que a inti­
mação deixou de ser atendida pelo retardatário, os juros 
de mora, contados estes sobre o montante de cada crédito 
e afinal deduzidos do crédito do que provocou o retar­
damento. 

Art. 774. O credor que foi excluído por razões de 
algum credor não pode mais disputar, nem mesmo por 
ação direta, assistindo-lhe o direito de cobrar a divida 
segundo o seu título. extinto o processo de concurso, não 
assistindo esse direito, porém. ao que foi excluído por 
razões do devedor. 

CAPíTULO IV 

Das disposições geraib 

Art. 775. Defericla a abertura do concurso de credo­
res, aquele que o promover fará pub1icar, no jornal de 
maior circulação do município sede do juízo, breve anún~ 

'cio do fato, de que constarão, sob o título ''Concurso de 
l Credores'', além do nome do devedor e sua alcunha, se 
'a tiver, a sua atividade econômica e endereço, bem como 
a convocação dos credores, mencionando-se qual o juízo e 
endereço respectivo. 

Parágrafo único. Far-se-á, a critério do juiz, uma 
única publicação e, nas capitais e grandes cidades, no ma­
tutino e no vespertino de maior tiragem, contadas as 
despesas como custas em favor do que as tiver supor­
tado. 

Justificação 

O título IV, do livro II lartigo n.0 760 e seguintes até 
o artigo 798 inclusive) deve ser confrontado com as dis­
posições constantes da secção II, do Capítulo li, do título 
III, desse mesmo Jivro li (artigos 723 até 725 inclusive>. 

O projeto destacou, no concurso de credores, tratan­
do de modo diverso, o concurso universal, e o concurso 
particular. Mas preferiu :renegar~lhe o nome, que é tra­
dicional, introduzindo o tema sob o título de insolvência. 
E, além disso, conforme se observa do confronto que 
se vem de sugerir seja feito, ele ·estabeleceu, antes, um 
concurso de preferência, a preferência determinada pelo 
título do credor e a que a primazia na distribuição de­
termine. Ora, isto já é confusão, porque a insolvência 
pode ocorrer em qualquer dos casos. - Como, então, no 
caso de não se verificar a preferência pelo título, atender 
o credor que pri.tneiro promoveu a execução ou sujeJtá-Jo 
ao rateio? - Qual o critério dl..stintivo e apto a mostrar, 
frente a uma situação de insolvência manifesta do deve­
dor comum, o caminho a seguir? - Quando se deve ob­
servar a regra "prior in tempere potior in jure"? - Não 
se está dizendo no artigo 782 que os credores recebem 
em moeda de concurso? ·- Então? - Qual deles pode re­
clamar a aplicação dessa regra de prioridade na execução'? 
- Aquele que execut<Ju primeiro? - Mas então porque o 
Capítulo II do Título IV ora em exame, e por que a regra 
ora citada do art. 782?- Quando ela se aplica? 

Porque não encontrei res}Xlsta para essas perguntas 
e porque esse "concurso de preferência" ê coisa anacrô­
nica, inteiramente superada desde o Assento de 17 de 
março de 1972, sugeri a sua supressão. E estou em boa 
companhia porque o doutíssimo Professor ALFREDO BU­
ZAID ensina, em sua monografia "Do Concurso de Cre­
dores no Processo de Execução", ed. Saraíva de 1952, pág. 
281, objetando à prioridade "no tempo", do credor que 
"chega primeiro", com as seguintes palavras: "Mas se isso 
parece corresponder à realidade de uma situação proces­
sual de inspiração privatística, não é menos certo, por 
outro lado, que o patrimônio do devedor constitui a ca­
rantia comum dos seus credores, não do credor mais ati­
vo e diligente." E prossegue: "Realmente não seria justo 
que um credor, pela única circunstância de se ter ante­
cipado no tempo, possa diminuir ou até mesmo absorver 

· o patrimônio do devedor, em detrimento dos demais, 
etc .... ". <grifes colocados.) 
Tenho, para mim, que, além de tudo, em tema, na 

'Verdade, de insolvência, e, por isso mesmo, de concurso, 
não interessa, especialmente, distinguir o concurso par­
ticular do uni'rer.sal. O que existe é. . . concurso de cre­
dores. Daí o título que preferi para a matéria, já que a 
própria insolvência só interessa, mesmo, ao menos do 
ponto de vista jurídico, se o credor não é um só mas vá­
rios ou, pelo menos, mais de um. De fato. Se a insolvên­
cia existe, v. gl. se o devedor tem um patrimônio de 420 
mas deve 600, esta insolvência está provada na execução 
desse credor de 600. Mas isto não interessa. Aj não há 
disputa. O credor é um só. A insolvência só passa a inte-
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ressar havendo uma execução coletiva. O mesmo credor 
do exemplo citado, estando a dever os 600 a um credor 
e 300 a outro, mas continuando a contar com um patri­
mônio de 420, tem e.ssa sua "insolvência", já, agora, com 
relevo jurídico. Por isso ela, agora, importa. Se o credor 
singular que executou não encontrou bens, isso é matéria 
de fato, questão de azar. Não interessa ao direito. Ele 
guarda dias melhores para o seu devedor e torna à 
execução. 

Por tudo isso o título ou "nomen turis" do instituto 
deve continuar sendo "Concurso de credores'', compre­
endendo, por uma questão de técnica de processo, o 
concurso universal, que se exprime na confissão de in­
oolvência, e o concurso particular. Mas se é verdade que 
o concurso de credoras deve e pode assim se diferenciar. 
entretanto, essa diferenciação não pode render mais do 
que uma capitulação distinta, porém, dentro do me.smo 
título. E assim porque há regras que devem ser exclusi­
vas do concurso dito universal. Realmente, é isso o que 
conta. Não a "universalidade" suposta nesse concurso. 
É de notar-se que, afora a raridade do caso de um de­
vedor comum convocar os .seus credores declarando-se 
"quebrado", ainda pode existir e existe, de fato, a hipó­
tese do devedor se esquecer de alguma dívida ou de ex­
cluir um credor que lhe pareça antipático, ou, ainda, en­
tender, erroneamente, que a prescrição interveio e lhe re­
comenda não indicar esse crédito dado como prescrito. -
Então, onde a segurança e o prestígio do "concurso uni­
versal''? O que existe é, não insolvência, não concurso 
universal, não concurso particular - o que existe é ... 
concurso de c~dores. 

O projeto, como dele se vê, se preocupa com a idéia 
de insolvência. Daí o Título UV) "Da Execução por Quan­
tia Certa contra o Devedor Insolvente". Mas, realmente, 
estabelece regras de concorrência ou concurso encami­
nhadas por uma prévia confíssão ou declaração de in­
solvência demandada pelo credor. Ora, a possibilidade de 
vários credores, em processos diferentes, estarem a reque­
rer a insolvência do devedor comum, já é uma inconve­
niência. Não a apaga a reunião de todos os processos sob 
a competência do juízo que primeiro conheceu da maté­
ria. É uma inútil complicação. Pode dar .. se o caso do de­
vedor não se interessar pelo processo, até porque é insol­
vente mesmo, um em cada juízo. Um credor não sabe do 
processo do outro. O juiz declarando a insolvência nomeia 
um administrador. Ora, o outro juiz Já nomeou o seu! 

Não digo que não funcione, inteiramente, o "sistema" 
do projeto. Funciona mas não a contento, em matérias 
de "qualidade" de vrocesso. Assimilar o processo do Con­
curso de Credores ao regime falimentar, isto só pode 
trazer o infortúnio de vários anos seguidos de demanda 
que se etern!za. Uma falência por si justifica um proces­
so demorado. O devedor comerciante tem o crédito. hto 
produz uma enorme série de dívidas, a maior parte re­
lativa a créditos quirografários. Não há dúvida. Há a pu­
blicidade. O comerciante realiza a sua atividade à vista 
do público e é da publicidade que vive. Ele procura a 
publicidade, paga para tê-la. Se, em alguns casos, "'pre­
para" a falência, não deixa, contudo, de pagar com a 
necessidade de viver oculto. Mas um indivíduo que tem 
por profú;são o comércio, não pode viver oculto, profissio­
nalmente falando. Vive ele profissionalmente à vista de 
todo o mundo. No concurso de credores é um particular 
quem deve. É um desconhecido. Se está mal de vida foge 
da publicidade. Pode ocultar bens. Imagine-se um deve­
dor de muitos sujeitos ao processo "falencial" propOsto 
pelo projeto. Ele, antes, pas.sou o seu ''Volkswagem" para 
o nome do cunhado. Vendeu o que possuia de bom. Só 
restaram uns trastes. O processo rola por 3 ou 4 anos, 
O administrador já arrecadou alguma coisa. Ora, antes 
de terminar o processo, em todos esses anos, até os cre­
dores já se esqueceram de que o processo existe. O de­
vedor já está a salvo da arrecadação, que já foi feita. 
Além do mais o processo é caro. Há que pagar o "admi-

nistrador" ou síndico e seus "empregados", como sempre! 
Não serve esse processo. De modo nenhum ele serve, co­
mo cópia mal copiada do processo de falência! 

Em substituição a essa complicação tQda, organizada, 
e assim mesmo sumariamente, em 39 artigos, es~ abran~ 
gendo 65 disposíções distintas, a suscitarem dúvidas, pro .. 
ponho que se mantenha oob o mero nome tradicional de 
"Concurso de Credores", um regulamento completo com­
posto de apenas 4 capítulos distribuídos em 13 artigos. 
Estes, segundo pretendo, esgotam o assunto. Vejamos: 

Primeiro. A introdução é dada pela insolvência, a 
qual, como já .se adiantou, só tem relevo se o insolvente 
é um "devedor comum", é, se o devedor deve a mais 
de um e não pode pagar a todos. Daí porque o art. '160, 
adiantando que a "insolvência é condição necessária e 
suficiente" para a instauração do concurso de credores, 
a refere como existente sempre que a importância do 
débito total é superior ao valor do patrimônio, presumin­
do-a no caso em que o devedor, que é o ''devedor co­
mum" a todos os credores, mesmo tendo bens não os 
ofereçe á execução e esses bens, ocultos ou não, não se­
jam encontrados. 

O art. 761 esclarece que a insolvência pode ser reve­
lada ou por confissão espontânea ou por provocação de 
algum credor mais impaciente. Essa provocação se dá em 
execução par título judicial ou extrajudicial. Mas tal in­
solvência pode ser contraditada com provas acaso pro­
duzidas por qualquer interessado. Confessada ou provo­
cada pelo credor a revelação da in.solvência do devedor 
comum, seguem-se vários resultados que o artigo enume­
ra. Por último, excu.sada a distincão entre o concurso 
particular e concurso universal, procura-se a distinção, 
já não sob esses nomes mas segundo o processo conforme 
o qual a insolvência, ou confessada ou irrogada pelo cre­
dor, ao devedor que não confessou espontâneamente, ser­
ve ao processo de execução coletiva, mas agora sob o 
nome único "concurso universal". Para ísso, tanto ou mais 
do que uma "confissão" do devedor, ajuda, decisivamente 
a anúncío de que trata o art. 777. 

O advogado Dr. MARTINS DE ANDRADE, tratando 
com rara lucidez, o problema do concurso de credores, 
não omitiu procedente crítica ao vigente Código, que, ob­
servou, "emprega as expressões promoção (art. 1.025), 
instauração (arts. 929, 947 e 1.021), e admissão do con­
curso (art. 42, XIII), para designar atos diferentes" sem 
que, contudo, fixasse o momento inicial da sua promoção! 
("Concurso de Credores" - Separata de Jurisprudência 
Mineira - vol XIV, n. 0 1). Além disso esse jurista nos 
dá pontual noticia do dissídio que lavra na doutrina a 
respeito do momento da "instauração" do concurso, uns 
dizendo que isso ocorre apó.s decorrido o prazo para a.s 
impugnações, mas que é conclusão que ele combate, e 
combate com o argumento muito judicioso, de que a ins­
tauração significa propositura da ação, e que, em assim 
sendo, a ação só se considera proposta ou instaurada com 
a citação válida. 

A emenda tratou dessas questões, e procurou pacifi­
car os contendores. O Capítulo 11 trata do "processo", e .. 
logo na sua l.a Secção. trata da "Admissão do Concurso". 
Não diz (<admissão ao consurso" mas "do concurso ... Já 
se vê que se se admite alguém credor a concurso, esse 
concurso já está ele próprio admitido. Diz o art. 762 quaü 
são os credores admitidos: os que apresentarem titule 
executivo de qualquer natureza, mas quando houvererr 
protestado por preferência ou rateio, exclusive, é claro, nc 
sentido de isentá-los desta última exigência do protesto 
oa que o torem por direito real. De tato, não teria sentid< 
exigir de um credor hipotecário, por exemplo, que ten 
hipoteca inscrita, valendo contra terceiros, evidentemen· 
te, os outros credores. que esse credor hipotecário, munidl 
de um título acima de qualquer dúvida fonnal, viesse : 
fazer um protesto. Já o credor, v. g., o locador de un 
prédio, titular de privilégio especial sobre as alfaias qw 
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guarnecem esse imóvel, ele, por não ter título inscrito, 
deve protestar, para que se torne conhecido. O art. 762, 
todavia, sempre adverte: o título deve fundar um protes­
to, mas este proteskl deve ser feito antes de ser o concurso 
instaurado. Ora, quanto à instauração do concurso, me­
:litando sobre ela, preferi a lição desse emérito advogado, 
por sua exatidão científica. Assim, o protesto deve ser 
junto aos autos, pelo credor, antes de concluída a citação 
ios credores conhecidos. É preciso que se diga e advirta 
1ue o credor que faz citar o outro credor, não o está 
1cordando. Náo. Ele o cita, justamente porque o citado 
;e tornou conhecido. Ora, este se tornou conhecido jus­
;amente porque ele, antes, protestou. Se não tivesse pro­
;estado, não tivesse junto o protesta nos autos, não se 
;eria tornado conhecido e não viria a ser citado para ... 
~legações e impugnações eventuais. Por isso o protesto 
á existe, deve existir, antes da instauração do concurso 
~ para que ela se dê. Se não tiver havido nenhum pro ... 
esta, e não havendo credor isento dele, como é o caso 
to credor com direito real, já não haverá o concurso. A 
alta de protesto, o exequente executa sozinho. 

A Seeção II desse Capitulo II, trata do "processo 
1rincipal". É que o concurso de credores, justamente por 
ausa da multiplicidade de créditos e de credores distin­
os, supõe, ao lado do processo do exeqüente, outras 
xecuções que se vão juntar num só processo, que é o 
recesso do concurso. Diz o artigo que esse processo é 
onsiderado o principal. E por que? ele atrai os outros 
recessos. Mas como se reconhece um processo que deva 

principal? :S fácil. Ou o devedor comum confessa, e 
onfessa espontâneamente, ou ele confessa não espontâ­
eamente, ou não confessa nunca a própria insolvência; 
mdo provocado o concurso por algum credor. 

Vamos aos casos: Se há confiss~ espontânea de in­
)lvência, segundo o processo do artigo 764. Então, esse 
recesso de confissão de insolvência, proposto pelo deve­
or comum, é o processo principal, no caso, porém, dessa 
mf1ssão fazer-se antes de revelada a insolvência segundo 
Capítulo I, distribuído de modo autônomo. Mas, se a 

tsolvência já foi revelada, porque, penhorado um bem 
J devedor comum, outro credor veio a penhorar esse 
Lesma bem e, pela avaliação, se vê que ele suporta as 
tias ou as várias execuções, a confissão, então, como 
rocesso principal que continua sendo, e é distribuída 
)t dependência do processo tido até então como princi­
tl e que o processo onde a insolvência se revelou. Uma 
1isa é a "principalidade", a dizer que no processo prin­
pal se faz o concurso de credores, do princípio até o 
m. Outra coisa é a primazia na distribuição. Distribuí­
>, antes da confissão, o processo do ctedor, se nesse 
·acesso se revelou a insolvência, distribui-se a "confis­
,o" a esse processo que era o principal para a "eventua­
iade" da abertura de um concurso (que ainda não se 
lriu). e por deJ)€ndência dele. Então a "confissão" não 
distribuída de modo autônomo mas por dependência, 
as ela passa a ser o processo "principal. Vejamos, ago­
, quando o devedor comum não confessa espontânea­
ente, o que sucede, se o credor já promoveu a citação 
f devedor comum e dos devedores conhecidos. Aí, pro­
ovida pelo credor a citação desses "interessados", diz~se 
abe:rto o concurso. Ora, se i&So jâ aconteceu, o devedor 

1de, ainda, confessar. Mas a sua confissão vale como 
nfis.são. Só. Não tem o condão, porque o concurso já 
l aberto por um credor, para ser "autuada" como pro­
sso principal. Essa confissão é recebida no ventre do 
acesso principal que é o processo do concurso "provoca­
". Não há a distribuição por dependência. Não há a 
tuação de que fala o artigo 764, § 1.0 

Agora, examinando bem o artigo 763, novamente o 
e vemos? Fala-se, aí, em confissão e "revelação". Todo 
Jndo sabe o que é confissão. - E revelação? O Código 
rente determina que o juízo competente para o concur­
é o da "primeira" penhora. Feita outra penhora em 

m jã penhorado, advém o concurso que deve ser ins-

taurado onde se fez a penhora primeira. Uma advertên~ 
cia: A regra. é, por demais, rígida. E contraria a lógica. 
De fato. o simples fato de duas penhoras não induz in­
solvência nem necessidade de concurso. Um edifício de 
20 pavimentos pode suportar 10 penhoras ou mais, de­
pendendo do montante das execuções. Então não se fale, 
cqmo o art. 947 do CPC fala, em "resolver-se-á de pleno 
dJreito", Hga.ndo essa conclusão à premissa absoluta: "A 
penhora de bens jâ penhorados". Ora! E é ilógica a re­
gra, como acabo de dizer porque, não é no juíw da "pri­
meira penhora'' que a insolvência se revela, mas noutro 
juízo posterior. Exemplifiquemos: Uma casa é penhorada. 
Vale 500. Faz-se uma penhora dessa casa pelo Juízo da 
1.a. Vara; o crédito é de 300. Ainda não há a insolvência. 
Faz-se uma segunda penhora na mesma casa pelo crédito 
de também 300, mas pelo Juízo da 2.a Vara - Quando 
se revelou insolvente o devedor comum? Só se revelou 
insolvente quando se fez a segunda penhora. Portanto, 
não havendo nenhuma demonstração de insolvência 
quando da v~ penhora, a lógica manda que o juízo da 
insolvência seja o da 2.a Vara onde e quando a insolvência 
ficou reconhecida. O contrário é puro arbítrio e sem lógica 
nenhuma! 

Por tudo isso, se não houve a confissão espontânea 
do devedor, antes de revelada a insolvência por efeito 
de uma segunda, terceira, quarta ou quJta penhora, en­
fim uma penhora ulterior, essa revelação da insolvência 
do devedor comum, conduz a que no juízo onde essa re­
velação da insolvência sobreveio, se faça o concurso, e, 
asim, conseqüentemente, nos autos desse processo da úl­
tima penhora (se foi a última que revelou a insolvência), 
podendo acontecer que jà reV€1ada a penhora digo a in­
solvência por uma penhora intercorrente, se venha a fa­
zer uma penhora depois. Então, jà está esclarecido o que 
seja o •'processo principal". 

Agora uma anotação: O Código vigente não esclarece 
quando se faz a concurso. Isto já deixou muita gente per­
plexa. Ora, depois élos embargos desprovidos ou de decor­
rido o prazo para eles, em primeira instância, ou depois 
de transitar em julgado a decisão final em &egunda ins~ 
tância, a respeito, é que o credor pode promover a ins­
tauração do concurso. Já falamos em "admissão". Agora 
aparece a "promoção''. Dá-se ela quando o credor requer 
a citação dos interessados. Deferida essa citação o concur­
so se diz já "aberto". Ora, já se viu, acima, que deferida 
a citação requerida por algum credor, e, por conseguinte 
já "aberto o concurso", de nada mais adianta ao credor 
confessar, senão para valer, contra ele, a sua confissão. 
Mas esta não tem o efeito de ser autuada em apartado 
e se tomar o processo principal. 

O § 1.0 prevê a hipótese da "revelação simultânea". 
Esta "simultaneidade'' decorre do fato de penhoras do 
mesmo dia, contemporâneas. - Como resolver? - Qual 
o Juízo prevalente se as duas penhoras fizeram revelar a 
insolvência na mesma hora? Prefere-se o processo em 
que primeiro se protestou. Algum credor pode ter andado 
m1,1ito depressa. O protesto pode se fazer a qualquer tem­
po. É uma prevenção. O credor, sabendo de duas penhoras 
e calculando que o devedor está abalado, protesta logo. 
Isso desempata. Se os protestos são em dois processos e 
da mesma data, o que é uma suma raridade, desempa­
ta.se sob os critérios sucessivos: crédito mais antigo e 
de maior valor. Isto evita até coniuíos. 

O § 2.0 prevê a posterior confissão de insolvência. Se, 
enquanto não requerida a citação dos interessados (o de­
vedor e os credores conhecidos), o devedor comum vier 
a confessar, caso esta confissão possa ser recebida e au­
tuada, por estar em ordem segundo os ditames do art. 
764, ela sê-lo-á (poderá ser autuada) ; e esta autuação 
se faz por dependência do processo que até então era u 
principal, seja ele o processo onde a insolvência se re­
velou, aquele em que se verificou por uma ulterior pe­
nhora. que os bens não comportavam o pagamento do 
total jâ conhecido da.s dívidas (esse total é a soma das 
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dívidas já exigidas, podendo acontecer que esse total se 
veja elevado por nova-s exigências de posteriores créditos 
aforados). A palavra "Sobrevindo" com que se inicia o 
§ 2.0 , não permite dúvida.s quanto a esta interpretação. 
Está muito claro que esse § 2.0 previu, aí, o caso de, 
jóia havendo sido revelada a insolvência por uma penhora 
ulterior, sobreveio a confissão do devedor comum, a qual 
pôde ser recebida porque em ordem e porque anteri<lr ao 
requerimento de citação acaso feito por algum credor. 
Por isso a confissão é autuada. 

A Seção III desse Capítulo II trata da insolvência 
confessada. Não precisa aludir à confissão se esta não 
produz, senão, o efeito que toda confissão consegue. Alu­
de a hipótese dela ser autuada. Ora, isto já está expli­
cado só sucede, se essa confissão sobrevier antes de al­
gum credor promover o concurso mediante a citação dos 
interessados, ou seja, antes de "aberto o concurso". O 
§ 1.0 distingue os dois casos: confissão autuada por de­
pendência e confissão autuada de modo autônomo. Já 
se explicou que, se a insolvência fora revelada pela inter­
corrência de penhora, e se tendo até então o processo 
onde essa revelação ocorreu, como o processo principal, 
a ele se distribui, por dependência, autuando-se em apen­
so a confissão, que passa a ser o processo principal. - Por 
que essa preferência pela confissão? É fácil explicar. 
Quando o devedor comum se dispõe a confessar a sua 
insolvência, via de regra ele já se organizou visando a li­
quidar. conforme lhe for possível, as suas dívidas, mesmo 
entrando em acordo com os seus credores que se dispu­
serem ao escalonamento concedendo algum prazo; tendo, 
de todo modo, informado quando deve e a quem deve e 
a que título, no relatório patrimonial, indicando, segundo 
se espera, todos os credores. Ora, esse procedimento, se 
de boa-fé, ajuda na organização do concurso. Por isso, 
a confissão tem preferência e serve de processo principal, 
mesmo quando sobrevém, tal e qual já se disse, a um3. 
revelação de insolvência causada pela penhora sucessiva, 
devendo, também se disse, essa. confissão ser autuada, se 
em ordem, por dependência do processo onde a revelação 
de insolvência acabou de ocorrer, mas enquanto não re­
querida, formalmente, a citação dele devedor e dos ou­
tros credores. Isto já está bem explicado. 

Não é preciso explicar quando a confissão não se 
distribui por dependência, sendo claro que, enquanto não 
revelada a insolvência em nenhum processo, pode haver 
a confissão dela; sendo, então, autuada como processo 
autônomo. lt o que se dispõe no § 1.0 do art. 764 (Seção 
IID. o § 2. 0 dispensa comentários. E o § 3.0 ressalva 
ao credor não citado, o que foi omitido pelo confitente, 
fazer o protesto. Esta muito claro que o protesto serve 
concurso provocado pelo credor. Se é o próprio devedor 
comum que confessa a sua insolvência e chama os seus 
credores, estes estão dispensados de protestar. Os seus 
créditos já estão apontados. Quem quiser que os impugne. 
Mas se o nome de um credor não consta, aí então e~e 
protesta, conforme manda o art. 764, § 3.0 Esta claro que 
com o protesto ele, até no mesmo instrumento adianta 
as suas alegações de preferência, de procedência, pedindo 
o rateio sendo o caso. O § 4.0 também dispensa comen­
tários. É para lembrar que em caso de confissão de in­
solvência, afora a particularidade de ser o devedor quem 
chama seus credores, e, por isso, muda um tanto, o rito, 
feitas as alegações e falando o devedor por último, no 
tríduo do § 4.0 desse art. 764, o processo prossegue como 
se o concurso tivesse sido provocado pelo credor. 

A Seção IV do Capítulo 111 trata do "Concurso pro­
vocado pelo Credor". "Se a insolvência já não tiver con­
fessada" - reza o art. 765 -, o credor poderá argüi-la. 
Então e aí se esclarece, para espancar dúvida, o que sejn. 
''promover o concurso". A "promoção do concurso" é o 
requerimento de citação do devedor comum e dos detns.is 
credores conhecidos. Já se falou em "admissão". Agora 
se explica o que se3a a "promoção''. Não há mais nada 

a esclarecer, senão que o artigo adverte que os que ainda 
não tiverem protestado, poderão fazê-lo desde que antes 
de instaurado o concurso. O § 2.0 esclarece que se tomou 
partido pela conceituação de instauração do concurso se~ 
gundo a exata lição do jurista Martins de Andrade. ;., 
"instauração" ocorre pela citação de todos os interessa­
dos. Quando o último é citado a ação se considera pro­
posta. E a partir desse instante nenhum credor pod~ 
mais protestar. Era para ser feito antes o protesto 
~"Dormientibus non sucurrít ius." 

O § 1.0 desse artigo 765 assinala a ordem pela qua 
a citação deve ser feita. Primeiro, intima-se o devedo 
comum, depois, e com as indicações eventualmente feita 
por este, a respeito de credores que protestaram, este 
credores, os quais passaram a ser "credores conhecidos' 
e, finalmente, intimam~se os que protestaram. Isto é fei 
to a fim de dar uma oportunidade aos. que ainda não pro 
testaram e que são, ainda, desconhecidos do credor qu 
promove o concurso. Convém que o maior número de cre 
dores participe do concurso. Para isso há, também, 
anúncio do art. 777, que o credor deve fazer tão log 
tenha deferida a sua petição ao promover a citação, ei 
primeiro lugar, do devedor. Se o credor, se o oficial d 
Justiça, se por algum modo esta ordem vier a ser desre~ 
peitada, o juiz mandará fazer as intimações como a i1 
determina. E o § 2.0 conceitua o que sejam "credorf 
conhecidos". 

A Seção V trata das chamadas "disposições comuns 
porque são comuns ao processo de "confissão de insolvêr 
cia'' e ao processo de insolvência ou de concurso de cr• 
dores provocado pelo credor. Esta seção abrange os a· 
tigos 766 e 767, que tratam dos embargos acaso propost1 
pelo devedor; o artigo 768, que trata do objeto mesn 
das alegações e impugnações (a procedência do que 
sustenta em prol do seu direito à preferência ou rate 
ou os vícios de nulidade, falsidade, fraude ou simulaç: 
etc.); o art. 769, que trata da garantia real, o art. T; 
que trata da decisão sanatória de nulidade, e, finalmen1 
o art. 771, que trata da sentença e de sua execução coJ 
forme um plano de distribuição de pagamentos. 

Os embargos são opostos com fundamento nos ar 
753, 754 ou 757 do projeto, e são recebidos, assim, cc 
efeito suspensivo, em regra, se tiverem sido opostos, cc 
sério fundamento. Também são recebidos com efeitos su 
pensivos os embargos do devedor que demonstre que 
seu ativo é igual ou superior ao passivo. Os embargos :a 
sim recebidos são processados nos próprios autos. Se, 
contrário, o juiz os receber sem efeito suspensivo, ma 
dará processá-los em apartado, prosseguindo no proce~ 
de concurso, que não pode ter a sua solução protela 
com alegações que, de pronto, são infundadas. 

o § 1.0 proclama que o processo se extingue no c~ 
dos embargos serem providos, completamente. Isto J 
sulta "a contrario sensu" da disposição da emenda. 
não forem totalmente providos, o processo do concu· 
continua, e se providos parcialmente, continua em re 
ção ao remanescente. Também se extingue o concu: 
se o devedor vier a pagar mediante o depósito do quat 
se apura, sendo exigível um depósito porque não se pc 
falar em imediato pagamento. 

Agora, vejamos o § 2.0
: Também há, aí, um depósJ 

Mas esse depósito não é para pagamento; é para discu 
O devedor comum quer discutir a legitimidade do crécl 
ou de todos os créditos, ou, senão, o valor deles. P: 
isso deposita. 

Em todas as obras que versam o estudo do concu 
de credores a critica à lei de processo vigente é consta 
ao propósito de se silenciar sobre a citação do deved 
A primeira evidência, esta citacão deve ser feita. El 
o maior interessado. E, além disso, é quem melhor p1 
Informar os créditos reclamados, e, outrossim, ofere 
melhores razões de impugnação. Por isso, a emenda 



Novembro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) (Suplemento) Sábado 11 123 

admite os embargos, já havendo, antes, art. 765, deter­
minado a sua citação, como necessária. Por isso, coeren­
temente, os embargos são disciplinados na emenda. 

Mas, como se ia dizendo, o depósito pode versar, vi­
sando à suspensão do processo de concurso, a totalidade 
do valor dos créditos. Ele se faz no momento em que QS 
embargos são opostos. E se isso acontece, o juiz assina 
prazo aos credores para, ou sustentarem ou contestarem 
tais embargos. Pode haver credor interessado na vitória 
do devedor contra um outro credor. Se o credor contra 
cuja pretensão forem opostos embargos, é um credor que 
pleiteia preferência assentada em direito real ou algum 
privilégio sobre um determinado bem do devedor, é claro 
que os quirografários estejam interessados em ve~ essa 
preferência repelida. Assim o bem será vendido nao em 
benefício do credor que sustenta a preferência, mas em 
benefício de todos. Eles lucram com essa vitória do de­
vedor embargante. Por isso a emenda fala em "susten­
tarem" os credores, que quiserem, os embargos. E o jmz 
lhes assina prazo para falarem, na ordem em que a im­
pugnação do embargante tiver sido feita. Os embargos 
repelem a pretensão dos credores "c" e "d", por exemp!fJ. 
Os demais credores falam, primeiro, sob a impugnaçao 
ao credor "c", e depois ao credor "d". É uma questão de 
disciplina. 

Como se sabe, cada credor apresentou a sua alegação 
sustentando proceder, conforme prévio protesto, a sua 
preferência ou o rateio a que se julga com direito. E, ql!e­
rendo, após cada um conhecer os protestos e as alegaçoes 
de todos os outros, eles impugnam ou alguns ou todos os 
créditos. A essa eventual impugnação se soma a impug­
nação acaso veiculada nos embargos. Daí, opostos esses 
embargos pelo devedor, com suspensão do processo de 
concurso por causa do depósito que se referem no caso, 
à totalidade dos débitos, cada credor, interessado, o sus­
tenta, ou o contesta. Feito isso, designa-se a audiência. 
Mas pode acontecer que algum credor está. sempre esteve 
muito firme. vendeu a crédito alguma coisa que foi en­
contrada no patrimônio do devedor comum. Ora, assim 
sendo nem o devedor, nem credor algum ousou impugnar 
esse c~édito. Tal crédito está a salvo de qualquer impug­
nação. Por isso a emenda prevê, para acelerar o julga­
mento, essa hipótese. E diz que se o respectiy~ credar 
requerer o julgamento imediato desse seu credito, que 
não foi impugnado por ninguém, nem mesmo pelo deve­
dor o juiz o julgará na mesma sentença que julgar os 
embargos, eis que tais embargos são parciais, não com­
preendendo, pelo menos, esse crédito que nunca foi im­
pugnado. Essa é a hipótese do n.0 I do § 2.0 do art. 766. 

A outra hipótese, a do n.0 II desse mesmo § 2.0
, é a 

io depósito versar, tão-somente, algum dos créditos re­
!lamados. 

A esse respeito, é conveniente recordar. antes, o s~­
~ulnte: De acordo com o art. 766, caput, os em!Jargos sao 
:ecebidos, mas, ou com efeito suspensivo, ou nao suspen­
jem o curso do processo concursual de execução coletiva 
~ são, então, processados em apartado. Supondo que um 
ievedor comum esteja citado em processo de concurso e 
:rente a vários créditos, mas julgando que os seus em­
)argos podem suspender o concurso, entenda, no_ entanto, 
IUe eles são fracos para esse efeito, em relaçao a um 
ias créditos; donde o depósito parcial. Ele visa, com esse 
iepósito, conseguir que os seus embargos sejam recebidos 
10 efeito suspensivo. Se não depositar é possível que por 
:ausa desse crédito o juiz não lhe dê o efeito suspensivo 
lesejado. E, por isso, receiando que por causa de um 
~rédito, não logre suspender o andamento do con~urso, 
~le faz o depósito, depositando a quantia desse credito. 
;e o juiz verifica que, por exemplo, quanto aos créditos 
le "a" e de "b", ambos credores, os embargos podem ser 
ouspensivos, mas não quanto ao crédito de "c", não su6-
lenderá o andamento do concurso. E o julgará fazendo 

comprender, nesse julgamento, todos os créditos. Mas 
acontecendo que o devedor prevenindo essa situação, se 
apressou a depositar a importância relativa a um dos 
créditos impugnados, o juiz tendo em vista esse depósito, 
já suspende o curso do processo concursual. E suspende 
porque, quanto a esse último crédito, que seria, no exem­
plo dado, do crédito do credor "d", já existe o depósito. 
Ora, no tocante aos demais créditos os embargos já se­
riam, dada a seriedade deles, recebidos, mesmo, com o 
efeito suspensivo. Assim se suspende todo o processo, jul­
gando-se, antes, os embargos. Como é fácil ver, o depó­
sito parcial funciona como sucedâneo das boas razões qu~ 
possam faltar ao fim de suspender a execução. Supo­
nhamos que, no exemplo dado, o devedor não embargue 
o crédito de "a", oponha embargos com fundamento sério 
ao crédito de "b" e, sem fundamento, o crédito de "c". 
O juiz, à vista dessa falta de fundamento sério quanto 
ao último crédito, não suspenderia o curso da execução. 
julgando-a simultaneamente com os embargos. Mas, se 
o devedor, temeroso, cônscio da falta de consistência para 
os embargos ao crédito de "c", perfaz o depósito do que 
este credor reclama, aí, o juiz, à vista do depósito e tendü 
ainda em vista o fundamento sério dos embargos ao cré­
dito do credor "b", concede a suspensão do concurso, po­
dendo, como já se assinalou ao tratar do disposto no 
item I deste § 2.0, na parte final do item, a requerimentu 
de "a''. que é credor não impugnado por ninguém (se 
não o tiver sido), julgar. juntamente com os embargos. 
o crédito dele porque não impugnado pelo devedor, nos 
embargos, nem por outro credor. 

O item III esclarece: se os embargos não têm efeito 
suspensivo do concurso, este prossegue, julgando-se na 
mesma decisão a disputa (o concurso) e os embargos ofe­
recidos, apesar do depósito, e assim porque este depósito 
somente garantiu o pagamento de um crédito, tendJ 
acontecido que os demais créditos embargados, todos ou 
algum deles, foram objeto de embargos sem sério funda­
mento, ao contrário do que pensava o devedor, que, por 
esse seu engano, só depositou em relação a um crédito 
.Só. Se. porém, conforme a hipótese final do item II pre­
cedente. sobrestou-se no andamento do concurso, por cau. 
.sa do fundamento sério dos embargos e, também, por 
causa do depósito relativo a um ou a alguns dos créditos 
~mbargados pelo devedor, é claro que, em virtude des~f' 
sobrestamento do concurso, os embargos foram julgado·· 
em primeiro lugar. Ora, assim sendo, quando o juiz tivP.r 
de julgar o concurso, hipótese que somente ocorrerá Sf' 
âlgum dos créditos ou todos eles conseguiram passar pelo 
julgamento dos embargos, o juiz levará em conta o que 
já tiver decidido nestes embargos. Se os recusou, total­
mente, passa a julgar todos os créditos. Se os recusou 
parcialmente, e, por isso deu pela procedência parcial 
quanto a algum crédito, este já está excluído. Se recuso'J 
um ou mais créditos mas, não obstante, a insolvência con­
tinua, persiste, por causa dos créditos restantes, que não 
foram impugnados, não foram embargados ou resistiram 
ao ataque dos embargos, então o juiz partilha entre cs 
credores que sobejaram com seus créditos. 

O art. 767 supõe o caso dos embargos, uma vez acei­
tos, derem como resultado a demonstração de que já não 
há a insolvência dada como certa a princípio. É o caso 
da insolvência aparente. Nesse caso, ocorre, no entanto, 
que se a insolvência não existe, existem as dívidas já 
vencidas. E existem mesmo as vencidas antecipadamente. 
Essas não se contam, contando-se-as, entretanto, se, :\ 
custa do tempo já decorrido, elas naturalmente se ven­
ceram pelo decurso do prazo. Por isso, como se trata de 
execução, mesmo já demonstrada a não insolvência, e 
para aproveitar os atos praticados, como, de toda a ma­
neira, ainda existem credores, os quais, de todo modo, 
prosseguiriam executando os seus créditos, o processo con­
tinua até final satisfação desses créditos remanescentes. 
É curial que assim seja. 
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Art. 768. Na disputa, que é um vale-tudo, tudo se 
articula: alguma nulidade, a simulação do devedor e do 
outro credor, a fraude ou a falsidade, tudo enfim. Mas 
o que não impugnou o crédito por escrito, conforme o art. 
764, § 2.0 , no processo de insolvência confessada, ou o 
art. 765, no processo de concurso provocado por credor, 
não poderá impugnar, oralmente, nenhum crédito, duran­
te a audiência. 

Não tem sentidi:l exigir de um credor titular de um 
crédito com garantia real, garantia legal esta que a lei 
autoriza a opor a terceiros, mediante a inscrição - não 
tem sentido - repita-se - exigir desse credor que adian­
te o seu protesto por preferência. Se o crédito dele já 
possui a "publicidade" necessária, mercê do registro pú­
blico, seria pueril o protesto, a ressalva pública, para co­
nhecimento dos demais credores. Estes, todos eles, pre­
sumivelmente, conhecem o crédito. Se é uma hipoteea 
conhecem a hipoteca. Não há como duvidar, está o cré­
dito fonnalizado, o crédito, formalmente, existe. Ora, se 
ele é conhecido, deve ser citado, porque, é credor. Mas 
se citado e havendo o outro credor impugnante adianta­
do alguma prova que seja de uma eventual alegação de 
simulação, por exemplo, deve o credor com direito real, 
defender-se. Se não se defende, entende-se que ele se 
conformou com essa alegação do outro credor e com a 
mínima prova que ele chegou a produzir. Mas se ele não 
acode porque não houve impugnação alguma, o seu di­
reito real deve ser assegurado. Um crédito real, por ser 
in rem, versando a própria coisa a que ele adere, é, sem­
pre, sobranceiro. 

Não sendo caso de embargos recebidos com suspensão 
do processo de concurso de credores, uma vez sanadas as 
nulidades, marca-se a audiência. Proferida a sentença, 
que se tem como relativa a cada credor disputante, os 
autos vão ao contador para que este organize o esboço 
da "plano de distribuição de pagamentos". :G: a hora de 
distribuir, dar a cada um, de acordo com a sentença, o 
que é seu, deferir as preferências mandadas pelo juiz, e 
fazer a divisão proporcional no rateio, segundo a força 
do que se apurou em dinheiro, e de cada crédito. 

o esboço do plano compreende todos os créditos tal 
e qual foram apresentados, e assim porque pode sobrevir 
modificação por via de reforma do decidido. 

O juiz abre prazo aos credores (e, aqui, não mais ao 
devedor) para criticarem o plano já esboçado. Atendidas 
as reclamações e consertado o esboço, ou desatendidas 
pelo juiz, o esboço é final. Já é o plano. E o juiz, então, 
homologa os cálculos. Quem quiser reclamar recorra des­
sa sentença que é homologatória. Mas os credores que 
não tiveram os seus créditos impugnados, logo recebem o 
adiantamento. Os credores que tiverem os seus créditos 
impugnados mas, por decisão passada em julgado, esses 
créditos foram mantidos, mandados incluir, também re­
cebem. O art. 772 prevê o recurso. Este pode ser do im­
pugnante cuja impugnação não foi atendida, ou do que 
teve o seu crédito excluído, seja por causa da falta de 
prova, ou por causa de alguma impugna~ão julgada pro­
cedente. Provido o recurso de qualquer deles, far-se-á a 
sobrepartilha. E essa sobrepartilha é, novamente, homo-­
logada. Quem quiser que recorra da homologação. 

A Seção VI trata do concurso sobre os bens. 
Aqui se põe termo a uma velha disputa em torno da 

expressão preferência, uns dizendo que ela, no dizer do 
atual Código, se referia a preferência segundo a classi­
ficação dos créditos, outros que ela versava a preferência 
"para aquisição da coisa", tal como acontece com o con­
dômino - enfim, a prelação. 

A emenda tomou partido seguindo a primeira cor­
rente. Reconhece~ se cohlo apto a adjudicar o bem o cre­
dor segundo a sua preferência que lhe foi reconhecida 
para receber o crédito. Prefere, assim, o que tem direito 

real, o que tem o privilégio especial sobre a coisa que 
quer adjudicar. E a adjudicação se faz pelo preço da 
avaliação se não houve licitante que ofereceu mais, o:.z 
por esse preço maior, Se o preferente não quer adjudi­
car, qualquer credor pode fazê-lo, preferindo o que ofe­
recer mais pela coisa, sendo que, empatando esses cre­
dores, o exeqüente que promoveu o concurso, salvo se um 
deles assegurar que maior preço mas com a condição de 
que terceiros licitem, podendo acontecer que um destes 
terceiros, realmente, arremate por preço maior ainda. 
Não arrematando, o que assegurou o maior preço e o fez 
mediante caução, adjudicará a coisa. Se o não fizer, per­
de a caução, passando o direito de adjudicar a outro cre­
dor que já tenha requerido a adjudicação. 

O credor que pretende adjudicar deposita a diferença 
entre o maior preço alcançado pela coisa e o valor do 
seu crédito, desde, como é óbvio, que este crédito seja 
inferior ao valor da coisa adjudicada. Isto se ele for cre­
dor com garantia real, que se exerce sobre a coisa adju­
dicada, ou, pelo menos, tiver privilégio especial sobre essa 
coisa. Todavia, se a coisa for de valor inferior ao crédito, 
e continuando ele credor pelo saldo, não havendo outro 
bem sobre o qual possa exercer o direito de preferência 
em termo de adjudicação, concorterá em igualdade de 
condições com os demais credores quirografários, pelo ra­
teio. Quando não há coisa sobre a qual recaia direito 
real ou algum privilégio (especial), existindo um credor 
com privilégio geral, este credor tem preferência para 
adjudicar essa coisa que escapa do direito real e ao pri­
vilégio especial, porque os credores com direito real ou 
com o privilégio especial, só têm esta preferência quanto 
a uma coisa determinada e não a preferência geral dos 
credores que têm um privilégio geral indeterminado. 

o Capitulo UI trata da chamada "ação direta". ll: a 
ação dos retardatários. O credor que não foi excluído po­
de disputar, se o fizer antes da sentença que homologa 
o câlculo transitar em julgado. E disputa a prelação ou a 
quota do rateio. 

Se esse credor fora intimado par3. alegações confor­
me o art. 764, § 1.0 , ou o art. 765, ele deve, ao despacha..r 
a petição inicial, requerendo a distribuição por dependên­
cia do processo de concurso, reembolsar os demais credo­
res do quanto despenderam com custas. Ele, com a ação 
direta, que vier a ser recebida, porque aforada antes do 
trânsito em julgado da sentença que homologar o plano 
de distribuição dos pagamentos, veio a sustar esses pa­
gamentos. Ora, isso representa prejuízo para os credores 
que têm os pagamentos adiados. Por isso cada um desses 
credores passam a vencer contra o retardatário que dei­
xou de atender à intimação e só agora aparece, os juros 
calculados sobre o montante que cada um receber, afinal, 
e que se contam desde o dia da revelia do retardatário. 

O Capitulo IV - Das disposições gerais - trata do 
anúncio a ser publicado pelo promovente do concurso, no 
jornal de maior circulação do lugar. Se a cidade é grande 
e há matutinos e vespert1nos, o anüncio sairá num do2 
matutinos e num dos vespertinos, sempre os de malDI 
circulação. Constarão do "anúncio" o título "Concurso dE 
Credores", e o nome do devedor comum, com a sua al­
cunha se tiver, a sua profissão e endereço; inserindo-sE 
uma convocação de todos os credores ou que se julgarern 
credores dele. As despesas são contadas como custas t 

a favor de quem as adiantou. 

<NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus· 
tiça da Guanabara.} 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 
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EMENDA N.0 573 

Art. 760 -I - Substitua-se pelo seguinte: 

"I - quando o executado não possuir outros bens 
livres e desembaraçados, de valor bastante para pa­
gamento dos seus demais credores, ou se os seus 
bens forem de valor inferior às duas dívida!." 

Justificação 

Estendendo a falência ao devedor civil, o Projeto, no 
art. 762, I, contraria a noção do que se deve entender por 
insolvência, que está referida na própria ExposJção de 
Motivos: quando a.s dívidas excedam à importância dos 
bens do devedor, dá-se a insolvência civil" (n.0 22 da Ex­
posição de Motivos). 

A emenda, então consagra o que está na exposição 
de motivos e acaba com a divergência, que existe, entre 
esta e a redação proposta no texto do projeto. 

(Sugestão da Ordem dos Ad~ogados do Brasil 
Conselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

ll~lENDA N. 0 574 

Art. 769 - Acrescentar, após "devedor": ou ao seu 
espólio". 

Justificação 
Os arts. 769 e seguintes compõem o Capítulo III, 

que tem como titulo "Da insolvência requerida pelo de· 
vedar ou por seu espólio". 

Coerentemente, o art. 769 deveria enunciar a regra 
que edita aludindo, também, ao espólio do devedor, pois 
a este não se faz referência em qualquer das demais 
disposições. 

(Sugestão do Desembargador Lulz Antonio de An· 
drade, do Tribunal de JustiGa da Guanabara.) 

Sala das Comissões, ern 8 de novembro de 1972. -
:Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 575 
Dê-se, ao art. 774, a seguinte redação: 

"Art. 774. Nomeado o administrador, o escr1vao 
o intimará a assinar, dentro em vinte e quatro (24) 
horas, termo de compromisso de desempenhar bem 
e fielmente o cargo." 

Justificação 
Esse dispositivo acha-se assim redigido: 

~'Logo que nomeado, o escrivão intimará o admi­
njstrador a assinar, dentro em vinte e quatro (24) 
horas, termo ... ". 

Naturalmente, trata-se da nomeacão do administra­
dor da massa dos bens, mas a redaçãO do dispositivo dá 
a entender tratar-se da nomeação do escrivão - porque 
assim está escrito, embora seja absurdo - em face da 
incorreção da forma de dispor o mandamento. 

Altera-se a redação, assim, para melhor adequar o 
dispositivo à determinação legal que nele se insere. 

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 576 
Art. 781 - Acrescente~se, após "credores", as pala­

vras: no prazo de dez ( 10 l dias". 
Justificação 

Cuidando da verificação e da classificação de crédi­
tos, estabelece o art. 781 que "Ouvidos todos os interes­
sados sobre o quadro geral dos credores, o Juiz proferirá 
sentença". 

11as ouvidos e01 que prazo? 
A emenda supre a omissão, estabelecendo para o pro­

nunciamento dos credores o prazo comum de 10 diM. 
(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

llMENDA N.0 577 

Ao art. 782, caput 

Dar a seguinte redação: 
''Art. 782. Havendo impugnação pelo credor ou pe­
lo devedor, o juiz deferirá, quando necessário, a 
produção de provas e em seguida proferirá decisão." 

Justificação 
O Projeto Buzaid, em seu art. 784, dispunha que no 

caso de impugnação ao quadro de credores deveria o juiz 
designar audiência de instrução e julgamento, deferindo 
a produção de provas. A esse art. 784 e seus parágrafos 
ofereceu o Relator Geral emenda, que tomou o n.0 114, 
no sentido de ser dispensada a audiência quando a im­
pugnação versasse apenas matéria de direito, ou quando 
a prova a ser produzida fosse só documental. Tal emen­
da ~ de procedência evidente - foi acolhida pela Câ­
mara dos Deputados mas, por equívoco, o projeto da Câ­
mara só a reproduziu no tocante aos parágrafos, dei­
xando intocado o caput, daí resultando patente contra­
dição: o caput impondo a audiência no caso de impug­
nação do quadro; e o § 1.0 só prevendo a audiência se 
necessária prova oral. 

A origem da contradição residiu, talvez, no fato de a 
Emenda n.0 114, do Deputado Célio Borja, haver aludido, 
por engano, ao art. 821, quando, na verdade, se referia 
ao art. 784. 

A presente emenda, corrigindo esse equívoco, resta­
belece o que, quanto ao caput, propôs o Deputado Célio 
Borja e que a Câmara aprovou "in totum". 

(Sugestão do ilustre Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

llMENDA N.• 578 

Dê-se, aos dispositivos do art. 789, inscritos num caput 
e parágrafo único, a redação que se segue: 

"Art. 789. O juízo da insolvência, a requerimento 
do devedor, poderá declarar extintas as obrigações 
deste. 
"Parágrafo único. Requerida a declaração de que 
trata este artigo, o juiz mandará publicar, em ór­
gão oficial e em jornal de grande circulação no 
Estado, edital, com prazo de trinta dias, para efei­
to de impugnação de pedido." 

Justificação 
Está patente, na regra inscrita no art. 789 do pro­

jeto, a intenção de .se estabelecer, em favor do devedor, 
o di,reito de obter, do juízo da insolvência, a declaração 
da extinção de suas obrigações inerentes ao processo de 
insolvência. O direito que se quer garantir ao devedor 
está imprecisamente delineado na redação dada ao dis­
positivo do art. 789, ao estabelecer que "é licito ao de­
vedor requerer", mormente quando o direito de reque­
rer já se acha constitucionalmente garantido. O erro de 
redação é ainda maior se atentarmos para o fato de 
que é à lei substantiva que cabe referir casos de licitude 
ou ilicitude, seja no campo civil ou na área criminal. 

Para melhor ordenamento, separamos, no caput e 
no parãgrafo único, as normas que, no primeiro contêm 
o direikJ, e, no segundo, regra de seu processamento. Para 
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maior precisão, estabelecemos que ''o outro jornal de 
grande circulação" a que se refere o dispositivo do pro~ 
jeto, deve ser identificado na área do Estado, eliminando, 
assim, margem a qualquer dúvida sobre se trataria de 
jornal de grande circulação nacional, estadual ou muni~ 
cipal. 

Sala da Comissão, em a de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 579 

Dê-se, ao art. 793, a seguinte redação: 
"Art. 793. O devedor insolvente poderá, depois da 
aprovação do quadro a que se refere o art. 779, 
acorctar com os seus credores, propondo-lhes a for­
ma de pagamento. Ouvidos os credores, se não hou~ 
ver oposição, o juiz aprovará a proposta por sen­
tença." 

Justificação 

Não se trata de estabelecer se é lícito ou não ao de­
vedor agir, porque regra de tal natureza não se compa­
dece com as das regras inscritas nas leis adjetivas. Tra­
ta-se, no caso, da permissibilidade do exercício de um 
direito - o de acordar -, que tem conseqüências posi~ 
tivas no fato de ao juiz ser permitido deferir a prew 
~ensão. 

Na proposta de nova redação para o dispositivo do 
;artigo 793 pareceu~nos ainda indicado especificar, para 
maior clareza, a que quadro se refere a norma, identifi­
cando-o, mediante a remissão ao art. 779, que trata da 
organização do Quadro Geral dos Credores. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1972. 
'lelson Carneiro 

EMENDA N.0 580 

Renurnere-se, como art. 796, o dispositivo do art. 794 
io projeto, renumerando-se os dispositivos dos artigos 795 
ê 796, para 794 e 795, respectivamente. 

Justificação 

O dispositivo do art. 794 do projeto estabelece que 
:ts regras do titulo em que se inscreve aplicam~se "às so­
ciedades civis, qualquer que seja a sua forma". 

Tendo em vista tratar~se de norma que determina 
a aplicação de todas as regras do título em que está ins­
crita a diversas categorias de pessoa, entendemos que 
ela deva ser colocada ao final do correspondente título, 
para maior facilidade do intérprete e do aplicador da lei. 

Sala tla Comissão, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro 

EMENDA N.0 581 

Art. 797 e seguintes - Suprima-se os artigos 797 a 800 
Justificação 

A remissão é uma ''bondade" da lei, que, sem a me­
nor cerimônia, faz um cumprimento ao devedor com o 
chapéu alheio, no caso o chapéu do credor. 1!: o anacro­
nismo em pessoas e se deve a sua manutenção nos códi­
gos do século XX ao fato de que ninguém quer nada com 
ela. Ninguém a critica, ninguém a censura, ninguém ra­
ciocina. Não se faz esforço de memória para raciocinar e 
ver que essa ·'generosidade" calhava quando se prendia 
por dívida. Ora, os tempos são outros. Um devedor, agora, 
acionado singularmente ou ante o processo do concurso, 
respondendo a um passiv-o de Cr$ 64.000,00, com um ativo 
aparente de Cr$ 38.000, cruzeiros, sempre encontra jeito 
de esconder o seu "Volkswagen" em nome de um parente 
JU c-ompadre. Imagine-se: Logra a remissão. Fá-lo pelo 
preço da avaliação ou, quando muito, pelo valor alcan­
çado na praça. Impede a arrecadação e a adjudicação. Re­
cebe o bem pelo valor realmente menor, como é óbvio, 
eis que a coisa é vendida às pressa.s e sem grande publl-

cidade. e recebe quitação de tudo! Não deve mais nada! 
Para todo o sempre estã habilitado a contrair novas dívi­
das e a. dirigir. O "Volkswagen" aparece, então, e os 
credores ficam a ver navios. Tudo está quitado. Não é 
possível mais aforar demanda à vista dessa dívida, por­
que os bens estão remidos, o devedor remido está! ora 
esta situação se compadecia com a situação antiga. Havia 
uma sincronização entre o que acontecia na esfera judi­
cial e aquilo que devia acontecer fora do juízo. Havia ca­
deia para os devedores relapsos ou negligentes ou desven­
turados. Razão havia para a camaradagem da remissão. 
Hoje não se fica devendo, por azar. Vivemos uma civili­
zação materialista e hedonista. Já não há o espírito de 
sacrificio, sequer o de poupança. Gasta-se o que se tem e 
o que ainda não se tem e o que jamais se viria a ter! ! ! 
Não há razão para essa "bondade" permitindo que a mu­
lher tlo devedor, boa vida, ou um seu parente, passe a 
remir os bens penhorados ou arrecadados, salvando-os da 
penhora e da arrecadação, Suprime-se o artigo 797 e su­
primam-se todos os artigos conseqüentes: arts. 798 a 800 
inclusive. 

(NOTA: Sugestã-o oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões. em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 582 
Art. 797 - Ê lícito ao devedor (remir) todos e quais­

quer bens penhorados, ou acumulados no processo de 
insolvência, depositando o preço de que foram alienados 
ou adjudicados. 

Justificação 
O projeto mantém a figura da remissão mas a defere 

exclru;ivamente à família do devedor, excluindo este. Ocor­
re que a remissão, que se identifica como preferência em 
igualdade de condições para ficar com o bem vendido ou 
adjudicado em execução só se explica pela circunstância 
de que dela não resulta prejuízo maior para o exequente, 
pois o bem permanece no patrimônio do executado e pode 
voltar a ser penhorado. O cônjuge, os ascendentes e des­
cendentes tem, no C.P.C. em vigor, o direito em remir, 
porém tal direito só se entende como uma extensão do 
direito do próprio devedor. Entendemos, no entanto, que 
a remissão do cônjuge, do ascendente e do descendente 
deva ser suprimida, dado que s,e presta à fraude, voltan­
do os bens. por via oblíqua, à família do devedor, sem que 
se integrem no patrimônio deste e se tornando, destarte, 
imunes a nova execução. Quant-o ao cônjuge, sua exclu­
são do direito a remir será minimizada com a inclusão de 
um parágrafo único no art. 800, que adiante se proporá. 

!Sugestão da Juiza Ana Britto da Rocha Acker.) 
Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -

Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 583 
Ao Livro Il, Título V; 
Ao Art. 797. parãgrafo único; 
Ao art. 799; 
Ao art. BOO; 
Ao art. 919, n.o II: 
Substituir a palavra "remissão" por "remição". 

Justificação 

No título e nos artigos apontados pela emenda ora 
proposta, a Comissão de Redação do Projeto da Câmara 
andou emendando o Projeto Buzaid onde este andava 
certo, o ilustre autor do Projeto sabe distinguir "remis­
são" de "remição". E porque sabe da distinção, empregou, 
no Título V do Livro II, tanto do Anteprojeto quanto do 
Projeto originário, o vocábulo com sua grafia exata -
"remissão". 
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Escapou-lhe, apenas ~ ou escapou à datilografia ~ 
no Projeto primitivo, a grafia certa no art. 921, n.O li 
(atual art. 919, n.0 IIJ. Mas a Emenda n.0 120, do depu­
tado Marcelo Medeiros, aprovada pela Câmara, retificou 
o engano. 

Não obstante, corno ficou dito, a redacão final ignorou 
a erudita lição do deputado Marcelo Mêcteiros, fundada 
em Amilcar de Castro, e manteve a grafia que a Cãmara 
retificara. 

Convf·m. pois, se expunja o errado e se deixe o cor­
reto. 

fSug·estão do ilustre Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N. 584 

Substitua-se, por "REMIÇAO", o vocábulo "REMIS­
SAO", utilizendo na redação do enunciado do Título V, 
do Livro II, e no parágmfo único do art. 797, no art. 799 
("caput"l e no art. 800. 

Justificação 

Cuida o Título V, do Livro 11, da Remissão, isto é, 
do RESGATE de bens do devedor, e não de PERDAO do 
credor. como a palavra remissão. que significa perdão, 
pareceria indicar. 

Dispensamo-nos de outras cDnsiderações justificado­
ra.s da emenda. dado o óbvio do erro cometida na redação 
dD citado Título V. 

Sala da Comi-;são. em 8 de novembN de 1972. -
Nelson C?rnt>iro. 

EMENDA N.0 585 

Dê-se. ao art. 800, do projeto de Lei n.0 41, de 1972, 
a redação que se segue: 

"Art. 800 ~ Deferindo o pedido. o juiz mandará 
passar carta de remição, q1:e conterá. ::tlPm da 
sentença, as seguintes peças: 

I -- a autuação; 

li -- o título executivo; 

III ~ o auto de penhora; 

IV - a avaliação; 

V -- a quitação de impostos." 

Justificação 

O art. 800, segundo a redação aprovada pela Câmara 
dos Deputados, está assim redigido: 

"Art. 800 ~ Deferindo o pedido, Q juiz mandará 
passar carta de remissão, que conterá, além da 
sentença, que a concedeu as peças exigidas pelo 
artigo 713, I a V." 

Essa remissão ao art. 713, I a V, estaria correta se 
esse dispositivo tivesse conservado a redação original do 
projeto remetido à Câmara, cujos itens I a V são justa­
mente os sugeridos na presente propDsta de nova reda­
ção para o art. 800. O engano começa desde quando o 
art. 713, que era o antigo 715 do projeto do Governo, já 
não tem senão três itens, aplicáveis, somente a imóveis, 
quando a carta de remição a que se refere o art. 800 pode 
se referir a qualquer sorte de bens, eis porque deva ela 
conter as peças indicadas nos itens I a V propostos para 
o art. 800, de acordo com a remissão feita no ptQjeto redi­
gido pelo Poder Executivo. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 586 

Acrescenta-se ao art. 800 o seguinte parágrafo único: 
Parágrafo único -- Equiparam-se ao devedor para 
os efeitos deste título as pessoas cujos bens forem 
objeto de execução (art. 602). 

Justificação 

Como no caso do art. 678, entendemos deve ser exten­
dido às pessoas mencionadas no art. 602 ~ cuja redação 
sugerimos acima fosse modificada - certos direitos do 
devedDr, uma vez que a penhora recaída sobre seus bens 
os deixa em posição equiparávei à do próprio executado. 
A inclusão do parâgrafo único acima visa a proteção de 
tais pessoas como jâ se sugeriu nQ caso da substituição do 
bem por dinheiro. 

(Sugestão da Juiza Ana Britto da Rocha Acker.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. - · 
N< lson Carneiro, 

EMENDA N.0 587 

Art. 801 . Dê-se a seguinte redação: 

Art. 801 - ...................... · 

li nas hipóteses no artigo 266 I, li, III e IV. 

Justificação 

O artigo aí referido não pode ser o art. 296 mas o 
artigD 266. que trata de suspensão da instância. 

INOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justiça 
da Guanabara. J 

Sala elas Comissões, em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

El\IENDA N.0 588 

Art. 8~'4 Suprima-se o item III. 

Justificação 

Se o devedor não tem bens que possam ser penhora 
dos, não se deve. por isso, que é fato atribuído ao deve­
dor e não ao credor, que não tem culpa, extinguir nada. 
Deve-se determinar a suspensão do processo, arquivan 
do-se materialmente, se for o caso para não perturbar : 
marcha dos outros processos, no cartório. Mas, tão logo 
apareça um bem penhorável, penhora-se-D, prosesguind' 
na execução. Se o processo. a relação processual for ex 
tinta, o credor fica prejudicado. 

fNOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justi­
ça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

L I\' R O IH 

EMENDA N.• 589 

Art. 811, n.0 li- Acrescentar, após "o nome", aspa­
lavras: "o estado civil". 

Justificação 

O inciso determina que a petição inicial do pedido 
de medida cautelar indique "o nome, a profissão e a re­
sidência do requerente e do requerido". Esqueceu-se, po· 
rém, de aludir ao "estado civil" da.s partes. Em muitos 
casos, saber qual o estado civil dos litigantes é impor 
tante, mormente nos casos de busca e apreensão de me­
nores e em questões imobiliárias 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antônio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das COmiSSÕ<'s, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 
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EMENDA N.0 590 

Art. 813. Redija-se o artigo 813 como segue: 

"Art. 813. Após o decurso do prazo consignado no 
artigo anterior, proceder-se-á em conformidade 
com o disposto nos artigos 283 e 284." 

Justificação 

Com a modificação sugerida, idealizou-se o aju.sta­
=~~~re~-M~~815a~~~~­
cedimento genérico adotado para o processo cautelar, ao 
sistema procedimental; com a possibilidade, aqui tam­
bém, de resolução da causa logo após a fa.se postulatória, 
e independentemente de audiência de instrução e julga­
mento, quando esta não se torne absolutamente indis­
pensãvel. 

Foram considerados válidos, para a hipótese, os mes­
mos argumentos com que se procurou justificar, no res­
pectivo item 5, emenda relativa ao procedimento sumâ­
rio. 

(Sugestões do Instituto dos Advogados de S. Paulo.) 
Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -

Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 591 

Redija-se: 
"Art. 813 Findo o prazo para a resposta, o juiz 
consignará audiência de instrução e julgamento, 
podendo, entretanto, proferir desde logo a deci­
são se: 
I - nãú tiver havido contestação; 
n -a matéria for somente de direito, ou, sendo 
de direito e de fato, não houver necessidade de ou­
tra prova". 

Justificação 

No tocante ao processo cautelar, dispõe o art. 813: 
"Não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos 
pelo requerimento, como verdadeiros. os fatos alegados 
pelo requerente (artigos 286 e 320) ; caso em que o Juiz 
decidirá dentro de cinco (5) dias". E acrescenta o pará­
grafo único: "Se o requerido responder no prazo legal, 
o juiz designará audiência de instrução e julgamento". 

Tal como no processo de conhecimento (artigo 331). 
tudo aconselha a que também no processo cautelar seja 
possibilitado ao juiz o julgament<> antecipado, se a ma­
téria a decidir for somente de direito ou, sendo de di­
reito e de fato, nãD houver necessidade de prova em au­
diência. 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antônio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 592 

Art. 813 - Dê-se a seguinte redação: 
Art. 813 - Não sendo contestado o pedido, presu­
mir·se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelo 
requerente (artigos 289 e 323) se o contrário não 
resultar do cômputo da prova; decidindo o Juiz no 
prazo de 10 (dez) dias. 

Justificação 

Nas emendas já oferecidas aDs artigos 289 e 323 já se 
teve a oportunidade de acentuar a erronia da doutrina 
do presente artigo, às vezes, isso acontece, o requerente 
pede uma coisa mas já traz a prova contrária a sua pre­
tensão. O advogado pode, pode mesmo acalmar o seu 
cliente, que é o requerido. Este pode, à vista da prova que 
o requerente já produziu contra si mesmo, não se de-

fender. Espera, e com razão, que o juíz, à vista do fat1 
(dê-me o fato que eu lhe darei o direito) Já provadc 
profira decisão que só pode ser-lhe favorável. Não é ad 
missivel que o juiz, só porque a alegação do requerent 
não fora contestada formalmente, seja tão estúpido, qw 
decida contra a prova. 

<NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justi 
ça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.'' 593 

Art. 814 - Dê-se a seguinte redação: 
Art. 814 - O Juiz só concederá, liminarmente o 
após prévia justificação, a medida cautelar ser 
audiência da parte contrária, quando reconhece 
que, realizada a audiência provavelmente a medid 
venha a se tornar ineficaz; podendo em qualque 
caso, exigir que o requerente preste caução rea 
ou "fidejussória". 

Justificação 

O art. 683, do Código ora vigente, de 1939, apresent; 
uma redação superior, embora defeituosa, defeito que .s, 
nota quando se fala em audiência de "uma das partes' 
Ora, a audiência só pode ser a do requerido, que é a. part' 
contrária. A emenda visa a melhorar a redação do pro 
jeto, que é péssima. E também o modifica. Obriga o jui 
a determinar incon.sideradamente, que o requerente pre.s 
te caução! A experiência já mostrou essa caução só às ve 
ze.s. poucas vezes aliás, se torna necessária, Para qu 
complicar? 

<NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus 
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 594 

Art. 818, n.0 III - Dê-se a seguinte redação: 
'"III - Se o processo principal se extinguir, co11 
ou sem julgamento do mérito". 

Justificação 

Cessa, também, a eficácia da medida cautelar - di 
o art. 818, III - "se o juiz declarar extinto o process1 
principal, com ou sem julgamento do mérito". 

A expressão "declarar extinto" sugere que o process· 
principal se extingue ipso iure, limitando-se o juiz a ve 
rificar e proclamar uma extinção já ocorrida. Ora, não 
isso que acontece na realidade. O processo extingue-s 
por ato do juiz, o gual não se reduz a uma simples decla 
ração. 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antônio de An 
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelscm Carneiro. 

EMENDA N.0 595 

Art. 818 - Dê-se a seguinte redação: 

~818- ................ ·················· 
III - Se o Juiz declarar extinto o processo salv· 
se o requerente vier a formá~lo, novamente, dentr· 
dos trinta (30) dias contados da decisão termina 
tiva do feito (art. 110). 

Justificação 

Não parece razoável, só porque o processo principal fc 
extinto, no caso em que a sua extínção não implicou n1 
julgamento do mérito, que a medida cautelar, já defe 
rida. perca, de logo, a sua eficácia. Ela foi concedida apó 
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uma série de providência.<>, talvez caras, demoradas. Hou­
ve a prestação .lurisdicional. Se ela perde a eficácia isso 
representa um prejuízo não só para o requerente, mas 
para todos. É um desgaste inútil de energia. Vamos apro­
veitá-la. Não é posível encarar o assunto do ângulo da 
punição do requerente. Se ele pode, novamente, formar 
o processo, para usar a linguagem do projeto que fala em 
"formação'' no Título VI (art. 266), que o forme em 30 
dias contados da terminação do feito pela sentença que 
extinguiu o processo. E muitas vezes pode novamente for­
má-lo. Quando não há sentença reconhecendo, v. g. a 
listispendência, a ilegitimidade, o compromisso arbitral, 
o processo pode ser renovado. - Por que. então, tornar 
logo ineficaz uma medida tão cara e demorada? Ê de 
ver-se que o projeto repeliu a absolvição de instâneia quan­
do o autor abandona o processo ou o seu advogado não 
comparece à audiência. E quer conservar tudo quanto 
seja possível conservar, que conserve, mediante o prazo 
de 30 dias e a nova formação do processo a medida já 
concedida ao requerente. 

<NOTA: Sugestão ofer-ecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 596 

Ao art. 820 

Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 320 - O indeferimento da medida não obsta 
a que a parte intente a ação, nem influi no julga­
mento desta". 

Ao art. 821, n. o IV 

Suprimir. 

Justificação 
Reza o art. 820 "O indeferimento da medida não obs­

ta a que a parte intente a ação, nem influi no julgamento 
desta salvo se o juiz, no procedimento cautelar. acolher 
a alegação de decadência ou de prescrição do direito do 
autor". 

Parece pouco ortodoxo admitir que o juiz, no procedi­
mento cautelar, decrete prescrição ou decadência do di­
reito que constitui a "res in iudita dedueta" no processo 
principal. Assim agindo, estaria ele julgando o mérito do 
processo principal no cautelar. Decidindo, pois, fora do 
objeto de processo cautelar. O processo cautelar ou é in­
cidente, ou é preparatório. Se for incidente, nele não pO­
derá ser discutida a prescrição ou a decadência porque 
já estará sendo apreciada no processo principal. Sendo 
preparatório, quando muito poderá o juiz negar o pedido. 
ou seja, poderá indeferir a providência cautelar, mas sem 
o efeito de coisa julgada no processo principaL 

Sugere-se, pois. a suspensão da segunda parte do ar­
tigo e, como conseqüência, a do inciRO IV do art. 821. 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antônio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 597 

Art. 823 - Substitua-se pelo seguinte: "Cabe o arres­
to". 

Justificação 
Evitar o galicismo. 

(Sugestão da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA­
SIL - Conselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

I 

Ao art. 825 

Redija-se: 

EMENDA N.0 598 

"Art. 825 - A justlticação prévia far-se-á em segre­
do e do plano, quando ao juiz parecer indispensável, 
reduzindo-se a termo o depoimento das testemu­
nhas." 

Justificação 
Trata o art. 825 da medida cautelar do arresto. 
Diz ele: "A justificação prévia, quando ao juis pare­

cer indispensável, far-se-á em segredo e de plano, redu­
zindo-se a termo o depoimento das testemunhas". ._. 

Tal como está redigida a oração subordinada, poder­
se-á supor que a justificação prévia é que far-se-á quan .. 
do ao juiz parecer conveniente e não que a justificação 
prévia será feita em segredo e de plano, quando ao juiz 
parecer indispensável. 

Propõe-se, pois, a inversão dos termos da oração. 
(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comi.sões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 599 

Art. 827- Redija-se: 
"Art. 827 - A sentença proferida no arresto não 
vincula o juiz no tocante à ação principal." 

Justificação 
Diz o art. 827 do Projeto: "A sentença proferida no 

arresto não faz coisa julgada na ação principal". 
No arresto, o juiz só julga o pedido de providência 

cautelar. Nã.o se conceberia que pudesse julgar a própria 
lide objeto do processo principal. A alusão à "coisa jul­
gada", portanto, não parece traduzir bem o que se preten­
de dizer. Quer-se deixar claro que o juiz poderá julgar 
com total liberdade no processo principal, quer tenha 
deferido, quer tenha indeferido o arresto, e sejam quais 
forem os fudamentos dessa decisão. 

(Sugestáo do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.0 600 

Art. 828- Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 828 - Arestados os bens e julgado procedente 
o processo cautelar, fica dispensada a penhora no 
proc·esso principal, mas o devedor será intimado 
da dispensa." 

Justificaçi.o 
Não me parece nada técnico dizer que o arresto ou o 

seqüestro, alguma destas medidas, se resolve em penhora. 
A penhora é uma coisa, e as medidas preventivas são 
outras. Fica dispensada a penhora e pronto. 

Acontece que o projeto não esclarece quando começa 
o prazo para embargos, quando se opera, para êsse efeito, 
a "resolução", a conversão em penhora. Para isso se man­
da intimar o devedor, no processo principal, da dispensa 
da penhora, correndo o prazo para embargos como se a 
penhora tivesse havido. 

fNOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 
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Ao art. 832 n.O rr 
Redija-se: 

EMENDA N.• 601 

"II - dos frutos e rendimentos do bem reclamado, 
havendo fundado rec-eio de que o réu os dissipe" 

Justificação 

Segundo o inciso II do art. 832, cabível é o seqüestro 
"dos frutos e rendimentos do imóvel reivindicando, se o 
réu, depois de condenado por sentença ainda sujeita a 
recurso, os dissipar". 

1 - Condicionar o seqüestro, no caso figurado, ao 
~vento da sentença condenatória, vai de encontro ao 
pressuposto genérico consignado no art. 808 do Projeto: 
"quando houver fundado receio que uma parte, antes do 
julgamento cta lide, causa ao direito da outra, lesão grave 
o de difícil reparação". 

Além diso, não parece lógico que no inciso I se permita 
o seqüestro, antes da sentença, do próprio bem, ou seja, 
do principal, e se faça depender da sentença o seqüestro 
de seus frutos e rendimentos, vale dizer, dos acessórios. O 
fundado receio de rixas e danificações, tanto pode existir 
num como noutro caso. E talvez mais fr·eqüentemente no 
caso dos frutos e rendimentos. 

2 - O inciso só alude a frutos e rendimentos do imó­
vel reivindicando. 

Há outros bens, entretanto, não imóveis, que produzem 
frutos e rendimentos passiveis de disipação no curso do 
processo. E há a hipótese de se tratar de lide possessória, 
em que o bem é reclamado, não a título de domínio, mas 
a titulo de posse. 

A fórmula mais ampla adotada pela emenda atende às 
considerações supra referidas, conservando-se fiel ao que 
pretendeu estatuir o inciso. 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de AnH 
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

EMENDA N.O 602 

Onde couber, no Capítulo "Dos Procedimentos cauteH 
lares". seção "Da Busca e Apreensão", artigos 852 e se­
guintes: 

Art. No caso de busca e apreensão por violação de 
DireitiJs Autorais, <m dos Direitos conexos do artista-intér­
prete ou executante, produtores de fonogramas e orga­
nismos de radiodifusão, a diligência será acompanhada 
pOr dois peritos nomeados pelo juiz e a apreensão somen­
te será efetivada após os peritos confirmarem no ato a 
existência de violação na obra a ser apreendida. 

Justificação 

A emenda tem pleno cabimento e é redigida de forma 
a que a busca e apreensão de obra autoral, ou daquelas 
abrangidas pelos direitos conexos aos direitos do autor, 
somente se efetive quando a contrafação puder ser iden­
tificada pelos peritos nomeados pelo juiz, os quais devem 
participar necessariamente da diligência. 

O Código de Processo Civil atual é omisso quanto à 
forma da busca e apreensão de obra artística ou literária 
fraudada. Isto tem ocasionado situações de difícil solução 
no momento mesmo da diligência da apreensão, pois não 
sendo os oficiais de justiça técnicos para apurarem viola­
ções autorais, muitas vezes não conseguem identificá-Ias 
de pronto, o que causa transtornos no cumprimento da 
medida cautelar. 

Parece-nos desnecessário estender considerações 
quanto a legitimidade e propriedade da medida cautelar 
em si mesma, pois no Brasil ela é obrigatória até mesmo 

por força dos grandes compromissos internacionais a que 
os representantes do Brasil apuseram a sua chancela. 

Esta na CONVENÇAO DE BERNA, revista em BRU­
XELAS e promulgada no Brasil pelo Decreto n.o 34.954, de 
18 de janeiro de 1954: "Art. 16.1)- Toda e qualquer obra 
contrafeita pode ser apreendida pelas autoridades compe­
tentes dos países da União onde a obra original tem direi~ 
to à proteção legal. 

2) - Nestes paises a apreensão pode também efetuar­
se sobre as produções pr<lVenientes de qualquer país onde 
a. obra não seja protegida ou tenha deixado de o ser. 

3) - A apreensão efetua-se de harmonia com a legis­
lação interna de cada país." 

A CONVENÇAO DE WASHINGTON, promulgada pelo 
Decreto n.0 26.675, de 18 de maio de 1949, muito mais 
enérgica, prevê, não a possibilidade, mas a OBRIGATO­
RIEDADE da medida cx-officio. 

Art. 13 .1) - Todas as publicações ilícitas serão se­
questradas,ex-officio, ou a requerimento do titualr do di­
reito à obra, pela autoridade competente do Estado Con­
tratante em que se verificar a infração, ou no qual a obra 
ilicita tenha sido importada. 

2) -Toda representação ou execução pUblica de peças 
teatrais ou composições musicais em violação dos direi­
tos de autor será a requerimento do seu titular inter­
ditada pela autoridade competente do Estado Contratan­
te em que ocorer a infração. 

3) - Tais medidas serão tomadas sem prejuízo das 
ações cíveis e criminais cabíveis." 

A emenda contempla também os denominados DIREI­
TOS CONEXOS AOS DIREITOS DE AUTOR e que são 
aqueles que prot·egem os artistas, intérpretes ou executan­
tes, produtores de fonogramas e organismos de radiodi­
fusão, nos precisos termos do que no Brasil já dispõe a 
Lei n.O 4. 944, de 6 de abril de 1966, regulamentada pelo 
Decreto n.o 61.123, de 1.• de agosto de 1967, tudo estratl­
ficando o que foi assentado na CONVENÇAO DE ROMA, 
firmada naquela cidade em 26 de outubro de 1961 e pro­
mulgada no Brasil pelo Decreto n.O 57.125, de 19 de outu­
bro de F'65. 

De resto, cumpriria dizer que uma vez inscrita dispo­
sição expressa do procedimento de busca e apreensão 
quando houver fraude aos Direitos Autorais e Conexos, 
terá o legislador brasileiro prestado relevante contribui­
ção aos titulares da produção intelectual, que diante da 
omissão do atual Código de Processo Civil, são obrigados 
a se quedarem perplexos e à mercê dos próprios frauda­
dores! 

Assim, como ensinam os clásiscos HENRI, LÉON e 
JEAN MAZEAUD, in "Leeons de Droit Civil", 3." ed., 2.• 
tir., Mont<:hrestien, Paris, 1965, t.I.p. 657, A MEDIDA DE 
APREENSAO DE TODAS AS OBRAS FRAUDADAS APRE­
SENTA, 

"Uma tríplice vantagem: 
a) permite ao requerente uma prova fácil da con­

trafação; 
b) evita que o prejuízo se agrave; e 
cl facilita a execucão do julgamento que, a pedido 

do autor, DETERMINARA A DESTRUIÇAO DAS OBRAS 
CONTRAFEITAS APREENDIDAS." 

Além do mais, seria interessante anotar que sendo do 
espírito do texto do Código Civil que já se encontra no 
estágio de anteprojeto e a ser logo encaminhado ao Con­
gresso, "a eliminação de quaisquer regras de ordem pro­
cessual", ali não foi incluída a norma que vigora no 
art. 672 do Código Civil em vigor, e que faculta a apreH 
ensão de obras fraudulentas. 
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Deste modo, se não constasse qualquer disposição, .seja 
no futuro Código Civil, ou no Código de Processo Civil, 
como se infere do anteprojeto em exame, os autores cujas 
obras fossem reproduzidas fraudulentamente ficariam sem 
amparo legal para promover busca e apreensão na esfera 
civil. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1972. - Guido 
Mondin. 

EMENDA N.0 603 

Aos arts. 853 e 854 

Redija-se: 

"Art. 853. O mandado serã cumprido por dois ofi­
ciais de justiça, que, se necessário, poderão arrom­
bar as portas externas ou internas e quaisquer mó­
veis onde presumam que esteja oculta a pessoa ou 
coisa procurada e ainda requisitar força policial. 
§ 1.0 - Suprimir. 

§ 2.0 - Suprimir. 

Art. 854. Finda a diligência, lavrarão os oficiais 
de justiça auto circunstanciado." 

Justificação 
Tratando da busca e apreensão, determina o art. 853 

do projeto: "O mandado será cumprido por dois oficiais 
de justiça, um dos quais o lerá ao morador, intimando-o 
a abrir as portas. § 1.0 - Não atendidos, os oficiais de 
justiça arrombarão as portas externas, bem como a.s in­
ternas e quaisquer móveis onde presumam que esteja 
oculta a pessoa ou coisa procurada. § 2.0 - Os oficiais 
de justiça far-se-ão acompanhar de duas testemunhas". 

Segundo o caput, pode parecer que o mandado será 
lido ao morador, estando as portas fechadas, o que seria 
difícil de ocorrer. 

Por outro lado, sendo a diligência realizada por dois 
oficiais de justiça, afigura-se desnecessária a formalida­
de da presença de mais duas testemunhas. 

Lembra-se. por isso, a simplificação dos dois artigos, 
incorporando-se ao captu do art. 853 o seu § 1.0 e supri­
mindo-se o § 2.o 

fSugestão do Desembargador Luiz Antonio de An­
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 604 

Art. 865, parágrafo único 
Redija-se assim: 

"O requerente poderá pedir que o juiz, ao despa­
char a petição inicial e sem audiência do requerido, 
lhe arbitre desde logo uma mensalidade para man­
tença." 

Justificação 

As expressões "desde logo" se harmonizam com o 
texto da Lei Especial <n.0 5.478, de 1962, art. 4.0 ) e evi­
tam protelações que marcaram outrora solicitações se­
nelhantes, com prejuízo para os alimentandos. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 605 

Art. 877 -

Art. 877- Redija-se assim. 
"Art. 877. A justificação serã afinal homologada 
por sentença e os autos serão entregues ao reque­
rente independentemente de traslado, decorridas 
quarenta e oito (48) horas do julgamento." 

Justificação 

Hugo Simas ("Comentários ao Código de Processo 
Civil", ed. Forense do ano de 1962, pãg. 25) assevera que 
"o Código não manda homologar a justificação para pro­
duzir efeitos, mas julgá-la, isto é, dizer se foi justificada 
ou não a existência de ato ou relação jurídica." E traz 
à colação em prol desse entendimento as artigos 644, 768 
e 824, § 2.0 Ora, o juiz não acolhe o depoimento como 
verdadeiro ou não. Não examina o mérito do depoimento. 
Não o julga. Verifica se ele foi tomado validamente, se 
o depoente podia depor, se depôs na presença da "outra" 
parte que deve ser intimada para ouvi-lo. Isto é homo~ 
legação, como é homologação e verificação de cálculo e 
se o processo correr com observância das formalidades 
legais, no caso do desquite arrolado com infelicidade por 
esse tratadista. Assim, sendo homologatória a decisão, 
substitua-se a expressão julgada por homologada, já que 
a homologação é um julgamento especial. E, também, 
mande-se observar o direito da outra parte de extrair 
certidões. Para esse o processo deve ficar em cartório 
por 48 horas. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 606 

Art. 890, caput - Redija-se: 

"Art. 890. Compete a ação de nunciação de obra 
nova." 

Justificação 

Simples emenda de redação, para evitar a voz "esta 
ação". 

(Sugestão do Desembargador Luiz Antonio de An~ 
drade, do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 607 

Art. 892 - Substitua-se o parágrafo único pelos se-
guintes: 

§ 1.0 O nunciante provará, liminarmente, sob pena 
de indeferimento da petição inicial (art. 284), o 
seu domínio ou posse e, se for condômino, também 
a existência de prévia convenção já inscrita no re­
gistro de imóveis; 
§ 2.0 Tratando~se de demolição, colheita, corte de 
madeiras, extração de minérios, obras de terraple­
nagem e outras semelhantes, pode pedir~se, quan­
do couber a apreensão e depósito dos materiais e 
produtos já retirados, ou a recomposição ao estado 
anterior à custa do nunciado. 

Justificação 

Tenho para mim que, já lavrando o dissidio entre os 
cônjuges, algumas vezes a mulher escapando do laço con­
jugal e se ocultando ou parando na casa de parente, ami­
gos ou do amante, estando P.la, como tantas vezes acon­
tece, a propar ação de alimentos contra o infeliz marido, 
já tenha levado os móveis, vários dos ben.s do casal, e os 
dissipe. - Por que não compreender esse caso, deferindo 
o seqüestro dos bens que são do casal, a requerimento 
mesmo do marido réu na ação? Não há nenhuma heresia. 

{NOTA: Sugestão eferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro 
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EMENDA N.• 608 

Art. 892-

Desdobre-se o parágrafo único em dois parágrafos, o 
§ J.O e o 2.0 , com a seguinte redação: 

"Art. 892 

§ 1.0 O nunciante provará, liminarmente, sob pena 
de indeferimento da petição inicial (art. 284), e seu 
domínio ou posse e, se for condômino, também a 
existência de prévia convenção já inscrita no re­
gistro de imóveis. 

"§ 2.0 Tratando-se de demolição, colheita, corte de 
madeiras, extração de minérios, obras de terraple­
nagem e outras semelhantes, pode pedir-se quando 
couber, a apreensão e depósito dos materiais e pro­
dutos já retirados, ou a recomposição ao estado 
anterior à custa do nunciado." 

Justificação 

!: preciso que o nunciante, disposto a uma violenta 
medida como é o embargo de obra, se disponha, à sua 
vez, à prova, que deve ser liminar, de que é o proprie­
tário ou condômino do imóvel que diz prejudicado pelo 
nunciando. O autor deve ser acreditado, mediante prova 
documental, que não é um aventureiro que habita o pré­
dio com um título de domínio ou se não o tiver, com a 
posse que um direito real confere. Um mero locatário não 
pode nunciar nem como substituto processual do locador. 
Ele que compila o locador a tomar a medida a fim de 
morar em paz no prédio que lhe foi alugado. Para isso 
tem a ação cominatória. 

No caso de condomínio o condômino deve prover não 
só o condomínio, que é condômino, já que alega essa qua­
lidade, ou que pode ser tratado como tal, no caso de ser, 
não um dono em comum, um verdadeiro condômino, mas 
que tem uma promessa de venda ou de cessão averbada. 
Além disso faz-se necessário provar que existe uma con­
venção que regule a vida em comum. Não teria sentido 
que um condômino em um condomínio irregularmente 
constituído, sem convenção, à margem da lei, viesse a 
juízo pleitear a proteção contra um outro condômino ale­
gando que este o prejudica. Regularize-se, antes, o Con­
domínio. Averbe-se no Cartório de Registro o instrumen­
to da vida coletiva. O juiz tomará conhecimento da Con­
venÇ-ão e decidirã, a vista desse conhecimento, pelo em­
bargo ou não. 

O § 2.0 foi modificado para incluir a terraplanagem. 
Isto é um caso a prever. Nesse caso não haverá apreen­
são nem depósito dos materiais. Ninguém apreende ter­
ra ou a deposita. Ma.s poderá ser pedida a recomposição 
ao estado anterior imediatamente. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara. l 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 609 

Art. 897 - Dê·Se a seguinte redação ao 
"Art. 897. Aquele que no correr do processo, repu­
tar lesado por inovação, contra direito, do estado 
de fato anterior da lida, poderá requerer, com ci­
tação da parte adversa à qual impute o atentado, 
que este seja reconhecido para os seguintes fins: 
I - o restabelecimento dos fatos ao estado ante­
rior da lida; 
II - a condenação do responsável pelo atentado 
nas custas, honorãrios de advogado e perdas e da­
nos se já não constar do mandado de citação a 
multa cominada; 
m - a Interdição de audiência do autor do aten­
ta.d<t enquanto não se der a purgação deste~ 

IV - a expedição de mandado de pnsao no caso 
em que o atentado implicar no crime de desobe­
diência; ou requisição de inquérito." 

Justificação 
Enquanto o Código vigente peca por vício de reda­

ção, o projeto não só é mal redigido como, também, é 
casuístico. É verdade que ele apela para a fórmula ge­
nérica: "outra qualquer inovação legal no estado da coi­
sa. "Ora, para assim "apelar", teria sido melhor que não 
se detivesse nos casos desde logo enumerados. 

As alterações contra direito são de duas ordens prin­
cipais. As que se enumeram como prática de ato que 
importe em modificação no estado da coisa litigiosa, com 
a própria existênci~ da determinação do juízo., e, de ou­
tro lado, na violaçao do mandado judicial. Era para se­
rem reconhecidas e disciplinadas como a "atentado" 
tão-somente as da primeira categoria, relegando-se para 
o caso de crime de desobediência às violações ou des­
cumprimento da ordem do juiz. Não seria, assim, para 
fazer-se uma petição, autuar-se~á, correr processo, se, 
por exemplo, o devedor, tolerado na posse da coisa pe­
nhorada, passasse a destruí-la cu vendê-la ou da-la. No 
caso n.0 li do art. 897, do projeto, também não se daria 
o "atentado". Bastaria a impedir o prosseguimento da 
obra enbargada a visita do oficial de justiça, com re­
quisição de força pública, se necessária, e a ordem de 
prisão do nunciado que desobedeceu o mandado de em­
bargo. Ma.s os autores sempre lecionaram que, mesmo 
versando flagrante crime de desobediência à ordem ju­
dicial, incumbe ao prejudicado aforar o processo de aten­
tado. É preciso convir que jurista é, mesmo, avesso à 
salaridade. Tenho para mim que, sempre que o fato se 
mostrar-se "oculi", contra a determinação judicial, o 
prejudicado deveria estar desobrigado de aforar a me­
dida, e, rec1amando ao juiz, este, sempre burocracia, in~ 
vestigando a denúncia, com uma simples diligência ao 
1oca1, reconhecendo a desobediência à sua ordem, resta­
beleceria os fatos à sua condição ou situação anterior 
à inovação então reconhecida. 

De acordo com a emenda, reconhecido o atentado 
após a audiência do requerido, o )uiz proierirâ sentença 
em que lavrará esse reconhecimento do atentado e de­
terminará as medidas necessárias ao "restabelecimento 
dos fatos ao estado anterior" e condenará o culpado nas 
custas e honorários de advogado, entendendo-se com<J 
custas as despesas com perito, se for o caso. Também 
interditará a audiência desse culpado no processo prin­
cipal, e, se o prazo para apelar já decorrera, ele não pode 
mais apelar. Sendo o caso de crime de desobediência 
expedir-se-á o mandado de prisão. A desobediência É 
crime de natureza permanente. Enquanto a desobediên· 
cia perdurar, enquanto não purgado o atentado, o seu 
autor estará sujeito à prisão em flagrante. Se o tiver 
purgado basta a requisição do inquérito para a apuraçãc 
do crime em sua materialidade e autoria. Como se VÉ 
a emenda é superior ao projeto. 

<NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus· 
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 610 

Ao art. 897, n.0 UI 

Substitua-se ~'do" por "de". 

Justificação 
Apr-:Jvando a Emenda n.0 125, do Relator-Geral. ~ 

Câmara dos Deputados mandou que no art. 899, III, d< 
projeto primitivo se dissesse "de fato" em vez de "d~ 
coisa". 

Erro de imprensa, provavelmente, transformou o "d1 
fato" em "do fato", no projeto da. Câmara. 
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A presente emenda restabelece a redação aprovada 
pela Câmara, ~ que é a acertada. 

(Sugestão do ilustre Desembargador Luiz Antonio 
de Andrade, do Tribunal de Justiça da Guanabara. l 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 611 

Acrescente-se ao artigo 897, mais um item com a se­
guinte redação: 

IV - frauda. adultera documentos dos autos. 
Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 

Osires Teixeira. 

f:MENDA N.0 612 

Art. 903. Após "aceitante", coloque-se ponto e su­
prima-se a parte final do inciso e o seu Parágrafo único. 

Justificação 
A prisão civil admitida no inciso contraria o dis­

posto no Art. 163, § 17, da Constituição, que só permite 
a prisão civil do depositário de por dívida alimentícia. 
Nem se pretenda que "título não restituído ou sonegado 
pelo emitente, sacado ou aceitante "equivale a depósito ... , 
porque na real verdade quem tem em seu poder algum tí­
tulo pode, em muitas circunstâncias, não o ter a título ou 
em razão de depósito, mas por motivo diverso. Ao que 
parece, a inovação do Projeto teve em vista a situação 
do sacado. na duplicata. mas nem é tigorosamente exato 
que o sacado seja depositário do título enviado pelo emi­
tente, assim como, por outro lado, pela forma genérica 
(título) da redação do inciso, este irá abranger muito 
mais do que a duplicata. De resto, é sempre odioso esta­
belecer sanção penal para o descumprimento da obriga­
ção civil, e, assim, o texto constitucional não deve ser 
ampliado, senão restringido ("odiosa amplianda ... "). 

(Sugestão da ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRA­
SIL - Conselho Federal - GB. l 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nel­
son Carneiro. 

EMENDA N .0 613 

Art. 904. Suprima-se. 
Justificação 

A prisão civil admitida no inciso contraria o disposto 
no Art. 163, § 17, da Constituição, que só permite a pri­
são civil do depositário e por dívida alimentícia. Nem se 
pretenda que "título não restituído ou sonegado pelo emi­
tente, sacado ou aceitante" equivale a depósito ... , porque 
na real verdade quem tem em seu poder algum título pode, 
em muitas circunstâncias, não o ter a título ou em ra­
zão de depósito, mas por motivo diverso. Ao que paflece, 
a inovação do Projeto teve em vista a situação do sacado, 
na duplicata, mas nem é rigorosamente exato que o sa­
cada seja depositário do título enviado pelo emitente 
assim como, por outro lado, pela forma genérica (título) 
da redação do inciso, este irá abranger muito mais do 
que a duplicata. De resto, é sempre odioso estabelecer 
sanção penal para o descumprimento da obrigação civil, 
e, assim, o texto constitucional não deve ser ampliado, 
senão restringido ("odiosa amplianda ... "L 

fSugestão da Ordem dos Advogados do Brasil -
Con.selho Federal - GB.l 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nel­
son Cameil"o. 

EMENDA N.• 614 

Art. 904. Dê-se a seguinte redação: 
.. Art. 904. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 

I- ·············································· 
II- ............................................ . 

III - não sendo iniciada a ação cambial dentro de 
um ano contado a partir do cumprimento do man­
dado de prisão." 

Justificação 
O Código vigente está copiado. Mas o Código fala 

em ação penal que deve ser iniciada dentro do prazo da 
lei. Ora, se ação penal houver há de ser, a ação pública, 
por denúncia do M.P., que teve notícia do fato, que é uma 
apropriação indébita ou, mesmo, o crime previsto e de­
finido no artigo 305 do Cod. Penal, sob o "momen iurus" 
de "Supressão de Documentos", modalidade do "falsum'' 
(contra a fé pública). Assim, fica-se sem saber, ao pri­
meiro exame, de que crime se trata, pois ainda não houve 
inquérito. Ora, se o prazo dentro do qual a ação penal 
deve ser iniciada, varia, porque os prazos de prescrição 
são desiguais, um de 8 e outro de 12 anos, aí a confusão 
é. total. Por isso mesmo se deve, coerentemente com o 
Cód. Civil vigente, art. 1.287, e com o anteprojeto do 
Dr. Miguel Reale, art. 667, fixar a prisão em um ano. 
Isto é símele caso do depositário infiel. Daí a emenda. 
Ora. se já se fixou esse prazo de um ano, e se esse prazo 
de um ano se conta do dia da prisão do detentor do tí­
tulo de crédito que o retém indevidamente, não se faz 
mais necessárío o item IV, que resulta de um equívoco do 
legislador, e outro equívoco repetido pelo projeto. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

LIVRO IV 

EMENDA N,0 615 

Art. 912. Dê-se a seguinte redação ao 
"Art. 912. Se o objeto da prestação for coisa in­
determinada que ao credor caiba escolher, este será 
citado para vir dizer nos autos, que coisa escolhe, 
determinando-a, em cinco (5) dias contados da 
citação, à falta de prazo legal ou contratualmente 
estabelecido, e para vir ou mandar receber, em lu­
gar, dia e hora prefixados, a coisa escolhida, ou 
se não quiser exerecer o direito de escolha. ir ou 
mandar receber, nas mesmas condições e também 
sob pena de depósito, a coisa que víer a ser esco­
lhida pelo devedor." 

Justificação 
A valer o que estã. escrito no projeto, que piorem a 

redação já imperfeita da lei vigente, o autor na ação 
consignatária, deverá requerer a citação do ré duas ve­
zes. A primeira na petição inicial e a segunda, depois de 
proposta a ação com a citação do credor, no caso deste 
não exercer o direito de escolha que lhe compete. Mas não 
esclarece, tal e qual o atual Código, o que acontece quan­
do o credor escolhe a coisa. Esse código e o projeto, am­
bos falam da citação do credor para vir exercer o seu 
direito. Ora, isso não é citação para receber. Exercer o 
direito de escolha é dizer o que escolhe. E, no caso dele 
escolher - quando se dará o pagamento? 

A emenda. com melhor redação, esclarece tudo isso. 
Prevê a possibilidade da escolha pelo credor e o dia já 
citado para lugar dia e hora, uma vez ocorrida essa even­
tualidade. Examina-se a emenda. Ela reza: " ... para vir 
dizer, nos autos, que coisa escolhe". Isto consta do man­
dado. Reza ainda a emenda: " ... é para vir ou mandar 
receber, em lugar, dia e hora prefixados, a coisa escow 
Jhida". Ora, aí já está prevista a eventualidade do credor 
escolher. Então ele está também, pelo mesmo mandado, 
citado, uma vez escolhida a coisa por ele, para recebê-la 
tal e qual a escolheu ao dizer nos autos que a escolha. 
Depois vem a alternativa: ... " ... ou, se não quiser exer­
cer o direito de escolha, vir ou mandar receber" - o 

• 
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que.'' Já se sabe porque a emenda diz: ''Nas mesmas con­
dições, que são de lugar e tempo, e também sob pena de 
depósito, a coisa que vier a ser escolhida pelo devedor", 
que é o autor na ação. 

O autor da consignatária requer de modo alternativo 
a citação do credor réu. O juiz manda designar, de acordo 
com o andamento do serviço cartorârio, e data, uma única 
data para o recebimento da coisa. O juiz não se preocupa 
com o dia do exercicio do direito de escolha pelo credor 
citado ou, pelo devedor, acaso o credor não acorreu para 
escolher. O prazo para o credor exercer a escolha é um 
prazo legal; 5 após a intimação da citação, são 5 dias 
depois de junto o mandado. A ação não é sumária nem 
ordinária. Marcado o prazo único para o recebimento da 
coisa, digamos, no dia 30 do mês, assim vinte dias decor­
ridos da expedição do mandado de citação, já se vê que, 
citado o réu credor e autrapassados os 5 dias que escolhia 
e d.e fato escolheu, ou não disse nada, nada, escolheu. Ora, 
o devedor, interessado em pagar, aparece em cartório e faz 
a escolha. Se o devedor, então escolhe, nada mais resta 
do que aguardar o día da oferta ou melhor o dia da 
entrada, o dia do pagamento, ou consignação, se o credor 
não aparecer nesse dia. Está tudo previsto e é tudo claro. 
Está muito Claro que se pode marcar um único dia desde 
logo, para o pagamento. Está Claro que esse mandato 
pode ser marcado a breve prazo, porque entre o dia da 
intimação da citação ào credor. e o dia do pagamento 
a ele já marcado, correrá o praz.o de cinco dias para ele 
escolher, e, alíás isto e depois desse quinquidio o devedor 
deve ter mais 24 ou 4B horas para faz~r a sua escolha, 
já que o credor não escolheu. Não se diga que o credor 
não está intimado. Ele que compareça para fazer a esco­
lha. Se não a fizer deverá comparecer para receber o que 
tiver sido escolhido. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -· 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 616 

Art. 915 - Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 915. Contestada a ação, observar-se-á o se­
guinte: 

I - Não havendo disputa sobre o pagamento, pros­
seguir-se-á sob o rito sumário, prefer-indo o autor, 
ou o ordinário, a se se tornar exigíveL 

II - Quando houver dúvida sobre quem deva rece­
ber e quitar, e comparecer um só pretendente, o 
juiz decidirá depois de ouvido o autor, se o de­
pósito tem força de pagamento; sobrevindo dis­
puta, em qualquer caso, prosseguir-se-á, depois da 
contestação e das alegações dos concorrentes ao 
crédito, segundo o processo de concurso de credo­
res por confissão de insolvência (artigo 764, § 4.0 )'" 

Justificação 

O art. 915 do projeto engloba, tal e qual o artigo 318, 
do Código de 1939, os casos de ação movida por alegada 
ignorância ou dúvida sobre quem deva pagar, aparecendo 
um réu, vários ou nenhum deles, e, assim, vem de cam­
bulhada a hipótese de contestação, de disputa, e de reve­
lia quando nenhum aparece! O método é censurável. A 
co~testação se afasta, diamentralmente, da revelia, de­
vendo ter uma disciplina particular cada hipótese. Por 
isso a emenda se divorcia do projeto. Trata, no art. 915, 
do caso em que um ou vários comparecem a contestam. 
No artigo 927 se trata do caso em que não comparece 
nenhum credor. A emenda restringe à hipótese de dúvida 

no caso em que só um comparece. É claro que aí o cre­
dor tem de duvidar. Propõe a ação contra. v.g. vários. Só 
um comparece. A dúvida tem de haver. A ação é contra 
mais de um. No caso de vários comparecerem, pode ha­
ver a dúvida ou não. O devedor propor contra vários 
tendo, mesmo, a certeza e não duvidando_ quem sejam 
os credores. Mesmo s/dúvida prop-osta a açao mas resul­
tando que está alheio o devedor, que quer recibo e não 
quer briga, o problema se desata em concurso de cre­
dores. Mas ainda ai. a. emenda se afasta do í}rojeto. Este 
alija o devedor ct'a disputa. Ora. isto não é razoável. Nem 
o Código Vigente autoriza tal solução. É muito mais sau­
dável apurar a disputa contando com o precioso con­
curso do devedor, que deve ser mantido como autor. Ra­
teado o crédito, se for caso de rateio, por serem dois ou 
mais os credores, algum excluído ou náo, pouco importa, 
todos pagarão as custas e os honorários devidos ao de­
vedor que ganhou a demanda. É de lembrar que a incer­
teza, a dúvida estabelecida, a ameaça que um credor 
faz ao devedor de este vier a pagar, particularmente. a 
um outro credor, tudo isso rende o proceso de consigna­
ção. Ora, o devedor, que foi h-Jstilizado ou ficou perplexo, 
as vê sem realmente saber a quem pagar, contratou ad­
vogado, foi hostilizado, pagou custas. Se vence a deman­
da, os credores devem ressarci-lo. Não pode o devedor 
ser alijado do concurso. Ele deve ser mantido como parte 
autora que é, a parte que deseja uma declaração contra 
os réus de quê eles ou alguns deles são os credores. A 
contribuicão do devedor é inestimáveL Tais disputas ocor­
rem, gerálmente, quando morre um credor e um credor 
deixa herdeiros desavindos. Se estes não se entendem 
entre si e não se entendem com o devedor do autor da he­
rança, que passa a dever a eles ou a alguns deles, uma 
vez vencidos na demanda, devem ser condenados nas 
custas e em honorãrios de advogados em favor do de­
vedor inocente. 

Reza a última parte do artigo: "sobrevindo disputa, 
em qualquer caso, prosseguir-se-á, depois da contestação 
e das alegações dos concorrentes ao crédito, segundo o 
processo de concurso de credores por confissão de inool­
vência (art. 764.! 4.0)". A ressalva EM QUALQUER CASO 
significa que, tanto no caso em que o devedor propõe a 
ação alegando dúvida ou ignorância sobre quem deva 
receber, como ainda no caso em que ele sabe a quem deve 
pagar, mas acontecendo que os credores certos, chama­
dos, passam a disputar o crédito, alegando a condição de 
credor exclusivo ou principal, em todos esses dois casos, 
prossegue-se depois da contestação com o processo de con­
curso de credores, aplicável o art. 764, ~ 4.0

. Esse artigo 
regula a parte do processo de concurso de credores afora­
do quando da confissão de insolvência, a parte que advém 
com a contestação dos credores, melhor dizendo, com as 
alegações deles: Convém verificar, a propósito, a EMENDA 
ao PROJETO a partir do artigo 760. 

No caso de ação de consignação em pagamento, ha­
vendo mais de um credor e havendo a "disputa" do cré­
dito, cada qual se dizendo o "melhor credor", o mais ver­
dadeiro, ou o que tem quinhão maior, frente ao devedor, 
uma vez contestada esta ação e produzidas essas alega­
ções divergentes dos que são dados como credores, o de­
vedor conforme a "ressalva" constante da última parte 
do a~tigo 919, n.0 11, que manda apli~ar o. pro~esso . de 
concurso de credores 1 art. 764, § 4.0 ), e ouvtdo. E ouv1do 
sobre essas alegações divergentes dos credore~. E deve 
dizer quem, na sua opinião, é o credor, quem s::o os ~r~­
dores, se todos são credores. Note-se que, entao, o JUIZ 
manda que todos falem e cada um de sua vez, sobre cada 
impugnação do outro ou dos outros todos, falando o de­
vedor por último e no tríduo. Falando o devedor, PQr 
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último, resta aplicar o artigo 765 § 3.0 e o art. 770. Isto 
quer dizer: permanência dos autos em cartório por 15 
dias, para o exame pelos interessados e conclusão ao juiz 
que marca a data da audiência e depois julga, Nada mais 
é necessário. 

Agora, uma nota sobre o n.0 I, parte final do art. 919: 
Não havendo disputa e contestada a ação consignatória 
por um credor ou por mais de um, ambos em acordo, 
segue-se o rito sumário se o autor preferir. Se esse rito 
não se puder adotar, por causa de alguma rogatória, da 
eventual intervenção do M.P. por presença de incapaz, 
p<:~r exemplo, de haver sido oposta alguma exceção, de ter 
sido feita a citação por edital, enfim, em qualquer caso 
em que o rito ordinãrio seja exigível, segue-se, por isso, 
o rito ordinário. 

Convém recordar o que está emendado no projeto a 
partir do artigo 274 f Título VII do Livro n, especialmente 
os artigso 282, 283, artigos esses constantes de emendas 
apresentadas. 

INOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara). 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 617 

Art. 915 - Transformado o ~ único em § 1.0 , acres-
centem-se, como H 2.0 , 3. 0 e 4.0 : 

"§ 2.0 Se o credor comparecer apenas para rece­
ber e não houver prova de que deu causa à consig­
nação, e o autor concordar. serão por conta do con­
signante as custas e os honorários de advogados que 
o juiz arbitrar. 
§ 3.0 Na falta de acordo, acima, o credor poderá 
levantar o depósito ou efetuar o recebimento, e a 
ação prosseguirá, para o fim de ser julgado a quem 
competirá o pagamento das despesas. 
§ 4.0 Na ação intentada por haver dúvida a quem 
pagar, as despesas serão por conta de quem rece­
ber, exceto honorários, de advogado do autor se 
não contestada a ação, ou, havendo mais de um 
pretendente, por conta do vencido." 

Justificação 
A emenda procura solucionar velhas e conhecidas con­

trovérsias sobre a imputação das despesas da ação de con­
signação, que vez por outra reaparece e certamente res­
surgirá face ao silêncio do Projeto a respeito, consagran­
do-se, pela emenda, o entendimento dominante e razoá­
vel a respeito das questões possíveis. 

fSugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
COnselho Federal ~ GB.) 

Sala das Comissões, em B de 11ovembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N." 618 

Art. 916 - Suprima-se esse artigo. 
Justificação 

O art. 916 deve ser suprimido por contraditório. Ele 
dispõe que contestada a ação consignatória "o juiz ob­
servará o procedimento dos artigos seguintes", seguin­
do-se, então, os artigos 919 e 920, etc ... Ora, logo no ar­
tigo 919, o primeiro caso é de falta de contestaçã.o! 

Suprima-se o texto do artigo 916, do projeto por con­
traditório. E em seu lugar mantenha-se a emenda apre­
sentada ao art. 918. 

!NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di­
reito da Universidade Católica de Minas Gerais.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 619 

Art. 917 - Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 917 - Se nenhum credor comparecer, e ha­
vendo o devedor alegado ignorância ou dúvida eDl 
efetuar o pagamento, converter-se-á o depósito em 
arrecadação de bens de ausente, e, deduzidas as 
custas e os honorários de advogado, haver-se-á, sem 
condenação dos réus, como procedente o depôsito 
e efetuado o pagamento, ressalvado o disposto nos 
parágrafos seguintes: 

* 1.0 - Se aparecer credor que justifique essa qua­
lidade e consinta em receber, levantará à sua custa 
o depósito. 
§ 2.0 - Se o credor, não citado, conforme o pará­
grafo antecedente, alegar, porém, a má-fé ou a 
culpa do devedor, enquanto não prescrita a dívida, 
e notificá-lo para aditar a petição inicial, aditada 
esta, em cinco dias da intimação, prosseguir-se-á, 
contestando o aditamento, sob o rito sumario, se o 
ordinário não for ou não se tornar exiglvel. 
~ 3.0 

- Se, no caso do parágrafo antecedente, o 
devedor não aditar a inicial ou confessar a juiz 
proferirá sentença anulando a quitação outorgada, 
competindo ao credor levantar o depósito e pedir 
as perdas e danos nos autos do processo." 

Justificação 
A emenda visa a corrigir, em primeiro lugar, a loca­

lização da disposição legal sobre a hipótese em que ne­
nhum dos credores citados comparece para receber, nem 
nada disputam, deixando o proresso à revelia. Pareceria, 
à primeira vista, que, citados, devessem ser condenados 
como revéis. Ora, o Código vigente não adotou essa 
solução. Também ao projeto repugnou, ao que parece, 
mandar condená-los como revéis. É preciso que se distin­
gam os dois casos. Primeiro: o caso em que o devedor 
afirma que a pessoa citada ou as pessoas citadas são seus 
credores, e que não compareceram para receber e quitar 
ou recusaram o pagamento oferecido. Segundo: o caso 
em que o devedor se confessa em dúvida sobre se a pes­
soa cuja citação requer, é a sua credora ou ignora a qual 
de duas ou mais pessoas deve pagar. Está muito claro 
que se o devedor aciona alguém afirmando que é seu 
credor, e, se este alguém não o é. e por isso justifica a 
recusa do pagamento, o devedor será considerado culpa­
do, procedeu levianamente trazendo um inocente a juizo 
e compelindo-o a pagar honorários do advogado que esse 
inocente contratou. Deve ser condenado. Mas se o deve­
dor, alegando razoável ignorância ou aceitável dúvida, não 
expungida por nenhum documento, afora a consignação, 
aflito porque quer pagar, o indivíduo dado como credor 
dele, não pode dizer-se, face aos termos da lei, hostiliza­
do, e deve poder manter-se afastado da lide, e revel, 
sem que seja condenado como tal. O fundamento desta 
revelia legalmente autorizada está na confissão de igno­
rância ou dúvida constantes da petição inicial sobre quem 
deva receber. Por isso a emenda ressalva desde logo: 
" ... e havendo o devedor alegado ignorância ou dúvida 
em efetuar o pagamento". Nesse caso, em que se dispensa, 
legalmente, o comparecimento da pessoa dada como cre~ 
dora, se ela não comparece. ninguém comparece, o de~ 
pósito é ... arrecadação de bem de ausente. Mas, ausente 
o credor, o devedor que pagou custas e advogado, pode 
descontar do depósito, o que pagou, o quanto pagou. E 
deposita o saldo. E ficam ressalvados os parâgrafos ... 
seguintes. 

O § 1. 0 prevê, não o "comparecimento" a juízo, mas 
o aparecimento de um terceiro, pessoa não mencionada 
pelo devedor, nem citada pelo oficial de justiça, mas que 
alega e prova ser o credor de1e. Se essa pessoa, por ser 
cordata, conformada, aquiescer, sem protesto, em levan­
tar o depósito, do qual não consta tudo defido, por ca.u-

• 
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sa da dedução ou desconto de custas e honorários, levan­
tá-lo-á. Não haverá problema. 

Contudo, essa pessoa que não foi citada, pode, ao in­
vés de conformar-se com a perda de parte do pagamento, 
parte dele tirada para atender as custas e os honorários 
pagos pelo autor consignante, pode, repita-se, arguir a 
culpa do autor, do consignante, a sua má-fé, alegando 
que ele não podia deixar de saber quem era o seu cre­
dor, que. ele credor, tinha o seu endereço conhecido do 
devedor, e que este se fez de ingênuo ao propor a ação 
sob a esfarrapada alegação de que ignorava quem fosse 
o seu credor ou tinha nutridas düvidas sobre quem devia 
receber. Desde que essa pessoa apareça, mostra que nun­
ca foi intimada da citação para a consignatória, alega, 
argúi a culpa má-fé do devedor e o notifica para aditar 
a inicial, assim sendo, este aditamento pode ser contes­
tado pelo credor verdadeiro. 

No aditamento o devedor sustentará a sua versão 
inicial: que os fatos tais e tais justificam a sua igno­
rância sobre a pessoa do real credor, ou a sua dúvida sobre 
a identidade dele, tanto que nem o citou para a ação. Ora, 
a contestação do real credor a esse aditamento versará 
a ocorrência de fatos e circunstâncias que, na sua opi­
nião de contestante, jamais justificaram a leviandade do 
devedor deixando de citá~lo, de fazer citar o contestante, 
dono do crédito. O juiz julgará a controvérsia que se 
estabeleceu com o aditamento ou, melhor, com a con­
testação a ele e que foi, inequivocamente provocada pela 
manifestação do credor em processo onde nenhum cre­
dor apareceu. Está claro que se vários credores aparecem 
- uma de duas acontece: ou eles se restringem a arguir 
a má~fé do devedor, a leviandade dele proponho a ação 
sem cltá·los, e, então, não há alteração, ou de modo di­
ferente, eles passam a disputar o crédito. Então, nesta 
última hipótese, será válido o processo do concurw) de 
credores, como já se sustentou acima, fundado na dispo­
sição sobre a insolvência confessada fVer art. 764, ~ 3.0 ). 

Por último, um reparo, à vista do § 3.0 deste artigo 
920. Desde que o devedor, já notificado pelo real credor 
que não foi citado mas, ainda assim, apareceu e quer re­
ceber o que lhe é devido, desde que esse devedor (repita­
se), apesar de notificado para editar a inicial, foge a is­
so. ou, então, confessa a sua culpa, a sua leviandade ou 
má-fé, o juiz anulará a quitação dada, por sentença. E 
preciso notar, aí, que a quitação outorgada, como se vê 
no "caput" do artigo 920, não é outorgado por sentença 
definitiva. Ai no "caput" do artigo 920, não comparecendo 
nenhum credor, e desde que o caso é de afirmada igno­
rância ou dúvida oobre quem deva receber, ninguém, mes­
mo citado pessoalmente, será condenado. Enquanto não 
aparece o dono do crédito, este se considera como coisa 
de ... ausente. Mas a quitação foi dada. Descontaram-se 
da importância oferecida pelo devedor, as custas e hono­
rários que ele pagou, e o desconto é em benefício dele. 
Essa é que ê a quitação anulada conforme o procedimen­
to do § 3.0 E a sentença que anula a quitação é, de mé­
rito, em vista do devedor se recusar a aditar a inicial. 
Mas só se anula a quitação. Ele não é condenado às per­
das e danos. Estas perdas e danos serão pedidas no mes­
mo processo, pelo credor, ao devedor por economia. 

fNOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N,0 629 

Art. 919 - Suprima, no n.0 li: "e o usufruto". 
Justificação 

Não há remição de usufruto. 
(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justi­
ça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

' 

EMENDA N,0 621 

Dê-se ao Artigo 922 a seguinte redação: 
Art. 922 - Se o réu contestar a ação prosseguir­
se~á sob o rito sumã.rio preferindo o autor, ou o or~ 
dinário, se se tornar exigivel. 

Justificação 
A redação melhora o entendimento do preceito. 

<NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justi­
ça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 3 de no"Vembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N,0 622 

Substituir no item I do artigo 926, a palavra ~<reivin ... 
dicatória'' por "vindicatória". 

Justificação 

Trata-se de móvel ou título ao portador, não imóvel. 
Sata das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -

Osires Teixeira. 
EMENDA N. 0 623 

Art. 927 - Dê-se a seguinte redação: 

IH - A notificacão da Bolsa de Valores, para co­
nhecimento de séus membros, a fim de que estes 
não negoci·em os títulos." 

Justificação 
Estabelece o "caput" do art. 927 que o autor da causa. 

requererá: 
"UI - a notificação do presidente da junta de 
corretores ou câmara sindicaL .. " 

Essa terminologia - "junta de corretores ou câmara 
sindical" - é do ordenamento passado e repete a mesma 
linguagem do Código vigente. As Leis números 4.595, de 
31-12-1964 (da reforma bancária) e 4. 728, de 14-7-1965 
{do mercado de capitais), dispuseram de forma unitária, 
inclusive sobre as Bolsas de Valores ILel n.0 4.728, art. 
7,0 , 8.0, 9.0 e 16, ~ 3.0 ; Lei n.0 4.595, art. 9.0 ). 

Até mesmo no Código vigente, segundo nos parece, 
não seria essa a terminologia adequada. As "Bolsas de 
Valores" sempre existiram como tais, embora sob forma 
jurídica diversa da que ostentam nestes dias. Se já eram 
"Bolsas de Valores", essa deveria ser a expressão da lei, e 
não "junta de corretores ou câmara sindical", órgão in­
terno então incumbido de as administrar. Seria o mesmo 
que, se "mutatis mutandis", tratasse o Código de orde­
nar a notificação de uma companhia, em vez de assim 
o dizer, isto é, "notificar a companhia'', dizer "notificar a 
diretoria da companhia", o que seria imperfeito, "data 
vênia". 

Hoje, de maneira uniforme para todo o país, são as 
Bolsas administradas por um Conselho de Administração, 
conforme o art. 6.0 da Resolução n.o 39, de 20-10-1966, do 
Banco Central do Brasil, baixada segundo deliberação do 
Conselho Monetário Nacional, por delegação dos dispo~ 
si ti vos supra-indicados. 

Mas seria imperfeito, também, "data venia'', dizer o 
Código (o projeto), no N.0 III do art. 927, "a notificação do 
Conselho de Administração da Bolsa de Valores ... ", mas, 
pura e simplesmente, "a notificação da Bolsa de Valo~ 
res ... ". 

A disposição do Projeto, ordenando a n{ltificação da 
BoLSa de Valores (conforme sugerimos primeiramentel 
para não permitir a negociação do título recuperando faz 
pressupor, nas Bolsas, o conhecimento prévio da.s caracte­
rísticas dos títulos que serão negociados a cada momento 
- quando assim não é. 
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O que identifica basicamente o titulo é o seu número. 
isto é, o número da ação e também, normalmente, o núme .. 
ro da cautela ou certificado que a representa. 

Ao oferecer determinado título à venda, no pregão 
diário, as sociedades corretoras se limitam, como é do seu 
dever, a descrevê-lo pela sua categoria (se ordinário ou 
preferencial) e pela forma I se nominativo ou ao portador). 
Ainda que lhe menctonasem os números, o da ação e o do 
certificado ou cautela, isso de nada valeria, pois os negéJ­
cios se processam com enorme rapidez, instantaneamentt. 
concluindo~se milhares deles nas poucas horas diárias ele 
duração do pregão. 

Só mais tarde. depois de condmdo o negócio no pre~ 
gão, entre uma sociedade .corretora, vendedora ou repre. 
sentando o vendedor do t1tulo, e uma outra, compradora 
ou representando o comprador, é que a Bolsa de Valorq 
tem condições de saber das demais e principais caracteris~ 
ticas ídentificadoras do título já negociado, quais sejam, 
os números da ação e o do certificado ou cautela que a 
consubstancia. Isso ocorre quando, d('pois de {'Uncluído 
o negócio, a sociedade corretora, vendedora, encaminha 
à Bolsa o título vendido para ser entregue por esta à 
compradora, e recebera ela da Bolsa o pagamento. Mas, 
aí, a negociação jã. se acha concluída, ao passo que o 
citado preceito, tanto no Projeto como no Código vigente 
(pois aquele repete este) é no sentido de a Bolsa ser no~ 
tificada para impedir a negociação. 

Por outro lado, a notificação judicial, em princípio, 
e por si só, não gera direito ao notificante nem deveres 
ao notificado. É um aviso prémunitório Mas, no caso 
em foco, o desatendimento pela Bolsa, por imposibilidade 
material e técnica, do que se lhe recomenda na notifi~ 
cação, infunde e faz infundir em terceiros, especb.lmente 
no notificante, o entendimento equivoco de que a Bolsa 
seria responsã.vel pelas conseqüf.-ncias adivinàas de não 
atender à notificação, em face do que dispõe o citado pre­
ceito Ido ProJeto e do Cé>digoo vigente I. 

A notificação, pelo seu conteúdo teleológico a que nos 
referimos, de sirnples aviso, diferentemente do mandado 
judicial, que contém uma ordem, coloca a pessoa notifi­
cada na posição de julgar e de avaliar se deve ou lhe 
convém agir ou se abster de faz€'-lo consoante o:;; terntos 
da notificação. E essa pessoa, ou pessoas, são as sociedades 
corretoras, os membros da Bolsa IRes. 39, art. 1.0 , I, 21), 
mas a notificação, paradoxalmente, é feita a esta. E esta, 
ainda que soubesse antecipadamente das características 
identificactoras do título, a que aludimos, não poderia, pela 
natureza e conteúdo da notificação, impor às sociedades 
corretoras a abstenção de negociar os títulos recuperan­
dos. Pode, símplesmente, transmitir às sociedades corre~ 
toras a notificação recebida, ficando ao juizo de cada 
uma comportar-se ou omitir-se na forma da notificação. 

Sala das Comissões, em 30 de outubro de 1972. -
José Augusto. 

EMENDA N.0 624 

Acresc€nte-se ao parágrafo único do artigo 929, as 
expressões: 

" ... dentro do prazo de 7 f sete) meses". 
Justificação 

Há omissão do prazo. Que se dê o do atual Código, 
Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -

Osires Teixeira. 
EMENDA N, 0 625 

Dihs·e a seguinte redação ao artigo 929: 
Art. 929 - Somente se admitirá. contestação ·quan­
do acompanhada do título reclamado, prosseguindo­
se sob o rito sumário, preferindo o autor. ou ordiná~ 
río se se tornar exigíveL 

E, em conseqüência 
- Suprima-se o parágrafo. 

Justificação 

A emenda reúne num dispositivo o eaput e parágrafo 
do projeto. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justi­
ça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N. 626 

Art. 931 - Dê~se a seguinte redação: 
Art. 931 - ............................. · • ·" ·"" 
Parâ.grafo único ~ Não havendo contestação será 
proferida a sentença, prosseguindo-se, contestado 
o pedldo sob o rito sumário, preferindo o autor, ou o 
ordinário se tornar exigível. 

Justificação 
É para se harmonizar com as outras hipoteses. 

I NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara. I 

Sala das Comissões, em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N." 627 

Art .. 679. Redija-se: 
§ 1.0 Recaindo a pe-r1hora em bens in!óve~s. será in~ 

timado o cônjuge do devedor, que. assim, ficara vinculadll 
à relação processual como litisconsorte. 

i\.rt. 932. Redija-se: 
i\.rt. 932. Comprado o titulo em bolsa ou leilão pú­

blico, o dono que pretender a restituição é obrigado a iu~ 
denizar ao adquirente o preço que este pagou, ressalvado 
o direito de reavê-lo do vendedor. 

Art. 934 - ... 
§ 2.0 Se o réu não contestar a ação ou se negar a 

obrigação de prestar contas, observar-se~á o disposto no 
art. 334; a sentença, que julgar procedente a ação, con· 
denará o réu a prestar contas no prazo de quarenta e 
oito (48l horas. 

Art. 954 - Redija-se: 
I1 - a citação pessoal daquele em cujo nome esteja 

transcrit.Q o imóvel e dos confinantes do imóvel usuca­
piendo, e por edital dos réus ausentes, incertos e desC'o~ 
nhecidos, observado quanto ao prazo o disposto no art. 
233, JV. 

Art. 967 - Redija-se: 
Art. 967. Citados os réus, a ação tomara o procedi­

mento ordinã.río, 
Art. 1039 - Redlj a-se: 
Art. 1039. Pago o imposto de transmissão causa mor .. 

tis, o juiz julgará por sentença a partilha. 
Art. 1048 - Redija-se: 
Art. 1048. Recolhido o imposto de transmissão caus~A 

mortis, o juiz julgará por sentença a partilha. 
Art. 1050 - Redija-se: 
Art. 1050. Apresentado o laudo, o juiz deliberará •o­

bre a partilha, decidindo de plano todas as reclamações, 
mandando pagar as dividas não tmpugna,s. 

Parâgrafo único. Após lavrado o auto, em consonãn~ 
cia com o decidido, e calculado e pago o imposto causa 
mortis, o juiz julgará a partilha. 

Art. 1060 - Redija-se: 
li ~ para o credor com garantia real obstar 'a venda 

judicial do objeto do penhor o,u da anticrese. 
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Art. 1145 - Redija-se: 

Art. 1145. Inquiridas as testemunhas, poderão os !n­
teressados, no prazo comum de cinco (5) dias, impugnar 
o testamento. 

Parágrafo único. Após o decurso do prazo proceder-
se-á em conformidade com o disposto no art. 815. 

Art. 1182 - Redija-se: 

Art. 1182 

Parágrafo único. Citados os réus, a ação tomará o 
procedimento ordinário. 

Art. 1195 - Redija-se: 

Art. 1195. Deferido o pedido inicial, será o interdi­
tando citado, para apresentar impugnação, podendo fazê­
lo no prazo de cinco (5) dias. 

Art. - Acrescente-se: 
Art. 

gado para 
pelo órgão 
requerente, 

O interditando, que poderá constituir advo­
defender-se, será representado no processo 
do Ministério Público, ou, quando for este o 
por um Curador à Lide, nomeado pelo juiz. 

Parágrafo único. Qualquer parente sucessível poderá 
constituir~lhe advogado, com os poderes ad judicia que 
teria se nomeado pelo interditando, respondendo pelos 
honorários. 

Art. 1195 - Suprimam-se: 
Art. 1195. Suprimam-se os §§ 1.0 a 3.o 

Art. 1199 - Redija-se: 

Art. 1199- .......... .. 

§ 1.0 O pedido de levantamento poderá ser feito pelo 
interditando e será apensado aos autos da interdição. 
O juiz nomeara perito para proceder ao exame de sani­
dade do interditando e, após a apresentação do laudo, 
designará, se entender necessário, audiência de instrução 
e julgamento. 

Suprimam-se os arts. 1015, 1123 e § 2.o do art. 1050. 
(Sugestão oferecida pelo Instituto dos Advogados 
de São Paulo). 

Justificação 
1. Notória é a dificuldade que se oferece ao proces­

sualista, quando tenta conceituar esses ritos incomuns, 
criados, no dizer de Manuel Dias da Silva (Processos 
Civis Especiais, ed. 1919, pág. 14, n.O 5), para proteger 
e defender certos direitos, em atenção à sua especial na­
tureza e à situação particular dos respectivos sujeitos. 
E, também, relativamente à índole da denominada juris­
dição voluntária, bem como à sistematização dos respec­
tivos procedimentos (V. g. Niceto Alcalá Zamora y Cas­
tillo, "Premisas para determinar la índole de la llamada 
jurisdicción voluntaria", in ''Studi in Onore de Enrico 
Redenti", ed. 1951, vol. 1, págs. 1/55; Alfredo Buzaid, 
"Exposição de Motivos" do Projeto, no Suplemento do 
Diário do Congresso Nacional, de 8 de agosto de 1972, 
pág. 105, capítulo IV, n. 0s 11 e 12). 

2. Por outro lado, a par dos defeitos mais graves 
que, ordinariamente, se podem apontar na regulamenta­
ção dos diversos procedimentos especiais (quais sejam, a 
preocupação do legislador em elaborá-la com atenção 
quase servil ao Direito Privado, acomodando-a como me­
canicamente aos diferentes casos que lhe pareciam re­
clamar disposições especiais do estatuto processual e, con­
seqüentemente, estabelecendo procedimentos correlatos, 
tidos como adequados àqueles - sem possibilidade mí­
nima de coerência e metodização; a verdadeira anomalia 
consistente na discrepância entre o número de regras es­
tabelecidas para o procedimento comum e para os pro­
cedimentos especiais; e a orientação traçada para a co-

locação destes, quase sempre apartada de qualquer cri­
tério diretor), verifica-se comumente uma inaceitável 
diversificação na consignação de prazos em que devam 
ser realizados os mesmos atos, muitos dos quais princi­
pais, nos variegados procedimentos ... 

3. De resto, a situação se complica, quando se pre­
tende, a exemplo do que acontece no Projeto, estabelecer 
a subdivisão dos procedimentos especiais em de jurisdi­
ção contenciosa e de jurisdição voluntária - em todo 
mundo tema que tem criado larga controvérsia, infeliz­
mente sem qualquer solução razoável, pelo menos, até o 
momento. 

4. Ora, somado a tudo isso o fato de achar-se, ain­
da, em fase de discussão preliminar o Anteprojeto do 
Código Civil, bem é de ver que sérias restrições devem 
ser feitas contra a aprovação em caráter de urgência, sem 
tempo para uma anàllse séria e demorada do Projeto de 
Código de Processo Civil. .. 

Mas - como pareceu à unânimidade dos participan­
tes do Simpósio -, não podem deixar de ser apresentadas 
algumas sugestões de caráter geral, quanto aos procedi­
mentos especiais, e que podem ser assim sintetizadas: 
a) sejam unificados, tanto quanto possível, cuidando-se, 
inclusive, da formulação de um modus procedendi gené­
rico, quanto aos mesmos (tomando-se como ponto de 
partida, por exemplo, o disposto no art. 463, inciso I, do 
Código de Processa Civil Português); b) sejam, também, 
unificados os prazos correspondentes à prática de atns 
substanciais, em especial no que diz res.peito à apresen­
tação de defesa, contestação ou impugnação, a que se 
conferiria o prazo único de cinco (5) dias; c) sejam sis­
tematizados tão-somente após a promulgação do novo 
Código Civil; e d) seja suprimida a subdivisão do Livro 
IV em procedimentos especiais de jurisdição contenciosa 
e procedimentos especiais de jurisdição voluntária. 

5. Afora essas ponderações de ordem geral, o estudo 
dos procedimentos especiais, como estatuídos no Projeto, 
torna necessário se teçam algumas considerações, parti­
cularizando pontos entendidos como da maior relevância. 

Nada obstante a felicidade com que se houve o autor 
do Projeto, ao inserir a ação executiva no Processo de 
Execução (Execução em Geral), objeto do Livro li (ar­
tigos 579 a 806), entendeu-se ser necessário reparo, no 
tocante à disposição do § 1.0 do art. 681, mera repristi­
nação do art. 948 do atual Código. Especialmente ante 
o que consta dos parágrafos segundo e terceiro do artigo 
1062 do Projeto. 

Teve-se em vista, principalmente, superando, inclu~ 
sive, dificuldades de ordem prática, estabelecer·se a real 
situação do cônjuge, quando a penhora recai em bens 
imóveis pertencentes ao casal: se, devendo ser citado, não 
o foi - terceiro; em caso contrário, litisconsorte. 

Pareceu a todos que, com a sugestão apresentada, o 
problema fica definitivamente solucionado. 

6. Entendeu·se, por outro lado, que se deve deixar 
para legislação específica a matéria referente à anulação 
e substituição de títulos ao portador. E, quando assim 
não seja, que se acrescente ao art. 935, em seu final, as 
palavras constantes do atual art. 340, já que clareza nun­
ca constitui demasia ... 

7. A supressão da parte final do parágrafo segundo 
do art. 937 é, realmente, imperativa. E isso porque, como 
fácil fica de notar, estabeleceu-se ali, como num inad­
missível retrocesso a ultrapassado sistema, presunção de 
verdade absoluta às contas apresentadas pelo autor, quan­
do o réu não apresenta contestação ou nega a obrigação 
de prestar contas, e a ação é julgada procedente. Sendo 
de acrescentar-se que é manifesta, também, a contra­
dição resultante de seu confronto com o disposto no § 3.0 

do mesmo art. 937. 
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8. Pareceu necessário, ainda. contenha o inciso li 
do art. 957 a determinação de citação também dos con­
finantes do imóvel usucapiendo, de sorte a poderem ar­
guir, se caso, a violação de seus direitos sobre os ben$ 
vizinhos. 

9. A modificação do art. 971, como sugerida, visa 
a conformá-lo com o sistema procedimental idealizado. 
E se afina também com a proposta, unanimemente apro­
vada, de supressão do inciso II do art. 334. 

10. Nos procedimentos relativos a inventário e ar• 
rolamento, as várias sugestões apresentadas e acolhidas 
dizem com o seu ajustamento à realidade, eis que, de 
um lado, não se concebe como possa ter a Fazenda do 
Estado cadastro de imóveis, com os respectivos valores, 
se tal é atribuído ao INCRA, quanto aos rurais, e aos 
Municípios, quanto aos urbanos; nem que se transforme 
o órgão jurisdicional num fiscalizador do pagamento de 
impostos, e muito menos que se cogite de audiência em 
arrolamento. Daí, parecerem de todo convenientes as 
supressões, total e parciais, dos arts. 1018, 1042 e 1051, 
e do § 2.0 do art. 1053. 

11. Entendeu-se, outrossim, não se deva conferir ao 
credor hipotecário, nem senhor nem possuidor dos bens 
objeto da hipoteca, ou seja, obstado pelo próprio Projeto 
a intentá-los, conforme art. 1062, § 1.0 , os Embargos de 
Terceiro. De modo especial porque, como se tem no art. 
1070, só pode defender-se o embargado, alegando que a 
devedor comum é insolvente, ou que o título em que se 
funda a ação é nulo, não obrigando a terceiros, ou q11e 
outra é a coisa dada em garantia; e, como é deveras 
sabido, a insolvência é um estado de fato, que pode ser 
facilmente patenteado no curso da execução (art. 970), 
a verificação de nulidade do título pode ocorrer por obra 
do exeqüente, e se outra é a coisa dada em garantia, ne­
nhum prejuízo econômico ou jurídico sofre o credor hipo­
tecário com a execução. 

E isso tudo para não se falar que, como os outros, 
tem ele assegurado o direito à comunicação sobre o ato 
de constrição judicial (art. 627, inciso II) e à declaração 
da ineficácia da venda forçada do imóvel representativo 
da garantia de seu crédito (art. 631). 

12. Relativamente ao procedimento de abertura, re­
gistro e cumprimento de testamentos, a modificação pN­
posta, em primeiro lugar, resulta do fato de, tradicional­
mente, em nosso Direito, admitir-se contestação em ca­
sos que tais (V. g. art. 538 do Código atuaO; e, noutro 
aspecto, pela necessidade de adaptar-se também esse pro­
cedimento ao sistema idealizado. 

13. A modificação do parágrafo único do art. 1185, 
tal como sugerida, revela a falta de fixação de prazo 
para apresentação de defesa, quando se trata de proce­
dimento especial para entrega de bens arrecadados, e 
quando ausente o seu titular. 

14. E aquelas relativas ao procedimento estabelecido 
nos arts. 1193 e seguintes ("Curatela dos Interditos"), a 
posição tomada contra o exagero do número de audiên­
cias, em que, aliás, foi muito generoso o Projeto; pare­
cendo, de resto, aos participantes do Simpósio, que o atual 
sistema, menos complexo, é satisfatório. 

15. A supressão do art. 1126 revela, a seu turno, 
falta de sistematização, muitas vezes acentuada: os re­
cursos acham-se regulados nos arts. 500/578. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.' 628 

Art. 934 - Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 934 .............................. . 
Parágrafo 2.0 - Se o réu não contestar a ação, ob­
servar-se-á o disposto no artigo 331, prosseguindo-

. ! 

se, uma vez contestada sob o rito sumário, prefe­
rindo o autor, ou o ordinário se se tornar exigível; 
mas se a sentença julgar procedente o pedido e 
condenar o réu a prestar contas, ele será intima­
do a fazê-lo dentro do prazo de quarenta e bit., 
f48) horas da intimação feita, sob pena de lhe ser 
interdito impugnar as contas que vierem a ser 
apresentadas pelo autor; arquivando-se o proce~.-:0 
se este não se apresentar em trinta (30) dia~.,, 

Justificação 
Percebe-se a sensível modificação trazida pelo pro­

jeto. A cominação, pelo Código vigente é a de "apresenta­
ção das contas pelo autor", se o réu não apresentá-las. O 
projeto comina a pena de interdição ao réu que não apre­
senta as contas, e fica vencido de impugnar as contas 
que venham a ser apresentadas pelo autor, resultava em 
processo ordinário. Muito bem. Agora não há, pelo pro­
jeto, o rito ordinário. Ma.s é de ver-se que o projeto sa­
crificou alguma, muita coisa. De acordo com o projeto a 
revelia do réu tica no mesmo planQ da defesa dele, De 
fato. Tanto no caso em que ele deixa de contestar o pe­
dido de prestação de contas como no caso contrário dele 
se defender, negando antes de mais nada, a obrigação de 
prestar contas, num caso ou noutro, aplica-se, diz o pro­
jeto) o art. 334! Ora, isto é julgamento antecipado da 
lide. Admite-se quando há a revelia ou quando não há 
prova oral a exigir audiência. Mas é possível que se de· 
fendendo o réu, em algum momento ele queira, necessite, 
fazer prova oral. Dir-se-á que isto é raro. Ora. Basta 
acontecer uma vez. - E se acontecer? 

O juiz está, pelo projeto inibido de admitir qualquer 
depoimento, mesmo o do autor! r! 

Para obviar esse invencível inconveniente, essa ab­
surda negação da defesa, da prova, proponho que, se 
houver revelia, julga-se antecipadamente. Mas havend~ 
contestação o processo toma o rito sumário, com, eviden­
temente o simples protesro do réu pela contestação, ou 
com a contestação já adiantada, que ele pode fazer, as­
sim por escrito; mas contestará, e bem, na audiência; se­
guindo-se o rito ordinário se, como já se falou antes, ele 
se tornar exigível, porque tenha havido rogatória, inter­
venção do M. P ... alguma exceção ou perícia. 

rNOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Justi­
ça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 629 

Art. 954 - Acrescente-se, como n.0 lll: 
''IU - A citação da União, do Estado e do Municí­
pio em que estiver situado o imóvel". 

Justificação 
A citação da União já é atualmente obrigatória, cum­

prindo também a informação da pretensão de usucapir 
ao Estado e ao Município para defesa dos bens destes. 

(Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 630 
Artigo 956. 

Acrescentar um parágrafo único: 
"Parágrafo único - A União, o Estado e o Muni­
cípio serão ouvidos sobre seu eventual interesse, 
mas a sentença não prejudicará em caso algum o 
direito que tenham sobre as áreas do domínio públi­
co porventura incluídas no pedido" . 
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Justificação 

Apesar de fazer-se alusão, na rúbrica, a "terras par­
tículares", para assinalar que as públicas ficam excluí­
das do âmbito da ação prevista neste Capítulo, o texto 
do projeto ainda pode dar ensejo a dúvidas, em prejuízo 
do interesse público. A vista do disposto no art. 954, n.0 

II, taJvez se entenda, erroneamente, que a.s pessoas jurí­
dicas de direito público estejam compreendidas entre os 
réus "incertos". de modo que. se por acaso (l autor houver 
incluído no pedido alguma área do domínio público, o 
respectivo domínio afinal lhe poderá ser atribuído, fican­
do a Fazenda sujeita. como parte, à coisa julgada. 

Para evitar esse resultado desastroso, que frustraria 
o princípio da inusucapibilidade dos bens públicos, con­
vém tornar expresso que a sentença ainda quando favo­
rávei ao autor, jámaís prejudicará os direitos da União, 
do Estado e do Município. Essas pessoas jurídicas serão 
apenas "ouvidas", para que desde logo possam denunciar 
- em benefício da economia processual - a possível eXis­
tência de áreas do seu domínio entre as que são objeto da 
lide: ma.s não assumirão a posição de "partes", não fi­
cando pois sujeitas à coisa julgada. 

<Sugestão do Desembargador Luiz Antônio de An­
drade. do Tribunal de Justiça da Guanabara.) 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 1972. ~ 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 631 

Dar a seguinte redação ao inci.so !I do art. 957: 
"a citação pessoal daquele em cujo nome esteja 
transcrit<J o imóvel. dos seus confinantes e do Es­
tado, e por edital dos réus ausentes". 

Justificação 
A citação pessoal dos confiantes é imprescindível, 

como está na legislação vigente. Com efeito, para pedir 
a declaração de usucapião, deve o autor descrever precisa 
e minuciosamente o bem, indicando a sua área, localiza­
ção e confrontantes. Estes não podem. ser considerados 
interessados incertos, salvo se efetivamente desconhf~Cidos. 

Seria da maior conveniência a citação pessoal do Es­
tado, restabelecendo-se, parcialmente, eXigência que já 
figurou em nosso direito <Decreto-Lei 710, de 17-9-38, art. 
12). 

Embora as terras devolutas. como bens públicos do­
miniai.s, não PQssam ser usucapidas (Súmula 340 do Su­
premo), está ocorrendo no interior, com certa freqüên­
cia. que possuidores intentem ação de usucapião de tais 
terras, dando-se como particulares, evitand-O, com esse 
expediente, pagar o preço ao Estado. 

A citação do Estado, para integrar o litisconsórcio 
passivo, oferecer-lhe-ia oportunidade para verificar se as 
terras objeto da ação são efetivamente do domínio par­
ticular. 

Trata a presente emenda de sugestão encaminhada ao 
Senado pelo Instituto dos Advogados da Bahia, que apre­
sento para estudo da Comissão. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 1972. -
Wilson Gonçalves. 

EIIIENDA N." 632 

Dê-se ao arto 995 a seguinte redação: 
"Art. 995 - Proceder-se-á ao inventario judicial 
somente nos casos de herdeiros incapazes, de su­
cessão testamentária, ou quando haja divergéncia 
entre herdeiros capazes. 
§ 1.0 - A partilha amigável, feita por escritura 
pública, não dependerá de homologação judicial. 

,. 

! 2.0 - O pagamenkl do lmposkl de transmissão 
causa mortis será procedido mediante guia expe­
dida pelo tabeUão de notas, na forma adotada, com 
as adaptações necessárias, para o pagamento do 
imposto intervi vos. 

Justificação 
A emenda visa a melhorar o entendimento dos dis­

positivos que irão regular os inventários e as partilhas 
amigáveis feitas mediante escritura pública. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Dr. Haroldo Va­
ladão. l 

Sala das Comissões, em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EJ\ffiNDA N." 633 

Art. 999 - Suprima-se a expressão: 
Art. 999 "represente ativa e passivamnte o 
espólio". 

Justificação 
!Sugestões do Institukl dos Advogados de S. Paulo.) 

Sala das Comissões. em 8 de novembro de 1972. ~ 
Nelson Carneiro. 

EIIIENDA N.O 634 
O Projeto de Lei da Câmara n.O 41, de 1972, que "in­

titul o Código de Processo Civil. 

Artigo 1003, I 

Redija-se assim: 
- ''O cônjuge sobrevivente casado sobre o regime 
da comunhão, ainda que parcial, de bens, desde que 
estivesse convivendo com o inventariado ao tempo 
de sua morte". 

Justificação 
O texto reproduz dispositivo do CPC, anterior à lei 

n.o 4.121, e decretado quando mulher e marido não ti­
nham iguais responsabHidades no lar. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
N e\son Carneiro. 

E~IENDA N.O 635 

Art. 1012. Suprima-se o parágrafo 1.0 do art. 1012. 

Justificação 

t supérfluo o parágrafo indicado. 
(NOTA: Sugestão oferecida pelo Dr. Haroldo Va­
ladão.) 

Sala das Comissões, em 3 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.O 636 

Art. 1012 - Suprimam-se os seus parágrafos 2.0
, 3/ 

e 4.o 

.Justificação 

nevem ser eliminados os parágrafos 2.0, 3.0 e 4.0 desse 
artigo. Trata-se de onerosa e inútil inovação. Feitas . as 
declarações as partes têm o prazo comum de dez 00) dias 
para dizerem sobre as mesmas tart. 1013). Nes.<;a opor~ 
tunidade tomarão conhecimento, em cartório, dessas de­
clarações. Para que onerar as partes com a remessa de 
cópias a serem extraídas pelo escrivão? 

Sala das Sessões. em 6 de novembro de 1972. 
José Augusto. 
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EMENDA N.0 637 

Art. 1. 016 - Suprlma-se. 

Justificação 

Deveria ser eliminado. Essa disposição só seria útil 
se a avaliação dos bens fosse dispensada, desde que as 
partes concordassem com aqueles valores do cadastro. 

OAB/MO 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 638 

Ar\. I. 037 - Exclua-se do texto: 

.. Art. 1.037 - . . . . . .............. Resolvidas 
as reclamações, será a partilha lançada nos 
autos." 

Justificação 

A última parte deste artigo deverá ser eliminada. O 
lançamento do esboço de partilha nos autos é ressuscita­
do sem qualquer vantagem para as partes. Constitui 
inútil aumento de custas para os interessados. 1!: uma re­
petição inútil do que já !oi leito pelo partidor. 

OAB/MO 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 1972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 639 

Suprima-se o parágrafo único do art. 1. 049. 

J"ustificação 

A disposição constante do parágrafo único do art. 
1.049, do projeto, é simplesmente um privilégio concedido 
à Fazenda Pública (a Estadual no caso), quando chama­
da a manifestar-se em processo de arrolamento de bens. 

A Fazenda Estadual, que é a interessada na arreca­
dação do imposto "causa mortis", deve estar convenien­
temente aparelhada para atribuir valores aos imóveis si­
tuados em cada uma das circunscrições de sua atuação, 
não se justificando que a lei instrumental venha em so­
corro de possíveis desaparelhamentos ou otni.ssões exis­
tentes nes.se setor da atuação fazendária. 

O processo é que não pode sujeitar-se a eventuais 
delongas decorrentes de uma tal disposição marcadamen­
te excepcional. 

Hoje em dia, com a evolução da técnica de cadas­
tramento imobiliário e as facilidades daí resultantes, é 
pouco recomendável que a legislação processual civil con­
tenha dispositivos da natureza do parágrafo único do art. 
1. 049, pelo qual fica previamente e legalmente justifi­
cado ao órgão fazendário, o não dispor de meios eficazes 
para cumprir a sua participação nos proce1)sos de arro­
lamento de bens. 

Ademais disso, quando o órgão fazendário compe­
tente não possua o seu próprio cadastro imobiliário, para 
servir de base à necessária avaliação, poderá servir-se de 
uma série de outros elementos, inclusive, especialmente, 
dos cadastros das municipalidades, já que qualquer pre­
feitura municipal o tem e o utiliza para fixação de tri­
butos incidentes sobre imóveis. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1972. - Nelson 
Carneiro. 

Art. 1.059 
"inventário". 

EMENDA N.0 640 

Após "Arrolamento", acrescente-se 

Justificação 

Se o projeto admite embargos de terceiro em caso de 
descrição de bens em arrolamento e partilha, procurando, 
assim, solucionar antiga controvérsia, na qual toma o 
entendimento da minoria da doutrina e da jurisprudên­
cia, razoável será para boa redação do texto, condigne 
este o inventário, que é mais freqüente que o arrola­
mento". 

(Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Federal- GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 641 

Dê~se ao parágrafo 3.0 do art. 1. 059 a seguinte re-
dação: 

§ 3.0 Considera-se também terceiro o cônjuge 
quando defende a posse de bens totais, prõpríos, 
ressalvados ou de sua meação. 

Justificação 

Propomos a substituição da expressão "mulher ca­
sada" por ''cônjuge" que é obviamente mais ampla e per­
mite a defesa também pelo homem dos bens próprios ou 
de sua meação, dado que a lei não deve registrar privilé­
gios não fundados. Acrescentamos ao § a expressão ''ou 
de sua meação" para que o dispositivo mantenha coe­
rência com o art. 602, inciso IV, que prevê expressamen­
te a penhora de bens da meação do outro cônjuge só nos 
casos em que eles respondem pela dívida. Daí se esten­
der à penhora de tais bens a defesa de embargos de 3.0 

(Sugestão da Juíza Ana Britto da Rocha Acker.) 
Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. 

Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 642 

Art. 1.060, II- Após "penhor", intercale-se "caução". 

Justificação 

Também a caução é direito reaL 
(Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Federal. COB. l 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 643 

Art. 1. 061 - Substitua-se a expressão "da respectiva 
carta", por "do respectivo auto ou carta". 

Justificação 

Se a arrematação é definitiva e irretratável depois 
de assinado o auto de arrematação, como está no art. 
706, os embargos de terceiro só serão de se admitir. como 
no direito atual, até a assinatura do auto de arrematação. 

(Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Federal - GB.J 

Sala das Comisões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EM.END A N. 0 644 

Dé-se ao inciso III do artigo 1. 077, a seguinte re­
dação: 

"IH quaisquer outros documentos que facilitem 
a restauração". 
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Justificação 

Aprimoramento da técnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1972. -
Benedito Ferreira. 

EMENDA N.0 645 

Art. 1.082 - Após "custas", intercale-se "e honorá­
rios de advogado". 

Justificação 

Os honorários advocatícios são tambêm despesa que 
deve ser imputada a quem deu calliia ao desaparecimen­
to dos autos. 

<Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Federal - GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 646 

Art. 1.129. Acrescente .. se, como parágrafo único: 
"Parágrafo único. Sempre que o depósito não for 
de se levantar dentro de trinta (30) dias, inclusive 
na ação ou na execução, o juiz determinará a apli­
cação do produto da venda, ou do depósito, em Obri­
gação do produto da venda, ou do depósito, em Obri­
gações ou títulos da dívida pública da União ou dos 
Estados, com juros e correção monetária." 

Justificação 

O depósito judicial efetuado, no direito atual, no 
Banco do Brasil ou Caixa Econômica ou Bancos Oficiais, 
sem rendimento de juros e sofrendo a desvalorização da 
moeda, é !ator de empobrecimento dos litigantes, e pois, 
de desprestígio para a Justiça, a que cumpre por fim. 

A providência ora sugerida advém de exemplo já ve­
rificado no foro da Guanabara, em que um juiz inteli­
gente e atento à realidade (dr. Deocleciano D'Oliveira, na 
17.a Vara CiveD, em processo de falência, realizada arre­
dação de vultosa cifra em dinheiro, determinou a ime­
diata aplicação em Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, as quais, à medida das necessidades da admi­
nistração da Massa Falida, vão sendo vendidas. 

A providência terá larga aplicação, sobretudo nos pro­
cesso de vulto e de finalização inevitavelmente demora­
da, como, por exemplo, desapropriação e falência, e, fu­
turamente, com o sistema inovado pelo Projeto, do con­
curso de credores no caso de insolvência civil, torna-se 
ainda maior a sua necessidade. 

Sugestão da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA­
SIL - COnselho Federal - GB). 

Sala das Comissões, 8 de novembro de 1972. - Nel­
son Carneiro. 

EMENDA N.0 647 

Dê-se ao inciso Ill do artigo 1.131, a seguinte reda­
ção: 

44Ill - o condômino proprietãrio de quinhão maior, 
se não houver benfeitorias". 

Justificação 

Aprimoramento de técnica legislativa, pois o inciso, 
na forma anterior, ficou isolado. 

Brasilla, em 27 de outubro de 1972. - Benedito Fer­
reira. 

EMENDA N.0 648 

Dê-se a seguinte redação ao artigo I, 135: 
"Art. 1.135 - Apresentada a petição ao JUIZ, este 
verificará se ela prenche os requisitos exigidos nos 
dois artigos antecedentes; em seguida, ouvirá os 
cônjuges sobre os motivos do desquite e lhes fixará 
o prazo de 15 (quinze) a 30 <trinta) dias para que 
venham ratificar o pedido." 

Justificação 

A eliminação do prazo de reflexão ê desaconselhável, 
O critério do prazo deve ser da lei, nunca do Juiz. I!; fun­
damental o prazo, até para prevenir uma possível coação, 
compelindo o cônjuge varôa a uma tomada de posição no 
primeiro dia. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. ~ 
Osires Teixeira. 

EMENDA N.0 649 

Suprima-se, no § 1.0 do artigo 1.135 a expressão: 
" ... em caso contrário, marcar-lhes-á dia e hora, 
com quinze <15) a trinta (30) dias de intervalo, 
para que voltem, a fim de ratificar o pedido de 
desquite". 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Osires Teixeira. 

EMENDA N.• 650 

Dê-se, ao art. 1.207, a seguinte redação: 
"Art. 1.207. COmpete ao órgão do Ministério Pú· 
blico ou a quem tenha legítimo interesse, requerer 
nos casos previstos na lei civil, a remoção do tutor 
ou curador." 

Justificação 

O art. 604, do atual Código de Processo Civil, esta-
belece: 

uocorrendo causa para a remoção do tutor, ou cura­
dor, este poderá, mediante representação do órgão 
do Ministério Público, ou portaria do Juiz, ser pro­
visoriamente suspenso da administração da pessoa 
e dos bens do tutelado, ou curatelado." 

Esse dispositivo legal, através dos anos, tem sido ob­
jeto de grande divergência de ordem doutrinária e juris­
prudencial, entendendo alguns que, em face dele, só me­
diante representação do Ministério Público ou portaria 
do Juiz, ou tutores e os curadores podem ser removidos. 

Outros, como por exemplo o Mestre Pontes de Miranda 
em seus "Comentários ao Código de processo Civil", en­
tendem, a meu ver com mais acerto, que esse dispositivo 
se refere apenas à suspensão provisória do tutor ou cura­
dor, os quais podem também ser removidps mediante ação 
ordinária de qualquer interessado, i.sto e, de quem tenha 
legítimo interesse para pretender a remoção do tutor ou 
curador. 

No projeto do novo Código submetido à apreciação do 
Congresso Nacional, esse art. 604 foi modificado, sendo-lhe 
dada a seguinte redação, como art. 1.207: 

"Compete ao órgão do Ministério Público, nos casos 
previstos na lei civil, requerer a remoção do tutor 
ou curador." 

Julgamos que, a nova redação contida no Projeto, 
virá trazer novos e graves problemas, pois, por meio dela, 
tem-se a impressão de que somente o Ministério Público 
tem legitimação ativa para promover a remoção do tutor 
ou curador, impedindo que qualquer legitimo interessado 
o faça. 
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Quem tem, além do tutor ou curador, maior contato 
com o menor tutelado ou com o curatelado, são, eviden­
temente, os seus parentes mais próximos e são estes - e 
não o Ministério Público - quem tem conhecimento do 
que acontece, inclusive, podem saber se o tutor ou o cura­
dor esá ou não prejudicando os intereses do tutelado ou 
cur-atelado. 

Deixar a iniciativa da remoção exclusivamente ao Mi­
nistério Público, constituido de funcionários geralmente 
competentes e zelosos mas sempre assoberbados de ser­
viço, não me parece que atende ao interesse da coleti­
vidade. Por exemplo, os avôs que, segundo o Código Civil, 
podem s~r nomeados tutores de menor, talvez pudessem 
vir a ser considerados, em virtude do texto do art. 1. 207 
do projeto, como sem legitimação ativa para promover 
a remoção do tutor do seu neto, mesmo provando que o 
tutor está prejudicando os interesses do tutelado. 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1972. -
Daniel Krieger, 

EMENnA N,0 651 

Dê-se art. 1 207 a redação seguinte: 
"A remoção de tutor ou curador, nos casos previstos 
na lei civil, poderá ser promovida por qualquer le­
gítimo interessado ou pelo órgão do Ministério Pú­
blico." 

Justificação 

A redação dada a esse dispositivo do projeto não foi 
feliz, pois dá lugar a que se entenda ser privativo do 
órgão do Ministério Público a ação de remoção dos tuto­
res ou curadores. Esse, evidentemente não foi objetivo 
da norma em apreço, mesmo porque só em casos muito 
raros tetá o órgão do Ministério Público elementos para 
tomar a iniciativa de tal medida. Em regra, os interessados 
é que sabem dos fatos, dispõem das provas, e podem tra .. 
zê-las a juízo. Acresce que não se justificava tal restrição 
para casos de tutela e de curatela quando a mesma não 
foi estabelecida na ação de destituição e suspensão do 
pátrio poder. 

O atual Código de Processo Civil disciplina a matéria 
no art. 604, do teor seguinte: 

"Ocorrendo causa para a remoção do tutor, ou 
curador, este poderá, mediante representação do 
órgão do Ministério Público, ou portaria do Juiz, 
ser provisoriamente suspenso da administração da 
pessoa e dos bens do tutelado, ou curatelado." 

Mas esse preceito tarnbêm não é considerado feliz, 
tendo dado lugar a controvérsia, sustentando PONTES 
DE MIItANDA, em seus "Comentários" (vol. III, t. 2, p. 
280/281, ed. 1949), que o mesmo só regula a "suspensão 
provisórla" e que "a remoção mesma também pode ser 
pedida pelos parentes." 

Sala das Comissões, em 28 de outubro de 1972, -
Milton Cabral. 

EMENDA N,0 652 

Dá nova redação ao art. 1. 207, nos seguintes ter~ 
mos: 

"Art. 1.207. Compete ao órgão do Ministério Pú­
blico ou a quem tenha legítimo interesse, requerer 
nos casos previstos na lei civil, a remoção do tutor 
ou curador." 

Justificação 
O art. 604 do atual Código de Processo Civil. estabe­

lece: "Ocorrendo causa para a remoção do tutor, ou cura­
dor, este poderá, mediante representação do órgão (lo 
Ministério Público, ou portaria do Juiz, ser provisoria-

.. 

mente suspenso da administração da pessoa e dos bens 
do tutelado, ou curatelado." 

Esse disposJtivo lega), através dos anos, tem sida 
objeto de grande divergência de ordem doutrinária e ju­
risprudencial, entendendo alguns que, em face dele, s0 
mediante representação do Ministério Público ou portaria 
do Juiz, os tutores e os curadores podem ser removidos. 

Outros, por exemplo, o Mestre Pontes de Miranda em 
seus "Comentários ao Código de Processo Civil", enten­
dem, a meu ver com mais acerto, que esse dispositivo se 
refere apenas à suspensão provisória do tutor ou curador, 
os quais podem também ser removidos mediante ação 
ordinária de qualquer interessado, isto é, de quem tenha 
legitimo interesse para pertender a remoção do tutor ou 
curador. 

o que se pretende, então, é apenas acrescentar na 
redação do art. 1. i07 a expressão "ou a quem tenha le­
gítimo interesse". 

Em minha opinião, se subsistir a atual redação do 
citado artigo 1.207, e com a devida vênia_, sem dúvida 
nenhuma teremos graves e novos problemas, pois, por 
meio dela, tem~se a impressão de que somente o Minis­
tério Público tem legitimação ativa para promover a re­
moção do tutor ou curador, impedindo que quarquer legí~ 
timo interessado o faça. 

Quem tem, além do tutor ou curador, maior contato 
corn o menor tutelado ou com o curatelado, são, eviden~ 
temente, os seus parentes mais próximos e são estes -
e não o Ministério Público - quem tem conhecimento do 
que acontece e, inclusive, podem saber se o tutor ou o 
curador está ou não prejudicando os interesses do tute~ 
lado ou curatelado. 

Dai a justa pretensão de minha emenda. 
Sala das Sesões, em 25 de outubro de 1972. - Vascon~ 

celos Torres. 

El\IENDA N.0 653 

Arts. L212 a L216, 

Substituir a palavra "estatutos" (no pluran para 
"estatuto" (no singular): 

a) - no art. 1212 - "o seu estatuto ou designará 
quem o faça". 
bl -no art. 1.213: " ... submeterá o estatuto. " 
cl - no art. 1.214 - " .. aprovará o estatuto. " 
dl -no art. 1.214 -- § 2.0 - •• ... fazer no estatu~ 
to. " 
el -no art. 1.215- " ... elaborar o estatuto e sub­
metê~lo. 

fl - no art. 1.215 -- item I - "Quando o institui­
dor não o fizer. . . quem o faça". 

g1- no art. 1.216 -·"A alteração da estatuto. " 
hl - no art. 1.216 - parágrafo único - " .. do 
Ministério Público o estatuto, pedirão ... ". 

Justificação 
A sociedade possui apenas um estatuto, como, con­

forme o tipo socíetárío, possui apenas um contrato. Cada 
País possui apenas uma Constituição. 

Embora de uso generalizado, a expressão "estatutos" 
como a designar o instrumento pelo qual se rege uma 
entidade, na verdade, é um erro. Escreve-se "Estatuto dos 
Funcionãrios Públicos Civis". "Estatuto da Lavoura Ca­
navieira". 

Quando se redigia a Lei n.0 4.728 - Mercado de ca­
pitais - o Congres.so corrigiu, nela, o velho defeito: es-
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tatuto social (! 3.0 do art. 45). "O estatuto" (art. 46); 
"'no estatuto social" "nem o estatuto social (art. 46, §§ 2.' 
e 3.0 ); "no estatuto" (art. 4.0 ); "do estatuto social" (art. 
49, § 4.0 ). 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de !972. - José 
Augusto. 

EMENDA N.0 654 

LIVRO IV 

TíTULO I 

CAPiTULO I 

Acrescente-se, onde couber: 
''Artigo - Deixando o autor de exibir em juizo, 
sem motivo justificado, a coisa oferecida em paga­
rnento ou de indicar o lugar em que ela se encontr:a 
ou de assegurar o seu recebimento, quando o réu 
a quiser receber ou não a escolhendo quando lhe 
cumprir a escolha, nos termos do artigo 912, o ju~ 
procederá de acordo com o artigo 271, § único, obse­
vado o artigo 272". 

Justificação 

Justiifca-se a emenda. Se o devedor, propondo a ação 
de consignação em pagamento, chama o réu a jutw, de.­
ve responder pelas custas e mesmos honorários de advo-­
gado no caso em que afora a demanda sem necessidade. 
Ora, se ele compele o réu a contratar advogado, deve, pe.­
lo menos, ter o dinheiro do pagamento ou a coisa móvel 
oferecida em pagamento, seja o próprio pagamento, no 
dia e hora já marcados em cartório, que é o lugar do 
pagamento. Se ele não a tem não paga e o credor cha-­
mado em vão a juízo não recebe; e não recebe por culpa 
do devedor. Salvo, assim, a justificação dessa falta. como, 
por exemplo, a de que o devedor vinha para o Palácio 
da Justiça e foi assaltado ou atropelado e ficou privado 
do dinheiro ou da coisa, ele devedor, não justificando a 
falta, verá o juiz por termo ao processo sem julgamento 
do mérito. O mesmo acontecerá se o devedor não indica, 
com seriedade ao credor que quer receber, onde está a 
coisa. Esta pode ser um automóvel, armações, um semo ... 
vente, uma coleção de quadros ou uma biblioteca. Ora, 
nada disso pode ser exibido em cartório. Se for um au-­
tomóvel o devedor deve indicar onde ele se encontra e 
exibir a chave. Se outra coisa, ele deve, sempre pô-la à 
disposição do credor e entregar a este, se necessário. a. 
autorização para que algum depositário dela a entregue. 
se estiver guardada em depósito. Por isso a emenda pre~ 
vê a matéria com as expressões: " ... indicar o lugar onde 
se encontra ou de assegurar o seu recebimento, quando 
o réu a quiser receber ... " De nada adianta estarem os 
dois ent cartório se, por omissão do autor que deve e dlt; 
que quer pagar, o pagamento não é feito. Também, se, 
de acordo com o art. 914. não comparecendo o réu cre~ 
dor nos cinco dias seguintes à citação, e cumprindo ao 
devedor fazer a escolha, ele não a fizer até o dia de~ 
.signado para o pagamento, o juiz, também nesse caso. 
vindo-lhe os autos conclusos, porá termo ao feito conde ... 
nando o autor nas custas e nos honorários do advogado. 

O artigo 915 fica, assim, substituído pela presente 
emenda. E a matéria nele contida não deve figurar no 
código, eis que não é preciso que fique dito que a revelia 
do credor conduz à procedência da ação. No caso não 
há nem como duvidar. ~ o devedor quem diz que deve, 
que está devendo. Ora, o credor está diante de uma conw 
fissão de dívida. Só não se confessa a mora. geralmente, 
.porque, geralmente, a ação consignatória não é proposta 
com o fim de purgar a mora, quando cabe fazê-lo. Se o 
credor não contesta, então é porque ele é credor mesmo 
e, afirmada a mora, e não negada, esta deve ser imputada 
ao réu que não a negou. 

Também se deve supnm1r, por altamente inconve­
niente e injusto o parágrafo único do artigo 915. 

Proponho, em substituição a doutrina inflexível do 
parágrafo único do art. 915 o seguinte, que fica sob o 
nome de art. 916: 

f NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro, 

EMENDA N.0 655 

LIVRO IV 

TiTULO I 

CAPíTULO I 

Acrescente-se, onde couber: 
"Artigo . - Comparecendo o réu antes de depo­
sitada a coisa e recebendo-a sem contestação, pa­
gará, no ato de recebê-la, as custas já vencidas e 
as da quitação. além dos honorários de advogado 
que o juiz arbitrar; depois de depositada, também 
reembolsará o autor das custas do depósito; extin­
guindo-se e arquivando-se o processo (art. 268). Se 
não pagar. expirado o prazo da contestação, o 
juiz o condenará nessas verbas, declarando subsis­
tente o depósito e efetuado o pagamento. Mas ao 
contestar. somente receberá a coisa levantando o 
depósito mediante caução real ou fidejussória. 
Parágrafo J.c> Fica dispensado da caução o credor 
de prestações devidas por obrigação de trato su­
cessivo e o que for solvável, a critério do juiz, bem 
como o que for por alugueres vincendos, do in­
quilino que possua o imóvel locado. 
Parágrafo 2.0 Se a sentença reconhecer a falta 
de qualidade do credor alegada pelo réu que tiver 
levantado algum depósito ele será condenado no 
décuplo das custas e- nas perdas e danos, obrigan­
do-se a reposição do indébito.'' 

Justificação 
Sempre houve o problema, na qua.se totalidade dos 

casos, posto em termos de Iocaçcio de prédio, mais preci­
samente, em termos de litígio entre o senhorio e o inqui­
lino. Este querendo pagar o aluguel congelado, reduzido, 
e aquele a não querer recebê-lo nessas condições. Daí o 
dissídio e as manobras do locador visando a colocar o lo­
catário em "mora solvendi". Por isso a recusa de receber; 
para prover a ação de despejo e forçar o inquilino a pa­
gar advogado e a pagar a mora. Se isto não vem a acon­
tecer e o inquilino afora um consignatória, aí já o senho­
rio simplesmente comparece e recebe. De qualquer for­
ma o inquilino sofreu prejuízo. Pagou advogado uns Cr$ 
900,00 ou Cr$ 2.000,00 ou mais, e pagou as custas da con­
signatória. Mas não é reembolsado. O senhorio réu com­
parece a cartório e. . . dá quitação. Não paga nada. Ora, 
o projeto quis remediar esta situação. Dai, a solução dada 
pelo artigo 917, parágrafo único. Mas esta solução é infe­
liz. Apenas soluciona o caso da má fé do senhorio. Se a 
má fé parte do inquilino o projeto já não dá solução. 
E a má fé do inqUilino. embora não tão freqüente. pode 
existir. Tem existido. Sabe-se disso. Já houve inquilino 
advogado ou parente de advogado que moveu uma ação 
consignatória para hostilizar o locador. Este comparecen­
do e querendo receber, viu-se, com o Reu advGgado amea­
çado de ter de pagar as custas já depositadas pelo au­
tor inquilino dele, que as reclamava ao juiz conclaman­
do-o a fazer justiça. Dizia: "Não pude pagar porque o lo­
cador recusou o recebimento. Sou impelido à consignató­
ria. E, agora já tendo pago o "preparo" e a ta"a judiciá­
ria, a despesa e distribuição, e o oficial de justiça, para 

l 
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não falar nos honorários de advogado, vejo o senhorio, 
culpado dessa situação, aparecer, levantar o dinheiro, e 
... ir embora. A falta de regulamento disciplinador des­
sa situação fica o juiz constrangido. Ora, as duas situa­
ções - a do senhorio que recusa o pagamento lá fora e 
quer recebê-lo em cartório, e a do inquilino que afora a 
consignatória sem necessidade - ambas estas situações 
devem ser solucionadas. Por isso a emenda ora apre­
sentada. 

De acordo com a emenda, o credor que recebe a im­
portância a ele oferecida em pagamento no dia prefixa­
do, e em cartório, como é trivial no Fôro, paga ao autor, 
no ato de recebimento, desde, é claro, que não quer con­
testar, as custas e os honorários. É só atravessar uma pe­
tição concordando com a oferta e pedindo o arbitra­
mento dos honorários. O juiz defere ~ lavratura do "Ter­
mo de Quitação" pelo escrevente, mediante o pagamento 
das custas <que já se sabe quais são) e da verba honorá­
ria que o juiz fixar, com moderação, como é óbvio. Aca­
bou-se o processo. Se, no entanto, o réu não aparece no 
dia prefixado e, dias depois, quer levantar, procede da 
mesma forma e paga, além de tudo, também as custas 
do depósito. Estas são, em geral, mínimas. reduzindo-se, 
no caso de dinheiro, a uma insignificância do valor de 
uma "guia" de pagamento, digo, "guia" de depósito para 
o banco. Mas pode acontecer que a coisa a depositar-se 
não seja dinheiro que deva ir para o banco, mas uma 
enorme máquina. Ora, aí já estão as despesas de trans­
porte para o ·'Depósito Público". Isto que o devedor já 
pagou, o credor deve pagar-lhe se quiser levantar o de­
pósito. Também aí se arquiva, logo, o processo, efetuado 
o pagamento, o reembolso do devedor autor na ação que 
o credor, réu, não contestou. Suponhamos, porém, que o 
credor não contesta e não est-eja de acordo em reerr1bolsar 
o autor devedor nas custas dos honorários. Aí, então, diz 
a emenda: " ... expirado o prazo da contestação, o juiz 
o condenará nessas verbas declarando subsistente o de­
pósito e efetuado o pagamento". Então é caso já de con­
denação. Então. o juiz fixa honorários mais elevados. 

Depois de tudo isso se prevê o caso de o réu cr~dor 
contestar. E s~:: diz que ele, não obstante contestar, po­
derá levantar o pagamento. - Por que - é a pergunta 
~ por que, contra a tradição jurídica, se permite que o 
credor, contestando, levante o pagamento? - Não haverá, 
aí, formal contradição? 

Não, não há contradição alguma. E, se a tradição 
jurídica se mostrou contrária ao levantamento da quan­
tia depositada, mesmo quando o credor contesta, isso 
se deu porque os legisladores não estiveram atentos a 
todos os pormenores do fenômeno. Realmente, o credor 
contesta. Mas quando o faz ele não contesta a sua qua­
lidade de credor, não nega a existência da dívida, não 
contraria a alegação partida do devedor que alega que, 
realmente, está devendo ao réu. O que o credor contesta, 
o contesta formalmente, é a "mora accipiendi". é a culpa 
em recusar receber ou em não ido receber como lhe 
cumpria, se a dívida era quesível Ora, é, evidentemente 
conciliável. visto a.ssim o fenômeno, em sua totalidade. O 
levantamento do depósito, com a contestação do que le­
vanta. - Mas por que essa preocupação em persistir 
que o credor, mesmo quando contesta, levanta a quantia 
ou a coisa depositada? Explica-se. É que no caso de ma­
lícia do devedor, que não pagou conforme a lei ou se­
gundo o contrato, que está em mora, e desejando hostili­
zar o credor, afora a consignatória. Este credor se vê no 
dilema: ou recebe, t;, a prevalecer o que está no § único 
do art. 917, do Projeto, paga ao devedor malicioso as custas 
e os honorários de advogado, ou, ao contrário. não rece­
be, para poder contestar. Ora, é possível QUe o credor 
esteja mais necessitandl) de dinheiro do t.tue o seu devédor. 
É muito possível que ele credor. conte com esse àinheiro 
para pagar uma dívida urgente, a. quota de imposto de 
renda, uma prestação de uma construção, talvez a. pres­
tação da casa alugada ao devedor. - E por que não? -

E por que sujeitá-lo ao procedimento acaso malicioso do 
devedor, sem necessidade? Está claro que o juiz, mesmo 
levantado o depósito pelo credor que contesta vai se pro­
nunciar, afinal, quanto à mora de um ou de outro. Se o 
juiz vier a reconhecer a mora do devedor, é para dizer 
que só falta receber deste condenado as custas e honorá­
dios. Se o juiz vier a reconhecer a mora, a culpa do cre­
dor, de todo modo sempre houve a dívida, esta tinha de 
ser paga como o devedor queria. Só falta o devedor exe­
cutar a sentença para haver as custa.s e honorários do 
credor condenado. Tudo é muito simples. A arquitetura 
da emenda não sofre impugnação séria. Resiste a qual­
quer confronto com o Projeto. E exi.<;te, ainda, a cautela 
de exigir a caução do credor que contesta. 

(NOTA: Sugestão oferecida pelo Tribunal de Jus­
tiça da Guanabara.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 656 

Acrescente-se ao Livro IV, onde couber: 
Art. - A ação cominatória compete: 
I - Ao fiador, para exigir que o afiançado satisfaça 

a obrigação ou o exonere da fiança. 
II - Ao fiador, para que o credor acione o devedor. 
III ~ Ao deserdado, para que o herdeiro instituído, 

ou aquele a quem aproveite a deserdação, prove o fun­
damento desta. 

IV - Ao credor, para obter reforço ou substituição 
de garantia fidejussória ou real. 

V - Ao locador, para que o locatário consinta nas 
reparações urgentes de que necessita o prédio. 

VI - Ao proprietário, ou inquilino do prédio, para 
impedir que o mau uso da propriedade vizinha prejudi­
que a segurança, o sossego ou a saúde dos que o ha­
bitam. 

VII - Ao proprietário, inclusive o de apartamento 
em edifício de mais de cinco andares, para exigir do 
dono do prédio vizinho, ou do condômino, demolição, re­
paração ou caução pelo dano iminente. 

VIII - Ao proprietário de apartamento em edifício 
de mais de cinco andares, para impedir que o condômino 
transgrida as proibições legais. 

IX - A União ou ao Estado, para que o titular do 
direito de propriedade literária, científica ou artística, 
reedite a obra, sob pena de desapropriação. 

X - A União, Estado, Distrito Federal, Territórios 
ou ao Município, para pedir: 

a) a suspensão ou demolição de obra que contra­
venha a lei, regulamento ou postura; 
b) a obstrução de vielas ou escavações, a destrui­
ção de plantações, a interdição de prédios e, em 
geral, a cessação de uso nocivo da propriedade, 
quando o exija a saúde, a segurança ou outro in­
teresse público. 

XI - Em geral, a quem, por lei ou convenção, tiver 
direito de outrem que se abstenha de ato ou preste fato 
dentro de certo prazo. 

XII - A quem seja credor por convenção de uma 
determinada quantidade de coisas fungíveis, ou à con­
signação de urna coisa determinada, desde que a con­
venção estabeleça pena para o inadimplemento da obri­
gação e da mesma haja prova documental. 

Art. - O autor, na inicial, pedirá a citação do réu 
para prestar o fato ou abster-se do ato, sob a pena con­
tratual, ou a pedida pelo autor se nenhuma tiver sido 
convencionada, ou, no caso do n.0 XII do artigo anterior, 
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para a entrega ou a consignação da coisa, sob a pena 
convencionada. 

§ 1.0 - Considerando suficientemente justificado o 
pedido, o juiz ordenará a citação do réu para satisfazê­
lo. sob a pena cominada; quando insuficientemente jus­
tificado o pedido, o juiz declarará encerrado o processo 
por despacho motivado, o qual não impedirá a proposi­
tura de nova ação segundo o mesmo ou outro tipo de 
procedimento. 

§ 2. 0 - Contestado o pedido no prazo de quinze dias, 
tomará o feito o procedimento ordinário; não oferecida 
a contestação no praw, os autos serão conclusos para 
sentença. 

Art. - Na ação cominatória intentada pelo proprie­
tário, com fundamento nos n.0 s VI e VII do art ... 
(1.0 ) ... , ou pelo inquilino com fundamento no n.0 VI 
do mesmo artigo, o autor poderá, em caso de perigo imi­
nente, requerer em qualquer tempo que o réu preste 
caução ao dano eventual, indicado desde logo o valor que 
deva ser caucionado. 

§ 1.0 - Se o réu dentro de vinte e quatro horas, 
contadas da notificação, não impugnar o pedido, o Juiz 
mandará que preste a caução. 

§ 2.0 - Impugnado o pedido, o Juiz decidirá, de­
pois de ouvir perito, se necessário. Da mesma forma pro­
cederá, se o réu não for encontrado na comarca para 
a notificação. 

§ 3.0 - Deferido o pedido, o réu terá vinte e quatro 
horas contadas da intimação do despacho; para efetuar 
a caução. Se o não fizer, poderá o autor requerer a exe­
cução do ato, objeto do pedido principal, observado o 
disposto no § 3.0 do artigo seguinte, sem prejuízo do 
prosseguimento da ação. 

Art. - Se, na inicial ou no curso da ação, a União, 
Estado, Distrito Federal, Território ou Município alegar 
urgência, verificada por perito, executar-se-á inconti­
nenti a providência requerida, ressalvando-se ao réu, na 
sentença final, o direito à indenização. 

§ 1.0 - As construções levantadas sem prévia licen­
ça da autoridade competente não serão demolidas, quan­
do preencherem as condições legais: mas o réu será con­
denado a pagar a respectiva multa e os emolumentos da 
licença e a depositar as plantas e documentos que de­
vam ser arquivados. 

§ 2.0 
- Ainda que a construção não preencha as 

condições legais, não se ordenará a demolição antes de 
verificada a impossibilidade de serem satisfeitas. 

§ 3.0 - Se o dano puder ser evitado independente­
mente de demolição, limitar-se-á o Juiz a determinar as 
medidas de segurança ou reparações necessáiias. 

Art. - No caso do n.0 IX do art ... (1.0 ) ... , o Juiz 
marcará na sentença prazo razoável para a reedição da 
obra. 

Justificação 

A emenda, que tenho a honra de submeter à apre­
ciação do Senado Federal, é de autoria do eminente pro­
cessualista Ministro Moacyr Amaral Santos, que até há 
poucos meses exercia, com realce, as altas funções de Mi­
nistro do Supremo Tribunal Federal Deve-lhe a cultura 
jurídica nacional, dentre tantos outros trabalhos de ex­
cepcional valor, a publicação de magnífico estudo, que, 
sob o título "Das ações cominatórias no direito brasi­
leiro", em dois volumes, alcançou quatro edições, a úl­
tima em vias de esgotar-se. 

Esqueceu-se o codificador de regular o processo das 
ações Cominatórias, de indiscutível utilidade, de velha 
tradição brasileira. A emenda supre essa falha, através 

da valiosa contribuição do ilustre, processualista. que por 
tantos anos honrou a cátedra da Faculdade de Direito 
de São Paulo. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

LIVRO V 

EMENDA N.0 657 

Art. 1.224 ~ Acrescente-se: "exceto quanto aos fel­
tos processuais já verificados do ato ou fato consumado, 
que permanecerão regulados pela lei antiga". 

Justificação 

A aplicação indeterminada da lei nova aos feitos 
pendentes, embora, de ordinário, a lei processual deva ter 
aplicação imediata, pode ocasionar, como notou Chio­
venda, graves complicações e situações de sua injustiça. 
Cumpre sempre, como ensinou o imortal processualista, 
ressalvar os efeitos processuais já verificados no proces­
so ("Instituições", trad. brasileira, vol. I, pág. 137). 

(Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Federal - GB. 1 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.• 658 

Ao artigo 1.226 do projeto dê-se a seguinte redação: 
"Art. 1.226. A cobrança da divida ativa da União 
incumbe aos seus Procuradores, quando a ação for 
proposta no foro do Distrito Federal ou nas Capi­
tais dos Estados ou dos Territórios; nos demais ca­
sos. aqueles Procuradores ou, em sua falta, aos 
membros do Ministério Público Estadual e dos Ter­
ritórios, dentro dos limites territoriais fixados pe­
las normas de organização judiciária para seu 
exercício, quando a ação for proposta noutro foro." 

Justificação 

A modificação pretendida faz com que a União pos­
sa acudir a seus interesses, quando julgar oportuno. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1972. - Be­
nedito Ferreira. 

EMENDA N.• 659 

Art. 1.228 ~ Após "código", intercala-se "as leis e ... ". 

Justificação 

Não só as resoluções, palavras que sugere somente 
provimentos ou decisões. mas também. principalmente, 
as leis de organização judiciária deverão se adaptar ao 
novo Código de Processo. 

(Sugestão da Ordem dos Advogados do Brasil 
Conselho Federal ~ GB.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 660 

Ao art. 1229 e seus parágrafos 1.0 e 2.0 - suprima-se. 

Justificação 

Já foi enviado ao congres."' Nacional o projeto do 
novo Código de Processo Civil, a fim de, submetido à apre­
ciação da douta Comissão Especial, incumbida de dar seu 
parecer, vir a ser, afinal, aprovado e após levado à sanção 
do eminente General Presidente da República. 

Na Exposição de motivos, tratando no capítulo III, 
n.0 III, das Inovações, indicada a letra e): "Das inova­
ções constantes do Livro V, n.0 25, onde lê-se: - "Outra 



Novembro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL !Seção 11) !Suplemento) Sábado 11 147 

concerne a Incineração de autos arquivados. O Foro est:i 
abarrotado de processos, cuja conservação é tão dispen­
diosa quanto desnecessária. A cremação não causa dano 
às partes, porque, porque lhes foi ressalvado o direito de 
requerer o desentranhamento dos documentos e de mi­
crofilmar os autos. Nos processos onde há documentos de 
valor histórico, a autoridade competente o recolherá ao 
Arquivo Público". 

Sim, cartórios existem já com grande acúmulo de 
autos arquivados, o que, porém, pode ser remediado com 
a construção de cômodos especiais destinados a recolher 
a guarda, dos diversos cartórios de cada lugar, ditos 
autos de processos findos tidos como de pouca ou ne­
nhuma importância. Nos dias correntes presenciamos o 
patriótico empenho do Governo da Repúbli.ca em dotar 
o país dessas grandes rodovias e centrais elétricas, que 
exigem verbas vultosas, recorrendo-se à constantes em­
préstimos. Insignificantes serão, portanto, as despesas que 
terá, promovendo à sua custa a construção das referidas 
salas. Pelas nossas cidades do interior novos, espaçosos 
e confortáveis edifícios destinados aos foruns estão sendo 
construídos e a obrigação de integrar-se mais um com­
partimento para abrigo de todos esses autos, criando-se 
assim um Arquivo Geral Forense, será ótima solução ou 
ainda igualmente, a obrigatoriedade de serem remetidos 
às Prefeituras Municipais que os receberia com satis­
fação nos seus arquivos mesmo sendo-lhes necessário 
construir novas salas modestas, com prateleiras e mais 
móveis, simples e baratos, tudo com a finalidade de não 
perder-se tão preciosas fontes documer1tais para o estudo 
de nossa história. Não se trata de danos às partes e 
sim aos perquisadores, escritores, historiadores, etc., por­
tanto, seria sobre ditos estudos que recairia o dano .se 
tal estranha medida vier a ser efetivada. A ressalva de 
poder as partes requererem o desentranhamento de do­
cumentos e de microfilmar autos será de pouca aplicação, 
porque só decorridos cem ou mais anos é que a história 
se toma boa, por permitir uma melhor apreciação dos 
acontecimentos numa visão de conjunto. Nas novas ge­
rações que vão se sucedendo, raramente encontrar-se-á 
qualquer pessoa à procura de um velho auto de cartó­
rio à bem de esclarecer a.ssuntos de seu interesse parti­
cular, genealogias de parentes, datas, nomes, idades, etc., 
enquanto que. por outro lado, aumenta o número de 
pesquisadores e historiadores interessados em biografias 
e mais assuntos similares. 

"Processos onde há documentos de valor histórico" -
1é-se na Exposição, mas, data venia, são os próprios pro­
cessos integrais, os próprios aukls que constituem um só 
documento histórico. Um auto de inventário, por exem­
plo, de cem ou mais anos é todo um documento histórico 
preciosíssimo pelo seu conteúdo variado: a cronologia, as 
autoridades, as legislações vigorantes, funcionários, par­
tes, questões solucionadas, testamentos, avaliações de bens, 
partilhas, nomes e idades de herdeiros, além de esclare­
cimentos sobre uma infinidade de coisas que existiram 
em sua época e que dia a dia vão desaparecendo; ve­
jamos, assim por alto, desordenadamente: - trechos, pa­
nela.s, gamelas, pilões, almofarizes. moinhos, móveis, fer­
ramentas. enfim, todos os tratos e tudo o mais que cons­
tituíam as necessidades da vida rural ou urbana. Po­
demos acrescer ainda outros elementos importantes, como 
os preços das terras, tributos. gado, escravos, benfeito­
rias como tapumes, currais, paióis, regos d'água, moinhos 
de fubá, engenhos de cana, monjolos e por ai afora. 

A história não tem por objeto somente os grandes 
acontecimentos, são eles do campo das histórias politicas 
dos povos, mas, e a história da Civilização? Agora o campo 
é mais amplo e complexo. porque abrange a humanidade 
inteira no tempo e no espaço e nenhuma pode ser des­
prezada. Autores aí estão cada vez mais à miúde apre­
sentando suas obras resultantes de trabalhos demorados 
e difíceis. Al3 Nações mais civilizadas sempre auxiliaram 
com imensos recursos financeiros, as pesquisas históricas, 

... 

como por exemplo, a escavações em lugares onde preexis­
tiram povos, portanto, civilizações de milênios antes de 
nossa era. tudo com a finalidade de ficarmos conhecendo 
todos os aspectos das vidas de tais povos ditos pré-histó­
ricos. 

Em "L'EVOLUTION DE L'HUMANITÉ", integrantes d 
Bibliotheque de Syintése Historique, existe no sentido que 
estamos falando o substancioso trabalho do Dr. G. Glotz, 
membro do Instituto, com o título de "La Civilization 
Égeénne", Éditions Albin Michel, n.0 9. Nossa civilização 
dita ocidental é também dita greco-romana, isto é, pri­
meiro a Grécia e depois Roma que lhe sucedeu, ma.s, foi 
ela criada na Gréca? De modo nenhum. Lê-se na pág. 33 
do referido livro o seguinte trecho: - "Mous aussi 
gagnons Ia Créte, la vieille mére, et allon.s chercher à 
Cnos.se le b€rceu d'une civilisation qui a permis aux Grecs 
de crêer celle qui est devenue la nôtre". 

Tudo foi examinado e estudado no rigor científico. 
Quanto a parte material: costumes, indumentária, palã.­
cios e casas; agricultura pecuária, indústria, armas, fer­
ramentas, utensílios como, tripés, bacias, jarros, máquinas 
de moer, almofarizes, serrotes, machados, raspadores, al­
finetes, ganchos, objeto de arte. etc., etc. Admirando-se 
o autor de constatar-se tantas coisas existentes há seis 
mil anos antes de Cristo, ainda usadas hoje. Nihil novi. 

Entre nós por exemplo, muito comum ainda nas zonas 
rurais os moinhos de fubá tocados à água, as duas grandes 
pedras circulares, a de cima com um furo destinado a 
entrada dos grãos de milho à serem triturados pelo mo­
vimento giratório da pedra, pois bem tinha-se-os lá em 
ereta, com a diferença somente de serem movidos à mão 
por mulheres que disso se incumbiam. A pecuária, o boi, 
tão antigo como o próprio homem, que aqui nesta nossa 
região triangulina e mesopotâmica do Brasil Central, nos 
orgulhamos do aperfeiçoamento atingido por essa ati­
vidade, pelos cruzamentos do - bos indicus com demais 
raças, lá tiveram o - bos primigenius - mencionado pelo 
autor e outros assim também os cruzamentos. Pedaços de 
cerãmica. inscrições e pintura.s em vasos tão variados e 
bonitos. permitiram essas reconstituições. Entre nós, de 
1945 à 1952, o Professor Donald Pierson, dedicou-se ao 
registro de todos os aspectos da vida de um arraial do 
interior do Estado de São Paulo, por ele escolhido, re­
sultando no livro com 458 páginas: "CRUZ DAS ALMAS 
- "A BRAS!LIAN VILLAGE" publicado em 1951, Livraria 
José Olympio Editora. Coleção DOCUMENTOS BRASILEI­
ROS, n.0 124, Os mais insignificantes objetos e particula­
ridades, foram mostrados, e um grande número de fo­
tografias o machado usado pelos índios, o ferro à carvão 
de passar roupa; moradias; máquinas, instrumentos agrí­
colas, utensílios, apetrechos. etc. Livro que poderia ter 
como título: A vida Cotidiana Atual em Cruz das Almas 
pois tem-se uma já bem grande coleção, como por exemplo, 
os indicados em "LA VIE QUOTIDIENNE A ROME" 
"Ã L'APOGEE DE LÉMPIRE" de Jêrome Carcopino, de 
L'Academie Française - Librairie Hachette. 

Numa das páginas iniciais do volume são indicadas 
vinte e cinco obras jâ publicadas, com ditos títulos, isto 
é, as Vidas cotidianas de diversos povos ou países, nas 
diversas épocas históricas, mais remotas ou mais mo­
dernas. No "AVANT-PROPOS" fez o autor a seguinte ob­
servação: "Rien ne change aussi vite que les habitudes 
des hommes", mostrando as influências da técnica, das 
investigações, do progresso enfim, nessa.s transformações 
dos costumes e das vidas em geral dos povos. E, tal qual 
vimos quanto a ereta e no nosso lugarejo Cruz das Almas, 
demora-se o autor nas menores particularidades que seria 
fastidioso estarmos citando. 

Vamos. porém, rapidamente. pelo pensamento - in 
mind --, passamos um dia na já bem antiga Cidade 
Eterna e numa de suas "rueles indignes D'Un village", 
onde "tout um monde dans L'ombre ou le soleil, que va, 
vient, crie, se presse et se pousse", como lé-se na pág. 
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67, veremos dita intensa animação de gente: os vendedo­
res de frutas e hortaliças, os barbeiros tosando e raspando 
os seus fregueses em plenas calçada.s, os bufarinheiros, 
isto é, os negociantes ambulantes de coisas de pouco valor 
- bolporteurs - fazendo ~us negócios com suas caixi­
nhas de fósforos "sourfrês.s", isto é, enxofrados, os ta­
berneiros roucos de tanto gritar chamando compradores 
de suas salsichas quentinhas, os mestre-escola com seus 
alunos, os vendedores de jóias e medalhas com a esfígie 
de Nero; nas esquinas grupos de basbaques admirando os 
encantadores de víboras, o ruído das marteladas dos cal­
deireiros, mendigos pedindo esmola em nome da deusa 
Belona e o mais que foi mostrado. 

Ora, quem se propuzer à escrever semelhantes vida.s 
cotidianas, em qualquer época ou região do nosso Bra.sil, 
melhormente as passadas, antes dos telefones, energia 
elétrica, automóveis, rádios, rodovias, aviões, etc. quando 
as viagens só se faziam à cavalo e os transportes em 
tropas e carros de boi, a maioria das roupas com tecido 
fabricados nos teares caseiros, etc. encontrará nos velhos 
autos dos cartórios preciosos dados e elementos com os 
quais poderá com perfeição mostrar como viveram essas 
gerações pretéritas. 

Vejamos o que nos conta o nosso Eminente Presidente 
Historiador Dr. WashingtQn Luiz, no seu livro "NA CA· 
PITANIA DE SAO VICENTE", na "Introdução que ex­
plica o livro" à página VIII e seguintes: "A publicação 
integral tanto quanto possível - das Atas da Câmara 
da Vila de São Paulo, a do respectivo Registro Geral, e 
também a dos Inventários e Testamentos (sublinhamos em 
substituição ao que se acha em itálico) declarados do· 
cumentos públicos, e removidos dos cartórios judiciais, an. 
teriores ao Século 19, para o Arquivo Público do Estado de 
São Paulo, em virtude da lei estadual n.0 666, de 6 de 
setembro de 1899, bem como a publicação de Documentos 
Interessantes etc., e mais o que acha na página IX "Mais 
tarde a publicação dos Inventários e Testamentos lançou 
um jorro de luz sobre a vida social e econômica com a 
qual se vê a pobreza dos primeiros habitantes de São 
Paulo. 

Dos inventários processados perante os juízes, alguns 
dos quais faziam parte da Câmara, muitos tem em apen­
sos ou transcritos os inventários feitos no sertão e, às 
vezes, autos de ações judiciais, processados no foro local. 
Após pequeno trecho lê-se mais: - ''Essas últimas de­
clarações atraíram e facilitaram a obra dos genealogis­
ta.s, a qual serviu para as biografias, por sua vez, auxilia­
dera da História. 

Mais adiante: - "Muita causa se perdeu, mas muita 
causa se salvou. Nos salvados o trabalho do intérprete foi 
áspero e torturante". 

Passando a explicar as providências que tomou con· 
tinua à página XI - "Foi só em 1914, quando eleito 
Prefeito da Capital e, em 1920, quando Presidente de São 
Paulo, que pude determinar a publicação das Atas e do 
Registro Geral da Câmara Municipal de São Paulo, já 
antes tentada por diversas vezes, e até mesmo contratadas, 
e providenciar a publicação dos Inventários e Testaruen­
tos recolhidos ao Arquivo Público Paulista nesse que eu 
havia procurado para meus estudos". 

Vamos concluir com mais o seguinte pequeno trecho: 
- "A publicação dessa documentação valiosa, decifrada 
em boa letra de forma, em volume facilmente manuseá­
vel, iria permitir a esses estudiosos o exame tranqüilo 
em sua.s casas, em horas disponíveis, com seguro pro­
veito para a nossa literatura histórica". 

É o exemplo que deve-se seguir e não proceder-se 
do modo oposto, isto é, a redução à cinza.s dos ditos autos. 
Documentos públicos estejam onde estiverem, repartições 
administrativas, arquivos, cartórios, não se destroem e 
nada tão - documento público - como um auto de 
cartório. Surpreenderia o mundo inteiro se tal medida vier 

a ser efetivada. Os jornais trazem constantemente notí­
cias de pesquisadores, professores, estudantes, historia­
dores de todos os países, máximo dos Estados Unidos, 
aqui chegando com a finalidade de estudarem a nossa 
história, daí a necessidade da.s pesquisas e consultas em 
arquivos, bibliotecas etc. lremos nós destruir com nossas 
próprias mãos a documentação preciosa que vem sendo 
conservada até hoje nos nossos cartórios? Não é admissí­
vel. É de se levar em conta também, que tem-se ações 
imprescritíveis de há muitos anos, mas que, mais dia 
menos dia serão novamente movimentadas, em cujos autos 
se encontram os títulos do -jus in ré - dos condominios, 
a começar até mesmo por velhas cartas de sesmarias -
origens de condomínios antiquíssimos que foram ramifi­
cando-se no decorrer do tempo. 

Destarte sem rigoroso cuidado e exame de autos que 
pretende-se destruir arrisca-se a destruição, por sua vez, 
de documentos básicos de propriedades rurais hoje em 
mãos dos sucessores dos primitivos donos. 

Um conto, parece-nos que de Malba Tahan, não nos 
lembramos, trata de um árabe meio aloucado, pois que, 
andando pelas ruas catava e guardava tudo e qualquer 
pedaço de papel que achava; perguntado porque assim 
procedía respondeu: quem sabe se nesse pedaço de papel 
não estará escrito o nome de Allah! 

Uma ocasião, achando-nos no Arquivo Público MI­
neiro, por alto ouvimos uma conversa a respeito de umas 
pilhas de autos, parece-nos eleitorais, num pátio interno, 
que estavam na dúvida se deviam ou não queimá-los. Um 
dos pesquisadores tomou parte na conversa com o seguinte 
protesto: "Não se deve queimar! para o historiador a conta 
de um açougueiro é um documento histórico." 

E é mesmo. Um pedaço de papel carcomido pelas 
traças, quase jã. ilegível e que contc)m de escrito, despre­
zado num canto de um arquivo, pode muitas vezes es­
clarecer um pormenor histórico que se procura desven­
dar. 

Auguste de Saint Hilaire, quando passou pelo Ara­
xá, em 1819, na sua ida para Goiás, observou, curioso 
como era, que o custo de um boi regulava de quatro a 
cinco mil réis, conforme registrou de sua ''Viagem às 
Nascentes do Rio São Francisco e pela Província de 
Goiás"; ora, num processo de inventário de tal época 
encontrar-se-ão essas avaliações úteis para a História 
de nossa pátria e mesmo para nossa história econômica. 
Quando do aparecimento do café entre nós, consta-nos 
que primeiramente era remetido aos nossos arraiais do 
interior, porém, como remédio, se, portanto, deparar-se 
num velho auto de inventário a conta de um boticário, 
que, por exemplo, como credor do de ~u~us, al?res~ntou-~ 
para ser pago pela venda do tal remedto-cafe, nao sera 
ela preciosa para a história desse nosso produto? 

Deixemos em paz os velhos autos, bem ou mal con­
servados aí estão graças a Deus! Que os responsáveis 
peJa promulgação do novo Código do Processo Civil, pen­
sem bem nisso, tenham em vista os estudiosos da nossa. 
história que não poderão concordar com tal medida que 
seria um dano irreparável, para sempre. 

Até mesmo é melhor não se torcar no assunto, deixar 
como estâ, pais como está, não se pode destruir autos 
por motivo nenhum. 

Já alhures dissemos que a História é para um povo 
ou uma Nação, o que a seiva é para uma. árvore; corte-se 
a árvore, . desligue-se-a das raízes que a alimental!l, ela 
secará e morrerá; desligue-se um povo ou naçao de 
sua História, acabarão desaparecendo, dando lugar à ou­
tros povos e nações, que por suas vezes, não querendo 
desaparecer, cuidarão da permanente conserva dessa seiva, 
que ao mesmo tempo que nutrindo-os, dar-lhe-ão a mesma 
continuidade originária através dos tempos. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

t 
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EMENDA N.0 661 

Art. 1229 - Redija·se assim: 

"Os autos findos, depois de vinte anos, contados 
da data de seu arquivamento em cartório, pode· 
rão ser elíminados por incineração, destruição me­
cânica ou por outro processo adequado. A requeri­
mento de qualquer interessado, ou de ofício, o 
Juiz poderá determinar que determinados autos se­
jam enviados aos arquivos públicos, da União ou 
dos Estados, pelo que possam representar como con­
tribuição à História ou ao patrimônio da Nação. 
§ único. li: licito às partes e interessados requerer, 
nos processos que devam ser eliminados, o desen­
tranhamento dos documentos que juntaram aos au­
tos, ou a microfilmagem total ou parcial do proces­
so." 

Justificação 

Esse tem sido um dos dispositivos mais polêmicos do 
novo Código. A destruição dos autos depois de cinco anos 
parece precipitada, tanto mais quando a microfilmagem, 
permitida pelo Projeto, ainda não é corrente em quase 
todo o interior brasileiro. E, como previa o § 2.0 do dis­
positivo proposto, há processos que não podem ser des­
truídos, sob pena de com ele desaparecerem elementos 
valiosos para a fixação de determinados momentos his­
tóricos e o julgamento de homen-s que se constituíram 
patrimônio cívico, cultural, moral da própria nação. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 662 

Art. 1.229 - Dê-se a seguinte rectação: 
"Art. 1.229 Os autos depois de cinco anos, con­
tados da data do arquivamentQ, serão confiados 
à guarda do Arquivo Público que, o seu Diretor, 
após ouvir os Institutos Histórico-s, incinerará os 
destituídos de valor histórico." 

Justificação 

o artigo 1.229 do Projeto, estipula que: "os autos 
poderão ser incinerados, findo o prazo de cinco (5) anos, 
contados da data do arquivamento". O parágrafo pri­
meiro deste mesmo artigo prescreve que "é lícito, porém, 
às partes interessadas requerer, às suas expensas, o de­
sentranhamento dos documentos que juntaram aos autos, 
ou a microfilmagem total ou parcial dó processo". E o 
parágrafo segundo, também deste artigo, diz: ··se a juízo 
da autoridade competente houver nos autos documentos 
de valor histórico, serão eles recolhidos ao Arquivo Pú­
blico". 

Acontece, porém, que a maioria da.s cidades brasilei­
ras não dispõem de material de microfilmagem e mesmo 
a autoridade, referida no parágrafo segundo, não está 
muitas vezes aparelhada para conhecer ou aquilatar os 
documentos de real valor histórico, pois, raramente um 
episódio atual poder aparecer de importância fundamen­
tal para a história no futuro. 

Citr.rnos, por exemplo, o fato de que hoje muitos his­
toriadores lamentam o ato do Ministro da Fazenda do 
Governo Provisório, Rui Barbosa, que mandou incinerar 
todos os documentos relativos à escravidão, a fim de que 
nada constasse dessa mancha tenebrosa da História do 
Bra.5il, como se a simples incineração dos documentos pu­
desse destruir aquela mancha. Ao grande e inolvidável 
Rui Barbosa importantíssimos documentos sobre a en­
trada de africanos no Brasil não pareceram de valor his­
tórico. Entretanto, hoje não possuímos elementos que pos­
sibilitem a verificação do número de escravos chegados 
ao Brasil. 

Na sua Exposição de Motivos, o Senhot Ministro Al­
fredo Buzaid, no final do Capítulo IV, quando .se refere 
às inovações, declara: "Outra concerne à incineração dos 
autos arquivados. O Foro está abarrotado de processos, 
cuja conservação é tão dispendiosa quanto desnecessárias." 

Não seria muito mais lógico que todos os autos ar­
quivados, cuja conservação parecesse "dispendiosa e des­
necessária", fossem entregues ao Arquivo Público? Quantos 
testamentos preciosos estão nos arquivos dos cartórios, 
aparentemente sem qualquer valor histórico? 

O ato do Ministro Rui Barbo.sa é tão lamentado hoje, 
quanto será, no futuro, esse dispositivo se aprovado e 
transformado em lei. 

Sala das Comissões, em 30 de outubro de 1972. -
José Aug,usto. 

EMENDA N.0 663 

Dê-se, ao § 2.0 , do art. 1.229, a seguinte redação: 
"Art. 1.229. Se houver nos autos documentos deva­
lor histórico, assim considerados pela autoridade 
competente, serão eles recolhidos ao Arquivo Pú­
blico." 

Justificação 
A nova redação proposta para o art. 1. 229 tem em 

vista não só colocar na ordem direta o dispositivo, mas 
também dar-lhe melhor redação, pois, como redigido se 
acha o artigo 1.229, estar-se-ia entendendo que a exis­
tência de documentos de valor histórico nos autos seria 
uma conseqüência de um juízo de autoridade competente, 
quando, mais exatamente, essa considração não é uma 
razão de ser da existência do documento, senão ape­
nasmente um fator de sua identificação. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 664 

Ao art. I. 229: 

Acrescente-se ao art. 1 .229, o seguinte parágrafo: 

Justificação 
"· - A incineração ou destruição mecânica poderá 
ocorrer antes do prazo previsto neste artigo quando 
adotado o processo da microfilmagem por parte do 
juizo ou tribunal." 

Se o Tribunal adotar o processo da microfilmagem, a 
destriução poderá ser antecipada, não se justificando que 
se aguarde o prazo de 5 (Cinco) anos. 

Sala das Comissões. em 6 de outubro de .1972. -
João Calmon. 

EMENDA N.0 665 

Ao art. 1.230. 

Redija-se assim o art. 1.230: 

"Art. 1.230. O Diário Oficial da União, e os doo 
Estados, Municípios e Território-s Federais, onde não 
circular o Diário da Justiça, publicarão gratuita­
mente, no dia seguinte ao da entrega dos origi­
nais, os despachos, intimações. atas das sessões dos 
Tribunais e notas de expediente dos cartórios. 

Justificação 
Na sede de muitos municípios existem Diários Ofi­

ciais, bem como na sede dos Territórios Federais. É pre­
ciso tornar extensiva esta obrigação àqueles órgãos. 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
João Calmon. 
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EMENDA N.0 666 

Art. 1.231. 

Substituir a palavra "promulgada" por "duplicada". 

Justificação 

Na terminologia coru;titucional, a promulgação se ve· 
rifica quando, recusada sanção a um projeto de lei, o 
Congresso o reaprove, tratando-se de lei ordinária. 

Ficaria melhor, portanto, que, ao invés de usar-se a 
palavra "promulgação", se desse preferência a uma pa~ 
lavra genérica, como ·'publicação", mesmo porque, de 
qualquer modo, é da publicação que se deve contar a 
providência determinada no artigo. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1972. - José 
Augusto Ferreira Filho. 

EMENDA N.0 667 

Art. 1.231 - Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 1. 231. O recurso de apelação. nos termos des­
te Código, substitui o de agravo de petição, expres­
so em todos os processos regulados em leis espe­
cais." 
!NOTA: Sugestão oferecida pela Faculdade de Di· 
reito da Universidade de Uberlândia.) 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 668 

Art. 1.232 - Substitua-se pelo seguinte: 

"Art. 1.232 Continuam em vigor até serem incor­
porados a este código mediante lei especial os pro­
cedimentos de ações especiais regulados pela lei 
n.0 1.608, de 18 de setembro de 1939 ou por leis 
específicas, naquilo que não tiverem sido derroga­
dos pela presente lei." 

Justificação 

A enumeração constante do Projeto - além de se não 
justificar, pois, assim como manteve outros procedimen­
tos especiais, poderia reproduzir os que enumera, para 
se ter tudo num único Código é lacunosa. Deixa 
de se referir, por exemplo, a ações especiais da maior im­
portância, tais como o mandado de segurança, a ação po­
pular, a ação direta de inconstitucionalidade, o acidente 
do trabalho, o executivo fiscal, falêncía e concordata, etc. 

Por outro lado. no art. 1. 234, declarando que ficam 
mantidos os recursos regulados em leis especiais, o Pro­
jeW acaba estabelecendo um sistema misto que acabará 
em verdadeira balbúrdia ... 

As.sim, enquanto não se efetua o trabalho, longo e pe­
noso, que seria impraticável no prazo curtíssimo parece 
que seria preferível adotar o critério que está na Expo­
sição de Motivos, e que o art. 1. 234 contradiz ... : "Uma 
(das inovações) entende com o sistema de recursos. De­
clara o projeto que o novo sistema se aplica a todas as 
leis especiais, como as que regulam o mandado de se­
gurança, a desapropriação, a ação popular e outras. O 
seu objetivo é implantar a harmonia no sistema jurídico 
nacional". (Exposição de Motivos, n. 0 25). Como se vê, 
o art. 1. 234 briga com a Exposição de Motivos ... 

I NOTA: Sugestão da Ordem dos Advogados do Bra­
sil - Conselho Federal - GB.J 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. 
Nelson Carneiro. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -

EMENDA N.0 669 

Art. !. 232. caput 

Redija -se assim: 

"Continuam em vigor, no que não contrariarem as 
disposições, deste Código, as leis especiais sobre pro­
cesso Civil, e até sua nova regulamentação legal, os 
procedimentos regulados pelo Decreto-lei n.0 1.603, 
concernentes." 

Justif: ~ação 

Há diversas leis processuais esparsa.<; (como por exem­
plo, as de n.0 s 968, de 1949, e 5.478, de 1968), que não 
foram revogadas pelo novo Código, e assim devem conti­
nuar em vigor. Bom será que o legislador se apresse em 
dissipar dúvidas das partes e dos intérpretes. 

Sala das Comissões, em 8 de novembro de 1972. -
Nelson Carneiro, 

EMENDA N.0 670 

Retifique-se, onde couber: 
"as expressões "neste Código, arts ....... ", por "nos 
arts ....... " 

O projeto, seguindo a tradição da nossa legislação, faz 
uso da expressão "nos arts ....... ", quando quer fazer re-
missão a outro ou outros dispositivos da mesma lei. 

Não há razão para alterar-se essa usança, como ve­
rificamos, por exemplo, haver ocorrido no art. 730, quando 
diz que a nomeação e a substituição do administrador do 
usufruto da empresa "regem-se pelo dispOsto neste Có~ 
digo, arts. 150 e 152", quando devera dizer "regem-se pelo 
disposto nos artigos 150 e 152", sem necessidade da 
referência ao Código, como por exemplo, corretamente está 
disposto no art. 751, desta maneira: 

"Art. 751. O juiz rejeitará liminarmente os embar~ 
gos: 

I ................................................ . 

II - Quando não se fundarem em alguns dos fatos 
mencionados no art. 751; 

IH - nos casos previstos no art. 296." 

A forma de redação do art. 751, que é a correta, é 
assim, a que advogamos, na presente emenda, para uso 
em toda a redação do Código de Processo que estamos 
apreciando. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1972. -
Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 671 

Inclua-se onde couber: 
Art. - Sendo necessária a perícia, o juiz determi­

nará o depósito prévio da totalidade dos honorários dos 
peritos, de acordo com as tabelas e normas estabelecidas 
pelos órgãos de classe competentes. 

§ 1.0 - O juiz facultará aos peritos a apresentação 
dos orçamentos fundamentados dos seus honorários, den­
tro de prazo condi:rente com a complexidade da ação, 
com base nos quais será fixada a importância a ser de­
positada. 

§ 2. 0 - O juiz cominará prazo para as partes efetua­
rem o depósito de que trata este artigo, só se iniciando 
os trabalhos periciais após o pleno atendimento à deter­
minação judicial. 

§ 3. 0 - Esgotado o prazo referido no parãgrafo an­
terior, o processo será paralizado; e, não havendo inte­
resse das partes, no cumprimento do depósito, por um 
período de 180 dias, será a ação arquivada. 
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§ 4.0 - O levantamento dos honorários depositados 
far-se-á após concluída a perícia e contra a entrega do 
laudo perici&l respectivo; em casos especiais, poderá o 
perito reque1u um adiantamento inicial de 50% (cin­
qüenta por cento I do montante depositado, para fazer face 
às despesas do trabalho a ser executado. 

Justificação 

1. As emendas apresentadas, que deverão ser inseri­
das entre os artigos que corresponderiam aos 225 e 256 
do CPC em vigor, visam a assegurar-se aos peritas o re­
cebimento dos seus honorários tão logo os seus trabalhos 
estejam concluídos. 

2. Com efeito, com o aperfeiçoamento da processua­
lística forense, o perito desempenha papel de grande re­
levo, corno auxíliar da Justíça, em grande parte das ações, 
notadamente na esfera civil e Trabalhista. Há processos 
em que o perito praticamente decide a questão, como são 
os casos das desapropriações, onde as indenizações são 
estabelecidas com base nos laudos apresentados, das vis­
torias "Ad Perpetuam Rei Memoriam", das ordinárias de 
indenização, por exemplo, para citar os mais comuns. 

3. Os próprios peritos, conscientes da extraordinária 
importância do papel que estão desempenhando, têm~se 
congregado em torno de seus órgãos de classe, promo­
vendo seminários e cursos, participando de congressos e 
conferências, aperfeiçoando técnicas novas e emergindo 
do velho empirismo que caracterizava a prova pericial. 

4. Hoje a especialização é uma realidade: peritos há 
que se dedicam exclusivamente a este dificil e complexo 
campo, com escritórios e organizações racionalmente mon­
tados para melhor atender à sempre crescente demanda 
de solicitações. 

5. Paradoxalmente, porém, pela atual sistemática do 
CPC, os peritos não têm garantia alguma da paga dos 
serviços prestados. Dentre os casos mais rotineiros, cear­
rena os seguintes: 

- arbitramentos de honorários baixís.simos, por vezes 
humilhantes, com base num Regimento de Custas obso­
leto e ultrapassado, que, na mai::ria dos casos, não remu­
nera condignamente o trabalho do perito e não condiz com 
a importância da sua atuação; 

- ausência de depósito da verba honorária, na maior 
parte das ações, com o abandono do perito à sua própria 
sorte, uma vez concluídos os seus serviços; 

- inconformismo da parte que perde a ação~ não 
pagando o perito, ou fazendo-o muito tempo depois de 
entregue o laudo, sem qualquer correção monetãria; 

- além de vários outros que causam preocupação e 
aconselham a adoção de medidas especiais para a solução 
do melindroso problema. 

6. A tal ponto chegou o estado de coisas que alguns 
juízes de Primeira Instância, valendo-se de Provimentos 
baixados pelos Tribunais Superiores, iniciaram a prática 
do depósito prévio de honorários provisórios. Contudo. a 
consagração da medida fica na inteira dependência da boa 
vontade dos juízes e dos advogados das partes, com a re~ 
cusa tácita de alguns destes últimas em atender a tal 
determinação, invocando a lei em flagrante detrimento 
dos direitos do perito em receber o pronto pagamento pelo 
trabalho realizado. 

7. A situação se agrava, por vezes, com atritos entre 
partes, peritos e julzes, perdendo com isto a própria Jus­
tiça, pois muitos peritos de nomeada, técnicos competen­
tes. de comprovada confiança e honestidade, estão deban· 
dando e deixando de atual como desempatadores e como 
elementos de confiança do Juízo. Em seu lugar, vêm outros 

profissionais menos probos, de má formação, suspeitos, que 
transformam honrosas nomeações de dignos Juízes .num 
alto e rendoso negócio, através da desonesta comerciali- · 
zação dos laudos com as partes. 

8. Com as emendas apresentadas, legalizar-se-ia a 
solução encaminhada pelos próprios JllÍ'iles, ao instltuirem 
a prática do depósito prévio. Ademais: 

- passariam os honorários periciais a ser regulados 
por tabelas racionais, condizentes com a importância e 
com o real valor do trabalho dos peritos; 

- ganharia a Justiça um quadro de peritos competen­
tes. honestos e bem remunerados, fechando-se as portas 
aos oportunistas e desonestas; 

- moralizar-se-ia de vez este grave aspecto que existe 
na vida forense. livrando-se os juízes de tão sério e preo­
cupador problema: 

- reduzh·~se-ia a um mínimo sem significação as pos~ 
sibilidades de advagadas inescrupulosos se comporem com 
peritos de má formação, no sentido de forçar resultad')s 
mais convenientes para seus patrocinados. 

(NOTA: Sugestão do Instítuto Brasileiro de Avalia· 
ções e Periciais de Engenharia.) 

Sala das Comissões, em 8 de .Dovembro de 1972. -
NeJson Carneiro. 

EMENDA N." 672 

Inc1ua~se onde convier, no Título IV, Capitulo IV 
Livo I: 

"Art. O juiz ou membro do Tribunal que não 
despachar ou julgar no dobro dos prazos estabe­
lecidos em lei ou regulamento perderá a compe­
tência para o processo e julgamento do feito. 
§ 1.0 Verificado o excesso de prazo, o processo será 
redistribuído. 
§ 2.0 A reiteração da falta determinará a instau­
ração de processo para as providências do art. 112, 
item li da Constituição Federal. 

Justificação 

Objetiva-se conseguir uma justiça rápida. O processo 
é regido por prazos. As partes que perdem praws, decaem 
de seus direitos. Os juízes também devem estar sujeitos 
a prazos. A providência atual de descontar nos seus ven­
c!mentos os dias de retardamento tem permanecido letra 
morta. 

A proposição Vi!Ea a manter o serviço judiciário em 
dia. E o juiz que não puder julgar, sua função máxima, 
devia ser aposentado, pois assim exigem o interesse pú­
blico e a administração da justiça. 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
João Calmon. 

EMENDA N.0 673 

Acrescente-se onde convier: 
Art. Ao interpor a apelação a parte poderá, de logo, 

opor embargos no caso de a decisão não ser unânime. 
§ 1.0 Neste ca.so, proferida a decisão, o mesmo relator 

apresentará o caso a julgamento na primeira sessão que 
se seguir do grupo de câmaras ou Tribunal Pleno com­
petente. 

§ 2.° Feito o relatório e expostos os votos vencido 
e vencedor, decidirá o Tribunal ou grupo de câmaras 
por maioria. 

§ 3.0 Em caso de empate, decidirá o Presidente pelo 
voto de qualidade. 
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Justificação 

1!: necessário abreviar o processo, principalmente na 
segunda instância. Por ocasião da apelação, todos os ar­
gumentos já foram expostos. O processo já está instruído 
e não há novidades. Se a decisão na Turma ou Câmara 
não foi unânime, o próprio relator levará o caso ao co­
nhecimento do Tribunal Pleno ou grupo de câmara para 
decidir. É um aspecto do processo em que deve prevalecer 
o interesse do Tribunal de proferir decisões certas e re­
solver as dúvidas e divergências. 

Sala das Comissões, em 6 de novembro de 1972. -
João Cahnon, 

EMENDA N.0 674 

Inclua-se, onde couber: 

Art. Sem prejuízo de outras sanções previstas em 
lei, o juiz ou órgão do Ministério Público, que exceder 
os prazos processuais, decairá da competência para fun ~ 
cionar no feito. 

Justificação 
Um dos objetivos do projeto é acelerar a prestação ju­

risdicional. 
Tal inspiração, porém, ficará frustrada se não houver 

um dispositivo sério de coerção. 
A experiência e a observação revelam que a desobe­

diência aos prazos legais na tramitação processual tem 
sido uma constante, com raras e elogiáveis oexceções. Este 
fato, comum na vida forense, tem sido a causa princi­
pal do retardamento e da procrastinação do julgamento 
da.s c a 11.'3as. 

Quando o advogado perde um prazo, o prejuízo para 
a parte é irreversível. Mas quando a inadimplência é do 
juiz ou do órgão do Ministério Público não existe sanção 
idônea, capaz de exprimir uma reparação ou de dar relevo 
a inobservância da fundamental questão dos prazos pro­
cessuais. 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1972. -
Eurico Rezende. 
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ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967' 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 196'7, obra elaborada pela. Diretoria de-lnformaçlo Legtslatil'a e impressa pelo 

Serviço Gráfico do Senado Federal, coptpreendem 7 volumes em feição inteiramente nQva, diversa do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro compã.rativo <Projeto de Constitulçfi.o de 1967 - Coru;tltuição de 1964 - Elnendas Coru;tituctonals e Atos 
Instltuciona.is) distribufdo aos Senhores Congressistas no in!clo da discussão e votação da nova Constituição, seguemwse, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.0 VOLUME: Edição 1967 - 420 páp. - Preço: 
Cr$ 6,00. Antecedentes da ConsUtulçio através do notl• 
c:iárlo da; imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manlfes .. 
tações da imprensa brasUefra, no decorrer do ano de 1966. 
em editoriais, crOnicas; entreVistas e reportagens, abor­
dando a refonna constitueional desde a indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comis.são 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de uma. Assembléia Constituinte ou ato convoeatório do 
atual congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da. Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em 
defesa da independência e soberania. do Poder Legislativo, 
criticas e sugestões ao Projeto de ConstitUição e análise 
dos Capitulas do Projeto originário do Executivo--e reme­
tido ao Congresso em 12 <!e dezembro de 1966. 

2.• VOLUME: Edição 196'1 - 432 pá.gs. - Prt9o: 
CrS 5,00. Primeira fase de tramlta.çio do Projeto de Co:ns .. 
t.ttuicão no Congresso Nacional- Discussio e votação do 
l'rojeto. 

Este volume contém os pronunciamentos dos .Parla· 
mentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a 2_1 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro-. 
jeto de Constituição. 

Focaliza M manifestações referentes à matérla cons­
titucional, fornecendo, para. facilitar as l>flSqUisas, indi .. 
ces de sesslíes, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordeml - com pequ.eno resumo dos 
temas abordados - e ainda um indice de assuntos. 

ASSINATURAS DO 

3.• VOLUME: Ed;ção 1968 - 20% páp. - l'reo;o: 
Cr$ 5,00. Discursos pronunciados em sessões do Senado 
l'ederal e da Câmara. dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nov!!- Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aqueles referentes ao per1odo da convocação extraordiná. .. 
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra· 
balhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

4..0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. (2 tomos) 
- Preço: CrS 20,00. - Num total de 94.5 }lágs. Segunda 
fase de tramita.~ão do Projeto de Constituição no Con .. 
&'ftSSO Naclonal. 

Discussão e votação daa emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas s~ssões conjuntas real~adas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
~mendas ao Projeto e promulgação da nova Con.stltuJcão. 

5.• VOLUME: Edlçio 1969 - 146 páp. - Proço: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizad}ts pela Comissão Mista 
encarregada de emitir parecer sobre o Projeto de Cons• 
tltutção e as-emendas- que lhe toram oferecidaa. 

6.0 VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Ptojeto de 
Constituição. 

Este volume apresenta cada. emenda eom a. :respec ... 
tiva justitlcação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis .. 
ta), requerimentos (destaque, preferência, votação con­
junta> e votação. ~ feita a remissão ao 4.o volume da 
obra, com indicação nas páginas. 

7.• VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comparativo. 

_ Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 
Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. vo .. 
lume com 282 páginas- Preço: Cr$ 8,00. · 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO II) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503. 

Via Superfície; 

Semestre • • Cr$ 20.00 
Ano • • • • • • Cr$ 40,00 

Praça dos Três Poderes 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

llrasilia - DF. 

Via Aérea: 

semestre .• 
Ano ...... 

·cr$ 40,oo 
Cr$ 8(1,00 
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Constituição. áa República Federativa áo Bra$il 

Contém, comparadas 
em lolloa oa artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

~menda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro• 

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar· 
n9 40/69; ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional !19 6/69). 

Constituição. dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
{coni as Emendas Constitucionais e Atos fn~titucionais que a alte­
raram), 

Em notas, ruém de outras observações, sãõ destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através ae emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidénte Humberto deAleni:ar 
Castello Branco, em dezembro de 1966, 

Trallalho organizado e revisto pela Diretoria de lnformaçiio Leglalall11 e Impresso pelo 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

INELEGJBILIDAJ)ES 
LEI COMPJ.!MENTAR N• 51 DE 29 DE ABRIL DE Í970 

"Estabelece, de acordo com a Emeni!a Constitucional n.0 1, de 17 •de C?utubro de l9G9, 
art. Uíl e seu parágrafo \Íiiico, casos de ;inelegibilidades, e dá outras .providências:' 

lNDICE .:. LEGISLAÇãO CITADA. 

LEI Nt 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece nOl'IIUIS sobre a realização de eleições em 1970, e dá outras prdvidências." 

LEGISLAÇÃO CITADA. 

P;REÇO; CR$ 3,00 

Ttthlho elaloottl~, ..visalo • lmpttuo pelo Servis• Gráfico ia Stnalo Feoleral 
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. . . 

~f AR TERRITORIAL 
DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PAGINAS 

- REUNIÃO DO COMIT:m JURíDICO lNTERAMERICANO 
- CONFER:mNCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 
-58 CONFER:mNCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 
- ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 
- PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS 

DO MAR 
- OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 
-LEGISLAÇÃO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 
- LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA 
-ACORDOS INTERNACIONAIS 
- REUNIÃO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO 

DIREITO DO MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUMES CR$ 35,00 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 
(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA DIRETORIA DE 

INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTóRICO DA LEI NQ 5. 692 DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES - CR$ 30,00 

REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1.ll5 páginas 

: . 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.0 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural") 
... alterações 1 regnlamenta\·ões e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional) 

• - marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 
A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a matéria, com a citação 

de artigos, parágrafos, itens e allneas, 

PREÇO DOS TR!S VOLUMES - Cr$ 30.00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 

. 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO· LEGISLATIVA 

Editada. pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Dlreçio 

LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NúMEROS PUBLICADOS Cr$ 

- março n.0 1 (1964) • • • • • • •• • ... • .... • .. • ••• • 5,00 
- jlllho n.0 2 0964) ••••••••••••••••••••••••••• esgotada 
- setembro n.0 3 (1964) ..... •••• ••••••••••••••• " 
- dezembro n.0 4 (1964) •• • • • •• •• • • • •• • •• .. • •• • 5,00 
- março n.0 5 (196-5) • • • • • • • • • • ••• • ••• • • • • • •• • • 5,00 
- junho n.0 6 (1965) .•••••••••••••••••••••••••• esgotada 
- setembro n.0 7 (1965) ...................... . 
- dezembro n.0 8 (1965) ••••••••••••••••••••••• 

-março n.0 9 (1966) •••••••···~··••••••••••••• 
- junho n.0 1() (1966) , ••••••••• •••• ••••••••••• 

" 
" .. 
" 

tNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA DE 1 a 10 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- setembro n.O 11 (1966) ••••••• o •• o_. ....... :. esgotada 
- outubro a dezembro n.0 12 (1966) o •• o •• ,, ••• , " 
- janeiro a junho n.oa 13 e 14 (1967) ••••••••• 
- julho a dezembro n.0s 15 e 16 (1967) .. , ..... 
- janeiro a março n.O 1~ (1968) •••o•••••••••• 5.00 
- abril a junho n.0 18 (1968) ••••••••••• ooo• ... 5,00 
- julho a setembro n.0 19 (1968) ........ •••• o o 5,00 
- outubro a dezembro n.o 20 (1968) ...... ,, ••• • 5,00 

tNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA DE 1 a. 20 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- janeiro a. março n.0 21 (1969) •••••••• , , ••• , • 
- abril a junho n.0 22 (1969) ............. , , o .. 

- julho a setembro n.0 23 (1969) ............. . 
- outubro a dezembro n.0 24 (1969) ... , o•• ... , , 

- janeiro a março n.0 25 (1970) , , , • , • , , • o o. , • 

5,00 
5,00 
5,00 

15,00 
10,00 

- abril a. junho n.0 26 (1970} .. , • , , ...... , ,, o,. 10,00 
- julho a. setembro n.0 27 (1970) .... .. ......... 10,00 
- outubro a dezembro n.0 26 (1970) .. , ........ , 10,0() 
- janeiro a. março n.0 29 (1971) ••• , .......... , 10,00 
-abril a junho n.' 30 (197ll .................. 10,00 

O Congelamento do Poder Mundíal 

Embaixador J. A. de AraUjo Castro 

O Planejamento e os Organismos Rertonals eomo Preparação 
a. um Federalismo das Regiões (a experiência brasileira) 

Pro!. Paulo Bonavides 

A.tpectos Polêmicos do Estatuto Jurídico da Mulher Ca.sada -
Lei número 4.121, de 27-08-62 

Pro!. Carlos Dayrell 

Situa.çã.o Jurídica da NOVACA.P 

Dr. Dario Cardoso 

Os Direitos Autorais no DireUo Co1Dpara4o 

Pro. Roberto Rosas 

Perguntas e Reservas a Respeito do Plano de Integração Social 

Pro!. Wilhelmus Goclefridus Hermans 

Euclides da Cunha e a Rodovia Transama.zônlca 

Dr. G. Irenêo Joffily 

O Senado e a Nova. ConsUtuiçã.o 
Dr. Paulo Nunes Augusto de Figueiredo 

O Assessoramento Legislativo 

Dr.a Atyr de Azevedo Lucci 

Decretos-leis 

Dr. Caio Torres 

Iniciativa e Tramit~ã.o de Projetos 

Jésse de Azevedo Barquero 

Os Direitos da Companheira. 

Ana Valderez A. N. d.e Alencar 

Poluição 

João Bosco Aitoé 
- outubro a dezembro n.0 32 (1971) ••••• : ••••• •tojoo 

1NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇÃO SUMARIO 
LEGISLATIVA DE 1 a 30 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): COLABORAÇAO 

- julho a setembro n.0 31 (1971) ·••••••••••••• lO,OG Política do Desenvolvimento Urbano 

SUMARIO 

COLABORAÇÃO 

As Diversas Espécies de Lei 

tse!i~dor Franco Montoro 

Orraniza.4;áo Jurídica do Notaria.cto na Repúbliea Federal da 
Alemanb.a (UPl EstudG da Solu~.áo de Problemas InsolúveL'i 
DO Brasil) 

Pro!. A. B. Cotrlm Neto 

senador Carvalho Pinto 

O Problema das Fontes do Direito. Fontes Formais e Materiaflf. 
Perspectivas Filosófica, Sociológica e Jurídica. 

Senador Franco ~ontoro 

A Telev~ão Educativa no Brasil 

Prof. Gilson Amado 

RUY, a Defesa dos Bispos e • Questão do Foro dos· Cri.Ples 
Militares: Duas Retificações Necessárias 

Pro!. Rubem Nogueira. 
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A Proteção Jurlsdielonal doo Direitos Buman01 no Direito 
PosJUvo BrasJ]eiro 

Des. Hamuton de Moraes e Barros 

Sobre & 'M&todologia do Ensino Jurídico 

Prot. Hugo Gueiros Bernardes 

Pnrrogativas dos Bens Dominais - Insuseetibllidade de Posse 
Civil 

Des. José Júlio Leal Fagundes 

O Instituto de Aposentadoria na Atual~ Constituiçál) 

Pro!. Carlos Dayrell 

O ApOlo Técnico e Administrativo ao Partido Parlamente 

Pl'O!. Sully Alves de SOuza 

Beclução de Custos Gráficos-editoriais 

Prot. Roberto Alila Alnara! Vle!ra. 

Adoção 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

lneenUvos Fiscais no Planejamento 

Waller Faria 

Contabilidade: Ensino e Profissão 

João Bosco Altoé 

-janeiro a março n.0 33 (1972) ........... , ... 10,00 

SUMARIO 

Bomena&'eta. 

Senador Milton Campos 

COLABORAÇAO 

Fontes do Direito em Suas Mod.aJ.ids.des Funda.menta.ls 

Senador Franco Montoro 

ASSINATURAS DO 

As sociedades por quotas de responsabUidade limitada, no Dt .. 
reito Português e no Direito Brasileiro 

Pro!. Otto Gil 

Atribuições do Ministério Público no Código de Processo Penal 

Dr. Márcio Antônio Inacarato 

Do Pagamento por Consirn~ã.o nas Obrig~ões em Dinheiro 

Desembargador DomingOs SãvJo Brandão Lima. 

O Adicional lnsalubridade-Periculosida.de e o Decreto-lel 389 
Pro!. Paulo Emilio Ribeiro de Vilhena 

Direito do Trabalho e o Direito Penitenciário 
Dra. Carmem Pinheiro de Carvalho 

Moral. Direito, Profissão 
Prof. Antôn!o Augusto de Mello Cançado 

PESQUISA 

O Senado do Império e a Abolição 
Waltel" Faria. 

DOCUMENTAÇAO 

Consolidação das Leis ao Trabalho 
Caio Torres 

PUBLICAÇOES 

Obras editadas vela. Diretolia. de InfOI'JJl&Çáo Legislativa. 

Preço da assinatura anual, que corresponde a quatro núme­
ros, Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros). Os pedidos de assinaturas e de 
números avulsos. devem ser endereçados ao Serviço Gráfico do 
Senado Federal - Caixa Postal 1.503 - Brasília - DF, acom• 
panhados de cheque bancário, visado, nominal e pagável na pra .. 
ça de BrasUia. 

Remeteremos números avulsoo pelo Serviço de Reembolso 
Postal, acrescido do valor Qas de:;;.pesas de remessa, de acordo 
com a tarüa postal. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO 11) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VlBADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRAStLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 
Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre . . Cr$ 20.00 
Ano .. . . .. Cr$ 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aére&: 

Semestre • • Cr$ 40,00 
Ano Cr$ 80,00 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
·DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTóRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7-9-70 

COMISSÃO MISTA 

- Designação de membros (DCN - 22-8-1970, 
pâg. 464) 

- lr.stalação - P Reunião (DCN - S. 11 
22-8-1970, pág. 3 486) 

- Debates - 28 Reunião (DCN - S. 11 ~ 
12-9-1970, pág. 3.637) 

DISCURSOS 

(Na Câmara dos Deputados, nó Senado Federal e 

em Sessão Conju'lla do Congresso Nacional 
- vide indice de oradores) 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
(OCN - 4-9-1970. pág. 596) 

EMENDAS 

(DCN -·2-9-1970, pág. 477) 

- Parecer do Relator às emendas (OCN -"' 
3-9-1970, pág. 542) 

- Debates na Comissão Mista: votação das emen~ 
das na Comissão tv'ista (DCN - S. 11 -

12-9-1970. pág. 3.837) 
- Votação das emendas (DCN - 4-9-1970, pág. 

613) 

LEITURA DO PROJETO 
IDCN - 22-8-1970, pág. 464) 

MENSAGEM N~ 13/70 

Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto 
à consideração do Congresso Nacional (DCN 
- 22-d-1970, pâg. 464) 

PARECER DA COM\SSAO MISTA 

(DCN - 3-9-1970. pá9. 530) 

PARECER DO RELATOR 

(DCN - 3-9-1970, pá9. 530) 

PROJETO O~ LEI COMPL~MENTAR 

- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 
a matéria se transforme em Projet0 de Lei 
Complementar - fOCN - S. tl - 27-8-1970, 
p39. 3 560) 

SANÇÃO 

- Lei Complementar nQ 7170 (D.O. - 8·9-~970, 

p pág_) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970 pág. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprovação (DCN 
- 4-9-1970, pág. 613) 

VOTAYAO DO PROJETO 
(DCN - 4-9-1970, pâg. 613) 

VOTOS DE DECLARAÇõES OE 

(DCN - 4-6-1970, pág. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVJS,\.00 J•ELA DIRETORIA 
DE lSFOR:V.t.U;.\0 LEGISLATIVA 

REFORMA ADMINISTRATIVA 
(Redação Atualizada) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação 
que lhe deram a Lei n.0 5.396, de 26-2-68 (DO de 29-2-68); e os Decre­
tos-leis n_os 900, de 29-9-69 (DO de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (DO de 
21-10-69, e 1.093, de 17·3-70 (DO de 18-3·70). 

índice Alfabético (Por Assunto) - Legislação Correlata 

Edição organizada, revisada e impressa pelo 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5.00 


